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PROJE TO DE LEI COMPLEMENTAR 

D~ nova redaç~o ã List a de Serviços a 
q ue:;e r efere o art . 39 doD::creto-le i 
n 9 406 , de :n de dcz ewbro de 1968 , e 
dã outras provid&ncias . 

.. 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-
• 

-lei n9 406 , de 31 de dezembro dt::: 1968, COJll a r edo..çdo det.erl1ünacla 

pelo De creto-' l ei n9 834 ; de 8 d2 setembro de 19 69 ! P&SS" a ter a 

red~ç~o d a lista anexa a esta l ei complemen tar. 

Art. 29 - O parãgrafo 39 do artj.go 99 do IJecre 

to-1 EÜ n9 406, de 31 de dezembro de 1968, a l terado pe l o J":bcreto- lei. 

n9 834 , de 8 de setembro de 1969 , passét ater a seguinte re c;'ac ão ; 

I! § 39 - Quando os scrvj.ços 
" 

itens 1 , 4 , 8, 2 t;: . --' , 52 , 89 , 90, 

ta anexa forem prestados por sociedades , 

, 

os 
1 , -
....L... ...L:J 

'''s i-ar ç . - ~::> 

ficar~o sujeitas ao impos to na forma d o § 19 , cal 

culado em r elação a c ada profis s ional hab:ilitpào , 
-empregado ou n ao , que pres·te servÍ-('o , em 

n ome da sociedade , embora as sumindo ~esp:::)llS abi l ~. 

dade pessoal , nos t e r r.,os d a l e i ap lic2 '.'el. 11 

Ar t. 39 - As i n for maç6es j.ndi vidual izadas ~ ,- ... 1-, rp 
. _ '~J..J _ . .... 

serviços pre stados a terceiros , neces sãri as ~ comprovação dos fa 

tos geradores c itados nos itens 96 e 9 7, serão p restadas pelas 

titu iç6es financeiras n a forma prescri ta pelo art . ].9 7 , i tem 11 

do C6digo Tributãrio NacioI1al (Lei n9 5 . 172 , de 25 de ou t liliro 

1 966) . 

i n s 

I 

de 

Art . 49 - Es t a lei. comple me ntar en tra er.t \ c1<Jor na 

d a t a da sua publicação . 

• 

• 

• 

.. 

PROJE TO DE LEI COMPLEMENTAR 

D~ nova redaç~o ã List a de Serviços a 
q ue:;e r efere o art . 39 doD::creto-le i 
n 9 406 , de :n de dcz ewbro de 1968 , e 
dã outras provid&ncias . 

.. 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-
• 

-lei n9 406 , de 31 de dezembro dt::: 1968, COJll a r edo..çdo det.erl1ünacla 

pelo De creto-' l ei n9 834 ; de 8 d2 setembro de 19 69 ! P&SS" a ter a 

red~ç~o d a lista anexa a esta l ei complemen tar. 

Art. 29 - O parãgrafo 39 do artj.go 99 do IJecre 

to-1 EÜ n9 406, de 31 de dezembro de 1968, a l terado pe l o J":bcreto- lei. 

n9 834 , de 8 de setembro de 1969 , passét ater a seguinte re c;'ac ão ; 

I! § 39 - Quando os scrvj.ços 
" 

itens 1 , 4 , 8, 2 t;: . --' , 52 , 89 , 90, 

ta anexa forem prestados por sociedades , 

, 

os 
1 , -
....L... ...L:J 

'''s i-ar ç . - ~::> 

ficar~o sujeitas ao impos to na forma d o § 19 , cal 

culado em r elação a c ada profis s ional hab:ilitpào , 
-empregado ou n ao , que pres·te servÍ-('o , em 

n ome da sociedade , embora as sumindo ~esp:::)llS abi l ~. 

dade pessoal , nos t e r r.,os d a l e i ap lic2 '.'el. 11 

Ar t. 39 - As i n for maç6es j.ndi vidual izadas ~ ,- ... 1-, rp 
. _ '~J..J _ . .... 

serviços pre stados a terceiros , neces sãri as ~ comprovação dos fa 

tos geradores c itados nos itens 96 e 9 7, serão p restadas pelas 

titu iç6es financeiras n a forma prescri ta pelo art . ].9 7 , i tem 11 

do C6digo Tributãrio NacioI1al (Lei n9 5 . 172 , de 25 de ou t liliro 

1 966) . 

i n s 

I 

de 

Art . 49 - Es t a lei. comple me ntar en tra er.t \ c1<Jor na 

d a t a da sua publicação . 
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LISTA DE SERVIÇOS ______ J __ 

Serviços d e.: 

1 - M~d ico s, inc lusive an~lises c l Inicas, ele tricidade - , . meOl c a , 

radioterapia, ultra-sonografia , radiologia, tomografia e 
~ 

congeneres . 

2 - Hospitais , clInicas, sanat6rio s , l aborat6rios de anãlise , 
a mLulat6rios, prontos-socorros , manicômio s , casas de saGde , 

d e repouso e de recuperaç~o e cong~neres. 

3 - Bancos de sangue, leite , p e le, olhos, - -semen e cong eneres . 

4 - Enf e rmeiros , obstetras , ort6pticos, fono a udi610gos , prot~t~ 

co s (pr6tese dent~r ia ) . 

5 - l\ ss j_stêncj a méd ica e cong~neres previstos nos i t ens 1 , 2 e 

3 desta list a , prestados através de p l anos de medicina de 

grupo, convênios , inclus ive com empresas para 

a empreg ados. 

a ssistência 

6 - Planos de saGde , prestados por empresa que n~o estej a inclu 

I da no ite m 5 desta lista e que se cumpram através de serVl 

ços prestados por t erceiros , contratados p e la empr esa ou 

ape nas pagos por esta, mediante indicaç~o do benefici~r io 

do p l ano . 

7 - Asilos , -creches e congeneres. 

8 - M~dicos veterinãrios . 

9 - Hospi tais veterin~rios, c linica s veter in~r i as e c ongêneres. 

la - Guarda, t ratamento , amestramento r adestramento , embele zamen 

to, alojamento e congêneres , relativos a an i mais. 

11 - Barbeiros, c abe leireiros, manicuras , p edicuros , 

de pele, depilaç~o e congêneres. 

trat.amento 
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12 - Banho s , duchas, sauna, Hlassagens , ginást ica e congêneres . 

13 Va rrição r coleta, r emoção c incineraçdo de li xo. 

1 4 Limpeza e dragagem de portos , rios e c a n a i s . 

-l5 - Limpeza , manutençdo 

pública s , parques e 

e conservaçao d e imóve is, inclus i ve vias 

jardins . 

1 6 -Desinfecção , i muni~ação , higienjzação , ctesr a Lj.zação e con 
-generes . 

17 - Contro l e e t.rat amento de ef l rlentes de qua l qt:cr natureza , e 

de agentes fís i cos e b iológicos. 

18 Incineração de res í duos quaisquer . 

19 - Limpeza de chanüné s . 

2 O - Sanean ento amb i e!l'cal e c onqêneres. 

21 - Assistênci a têcnica (excluída a que for prestada em dccor 

rêncj.a de contrato~ registrados no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial) . 

22 - ~ssessoria ou c onsultoria d e qualqllcr natureza, 

em outros itens desta li sta . 

-n au contida 

23 Plane j amento, coordenação, programação ou or 0anização t5cni 

ca , financej_ra ou administrat iva. 

24 - Análises , inclus ive de si stemas, exames , p esqui.sas e • r lnIor 
-maçoes, cole t a e pro cessamel1t:o de dados de qU i:11que r n al iJl-C 

za . 

25 - Contabilidade , auditori a , guarda-livr(Js , técnicos em co~~a 
~ 

bilidade e congene re5 . 

26 .- Perícias, laudos , exames técnicos e anãlis es t ~cnicas . 

27 Traduções e i nterpretações. 

28 .. Avaliação de bens. 

29 Da tilograf ia , estenografia, expediente, secretaria em gera l 

-e congeneres . 

30 - Projetos , cãlculos e 

tureza. 
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za . 

25 - Contabilidade , auditori a , guarda-livr(Js , técnicos em co~~a 
~ 

bilidade e congene re5 . 

26 .- Perícias, laudos , exames técnicos e anãlis es t ~cnicas . 

27 Traduções e i nterpretações. 

28 .. Avaliação de bens. 

29 Da tilograf ia , estenografia, expediente, secretaria em gera l 

-e congeneres . 

30 - Projetos , cãlculos e 

tureza. 

de senhos t êClÜCOS de qualqucr n a 



• I 

31 - Aerofotogrametria (i nclusive i nterpre t ação ), mapeamento e 

topoqrafi.a. 

32 - Execução, por éldmin .istração I e mpre itada, ou subemprej. tada , 

d e construção civiJ_ 1 de obras hidrãulicas e outras obras se 
. , . 

m~lhantes e respect:L va engenhar ia consu l t i va, lnCl. USlVe ser 

viços auxi liares ou complementares (exceto o forneciment.Clde 

me rcadorias prod uzi das pelo prestador de serviços, fora do 

loca l d a prestação dos serviços , que fi.ca sujeito ao reM) • 

33 Demolição. 

34 - Re paração, conservaç ã o e r eforma d e ediflcios , estr~das , po~ 

t es, portos e cong&neres (exceto o for n e cime nto de rnercél do 

r ias produ zida s pelo prestador dos serviços fora do 

da p r e s tação do s s erviços , que fica sujeito ao r e M) . 

l ocal 

35 - Pe squisa r p erfuração , cimentaç5o , perfj.lagern , pescaria , es 

timulação e outros serv j_ços rel acionados com a exploração e 

explotação d e petr6le o e gãs rlaL ural. 

36 - Florestamento e ref loro~tamento. 

-37 - Escoramento e co~tenç ão de encostas e serviços , , congeneres . 

38 - Paisagismo , j ardinagem e d e coração (exceto o 

d e mercadorias , que fic a s lljeito a o rCMj. 

foYrl(~ cl· I-"e -)./-·-_'- - ~ . Ll · #l . \....U 

39 - Raspagem r calafetação, poliment o, lustração de pi sos, 

des e divis6rias. 

pare 

4 O -- ',--. . .c, n Slno, inst rução , tr e j_n ame n t:o , avaliação de c onhec i me ntos, 

de qualquer grau ou n a t ureza. 

41 - Plane j amento , organização e administração de f e iras , expos i 
- -ço e s, cong r essos e congeneres. 

42 - Organização de festas e recepções : " buffet " (exc e t o o forn~_ 

cime nto de alimentação e bebidas que fic a sujeito ao r e M) . 

43 - Administração de bens e n eg6cio s de terce iros e d e 

cios. 

-consor 

44 - Administraçao de fundos mGtuos (exceto a r ea lizada por ins 

ti tuições autorizada s a fun c ionar pelo Ba nco Centra l) -
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• 

45 -- Agenciamento, corretagem Ot~ intcnl1edtélção de cZu:1bio, de se 

guros e de planos de previd&ncia privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediaç~o de tItulos quais 

quer (exceto os serviços executados por instituições autori 

zadas a funcionar pelo Banc o Central) . 

17 Agenciamento, corr2tagem ou intermediaç~o de direitos 

-propriedade industrial , artIstica ou li~er&ria. 

da 

48 - Agenciam~nto , corretagem Oi] intermediação de contratos de 

f ranquj_a ("franchise") e de f at uraçdo ("f actor ing") (exce tua m-

se os serviços prestados p o r instituições autorizadas a fun 

cionar pelo Banco CentraJ_) . 

49 - Agenciamento, organização, -e execuçao de progr allléls 

de turismo, passej_os r excurr::ões / gu :~~ c"e -t -u- i cmo .1..c..: . •. :.1.4.._ .l-_"-,. 

~ 

e conqe n '2 - -
res. 

50 - Agenc i amento , corretagem ou intermediação de bens m6veis e 

j m6veis nâo abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 46. 

51 - -Despachantes . 

S2 - Agentes da propriedade industr i a l. 

53 Agentes da propriedade artlstica ou litcrãria. 

S4 - Leilão . 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de 

inspeção e avaliaçâo de riscos para cobertura de 

C' e 9 lU)'-O-:-õ.::> ._ \... ,_ . .... 
. , 

de seguros ; prevenção e ger~ncj_a de riscos segur§veis / pres 

tados por quem não seja o prõprio s egurado o~ companhia de 

seguro. 

r:6 d - ' -/ J - Armazenamento , eposl~o , carga , 

da de b e ns de qualquer esp&cie 

descarga , arrmnação e guar 

(exceto dep6sitos feitos em 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central ) . 

57 - Guarda e estacionamento de v eIculos a utomotores 

58 0 '0 Vigilância ou segurança de pessoé-:'s e bens . 

59 - Transporte , coleta , remess a ou entrega de bens ou valores , 

• 
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, 

dentro d o territ5rio d o munic l pio . 

60 - Divers6es pGbli c a s: 

a ) t eatros, cinemas , C1rco s , aud i t6r ios , p arqu e s d e 

sões , "taxi dancings" e cong ê n e res ; 

diver 

b ) 

c ) 

d ) 

bilhare s , b o liche s , co r ridas d e a n i ma is e out r os J ogos ; 

e x p o sições, c om c obra nça d e i n gres so . 

r e cit a i s -e c:ongc-:ner (::s r 1n 

c 1 u s i v e es p et. ã culos q ue se j am t a mbém t rans miti dos I me d i 

a n t e c ompra de dire ito s par a t a rlto, p e l a te l evis~or ou 

p e lo r á di o ; 

e ) j ogo s e l etr6ni co s ; 

f) compe U .çõ es e spo rt i v a s ou d e d es tre z '" f I sica ou i n t. e lcc 

t ua l, com ou sem a parti c ipa ç â o ~o e spec ~ador!incl us lvc 

a v enda de di r e i tos ã trans mi s s30 p e l o r ãdio o u pela te 

l evi s ã o ; 

g ) exe cução de mGs i ca , i ndiv i ctua l mente o u p o r con j untos. 

Nota : o "co uvert " art i s tic o ~ c ons iderado -
r cmuneraç,~lo d e 

s erV1 ços de div ers6es pGblicas. 

61 -- Di s t ribuição e v enda d e b ilhe tes de lote r ia , c a rtoe s I p~ 

l es ou cupo n s de apostas , sor t eios ou pr~mios. 

62 - For n ecime nto de mGsic a, med i a nte transmissão por qu a l q u e r 

processo, p a r a vias pGb li c a s o u ambientes f e chados (exce to 

transmiss 6 e s r a dio f 6nicas ou de t e l e vi são)_ 

63 - Gravação e di str ibuição d e f ilme s e li video·- t é: pe s " . 

6 4 - Fonografi a ou gravaçã o d e sons ou r u i do s , i nc lusive 

g e m, dubl agew e mixag ern sonora. 

t.r uca 

6 5 - Fotogra fia e c inematografia, inclus i ve r e v e l ação , ampl i açâo , 

c 6pia , reproduçã o e trucag~m . 

66 - Pro d ução , p a r a tercej_r os , me diante ou s em enc ome nda 

via , de espet~culos , en trev i s tas e cong~nere s . 

-pre 

67 -- Colocação de t a p e t e s e cortin a. s I c om ma t e ri a l fornecid o p?­

l o u suãrio f ina l do s erviço . 

68 - Lub r ifi c a ç ã o, limpeza e rev i sâo de m~q llinas , v e iculo s , npa 

r e lho s e e q uipamentos ( c xce ~o o f orn ec ime n t o d e peças c 

, 
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partes, que fic a suje ito ao reM). 

69 - Conserto, restauraç~o, manutcnç~o e conservaç~o de 

nas , veiculas, motores, elevadores ou de qua isqu8r 

- . ma q ul 

objetos 

(e xceto o forneciment o de peças e partes, que fic a sujeito 

ao rCM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das p e ç as fornecid~s 

p e l o prestador do serviço f i ca s ~ j e ito ao rCM). 

71 Recauchutage m ou regeneração de pneus para o u suário final. 

7 2 - Recondicionanle nto , a condicionamento, pintura, b eneficiame n 

t o , l avagem, secagem , tingimento , galvanoplastia, anodi za 

Ç~O, corte, recorte, polimento, pl as ti ficaçâo e cong~neres , 

d e objetos n~o destinados â indus trializaç~o ou c omercia l i 
-zaçao. 

7 3 - Lustraç~o de bens m6veis quanjo o serviço for p restado para 

u s uá rio final do objeto lustrado . 

7 4 - r nstalaçâo e montagenl de aparelhos , máquinas e equipamento~ 

'pre s ·t ados ao usuário fin a l do serviço f (':xcI nsi varae nte com 

material por ele forn ecido. 

75 - Montagem industr ial, prestado ao usuário final do serviço, 

e xcl us ivamente com materi a l Dor ele fornecido. 
'-

76 - C6p ia ou reproduç~o, p or quaisquer processos, de documelltos 

e outros pap~is , pl a ntas ou desenhos . 

77 - Cornposição gráfica, fotocomposj.ção , clicheri a , • r' zlncograI: l a r 

li tografia e fotolitografia. 

78 - Colocaçâo de mo lduras e afins, encadernaç~o, 

ração de livros, revistas e congêneres. 

--gravaç ao c 0.0'--1 

79 Locação de bens m6veis , inclu s ive arrenda mento mercantil . 

8 O - F'w1erais . 

81 - Alfaiatar i a e costura, quando o material for fornecido p e lo 

usuã rio fin a l, exceto aviamento. 

82 - Tinturaria e l avande ria. 

83 -- TRxidcrmia. 
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• 

84 - Recruta~ento, agenciamento , se l eç~o, colocaç~o ou fo rl1cc i 

mento de mão--d8 "'obra, mesmo em c arát.er temporário , inclus i 

v e por empregados do prestéldo:.c do serviço ou por t rabalhado 

res avulsos por ele contratados . 

85 - Propaganda e public j.dade , inclusive promoção de vendas, pIa 

n e j amento de car.lpanhas ou sistem3.s de publicidade, I.'" 1 ." b (') y-a '- -LLt J ..... 

ç~o d e desenhos, t:extos e d em(.ll.s ma teri él i s publ i e i t 2ir i.o.:> 

(exceto sua impress~o r reproduç~o 0\1 fab rica ção ) . 

86 - Veiculação e divulgaç~o de textos, desenhos e outros m:'tr:> 1.. t e.... ........ 

riais d e publicida de , por qua l quer meio (exce·to e.m jorna is, 

peri6dicos, râdio e televisão ). 

87 - Serviços portu~rios e aeroportu~rios; utilização de p or to 

ou aeroporto; atracação ; capatazia ; armazenagem interna, ex 

t er n a e especial ; suprimento de água, serviços acess6rios ; 

movimentac~o de mercadori as fora do cai s. 
~ 

88 - Incorpor ação i mobil iária (quando o preço do serviço não for 

especificado separadamente em contrato, a b ase de cál culo 

do imposto ser& o preço rece b ido pelo incorporador, com ex 

clusão do pr eço da fração i de al de terreno , se p o r el e ven 

dida, e do custo da construção r mesmo que esta fj.que a seu 

c ar go) . 

8 9 _. Advogados. 

90 .- Engenheiros , arquitetos , urbanis tas , 
~ 

aaronomos . 
J 

91 Dentistas . 

92 Economistas. 

93 - Psic610gos . 

94 As sistentes socia is. 

95 Relaçõe s pUblicas. 

96 _. Cobranças e receb iment os por conta d e terceiros , inclusive 

direitos autorais , protesto de tItulos , sustação de 

to , devolução de tit \llos não p agos , manutenção de 

protes 
... , 

-tl t.UJ.OS 

venci dos , fornecimento de posição de cobrança ou r eccbimen 

to e outros serv iços c orrelatos da cobrança ou recebirnento 
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96 _. Cobranças e receb iment os por conta d e terceiros , inclusive 

direitos autorais , protesto de tItulos , sustação de 

to , devolução de tit \llos não p agos , manutenção de 

protes 
... , 

-tl t.UJ.OS 

venci dos , fornecimento de posição de cobrança ou r eccbimen 

to e outros serv iços c orrelatos da cobrança ou recebirnento 



I 

(este item abrange tamb~m os serviços prestados por i nst i tu 

ições a utorizadas a funcion Rr p e lo Banco Central ) . 

97 .- Instituições financeiras aulcrizadasa funciona r: pelo Ba nco 

Central: forneciment.o d e t alão d e cheques ; emissão d e che 

que s admi nj.stratj.vos ; transfer~nci a d e fundos ; devol\lç~O de 

cheques ; sustação de pagamento de cheques ; orde ns de 
--P1ento e ele cr~diLo, por q'_la .lquer meio; Cl.1ÍS S2í.O e r enov-':tç êl.O 

de c ar tõ ;:"s magnéticos; cons ul·tas E,m t snn j.nai s elctrêni cos ; 

pagamentos r~'Or cont a de terceLt'os, incl usive os f e itos fora 

do estabelecimen to; elaborac~o de ficha cadastral; 
.' 

aluGuel 
J 

de co fres ; f ornecimento de S2aunda via de avisos ~e 
J 

lança 

mento e de extrato de conta; en:i. ss 2.0 de 
~ 

carnes; (neste .; ·t- r:> rn .L- _ __ 

não esbí abrangido o r essarc~_ lt1ento I a .ins·ti l:l1i çõe~, fincJEcei 

ras, de gastos coro port es do Correio, t e l egramas , t e J.e x e 

teleprocessamento necess~r ios ã prestação dos serviços ). 

98 - Tr a nsporte de natu reza estritamellte municipa l. 

99 .- Comunicações telefônicas de:: 1.1.111 para outro apa:celho 

'do mesmo municlpio . 

100 - liospedagem em ho téis , - -pensoes e congeneres 

dentro 

(o valor: 

da alimelltação, qua ndo incluido no p reço da di5ria fica su 

jeito ao impo~to sobre serviços ) . 

101 - Distribuiç~o de b e ns d e tercei ros em representaç~o de qua~ 

quer naturez a . 
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-V.lLfl ) ~1'7 ~Qc2 
1-( ---- ~- ---V -1---'-

'.lI'" 
Art, 19 O impêJSto sôbre oper:cçõcs 

r~lativ~s 3. circul açã o d e m e re3àon:;s 
tem CO~ G f:no gera dor: 

._-----,-_ . .-,. 
. r-DECRETO-LEI NQ 40õ -- DE 31 '0<; 

DE l D6â 

Estabelece normas gerais d e di,.eito 
fin anceiro . ap!icaveis aos imposros 
sõbre operações rclatz vas a CI;"­

cu lcção de mercadorias e sciore 
serviços de <:U(l. .. qllP.T I!((turc::a; c 
da outras providet1cias , 

O, Presidentz da República, u:;nndo 
d as atrib,li ç6es qu e !11<:! con fere o 

. § 1Q d o artI Go 2? do Ato [ns t;ituc;o­
na! n ~ 5; de 13 de d czcmhro d(~ 1%3, 
resolve ba !xl\l' o s eg u inte Dcc l"Pto-lei : 

] a s8icin. de ! !iC'rc l: 1 ori~.S de 
cst:tbc!ccilll cnto CCr.1~1 :.: ia l, irdus tri z..i 
ou produ to:' ; .-

[J - :l. entr::tda, em eSlRO eJ(: ciTT!e :J tú 
con'.erri:H , mdustria l ou proo'-l l')r, d e 
1I1t"rcado,ia ll11portnd2. d o e'(ler!"l' 
l1elú ti~ula r de CSi.l"Ü) c !ccü n0 uto; 

',! .fI - - G t"oruccii11c,-" O l! t alimcn­
tacão. Dcbídas c out:- r~s nlc ~<"'~1 dor!?s 
em res~au r:J.nt i; S. b:1 i t,;'S ca. lt;:) e esta· ... 
bclt:c iü lCll t03 .511Á!i!é1 res. . 

. ~ 1" Equipara SE li s:?!da d tr:>,no- ' 
r:üss:i.o da pror'riedacie ,!c !l lerc<ldo­
ria c ua l~ do esc:? n:lO tr:-u-; stta l pe Lo 
estaoclecl;.lcnto do c~al1 s:nit.cl\te , 

~ . 2ry 0uand'l à m erca cl Cl r i ~. fór rc­
m etlcia r',qr a armaZ f: n1 ,!cn I ')'1 ;J" ra 
depósito Íf.clluciú dL f;rop rio ccn t,ri ­
bUir;te, no r:1csrr:c Ls t?do Ci. saidD, 
con sldera-sf.:' ocorrid 2. 11 0 lugc:r ao 
e~tabcj €'<::ime;Jto remetente : 

I ;10 rr~cn1ento da. ·-j::\i:.:!,~ da 
lnercad oria, dG 2.rln C ~ tra ge 'd.J 0:1 co 
depj~ i t o fechado , S:l~I'O -e O<lfâ re­
tQrl1<l r ao est2,bclccim er. to de ori-
gem ; ~ 

II - no momentc da trans!:"l;ssão 
d e' p fopric'dade da m er i',r.. durl3. dcprr' 
Bitad a ern fi :-mazém gc, ::,.! ')u ezu <ie­
pósito fechad o . 

§ 3~ O Ü:l.tJÔS tO n ão incide : 

T - Sóbr~ a srdd a de produtos 
.indusci'iailados d c!:õtina dQs 2.0 (;;o;.t.~-
rior ; -
, TI - S õbrc ::lo al iena ção r!rl'Jciiri'l 
eI:!1 g.lr.?. nt i~ ; 

UI - "'õi;re a s~id::l, de l"s"Ctlccle­
c=ento pre5tador dos sernçus <.I que 
~~ re[(!n.: o artigo iP , de rnt'·r~.::t. 10rias 
a serem ou qUI:: t l::nrt ::l.!D ~iÜi utili7 .. :-t­
d as n.'1 p!"cscaçã(J dc' ~,', l S ~er.' l ços; 

IV - A saiG 'l de eSCU I1"'lf' ·. :I:rc n to 
de emprésa L~e '.r "rIsporte oU de de­
p ósito por C07.1I,U e ord em :if'st3., ~o 
mercadorias de Lei cf.iros, 

§ ~, Sio i3,,!õr.H.:> do im p6s ~(l . 
! - As S~',!dR S de Vns!1I1h,nc ' r cci­

[-l entes e embO,l8.r:('r , ~ illclll!-)V l~ saca­
r ia . qu::tndo fia0 col.Jr a .! os -lI) de~~i-, 
I lat~rlO ou · n:i.o ' () 'l Jp Llta,1()~ nL V8.10r 
r. ...:s rn crc::ldori:ls .1l C a ::0ndlcl,l:lfIl!1 e 
(. e~Of eu!! -j"vfitn rct cr!!. a r d.u r st:l­
ll"lpÇ l ~ll Ênto I,, ·~\ !t"~nt c I)cl Il o!.!tro do 
t'-l ,,~mo t itular ; 

Ll -- .'I S s rll:':flô ao v aS ll!ll,m ~ r cc1-
~.f-.ntcs e emlall:.l'"c'us , inc :u:;,ve snra-· 
rin , ef:1 re tór no <lC es t ,lI)f'I, .. ,'lrnento 
remctc!l~e ou ',t. 0l.tro' do me'i,n( t i­
t ular ou a depó:;l(ú em seu n' .. IlJ:e ; 

._, 

, 
) 
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. TIl - A salda de mercadorln~ d es­
,mac as 30 m e r c:" Ju interTlu I' produ~ 

:t j.:l ;-i ~ em esLd:, c,"~lld entC'S in,jll;,tn~li s 

· :'( lno r es ult ad o d t cO!l('orrellci .'l in­
trrn :!ciona!, com ua rtlclpação lic i'1 ··· 

cI'-l ~trias do pa !s 'on t:' a p,,,,,,,"",',JO 
c :>:n re cu~s()s oriullrlos de divisas 
c úllvers lveis pro ' ani-ent-~s de fm:lll. ­
ci ameTl to :l ~on ,; o ;:>raZü de illSliW i,· 
çóes finan c eir a ~ intel n a L:wnais ou 
en tldades govcrna ~cn t ,j:; estrhl:gt::i-

l~ ' · ("' . 
{ ~O.l t 

IV -' As entradas de mercaoo:-ia:; 
em estauej ecim ecto do impo;·tador, 

· c;u a ndo l.:;; pú;t" das d o ex tr'.r;cr c. 

de"Unadas a fabr ic3ç'i":.o de p ~ça5 . 

maquj n as e equi J.; ô.nlentos pc\~ ' 8. o 
ml?rcado interno como CC5Ult:ldú de 
c OJ1Gorrencia inLernacJOnal ·:om p a r­
ticipaç{,o da inciúslria do ') ai~ . COll­
tm pa;:lmell to · com r ecu rfOS pr<. ve­
ni ente-s de d Ivi sas convcr~J\'eI3 f) r C­
Yf'Jlient es àe (inanciamenr, · a )ül~ :!O 

p ra z.:> de i nsUCl:çõ~S fin 3.ncçir2.$ in­
t t Tn3ciollais (),] entidaCles 'S,-,"C;-ll3-

Tn c'ntais CSlré\nr;eiras ; 
,VA til t rad>t de mp.rt; :-l darj.~s 

i zn purtr.d é.!: do exLerior quando '.l tS­
ti nadas à UUli Z.3 Ç80 C 0~no ' ln até­
ri a - prima C;Yl procrssos ce mju~­

tri al izaç,ã o, em eSlabe!i:'.:: iménto do 
im;Jortad or " dE sde aue '1 6aid;; à os 
p r od u t o" indu" tr ia 1 izados !"(!Sll) t;;'.11 tes 
[lqUC efe tiY :1IT,en re suj eita ao paga­
m en to do impóst o ; 

Vl - :\ entrada de ~!l ercaà o.-ias 

cuj:l ilnporta çfw esti ver , isenta 00 
impõsto , àe competénciad;; Uniã o, 
sóbr" a imponaçào àe prc:duto:: es­
tr2.nr,eiros ; 

Vll - A I?ntr3.da , em e.ô tabelr.~i -·· 

rrJ r: nto do i:l1por ador, de m en:adoc' :as 
· irr: ponadas do exterior sob o ,- c2: ime 
d e "draw bacl-: "; • 

VIn A z::,ida , de (;stac/')i'[.l -
m en to de empreiLeir'o de Oi1:';' ê: hj­
dráulicas ou de construç:io civil, d e' 
mcrcadori<15 aGQuiridas de ~·.e rcej ros 

e dest inadas a obra a cargo :i a r f'me-
tent e ; ~ 

I X -' As s3.id;:;s de Jn e 1Til00ri:-,s de 
{' .-t.iI belec imen LO de jJroC ul ,)r par:l 
est.abcJccimen:.o de coof)era LiYa de 
que' f;'l ça parl.e , situ"ào nu mC::~'110 
Estndo,, ; . 

X - As saída" d t' mcrcador;:\s de 
<'st3belcc ím el1co de coo;Jc ra'.l\':l S dC 

pl'Oi!r! tor('s pn r3. cst:1bc~cci'ln~~l (CS 110 

!Tl Csm" r:st ~,d (> . de f-ederação--de :;00P"­
:'ati':?~ d e Qu·e a coop-<!r 2.tiva rcr.l €­
k. te faça parV" 

~ 5' O d isp'), to no § 39 , l!1~!,O I. 
!\fl]\c~,· :;c t all1U ~ :11 fi sn ld n de m~rc,, ­

c OI'i as d e {·z t a b.:.' lccimc!ltos inéus t"lals 
011 üe: sell.s dC;Josllos com t1est' .'c : 

._------ -----

J -- A empré.s8.:5 com -erci a l.s que úpt'_ 

rem exclusiva rnpn t-e 110 Gomrrrio ·áe 
exp' , T.t.aç~o ; 

II ,- :\ E..fln >!.;:(·llS &lfand eE:n:ios e t:l­

t~ep r" t os ad 'uanp.;ros , 
~ (e No c r!~o dn parágrsJo 59, a r,~ 

intT(,dê'ç ào da m"Tcallo"fa no lnen:3 · 
do int.e ~no t omara cxigi'.'el () lrn;)ósto 

de " ,.,]::; p el a sa'd" com dCSU.l10 a 05 f:: S­

Laut,<:dlT!.::nlo s fd refé'ridoo . 

~ 79 Os }<"'s t auos i ~enUtr;'l'J ::lO l r' ­
p 6;, io de rircul;-,,:"0 de l:1crc:<ociorias a 

vene:>. a ',are j0. d;ret::.m·::n!-c !~ con· 

sUH" d(.·" . dos ~rneros de primeira nc ­
ee"s:ri:!Cf' (!U .. t~~,tcific8.rern . üio j)o­

dcndc t!: t.r: b~l~r~r dJf-er enç:l e:lD f nnçao 

dOs q'l e participam da o,v:;raçao !.:-1-
I.; Lllc.oa . . 

J-Jt , 2~ A base àe c á lculo do 1~-

1,0'to é : 

:r - O ya !')r c a Op<:r:'..{"30 õe q~lE' 

à E' corr~r a saída da m c·rca-ciori ll. · , 

H - N h [ a:;·.1 de. valor ::.. qu~ se :'<!. 

fer<- c inciso ar\\lllOr o p reço Corr"D _ 

te d;; m-erca.j';:'l<l . ou sua si :rdla r , n o 

mnca j o atacadtsta d z. praça do r e­

'Ir:: etcn te 

lI! -- !"a fa rta cio ','aJ or e n ?, lm­
])ossibilidad.e de d~t Erminar o pr';ç-a­

alu dido no in ci"sv anteriDr: 

. a) se o r t':netente [õr in 'iust:-' 3.1. o 
p:eço FCD cst"b<:'lecime 1to industj'ial, 

a v.ista ; 
à) ~e o r~metcnte fõ: c0m-!!rci:>'1!t' ~ .-

o pre<,:o :::'OB e:;tf'tb ~kcim eD,{) comer­
ci a l , à \"i~ta , em vend as a, o"Jtros. co­
DH·: .:i8 nté:S ou mdusLriais , 

1 V - - Xo caso oe, i~, ~ iso TI no <:rJ 

. tl gO 1°. a b8se de c il l'C l1:O é (> va lor 
con:;tanlé' dos docum ento.> de jmpc:­

tb.ção. ccn"crtico enl truze ~r o.s ? ~. d X a. 

cambia l efe;.iyamen[,e aplicnd :l eio 8~ ­

L:l C?SO e 2.cresc ido do va l0: '~(~s 1:1.] - . 

pos tos de ,' nportação e 5óbre p~c,:' u~ 

tos i,l du st,i :tliZZ( os c e elll<l i s d es [)e~ 

S3S adu a neira., detiva!llCnVC P;).M'·s 

~ l Q Na·s ~aid o.s de rr. crca co'r ·:,:s p3.­

fa estabe l ec ~ment:J c-rr: ou~ r a 23t acto .. 

p ert cncen te ao mesmo titu lr. r ' ,' U SKU 
r f'p;-"Sen lan Le Qll aneJo as rn crrnd,)rjns 

não dC\'~ll1 so fr~ T, 110 e'abelecilll<:nl.O 

dt· cJ c.' lho . a it ·~ ração de qualquCr ·,s­
p r cie, s~, !\'o rc:acondlcionam ent o I) 

cjl,andc a rcrn rs.'o. fõr f eita por ;:Jr~çc 

dl: \"Cn da 3. n 'IO c~n! ri bu : n te . u!1i~cr­

m e E'm t odo o pa is . r! b:1.~e de -::1.Jclll0 

5t:r:i. equ: valcl1 t-e a 75'70 dêst·e 9'Q·ú. 

~ 2 ~ )\" hipótl?se do inc iso IrI . "0 "'­
d ésu; a r ~jgo , S~ o cstab elccünento cO- ' 

. . 
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cI'-l ~trias do pa !s 'on t:' a p,,,,,,,"",',JO 
c :>:n re cu~s()s oriullrlos de divisas 
c úllvers lveis pro ' ani-ent-~s de fm:lll. ­
ci ameTl to :l ~on ,; o ;:>raZü de illSliW i,· 
çóes finan c eir a ~ intel n a L:wnais ou 
en tldades govcrna ~cn t ,j:; estrhl:gt::i-

l~ ' · ("' . 
{ ~O.l t 

IV -' As entradas de mercaoo:-ia:; 
em estauej ecim ecto do impo;·tador, 

· c;u a ndo l.:;; pú;t" das d o ex tr'.r;cr c. 

de"Unadas a fabr ic3ç'i":.o de p ~ça5 . 

maquj n as e equi J.; ô.nlentos pc\~ ' 8. o 
ml?rcado interno como CC5Ult:ldú de 
c OJ1Gorrencia inLernacJOnal ·:om p a r­
ticipaç{,o da inciúslria do ') ai~ . COll­
tm pa;:lmell to · com r ecu rfOS pr<. ve­
ni ente-s de d Ivi sas convcr~J\'eI3 f) r C­
Yf'Jlient es àe (inanciamenr, · a )ül~ :!O 

p ra z.:> de i nsUCl:çõ~S fin 3.ncçir2.$ in­
t t Tn3ciollais (),] entidaCles 'S,-,"C;-ll3-

Tn c'ntais CSlré\nr;eiras ; 
,VA til t rad>t de mp.rt; :-l darj.~s 

i zn purtr.d é.!: do exLerior quando '.l tS­
ti nadas à UUli Z.3 Ç80 C 0~no ' ln até­
ri a - prima C;Yl procrssos ce mju~­

tri al izaç,ã o, em eSlabe!i:'.:: iménto do 
im;Jortad or " dE sde aue '1 6aid;; à os 
p r od u t o" indu" tr ia 1 izados !"(!Sll) t;;'.11 tes 
[lqUC efe tiY :1IT,en re suj eita ao paga­
m en to do impóst o ; 

Vl - :\ entrada de ~!l ercaà o.-ias 

cuj:l ilnporta çfw esti ver , isenta 00 
impõsto , àe competénciad;; Uniã o, 
sóbr" a imponaçào àe prc:duto:: es­
tr2.nr,eiros ; 

Vll - A I?ntr3.da , em e.ô tabelr.~i -·· 

rrJ r: nto do i:l1por ador, de m en:adoc' :as 
· irr: ponadas do exterior sob o ,- c2: ime 
d e "draw bacl-: "; • 

VIn A z::,ida , de (;stac/')i'[.l -
m en to de empreiLeir'o de Oi1:';' ê: hj­
dráulicas ou de construç:io civil, d e' 
mcrcadori<15 aGQuiridas de ~·.e rcej ros 

e dest inadas a obra a cargo :i a r f'me-
tent e ; ~ 

I X -' As s3.id;:;s de Jn e 1Til00ri:-,s de 
{' .-t.iI belec imen LO de jJroC ul ,)r par:l 
est.abcJccimen:.o de coof)era LiYa de 
que' f;'l ça parl.e , situ"ào nu mC::~'110 
Estndo,, ; . 

X - As saída" d t' mcrcador;:\s de 
<'st3belcc ím el1co de coo;Jc ra'.l\':l S dC 

pl'Oi!r! tor('s pn r3. cst:1bc~cci'ln~~l (CS 110 

!Tl Csm" r:st ~,d (> . de f-ederação--de :;00P"­
:'ati':?~ d e Qu·e a coop-<!r 2.tiva rcr.l €­
k. te faça parV" 

~ 5' O d isp'), to no § 39 , l!1~!,O I. 
!\fl]\c~,· :;c t all1U ~ :11 fi sn ld n de m~rc,, ­

c OI'i as d e {·z t a b.:.' lccimc!ltos inéus t"lals 
011 üe: sell.s dC;Josllos com t1est' .'c : 

._------ -----

J -- A empré.s8.:5 com -erci a l.s que úpt'_ 

rem exclusiva rnpn t-e 110 Gomrrrio ·áe 
exp' , T.t.aç~o ; 

II ,- :\ E..fln >!.;:(·llS &lfand eE:n:ios e t:l­

t~ep r" t os ad 'uanp.;ros , 
~ (e No c r!~o dn parágrsJo 59, a r,~ 

intT(,dê'ç ào da m"Tcallo"fa no lnen:3 · 
do int.e ~no t omara cxigi'.'el () lrn;)ósto 

de " ,.,]::; p el a sa'd" com dCSU.l10 a 05 f:: S­

Laut,<:dlT!.::nlo s fd refé'ridoo . 

~ 79 Os }<"'s t auos i ~enUtr;'l'J ::lO l r' ­
p 6;, io de rircul;-,,:"0 de l:1crc:<ociorias a 

vene:>. a ',are j0. d;ret::.m·::n!-c !~ con· 

sUH" d(.·" . dos ~rneros de primeira nc ­
ee"s:ri:!Cf' (!U .. t~~,tcific8.rern . üio j)o­

dcndc t!: t.r: b~l~r~r dJf-er enç:l e:lD f nnçao 

dOs q'l e participam da o,v:;raçao !.:-1-
I.; Lllc.oa . . 

J-Jt , 2~ A base àe c á lculo do 1~-

1,0'to é : 

:r - O ya !')r c a Op<:r:'..{"30 õe q~lE' 

à E' corr~r a saída da m c·rca-ciori ll. · , 

H - N h [ a:;·.1 de. valor ::.. qu~ se :'<!. 

fer<- c inciso ar\\lllOr o p reço Corr"D _ 

te d;; m-erca.j';:'l<l . ou sua si :rdla r , n o 

mnca j o atacadtsta d z. praça do r e­

'Ir:: etcn te 

lI! -- !"a fa rta cio ','aJ or e n ?, lm­
])ossibilidad.e de d~t Erminar o pr';ç-a­

alu dido no in ci"sv anteriDr: 

. a) se o r t':netente [õr in 'iust:-' 3.1. o 
p:eço FCD cst"b<:'lecime 1to industj'ial, 

a v.ista ; 
à) ~e o r~metcnte fõ: c0m-!!rci:>'1!t' ~ .-

o pre<,:o :::'OB e:;tf'tb ~kcim eD,{) comer­
ci a l , à \"i~ta , em vend as a, o"Jtros. co­
DH·: .:i8 nté:S ou mdusLriais , 

1 V - - Xo caso oe, i~, ~ iso TI no <:rJ 

. tl gO 1°. a b8se de c il l'C l1:O é (> va lor 
con:;tanlé' dos docum ento.> de jmpc:­

tb.ção. ccn"crtico enl truze ~r o.s ? ~. d X a. 

cambia l efe;.iyamen[,e aplicnd :l eio 8~ ­

L:l C?SO e 2.cresc ido do va l0: '~(~s 1:1.] - . 

pos tos de ,' nportação e 5óbre p~c,:' u~ 

tos i,l du st,i :tliZZ( os c e elll<l i s d es [)e~ 

S3S adu a neira., detiva!llCnVC P;).M'·s 

~ l Q Na·s ~aid o.s de rr. crca co'r ·:,:s p3.­

fa estabe l ec ~ment:J c-rr: ou~ r a 23t acto .. 

p ert cncen te ao mesmo titu lr. r ' ,' U SKU 
r f'p;-"Sen lan Le Qll aneJo as rn crrnd,)rjns 

não dC\'~ll1 so fr~ T, 110 e'abelecilll<:nl.O 

dt· cJ c.' lho . a it ·~ ração de qualquCr ·,s­
p r cie, s~, !\'o rc:acondlcionam ent o I) 

cjl,andc a rcrn rs.'o. fõr f eita por ;:Jr~çc 

dl: \"Cn da 3. n 'IO c~n! ri bu : n te . u!1i~cr­

m e E'm t odo o pa is . r! b:1.~e de -::1.Jclll0 

5t:r:i. equ: valcl1 t-e a 75'70 dêst·e 9'Q·ú. 

~ 2 ~ )\" hipótl?se do inc iso IrI . "0 "'­
d ésu; a r ~jgo , S~ o cstab elccünento cO- ' 

. . 

'1 

I 
! . 
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t ·, 

merci ul remetente n50 efe tuar \'.::nCr.s 

fi OUli03 comcrcinn:es ou a industriH ls , 

fi. bílse de calculo s~ra C{lui\·al ·!.? rJt'~: 2 .. 

'l:" ~~ do preço de vc!,àa no cs t ab~J; '" 

cl m3nto remêten lC, obsen-ado o r;\, ­

flost.o no ~ 39 , • 

~ :)Q P~~:-(t ft p 1 icn~'ã o de ine!$:') f!1 

do "c;; j1u:''' désre f':'tf~ o , alioL8.r - sc·::' :, 

n1 c:ci:cl. p:l110c·r nc.l3. dcs :Jr.;,:· ç'c.·~ e f e~l\·~·· 

r dC']; r (' cobra d os p~ 10 {l'..8"t.a u-el e~!i":1.f.n ( rI 

n~mctent c, no sC[; t: :1do m-'s n,n:erior 

1>0 da rem es'õa , 

~ 49 Na~ op c: aç':'ps in tue:;bq'li'.;S 

en tH' E'.st.nbeJccimcn [(\:, d", c. .. :m t,jbu I '.1-

tC.s di ferc l" tes .:fu:tnd"::J 110U\'<"'" ':"[- ~ j t~ S ­

te oú vaicr da op ~ raçiio jf 'D ~' ! !;, d8 rf:­

m.:'~a a diff'ren ça f:rar:'\ 'iU,;('iV, :::l 

fm, ;)5to no estabElecimen t-o uc ori­

gem 

§ 5~ O mO:1tan tc do : m~úSt0 ~b')re 

pr0ú:l!.()S il1du st: i3.!"í':~dcs· :-!2.0 intc6"l":l 

v, lJ:lse dó ca lc\\lo dc:in :Ga =l{;ste ' r' 

t!gc-: 

I QU~\ !1do a· cperaç~o c: r.5~itua 

' ["te [;crp.,::l úr d'! ambos os :.r;b uto::: ; 

n - Em· relaç;, o:.>. ,erca cl c, :'!"S su" 

jcitaó; ao ilJlpôstú "óbl'c jJ: OL'u ~,J~ in­

du stria: :za dos cem b::o. s-:; J ,; ca lculo 

:;-{:lacion acl2. c-em o pre,o !Tláx;m~ ci o 

vencIlJ no varej0 n arcado iJe10 fao.')­

onu te , 

S 6Q Nas ~aídas de mercaôor: a:; r. ·e~ , 

C".)rrcntes de c pcraçõ es de vc!')u a· liOS 

('nc c.r rcgado~, da execuçi:o da pclit:cu 

r.€ preç 03 rnrn imos, a ba3= c.l€ cál CJ!':' 

é c p:'eço f:11!1im,:, f:xado peJ~: auêor i­

d~de fedccal ccmpctcnt~ , 

~ '/9 O montante do im põst-o u<: cir 

cul aç 8.o de nlcrca d,J,ia~ inte.;l'? " tI~S" 

. de ca lculo [!, q'Je Sê ,;:fcre c'st-e 11 ~', i;:: o , 

cpnstituindo o respz;cth'o ~:?S~:3.q l ;.€" 

. J::::.t!i'U incl :caçüo p',m fms d e ~ú!1c~i::' , 

§ !)Q Na ~?íc a de m c)"cad0riÇi~ ;"1',r11. 

o cx tE'r io: ou 'pa:a os es,aoelccimc[, t.OS 

n Ql;e S~ l e:U€ o ~ 39 do ,,~ti;l) l~ a 

base de calc u!,J SErá o va! 0 ~ iiq:::üü f a ­

l urado, a ele não se ~dic-io '.'1~ :l':lO l :e­

t e uuf.erido por ter ceiro . segiól'O ou 

dcs pc~as d eco ~ r('ntcs c.() ~~~'''IÇ{) d-e 

embarque por \' ia aerea ou n'ufl Lim? . 

Art, 3Q O i:l1PÓS tO sôbre circu:açflo 

de mercado:' ias é n ão cumt.:iat;"0, 

a batt'ndo-se, em cada c p.(;raç:lo o 

IIlon(ant.~ cobrado n a , anl~r;:)re:.; , 

pelo me'SInO ou ou tro E .. ~i.!1d o, 

§ 19 I'. lei es tadual d: ~poi" á de lI.'r­

lnn quç o ment~nte c! evido rés ul tc da 

Clfcl'cnça a mail)r , em dctCrllli:1l'.do 

pcrlodo. ero t7c o Irn p6sb r r:ff'rerH·c ~s 

lJH:rcador ias saíd a::; do rsL"bclccime::­

t:..> c o pago r elalivumlnte ::'s nl[fC~i. ­

\-~oria.s nél e el1lrati~!..\ . O s~~dc v f':i ~i­

cad o Cm dNe:'m:nlC:o periodo ,;. ln· .. o: 

Ou contri!~uin'.e 
tn:':lsfl're -se par? o 

ptriodo ou. perio2os sE[; uintes. 

~ 29 O s V. :' ~,à::>s poderão facultar 

ao~ p:-(d\):,cr'~<; 
a opç:i.o pC10 r:t',ati­

lnento d ..:.: 1l1~la p:'!'cen ta gc~n 
f~x:/" . r. 

titu1:l do 11l0 :1ta:1:C' do i: :1p6stú ~:'2 0 

r(;iat!\'a!ne~l
·e ~t.s me:-.c~dJrias cnti-a­

CaS no resp cc ti ','o eS iabclc{:ime:-,;o , 

§ 3,9 Ni5.o Sé' ex;gi!':i. o rstôrno do 

impósto r cl~ .. ti\'o as l1l r. rc:,1dorios eJ: -' 

tr adas p :U2. mi;;;:aç5.0 . CJn;o m ::.~é ­

r ia- prima. ou :1' :'; '.,·r: ,"..1 sN.unda;'w, r.:l. 

f atJr!c :;.çáo e Cll1b~ag8m do::; ~;: o"i l.ltos 

àe que tr a t!..:n o § 3.9 , iIlCisJ I € o 

§ 1 ,9, in ci~·o JH . d,:) 2.rt i;:;o 1.9, O d:s-' 

pos to neste p8.réli!r:\f0 n~1O s~ aplica , 

~ ajv0 di~pcs: ção ca. 1( ~1 E'stac.'.J 8.1 em 

contr:'.rio, às ma t e ri iJ,- ~pr:;nas 
de 

Ori ~ c:11 anim ai ou \'e~e,,,.l qu<' rep:-e­

s:: nten1, indl vijt:2.ir:"& ~!lt . ~ , ma.! s de 1.iO;., 

do ,'akr do ~): ' OCUlO r fsu ltan t..':! d~ S:":d. 

indu~t.rial :Zé! çác. . . 

§ ":.9 As r:r.! lrê3aS oro::::to,as de 

c! . ."C'0S fO~;""f. i·ofiro5
 (; de o·,;.trc~ .1na­

ki'!a:s de sr~':,\çá o dlÕ' ':.0::1 p.z:'~ni ) 

ao~!'c! c!v n1r. nU~ .... '1t-e (it. ir"jpõ3to de 

~ !T.·~::rt';:.1{) dr. '::l 2 !C2.(; ...... r ! 3S , ',) V"~0r 

C<'\3 d~.rc~v~·s !"'Ioc!lor :t:s. ?~rt .• :.1 " ,..J:3 r co ... · 

n-excs, CJ:l1~l ro\'2.C:? .. r
nent€: pagos r> ~la 

_"·In:JfÉsa. no rl~1..· .. '; ·1!0 t: e1 1vJ, .. , ó..o~ au ­

tores e r.!'t i~til-S , n ::;c icn::.is ou domic! ... 

~lH ~O$ no J:~~ ~':; -1.!>S:111 ;(j .~ 1 .... eSo. s~')us 

heràeiros c :;'J~e5S:::-!'~S, mCsm,-' atfP..\' es · 

Of enLldêoe s _!t.:~ ..r.; r~p r l:~.rnt,l':!11 ~ 

~ 5.9 Pa!'3. efeito do (: .~;cu}o a <;U2 

!;e refere o ~ 1. ~ dt:st(! ai li go, os Es ­

t ados podem cictc,mln~ l a cxclusfio 

\ ~e :rJlp63 '{) r ê{('':-:.':1 'p é:!. !r:c~c3don~s 

t:ntraàas ;10 ~ e:;:~!::Ji .. lêc~:n c:i.~O qU :1.i.ld:> 

êstt! i::1.n65~O ti v;:.:- sido d evol v:J-:. no 

tc~o 0:1 em pa:v' , a.o próp rio ·011 a 

ou tros CCI1t.!':bl~:nte
s. por qualqu er 

entidade l r iulI'2 .. EtC mesmo sob [orma 

de prémio ou Cs t i::t1 Ul0, . 

Art, 4.1' E:n substi\.UlÇ~O 
ao si s te ­

mz. de C; ;Ie tr ai :\. o :1.~tigo anterior, 0-:; 

EsU!dcs poct~ rúc· 1~3lJ0r tCu" o ~!npõs ­

I'> devido [csul!c dCl iii'-:"cnça a maior 

C;1t!·C o m on LUIl te do 1f11Jj() ~ tO re! 3.UVO 

à o;;era:;[w a tr;bu~ar e o p :lg..: roa r,­

cidencia a.n :e:-lOr s0brr a mesma 

merc:ld.~;-ia. nas st;g Uii' les tl . póte:s.es : 

I - S:lÍC:l, de c;;~:'\.b"' !'c:l~\t:
nl."> .: ( >­

nlerC!a!s :1.t r.c2.jis r:-\s ou de COC·CC'!"3·· 

tivas de bCiv'fic;a menlO e VEnda. é"In 

comum, de produw::; ag-rico las "in 

~--=~----------------- --~' - J - - - ,-
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merci ul remetente n50 efe tuar \'.::nCr.s 

fi OUli03 comcrcinn:es ou a industriH ls , 

fi. bílse de calculo s~ra C{lui\·al ·!.? rJt'~: 2 .. 

'l:" ~~ do preço de vc!,àa no cs t ab~J; '" 

cl m3nto remêten lC, obsen-ado o r;\, ­

flost.o no ~ 39 , • 

~ :)Q P~~:-(t ft p 1 icn~'ã o de ine!$:') f!1 

do "c;; j1u:''' désre f':'tf~ o , alioL8.r - sc·::' :, 

n1 c:ci:cl. p:l110c·r nc.l3. dcs :Jr.;,:· ç'c.·~ e f e~l\·~·· 

r dC']; r (' cobra d os p~ 10 {l'..8"t.a u-el e~!i":1.f.n ( rI 

n~mctent c, no sC[; t: :1do m-'s n,n:erior 

1>0 da rem es'õa , 

~ 49 Na~ op c: aç':'ps in tue:;bq'li'.;S 

en tH' E'.st.nbeJccimcn [(\:, d", c. .. :m t,jbu I '.1-

tC.s di ferc l" tes .:fu:tnd"::J 110U\'<"'" ':"[- ~ j t~ S ­

te oú vaicr da op ~ raçiio jf 'D ~' ! !;, d8 rf:­

m.:'~a a diff'ren ça f:rar:'\ 'iU,;('iV, :::l 

fm, ;)5to no estabElecimen t-o uc ori­

gem 

§ 5~ O mO:1tan tc do : m~úSt0 ~b')re 

pr0ú:l!.()S il1du st: i3.!"í':~dcs· :-!2.0 intc6"l":l 

v, lJ:lse dó ca lc\\lo dc:in :Ga =l{;ste ' r' 

t!gc-: 

I QU~\ !1do a· cperaç~o c: r.5~itua 

' ["te [;crp.,::l úr d'! ambos os :.r;b uto::: ; 

n - Em· relaç;, o:.>. ,erca cl c, :'!"S su" 

jcitaó; ao ilJlpôstú "óbl'c jJ: OL'u ~,J~ in­

du stria: :za dos cem b::o. s-:; J ,; ca lculo 

:;-{:lacion acl2. c-em o pre,o !Tláx;m~ ci o 

vencIlJ no varej0 n arcado iJe10 fao.')­

onu te , 

S 6Q Nas ~aídas de mercaôor: a:; r. ·e~ , 

C".)rrcntes de c pcraçõ es de vc!')u a· liOS 

('nc c.r rcgado~, da execuçi:o da pclit:cu 

r.€ preç 03 rnrn imos, a ba3= c.l€ cál CJ!':' 

é c p:'eço f:11!1im,:, f:xado peJ~: auêor i­

d~de fedccal ccmpctcnt~ , 

~ '/9 O montante do im põst-o u<: cir 

cul aç 8.o de nlcrca d,J,ia~ inte.;l'? " tI~S" 

. de ca lculo [!, q'Je Sê ,;:fcre c'st-e 11 ~', i;:: o , 

cpnstituindo o respz;cth'o ~:?S~:3.q l ;.€" 

. J::::.t!i'U incl :caçüo p',m fms d e ~ú!1c~i::' , 

§ !)Q Na ~?íc a de m c)"cad0riÇi~ ;"1',r11. 

o cx tE'r io: ou 'pa:a os es,aoelccimc[, t.OS 

n Ql;e S~ l e:U€ o ~ 39 do ,,~ti;l) l~ a 

base de calc u!,J SErá o va! 0 ~ iiq:::üü f a ­

l urado, a ele não se ~dic-io '.'1~ :l':lO l :e­

t e uuf.erido por ter ceiro . segiól'O ou 

dcs pc~as d eco ~ r('ntcs c.() ~~~'''IÇ{) d-e 

embarque por \' ia aerea ou n'ufl Lim? . 

Art, 3Q O i:l1PÓS tO sôbre circu:açflo 

de mercado:' ias é n ão cumt.:iat;"0, 

a batt'ndo-se, em cada c p.(;raç:lo o 

IIlon(ant.~ cobrado n a , anl~r;:)re:.; , 

pelo me'SInO ou ou tro E .. ~i.!1d o, 

§ 19 I'. lei es tadual d: ~poi" á de lI.'r­

lnn quç o ment~nte c! evido rés ul tc da 

Clfcl'cnça a mail)r , em dctCrllli:1l'.do 

pcrlodo. ero t7c o Irn p6sb r r:ff'rerH·c ~s 

lJH:rcador ias saíd a::; do rsL"bclccime::­

t:..> c o pago r elalivumlnte ::'s nl[fC~i. ­

\-~oria.s nél e el1lrati~!..\ . O s~~dc v f':i ~i­

cad o Cm dNe:'m:nlC:o periodo ,;. ln· .. o: 

Ou contri!~uin'.e 
tn:':lsfl're -se par? o 

ptriodo ou. perio2os sE[; uintes. 

~ 29 O s V. :' ~,à::>s poderão facultar 

ao~ p:-(d\):,cr'~<; 
a opç:i.o pC10 r:t',ati­

lnento d ..:.: 1l1~la p:'!'cen ta gc~n 
f~x:/" . r. 

titu1:l do 11l0 :1ta:1:C' do i: :1p6stú ~:'2 0 

r(;iat!\'a!ne~l
·e ~t.s me:-.c~dJrias cnti-a­

CaS no resp cc ti ','o eS iabclc{:ime:-,;o , 

§ 3,9 Ni5.o Sé' ex;gi!':i. o rstôrno do 

impósto r cl~ .. ti\'o as l1l r. rc:,1dorios eJ: -' 

tr adas p :U2. mi;;;:aç5.0 . CJn;o m ::.~é ­

r ia- prima. ou :1' :'; '.,·r: ,"..1 sN.unda;'w, r.:l. 

f atJr!c :;.çáo e Cll1b~ag8m do::; ~;: o"i l.ltos 

àe que tr a t!..:n o § 3.9 , iIlCisJ I € o 

§ 1 ,9, in ci~·o JH . d,:) 2.rt i;:;o 1.9, O d:s-' 

pos to neste p8.réli!r:\f0 n~1O s~ aplica , 

~ ajv0 di~pcs: ção ca. 1( ~1 E'stac.'.J 8.1 em 

contr:'.rio, às ma t e ri iJ,- ~pr:;nas 
de 

Ori ~ c:11 anim ai ou \'e~e,,,.l qu<' rep:-e­

s:: nten1, indl vijt:2.ir:"& ~!lt . ~ , ma.! s de 1.iO;., 

do ,'akr do ~): ' OCUlO r fsu ltan t..':! d~ S:":d. 

indu~t.rial :Zé! çác. . . 

§ ":.9 As r:r.! lrê3aS oro::::to,as de 

c! . ."C'0S fO~;""f. i·ofiro5
 (; de o·,;.trc~ .1na­

ki'!a:s de sr~':,\çá o dlÕ' ':.0::1 p.z:'~ni ) 

ao~!'c! c!v n1r. nU~ .... '1t-e (it. ir"jpõ3to de 

~ !T.·~::rt';:.1{) dr. '::l 2 !C2.(; ...... r ! 3S , ',) V"~0r 

C<'\3 d~.rc~v~·s !"'Ioc!lor :t:s. ?~rt .• :.1 " ,..J:3 r co ... · 

n-excs, CJ:l1~l ro\'2.C:? .. r
nent€: pagos r> ~la 

_"·In:JfÉsa. no rl~1..· .. '; ·1!0 t: e1 1vJ, .. , ó..o~ au ­

tores e r.!'t i~til-S , n ::;c icn::.is ou domic! ... 

~lH ~O$ no J:~~ ~':; -1.!>S:111 ;(j .~ 1 .... eSo. s~')us 

heràeiros c :;'J~e5S:::-!'~S, mCsm,-' atfP..\' es · 

Of enLldêoe s _!t.:~ ..r.; r~p r l:~.rnt,l':!11 ~ 

~ 5.9 Pa!'3. efeito do (: .~;cu}o a <;U2 

!;e refere o ~ 1. ~ dt:st(! ai li go, os Es ­

t ados podem cictc,mln~ l a cxclusfio 

\ ~e :rJlp63 '{) r ê{('':-:.':1 'p é:!. !r:c~c3don~s 

t:ntraàas ;10 ~ e:;:~!::Ji .. lêc~:n c:i.~O qU :1.i.ld:> 

êstt! i::1.n65~O ti v;:.:- sido d evol v:J-:. no 

tc~o 0:1 em pa:v' , a.o próp rio ·011 a 

ou tros CCI1t.!':bl~:nte
s. por qualqu er 

entidade l r iulI'2 .. EtC mesmo sob [orma 

de prémio ou Cs t i::t1 Ul0, . 

Art, 4.1' E:n substi\.UlÇ~O 
ao si s te ­

mz. de C; ;Ie tr ai :\. o :1.~tigo anterior, 0-:; 

EsU!dcs poct~ rúc· 1~3lJ0r tCu" o ~!npõs ­

I'> devido [csul!c dCl iii'-:"cnça a maior 

C;1t!·C o m on LUIl te do 1f11Jj() ~ tO re! 3.UVO 

à o;;era:;[w a tr;bu~ar e o p :lg..: roa r,­

cidencia a.n :e:-lOr s0brr a mesma 

merc:ld.~;-ia. nas st;g Uii' les tl . póte:s.es : 

I - S:lÍC:l, de c;;~:'\.b"' !'c:l~\t:
nl."> .: ( >­

nlerC!a!s :1.t r.c2.jis r:-\s ou de COC·CC'!"3·· 

tivas de bCiv'fic;a menlO e VEnda. é"In 

comum, de produw::; ag-rico las "in 
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natu ra" ou simplesmente be:1efi -
ci~ do,; 

rI - Operações de vendec!ore" am-
blll an~ts e de est3belcciment,os de 
eJ<::sténci a transItóri a. 

Art . ~ . .c A alíquota do .mpbstl) de 
clrculaçã.:> de rnerC?dNi;tS sE:rz. 'mi­
fOllne para .. tõdas ~ts rncrc~d0rias nas 

" o peraçô?s int'.:rnas e. in t.eres~ 1d;;:l.is, e 
nã:) ey.c ~deJá . n:,queIJ.s ':lU\;! se des"i­
n em a. ou tro Estw~:) e 8. 0 ex ·~en();· . 

os li mites fixados em resolução do 
Senado . 

S 1.9 A resolu ção s~rá (;,mada peco 
S enado, por jr. icj~ :j "a prõpri? ou d0 
Presidt!1te da Repúol:ca . 

~ 2,9 O limite a que S~ referé' ês t:! 
artig'o "subs tituirá a alíy 'loU fixada 
em ici est adual, quando lhe fôr su-
perior . . 

Art. 6 ,9 Contribuin te co impôsLo . é 
Q' comcrci2.ntc, industr ial .ou ):fOduw;" 
que promove a sa id2. da m er ,: adoria, 
o que a irr,porta d·o · E:Xcer',or ou o que 
arrema ta em k :lão ou adi]uir<: , em 
c:>ncarri:néia p;-omovida )'!!0 Poder 
Publico. mercadoria impIJ7':1da. e 

. apreen did a ·. 
§ 1.9 Consideram-se' ta,-'1bém con­

tribuintes : 
I - As sociedades CIV!S de flns 

ec·::mômicDs , inclus ive cODpc:'ativas (pe 
pratiquem com ha'oitua! cace op:01'a­

' ções reJ a t,ivas à circu la-:;ã-o de ' m.er­
cador ias; 

rI - As sociedades c:v;s' de fins 
n ão econômicos que exp lorem estaoe­

· J ·ecirr,ent~s in dus tr iais. J1; qu e pr?:i ­
quem. com haoltualid:1de, venda de 
merca=o;:las q ue p ·:-a P;;s? Lm ad­
q uirirem ; . 

III .:.. Os órgãos d a ' ad:n ll1ist ra ­
çã.o pÚ blica direta, as autarquias € 

empresas ptiolicas, f ed~rai s . es :adu<,.'s 
ou mun iCIpais, que ·; cn 2ar.:l , ainda 
que (l.!)en'lS a c0 !l1pr<.Cú~e3 d= d" ter­
minad a ca ltegoria prof'ssionai ou 1't:n­
c:onal. mercaàorias · que , par:i. ê-.,se 
fim, adquirirem ou t)f(>{1uzu-em . 

§ • 2.9 Os .estados pcder ão com'de­
t ar cemo con tribuint.:.o p.u :ônomo ca ­
d a cst abclec:men~o ' c' m;.,rr.iaJ. ,n-i'Jó' ­
tr ial ou prod utor , pec;n,wcnte ou to{' n­
])Orário, do cont!' ibuin te. inc '1 ls ' VP 
veículos ut:lizad{)s por ês te nQ comér­
cIo ambulante . 

§ 3,9 O dispos~o no ~ L" ... jnc;~ IrI 
n,ão s-e aplica à S 'l p~ril1 rcndência NA. ­
clOnal do Abas t-:!c;m';nw 

Art. 7 v Nas -~~1t's':;as de merca­
dor ia para fora do Estado s~rá obri -

," 

zatória a em: ~s :,') de documento fis­
" ;l I segundo 11 !O:: ,S ',.') estabe;eCl do e;n 
d(;cret.o d o Pod er Exe<:'u l!Yo f c'd,:'ra !. 

A..rt . 8,9 O imp6.st0. de compr-tênci3 • .-<S:.­
d os Munic i pi::~. sobre serviços de 
q ualq uer J: aturez:l , tem como f aLo ge -
rad or a prestaç:"cl, por eraprêsa ou 
prof lssior. a ! a\!tónomo, com 0 U ~pm 
estabelecimento .!ixo. de serviço cons-
tan te da lista r.nex é:.t . ". 

S 1.9 Os scrv;ç05 incluídos na 1is­
t a ficam suj eit os 8.pE:::1::'s ao irripósto 
llrevis lo ncste artiga, aind a Que s'Ja 
p restilção en 'iol\'<?, fOrneCl!Jlen te de 
mercadorias , 

§ 2,Q OS serviç.os n ã o espec ificados 
na lista e cuj a pre.>taçã{) 'en volva o 
fo,nccimento de merc"dorias ficam 
s ujeitos a,:) impósto de circu lação de 
m ercador ias. 

Art. 9 ,9 A kse de cá lculo co im ­
pôsLo é (j pr\?ço do serviço , 

§ 10 Qu"n clo s" t,."t;' r ., ~ p,. , .. fa~::;o . ...~ - - _a. Go. \,..0. 1.,. .. ( ... ~.., ... y .... 

de serviços sob c .. f or;-na d~ t rab::Jhe 
pes~o3l do próp ·' io co~t.rj'oui r.t(' . (I im­
põst o será calcul a rio, por m eio d ~ a lí­
quo tas Lxas ~u . vari ;i.vei s , em 
função da natu ~eZ~1 do ser vi ço ou de 
ou tro!> fal órEs pert intn tes o ne~tE'.'i não 
compreer: ,kia a. :!11por tãr.ci a pag 3. fi. , 
t itulo de remuneração de própl':o tra-
ba lh o. ' 

§ 2.9 Na e:(ecl)c~ode obras hidrá u­
lkas ou de cu!1str uçáo civil o impôs­
to' ser á c alcu lado !:'ób:-e o pr eço de..., 
duzk10 das pa rcelas correspúnd c:1t",s : 

a ) ao va lór dos mater iais acqui r í­
(:05 de terceirc5, Quando f orneddos 
p elO p rcstad 0:- I :f: ~erviç03 ; 

b ) ao va lor <:as subempreitadas já. 
tributadas peb impõsL..) . 

§ 3.'1 Quando os serviços a que Sf! 
r (!lr:!'em os ikns r. llr. V (excelo os 
serviços de con~trução de q U8 !qucr· 
t 'po por ad m in:straçã o ou em p~eita­
da , e VII d Zl l ista an exa . Í Ol'em pres ­
t ados por socirr! ades. estas f Icarão su~ 
j eitas ao L'1' pôst(. na forma do ~ l.9, 
cR!.:ulado em rchção a cada profis­
siona l h ab;]:( ado . sócio . emprpga do 
ou não. qu e preste sE' rviç03 em nome 
(l a, ~o~iecl acle . embora assumindo res­
ponsabilidade pc:ssca l, ncs t érmos da 
lei a p licá vel. 

Art 10 . Cor.tribuinte é o prest a dor 
do serviço. 

P 2r ágr :l.fo ún k c, Não s:ío con tr l ~ 
bn in tes 05 que prestem servi ços em 
rel ação d e empr l~ go , os t r:1.balh adores 

. . 
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natu ra" ou simplesmente be:1efi -
ci~ do,; 
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lei a p licá vel. 

Art 10 . Cor.tribuinte é o prest a dor 
do serviço. 

P 2r ágr :l.fo ún k c, Não s:ío con tr l ~ 
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n1t..J lsos, os (1iretorcs e rr.embr0s de 
conselhos cons:;.lt iyo ou fiscal de [,1)­

'cleG2.d es . 
Art . 11. Fica bento do lrrlpôsto a ' 

execução, por admin;sLradio ,ou cm­
p rcit::td:l , de obras hiàráuiicas O~l. de 
CO:I~truç?:J civil c.cntr:>.tn.das· com :1. 

l ;n:fto , E:;tados , D ist rito Fecc!"?I e 
M:unicípios , ;nltarquias e ernpr'::séJ.s 
cenccss ionárjas õe ~erviços públicos, 
assim com·o fl.oS r·~sp~ctiV2..5 ~ub~-: ·~ .iJr~ :­
t adas . 

l'. ,t . 12. c.:oll s i<len:.-se local el a p;:es . 
t açflO do serviço : 

a) o do e~ t ab~l~c : mento ;)j'-estadcr 
ou , na falta di:! l'stabe lecir,lento, o do 
domicil~o do prtst2.-dor; . 

b) no caso d e c,,:lstl'uçã o' civil o lo,· 
cal onde "e efe tuar a prest. .... ção. 

Lisla ã~ Serv iços 

r - Médicos , d entislas, vettriná­
' rj05 , enfermeiros . protéticos , ortopc-

, -::listas , f! s!oterap~utas e con gêneres ; 
lfl.ooratór ios dt análises, der,\d iogra ­
f ja ou r adiosc:,cp ia. ce eletricidade !l1é­

' dica e congéneres ; 
• rI - Hospita!s . sa.natór ics, ambula.. 

'.tóri o!'> , rront u sc.corros, casas de szú­
de, recuperação ou repouso, as ij(ls P. 
congê-neres ; 

TIl - f,dvogados, solicitadoréS P. 

. prúvi.';ionaaos : 
IV - Agentes d a pr0pri edaj '~ m· 

du strial , d cspac~a nt(:s , peritos e nva­
lia rl oi-es par ticubres . tradutores e in ­
t érpret·es juramentados e cC!l [;ên er e:;.; 

V - Engen heir os , arqu itetos. ur ­
ban istns, projetió: r.<l3 . oa lculistas , d e­
H~nhistas técnices, con :,t rut cres . em ­

, prcj~(;jros , ciecoradores , paisa;;;.istas e .. 
congén eres ; 

VI - Serviços de. ttITap]en"'e-el~n . 
d " !11ulição, consen-açao e r ep3 r<J.ç<lO 

" de edifícios . estr adas , p ontes e outras 
obras de en 8c l~h arja, e suas congê . 
neres ; / . 

VII .- Con tadores, auditores econo .. 
mi s tas , guarda-livros , t écnicos em 

. contabil ld?.de ; \ 
VIII -- B2.rb~LroS, cflbele in:i ros. ma-

, lllcure3 , ' peclicures e con Gên eres ; In~ ­
t i tu tús de beiez2. c cOllGêneres ; c3ta ­
b ?Jccl m ef:tos de dU';:l:lS , ,11i\.,.,rt~ens , 

ginústica , han hos ' e ~c u.s consên eres ; 

I X - Serviç-os de t ransporte ur­
bano ou !·urJ.l, de c:.:rga ou (\~. passa­
ge iros, ~s ~nt:lmen~p. de natureza mu­
nIcipa l ; . 

- ---

x - S erviços de diverE·'j :JS 9úlJ1! ­
cas: 

ir ) ter. t ros, cinemas parques de dl­
versões , eXj}Osiçõé's com eo brança · dé' 
il;grr,~.'].s , e, cOll gcnpre" . de ,'l:ltureza 
p erma;ler.te Ou teT.porária ; 

b) bilhares, boliches e Dl lros jo­
gos pe,rnitidos ; Q fo rneciment:! , 1:0 

r ecint,o, de bebld 8.s, alimentes e ou­
t ras !nercadori.=ts , q-.:e fi ca. sujeito :.0 

impõst.o de cir ':'llaçá" de mercado ­
ri as ; 

C) cabarés, clu bes noturnos , d,,!':­
cings, beites e congér.e r ts ; o fJni'.< 
cimen to, no recinlo, de belúlas, ali ­
mfn t;8s e . outras mercaà8 r! a~ . qu~ 
fi ca sujeito :':0 impõst.o de cjr cubç2.o 

. àe n:ercadorias; 
d ) bailes e outras r euniões púb!i ­

cas, CDm ou sem cobranç?. de :<11-

gre&:.o ; 
e ) competiçõC's esport! va!; ou de 

d est:-eza física ou ir..te!ectu al, com 
ou sem cobrança de ingres,.o ou pal­
t ic ipaçáo do espectador" inc lu si ve ?_, 
realizadas e ~1 auditórios d e e st~,çô::: s 
r adiofõn;cas. eu d e telev isão e CU:1 -
gen~res ; 

, f) ex tcução de música , por' exc­
' cutantes individuais ou em conjunto, 
ou transmit.ida por proçes.::o mecâ ­
n ico, elctrioo ou el etrônico ; 

X I - AgtDcias de turi s!:lO, passeí-:> ~ 
e excursões ; gt~ias turíst.icos e intér­
pretes, 

X II - Agenciamento, ç()rreta gen~ 

ou interm ed ir.ç:'\o d e seguros, da com. 
pra e venda de bens moveis ou imó ­
veis , e qu aisquer . atividades cor:;!':· 
n eres ou semelh <>. ntes, exceto o a flCT' . 
c iamento, corretagem ou in!e~lI:er1.lQ · 
ção de titlLlOs o;. calOres 1I;OOlll aTlC 
p ratica dos por inst : l71zção 'que (i.cIJcn, 
dJ. de autorização f ederal. 

XIII -- O!"gan :zação. program ação 
p lanej ame nto e consu ltoria tccníc:1 
fi nan ceira ou êl.àmi,n istra tivf'.; a,::llia , 
çó es de bens , mercadorias , ;'iscos o' 
danes; labora tórios de an:i.liscs téc 
n ita.s ; atividades congêneres ou si 
milares . 

XIV - Crganlza,ão d~ feiras (; 
am estras, de con gre;;sos c r euIl ióe­
s:mil a res. 

XV - :?ropaga.nda e publ!clda l: . 
Inclusive plan c j aJ:1~nto ue e:lmp:, 
nhas ou s:stema~ r ~g"..:la ,es de pu bL 
c idade ( a claboraçio de descnl:o 
t cxto~ 'e dem a is m ate rial pub;!citr.;'; 

Inventólrlado SOO n,· 
._-_.~--- ._--------------------------
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- ---
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I, 

(excpto s'Ja ímpreS3:1 0, T€' p, oduç:i. o 
0\1 f:lbricação) e 1\. divul g-ação ele tab 
d c..<; ?nhos , tcxws 0 '.1 outros rMl. tC:T!ais 
publ~cilà rics por q\l:\lquc r meio np:o 
a torná -los acessivei ~> ao público, ill'­
clü si \'(~ per m eio d2 t:-a l:sm issio t e­
lefón ic il , r?eljo~õllic;). ou t elevL5 ior.a - ' 
da , e SU2. inserçà.J cm .Iorn ai!; , pêrjó­
dicos ou jj vro:.; ; 

XVI - Dac ti l<),::afia , e.stenografia , 
s ecretaria, 'e cong{meres ; 

X'1:!:T - E laboração, cÓ)Jia ou r e­
p wduçáo de p!antas, d es~'nhos e dn­
cU!n ent0s ; 

XVIII ,_. Locaçã o de bens m6-
vei s; 

XIX -- r .ocação d e esp[tÇQ em bens 
imó veis , a ti Lulo de hospedze;e rn; 

XX -- ArmazP::1s gerais .. arma zt!!S 
f r ir;or ificcs, silos, el tp·ósil·JS de qua l-o 
quer n a tureza, gur..rda -móveis e EC,­

viçus corr eiaw.s ; serviçcs de ca r :;a , 
d::scarga, a;-ru:naç üo e guarda de s 
bem: d eposi tad:Js . 
, :XX~ - Jh1spedRgem em hot.é:s, 
pensó ~s e · (' I):1gê!l~res . e xc ~t..o o for ­
n ccimentlJ de ali; ll~ntaçii.o . beb idas r~ 
out ras m ercadorias qu an do n no in­
cluidas no preço da diftri a ou . men­
s al ida r\e . 

xxn - Administ.ração de bens _ 
Jq:III - Lubrificação, con sc n 'açilo 

e manut.enção . 
XXIV _ . Emprê-sas Jimpadorn.s . 
X~CV - Ensino de 'qualquer grau 

ou natm-eza .. 
XXVI - . A1~ai a tes , costureiras 0U 

COnb e:1 CreS , qu ando o m:ltcrial, saho 
a \'\ ~. men~s , s2j'l fornecido pe:lo l;suá­
~io d o serviço : 

X X VII - Tintura rlas e Javr.ude- .. 
r ias ; 

XXVIII -- Estú dios fot c;-; r áf icos e 
cinemat.og~ ificos , inc lusi I' C r evt:lação, 
~mpliação e cópias foto !!. r á fi cf\s. 

XXIX· -' Venda de b Uhetes d e: lo-
. . terl a . 

Art. 13 . . Revo':8.m"se os a.rt! ~os ~1 2 , 
53 , 54, 55, 56, 57, 58 , 71 , 72 e 73 dn 
Lei n 9 5,112, de 2~ de outubro de 
1966 com suas mo:iificaç(ic s pc:;':e­
rlores, bem como t óà e. s as clemals 
d :spo.siçõcs em co:lt.rário . 

Art . H. !:ste DecrEdo-I t:! €n tra ~:\ 
em vigor em 1 9 d f' j3nCl(O dc 1%9 . 

Brasllia , 31 de d ezcmbm de 1958 ; 
147" àa Independcncin e 809 dn 
R epúbllca . 

A . COSTA E S n,vA 

Antonio Delf im Netto 
. . 
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DESRETO- LEl N 9 834 
SE"l."J:MBit0 r>;: :.%9 

DE C !)E 

Disp&~ sobre (t e1Ltrel}Cl das parcelas .. 
p:::rlent;entes 0 ')3 M unicipios, do pro ­
d!lto de; <l r:'" ccadGçã o cio i n: põs to .~ ê ·· 
ore .ci r C1Llação d!:: m crcad. orias, es­
t abel ece normas gerais .<úbrc con ­
flito de compp.t rl 1lC:a tributáha, SÓ­
bre o im pos tl cf!. serv iços e dá ou­
t ras providéncias . 

Os M: n lstros d 3. Ma r inha d~ Gucr­
r á, d:J Exército c :3. P. ero!12.utica Mi­
llta..r. us~. ndo da s aLrilnições que lhes ' 
ccnfere O a.rti go 19 do Ato Ir..stituc i0-
llii l n 9 12, ele 31 d e n g õst~ de 19G9 . 
co:.nbinado com o ~ 19 do artlho Z~ 
cL:> Ato mtitu'iotl3.1 n Q 5 . de 13 de 
d ezemb r o de 1968 d.:cretam : 

Ar t. 1 ~ Pr:.ra Il dlstrlbulç;:\o , n o 
c ;t;erclcio d e 1970, das parc elas rleu-

cc: n te.> a03 ~rL:J1 : c í pi 'ê s. do P ~Oc' lI to d o. 
arrec aclaç 5u do imp6s to sób !' ~ circu!:J.­
çã o ele mercaào!'ius , de qll ~ trate. u 
L', ereto ·lei n9 'lse. c" :;: 3 d ~ d czcrn bro 
d e 19GB. 03 :r-:; t :l d;)~ p')d~ : ' ;\ O a elo t:lr 
os indi c?s ~'\ ~~Ce!ll ll H ~ S co:-- rC':.. pO:1 dcn­
tcs ,\ r el a ção C iltf~ !\ :'. ~.r ec ? daçüo t' r ~­
t l\'o elo i:n o:'ls to em se u t c rr: Lú~i o e 
n o à e cJ. c'.:. ;.\'l \!:1ici ;:J :o no :'.\10 d e 1 9 G ~. 
('I n ' SUbStltU :Ç:i.O 0. 0 va lor ( '. :1S úpr:r : ~ ­
ç(\ ps t ri but r. \· : i3 i l;·evi.s t :J..s n:;. l'.rt: tio :'.7 
do mesm o é ~ ('f e to ·lel . 

;\rt. :;9 1'1 80 s erá aplic a da p en a ll­
dadc p or di~~ re nça dc lm põs to s6brc 
ci r cu l",ç ::o ( i!; m erca dorja s cl c \': d o ll :J.$ 
tra n s[ , rê.!'ic:e::; p2.r :1. f: s tt:. bcl( c: rn ent0 

de m CS :11 0 Lll u1 3r em oll~ro Es t r.do. 
d esde q'Je o cont.ri buint e r em e tente. 
ou SE'U. r ep :' e SC :1 C3 nt e. t enha p n[;o o 
tributo :1. ',l m dos E St3dcs , q uer o d e 
o tigcm . qd i!r o de d es tino . 

§ 19 O dis pos to nes ~ e artigo n:\o 
D!'c í ud ica o cii r eito dc qU f\ IQll c r E;:; ­
tadõ de ex igir o :mpõs t-o qu e c;1tt:D.da 
s er- :.he dcvido , 
. ~ 2" S :: o con trlhuink l:Jo:.:,-er p :õ.gc 
o impõsw o. UI!'. ;~5 t ? do c:wcn do ú3! ­
vid o a ou tr o !;:::r á d ire ito f;, r cstltu!c'a o 
do que t O'l ve r !'"colhi do :~ lcJ e vic:!.­
m ente, i eit e. a pn w a do p Z!t;:! mento 
ou d o i:1iclo d.ê..'; te 0. :1 :Est ado oado 
e!c~iV[.m enée devid-o. 

§ 39 O d :.s p osto nes te R rtl ç~ arJlI-
ca-se à~ OlJera çõ:;s l'c:lli7:vL\s <1. par­
tir de. F de j a neir.o de 1% 7. n:'lo S8 
r cstitui.'ldo, .porém , as munas j (\ pr. ­
(;3S . 

Art . 39 O ' D~creto-l t! n Q -lO;;, de 
31 de d ezembro d e 1958 , pa.s~!\ !l vl-. 
gorar ::001 e..s segu.!nte.s !llteraç~s: 

I - O art:~o 19, § 3? Inciso In 
pass" n. t.0:' fi. seguin le red a ~ ii.o : 

"IU :.- Sóbre a salda . el e cs te.~ 
belecl m cnt:;. pr e~ ! ~, dDr dos servi ços 
a qu e se :cc f2rc o artir;o 3'/ , de 
merc3 ':0 ~1 ;Js ... ~crcrn ou que Le .. 
nham sido util izadas 11:1 p:'cstaç:'lo 
de t al:; s er'n cos ,. r t5sa lv aco.s os 

ca.soS de inc:dencla prcv :s to5 na 
lis ta de s erviços t ributados". 

II - -:: 1'.rtgo 19• ~ 49 • Inc iso VIU 
passC'. a te:' a s eguinte redação: 

uv rn -- A sa ld3 . d~ es w'bele­
c lme:1 t,,) de em prc I te! ro de con.~­
truç ii o civil. ou::1S h idr:\.u1!cl\S o 
outras olJrRS s c'mc .h :\ntcs. !nc!'l " 
slve serviços nux.JI !l.rC3 ou 'comple­
mcn~r C-5 . de !l\c rc ud orl:u adquir!­
da:; d ::- l e:-cc :ros e d.n5~in:.do.'\ à3 
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vid o a ou tr o !;:::r á d ire ito f;, r cstltu!c'a o 
do que t O'l ve r !'"colhi do :~ lcJ e vic:!.­
m ente, i eit e. a pn w a do p Z!t;:! mento 
ou d o i:1iclo d.ê..'; te 0. :1 :Est ado oado 
e!c~iV[.m enée devid-o. 

§ 39 O d :.s p osto nes te R rtl ç~ arJlI-
ca-se à~ OlJera çõ:;s l'c:lli7:vL\s <1. par­
tir de. F de j a neir.o de 1% 7. n:'lo S8 
r cstitui.'ldo, .porém , as munas j (\ pr. ­
(;3S . 

Art . 39 O ' D~creto-l t! n Q -lO;;, de 
31 de d ezembro d e 1958 , pa.s~!\ !l vl-. 
gorar ::001 e..s segu.!nte.s !llteraç~s: 

I - O art:~o 19, § 3? Inciso In 
pass" n. t.0:' fi. seguin le red a ~ ii.o : 

"IU :.- Sóbre a salda . el e cs te.~ 
belecl m cnt:;. pr e~ ! ~, dDr dos servi ços 
a qu e se :cc f2rc o artir;o 3'/ , de 
merc3 ':0 ~1 ;Js ... ~crcrn ou que Le .. 
nham sido util izadas 11:1 p:'cstaç:'lo 
de t al:; s er'n cos ,. r t5sa lv aco.s os 

ca.soS de inc:dencla prcv :s to5 na 
lis ta de s erviços t ributados". 

II - -:: 1'.rtgo 19• ~ 49 • Inc iso VIU 
passC'. a te:' a s eguinte redação: 

uv rn -- A sa ld3 . d~ es w'bele­
c lme:1 t,,) de em prc I te! ro de con.~­
truç ii o civil. ou::1S h idr:\.u1!cl\S o 
outras olJrRS s c'mc .h :\ntcs. !nc!'l " 
slve serviços nux.JI !l.rC3 ou 'comple­
mcn~r C-5 . de !l\c rc ud orl:u adquir!­
da:; d ::- l e:-cc :ros e d.n5~in:.do.'\ à3 
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cón sf.: uç{)es . obr <:s ou sen'l ços r c­
f crjdvs Il c a:-gD do r <:m et!?u tc. 

1,; 
. I n - o ar t i!;o 89, S 29, pr..s:;~ a te: 

a s eG uin te t cc ?,çáo : 

" ç 2~ O fO:' n ecim cnto de m er­
c adorias com presia çá o de s er viço:; 
n á/) espeeiliC2.G o.:; n a lis ta fica su ­
j eii/.> ao impósto sôb~'e circula.ç2 o 
d e merca dorias". 

IV - O ar t iGO 99• § 2?, pa.s~, a. .... 1-
gorar co::n a. s t gu:nt.e l'eua çil o : 

ti § 29 Na p re sUi.ção d os s cn i. 
ços a que se r,e feTê ~11 o.s i tens 19 
e 20 <i a lis! 3. a n exa o imp6s t.o 
s erá ci!lculado sóbre o preço de ­
du z:i do da.s parcelas corresponden­
tes : 

a) a o "a Jor d os m at er iais t or­
n ecidos p elo prCs l?..d OI d os servi­
Ç(tS ; 

!;) ao valor da.s su::'cm p:-e tt?d ns 
. j á tribut:ld as pe;]o impõs:o." 

v - O arti go 99• § 39 p 8.ssa a vi go;'a, 
com f)" s eg uin Le r edação: 

~ § 39 Quando os serviços a q'J e 
se referem os i tens 1. 2, 3, 5. 6. ll. 
12 e 17 da lj s~<l. an t):a í oré:n 
p rest:J.dos p o:- soc ied ~ des. est.?..s fi­
carão suj eitas ao ' impósto na for ­
ma do ~ 19• c.1.k ulado e:'1 r é13 -

, d f " 1 h h'l " ri çao a ca 2. p ;-o. iSS lOn a . 3- l.h a _o. 
sócio, emprcgz.-do ou não. q ue 
p:esLe ser,viço em n ome da socie ­
d a de . em bor a a ss u!n indo rc.'5 pon­
tab iJidauf.! pessoa l, l~OS t l: rm os da 
lei a pl:c? \·el. " 

V1 -. F ica revog-ado o ~ 39 ao 
artigo 69 • 

V1I - A l is ta de s e:-'.' l.ços d e quo.l ­
qu er na ture za a qu e se r efere o 2.1' ­
ti [;o &9 ' pas.; a ?. vigorar com a scrru1n .. 
t e redação: 

LISTAS DE S ERVIÇOS 

ServIços de: 
1. M é'<l!cos. d entis tas e vettriné­

rIos . 
'2. Emermelros. prolHicos <prót,e-

St' den t.;\.ria ) , obs Letr a.s. or :.6pticos. 
1011roudólor; ús. psi cólor,os . 

3. Lnoor,1 tórios ' de E:1. i lis ts clinl­
CRS c <-Jeutcici a de m éd ic a . 

4. H <.<; pi t..'1. \s , ~ne.tóJio:.. ambula -
tórios , p:on tos-socor ros. ban cos C.e 

-- -----

SS rJt;'IlC , ' c~ s:1i s de saúde Cas!!S de reG 
cu~': ;- cç fw ou repouso .sob ori cnts ç.ão 
rn ~dim . 

fi. l id vog dos 0'1 proy'.t.S j o7Jad(),~ . 
G. Agen t,es cl i1. prop riedade l nut::i ­

t rh 1. 
'I. AgPnt",.~ d a prop:'!cclade artlsf.l o 

ca ( "l ) itt;r~ r1a.. • 
8 . P C: ;- iw.:; c pvaJ i. ore!! . 
9 . Tra d\l tor .'" ' e L'lÚ l prete3 . 
10 . D f..': p d. C hanté'..3 . 
11 . EconO!ni5tú~ . ' 
12 , C O::1t<l dorcs , auditores. gu~::'lg,­

li vro,;; E' técrucos em conl'l. lJil id:=de . 
13 . 0 : f, i:.u :zaçf,G. p rogm m aç:io. p la ­

n "2' j arr. ( .i.1 ~J , 2~SC.s.~O:j s.. . pr ocC:....~a.nH~T!ll..' 
d e d a (Í r,.';, c')nsultlJ~ia t écru ca . f in?.n­
cei: a 0:1 udm :ll:straiíva (excet.o 0.5 
s er vlçes de " ss istlmcia t.éC ll: C-.1 , p:ei;. 
1:18 C5 3. - t :,:ce:ros e CO!1cer n en Les a TI\ ­
m o de ind t:s tria ou co:n él cIo explo­
r a dos p elo p;-cs t.ad:-.r do s(' rnç'o i . 

14 . D :1ti1ogrn fi a , cst{':10t;ru!!a. &:~ 
ere t.a rl a c e y. p 2di ent.e . 

15. ,'\dm ini str 1! ção de bens cu. De · 
góc: es, in'cl usi ve consó:cio$ ou fund()3 
rr:ü~l.:v,:; pé!.r a r1.-Qu is içã o de- bens Cr~ão 
.2 bra :.gi d cs os s erviço - e ~: ecutaôos PQ' 
ins lit uiç'ões i inan ::ei ras). 

16, R. ecru tamento. co1ocaçllo 0'1 
fornecim'n( o d ~ mão- d e-obra. ll1C: U­
sive p ~:- emprega dos d o prestad or do 
se;viços ou p0r trab2lhador,es a VU 11:.0 l 
pv:- é le con t.r a,t.a dos . 

17 . E.ngenh eiros. arquitetos, nru ll. · 
nlstas . 

18. Projetistss. c.a!cul :sias, d E~-"'-· 
nhis t :õ,s técni cos . 

19 . Execuçilo , por Mmin!s traç~ .. :>. 
e:npreitac a ou subempre itad a, ' d e 
cons tm çflQ c ivil, de o bn\.s hi d r áu li c.~ s 
f; outr a s ob!',2,S Se !l;~lll?, ntes . i n clus l \'~ 
5t!'\'jços au ;, ili are.s ou com p lementu~ 
(exc cio o f orn ecirr.ento d e rr.ercaG.o-
1':a s p:o:i';zida s pelo p resta dor d03 
s er ·,i çcs . jüra do loc:. l d a pr esta ção d o~ 
ser viços. CJue f ica m sujcitn.s ao TC:;"D. 

20 . D em oliç 5.o ; con,srrvaç-f, :) e re· 
pa ra ção de ed if ic.os (inc:usive el cv!!. ­
d0: es n 0}es i!l,s la l:l dos ), cs tr.:ld 2..'l. 
)Y.l:1t es e congên eres (~xce to o f o!'ne­
CilJl Cn t o d e m ercadori as prod u 7lc23 
pe~o pres\.a dor ci os servi ços, for a do 
local d " pres (,:'l ç iio dos serviços. qu e 
fi cam w jcit..'\s <lO rCM ). 

21. L:m p ez!l. d e im óveis . 
22. Raspagem e l l1s traçáo de :I-SSro­

lh os . 
23 . De~i nfecçáo e hkieniz...-u; !l.o. 
2·1 . L \ls traç- áo à e bens mÓ~e\.., 

(qüando o servi ço fôr p:-cs t:ldo n 
us ll :l..rio f jn a l d e> obj et~ lust ra do) . 

25. B"rbei os. ca belei re iros. m" !>'!­
cur es. pcdicurcs . t r a tamento de pel e 
e ou tro,s serviços d e sa lões àe b elez.o::. . 
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26 , Banhes, d uch as ; n1 :J.K.agcns. 
r.Jnisticr1. c cúrlg{:TlCrCS , 

27 . Trunspo rtl' e co:n,m\c.s. ções , á ,~ 
l1<'.rr.lrcztl. estr:k'"?!1lcl1tc lllu nicip:r. l. 

28. Divcr~úcs púbEcas : 
a) t eatros, cincmn.s, circos, aud ito­

r JC\S . p a rques de diversées , t 3,xl-\.Í8.li ­
cings t , (;(l ngt~nCl'e5 ; 

b) e;.:po,s!çoes com cobrança de 1n-
gre~o ; .- ! 

C) bDlares, t úlicllCS e outros jogos 
p ermitidos ; 

d) bail e.5, v .shOIVS", f es t iva :s , r eCl­
tais c cong~r:.~rrs : 

C) co:npç ti çõe.s espo;'Lvas ou d~ 
destrez<t ,fisl ca OI.! !nt.cl <:: ctu;:>.l , com ou 
~;::m p::o. rticipaçflo do cspect2.0o::, in ­
cl us ive as r eali z.adas e:i1 u:.J.ditÓrios d ·~ 
est açócs de rádio ou d e t ele vls:'io ; 

n ' execução ' de mú.,ic:1. , :nru\'idual­
tl1eute Ol! p::>r c on !un~s 

g) for neci Mento d~ rr,l:si c.a mecEall~ 
t e t mmrrü,;:-;5, o. por, qU:1.lquer " P!-o· 
cesso . ' . 

29 . Orga:11zação de f e3t-'l.s; ~ bnf­
ret" (exceto o fornecimento de :l. li ­
m en lo3 e bebidas, q'l~ ficam ,suJ Cl~ 
tos ao IC~J1'). . 

30 . Agéncias "de tU':: !Sffi-J , jf;>"sse lc3 
e excuf",õCS, gU.ias de turismo . 

31. I ntermediação. ir.clusive CO!'::: e­
Ja Gcm. de bens móveis e imóveis, ex­
ceto os s er viços mencionados 11 0:\ 
Itens 58 e 59. 
, 32. P. gencia m -2nto e r epresen tação' 

de qualquer na tureza, lli'-O lnciuldos 110 
item an t ·, rior c nos iteru 58 e 59 . 

33 . Análises t écnic :L5. 
34. O r'!;aniz<lc2.o de f ei:-as ãe 

amostras , con gre!>Sos e congéner::s . 
35 . Prop.:!ga r,d3. e pu blic:d2.c!C, 111-

clus!ve p:anejame nto de campanhas 
ou sistem as de publicidade; Elat.JC ~'a­
çáo de d esen hos, tex tos e demais ma ·· 
terlé>is publicit::í.ri03 ; d iv ulgaçã.o dl: 
textos, de,cf'.Ilos e ou trcs mate ri ais de 
publlcid nde, por q'laiquer m eio. 

26. Armazéns gcra!s , armaz0:,,s 
frl gorlt ic;)S c silos ; ca,rga, d eSC;i !'g':l. , 
arrumação e r,-uard;. de bens, Inc!u'il ­

,ve i:uarda-m6vei5 e .serviços correla­
tos . 

37 . D epós itos de q:.talq ue r n ature­
zs. (exceto depósitos f ei tos em b:m ­
CDt ou outras InstitUições fillanc~J ­
J'JLS ) • 

38. Guarda e esU!.cJona.rnento a.e 
, ·clçulos. 

39 . Hospedagem em h::JtéL,> , pen­
sões e c::>ngê nerc.~ (o v:;lo. da Il i:men­
ta ç.ão, quando lncltlÍdo no preço d a 
d lú ria ou mensaUdade . fica. suje ito :-'0 
lmpósto s6bre ser viços) . 

10 . L·lbrificaç:to. li!11nê 7,a e r CV1S!l() 
"' dc rr!:1quin a.s. np:t:eILos ' e equillJ.o.c n ­

tos (qu and o fi r e l ' l.õ :'i." j.m;)!~C'H (::11 
COI lsc rt::> ~u s :.; bsl: t :..:iç :lo de p :ç:l5 , f'_plJ­
c;.-se o di s)..X).st.o no item 41 ) . 

41. Con.3êrto P. resbu ração de 
qU 8.!~quc:· ol'j ~tos (c xclu si \'e, em 
qu a~ql!c:' C2-SÓ, o für EeCll':1(;nto d~ p~ ­
ças e part.cs de t:1áç u in::ls e np.."l..re ­
lh os, cuj :::> \" <3.10r Iic:.J. s'l jcito ?o !m ­
pcs,o de ci rculação de m Cr cado,'i:l3) . 

12 . RecC'ndic :ü:12.;"en to c!~ mo:orC':\ 
(o va'lor d?.s ·P"Ç.1.s for:l eci::la.; pelo 
prCit2dor do óC',v;,o L,~ ,, ' s'Jje:to 2.0 
im r;óst :-. de c:rcu!ução de l':lCrCétG0-
r ias ) . 

43 . Pintu;-2, (CXC 12 to C$ ~· f: ~\"~ÇC's re ­
lnc ionados com jmóvc:.s) de obje tc-:\ 
n20 destinados :1. c~;ncrciz.Hzição nu 
i nc~ u st r in.~z;;~ ,;ã o. 

4·~. Er:.slno de QW â!quc r gl"3.U ou 
natUl"eí~'1 . ' 
. 45. A lfa!8. tes, m úd:st.3s, e::05ture!!'os 
pres tad os ao u su:irio f ín 2, !. ql1 ? !1do 6 
m:ncri al , salvo o d!; 2. Vi2.mento. 5t'ja 
!nr::cci:lo pe!o t~.s-·l 5. rio. 

46 . T in"ura r ía {: Ja va n de:-l/1. 
47. Be!'J efici~t11 C"n..!D , Iayó..;"e:ll , fX::.. 

cagem , tingimento, gal ·ianCJp l3...s tlr:o. . 
accndicioi18.me:-.[,O c opera ç0 '~s "'::"'1.il~ 
res. de obj et.ros n ão ces t inacio5 B. co­
me r ci alização ou indu.'itria!iZ2.c:ão . 

43. !!'~Sta12.Ç2_0 e· r::ontagem (Í'J 

apar elhos, ru á qtü;: o.s e equ~ !X',:J1e!1ê():; 
prest.ados 1'..0 uSllú!'io f inal do s erviço. ' 
exclu.,ivarr.-en t", CO:n ma teri a l L; O': . ele 
fo!'necictc • eXcÇt:.ta-~,<: a ;:;:- e.st::!ç:io CO 
zen'iço ao poder público, 2. "u:a rQujas , 
a empresas concessionárias de pro­
d~lç ão de enen; ia e!étr ic:J.J. 

49. C ;>locação de tape tes e cOrt l­
np..s co:n ::I r.teri a l fnr neci<!o p210 usu ;i <· 
rlo f inal éo servlçl). 

50. & ,t,údio5 fú to~ráíicúS e CL'1 2ma­
togrâficos. inclusin: !'.e velaçãc-, l'. !I '!-­
pl:.açáo, cep!a c r e;J :- odt.:ção : cstÚQiC'5 
ae g-raY~:..ç{i o de · "'vjdto -t apes" ~'1ra 
televis2.o: estúdio.: fOY:0gr:ífico3 c cJe 
r;rnv2..ção ne sons :"·1 ruidoso ~r.~lu:;i \' t" 
dub13 €: ern e "rnlxagcm 'J sonóra. 

51. Cópia d e G0cumentos f:: CUt::03 
pz.peis, p:ür:t.a.s f! d '?.:;cnhos, po:- çu:!.l­
quer processe C á 0 i.:::. cluído no :t..em 
an terior . 

52 . Lo<:r;ção de bens móveIs . 
53. Com posiçã o g rá!Ic~~ . clichc:1!l. . 

z.!nvociTaL'\ . l1togJ."\tis. e fot.oLito::ra ­
fi a . 

54. Gua~d3., t ra tamento l':: amCSt.!ll­
men~o d e alllmnJ.s . 

55 . Florestamcnw to re!lorCíih:1 -
mento. 
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26 , Banhes, d uch as ; n1 :J.K.agcns. 
r.Jnisticr1. c cúrlg{:TlCrCS , 

27 . Trunspo rtl' e co:n,m\c.s. ções , á ,~ 
l1<'.rr.lrcztl. estr:k'"?!1lcl1tc lllu nicip:r. l. 

28. Divcr~úcs púbEcas : 
a) t eatros, cincmn.s, circos, aud ito­

r JC\S . p a rques de diversées , t 3,xl-\.Í8.li ­
cings t , (;(l ngt~nCl'e5 ; 

b) e;.:po,s!çoes com cobrança de 1n-
gre~o ; .- ! 

C) bDlares, t úlicllCS e outros jogos 
p ermitidos ; 

d) bail e.5, v .shOIVS", f es t iva :s , r eCl­
tais c cong~r:.~rrs : 

C) co:npç ti çõe.s espo;'Lvas ou d~ 
destrez<t ,fisl ca OI.! !nt.cl <:: ctu;:>.l , com ou 
~;::m p::o. rticipaçflo do cspect2.0o::, in ­
cl us ive as r eali z.adas e:i1 u:.J.ditÓrios d ·~ 
est açócs de rádio ou d e t ele vls:'io ; 

n ' execução ' de mú.,ic:1. , :nru\'idual­
tl1eute Ol! p::>r c on !un~s 

g) for neci Mento d~ rr,l:si c.a mecEall~ 
t e t mmrrü,;:-;5, o. por, qU:1.lquer " P!-o· 
cesso . ' . 

29 . Orga:11zação de f e3t-'l.s; ~ bnf­
ret" (exceto o fornecimento de :l. li ­
m en lo3 e bebidas, q'l~ ficam ,suJ Cl~ 
tos ao IC~J1'). . 

30 . Agéncias "de tU':: !Sffi-J , jf;>"sse lc3 
e excuf",õCS, gU.ias de turismo . 

31. I ntermediação. ir.clusive CO!'::: e­
Ja Gcm. de bens móveis e imóveis, ex­
ceto os s er viços mencionados 11 0:\ 
Itens 58 e 59. 
, 32. P. gencia m -2nto e r epresen tação' 

de qualquer na tureza, lli'-O lnciuldos 110 
item an t ·, rior c nos iteru 58 e 59 . 

33 . Análises t écnic :L5. 
34. O r'!;aniz<lc2.o de f ei:-as ãe 

amostras , con gre!>Sos e congéner::s . 
35 . Prop.:!ga r,d3. e pu blic:d2.c!C, 111-

clus!ve p:anejame nto de campanhas 
ou sistem as de publicidade; Elat.JC ~'a­
çáo de d esen hos, tex tos e demais ma ·· 
terlé>is publicit::í.ri03 ; d iv ulgaçã.o dl: 
textos, de,cf'.Ilos e ou trcs mate ri ais de 
publlcid nde, por q'laiquer m eio. 

26. Armazéns gcra!s , armaz0:,,s 
frl gorlt ic;)S c silos ; ca,rga, d eSC;i !'g':l. , 
arrumação e r,-uard;. de bens, Inc!u'il ­

,ve i:uarda-m6vei5 e .serviços correla­
tos . 

37 . D epós itos de q:.talq ue r n ature­
zs. (exceto depósitos f ei tos em b:m ­
CDt ou outras InstitUições fillanc~J ­
J'JLS ) • 

38. Guarda e esU!.cJona.rnento a.e 
, ·clçulos. 

39 . Hospedagem em h::JtéL,> , pen­
sões e c::>ngê nerc.~ (o v:;lo. da Il i:men­
ta ç.ão, quando lncltlÍdo no preço d a 
d lú ria ou mensaUdade . fica. suje ito :-'0 
lmpósto s6bre ser viços) . 

10 . L·lbrificaç:to. li!11nê 7,a e r CV1S!l() 
"' dc rr!:1quin a.s. np:t:eILos ' e equillJ.o.c n ­

tos (qu and o fi r e l ' l.õ :'i." j.m;)!~C'H (::11 
COI lsc rt::> ~u s :.; bsl: t :..:iç :lo de p :ç:l5 , f'_plJ­
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qU 8.!~quc:· ol'j ~tos (c xclu si \'e, em 
qu a~ql!c:' C2-SÓ, o für EeCll':1(;nto d~ p~ ­
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56. Paisagismo e ' ec-nrnç1?o , ( e,h~ 
ceto o materia l !Orn cc!Go para (~ xe­
eução. q l1C fica. suj eI to no lC}.! ). 

5í. Recallchut agc·m ou H;;CIlP.ffl-
ção de p~)clunátlco~ . 

53 . Agenciament/.). COl"rf:tagem ou 
' l!:ltcIl.l1(·ctbçáo Cc câmbio e de sczu~ 
l OS. 

Art . 6\> }.:"t.~ Decr~to-lcl entrar1'\ 
em viGor na d fi.t:>. dó: su r. publiC3.çp,/). 
)"evo;;ad as u<; cl Lsp0., içõ~s em c0nJrá· 
;,.-io . 

Brasília . n ( e sct~mbro de 19G9 ; 
lA39 da In (icppndéncia e 819 da 
R epública . 

AUGUSTo HAMANl7 ' P...A.IJuu.:in • ..: 
G Rüm::w!.J.:l 

'A Uru:L10 DE LYilJ. 'rAVl\F.F.S 

MÁRCI0 DE !::>OuZA E l'ili:Lr.o 
Antõnio Dc!jim Netto 

59 . 1,t:"cIlciamento, corr.ctng cm (lU 
Jnt crm~d:nçá o àe' tlVllos Qual.>quer 
({:xccr.o os s::! rviços cxecutados por 

L'1 stitu i l;ó~s fi nanceira:; , wclcd a u,,;s 
ál.stri o:JidOJ:;.s tl'c tit ul0S e valõrcs e 
~cicdades àe correl,or es . regularmen­
te aHto~ iz.ndas a !unclur,:,. r) . 

GD. Enc.::derncção de l!1rro.s e Te· 
v !S!.P.s • 

Gl. A ero fot0grametrll~. 

. r 
-" ç - -

li2. Cob;a~ç~s, :nclusive de cllrclt.os 
1\.\1 torais . 

G3. D ;strlbulção de filmes cinem&­
tográflclJs e de u\1deo-tapes". 

64. Dis tribui çáoe Ve:1d3, d~ b!lhe .. 
t~ de l :)teria . . 

65. Emprêsas fun rnirl.as . 
06. Ta;,:i c ermista . 
!,rt. 49 ~ concedida à Supen!J.-

tenc ê:1c:a Nacio;)al do AbaslecimE:n to ' 
r,€ lnisS:J O de: qU:l!..squer cl roitos do lm­
pusto :·óbr(' circuhção ,~e mercad o~ 
ria s fi-"1terJores à d a ta déste Decreto- i 
lei. ' i 

§ , 19 Considt'TiI.-se r C'gularmcn tI) 
t:obraclo. pa.ra os f ins do 2.r ti g::; 39 do 
DecTc~o-lei n 9 406. de 31 de dezem­
bro de 1%8 . o impós lo refcrcnt,e (~ 
m erc3do~.i2s sa ldas de esl~bclt'cjm~n­
r.os ca c·UN A B O'J 'd,:) seus re pr es en .. 
~1.n t.e .5 mercantis d evi cbmcnte auto­
r:zado:>. c tlJ<) , a lor será ab:J.tido do 
n. ::mt.2. Dce de vido pelo ~ont r ibuinte 
ti Lular áo esU:.belecim cnto destill3t!J. .. 
ri o. . 

§ 2? Ficam canceladas ns pen :!.l1-
d~des r elat;\':! s a.:l:; d ebitas' e cré<il­
tos d o imp6s to ~Gbre circula "ão de 
mercr.,jori:w a que Se rtre re o· p:n.á­
tirafo ant.eGor . 

Art. ;'9 Fica :lcrescent.aclo ao 81-
t~go 39 UI Decrct:>-:e l n 9 ';06, de 31 
d e dezembro de 19GB, o segUinte par:'.­
grafo: 

u ~ .' 69 O dispost.o !1" p :uâgra1r) 
Iln~eri or não se aplica R ~lerr.n ­
d ori,,-..s cuJa lndus lr ía Ji zação f6r 
obj t (o àc lncentivo f isca l. prémio 
o~ e5t!mu;o , rc.:u1t 3nte de rcco­
nl1 ccllllc,110 ou con cessão por ato 
adm i n:st ~ :l,i vo Il llLer16r 3. 31 de 
de~~!11bro de 19GB e b~eada em 
L~: Estadua l promulgada até a 
nl ?'S111ll data". 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

LEI N9 5 . 172 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1 966 

DISPOE SOBRE O C6DIGO TRIBUTÁRIO NACIO ­
NAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS A UNIAO, ESTADO S E 
MUNICíPIOS . 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRI BUTÃRI O 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO IV 

ADMINISTRAÇAo TRIBUTÁRIA 

CAPiTULO I - FISCALIZAÇAO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

An. 197 - Mediant e intimação e,erita . silo ohri~ado.J a p~estar à autorid ade 
adm ini -.;; trativa todas as informaçôt:s de que disponham com relação aos bens. 
negócio, ou atividades de terceiros : 

I - os tahc1iàes . e~c rivàes e de mais se rventu ári os de oficio: 
11 - os banco~ . casas bancárias . Caixas Econômica~ e dem .. i!t in !li lituiç'cx!t 

finanrei ras : 

• • • •• • • • • • • • 

• • • • • • •• • 
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J:.l.ENSAGEH N9 320 

E XCELEN'l' lSSIHOS SENHORES t·1Er-1l3ROS DO CONGRE;SSO NACIONJI.L ~ 

Nos t ermos do a rtigo 51 da Consti tuiçâo Fe d e 

ral, tenho a honra de submeter à elevad a de liberação de Vossas 

Exce1~nci as , acompanhado de Exposiçâo de Motj.vos dos Senhores 

Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de P l a 

n ejamento e Coordenaç~o da Presid~ncia da RepGblica , o anex o 

projeto d e l e i comp l ementar que lidá nova reda ("' ~o 
'5" à Lista de 

Serviços a que se refere o art . 89 d o Decreto-lei n9 406, de 

31 de dezernbro de 19 68 , e dá outras provid~ncias". 

Brasi1ia, em 24 de setembro de 1 98 7. 

/

// / < / '. <., / / ~ / :/ " 

/ /t/ /é? /?~ C':/ , 
..... -- ---------- ----------/-----
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E . f.1. N9 335 Em 18.9.87. 

Exce lcntis simo Se nhor Presidente do RepGblica 

Ternos a honra de submete r ã elevada apreciaç~ o de 

Vossa Excel~ncia o anexo anteprojeto de Lei Complemen t a r , que dâ 

n ova redaç~o ã lista de serviços sujeitos a o Irnposto sobre 

ços de Qualquer Natureza - ISS , de compet~ncia municipal . 

Servi 

2. A Consti tuiç~o Fede ral deferiu aos I-1unicipios compe 

Jcêncla para insti tuir imposto sobre " servi_ços de cp.1c_lquer nat.un:: Zét 

n ~o compreend idos na compe tência t r ibut&ria da Uni ~o ou dos Esta 

dos , definidos em lei complementar ". A definiç~o dos serviços su 

jeitos ~ incid~ncia do imposto foi feita atrav~s d e Lista que acom 

panha o Decreto- lei n9 406 , d e 3J . . 12.68 , aJ.terado pe lo Decre t o -lej 

n9 834 , de 08.09 . 69 . A natureza de lei c omplementar dos menciona 

d os Decre to s -le i j& foi reconhe cida pelo Supremo Tr ibunal Fede ral . 

') 

.J • 

d es cri ·to : 

o sistema de tributaç~o dos serviços pode ser assj.m 

a ) o I SS incide apenas sobre os serviços espec ifica 

dos numa li sta que acompanha o Decreto-J_e i n9 

406/68 ; 

b) os serviços consta ntes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS , ainda que sua prestação 

fornecimento d e mercadorias ; 

(~ nvo lVd 

c) serviços não consta ntes da Lista não fic am suje! 

tos ao ISS . Se a prestação envolve r forn ecilllent o 

d e mercadorias , a operação fica sujeita ao ICf.1, 
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no tocante ~s mercadorias. 

4. H5 quase duas d~cadas vigora a Lista que hoj e defi 

ne os serviços tribut~veis . Durante este período expandiu-se c di 

versificou-s e o setor terci~rio da economia , merc~ do d erenvoJ.vi 

mento econ6mico e do avanço t~~nico. Acrescente-se o fato de que , 

j 5 ~ ~poca em que baixada , a Lista vigente apresentava omis s6es fa 

ce a gama de serviços colocados ~ disposiç~o da sociedade . 

5 . Iniciativas de Hunicipios no sentido de tornar mais 

abrangente o campo de inci,d~ncia do i mpos te, atrav&s de alteraç~o 

em suas l egislaç6es , n~o obtiveram ~x ito. A impe~ir- lhes maior a 

gressividdde n a eXigência do tributo sempr e estiveram as reiter a 

das decis6es do Excelso Pretõrio , no sentido de que a Lista ~ taxa 

t iva e n~o exemplificativa. Em ou tras palavras , os Municlpios -nao 

estao constituciona lmente autorizado s a instituir o ISS sobre ser 

v iços n~o definidos em l e j. complementar . 

6 . Os Mun i clpios , principalmente os de Canita :1 e os de 
L 

porte m~dio , c ujas receitas dependem amplamente da cobrança do 

ISS , vêm insiste ntemente pleiteando aperfeiçoamentos do Decreto­

l e i n9 406} 68 e da Lista de Servi ços que o acompanha . A nova Lista 

vigorar~ a t~ a promulgaç~o d a futura Consti tuiç~o , assegurando 

maior arrecadaç~o do i mposto at~ , provavelmente , fins d e ] 988. 

7 • . Segundo or i entaç~o do Governo de Vossa Excel~ncia , 

no sentido de fortalecer f inanceiramente os Municlp i os e estimu]ar 

a ampliaç~o de suas bases t r i but5rias prõprias , o anteproj eto que 

ora subme t emos ~ comp l eto n o que se refere à identificação do uni 

v erso de servi ços disponíve i s . Ao mesmo te..rnpo , na rev i são da Lis 

t a , esteve sempre presen te a preocupação de evitar c onf li tos com a 

leg~slaç~o de i mpos to s estadua i s e fede rai s . 

8. o inclu s o a ntepro j eto ~ f r u to de recen te 

c o n jugado entre o Mini st&rio d a Fa zenda , a Secre t ar i a de 

e sforço 

P lane j,a 

me n to da Presidênc i a da RepGbl ica , o Mini st~r i o do Desenvolvjme nto 

Urbano e d e representant~s dos Municíp i os qu e in tegraram a Comis 

s~o insti tu lda pe l a Portar i a Interministe r ial MF-SEPLAN n9 11), de 

0 8 .0 9 . 86 . A referi d a Com i ss~o l evou em c onta o fato de t er sido es 
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p ecif icamen t e cons tituIda "c om o p r op6 sito de e s tuda r e p ropor me 

cU d.J.s de interes se d a a tua l i zaçdo d a 1 i sta de s erv iços s ubme t ida 

a o I mposto s obre Serviços - IS S ", a b s t e n do- se d e e x amina r 

t 5es de mod i f j.c a ç 5es das normas ge r a i s a plicáve i s ao ISS. Os 

sUCJes 
, 

resu .L 

t ados d os traba lhos da COJoi ss~o foram a mp l ame nte debat i dos com P rc 

fei tos e Se c re tãrios de Faz e n da municipais, tendo obtido o i nd i s 

p e n sãve l con se nso. 

9 . Do Re l a t6rio d a Comj.s s~o , julgamos o por tuno tr a n s 

cre v e r o s t recho s a b a ixo, pa ra c onh e cime n t o de Vossa Excel&nc i a : 

"Lo g o a p 6s a i nstauração do novo s i s t ema pe l o decr~ 

to-lei n9 406, de 31 de dezembro d e 196 8 , com as a l tera 

ç5e s do d ecreto-lei n9 83 4 , d e 8 de s e t embro de 1 969 , a 

briu-ce a c e s a di s cu ssão sobr e o caráter da lista , s e é 

'xe mplific a tivo, se t a x a tivo. A discussão não tem ma is ra 

zão d e s er , em fac e da jurisprud~ncia firm a da p e l o Supre 

mo Tribuna l Federal no s e ntido de s e r t a x a tiva a li s t a . 

No entanto, ao ser r eex amina da a lista , re a bre- se a q ues 

tão , agora " de l ege f e rcnda". As rnunicipa lidade ~; t i?r.l. p os 

tulado lista exempli f ic a tiva , que lhes permitiri a ma ior 

liberdade de ação ao instituI~emr cada uma, s u as 

prias incid~nc ias d o ISS . Ap6s exame em profundida d e 

~ 

pr o 

do 

assunto , a Comi ss~o c o n c luiu p e l a manutenção do car~ter 

t axativo da lista . Exp6em-se a s eguir as r azoe s qu e con 

du z iram a esta conclusão . 

A Consti tui ção faJa em " impo s·co sobre servi c os 
> 

de 

qualquer natureza ... definidos em l ei compleme nta r ". Se 

rá que enumerar os serviços tributáveis n do é defini- l os? 

Devem as definiç5es s e mpre ser f e itas c om express5e s bre 

ves? A resposta é n egativa ." 

•••• • ••• (..~ .................. r •••••••• • ... .. •••••••••• .. •• •• 

"Para extremar "serviço t ri b u tãve l", d e qualqu er outra 

esp~cie pr6xi ma , nada ma is apropriado do q ue espe cificar 

os serviços tributã vc is . Sabe-se que u ma boa d e finiçã o 

exclui tudo o qu e n ã o é a rruilo que se define c , n o caso , 

não h ã n a da mais exclude nte do qu e enumerar o s serviços 

passlveis de tributação. 
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A enumeraç~o n~o ofende a autonomia municipal . A 

Constituiç~o defer iu ã l ei complementar a t arefa de defi 

n ir os servi ços tribut~veis. Qualquer definj. ç~o ~ res t rl 

t iva, p ois exc lui t udo quanto n~o ~ o pr6prio definido. 

Desta mane i ra , u s a r de uma definiç~o descritiva e n~o ou 

t ro t ipo d e def iniç~o , 6 , d a mesma forlna , guard~r -coercn 

c ia c oro o tex to constitucional. 

Pelo hj.st6rico antes feito, verifica-se que o tipo 

de definiç~o u sado ~ , no c aso, qua se iloperativ o. De uma 

defirüç~o real do texto origina l do CTN passou--se a unlcJ. 
, y 

enumeraçao de serviços em se is itens no Ato Compleme ntar 

n9 3 4 , at~ chegar-se ã lista taxativa do decreto-lei n9 

406/6 8. Houv e umtl evoluç~o leg islativa ditada p eJ.a neces 

sidade ; volta r atr~s s eria descollhecer a hist6ria e reco 

meç~-la sem qualquer proveito. 

A lista resulta ainda de outros impor t a ntes fato 

r es. Existe uma zona cin zenta entre os c ampos d e tributa 

ç~o (ou base dos impostos ) do ISS e do ICM e n ~o h~ de 

f inição genérica u niversal que consiga uma perfei ta deli 

mi taçã o entre ambos. Se utilizad a outra técnica que n ão 

a da l ista t axat i va , haveria , sem dGvid a , um s e m 
~ 

nume-:::-o 

d e l itigios e n tre contribuintes e o fisco , a se resolve 

r em em ou t ros tantos processos judiciais , one rosos e de 

morados. H 

... .. . ...... . .. .. e . .......... e,. .!I .... .. ~.f' • • ~ ••• «' . .... ... . . • .. .. . 

"O ass unto ora tr a·l:ado apr es e nta ou t ro a s pecto que 

n~c pode ser d escur ado em v i .rtu d e de s u a i mportância. A 

li sta pode d e i xar de fora servi ços tribut§veis e , assi~ f 

c ausar pre jul zos aos Municipios . O p roblema & relevante. 

No e n tanto, a Comi ss~o est~ convencida de que , c om a re 

vi são ora f e ita , a li sta abran ae t odos os serviço s passl 

v e i s d e tributação. E s e a l gum t iver s i do omit i do , ter~ 

i mportân c i a margin a l na arrecad ação ; atender a esta im 

p ortânc ia p e l a abo lição da t axa t ividade da l i sta n ão com 

p e n saria os p r e j ulzos re su ltantes da incer t eza qu e 5017ia 

criada. Deve ass j.na l a r- se , p or f im , q u e qua l quer o~iss~o 
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n50 poderia ser tomada como j.ndicativa de defeito estru 

t ura l do sistema , mas aperlas como defeito contingellte da 

l ista. 

Outra questão prelimin a r e nfrentada pela Comissão 

foi a concernente ao ârllbit o d os servj.ços a tributar . Hou 

v e postulaç6es para inclusão de itens como c essão de di 

r eitos rela tivos a marcas e pa tentes , sob a a legaç~o d e 

s e rem tratados como prestação do serviços no sj.stema tri 

b utário dos palses qne integram a Comunidade Econômica 

Europ~ia . De fato , a Diretriz n9 6 do Conse l ho da CEE em 

seu artigo G define " fornecimento d e serv i ços c omo aual 

~uer transação que cons titua fornec i mento d e ben s segul1 

d o o entendimento do artigo 5" ... " 

"t fácil perceber que as r egras da Diretri z n 9 6 

n ão s~o ap lj.c5veis ao n osso si stema , no par ticular aqui 

consider ado . Define-se c omo prestação d e serviço s tudo o 

que n ã o constitui forn ec imento de bens . Ou sej a , todo e 

qua lque r tipo de ativida de está dentro do campo da tribu 

t ação. I sto se ap l ica por ser o imposto sobr e o valor a 

c resc i do concebido , n a Dire tri z n9 6 d a CEE , c omo um sis 

t ema que cobre todas as fase s d e p rodução e come rci a lizª 

ç ão , inclus ive a prestaç~o d e serviços e com o meno r n fi 

mero possIve l d e i senções. Ou se ja , t rata-se d e um s is te 

ma abr a n gente que procura cobrir todos os fator es de pro 

dução que influem na agregação de 

Bélgica , não 

v a lor . Mesmo assim , em 
~ c ertos p a l ses como a há u ma d e fini ção -gene 

rica universa l d e s e rviços mas u lna d efinição d escr itiva : _ J 

tributam- se os serviços constantes d a lista . 

A situa ção no Brasil é di fere nte . Não existe apen as 

um imposto sobre o valor acre scido , mas dois , o ICM e o 

IPI . Os impo s tos sobre o valor acres c ido t~m , aqui , um 

campo de atua ção muito ma i s limitao.o , de mcxlo que a d ef ini çã:o 

d e s erv i ço como tudo qu an to n ão ~ fornecimento d e be ns 

n ão é aplicável . De ve cons iderar -s e , t amb ém qu e há. du as 

entida des tributa ntes envolvidas , o Estado , ao qual cabe 

o ICM, e o Municlpio , ao qual c abe o ISS , SE:'ffi me n 
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cionar a União. Deve considerar-se , por fim , qu e exist.em 

serviços cuj cJ. tributação fo i rese rvada à compe ·tênci él da 

União. A distirição entre fornecimento de bens e presta 

cão de serv i ços 5 mais do aue uma n ecessidade de tê c ll ica 
> > .L 

l egislativa em nosso sistema tribut~rio que tributa a~ 

bos. ~ , i sto sim , a exp~essão da necessid~de de extrema~ 

c ompetências imposi t .i va:::> . Por estas razões é , n o 

perigoso invocar a técnica l egislativa uScJ.d a nos 

da CEE . 

.,. o 

ffilnlmo , 

.,. 
pc'<lses 

UlnaOfiltima observaç50 preliminar: como ocorre com a 

li sta ora em vigor , a Comissão procurou evitar, qU::'l.ndo 

r elevante , o efeito cumulativo ql1e o ISS pode ter em re 

l ação ao lCM. Este efeito existe e resulta do 
~ o 

pr ("Dr 1 o 
~ ! 

o t-
o SlS ,-ema , mas só deve Cd usar preocupação nos c asos crl! que 

apresenta relevância. Para contorn~-lo e , como foi di.to, 

s empre que o for n ecimento de mercadorias fosse de vulto 

significat i vo e com efeito cumulat ivo, reservou-s e sua 

tributação ao lCIvi ." 

. .. . ... . ....... . . . . ......... , ...... ", .... " ... " ...... .. .... . 

li A Comissão p rocurou p roduzir uma l ista a mais a 

bra n gen t e poss lve l. Neste sentido, sa li ent~ a i ncJ.usão 

d as incorporações imobi li~rias onde h~ uma parc ela de 

prestaç~o de serv i ços . ~ es ta parce l a e apenas esta , mas 

não a incorporação em si , que resta tributada. Para os 

serviços pres tados por instituições fin ance iras partiu ­

se da especificação feita pelo Banco Centra l, sem se tri 

butar aqueles que são inerentes a operações fi nancej.ras 
-e com elas se confundem , como, v .g., a preparaç ao de um 

c ontrato de empréstimo . 

Merecem destaqu e os serviços de comun icações t e lefõ 

nicas de âmbito estritamente muni cipal. A maior parte 

d as centrais telefõnicas pode fcJ.c ilme nte determin a r - co 

mo determina - o nGmero de ligações es t r itamente l oca is . 

Pareceu à Com is são não h ave r r aúlo para não tri butE-las 

p or t ratar-se de serviço orestado em â lnbito exclu sivame n 

te municipal. 
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Os serviços portllârios e aeropor t uârios mereCelTI des 

t aque. Pori:os e a.eroportos exigem grande esforço dos t-1u 

nicIpios onde se localiz é~m . Basta pensar , sobretu<lo quan 

to a os portos, que o Munic l p io abr i ga todos qu a n tos n e 

l es trabalham e que forn e ce-lhes a infraes trutura urba 

na, s em mencionar a manutenç~o d as vi as de acesso que de 

v em suportar c argas pesadas. Nada mais jus to qu e pernil 

tir a tributaç~o dos serviços c a usadores desta d eSDesa . ,. 

Por filtimo, sal i e n to-'se que , n os serviços de monta 

gem i ndllstria l , foi aboJ.idaa exc lus~o dos serviços pres 
, 

t ados ao poder pGblico , a autarquias e a empres as c once3 

sionârias de produç~o de e n e rgia e l~trica , val e dizer , 

es tes serviços p assam a ser tributádos , n a proposta d a 

Comissão. 

A nova redação propos t a para o p a rágrafo 39 do ort i 

go 99 do d e creto-le i n9 406 , de 31 de dezembro de 

alterado pelo d ecreto-le i n9 834, de 8 de setemb r o 

196 9 , n~o introdu z qua l quer mod j_f icação , n ã o send o 

1968 , 

de 
-senao 

uma adaptaç50 das remissoes ao novo nfirnero que os mesmos 

itens t êm n a nova lista de serviços . " 

Por fim, cabe esclarecer que o di spos to n o artigo 39 
, 

responde a n ecessidade de preserva r o sigilo de documentos relat i 

vo s a b e ns , negócios ou atividades dos clientes d as insti ·tuições fi 

llancei ras , quando n e c es sârios ã comprovaç ão da exatidão dos valo 

res suj e itos ao ISS , registradcs n as contas dessas institu ições . 

Aprove itamos a oportunid ade par a renovar a Vos s a Ex 

cel~ncia os protestos de nosso mais profundo re speito . 

, . /7 ~;/ , 

.' ;/ {fitA (:'/ 
L~Z CARLOS BRESSER PEREIRA 

Minist r o de Estado da Fazenda 

ANI~~:I:A DE SOU~A 
MinIstro-Chefe da Secretaria de 

Planejamento d a Presid~ncia d a 

Repfiblica 
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Aviso n? 701 -SUPAR . 

Em24 de sete mbro de 1 9 87 . 

Ex c e l e ntlssimo Senhor Prime iro Se cre tár io : 

Tenho a hon ra de enc aminhar a essa Se cr (~ t a r i a 

a Men s age m do Ex c e lentI s i mo Senho r Preside n te d a RepGbli c a , 

acompanha da de Exposição d e Motivo s dos Senhores Mini stro s de 

Es t a do da Fazenda e Chefe da Se creta ria de Planej a me nto e Co 

or"O.en a ção da Pre sidência d a Re püblica( relativa a proj eto d e 

l ei comple ment ét r que H dá nova redação à Lj_sta de Serv i ço s (l 

que se refere o art. 89 do Decreto-lei n9 406 ( de 31 d e d czem 

bro de 1968, e c1.á outras providê nc i as 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ssa 

Excelência protestos de elevada estima e c onsideraçâo . 

Ministro Che fe do Gabinete Civi l 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD . Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 
BRASíLIA-DF . 

· . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 12, DE 1987 

DO PODER EXECUTlVO 
(MENSAGEM N° 320/87) 

Dá nova redação à Usta de ServIço a que se refere o artigo 8" do Decreto-Iel n" 406, 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providências, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Comércio e 
de Finanças.) 

o CONGRESSO NACIONAL decrc~a : 

Art . 19 - A Lista de Serviços ,1neX<:i ao D"c;r\~lo­

-J~i 09 40G, de 31 de ôezC'm.":lro de ]968, com a r C'daçitü dete:·Min~d.J. 

peJo Dec r eto-lei n9 834 , de 8 {!c setembro de 19(,9, pélssa a ;.".cr .J. 

re cé;.ç'iio da lista a n exa a esla Jci complemenla r . 

Art. 29 - O piJrágr.:tío 39 do art.i 9 9Çl do Dcc:r-c 

to-le:i. n9 406, de 31 de dezE!rrbro de 1968, alterado:.;. }·clo Cec:rcto- lei 

n9 834 , de G de s(:-'tcmb r- o de 19G9, passa a ter a sC(juinLc redàç'ão : 

" § )9 - Qua:1do os servi ços a que se r efê rem os 

itens 1 , 4, 8, 25 , 52, 89 , 90, ~l , 92 e 93 da l is 

ta aneX<l f orem prestados por sociedades , estas 

ficarão sujeitas .3.0 i. mposlo na forma do ~ 19 , ca,l 

c uI ado em n'lação a cada profi~sional h.:1.~jlitad.J , 

sócio , emprcgé"do ou nao, que preste serviço em 

n ome d<.l soe i edaàc , embora as fi ul"li ndo respon~ élbi li 

dade pessoal, no~ t e l-mos da. l ei aplicável_ " 

Art_ 39 - As informações jndividualizadas 50u r~ 

serviços pl:"eSlados a terce i ros , nec('~;siiriiw à com?rovação dos fa 

tás gOL-adores ciladas nos itens 96 e 97 , serão pres tadas pcla3 ins 

tituiç6es financeiras na f orma prescrita p e lo art. 197 , itelJ 11 

do Código T L·ibut.:lI:io Nacional (Lei n9 5 . 172, de 2S de outubro de 

196 6) . 

Art . 49 - Esta l ei complementar en tra em vi<.pr na 

d ati\. da sua publicação. 

Serviços de : 

1 - Médi.cos , inc l usive análises clInicils , e!uLricidC':l(.lc n,(>dicô , 

radiotcrapja , ultra- sonografi~ , radiologia, tomo9rdfi~ 

congêneres . 

e 

2 - Hospitais, clinicas , sanalórios , laboratórios de an51isr 

n mbulõ.tórios, prontos-socorros, manicômios , casa::; de ~aúde, 

de repouso e de recuperação e congêneres . 

3 

4 

Bancos de sangue , leite, pele, olhos, sêmen e con<jén':.:l"cs . 

En(ermeiros , obstetras , ortópticos , fonoélucHõlogos, proléti. 

cos (prótese dentária) . 

5 - Assistência r:lédica e congêneres [.>r,..;vistos llOS itens 1, 2 e 

3 desta lista, prest.ados através de planos de mcdicina de 

grupo , convênios , inclusive COlO empresas para 

a empr egados . 

6 - Planos de saúde , prestados por empresa que nao esteja jnc l u 

i da no item 5 desta l ü;t a e que se cumpr am através de se.cvi 

ços prestados por ter ceiros , contr atados pelA. empresa ou 

a penas pagos por esta , mediante indicação LIa 

do plano . 

beneficiário 

7 - Asi l os , creclles e cong5neres . 

8 - Médicos veterinários . 

9 Hospitais v eter inirios , clinicas veterjnãr ias e cOI19~neTcs . 

10 - Guarda , tr at.:lmento , arnestramen::o , ade::::;t r .J.rr.cnto , crrJx::!lez.;:lmcn 

to , alo jamento e congênC'res , rC']at·ivos a animais . 

1 ] - Barbeiros , cabeleirejros, ~anjculos , pedicuros , 

de pele , dcriIação e congêneres. 

tratLlffiC!!1to 

J7 - D=.!nho~; , duchas, sauna , nl'l::S "V'f'S , gjli5.~tjCi.l C: congê,)(!j ~':- . 

J S - Li.:~f.te;~a , m3nu t.(~I"';'-:.tO c COJ1s:,,':t ·,,·aç.;':o cl{' j1:\óvcis, ir.clu!:.;iVt-' yi.;:;5 

públ i CJ~. , p:lr~3uo..:;" c jil.c.l i IlS . 

gêr'J( . .:rt!;' • 

J.7 - Controi.C! c LJ..-dlllwcnto ele cflu'-'~;lcs LIo.:: qu;:!hJt.:n:- n~tun.;.' 

de ('g~:Jt0~ físic·(J~; e bj()ló{ .. ~{·o.;; . 

J 8 

21 - J\.ssistêncLJ técnica (CXClll~.Od u qtJ~ :'01- ur(!~tudu f.;lll 

con 

c 

r~nciA de cont r2to~ reqi ~tra605 no Jn~titutn N~cional el~ 

P.coprJcdd(~~ Industrial) . 

22 - 1 ... SS~5s;orja ou con~::óultori.;. de QU<Jlqll1:r naCIl~-CZÇl , nao cor;i.jelct 

em o~lros itCI1S desta li ~t2_ 

23 - Plarlcj~mcnto , coordenuç~o , proryrarnaç~0 ou oC92r)tzaç~0 f~cni 

CU , íin~ncejrn ou administlatlvd . 

24 - Análiccs , jnclusjvc de sistem.:!s , E:);~:W1('S, p<,squisaf" c 

1Il3ÇOC'S , coleta c p r ocess;!n:l:nL0 de cladvs de qualqucr 

za . 

i. r. tC)l 

25 - Contc:!bjlidadc, auditor.ia, guarda-livros , tf.crdco:~ em C(lntOJ 

bilidade e cOJ:gê'l'?res _ 

2G - per{cias, laudos, exalne3 t~cnicos c anâlis{·s t~cnicl s _ 

27 - Tr,:Hluções e intcrpretaçõ-::s . 

28 AValiaçdo de bens. 
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do Código T L·ibut.:lI:io Nacional (Lei n9 5 . 172, de 2S de outubro de 

196 6) . 

Art . 49 - Esta l ei complementar en tra em vi<.pr na 

d ati\. da sua publicação. 

Serviços de : 

1 - Médi.cos , inc l usive análises clInicils , e!uLricidC':l(.lc n,(>dicô , 

radiotcrapja , ultra- sonografi~ , radiologia, tomo9rdfi~ 

congêneres . 

e 

2 - Hospitais, clinicas , sanalórios , laboratórios de an51isr 

n mbulõ.tórios, prontos-socorros, manicômios , casa::; de ~aúde, 

de repouso e de recuperação e congêneres . 

3 

4 

Bancos de sangue , leite, pele, olhos, sêmen e con<jén':.:l"cs . 

En(ermeiros , obstetras , ortópticos , fonoélucHõlogos, proléti. 

cos (prótese dentária) . 

5 - Assistência r:lédica e congêneres [.>r,..;vistos llOS itens 1, 2 e 

3 desta lista, prest.ados através de planos de mcdicina de 

grupo , convênios , inclusive COlO empresas para 

a empr egados . 

6 - Planos de saúde , prestados por empresa que nao esteja jnc l u 

i da no item 5 desta l ü;t a e que se cumpr am através de se.cvi 

ços prestados por ter ceiros , contr atados pelA. empresa ou 

a penas pagos por esta , mediante indicação LIa 

do plano . 

beneficiário 

7 - Asi l os , creclles e cong5neres . 

8 - Médicos veterinários . 

9 Hospitais v eter inirios , clinicas veterjnãr ias e cOI19~neTcs . 

10 - Guarda , tr at.:lmento , arnestramen::o , ade::::;t r .J.rr.cnto , crrJx::!lez.;:lmcn 

to , alo jamento e congênC'res , rC']at·ivos a animais . 

1 ] - Barbeiros , cabeleirejros, ~anjculos , pedicuros , 

de pele , dcriIação e congêneres. 

tratLlffiC!!1to 

J7 - D=.!nho~; , duchas, sauna , nl'l::S "V'f'S , gjli5.~tjCi.l C: congê,)(!j ~':- . 

J S - Li.:~f.te;~a , m3nu t.(~I"';'-:.tO c COJ1s:,,':t ·,,·aç.;':o cl{' j1:\óvcis, ir.clu!:.;iVt-' yi.;:;5 

públ i CJ~. , p:lr~3uo..:;" c jil.c.l i IlS . 

gêr'J( . .:rt!;' • 

J.7 - Controi.C! c LJ..-dlllwcnto ele cflu'-'~;lcs LIo.:: qu;:!hJt.:n:- n~tun.;.' 

de ('g~:Jt0~ físic·(J~; e bj()ló{ .. ~{·o.;; . 

J 8 

21 - J\.ssistêncLJ técnica (CXClll~.Od u qtJ~ :'01- ur(!~tudu f.;lll 

con 

c 

r~nciA de cont r2to~ reqi ~tra605 no Jn~titutn N~cional el~ 

P.coprJcdd(~~ Industrial) . 

22 - 1 ... SS~5s;orja ou con~::óultori.;. de QU<Jlqll1:r naCIl~-CZÇl , nao cor;i.jelct 

em o~lros itCI1S desta li ~t2_ 

23 - Plarlcj~mcnto , coordenuç~o , proryrarnaç~0 ou oC92r)tzaç~0 f~cni 

CU , íin~ncejrn ou administlatlvd . 

24 - Análiccs , jnclusjvc de sistem.:!s , E:);~:W1('S, p<,squisaf" c 

1Il3ÇOC'S , coleta c p r ocess;!n:l:nL0 de cladvs de qualqucr 

za . 

i. r. tC)l 

25 - Contc:!bjlidadc, auditor.ia, guarda-livros , tf.crdco:~ em C(lntOJ 

bilidade e cOJ:gê'l'?res _ 

2G - per{cias, laudos, exalne3 t~cnicos c anâlis{·s t~cnicl s _ 

27 - Tr,:Hluções e intcrpretaçõ-::s . 

28 AValiaçdo de bens. 
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29 - DJtilogrufia , estenografia , expediente, secretar i a em ()l!rül 

e congêneres. 

30 - Projetos , cá l culos c desenhos técnicos de qualquer na 

tureza . 

31 - T\ct'"ofotogrcFlclria (inclusivC" inLcl'pretaçâo) , mapea/1cnto 

lOI\oqrafia . 

e 

32 - Execução , por é,é'.rnjnisLraçâ.o , cmprcttadu. , ou sllber,lprc.·itu.dü , 

di:! cemslrução civil , rlc OhCilS hidrául tCilS e outrüf; Obl O\~:: $(' 

melhantes e respe~tiva en<]~nhClria consulti.-."..a , inclus.1vL' se~ 

viços auxiliares ou cOfT'.plcrnt!r.tilrcs (excelo o fornecimcntotlo 

mercador iils proJuzic.\n; pelo prcstador de servicyoG , [01.:1 do 

l ocal da prcst':lç3.o dos serv.iço:3 , que fica sujeito elO teH) . 

33 - Dc,\olição . 

34 - Rc..p.:.a·c1ç3o , conservaçc:to e refOrI,lit de cdiricios, cstrélrl"1!;, pc.!:! 

tos, portos e congên0rcs (e:-:ceto o forr.octl,:cnlo dt: merc<..td~ 

riJ5 produzldas pelo pre~lador dos se r viços [ora do 

ela p1.-L:staç5'.J OOS serviço~, que fica sujelLo ,)0 ICr-! ) . 

l ocal 

35 - P~sC]ul.sa , }J0rfuração , ciliKnt<lç.:10 , perfilagem , pescarid, es 

timulação c out ro!; scrviçoB relacionad::)s com a ey.plor.::ç'ão e 

ey.f'lotaç5o Cc pct1.ólc.'o e giiG nalural . 

3(. - Florcstamento e reflúrcsl<.1nlt:nto . 

17 - Es(,;orilmcnto c conLenç.J.o de enc:oBtas e serviços congr-ncres. 

38 - Paisagismo , jacdinayem c decocaçi:to (exceto o 

de mE'rcadorias , que fica sujeito ao ICl>1). 

fornecimento 

39 - Raspagem , ca l afetu.ção , polimento , lllstração de pj ;'OR , 

des e divisórias . 

40 - 1:.:n5ino , lnstrução , trcin<.ur,cnlo , avaliação de cont'iE~ciment..os, 

de qualquer grau ou n<ltu1.·CZ.:1 . 

41 - Plane j amento , organização c adminü;traç'~o de feira s , c:·:pos~ 

ções , congressos e congêneres . 

4 2 - Or<]unização de festas e recepções : "buffet" (excelo o forn.s: 

cimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICm . 

4 3 - Admini5traç~0 de bens c negócios de terceiros e de 

cios . 

consó!:. 

~4 - ~dmillislração de fundo s mGtuos (exce to a rc~lizad a por ins 

tituições autocizadas a funcionar pelo Bu nco Cen t ral ) , 

45 - ~ycnci.lmcn t-.o, co!" J.·~t él{Jl"'m ','lU intcrJ!lodiação de Cd1T'JüO, de s,~ 

C; Ul·OS e 0(' pLlT:os de ph v i di ncü, pr i vat1a. 

46 - l\..ql!nC'ii.l.l"...:nto , COr1.CLilgpm ('u intermedLlç3.o de tílulos q'uj 

qupr (e>:ccto os Sl '·vicl.:o~ l.: .ect:tv.clos por instituições ull o1.'i 

zit(lú~; ü funcionar V"'lo I~<ln("c C(·ntr<.ll) . 

4 ·' - !\']cnci<J'l1c,.,to, corrctaC'cm Cu Int~rr.lcdi<lção de dir\.!itos 

propricd:ldc indwitr.:..,:ll , ilrll.;~icil ou liLcriiria . 

4f. - T,'ll~llClur:lcr.l() .. COrl'ctil:1,-I'L ClI illl.'nr,e,li.1:ç;io de contrato~ ée 

ír.Jnquin ("C l.:lnçhü;(;") (> de f.1t\1r.'7ilo ("fuctorinq") (cxcc..:~ ",,';1-

~(. os ~crviços prcst..~,1~s I ,r in~liluiç5~s autorlzadaE ~ fun 

cion~r (1('10 H, .. .dlCO CCIIt..ral) 

49 - Agcnciar.{'n'o , orCJélni;o:~,~'ao, })rol:,oção (' ey.ecuçao de proc;r,m::\5 

de turi!:I~lo, p.:JssC'ins , c,:etll·~'õc:o. , CjULLS de turi::;IIlO e COI,q;>:1~ 

res . 

50 - r.gcnciumcnto, corrcL:HJC'~1 uu :ir,tel:rr.'~diaç2io de bC(J!.> móvc·is (> 

ir.!ó'J2i~ n30 dh)-angidos no::. il('~s 45 , 1\6 , 4 7 e 48 . 

51 - DeGpachar,tes . 

52 - Agclltes da proi':ried.-: ... lc in~!u~ trial . 

53 - f\.qcntes da propriL'd.tde tl1.·tj Licd ou liter~riu. 

54 - Leilão . 

55 Regulaç~o de sinistros cob'rltlS p0r contratas do se9,lrc~ 

inspeç50 e avaliaç3.o de ri~cos para cobcrturd de conlr 'Lú<; 

dc scguros; prcven~~iio cgc!. ;:ncia de rü;co~ SCIJ urz,vE! i:..· , pl"':~ 

tados por yucm não seja o I'r-óprio segurado ou comp~lnhiu Cl..~ 

ncguro . 

56 - ~rmaz en amento , depósilo , carga , descarga , arrumação e gllar 

da de bens de qualquer espéC i e (exceto depós itos feitos em 

institujções financeiras autori zada s a funciona r pelo Banco 

Central) . 

57 - Guarda e estacion3mento de veículos automotores terresl~0~ . 

58 - Vigilância ou segurança de p0ssoas c bens . 

59 - Tr anspor t e , coleta , remessa ou entrega de bens ou v.:1101.es , 

uelllro do terri tório do município . 

(.0 - Di V0rf'ÕeS pGbl icas : 

(1) t~,J.tros , cinl?mas , circo!; , aurJi.tól-ios , parquC"s dI? 

sões, " ta:.i dancinCjs" e conÇ.l~ncrcs ; 

divC'r 

b) bilhares , uoliches , corrid.:lG ue animais c outros Jogos .-

c) expol:.'içõcs , com cOhr.:1nçd de in91.·e550 . 

d) bailes , " SIIOWS" , festivais, rr~itiljs e çong~neres , ill 

cluzive cSF-etãculoc que sejcJJ11 l.J.lr.bc.m tran3milidos , medi 

ante compra de direi los para tÇ:.nlo , pela tcl c v lsdo , uu 

pelo r5dio; 

e) jogo::; elclrô~icos; 

f) cor,:petiçõc!:> €'sIJortivas ou de destreza física ou intC'lec 

tual, com ou sem a Pdl-ticipaçdo do esp·:clCidor, incJ.\l. ive 

e. venda de direitos à transrnissi!o pelo rilõ.io Ol..! pela te 

levisão ; 

g) exccHçao de música , individnêllmerle ou por conjunto::; . 

Nota : O "çouvert" art i ~tico . é consirlerado remuneroJ.ç c'lO de 

nerviços de diversõrs públicas . 

61 - Distribuição c v.znda de bilhetes de loteri.:l , cartões , 

l es ou cupons de apostan , sorleios ou p r êmios . 

62 - Fornecimento r.:le música, mç·c1i ante transrni ssão por '111dlr1uer 

proc('sso, para vias pGblicas ou ümbientes fechados (c.xccto 

transmissões radiofônic~s ou de televisão) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes ". 

64 - Fonogra fia ou gravação de sons ou rujdos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sono r a . 

65 - Fotografia e ci nematografia, inclu~n ve revelação , ampliaç;to, 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante o u sem encomenda 

via, de espet5.culos , entrevistas c congêneres. 

67 - Colocaç30 de tapetes e cortinas , com material fornecido p~ 

lo usuári.o final do s~n/iço . 

68 - Lub1.·ificação , limpeza c revisão de m~quinas, ve í cu l os , ap~ 

r elhos e equipamentos (exceto o fornecime n to de peças e 

partes, que fica sujeilo ao IeM). 

G9 - Conscl.-to, l.eSlallraç.lO , manlltc:1ção e conservaçi'o de 1O;l'lUl 

n.:l~ . vcicclos, ['\oton.:s , elev."ldores ou dE' quaisquer obj\~ t os 

(exceto o fornecimento dc pCÇ.1S e partes , que fica sujeito 

ao lCM) • 

70 - Hr.condicioll<:lIncnto de motores (o valor 

pelo p~cst~dor do serviço fie,) sujeito 

d.J.5 peças 

ao ICI·~). 

forn0ci.UJS 

71 - Rccauchulugr-lTI ou regena'r.:tção de pneLls pclra o US~51jO [innl , 

72 - Rcc()ndicion~mcnto , .:lcondicion.::llnunlo , pintura , bene[icidffi0n 

to , lav.:lgcl~ , secagc'm , tingimcnto , galvanoplast.id, anoliza 

çilo , corte , recorte, polimento, plC'lstific:.:ação c congênprps, 

de objeto:;. não destinados à industrialização ou comercjal; 

zaçao . 

73 - T...uslra.ção de bens móveis qllilndo o sc.r..,Jt;o for prestado P,1r.:l 

usuário filial do olJjeto lusll.·ado . 

74 - InstCilação e montagem de apôrclhos , mdquinas e eCluipamcnlc 

prestados ao usuáriO final do serviço , exclu:::Ilvamenlc 

material por ele fornecido. 

co 

75 - Nontagem industrial, pre~;t<l(b ao usuário [inêll do servi..ço , 

excJusivamente com mul~rial por ele fornccidp . 

76 - Cópia ou reprod.ução , por qU<.:ls(juer pl'OCC;:ssos, de dOCUitlentos 

e outros papéis , pl.:lnta5 ou dC':;~nhos . 
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29 - DJtilogrufia , estenografia , expediente, secretar i a em ()l!rül 

e congêneres. 

30 - Projetos , cá l culos c desenhos técnicos de qualquer na 

tureza . 

31 - T\ct'"ofotogrcFlclria (inclusivC" inLcl'pretaçâo) , mapea/1cnto 

lOI\oqrafia . 

e 

32 - Execução , por é,é'.rnjnisLraçâ.o , cmprcttadu. , ou sllber,lprc.·itu.dü , 

di:! cemslrução civil , rlc OhCilS hidrául tCilS e outrüf; Obl O\~:: $(' 

melhantes e respe~tiva en<]~nhClria consulti.-."..a , inclus.1vL' se~ 

viços auxiliares ou cOfT'.plcrnt!r.tilrcs (excelo o fornecimcntotlo 

mercador iils proJuzic.\n; pelo prcstador de servicyoG , [01.:1 do 

l ocal da prcst':lç3.o dos serv.iço:3 , que fica sujeito elO teH) . 

33 - Dc,\olição . 

34 - Rc..p.:.a·c1ç3o , conservaçc:to e refOrI,lit de cdiricios, cstrélrl"1!;, pc.!:! 

tos, portos e congên0rcs (e:-:ceto o forr.octl,:cnlo dt: merc<..td~ 

riJ5 produzldas pelo pre~lador dos se r viços [ora do 

ela p1.-L:staç5'.J OOS serviço~, que fica sujelLo ,)0 ICr-! ) . 

l ocal 

35 - P~sC]ul.sa , }J0rfuração , ciliKnt<lç.:10 , perfilagem , pescarid, es 

timulação c out ro!; scrviçoB relacionad::)s com a ey.plor.::ç'ão e 

ey.f'lotaç5o Cc pct1.ólc.'o e giiG nalural . 

3(. - Florcstamento e reflúrcsl<.1nlt:nto . 

17 - Es(,;orilmcnto c conLenç.J.o de enc:oBtas e serviços congr-ncres. 

38 - Paisagismo , jacdinayem c decocaçi:to (exceto o 

de mE'rcadorias , que fica sujeito ao ICl>1). 

fornecimento 

39 - Raspagem , ca l afetu.ção , polimento , lllstração de pj ;'OR , 

des e divisórias . 

40 - 1:.:n5ino , lnstrução , trcin<.ur,cnlo , avaliação de cont'iE~ciment..os, 

de qualquer grau ou n<ltu1.·CZ.:1 . 

41 - Plane j amento , organização c adminü;traç'~o de feira s , c:·:pos~ 

ções , congressos e congêneres . 

4 2 - Or<]unização de festas e recepções : "buffet" (excelo o forn.s: 

cimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICm . 

4 3 - Admini5traç~0 de bens c negócios de terceiros e de 

cios . 

consó!:. 

~4 - ~dmillislração de fundo s mGtuos (exce to a rc~lizad a por ins 

tituições autocizadas a funcionar pelo Bu nco Cen t ral ) , 

45 - ~ycnci.lmcn t-.o, co!" J.·~t él{Jl"'m ','lU intcrJ!lodiação de Cd1T'JüO, de s,~ 

C; Ul·OS e 0(' pLlT:os de ph v i di ncü, pr i vat1a. 

46 - l\..ql!nC'ii.l.l"...:nto , COr1.CLilgpm ('u intermedLlç3.o de tílulos q'uj 

qupr (e>:ccto os Sl '·vicl.:o~ l.: .ect:tv.clos por instituições ull o1.'i 

zit(lú~; ü funcionar V"'lo I~<ln("c C(·ntr<.ll) . 

4 ·' - !\']cnci<J'l1c,.,to, corrctaC'cm Cu Int~rr.lcdi<lção de dir\.!itos 

propricd:ldc indwitr.:..,:ll , ilrll.;~icil ou liLcriiria . 

4f. - T,'ll~llClur:lcr.l() .. COrl'ctil:1,-I'L ClI illl.'nr,e,li.1:ç;io de contrato~ ée 

ír.Jnquin ("C l.:lnçhü;(;") (> de f.1t\1r.'7ilo ("fuctorinq") (cxcc..:~ ",,';1-

~(. os ~crviços prcst..~,1~s I ,r in~liluiç5~s autorlzadaE ~ fun 

cion~r (1('10 H, .. .dlCO CCIIt..ral) 

49 - Agcnciar.{'n'o , orCJélni;o:~,~'ao, })rol:,oção (' ey.ecuçao de proc;r,m::\5 

de turi!:I~lo, p.:JssC'ins , c,:etll·~'õc:o. , CjULLS de turi::;IIlO e COI,q;>:1~ 

res . 

50 - r.gcnciumcnto, corrcL:HJC'~1 uu :ir,tel:rr.'~diaç2io de bC(J!.> móvc·is (> 

ir.!ó'J2i~ n30 dh)-angidos no::. il('~s 45 , 1\6 , 4 7 e 48 . 

51 - DeGpachar,tes . 

52 - Agclltes da proi':ried.-: ... lc in~!u~ trial . 

53 - f\.qcntes da propriL'd.tde tl1.·tj Licd ou liter~riu. 

54 - Leilão . 

55 Regulaç~o de sinistros cob'rltlS p0r contratas do se9,lrc~ 

inspeç50 e avaliaç3.o de ri~cos para cobcrturd de conlr 'Lú<; 

dc scguros; prcven~~iio cgc!. ;:ncia de rü;co~ SCIJ urz,vE! i:..· , pl"':~ 

tados por yucm não seja o I'r-óprio segurado ou comp~lnhiu Cl..~ 

ncguro . 

56 - ~rmaz en amento , depósilo , carga , descarga , arrumação e gllar 

da de bens de qualquer espéC i e (exceto depós itos feitos em 

institujções financeiras autori zada s a funciona r pelo Banco 

Central) . 

57 - Guarda e estacion3mento de veículos automotores terresl~0~ . 

58 - Vigilância ou segurança de p0ssoas c bens . 

59 - Tr anspor t e , coleta , remessa ou entrega de bens ou v.:1101.es , 

uelllro do terri tório do município . 

(.0 - Di V0rf'ÕeS pGbl icas : 

(1) t~,J.tros , cinl?mas , circo!; , aurJi.tól-ios , parquC"s dI? 

sões, " ta:.i dancinCjs" e conÇ.l~ncrcs ; 

divC'r 

b) bilhares , uoliches , corrid.:lG ue animais c outros Jogos .-

c) expol:.'içõcs , com cOhr.:1nçd de in91.·e550 . 

d) bailes , " SIIOWS" , festivais, rr~itiljs e çong~neres , ill 

cluzive cSF-etãculoc que sejcJJ11 l.J.lr.bc.m tran3milidos , medi 

ante compra de direi los para tÇ:.nlo , pela tcl c v lsdo , uu 

pelo r5dio; 

e) jogo::; elclrô~icos; 

f) cor,:petiçõc!:> €'sIJortivas ou de destreza física ou intC'lec 

tual, com ou sem a Pdl-ticipaçdo do esp·:clCidor, incJ.\l. ive 

e. venda de direitos à transrnissi!o pelo rilõ.io Ol..! pela te 

levisão ; 

g) exccHçao de música , individnêllmerle ou por conjunto::; . 

Nota : O "çouvert" art i ~tico . é consirlerado remuneroJ.ç c'lO de 

nerviços de diversõrs públicas . 

61 - Distribuição c v.znda de bilhetes de loteri.:l , cartões , 

l es ou cupons de apostan , sorleios ou p r êmios . 

62 - Fornecimento r.:le música, mç·c1i ante transrni ssão por '111dlr1uer 

proc('sso, para vias pGblicas ou ümbientes fechados (c.xccto 

transmissões radiofônic~s ou de televisão) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes ". 

64 - Fonogra fia ou gravação de sons ou rujdos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sono r a . 

65 - Fotografia e ci nematografia, inclu~n ve revelação , ampliaç;to, 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante o u sem encomenda 

via, de espet5.culos , entrevistas c congêneres. 

67 - Colocaç30 de tapetes e cortinas , com material fornecido p~ 

lo usuári.o final do s~n/iço . 

68 - Lub1.·ificação , limpeza c revisão de m~quinas, ve í cu l os , ap~ 

r elhos e equipamentos (exceto o fornecime n to de peças e 

partes, que fica sujeilo ao IeM). 

G9 - Conscl.-to, l.eSlallraç.lO , manlltc:1ção e conservaçi'o de 1O;l'lUl 

n.:l~ . vcicclos, ['\oton.:s , elev."ldores ou dE' quaisquer obj\~ t os 

(exceto o fornecimento dc pCÇ.1S e partes , que fica sujeito 

ao lCM) • 

70 - Hr.condicioll<:lIncnto de motores (o valor 

pelo p~cst~dor do serviço fie,) sujeito 

d.J.5 peças 

ao ICI·~). 

forn0ci.UJS 

71 - Rccauchulugr-lTI ou regena'r.:tção de pneLls pclra o US~51jO [innl , 

72 - Rcc()ndicion~mcnto , .:lcondicion.::llnunlo , pintura , bene[icidffi0n 

to , lav.:lgcl~ , secagc'm , tingimcnto , galvanoplast.id, anoliza 

çilo , corte , recorte, polimento, plC'lstific:.:ação c congênprps, 

de objeto:;. não destinados à industrialização ou comercjal; 

zaçao . 

73 - T...uslra.ção de bens móveis qllilndo o sc.r..,Jt;o for prestado P,1r.:l 

usuário filial do olJjeto lusll.·ado . 

74 - InstCilação e montagem de apôrclhos , mdquinas e eCluipamcnlc 

prestados ao usuáriO final do serviço , exclu:::Ilvamenlc 

material por ele fornecido. 

co 

75 - Nontagem industrial, pre~;t<l(b ao usuário [inêll do servi..ço , 

excJusivamente com mul~rial por ele fornccidp . 

76 - Cópia ou reprod.ução , por qU<.:ls(juer pl'OCC;:ssos, de dOCUitlentos 

e outros papéis , pl.:lnta5 ou dC':;~nhos . 



77 - Composição 9 áfica, fotocompo:::ição , clicheria , zincografL::., 

litograf ia e fotolitoqrafia . 

78 - Colocação de molduras e afi ns, encüdern;1ção , grav<J.ç.:!o c dou 

ração de livros , r evistas e cong&neres. 

79 - Locação de bens móveis , inc l usive arrendamento fficrcanlil. 

80 - FW1erais . 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material for fornecido pelo 

usuário fin a l , exceto :lViamento . 

82 - 'l'inlurar ia c lavanderia. 

83 - Taxidermia . 

81 - Recrutamenlo , ü<jcnciamc nt o , 5e1(>\,50 , col.ocaç2:o ou forneci 

mente de mito-ãc-ob r a , mestro em caráter tempo) 5\."io , in~ J \lsi 

v e l-"'OT c-mpreg (.l(~.o!:> do prestadur do serviço ou pur trub~l:lilcll) 

res avulsos por ele conlr~tados . 

85 - Propilganda e pllblicidade , inclusive pl."omoção de vend~::; , :.>l~ 

nej arllcnt"o de campanhas ou sistem:ls de publicidade , elü:"or ... 

ção d~ desenhos , textos e dern.:lis materiais publicj t';L·i05 

(exceto sua impressão , reprodu~:ão ou fubricnçRO) . 

C6 - VC'iculação e divulgação de te':tüs, dpsenhos c outrO:5 mate 

ria.js de puolic~õéld2, p'!)r l1ua1quer meio (e xceto em jornai,!;, 

pcriódjco5 , rác3io e tele\·isao) . 

87 - S.::rviço~ portuários e aeroport.unrio5; utili7.:.ç~c de }.:;orto 

ou aeroporto ; atracação; capaLLlzia; armazendC.!t. ~.\ j I'tcrn.::t , r;!!, 

ter'na e especial ; suprimenLo de águê1, serviç' 

movimentação de mercarlor üls fora àr) cai s. 

acefõ.'jórios; 

88 - I ncorporação imobiliári.J (qlivndo o pr~ço UO .... ·:.:viço nuo (o~: 

espec i flcildo &ep~lradamente em contrato, a ha~e de c5~ cu.!.o 

do irnlXJsto ser á o preço recebido p~lo incorpC'l'aüor , ccn ex 

clusão do preço da fração ideal de terrcnn , se por e l e ven 

dida , e do custo da construção , nlesIl'lC) que esta flq \lC a !:i eu 

cargo) . 

Sq - Advogi\c1os . 

90 - Engenheiros , arquitetos , urhanistas , agrônomos . 

91 - Dentistas . 

92 - Econow.istas . 

93 - Psicólogos . 

94 - Ass isten t es sociais . 

9S - Re l açÔ€s públicas . 

96 - Cobranças c recebimentos por conta de terceiro:. , i:1 .:; ] t;sive 

direitos autorais , protesto de titulos , sustação de protp~ 

to, devol ução de títulos n ão pagos, manutenç50 de lItt:lús 

venciJos , fornecimento de posição de cobrança ou rc t::C"bLmE'n 

t o e outros serviços correlatos da cobrança o u re co?hinH .... nto 

(f'ste U,('n1 an:r.Jnge também 05 serv i ços prestados por in:::Ut!J 

içõcs autorj z.J.das a f \.Ul cionar pel o Danco Central) . 

97 - lnstituj)'oos fir.anceiras i\utorizad.J.s <l funcion.:lr pelo n .. nco 

Centrill : fo:rnc~çimenb.) de till.=io de cheq\.lc .... , emissiio de cI!e 

que3 adr.lin;~trativos ; t..ra!1sferência de fundos ; devoluç~,:) de 

cilcq\lC's; su.; tcJ.<:,ão de piJ gélmenLo de chNJuC's ; ordens de pêlC..'?. 

mento e 0.0 cr;:--~dj to , por qua]CJoJ~r meto; t!rniss~o e renov;I\~ão 

ele c.:.rtões mc"jgT'~ ti c.:os ; consul t.:tG em t ermina l s e l et r ônico:; ; 

p<lCJar.l~nto$ p:>t contél de tercelc0s . inclusive os fcito3 f(lra 

do estdbclc:cimento ; eldbcração cc ficha cadastral; al u9u(>1 

de cofres; ( Ol'nc:cimento de se!J\.1ric~() vi<J de avisos de 

r.lcntoc de extrato d~ conta i emisg.)o de cdr nês ; (neste 

lanç~ 

item 

não está abJ:~ngido o l.'e~s3rcilN;>nto , a instituições fin.J l .cc~ 

ra 5 , de gasto~ com portc:~; d o Corrcj 0 , t4?legramas , telex (! 

t e l ""processamento nccess5.!"J.0S à pres!:.clçrlO dos serviços ) 

9 8 - Trarlsporte de na t.urczcl estri t:amente r.'Iunj cj paI. 

99 ComuniCilçõe!:> tcl e!:ônica~ de um para outro a pa r elho 

'do mesmo município . 

dC'1trc 

100 - Hospedagem em hotéis . motéü:: , pcr.soes e congêneres (o valor 

3 

ela a.limentação . (]Uando incJ I,ído no preço da ciári<l fica su 

jei to ao i mpo:iLo s obre S(--!l:'\' iços) . 

101 - Distribuiç3.o de bens de ter("c l.ros em representação ele q'.lél..!. 
quer natureza . 

LEGISLAÇ~O CI TADA , ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO- LEI N? ( OS - DE 31 " " 
Dr:Zí..: :,;m:o DE 196~1 

E!labelece Y' Orn!O! geraIs de r1.frd!o 
financeiro, npliculJcis cos imposfo:; 
~óbre opc ra~'j cs relatIVa s ti Clr­
cutaçâo de mCfcadorias c sucre 
serviços de qua 'qut'r r:f'lt:rc.::a, c 
dâ outros providencias . 

O. Presidente d. Republic" usando 
da.5 ntri buiçôcs que lhe confcre o 
I 19 do G.rti [.:'o ~? do Ato [ns'.ttu(': o­
nnl n 9 5: de 13 de !lczemhro O f ~ l~õS . 
t esolve ba()((\r o sel;ulnle Decrrto -(ct: 

Art . 19 O trnp6:; l o !õObrc Oi).!f:'lCÜ~S 
r "bn\ .... s :.\ CI!'culaç :1o dc mer(,3don.1~ 
t t'D: Cr.:JlO fa ta (; <:C;H,iO C: 

i. . ,- n ~ ~lid ,~ d t'. !~lcr~ ri :! ori~s de 
l's til'l::: JcCl :llf'ntO C'ú::H"r'.:i:d, int.i u ::Lri2. 1 
DlI prod u ~o r; .. 

n _ . ~ entrada. cm estar)!.!tCCI"n~lIto 
C(.oõ1'.erC"Ii\ I. mctu .'i lri l l ou prCYJul/)r. de 
IIJ .... r c::do~i~ Lmportada do c:< ll!T i::ll' 
p ele.. t Itu la r de es t ntJ~ l('ci!"'lle rlt o: 

'! f1 - Co torncc illl ClllC d l 3 1: ,r.CT!­
(:1" :1(.1. hrl)ida~ e OlJlr~s. me :(' :~dc·: ::lS 
(':n rc;t :lLlt n ntc .:; , b.:\(~s ..:.aH'S c C:i::a-
bch:ei01ClltoS ~';!..I'n il nlcs. . 

. : 1 ~ EC;u!p z. rd. SE fl. !::!.!da t\ tr ~n!:o­
r.li.c:~~ o da pror'ri ~dêldc de !lI cr:,ar!c,.... 
:i:-t (I'.lanelo ~s~a n :",o tl':l.t'!S :t2. 1 ra:io 
e : t :U)~kc l;ll C' nto do (. r .t l\ ~m~ tcute . 

i ?? Quando ~ m crr:1dc:'i a ror ;~­
m etlr:il=l p<1ra artllaZl'm l{cn l ')11 ;,. •. r a 
(! epo~ i~o fechado de !)rol'lno contrÍ­
b uin:'J;!, 1":0 r.lC~1ll0 E Sl:1.d o a. s:!id:l. 
cOllsi:l-:"a ,se ocorrid a. tô O Ju;~r:: :- co 
c st~iJell'c i.tll e nto rC iô lt~~en lc: 

I - no momento dr\. ;ald~ da 
P\l'TC:ldoriR do :trlll ~ .. em ::;et'd J oa do 
rl epos!to Ccch J. dO, ~:1lvo ; e o a r<!. re­
t orll:lr ~o e5tabe lecim~nto dt!' ori­
eí:fn ; 

II - no momento da trnn sr.l~~:i ,J 
dc ' p ropried:\d l? na n1 et'C?durtl dcno­
sitcda em Ilrrnazêm cer ::!.l ')u elO ú!­
t:ósi to fec hado, 

I 39 O hnpôsto .11 i o lnci~1e:, 

T - Sôbre a !..:, icl:! ele prodt.los 
,lnctus trbllz.:.do5 des ti:1:ldos 2.0 e:-:tc-
riQr; . 
. tl - Sóbre II alirn ação (ld~ciir b. 
em G~l r:m :ill; 

UI _.- Sóll r,'? :\. said:t , de \ ' $wb~lc­
c;mcr:tc prtst ador dos scn't;us l\ Q;.:e 
:;c re!ert: o artlç'o 60 , d t:' r.1eT\:..J. ' {Jl'I :ts 
c s e rem ou Que t (! nln m 'loiuõ util i7.:1.­
das n!l prestacão de' t:\IS ,.CrvtÇ05 ; 

IV - A sa ida de e o:; t ah".r,:urentn 
CC f'J'tlprfs..'\ de r,rall sporte ou t1~ de­
p ósiti'l po~ COnl,Q e ordc:!1 :.iP.SlJ. , L.6 
m nc.a.d orl:J.s de l.ercciro.3 . 

f .:;,' SAo tsp.~t.a~ do tmpOst.e\ ' 
1 _. As ~alc.!As Cle \·o.:; lIhklnc · red ­

r-tcn tcs c emb:lI:l~í·lJ!. . liu,:l u:-,IV \! 5:'1('3-
ria . quando não colJl' rt.'Jo~ i ·) de~ ~l­
tJ :\ L1:n o ou não ·on ljHl t J..lW;' nl,. V:l le>r 
C..,;~ in:::rC.:lJocas .. U( (l c') lId. CI J :H'm e 
... \~:;'Cf que :;k"C\ IH cctorn:u "' ''' est :l­
l \ '· It, ('!rn~nto "":\\\"t'ntc ou a o:,Jtro do 
t :,,~ .'· fi10 lltuJ3r; 

ti - As S:\I:;I'l~ ao \':lS llnl _m~, rrcl­
}:,( n tt:s c cmlHtl:J.\fIlS. ll1clu:j ,ve snca - · 
nR , em rc:tó r lto " c C,';(.Jo t"Jfo', ·l ruento 
l'Cnletcn le Oll 'i. vl..tro' C!O mt: 'õ,l'l( tI­
tu la:- ou o. depO::iHv em !:cu n ~rr.c; 

·m - A sB1dCl de merc.ad or1 r.!- dt-s­
tmaflas ao meI'C ~"! 11 lntCf"lu (" fJroju-: 
:t id .. ", em e !; titl )(',: ,~'~:II~-:.cnLC':; in,,11l:;( r;:\is 
("(mo result200 .It- conro;rc' lci ·t in­
tc-rnacion:;. }, com ,J~H tlc lp aç:lo de 1:1-
6,'!:.: t.rja!: do pais -ontra ,)~ I.! · I",.,.,If) 
c :;>:n recursos (';-Jundos de c1 i ... ls? s 
cein\'er!:\\''!is prov~,1~!lt ,:::s de fC I1Ul ~ 

ciamento 3 JO:'lCO praz.o .:l e ill :" llWi ,· 
ções t inance iras in t cr."!3 ~lfln <tls ou 
entlca ôt:s covcrnn..Jl('nt.:t is !;'.!- :, rU1 J~c.:1-
ras; 

IV --= As en~raâ 3s de merc;,..!~rj;l s 
em estabelecl:ncnto do i.mpo; I.a(icr, 

q ua ndo llilpCTlc:d t'is do ~ y.l"f. C!' e 
de~tU1 acas à Ct\ t.ricaçào :1c ;)~ç:J.s , 
mâquJIlas e cqulpflnlCnLOC: 11.\~ a o 
mC' rca'::o interno co:r.o rf's\l It..1.do de 
c Gn ~o:rcncia int('l' :1:lclon31 :om p ::a­
t :CI P1 ÇfrO cia inàllstr J3 do l);l ls Ctl: l­
tra pa cftmellt o com recur ... " s jJ i L\'C­
n lentes d(' di'.·isas conv(:r:-: I~' I~ JS prO­
\'cnlcntcs d e ~lna!~ciam(,n\ t :\ lonvo 
praz.~ de i:'l~tilu:ções financrin..s jn ~ 
t ernac ion31s ou (' ntidades '~IJ ·.' t :'na­
mentais est ranr:cira s; 

V - A ent r?ct=t o:! C 1n p.1-::\do!'i .... s 
impuT13das do exter io r q lhllltiO • .l('!'­
tin3das a UlilI 7..lÇ 5.0 ~I,.':110 ~;llê­
r iil-pri:na er.'l processos (:e ;ndi1~­
tfiahz~ç.ão. em estabelc~iment ... ) do 
importador .. desde q\lC 'i &Zlida tios 
prcdu to!:o industri,d izados r ~s\l J ,;; lltes 
tiqu e eleti\,:\!",1entc ~uJe lta :>'0 p:1 c,a ­
menlo do imp6::.to : 

Vl - /\ en t rild3 de ~n crc:'Hjnri:lS 
cuja tr.1port2 ç~('I e~ti \'f'r , i~ (-'l1b 00 
i.rr.p6slo, de cornpet~nc: a da Uni:io, 
sObr'" a :mporlaç:io de .,rc:dlllcs es­
trangeiros: 

VII -- A en í r':Hla, C-n) ('sl:l.:)~lr:~I­
mento dQ jm r.()n~dor. de m ercêido!·:êl. s 
importadas d o exterior sob o " ~g!l lIC 
de "draw b:J.c}:"; 

VIII A :;311.13, de t:stl.ltf ' l ~{'I-
mento de rmpreiteirO de O\.) I:I ~ h:­
draulicas ou de cOIl!õt r :.lç;LO civil, 0.~ 
n!ercad ori:\s ndO!l ir ià:ls d e' :.crcc!1 t,; 
e destinadas a obra a cargo :10 rCõ.ll~ . 
tente' . 

IX' - ' As saic1:ls de mp."e-Ildori ;,s c>: 
f'~tabe)('cim("nlo de proout.)T p :\r:'_ 
estab(:lecimen~ ele coopera tiva d, 
QU~ !:lça p3rt.e, sil:"t.!:J.do :H .. nl (;!'..;no 
1::stados; 

X - .. \s saldas d~ mcrcadori:ls de 
('st.abclc cim-el1~o de fooi>n;,tjva s de 
pro:.! l!torcs p :lr3 es::\be:rcl'rncnlcs :; 0 
mCsm ., Estado. d e fcdeTaç :·lo.- dC' .:oop~­
:-ati "~ ce "U'~ a co;:>pcrí'..tj ·"3 rC'r.lC ­
t~nre faça p:ut .... 

E 5{ O dlsp l')~ !O no t :iQ, J!"I"!~o I. 
RT'lJlc '\~~e tamb~ :ll à snlda CC' m,:rca ~ 
dori3S óe (':; t:\l;~lecimcnto5 ind u!>!1 il ls 
Ou elc.: seus d epósi L.OS com dc:w:lo: 

J - / . n.,pr«.sns com,r\~i:il'i qu<:: oot' .. 
,.C}:l c):rhl!::Y~ml·nu.' 110 com4\rr io ,ci t: 
fXp',,;,, .t :;Ç'~v ; 

11 - h I:.rm~ .::!'r:. '; •. 1!:1l.HiLt-::1 "! 0.:i c C:\_ 
t,CP' I.<,t,:)S :ldunnp:ro!., 

~ f:c No cn50 C(. p a r ttr,:r<i. fo :,~. l\ r , · 
itl\f( ,à~'~' :"v da m" rC'::do"j;>. nv mcr t:..)~ 
do inl.cll'o r o!nar:'~ (:xl;{!\lcl o lm:JOsto 
d-t" ,oc p~l;\ ~<!: (j :1 ro:n tir'stiuo ao; es­
L:>.lJb t(;} ; lwnl(·:; t.~, rcCcri ctDS . 

~ 't9 O :, r: .. :l a(\I,!) !~('lIi:_ r:i'J ) 0 !!""' ­
P OC:ICt cJ:: cirC'u l r.:;:I,"' de l ' lCl'c:tdofl;U a 
\' f'nc\:'. a \ ·íJ.rejl'), d'n: L :;rn\:n~! e\.(,. COD­
SU DI.r. e·!· . C'!05 ;;(':1<:TO:' Q{" primeira ne­
cC~S~:' :Ic!:: qUI (~!-"(,,:ai<'<lr~"l 11 30 jH) ~ 
ocn:1c etab~l·:,r·"r dí!e:'cn;;;\ ('In fun; :1 o 
a os Que p~J'licipam dê.. o~raç.io !.:"! ­
l:.i.11 "'Cl Q.. 

J-..rt. 2" A ba.ic de e ~d(;u lo do htl.­
}, ~SlO é: 

:: - O \ ' 11.1 '): c<a o)J::"'.:f. (" ~o de: Q:!E' 
àf.>corr .:.'r n ~ajda 'la. ln.:rc2,<!orJa; 

II - ~3. ra: :.i rt c \' a lor ao ql1~ ~e :'\' .. 
fcr<- (' incbo il.:'!llIor ' o preço cor"~n _ 
t-c di. 1!l<:!'r.:I _. ,lO: I? , cu SU:t. i,1:nilé..f, ;'lO 
n~(.fc;.:.Jo at:\C3d:~t2. da. praçb do !"(:~ 

lr.C:tel~:e 

rI! - NfI fa!:a ao \"alo:- e na ~m­
pos~ ih:li ci~de de G!' tl'! rnll:12,r o pr~ç.') 
nllJd, c.l:; no illci".io anter ior: 
, o) se o r<,:n(::cntc fó r in .1uo;; ! r · ~t . o 
p~cç :) FCB c!:>labclc-cime:lto Ülc!u:.'Ilnl, 
~ vi!; t ri : 

b ) !,(" o n'mctellle Cú r comef(:: il.r.tl~. ' 

o preço !--013 cstab~]ec~men~o comc!' ­
CI::f. l , à \'i~ta , {'m \'end :-.s z. n:.lirO.i , cc· 
11~f:"':-c i~d1tf'S ou ')H.iustrI2!s. 

!V -- :-:0 -:nso do Inci!:o II do ar" 
· ll rO }9. a LJfI~ -e de C:';lC ll!O C O v:1\o:­
con$ta !1l~ tios rlocum rJ !l os de i'mpOr­
t "çA.c, c.: n\·c rtir1o em cruzeiro!' 4. :.. .. xa 
c:1mb :al (:!c :' I\':!InrnLe 'tph(ada Ctn t~· 

77 - Composição 9 áfica, fotocompo:::ição , clicheria , zincografL::., 

litograf ia e fotolitoqrafia . 

78 - Colocação de molduras e afi ns, encüdern;1ção , grav<J.ç.:!o c dou 

ração de livros , r evistas e cong&neres. 

79 - Locação de bens móveis , inc l usive arrendamento fficrcanlil. 

80 - FW1erais . 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material for fornecido pelo 

usuário fin a l , exceto :lViamento . 

82 - 'l'inlurar ia c lavanderia. 

83 - Taxidermia . 

81 - Recrutamenlo , ü<jcnciamc nt o , 5e1(>\,50 , col.ocaç2:o ou forneci 

mente de mito-ãc-ob r a , mestro em caráter tempo) 5\."io , in~ J \lsi 

v e l-"'OT c-mpreg (.l(~.o!:> do prestadur do serviço ou pur trub~l:lilcll) 

res avulsos por ele conlr~tados . 

85 - Propilganda e pllblicidade , inclusive pl."omoção de vend~::; , :.>l~ 

nej arllcnt"o de campanhas ou sistem:ls de publicidade , elü:"or ... 

ção d~ desenhos , textos e dern.:lis materiais publicj t';L·i05 

(exceto sua impressão , reprodu~:ão ou fubricnçRO) . 

C6 - VC'iculação e divulgação de te':tüs, dpsenhos c outrO:5 mate 

ria.js de puolic~õéld2, p'!)r l1ua1quer meio (e xceto em jornai,!;, 

pcriódjco5 , rác3io e tele\·isao) . 

87 - S.::rviço~ portuários e aeroport.unrio5; utili7.:.ç~c de }.:;orto 

ou aeroporto ; atracação; capaLLlzia; armazendC.!t. ~.\ j I'tcrn.::t , r;!!, 

ter'na e especial ; suprimenLo de águê1, serviç' 

movimentação de mercarlor üls fora àr) cai s. 

acefõ.'jórios; 

88 - I ncorporação imobiliári.J (qlivndo o pr~ço UO .... ·:.:viço nuo (o~: 

espec i flcildo &ep~lradamente em contrato, a ha~e de c5~ cu.!.o 

do irnlXJsto ser á o preço recebido p~lo incorpC'l'aüor , ccn ex 

clusão do preço da fração ideal de terrcnn , se por e l e ven 

dida , e do custo da construção , nlesIl'lC) que esta flq \lC a !:i eu 

cargo) . 

Sq - Advogi\c1os . 

90 - Engenheiros , arquitetos , urhanistas , agrônomos . 

91 - Dentistas . 

92 - Econow.istas . 

93 - Psicólogos . 

94 - Ass isten t es sociais . 

9S - Re l açÔ€s públicas . 

96 - Cobranças c recebimentos por conta de terceiro:. , i:1 .:; ] t;sive 

direitos autorais , protesto de titulos , sustação de protp~ 

to, devol ução de títulos n ão pagos, manutenç50 de lItt:lús 

venciJos , fornecimento de posição de cobrança ou rc t::C"bLmE'n 

t o e outros serviços correlatos da cobrança o u re co?hinH .... nto 

(f'ste U,('n1 an:r.Jnge também 05 serv i ços prestados por in:::Ut!J 

içõcs autorj z.J.das a f \.Ul cionar pel o Danco Central) . 

97 - lnstituj)'oos fir.anceiras i\utorizad.J.s <l funcion.:lr pelo n .. nco 

Centrill : fo:rnc~çimenb.) de till.=io de cheq\.lc .... , emissiio de cI!e 

que3 adr.lin;~trativos ; t..ra!1sferência de fundos ; devoluç~,:) de 

cilcq\lC's; su.; tcJ.<:,ão de piJ gélmenLo de chNJuC's ; ordens de pêlC..'?. 

mento e 0.0 cr;:--~dj to , por qua]CJoJ~r meto; t!rniss~o e renov;I\~ão 

ele c.:.rtões mc"jgT'~ ti c.:os ; consul t.:tG em t ermina l s e l et r ônico:; ; 

p<lCJar.l~nto$ p:>t contél de tercelc0s . inclusive os fcito3 f(lra 

do estdbclc:cimento ; eldbcração cc ficha cadastral; al u9u(>1 

de cofres; ( Ol'nc:cimento de se!J\.1ric~() vi<J de avisos de 

r.lcntoc de extrato d~ conta i emisg.)o de cdr nês ; (neste 

lanç~ 

item 

não está abJ:~ngido o l.'e~s3rcilN;>nto , a instituições fin.J l .cc~ 

ra 5 , de gasto~ com portc:~; d o Corrcj 0 , t4?legramas , telex (! 

t e l ""processamento nccess5.!"J.0S à pres!:.clçrlO dos serviços ) 

9 8 - Trarlsporte de na t.urczcl estri t:amente r.'Iunj cj paI. 

99 ComuniCilçõe!:> tcl e!:ônica~ de um para outro a pa r elho 

'do mesmo município . 

dC'1trc 

100 - Hospedagem em hotéis . motéü:: , pcr.soes e congêneres (o valor 

3 

ela a.limentação . (]Uando incJ I,ído no preço da ciári<l fica su 

jei to ao i mpo:iLo s obre S(--!l:'\' iços) . 

101 - Distribuiç3.o de bens de ter("c l.ros em representação ele q'.lél..!. 
quer natureza . 

LEGISLAÇ~O CI TADA , ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO- LEI N? ( OS - DE 31 " " 
Dr:Zí..: :,;m:o DE 196~1 

E!labelece Y' Orn!O! geraIs de r1.frd!o 
financeiro, npliculJcis cos imposfo:; 
~óbre opc ra~'j cs relatIVa s ti Clr­
cutaçâo de mCfcadorias c sucre 
serviços de qua 'qut'r r:f'lt:rc.::a, c 
dâ outros providencias . 

O. Presidente d. Republic" usando 
da.5 ntri buiçôcs que lhe confcre o 
I 19 do G.rti [.:'o ~? do Ato [ns'.ttu(': o­
nnl n 9 5: de 13 de !lczemhro O f ~ l~õS . 
t esolve ba()((\r o sel;ulnle Decrrto -(ct: 

Art . 19 O trnp6:; l o !õObrc Oi).!f:'lCÜ~S 
r "bn\ .... s :.\ CI!'culaç :1o dc mer(,3don.1~ 
t t'D: Cr.:JlO fa ta (; <:C;H,iO C: 

i. . ,- n ~ ~lid ,~ d t'. !~lcr~ ri :! ori~s de 
l's til'l::: JcCl :llf'ntO C'ú::H"r'.:i:d, int.i u ::Lri2. 1 
DlI prod u ~o r; .. 

n _ . ~ entrada. cm estar)!.!tCCI"n~lIto 
C(.oõ1'.erC"Ii\ I. mctu .'i lri l l ou prCYJul/)r. de 
IIJ .... r c::do~i~ Lmportada do c:< ll!T i::ll' 
p ele.. t Itu la r de es t ntJ~ l('ci!"'lle rlt o: 

'! f1 - Co torncc illl ClllC d l 3 1: ,r.CT!­
(:1" :1(.1. hrl)ida~ e OlJlr~s. me :(' :~dc·: ::lS 
(':n rc;t :lLlt n ntc .:; , b.:\(~s ..:.aH'S c C:i::a-
bch:ei01ClltoS ~';!..I'n il nlcs. . 

. : 1 ~ EC;u!p z. rd. SE fl. !::!.!da t\ tr ~n!:o­
r.li.c:~~ o da pror'ri ~dêldc de !lI cr:,ar!c,.... 
:i:-t (I'.lanelo ~s~a n :",o tl':l.t'!S :t2. 1 ra:io 
e : t :U)~kc l;ll C' nto do (. r .t l\ ~m~ tcute . 

i ?? Quando ~ m crr:1dc:'i a ror ;~­
m etlr:il=l p<1ra artllaZl'm l{cn l ')11 ;,. •. r a 
(! epo~ i~o fechado de !)rol'lno contrÍ­
b uin:'J;!, 1":0 r.lC~1ll0 E Sl:1.d o a. s:!id:l. 
cOllsi:l-:"a ,se ocorrid a. tô O Ju;~r:: :- co 
c st~iJell'c i.tll e nto rC iô lt~~en lc: 

I - no momento dr\. ;ald~ da 
P\l'TC:ldoriR do :trlll ~ .. em ::;et'd J oa do 
rl epos!to Ccch J. dO, ~:1lvo ; e o a r<!. re­
t orll:lr ~o e5tabe lecim~nto dt!' ori­
eí:fn ; 

II - no momento da trnn sr.l~~:i ,J 
dc ' p ropried:\d l? na n1 et'C?durtl dcno­
sitcda em Ilrrnazêm cer ::!.l ')u elO ú!­
t:ósi to fec hado, 

I 39 O hnpôsto .11 i o lnci~1e:, 

T - Sôbre a !..:, icl:! ele prodt.los 
,lnctus trbllz.:.do5 des ti:1:ldos 2.0 e:-:tc-
riQr; . 
. tl - Sóbre II alirn ação (ld~ciir b. 
em G~l r:m :ill; 

UI _.- Sóll r,'? :\. said:t , de \ ' $wb~lc­
c;mcr:tc prtst ador dos scn't;us l\ Q;.:e 
:;c re!ert: o artlç'o 60 , d t:' r.1eT\:..J. ' {Jl'I :ts 
c s e rem ou Que t (! nln m 'loiuõ util i7.:1.­
das n!l prestacão de' t:\IS ,.CrvtÇ05 ; 

IV - A sa ida de e o:; t ah".r,:urentn 
CC f'J'tlprfs..'\ de r,rall sporte ou t1~ de­
p ósiti'l po~ COnl,Q e ordc:!1 :.iP.SlJ. , L.6 
m nc.a.d orl:J.s de l.ercciro.3 . 

f .:;,' SAo tsp.~t.a~ do tmpOst.e\ ' 
1 _. As ~alc.!As Cle \·o.:; lIhklnc · red ­

r-tcn tcs c emb:lI:l~í·lJ!. . liu,:l u:-,IV \! 5:'1('3-
ria . quando não colJl' rt.'Jo~ i ·) de~ ~l­
tJ :\ L1:n o ou não ·on ljHl t J..lW;' nl,. V:l le>r 
C..,;~ in:::rC.:lJocas .. U( (l c') lId. CI J :H'm e 
... \~:;'Cf que :;k"C\ IH cctorn:u "' ''' est :l­
l \ '· It, ('!rn~nto "":\\\"t'ntc ou a o:,Jtro do 
t :,,~ .'· fi10 lltuJ3r; 

ti - As S:\I:;I'l~ ao \':lS llnl _m~, rrcl­
}:,( n tt:s c cmlHtl:J.\fIlS. ll1clu:j ,ve snca - · 
nR , em rc:tó r lto " c C,';(.Jo t"Jfo', ·l ruento 
l'Cnletcn le Oll 'i. vl..tro' C!O mt: 'õ,l'l( tI­
tu la:- ou o. depO::iHv em !:cu n ~rr.c; 

·m - A sB1dCl de merc.ad or1 r.!- dt-s­
tmaflas ao meI'C ~"! 11 lntCf"lu (" fJroju-: 
:t id .. ", em e !; titl )(',: ,~'~:II~-:.cnLC':; in,,11l:;( r;:\is 
("(mo result200 .It- conro;rc' lci ·t in­
tc-rnacion:;. }, com ,J~H tlc lp aç:lo de 1:1-
6,'!:.: t.rja!: do pais -ontra ,)~ I.! · I",.,.,If) 
c :;>:n recursos (';-Jundos de c1 i ... ls? s 
cein\'er!:\\''!is prov~,1~!lt ,:::s de fC I1Ul ~ 

ciamento 3 JO:'lCO praz.o .:l e ill :" llWi ,· 
ções t inance iras in t cr."!3 ~lfln <tls ou 
entlca ôt:s covcrnn..Jl('nt.:t is !;'.!- :, rU1 J~c.:1-
ras; 

IV --= As en~raâ 3s de merc;,..!~rj;l s 
em estabelecl:ncnto do i.mpo; I.a(icr, 

q ua ndo llilpCTlc:d t'is do ~ y.l"f. C!' e 
de~tU1 acas à Ct\ t.ricaçào :1c ;)~ç:J.s , 
mâquJIlas e cqulpflnlCnLOC: 11.\~ a o 
mC' rca'::o interno co:r.o rf's\l It..1.do de 
c Gn ~o:rcncia int('l' :1:lclon31 :om p ::a­
t :CI P1 ÇfrO cia inàllstr J3 do l);l ls Ctl: l­
tra pa cftmellt o com recur ... " s jJ i L\'C­
n lentes d(' di'.·isas conv(:r:-: I~' I~ JS prO­
\'cnlcntcs d e ~lna!~ciam(,n\ t :\ lonvo 
praz.~ de i:'l~tilu:ções financrin..s jn ~ 
t ernac ion31s ou (' ntidades '~IJ ·.' t :'na­
mentais est ranr:cira s; 

V - A ent r?ct=t o:! C 1n p.1-::\do!'i .... s 
impuT13das do exter io r q lhllltiO • .l('!'­
tin3das a UlilI 7..lÇ 5.0 ~I,.':110 ~;llê­
r iil-pri:na er.'l processos (:e ;ndi1~­
tfiahz~ç.ão. em estabelc~iment ... ) do 
importador .. desde q\lC 'i &Zlida tios 
prcdu to!:o industri,d izados r ~s\l J ,;; lltes 
tiqu e eleti\,:\!",1entc ~uJe lta :>'0 p:1 c,a ­
menlo do imp6::.to : 

Vl - /\ en t rild3 de ~n crc:'Hjnri:lS 
cuja tr.1port2 ç~('I e~ti \'f'r , i~ (-'l1b 00 
i.rr.p6slo, de cornpet~nc: a da Uni:io, 
sObr'" a :mporlaç:io de .,rc:dlllcs es­
trangeiros: 

VII -- A en í r':Hla, C-n) ('sl:l.:)~lr:~I­
mento dQ jm r.()n~dor. de m ercêido!·:êl. s 
importadas d o exterior sob o " ~g!l lIC 
de "draw b:J.c}:"; 

VIII A :;311.13, de t:stl.ltf ' l ~{'I-
mento de rmpreiteirO de O\.) I:I ~ h:­
draulicas ou de cOIl!õt r :.lç;LO civil, 0.~ 
n!ercad ori:\s ndO!l ir ià:ls d e' :.crcc!1 t,; 
e destinadas a obra a cargo :10 rCõ.ll~ . 
tente' . 

IX' - ' As saic1:ls de mp."e-Ildori ;,s c>: 
f'~tabe)('cim("nlo de proout.)T p :\r:'_ 
estab(:lecimen~ ele coopera tiva d, 
QU~ !:lça p3rt.e, sil:"t.!:J.do :H .. nl (;!'..;no 
1::stados; 

X - .. \s saldas d~ mcrcadori:ls de 
('st.abclc cim-el1~o de fooi>n;,tjva s de 
pro:.! l!torcs p :lr3 es::\be:rcl'rncnlcs :; 0 
mCsm ., Estado. d e fcdeTaç :·lo.- dC' .:oop~­
:-ati "~ ce "U'~ a co;:>pcrí'..tj ·"3 rC'r.lC ­
t~nre faça p:ut .... 

E 5{ O dlsp l')~ !O no t :iQ, J!"I"!~o I. 
RT'lJlc '\~~e tamb~ :ll à snlda CC' m,:rca ~ 
dori3S óe (':; t:\l;~lecimcnto5 ind u!>!1 il ls 
Ou elc.: seus d epósi L.OS com dc:w:lo: 

J - / . n.,pr«.sns com,r\~i:il'i qu<:: oot' .. 
,.C}:l c):rhl!::Y~ml·nu.' 110 com4\rr io ,ci t: 
fXp',,;,, .t :;Ç'~v ; 

11 - h I:.rm~ .::!'r:. '; •. 1!:1l.HiLt-::1 "! 0.:i c C:\_ 
t,CP' I.<,t,:)S :ldunnp:ro!., 

~ f:c No cn50 C(. p a r ttr,:r<i. fo :,~. l\ r , · 
itl\f( ,à~'~' :"v da m" rC'::do"j;>. nv mcr t:..)~ 
do inl.cll'o r o!nar:'~ (:xl;{!\lcl o lm:JOsto 
d-t" ,oc p~l;\ ~<!: (j :1 ro:n tir'stiuo ao; es­
L:>.lJb t(;} ; lwnl(·:; t.~, rcCcri ctDS . 

~ 't9 O :, r: .. :l a(\I,!) !~('lIi:_ r:i'J ) 0 !!""' ­
P OC:ICt cJ:: cirC'u l r.:;:I,"' de l ' lCl'c:tdofl;U a 
\' f'nc\:'. a \ ·íJ.rejl'), d'n: L :;rn\:n~! e\.(,. COD­
SU DI.r. e·!· . C'!05 ;;(':1<:TO:' Q{" primeira ne­
cC~S~:' :Ic!:: qUI (~!-"(,,:ai<'<lr~"l 11 30 jH) ~ 
ocn:1c etab~l·:,r·"r dí!e:'cn;;;\ ('In fun; :1 o 
a os Que p~J'licipam dê.. o~raç.io !.:"! ­
l:.i.11 "'Cl Q.. 

J-..rt. 2" A ba.ic de e ~d(;u lo do htl.­
}, ~SlO é: 

:: - O \ ' 11.1 '): c<a o)J::"'.:f. (" ~o de: Q:!E' 
àf.>corr .:.'r n ~ajda 'la. ln.:rc2,<!orJa; 

II - ~3. ra: :.i rt c \' a lor ao ql1~ ~e :'\' .. 
fcr<- (' incbo il.:'!llIor ' o preço cor"~n _ 
t-c di. 1!l<:!'r.:I _. ,lO: I? , cu SU:t. i,1:nilé..f, ;'lO 
n~(.fc;.:.Jo at:\C3d:~t2. da. praçb do !"(:~ 

lr.C:tel~:e 

rI! - NfI fa!:a ao \"alo:- e na ~m­
pos~ ih:li ci~de de G!' tl'! rnll:12,r o pr~ç.') 
nllJd, c.l:; no illci".io anter ior: 
, o) se o r<,:n(::cntc fó r in .1uo;; ! r · ~t . o 
p~cç :) FCB c!:>labclc-cime:lto Ülc!u:.'Ilnl, 
~ vi!; t ri : 

b ) !,(" o n'mctellle Cú r comef(:: il.r.tl~. ' 

o preço !--013 cstab~]ec~men~o comc!' ­
CI::f. l , à \'i~ta , {'m \'end :-.s z. n:.lirO.i , cc· 
11~f:"':-c i~d1tf'S ou ')H.iustrI2!s. 

!V -- :-:0 -:nso do Inci!:o II do ar" 
· ll rO }9. a LJfI~ -e de C:';lC ll!O C O v:1\o:­
con$ta !1l~ tios rlocum rJ !l os de i'mpOr­
t "çA.c, c.: n\·c rtir1o em cruzeiro!' 4. :.. .. xa 
c:1mb :al (:!c :' I\':!InrnLe 'tph(ada Ctn t~· 
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L1 c~.'.o c nc rC'scido do \' ,llor '~ O:i I ~ ­
r~'!: : o.~ ÔI? import:'\~ão c sob re- PTOo."U­
l ~.s i;;.du~t.i;tlli'1rl(:~ e dcm<\is d C!.iJe . 
~:J:' nriu:'!.neir:tS e f ~t l\'2mc:n~ P::!i'.OS 

~ 19 ~ ?S ~<\í(la~ de JIl~ rc:td:),. :,~ pl­
r:1 cst~l.J~I('c.mC'nL:> c:r. CUlro ~tat1o. 
p~'nC'nct'n t c ao meslllo tl tu l:.. r .)0 ;KU 
rf'p' f'SrntHn lc quando as merro l! .)rH~s 
n ão d ('·:~.1l1 ,wfrC'r. n o C:i3bf:!rcim F'nLo 
(k dcstfniJ, alt::r:-.ç:i..1 rtt' Qualquer "s ­
preit , 5:\1\'0 r racon..:huon::Ull CnlQ I') 

Q\I ::ndc (\ r cmC's,.c, ;\ for fclta p or ;lr .:' ç' o 
d e n ndn. a IÜO (,:l:1~l i bl::n t e. \l :1I ~ c r­
m e t lll tOd0 u p~, :s, n b3~e c! c '::'I lcu IO 
!- (:T;\ (' qll;\'a! c nt~· n jj% d Ü I·e p;('~·v . 

~ 2;0 }'\ :1. hlpÓLc.:;C' do inciso In . "b". 
c:! &!'t<.: nrtJ(;o, st o r.s t ab~lcdmcn to co­
m C'Tcif'.l rClIlctcnte n:a..a pfctU:lT \ cn,l~s 
e out~os Cvmcrcinntc~ (JU ri iJ~d\l ·, t.;-j i'lS . 
n u;'!;C ele C:I!l;U;O ~ '.:rH r<lul · .. ~d ~' dt" :. 
~j !,r,,,, tio j);-eço o:: n.':lHl:1 no C~,i: \J~!'" 
cl !l1=nt o l'l'h\dcltC. c!J~'T\':Iri(; (.\ li !-, ­
[ ,OSlO no ~ :';9. 

~ ~ Q P'U:l :\pliC':'\ção do ln ': i~<l fII 
do "r;q~u:." dl:~t~ Hl.·;O, :!.dot'!i'-n'-ú :". 
mNli.l p:mctcl:ld:l dos IJr<:" <):: ('!\~,'".~­
raente CObl3dc~ r~IQ C',,-"atnlC:;!;;I(l1l f ' 

JI 'nH"~:ltC. 110 ~(Cundo lllCS l~n :f'r:or 
(lO (Ia rcmC.,~a. 

.~ 9 r':í\S Oj)(':-::ções in~\"'r.."sl: I 'l~la:5 
en t re cstaIJ!.'Jcc !1n..:.'~ !to5 de C· .... II,:-l'H:itl­
~ tll f ('rcnl('~ 4\l?udo hOu\,.:r :C:'jl'~ ­
t e OlJ \'al~, d;:'l, (lj)::":.çáo j(,:>r.~~ 0"1 lt ­
m.'~a :J tijjtrt:-Iç:\ f'car:'!. <;'...!,:C'll:~ :::> 
fm;,j(,!.to no cslauCI(.'C lmenv.f cr (.i;'} ­

g~m 

~ [,v O mo:1lflnle do :m;1( .... ':.~ 'J ~ól)rc 
prc.au:t:.', Indus .. fI:ll n' ;!(\o5 :--ào mll;~I:l 
n 02.:e de calcule, c!c:inlo2 :J'':::'''C 31-

t: ~c-: 

! Q U3ndo a oper :tç}!,) c=l; s ~ilt:.~~ 
! t.t.tc (:'cra-aor c:~ :.:mbos 0$ :nbutCl~; 

':"1 .. Em ri'l:lç:\o <t m!"ca(lt,~i",.: :-ou ­
Jc:t<t!. ao iH p6~to $Ób:-C jJ: (, ;1(:~.1~ In­
d tl5tna! zar.os cc:m ba5-C j~ c:'ll culo 
:-t:laciona.:I.;;l. c..-:m o p:-l:ÇO Ir.ax: 1,10' de 
," C!:ct3 110 varcjv rn::nc3.do j){'Jo 1;\0;-1 -
canl..e, 

§ Gf) Nas: &.íd3S de mcrc::t:'I.or::--:; c!e :' , 
('0rr.f'l1tcs {h epcraç'0e!. de \'ç;I[;;\ ~05 
<.'ncarrC'f.p.uos (!a ('x(cuçao cta p"llllJctt 
ç e lHL'ÇO.::i 1l~II11m w., íl LJ:\s~ de c;\lc~:,) 
é o preço f:llllimo r :~:ado J).-.:,ljl llUt{H l­
d,.ué f edí:ral c cmp(;i.(>nt~, 

~ 79 O JnClntantc do impõ. .. to de cl r­
c uJaç5.o de mercac.:o:i,,~ I:Jte~r~~ f> v~,'j~ 
de c1'!culo a Que ~e rd~re L~t{: r.rii:;O . 
c l'!1~1lltlil1do o re-sr.ecll\'o ~;'~:"H;lIC 
n!~: .a intl:e:\ç:\o paa fins d~ cO:1t:·;:.jl'. 

§ 8° N :l. ~aida ue P-H'l'cad,)rL:: !l:'.r:1. 
O ex teJlo r ou p<'J'a ('\s eS;2bc!('C!!11f'{;L(J.'; 
n Que se r etr~e o ~ 59 do artilo ) 1(1 ;}. 
b.:l~e d e cilcu!.:> sE:á o \':l!v:" iIQt::ao fa-
1u rado. a Oe n;io soe :ldici0i1:t:E10 t:e­
te au ferido po!' terceiro SC .- ',,"lO OU 
c {'sp('~~~ déco~re'~Hcs ~ S.~?-;IÇO d~ 
cmb:uCIuc por \ l:l ae:ra ou "Oíllllimí'.., 

Art . 3" O i:l1pústo s.óbre ci;-cll:; çho 
~e m e rc:'ldo:oias C não C\I:;~ll:3.Ij .. '(l. 
c. b atcnd o-!:.e, em cn.da O~l aç,\o o 
DlO'~ ' :>n t ~ ccob:ac1o nas ant ,'r;Of{!.i . 
~ 'IJ [l1f'5mo OU outro J-:<;tndo, 

1) A lei e, .. ~ ?dlla l d:sporn dr fL'r ­
lnn Cju ç o m ontr.nt e devido rrjelte t.!:l. 
G!tcretlçn n m alo:-, em dcte l mi:1t\C10 
p~rj ndo, cnt.:"e C> i'r.l;16sto rfferenr-c l>.3 
1. ':f.;'t~(!U:l:l<;, ... ~.I(;n.:; do E'stal,e l;;clmer. ­
LI e ú p:l~L' r("::\tl\:ll1len!f.: ;h m(lr:l ~ 
l~ On2.o; :: !--):;! r:t ' l:.d:-:..;, O s:.!(\:) \' !'!'I:i ­
{:.do ('111 .:-ICl': 1~l;:;'~.CO pCfl UJO :'!. LlVCJ: 
n u <:ün'.n!Jll;nt.e l r iJ.:ls:rle -_ t' pJ.r.1. o 
lJf'li 0tl(1 vt4 .)(·! I'):OS .:.~t'gUI!ll'~S, 

; :z' ú:; :r:.H:.~:>S p:.der:ú 1:lcutl:~ !" 
~ li:: l-J~(' ,1 ~l tcr('s a opç·;t o pl!lo a t:t lt ­
III~n~V d l, urna p~:cC'!H:'l~ral { 1.--:~'.. n 
tl:U!O dú mc;n:;!).:.:- C!O jmpós!u :J:? ~ o 

r (:,:''..~YJ:lIcr.t·! ~I'i me:-c:tctJ:-!3,S t>r.tI:~ ­
r!: ,o' nc. rc s;!Cc: i'.-o c~!:.tl::::ie~::ncn~ . 

~ 3,° Náo se ('x:riri o e!'~ó;-no di) 
!:-:.pbs to I C);:tl\O ~s !1i~·.c::!U~!'i:lS ('.1-
lraci.:ts p2. r~'. U~;!I~J.:; :t v, C.J:110 !n:\~~ ­
T~2. -p :l!n:l ou :r,3:~r::d SCC~l:lClaflO, r.a 
f :lbr:c:\ç?o c el:ltJ:1.~~ ~::rn ('o;:; !J:-CX!UlvS 
àc que t r:1t,t:t: o } 3 .... I11c:: ,o 1 c o 
f 1 ,9 , jnc:~o ]lI. do :-~r tJ~o l, .... O d 's ­
pc_:;to r.t':)tc I :,.:.lg:;;l.!:, n.-io S~ aoll::\ , 
~a! \' .. ) dlsp':5:ç:'o G:1. li'l ('~t:\c'L!a! en 
con! ::!>,rto, :te; m:ltc: l:!s-p:iro:ls .!.~ 
Cflt!CIl1 ~lllnI2; OÜ v..:.·ge;.:.1 qu .. r eple ­
sentem , inc!:;ii.lu~l!~ o::r.rC' , r,!'t:S de 'i~:;-., 
c.o ,'ale. d::. !)rG:-iu ~ o re~ült~;1t-? de !,~:.:" 
Jll du: .. :.rial:nt;?<. . 

~ 4 ~ A:~ em!l !' ~':;:L..C; orv:'t~ t 'Jr",3 de 
d -"' {'os f O :~""f,·.lí·.{\') (; dI.' OUtlc.~ 'n~_ ­
kl!~:$ dI." ;;:,.:.':a,.1o d~ .:0:1\ p.>::~:-f:.) 
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aO:l~e r rio rr.il)l~Jlt-e .. h. :!'.Jt1l>,HO il e 
.::r , -~i!<:~:l{J dr. '.Y:e!c.!C:,~r!as , u V , :'H 
Ól~ d:rc:aos ... LtOr~;s a:t'~ ' . ,._d e r.c- ­
n,:xcs,' C:>:11 ~:o, ... d:"!!:1C:nt~ pa z. :'5 pe:iJ. 
_"tn!JftS3. no ~; ~ \·.!'11v j)ef II. ... J., aos .il,; ­
l on::s e a. l l: ~tt!.S , n:'.('1ona:5 ou ci'::~l!:: ­
.:;.tt':ú::i. no ]::1: ':; ... ::,.;,,:.nl ;v" .. L'S. S,'U'; 

h e:<ieircs c· !.:.lC(,;:' 3~:-~.>. rnC~r.1v .\lr..:.\'ts· 
a( enlldt'_oc5 ,I\.:C. ~ r~p!"",· ':':J.lé:::1. 

§ 5,9 Pa:-a efe:t() do ':;LcuJI) a c.;u~ 
se re!c:-p O ~ 1.9 dêste art!go, C'i E~ ­
\' :ld05 p~:le!':-, dete::nln:\I a excl'.l~o 
,' e :1:1[:O.:·c. :-( , "'::-':11 .. :t n:c:c:\dO f J::S 
entraC:;lS no ,e!t '.' tr'lec.:ne,!,o Q'JJllj') 

êsl~ HllPÓ.:.~O :'1\'('r SIc'O c!.~·\'o! v.do, 1:0 
tecio ou rm pa~t€, ao pró;Jr:o ou n 
outro<:. ccnt:-:bu:ntcs. po!' qun!que r 
ent:d:lde tr;b'Jt3..'1te mesnlo ~ob Corm3. 
d~ prê:nio ou estimul'.) . 

Art , 4,9 E m substilUlÇ:,O no 'ilst ;:-­
!níl ele qu~ t!'o.t:l o :l.! ti::;v an terior, ~ 
E s: . .1or!-. ~':H1,!r;\(.· :':,;~v ~ 4 'Jf o :mp6~ ­
I" dC\ldo resulte d:-. ijfr-,·er.ça J. m::lIor 
e ntre o :l}(lnI3Ilt~ do mqJi)~ t o r t"l:.u \" o 
it CJ~E'rac::j,o ~ trlb·..:~ar e o p:t::c.: fia r.­
c ldenf'l:l. antenvr sôb~e a r:1t'~!1la 
rncrcador!oJ.. n~.S s::gul~'tc.:; (J p6~~s: 

I - S:llc!:l., c~~ esL'1:'~!,-c:!":.(nt ot<; ..:0-

m erC:I\:S ~,tRC"':::!lst;l.S ou de eoop~:;\ ­

t IV:\S clt! beneflc:al:1Cnto e \' cnd;:\, ê' m 
comum, de produtos ngr icol:lS ·'tn 

natura" ou slm plc!::u'!:1t-c bCnc n­
ci ad.n ; 

11 - Op~raçó~s de \'ent1~dDres 0.111-

bula.ntes e d e. c5~:..1..~ iec ; mlntús dt 
f:x 'stência. transitória, 

Art. !:',o A l llquota do .mposfl) d(! 
c!rcu!açã:> d e m€rc:\dNitl,<; serã 'mi­
fOrJ:J(' p1: a t Óc!~IS ~<; lJ1crcadOr,;ls Ila.s 
oj)e.açô~s l!l t€rnas c ]J1t.c::-c~t..'1d; . . 'I:', ~ 
n ãJ) excede!à , n :.ql.! tl as ,,:Lle se ~es:.i ­
:J crn a oUl ro ESl:!.,j-.J e a::. ex~cn()!' , 
os limites fixados em rcso!uçá.tJ de. 
Se!la.1o . 

t 1.9 f_ reso!1Jç:'lO G~r~ t..lm:"'.da P~~l' 
Senado. ~r J~!C!~':h'r. p::Ój1rJ.:l ou do 
Pre~](!e:1~r da Repl'ol -c:l. 

! 2,9 O l!m!!e a qU!! S'~ r(:fl'r~ ê5~? 
:lrt!co " substau:r.í a nltq'':'v~:l rlxaLia 
(! r.l lei estadual , OUíL.,OO lhe fór su' 
p erior, ' . 

Ar t. 6 ,9 Contribuinte do irr.p6st.o (: 
o corr.crcl~.!1tc. tndustrial OI! ]11"0.111;(':' 
Que p: 0rr:.:>Ye a ~aJd :'. da, 1l.c:-c::dClrl:l., 
o (jue a impOrta d:> t'x tL:i1or ou o QU~ 
arrem at a em le.1ão ou ad'1u:r~ em 
c =,ncorrê:1cia. promovic.b :>~!o Podc :­
P LJ.bllco. me:cadori3 mlp'):" j~da e 
a p ree n dida , 

~ 19 Consideram-se u!'1t>ém con ­
tribu intes: 

I - As socieda des elV1S de f ins 
~c :)n_6m icos . j ncl u~ive coopc:'atl vas q:.le 
p r at :Qúem com h aoituaJ 02.C~ o~~ra ­
ções rel ath 'as à el.n:ul::u;ão d-::: raC r­
ca.d.oria s ; 

II - AS 6OC ieda d ~s c ~vls de f!ns 
n ã o econ {,m ic~ s Gue c xp!ore:n cstai;:.(' ­
lee;m en tcs indus tr ll\i~ J'J que p:'a ::· 
Quem , com hablluaJ:-:1nd~ ve:lda de 
rn erl:a!!o:i as Que ~a:a P.S3~ L m a d ­
q uiriIem; 

tIl - Os 6reã03 do. :td:TIIHlstra­
ção pú blica d ireta, as [,uta:Quias c 
em p r é;:a !:. pu ol;cas. fcd !'r:l.ís. estaduais 
ou mUH:Clpais, que ',·r!n!:: ... m, ::i.uld.l 
Qu e 6!>t"nas a c C ln pradore~ d~ ci.?tcr­
m :naCil cat.~!;or j a tJ;o~'ssional ou fun ­
c:on 21, m ercadori :l!' que. para [-.>S~ 
f Im, ac!quul rem ou ,1r<I()UzU'em. 

i 2,9 Os Est ados ped~:-ã.o conc:'de ­
rar cemo c O:1:'r ibuint.-~ r.u:Ó:1 Cnto ca ­
da e SI:;' b cJcc :m t" n ~o co Jn"rr.131. , :1 " ~I C: ­
t rJ al ou p fc duto r , p er .11?'Jlenlc ou U' n . 
po,rá r io, do COnt!"l buintc. U1C' ~ tS'\''' 
"e,cul os u t' lIzados p O!' éste no comér ­
CiO ambu l ~ nte. 

.i 3,9 O d lspos~o no ~ 1,"''' lnciV) 111 
n a::> !(" a p llcil à S ' lp~rlnfe!ld{::ncJa Nr. ­
c lOn2 l do Abo.st ~ ~;,n,:,nl,C' 

Ar l. 79 f'\a s "~ :1H·s<::"5 rl: ~ m-:rca ­
do::-in, par~ fora do Es tado 'il.'r á o brl .. 

zn.t6rb r. l:nl~,::i.~l d:- ( ~ Q~m'!1C;):O f j:; .. 
\-;\ 1 s<'cmH!o l~:txlt:, ('st:lbt::t' ~!c: o em 
(1<.ercvJ tio P.Jdí'r l~x :-·~t'lh'o f L',lt r."!. I. 

, A;-t~ r.,C" o q !t:1'){·.st? de C(.:l~J,ctt'ncin 
ao:; •. lUIlIC1j) :(',:. :;c,brL: .!-.b'Y:ÇC~s tle 
qualquer J tatult~;'~I, t(in rmr",1) fato (;1;' ­

r ::dor <.L J'!1{;!,t,.<;' _1, pOr 1.:1:, 1):' ... ·<:;\ OH 
profl!.s!'J~~l :':11 I!'J!ll{l. ,C'?llt: (lU S"'It! 
('st:,tJtlcl'lm '"'! ,(;) :l:-;U , d~ !:>f'r',;!\'(1 cons­
tante d<1. ).;::0. r~n"';':~, 

~ ~ .9 Os ~,c,viços inc luiuc-:; II~\ lis .. 
t a f !.~a!n ,\HJ('itC:; ll])l·ll:'.S ~tO imp(;~ !..o 
})r('v. s t~ llt' stC- :Ul i,"O, aÍlv:.I:" ~lIe sua 
prest:\Ç:lo el1','o~\'a fornceitnl:IlLQ d e 
mcreal:o.ir:.c:;, 

§ 2.9 Os [:(rviçü:; n ão espec i fJc~do~ 
na lisla c cuj'l pr~st .... çtl{) envolva o 
f onu'cimento de mercadori:):> f icam 
sUjeitos ti.:) l1npõsto de clrculaçho c:.e 
merl:acor i?.s. 

Art. !)c,o A base clc c:'lJcull') do tm­
pi..stlJ é o pr<.::ço do seniço. 

§ 1.0 9 (I:lndo se tratar GC prrs t açfio 
de !.er v;ço.:; sob a forma dc t rab3lh o 
pesso:1l (:0 nr6prio contribuinte o im .. 
p6.:; t o se .. \ ukulnclo, por meio 'cc ~lf ­
qUO t ~s f :):<l~ o~ variArcis ~m 
fu nç~o da Il<'.lu r ~<:a d o ser viro' ou de 
ou trcs faléres pcrtincntl's, n~slrs n ão 
c.empreend.da :. :mporL1r.cia p~k::l a 
t l:"U!O de rcmu:leração do própr:o t r2.­
ba lho. 

~ 2,9 Na cxecw;.l.() õe obras h id r áu­
lkas e~l ce construção civil O irnpõs­
to' H"râ c:!.lcul~.do sõhri! o prcf;o d e­
d uzido ur.s pi.1rce!as corresponden les : 

a) ao ,\'p; lóF dos mater !als r..dqui rl­
dos de t f: .. ce:itús, quando f ornecidos 
pe!o prc~t~oor de scrviços; 

O) no \·alor rbs subempreitadas já 
t r i butadas :~~·10 jmpõslo . 

~ 3,1; QU;lIldo cs :;erviçcs a que SP 
r"I"rf"m os }t('n'i T. t Il , V (t!xC'eto os 
~~n';ços de com:truç:í.o de qu~lqtlcr 
t~po por actmm:'""traçno ou cllIprcil a­
àa l c VII d.1 IISl:l a n exa, forem pres ­
tadcs por sc,'Ckdadcs, estas f lca r5.o Sll ­
Jell:\s ao impó':) t.o n:l forma do ~ 1.9, 
ca!culado em rcl:1.I;50 n. c a.d:l pro ns ~ 
s!onal h a':.>:! tado. SÓCiO, eIHP'!" (,, ~:1dO 
ou n âc, que prC'stc seniços e'm nome 
(ta ~o-it'!lodt>, embora 3ss\uninthl r es­
pom;a.l>Wd:-:.de pessoa l. n cs t ér mos da 
lei nphc:lvcl. 

Art lO, Contr ibuinte é o p rest a dor 
d o serv iço. 
P~ rág r ? r o ú nico, !i/tio s!l.o con trl .. 

blll:lles os 'itJC rre!-.tcm !.crviços em 
relação d t:' tlllp r rt;O, os tr :\bnlh:luorcs 
nvtll ~0s, o:; diretores e mrmbros d e 
conselhos cOll!';ultivo ou f jsc:! l de :::;0-
c1f'dndes, 

A r t. 1 L rica i.<;ento de- Imp,:,st o :'!. 

execução, p~r admlrJ ist r:tç:to 0'-1 cm ­
p reitad:-., de C'br?,s h iór<1. u]jc:1S ()"j ele 
cO! I ~trução clvi! ccntrat;u-]::;'''' tom a 
Un i:"lo. Est::dos. Distrlto Fe:1ernl r. 
M Ullicipieor., :lu t arQuJas c cmprc!)~,s 
conccss l onâri~s <.ir s~rviços pul.>lIcos, 
~Im como üs r c!>p!tllH!.::i. ~u~-:-:~p!'e:­

t adas . 

Art , 12 , C:cllsiciera -se local d3. pres 
t ação do serviço: .• 

C) o d o t'~tabelec:m!::nto ;:n~:)t~c1or 
ou , na f altlo de cstal..>elccilntr:lo. o elo 
d omicilio c!o prc;,l~or; 

b ) n o C:;,S(I de construç,io ci:n O lo­
ca l onde !;e efetuar <lo pH .. ~t::.~·:.\o. 

L i:;la d~ Ser viços 

I - M éàkos. d entistas, veltrin:í. ­
r !o..c;. cn ! e r ~r.ci T oS. prctctlc3S, or t 0i--le­
d J!:.tas, !!!j!vtera;,>!u ~ <ts c con~ç.:lt:r:'!:;: 

laboratól io~ de a n:ilisc5, ele r:\dio:; ra ­
f ia ou J ?d!ost:'opia, rie clctncid~de m{:_ 
d ica e c:11l!40ncres ; 

11 - lIOS;}itJ!s, ~a n r\tór i os. :tmbula 
16rios, pronto socorros. c::!~~,s de S:lu: 
d e, recuperação ou repou::.o, asilos e 
congêne res; 

In - I.ct ','ogados, sollci t adores p. 
prCl\'ision ~têlC3' 

IV - Agen tcs d a pr oprie::la J ~ ll1-
d ustrlal, drspJchantes. peritos e a\';\~ 
1!ac!ores P3!·tlcula r es, t r:1dutore::; C' in ­
t ér pretes ju~amcn tados e CC!)i,;c:'.f'rcs; 

V - l :r..,;e n he!ros, a rquitetos, ur ­
ban:st~s , plojeli~ta~, c:llcu1is[2.~ de­
St'n!listils t (:.c llicos, cOllstr\ltcrr~ .' en\­
prclt~lro:;;, decoradores, pai.c:;a!;lsta~ e 
con gcn ercs; 

VI - Se rv iços d e t err:1plenap:cm. 
demolição, conser\' açfto <: rcpa r;ç~lO 
ce ~dificlQs, estradas. pontes e outras 
obras d e en J; l! n h :l ri a , e suas congc~ 
n cres ; 

VII - Confnd ore :'>. 8\1clitores econo ­
mis t as, j:u!1rda- livros, l ccn lcos em 
cOlll&bH lcl::.clc ; 

VIII - D:1rb~iros, c ab~le l rei rO.i m !l ­
n 1cu r r s, IJccticll r cs c conr.énr:res ;' ins­
t itu t os tie belen. e conr:êi1cr~!'; eSl:l. ­
b ~leclmento~ de c.iU.;ll:lS , '-'1 I~·,~_;~~('ns , 
s- Inústi{'a, b:lnhos {' seus conr,t!ner cs; 

IX - Scr viço.s de t!':'lnsportc Ur ­
bano ou r ura l, dc C:lrga c,.u d(' p as~n­
gelros, ~s lrll;lmcIl~~ de n:ltur cz:\ rn lt­
nl clpnl;' 

>: - S er vIçOs d e dl .... en :'lcs públI ­
c as: 

a, tra lros, ci!1cm~s p:n 4ues de d l­
r crsões, exp0siçõ~s C;)IO CObrança dc 
! t,~rl'~~:-::: , c, con;.:(.r'!pres. de na~u:'~Z:l 
permanf'r.te OU tc'npCl:àrI3 ; 

h) bilha r rs, bo!it::h ~s e oulr o.:: jo_ 
(;05 permit.idos; o f C IT.í'-cimcn t.O, r:oJ 
r ecinl.O. de Oeh!t:~s, aJ;mc:1tos e 0'..: ­
t.r í'S m(:rc~,dori. ... ~ , q'':'t !1ca ~U)('ilO '.0 
jmpó~!o de cir;:'J1:',~';l c Le m('rcact'j­
rIas : 

C) C:lOarés, clubes notur nos, da!l­
clnf,s , bcitf"s e cC:1 f:é nerc5; o forn·:o. 
cinn'nto, 11 0 reci:1to, de brb:d:!s, aI!· 
men t.:s c . OUl! a! tr.~rcad:.rJas . C;1l:: 

fica sujeito ao I!':1PÓSt.O cc c: r cu l:l.-::~ .. 
de mercadorias ; " 

d} b~ulcs c outr:lS TCu.'1:ões púb!i­
cas , eom oU s!!m cobrança de ir.­
gres.:.o; 

C) comp~tiçõe:; (!.r,o !'!i v ~~ ou de 
d e:;trcza. lísica ou lllt('1~ ,.; t'Jal , co:"':"! 
ou sem cobr ança c!:! ingrtsso ou p.:l!" ­
bc:pJ.çào 00 (:spCCt:'!.cio:-, inclusivl.' :~~ 
n-:!.!Izadas e31 :lcc!:l '':' r:cs de estacõe~ 
T :lc1!ofón~cas. GU de te!evi~:tO e CO::1-

gêI1~res ; 

f) execuç.2o de música, por exe­
cutl:1t-CS inc1 lvlc!iJ!l!3 OiJ e:--:1 LClnJ'Jntc, 
ou tr~nsmltlda por proce.:!o meCiJ.­
n ico, eIc trico ou ,::!etr6n!co; 

XI - Ag~nci:l.s de lt.:.rismo, p a sseio3 
c r~:cursõ~s; gCI"'s t-u.,."i5ticos c in te:­
pre t €:i, 

XII - Agenciamento, corretagc:r 
ou i nlerm~d i3ç::O de sezuros, da co,., 
p!'a e venja de be:1s mÔ\'eLi ou imo 
'·CI~ . e quaisque r , 2.:ividades c o~;:i' 
ne re::; ou scmelll::':l:.rs, ('ICe!O o (19':/: 

damento , correto!/c1'1 O" ir.terme1:c 
çâo d e t itll los ou t:ctorcs mOD! jl arl~ 
'P raticados por i ns t ltl':Ç'do Qt:e d cpcr: 
da de a utori<:açr.o j!'r!c ra l. 

xnr - O rgan l7.ação. progra maç5.C" 
pbncj:lmento c cC:l~ultoriJ.. t êcni~:l 
f in:\ ncc'LTa O'J. <lodm~nt~tr3ti\'3. ; 3 ,':l!t:1 
ç6~s de ben! , mc!'cario:·i:~.5, r iscos v ' 
danos; laboratÓrios de ::milises t tC 
n icas; r.ti\'idades C~:1g('ne r es e.u s; 
ral!3 res . 

XlV _ Or~ani7.Jç:i.o de feir as ê. 
?tncstras, de co n G r\:~o~ e reun.:ut 
s!m:i:lres, 

XV _ Proj)a~anda e pu~llc ld:lc . 
Inclusive pla n ep.mí'nto de C:l:n~ ~ 
Ilh:ls ou sistem.\s r .:'~al:l r es de D;J';J! 
c lc a r1e \ n clabor:u;;1.f) de desc:11:o 
tex to:; IC d e m nlS ma t erb. l pubilcl::\r, 

(exceto , MIa impri'.;:~:!o , r<:"prod'.! l7;t O 
OU f !\l>nc~l~;;o) r;', {1l\:.:!:::tç30 Cl: 11!$ 
dr:>e:1!IÚ!;, Ir~;:) ... ('1'.1 (/:Jtros matel;;1is 
p ublIcit:\rios pu: \!il~!qLI~'r Illcj rj r.pto 
[\ torr:.i-}o;j act'~ :·::.is ~u pÚhlJto, H1 -
clusi \' e pc" 1I~('h.l rii! t;'a lJsm:ss~lo te .. 
l d6nic:l.. r~C:i ,'r.:.,,:.;~ 0'.2 t~J(.vi:> io::(I ­
d:l, e !-.t!1\ lfl~"rC;;"'::> em jo:n~j~, p~rió · 
u icos ou li \'TO:-: 

XVI - n~c..!ij o:'r2. !i'L, c~tr'::'lo:raf!a , 
s ecretar ia C C(r:rê:lf'r~S; 

XVII - l:;!:dJO~ ;~r;:lo, CÓj)I~ ou r~ 
produ~'ão ['e p!2!1t.1S, àf";'Cllhos e do­
c umentos ; 

XVIlI - l JÜcaç.1o de bens mó ­
veis ; 

X lX ,.- Lo.::~ç~I") àc cSil;o.ço em u,:,n~ 
Jmóni:;, II titulo de ho:;pc:.i~_g rrr.; 

XX -- l\r:n:-.i:l:ns gí!:'alS :"'.rm~,7~:ns 
fr i!,,:orific r:!., :,i!o, ú'pósi~s de (i~ :d ­
qu(r natu!e/~, f,u:t"ca-ffió \ ('ls l: !-.e:­
\' it.os r-orrc'j:Hv.i ; .!.c r yiçc~ tic cal: a, 
d ~~cari:a, 3.: ~; :-n:lç::o c Guarda uos 
b~ns dcpcsit.:ldos, 
, XXI - 1I0sj1{:(lag cm e m hc~~;s, 

pen~ôes (: CC1! ",t~:--,~~cs e):c:elo o f('lr ­
n t'cilr.cnto de ;.:iIl1~ni'açúo . hebid3s c 
o u traS tllt!I"t::1c or::-.... q~:andJ nio ~:1-, 
clulllas 110 jJr.:ço tia (iána ou lnen­
s 3lictade . 

X X II - Administração d e- b .:'!lC 
XJ,:rn - Lubz :!IC?_çaO, COnStn ;, .0 

e m a nutcn ção, 
XXI V - - Emnrésas li mpador~:~, 
X.?CV ,- F.n ~I.r. O de (,p':'::l~qut'r r-;\U 

ou n atuTC'lfl, 
XXVI _. !\ J~Jia~es, costurc :rns 0U 

con gé!le r cs, qUJIU!O o m :l tcria'. s:'l.l\ o 
a viamentos , seja fornecid..? PCl0 I: ui­
r io d o sc:\'lço : 

XXVII - T inl\1ra r l:ls e la'~'3!1rtí! ­
r la .s ; 

XXVIII - E s. luóios folr:cr:\ficos e 
Ci!lCmator::·:\ficos, Inelusi \'e rev"!í\ç.!o , 
ampliaçno e cópias fOI O!;!r:1ticas , 

XXIX - V ~nctt!, de b i1 il e~es de lo­
t er i a. . 

Art. . 13, RC\'o~; :\ln-5-(, os Itrllcos [, 2, 
53, 5':, 5:0 , 56 , [,7, 58, "1, 72 e 73 da 
Lei n9 5, 1'/2 , de 2.; de outubro de 
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L1 c~.'.o c nc rC'scido do \' ,llor '~ O:i I ~ ­
r~'!: : o.~ ÔI? import:'\~ão c sob re- PTOo."U­
l ~.s i;;.du~t.i;tlli'1rl(:~ e dcm<\is d C!.iJe . 
~:J:' nriu:'!.neir:tS e f ~t l\'2mc:n~ P::!i'.OS 

~ 19 ~ ?S ~<\í(la~ de JIl~ rc:td:),. :,~ pl­
r:1 cst~l.J~I('c.mC'nL:> c:r. CUlro ~tat1o. 
p~'nC'nct'n t c ao meslllo tl tu l:.. r .)0 ;KU 
rf'p' f'SrntHn lc quando as merro l! .)rH~s 
n ão d ('·:~.1l1 ,wfrC'r. n o C:i3bf:!rcim F'nLo 
(k dcstfniJ, alt::r:-.ç:i..1 rtt' Qualquer "s ­
preit , 5:\1\'0 r racon..:huon::Ull CnlQ I') 

Q\I ::ndc (\ r cmC's,.c, ;\ for fclta p or ;lr .:' ç' o 
d e n ndn. a IÜO (,:l:1~l i bl::n t e. \l :1I ~ c r­
m e t lll tOd0 u p~, :s, n b3~e c! c '::'I lcu IO 
!- (:T;\ (' qll;\'a! c nt~· n jj% d Ü I·e p;('~·v . 

~ 2;0 }'\ :1. hlpÓLc.:;C' do inciso In . "b". 
c:! &!'t<.: nrtJ(;o, st o r.s t ab~lcdmcn to co­
m C'Tcif'.l rClIlctcnte n:a..a pfctU:lT \ cn,l~s 
e out~os Cvmcrcinntc~ (JU ri iJ~d\l ·, t.;-j i'lS . 
n u;'!;C ele C:I!l;U;O ~ '.:rH r<lul · .. ~d ~' dt" :. 
~j !,r,,,, tio j);-eço o:: n.':lHl:1 no C~,i: \J~!'" 
cl !l1=nt o l'l'h\dcltC. c!J~'T\':Iri(; (.\ li !-, ­
[ ,OSlO no ~ :';9. 

~ ~ Q P'U:l :\pliC':'\ção do ln ': i~<l fII 
do "r;q~u:." dl:~t~ Hl.·;O, :!.dot'!i'-n'-ú :". 
mNli.l p:mctcl:ld:l dos IJr<:" <):: ('!\~,'".~­
raente CObl3dc~ r~IQ C',,-"atnlC:;!;;I(l1l f ' 

JI 'nH"~:ltC. 110 ~(Cundo lllCS l~n :f'r:or 
(lO (Ia rcmC.,~a. 

.~ 9 r':í\S Oj)(':-::ções in~\"'r.."sl: I 'l~la:5 
en t re cstaIJ!.'Jcc !1n..:.'~ !to5 de C· .... II,:-l'H:itl­
~ tll f ('rcnl('~ 4\l?udo hOu\,.:r :C:'jl'~ ­
t e OlJ \'al~, d;:'l, (lj)::":.çáo j(,:>r.~~ 0"1 lt ­
m.'~a :J tijjtrt:-Iç:\ f'car:'!. <;'...!,:C'll:~ :::> 
fm;,j(,!.to no cslauCI(.'C lmenv.f cr (.i;'} ­

g~m 

~ [,v O mo:1lflnle do :m;1( .... ':.~ 'J ~ól)rc 
prc.au:t:.', Indus .. fI:ll n' ;!(\o5 :--ào mll;~I:l 
n 02.:e de calcule, c!c:inlo2 :J'':::'''C 31-

t: ~c-: 

! Q U3ndo a oper :tç}!,) c=l; s ~ilt:.~~ 
! t.t.tc (:'cra-aor c:~ :.:mbos 0$ :nbutCl~; 

':"1 .. Em ri'l:lç:\o <t m!"ca(lt,~i",.: :-ou ­
Jc:t<t!. ao iH p6~to $Ób:-C jJ: (, ;1(:~.1~ In­
d tl5tna! zar.os cc:m ba5-C j~ c:'ll culo 
:-t:laciona.:I.;;l. c..-:m o p:-l:ÇO Ir.ax: 1,10' de 
," C!:ct3 110 varcjv rn::nc3.do j){'Jo 1;\0;-1 -
canl..e, 

§ Gf) Nas: &.íd3S de mcrc::t:'I.or::--:; c!e :' , 
('0rr.f'l1tcs {h epcraç'0e!. de \'ç;I[;;\ ~05 
<.'ncarrC'f.p.uos (!a ('x(cuçao cta p"llllJctt 
ç e lHL'ÇO.::i 1l~II11m w., íl LJ:\s~ de c;\lc~:,) 
é o preço f:llllimo r :~:ado J).-.:,ljl llUt{H l­
d,.ué f edí:ral c cmp(;i.(>nt~, 

~ 79 O JnClntantc do impõ. .. to de cl r­
c uJaç5.o de mercac.:o:i,,~ I:Jte~r~~ f> v~,'j~ 
de c1'!culo a Que ~e rd~re L~t{: r.rii:;O . 
c l'!1~1lltlil1do o re-sr.ecll\'o ~;'~:"H;lIC 
n!~: .a intl:e:\ç:\o paa fins d~ cO:1t:·;:.jl'. 

§ 8° N :l. ~aida ue P-H'l'cad,)rL:: !l:'.r:1. 
O ex teJlo r ou p<'J'a ('\s eS;2bc!('C!!11f'{;L(J.'; 
n Que se r etr~e o ~ 59 do artilo ) 1(1 ;}. 
b.:l~e d e cilcu!.:> sE:á o \':l!v:" iIQt::ao fa-
1u rado. a Oe n;io soe :ldici0i1:t:E10 t:e­
te au ferido po!' terceiro SC .- ',,"lO OU 
c {'sp('~~~ déco~re'~Hcs ~ S.~?-;IÇO d~ 
cmb:uCIuc por \ l:l ae:ra ou "Oíllllimí'.., 

Art . 3" O i:l1pústo s.óbre ci;-cll:; çho 
~e m e rc:'ldo:oias C não C\I:;~ll:3.Ij .. '(l. 
c. b atcnd o-!:.e, em cn.da O~l aç,\o o 
DlO'~ ' :>n t ~ ccob:ac1o nas ant ,'r;Of{!.i . 
~ 'IJ [l1f'5mo OU outro J-:<;tndo, 

1) A lei e, .. ~ ?dlla l d:sporn dr fL'r ­
lnn Cju ç o m ontr.nt e devido rrjelte t.!:l. 
G!tcretlçn n m alo:-, em dcte l mi:1t\C10 
p~rj ndo, cnt.:"e C> i'r.l;16sto rfferenr-c l>.3 
1. ':f.;'t~(!U:l:l<;, ... ~.I(;n.:; do E'stal,e l;;clmer. ­
LI e ú p:l~L' r("::\tl\:ll1len!f.: ;h m(lr:l ~ 
l~ On2.o; :: !--):;! r:t ' l:.d:-:..;, O s:.!(\:) \' !'!'I:i ­
{:.do ('111 .:-ICl': 1~l;:;'~.CO pCfl UJO :'!. LlVCJ: 
n u <:ün'.n!Jll;nt.e l r iJ.:ls:rle -_ t' pJ.r.1. o 
lJf'li 0tl(1 vt4 .)(·! I'):OS .:.~t'gUI!ll'~S, 

; :z' ú:; :r:.H:.~:>S p:.der:ú 1:lcutl:~ !" 
~ li:: l-J~(' ,1 ~l tcr('s a opç·;t o pl!lo a t:t lt ­
III~n~V d l, urna p~:cC'!H:'l~ral { 1.--:~'.. n 
tl:U!O dú mc;n:;!).:.:- C!O jmpós!u :J:? ~ o 

r (:,:''..~YJ:lIcr.t·! ~I'i me:-c:tctJ:-!3,S t>r.tI:~ ­
r!: ,o' nc. rc s;!Cc: i'.-o c~!:.tl::::ie~::ncn~ . 

~ 3,° Náo se ('x:riri o e!'~ó;-no di) 
!:-:.pbs to I C);:tl\O ~s !1i~·.c::!U~!'i:lS ('.1-
lraci.:ts p2. r~'. U~;!I~J.:; :t v, C.J:110 !n:\~~ ­
T~2. -p :l!n:l ou :r,3:~r::d SCC~l:lClaflO, r.a 
f :lbr:c:\ç?o c el:ltJ:1.~~ ~::rn ('o;:; !J:-CX!UlvS 
àc que t r:1t,t:t: o } 3 .... I11c:: ,o 1 c o 
f 1 ,9 , jnc:~o ]lI. do :-~r tJ~o l, .... O d 's ­
pc_:;to r.t':)tc I :,.:.lg:;;l.!:, n.-io S~ aoll::\ , 
~a! \' .. ) dlsp':5:ç:'o G:1. li'l ('~t:\c'L!a! en 
con! ::!>,rto, :te; m:ltc: l:!s-p:iro:ls .!.~ 
Cflt!CIl1 ~lllnI2; OÜ v..:.·ge;.:.1 qu .. r eple ­
sentem , inc!:;ii.lu~l!~ o::r.rC' , r,!'t:S de 'i~:;-., 
c.o ,'ale. d::. !)rG:-iu ~ o re~ült~;1t-? de !,~:.:" 
Jll du: .. :.rial:nt;?<. . 

~ 4 ~ A:~ em!l !' ~':;:L..C; orv:'t~ t 'Jr",3 de 
d -"' {'os f O :~""f,·.lí·.{\') (; dI.' OUtlc.~ 'n~_ ­
kl!~:$ dI." ;;:,.:.':a,.1o d~ .:0:1\ p.>::~:-f:.) 
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aO:l~e r rio rr.il)l~Jlt-e .. h. :!'.Jt1l>,HO il e 
.::r , -~i!<:~:l{J dr. '.Y:e!c.!C:,~r!as , u V , :'H 
Ól~ d:rc:aos ... LtOr~;s a:t'~ ' . ,._d e r.c- ­
n,:xcs,' C:>:11 ~:o, ... d:"!!:1C:nt~ pa z. :'5 pe:iJ. 
_"tn!JftS3. no ~; ~ \·.!'11v j)ef II. ... J., aos .il,; ­
l on::s e a. l l: ~tt!.S , n:'.('1ona:5 ou ci'::~l!:: ­
.:;.tt':ú::i. no ]::1: ':; ... ::,.;,,:.nl ;v" .. L'S. S,'U'; 

h e:<ieircs c· !.:.lC(,;:' 3~:-~.>. rnC~r.1v .\lr..:.\'ts· 
a( enlldt'_oc5 ,I\.:C. ~ r~p!"",· ':':J.lé:::1. 

§ 5,9 Pa:-a efe:t() do ':;LcuJI) a c.;u~ 
se re!c:-p O ~ 1.9 dêste art!go, C'i E~ ­
\' :ld05 p~:le!':-, dete::nln:\I a excl'.l~o 
,' e :1:1[:O.:·c. :-( , "'::-':11 .. :t n:c:c:\dO f J::S 
entraC:;lS no ,e!t '.' tr'lec.:ne,!,o Q'JJllj') 

êsl~ HllPÓ.:.~O :'1\'('r SIc'O c!.~·\'o! v.do, 1:0 
tecio ou rm pa~t€, ao pró;Jr:o ou n 
outro<:. ccnt:-:bu:ntcs. po!' qun!que r 
ent:d:lde tr;b'Jt3..'1te mesnlo ~ob Corm3. 
d~ prê:nio ou estimul'.) . 

Art , 4,9 E m substilUlÇ:,O no 'ilst ;:-­
!níl ele qu~ t!'o.t:l o :l.! ti::;v an terior, ~ 
E s: . .1or!-. ~':H1,!r;\(.· :':,;~v ~ 4 'Jf o :mp6~ ­
I" dC\ldo resulte d:-. ijfr-,·er.ça J. m::lIor 
e ntre o :l}(lnI3Ilt~ do mqJi)~ t o r t"l:.u \" o 
it CJ~E'rac::j,o ~ trlb·..:~ar e o p:t::c.: fia r.­
c ldenf'l:l. antenvr sôb~e a r:1t'~!1la 
rncrcador!oJ.. n~.S s::gul~'tc.:; (J p6~~s: 

I - S:llc!:l., c~~ esL'1:'~!,-c:!":.(nt ot<; ..:0-

m erC:I\:S ~,tRC"':::!lst;l.S ou de eoop~:;\ ­

t IV:\S clt! beneflc:al:1Cnto e \' cnd;:\, ê' m 
comum, de produtos ngr icol:lS ·'tn 

natura" ou slm plc!::u'!:1t-c bCnc n­
ci ad.n ; 

11 - Op~raçó~s de \'ent1~dDres 0.111-

bula.ntes e d e. c5~:..1..~ iec ; mlntús dt 
f:x 'stência. transitória, 

Art. !:',o A l llquota do .mposfl) d(! 
c!rcu!açã:> d e m€rc:\dNitl,<; serã 'mi­
fOrJ:J(' p1: a t Óc!~IS ~<; lJ1crcadOr,;ls Ila.s 
oj)e.açô~s l!l t€rnas c ]J1t.c::-c~t..'1d; . . 'I:', ~ 
n ãJ) excede!à , n :.ql.! tl as ,,:Lle se ~es:.i ­
:J crn a oUl ro ESl:!.,j-.J e a::. ex~cn()!' , 
os limites fixados em rcso!uçá.tJ de. 
Se!la.1o . 

t 1.9 f_ reso!1Jç:'lO G~r~ t..lm:"'.da P~~l' 
Senado. ~r J~!C!~':h'r. p::Ój1rJ.:l ou do 
Pre~](!e:1~r da Repl'ol -c:l. 

! 2,9 O l!m!!e a qU!! S'~ r(:fl'r~ ê5~? 
:lrt!co " substau:r.í a nltq'':'v~:l rlxaLia 
(! r.l lei estadual , OUíL.,OO lhe fór su' 
p erior, ' . 

Ar t. 6 ,9 Contribuinte do irr.p6st.o (: 
o corr.crcl~.!1tc. tndustrial OI! ]11"0.111;(':' 
Que p: 0rr:.:>Ye a ~aJd :'. da, 1l.c:-c::dClrl:l., 
o (jue a impOrta d:> t'x tL:i1or ou o QU~ 
arrem at a em le.1ão ou ad'1u:r~ em 
c =,ncorrê:1cia. promovic.b :>~!o Podc :­
P LJ.bllco. me:cadori3 mlp'):" j~da e 
a p ree n dida , 

~ 19 Consideram-se u!'1t>ém con ­
tribu intes: 

I - As socieda des elV1S de f ins 
~c :)n_6m icos . j ncl u~ive coopc:'atl vas q:.le 
p r at :Qúem com h aoituaJ 02.C~ o~~ra ­
ções rel ath 'as à el.n:ul::u;ão d-::: raC r­
ca.d.oria s ; 

II - AS 6OC ieda d ~s c ~vls de f!ns 
n ã o econ {,m ic~ s Gue c xp!ore:n cstai;:.(' ­
lee;m en tcs indus tr ll\i~ J'J que p:'a ::· 
Quem , com hablluaJ:-:1nd~ ve:lda de 
rn erl:a!!o:i as Que ~a:a P.S3~ L m a d ­
q uiriIem; 

tIl - Os 6reã03 do. :td:TIIHlstra­
ção pú blica d ireta, as [,uta:Quias c 
em p r é;:a !:. pu ol;cas. fcd !'r:l.ís. estaduais 
ou mUH:Clpais, que ',·r!n!:: ... m, ::i.uld.l 
Qu e 6!>t"nas a c C ln pradore~ d~ ci.?tcr­
m :naCil cat.~!;or j a tJ;o~'ssional ou fun ­
c:on 21, m ercadori :l!' que. para [-.>S~ 
f Im, ac!quul rem ou ,1r<I()UzU'em. 

i 2,9 Os Est ados ped~:-ã.o conc:'de ­
rar cemo c O:1:'r ibuint.-~ r.u:Ó:1 Cnto ca ­
da e SI:;' b cJcc :m t" n ~o co Jn"rr.131. , :1 " ~I C: ­
t rJ al ou p fc duto r , p er .11?'Jlenlc ou U' n . 
po,rá r io, do COnt!"l buintc. U1C' ~ tS'\''' 
"e,cul os u t' lIzados p O!' éste no comér ­
CiO ambu l ~ nte. 

.i 3,9 O d lspos~o no ~ 1,"''' lnciV) 111 
n a::> !(" a p llcil à S ' lp~rlnfe!ld{::ncJa Nr. ­
c lOn2 l do Abo.st ~ ~;,n,:,nl,C' 

Ar l. 79 f'\a s "~ :1H·s<::"5 rl: ~ m-:rca ­
do::-in, par~ fora do Es tado 'il.'r á o brl .. 

zn.t6rb r. l:nl~,::i.~l d:- ( ~ Q~m'!1C;):O f j:; .. 
\-;\ 1 s<'cmH!o l~:txlt:, ('st:lbt::t' ~!c: o em 
(1<.ercvJ tio P.Jdí'r l~x :-·~t'lh'o f L',lt r."!. I. 

, A;-t~ r.,C" o q !t:1'){·.st? de C(.:l~J,ctt'ncin 
ao:; •. lUIlIC1j) :(',:. :;c,brL: .!-.b'Y:ÇC~s tle 
qualquer J tatult~;'~I, t(in rmr",1) fato (;1;' ­

r ::dor <.L J'!1{;!,t,.<;' _1, pOr 1.:1:, 1):' ... ·<:;\ OH 
profl!.s!'J~~l :':11 I!'J!ll{l. ,C'?llt: (lU S"'It! 
('st:,tJtlcl'lm '"'! ,(;) :l:-;U , d~ !:>f'r',;!\'(1 cons­
tante d<1. ).;::0. r~n"';':~, 

~ ~ .9 Os ~,c,viços inc luiuc-:; II~\ lis .. 
t a f !.~a!n ,\HJ('itC:; ll])l·ll:'.S ~tO imp(;~ !..o 
})r('v. s t~ llt' stC- :Ul i,"O, aÍlv:.I:" ~lIe sua 
prest:\Ç:lo el1','o~\'a fornceitnl:IlLQ d e 
mcreal:o.ir:.c:;, 

§ 2.9 Os [:(rviçü:; n ão espec i fJc~do~ 
na lisla c cuj'l pr~st .... çtl{) envolva o 
f onu'cimento de mercadori:):> f icam 
sUjeitos ti.:) l1npõsto de clrculaçho c:.e 
merl:acor i?.s. 

Art. !)c,o A base clc c:'lJcull') do tm­
pi..stlJ é o pr<.::ço do seniço. 

§ 1.0 9 (I:lndo se tratar GC prrs t açfio 
de !.er v;ço.:; sob a forma dc t rab3lh o 
pesso:1l (:0 nr6prio contribuinte o im .. 
p6.:; t o se .. \ ukulnclo, por meio 'cc ~lf ­
qUO t ~s f :):<l~ o~ variArcis ~m 
fu nç~o da Il<'.lu r ~<:a d o ser viro' ou de 
ou trcs faléres pcrtincntl's, n~slrs n ão 
c.empreend.da :. :mporL1r.cia p~k::l a 
t l:"U!O de rcmu:leração do própr:o t r2.­
ba lho. 

~ 2,9 Na cxecw;.l.() õe obras h id r áu­
lkas e~l ce construção civil O irnpõs­
to' H"râ c:!.lcul~.do sõhri! o prcf;o d e­
d uzido ur.s pi.1rce!as corresponden les : 

a) ao ,\'p; lóF dos mater !als r..dqui rl­
dos de t f: .. ce:itús, quando f ornecidos 
pe!o prc~t~oor de scrviços; 

O) no \·alor rbs subempreitadas já 
t r i butadas :~~·10 jmpõslo . 

~ 3,1; QU;lIldo cs :;erviçcs a que SP 
r"I"rf"m os }t('n'i T. t Il , V (t!xC'eto os 
~~n';ços de com:truç:í.o de qu~lqtlcr 
t~po por actmm:'""traçno ou cllIprcil a­
àa l c VII d.1 IISl:l a n exa, forem pres ­
tadcs por sc,'Ckdadcs, estas f lca r5.o Sll ­
Jell:\s ao impó':) t.o n:l forma do ~ 1.9, 
ca!culado em rcl:1.I;50 n. c a.d:l pro ns ~ 
s!onal h a':.>:! tado. SÓCiO, eIHP'!" (,, ~:1dO 
ou n âc, que prC'stc seniços e'm nome 
(ta ~o-it'!lodt>, embora 3ss\uninthl r es­
pom;a.l>Wd:-:.de pessoa l. n cs t ér mos da 
lei nphc:lvcl. 

Art lO, Contr ibuinte é o p rest a dor 
d o serv iço. 
P~ rág r ? r o ú nico, !i/tio s!l.o con trl .. 

blll:lles os 'itJC rre!-.tcm !.crviços em 
relação d t:' tlllp r rt;O, os tr :\bnlh:luorcs 
nvtll ~0s, o:; diretores e mrmbros d e 
conselhos cOll!';ultivo ou f jsc:! l de :::;0-
c1f'dndes, 

A r t. 1 L rica i.<;ento de- Imp,:,st o :'!. 

execução, p~r admlrJ ist r:tç:to 0'-1 cm ­
p reitad:-., de C'br?,s h iór<1. u]jc:1S ()"j ele 
cO! I ~trução clvi! ccntrat;u-]::;'''' tom a 
Un i:"lo. Est::dos. Distrlto Fe:1ernl r. 
M Ullicipieor., :lu t arQuJas c cmprc!)~,s 
conccss l onâri~s <.ir s~rviços pul.>lIcos, 
~Im como üs r c!>p!tllH!.::i. ~u~-:-:~p!'e:­

t adas . 

Art , 12 , C:cllsiciera -se local d3. pres 
t ação do serviço: .• 

C) o d o t'~tabelec:m!::nto ;:n~:)t~c1or 
ou , na f altlo de cstal..>elccilntr:lo. o elo 
d omicilio c!o prc;,l~or; 

b ) n o C:;,S(I de construç,io ci:n O lo­
ca l onde !;e efetuar <lo pH .. ~t::.~·:.\o. 

L i:;la d~ Ser viços 

I - M éàkos. d entistas, veltrin:í. ­
r !o..c;. cn ! e r ~r.ci T oS. prctctlc3S, or t 0i--le­
d J!:.tas, !!!j!vtera;,>!u ~ <ts c con~ç.:lt:r:'!:;: 

laboratól io~ de a n:ilisc5, ele r:\dio:; ra ­
f ia ou J ?d!ost:'opia, rie clctncid~de m{:_ 
d ica e c:11l!40ncres ; 

11 - lIOS;}itJ!s, ~a n r\tór i os. :tmbula 
16rios, pronto socorros. c::!~~,s de S:lu: 
d e, recuperação ou repou::.o, asilos e 
congêne res; 

In - I.ct ','ogados, sollci t adores p. 
prCl\'ision ~têlC3' 

IV - Agen tcs d a pr oprie::la J ~ ll1-
d ustrlal, drspJchantes. peritos e a\';\~ 
1!ac!ores P3!·tlcula r es, t r:1dutore::; C' in ­
t ér pretes ju~amcn tados e CC!)i,;c:'.f'rcs; 

V - l :r..,;e n he!ros, a rquitetos, ur ­
ban:st~s , plojeli~ta~, c:llcu1is[2.~ de­
St'n!listils t (:.c llicos, cOllstr\ltcrr~ .' en\­
prclt~lro:;;, decoradores, pai.c:;a!;lsta~ e 
con gcn ercs; 

VI - Se rv iços d e t err:1plenap:cm. 
demolição, conser\' açfto <: rcpa r;ç~lO 
ce ~dificlQs, estradas. pontes e outras 
obras d e en J; l! n h :l ri a , e suas congc~ 
n cres ; 

VII - Confnd ore :'>. 8\1clitores econo ­
mis t as, j:u!1rda- livros, l ccn lcos em 
cOlll&bH lcl::.clc ; 

VIII - D:1rb~iros, c ab~le l rei rO.i m !l ­
n 1cu r r s, IJccticll r cs c conr.énr:res ;' ins­
t itu t os tie belen. e conr:êi1cr~!'; eSl:l. ­
b ~leclmento~ de c.iU.;ll:lS , '-'1 I~·,~_;~~('ns , 
s- Inústi{'a, b:lnhos {' seus conr,t!ner cs; 

IX - Scr viço.s de t!':'lnsportc Ur ­
bano ou r ura l, dc C:lrga c,.u d(' p as~n­
gelros, ~s lrll;lmcIl~~ de n:ltur cz:\ rn lt­
nl clpnl;' 

>: - S er vIçOs d e dl .... en :'lcs públI ­
c as: 

a, tra lros, ci!1cm~s p:n 4ues de d l­
r crsões, exp0siçõ~s C;)IO CObrança dc 
! t,~rl'~~:-::: , c, con;.:(.r'!pres. de na~u:'~Z:l 
permanf'r.te OU tc'npCl:àrI3 ; 

h) bilha r rs, bo!it::h ~s e oulr o.:: jo_ 
(;05 permit.idos; o f C IT.í'-cimcn t.O, r:oJ 
r ecinl.O. de Oeh!t:~s, aJ;mc:1tos e 0'..: ­
t.r í'S m(:rc~,dori. ... ~ , q'':'t !1ca ~U)('ilO '.0 
jmpó~!o de cir;:'J1:',~';l c Le m('rcact'j­
rIas : 

C) C:lOarés, clubes notur nos, da!l­
clnf,s , bcitf"s e cC:1 f:é nerc5; o forn·:o. 
cinn'nto, 11 0 reci:1to, de brb:d:!s, aI!· 
men t.:s c . OUl! a! tr.~rcad:.rJas . C;1l:: 

fica sujeito ao I!':1PÓSt.O cc c: r cu l:l.-::~ .. 
de mercadorias ; " 

d} b~ulcs c outr:lS TCu.'1:ões púb!i­
cas , eom oU s!!m cobrança de ir.­
gres.:.o; 

C) comp~tiçõe:; (!.r,o !'!i v ~~ ou de 
d e:;trcza. lísica ou lllt('1~ ,.; t'Jal , co:"':"! 
ou sem cobr ança c!:! ingrtsso ou p.:l!" ­
bc:pJ.çào 00 (:spCCt:'!.cio:-, inclusivl.' :~~ 
n-:!.!Izadas e31 :lcc!:l '':' r:cs de estacõe~ 
T :lc1!ofón~cas. GU de te!evi~:tO e CO::1-

gêI1~res ; 

f) execuç.2o de música, por exe­
cutl:1t-CS inc1 lvlc!iJ!l!3 OiJ e:--:1 LClnJ'Jntc, 
ou tr~nsmltlda por proce.:!o meCiJ.­
n ico, eIc trico ou ,::!etr6n!co; 

XI - Ag~nci:l.s de lt.:.rismo, p a sseio3 
c r~:cursõ~s; gCI"'s t-u.,."i5ticos c in te:­
pre t €:i, 

XII - Agenciamento, corretagc:r 
ou i nlerm~d i3ç::O de sezuros, da co,., 
p!'a e venja de be:1s mÔ\'eLi ou imo 
'·CI~ . e quaisque r , 2.:ividades c o~;:i' 
ne re::; ou scmelll::':l:.rs, ('ICe!O o (19':/: 

damento , correto!/c1'1 O" ir.terme1:c 
çâo d e t itll los ou t:ctorcs mOD! jl arl~ 
'P raticados por i ns t ltl':Ç'do Qt:e d cpcr: 
da de a utori<:açr.o j!'r!c ra l. 

xnr - O rgan l7.ação. progra maç5.C" 
pbncj:lmento c cC:l~ultoriJ.. t êcni~:l 
f in:\ ncc'LTa O'J. <lodm~nt~tr3ti\'3. ; 3 ,':l!t:1 
ç6~s de ben! , mc!'cario:·i:~.5, r iscos v ' 
danos; laboratÓrios de ::milises t tC 
n icas; r.ti\'idades C~:1g('ne r es e.u s; 
ral!3 res . 

XlV _ Or~ani7.Jç:i.o de feir as ê. 
?tncstras, de co n G r\:~o~ e reun.:ut 
s!m:i:lres, 

XV _ Proj)a~anda e pu~llc ld:lc . 
Inclusive pla n ep.mí'nto de C:l:n~ ~ 
Ilh:ls ou sistem.\s r .:'~al:l r es de D;J';J! 
c lc a r1e \ n clabor:u;;1.f) de desc:11:o 
tex to:; IC d e m nlS ma t erb. l pubilcl::\r, 

(exceto , MIa impri'.;:~:!o , r<:"prod'.! l7;t O 
OU f !\l>nc~l~;;o) r;', {1l\:.:!:::tç30 Cl: 11!$ 
dr:>e:1!IÚ!;, Ir~;:) ... ('1'.1 (/:Jtros matel;;1is 
p ublIcit:\rios pu: \!il~!qLI~'r Illcj rj r.pto 
[\ torr:.i-}o;j act'~ :·::.is ~u pÚhlJto, H1 -
clusi \' e pc" 1I~('h.l rii! t;'a lJsm:ss~lo te .. 
l d6nic:l.. r~C:i ,'r.:.,,:.;~ 0'.2 t~J(.vi:> io::(I ­
d:l, e !-.t!1\ lfl~"rC;;"'::> em jo:n~j~, p~rió · 
u icos ou li \'TO:-: 

XVI - n~c..!ij o:'r2. !i'L, c~tr'::'lo:raf!a , 
s ecretar ia C C(r:rê:lf'r~S; 

XVII - l:;!:dJO~ ;~r;:lo, CÓj)I~ ou r~ 
produ~'ão ['e p!2!1t.1S, àf";'Cllhos e do­
c umentos ; 

XVIlI - l JÜcaç.1o de bens mó ­
veis ; 

X lX ,.- Lo.::~ç~I") àc cSil;o.ço em u,:,n~ 
Jmóni:;, II titulo de ho:;pc:.i~_g rrr.; 

XX -- l\r:n:-.i:l:ns gí!:'alS :"'.rm~,7~:ns 
fr i!,,:orific r:!., :,i!o, ú'pósi~s de (i~ :d ­
qu(r natu!e/~, f,u:t"ca-ffió \ ('ls l: !-.e:­
\' it.os r-orrc'j:Hv.i ; .!.c r yiçc~ tic cal: a, 
d ~~cari:a, 3.: ~; :-n:lç::o c Guarda uos 
b~ns dcpcsit.:ldos, 
, XXI - 1I0sj1{:(lag cm e m hc~~;s, 

pen~ôes (: CC1! ",t~:--,~~cs e):c:elo o f('lr ­
n t'cilr.cnto de ;.:iIl1~ni'açúo . hebid3s c 
o u traS tllt!I"t::1c or::-.... q~:andJ nio ~:1-, 
clulllas 110 jJr.:ço tia (iána ou lnen­
s 3lictade . 

X X II - Administração d e- b .:'!lC 
XJ,:rn - Lubz :!IC?_çaO, COnStn ;, .0 

e m a nutcn ção, 
XXI V - - Emnrésas li mpador~:~, 
X.?CV ,- F.n ~I.r. O de (,p':'::l~qut'r r-;\U 

ou n atuTC'lfl, 
XXVI _. !\ J~Jia~es, costurc :rns 0U 

con gé!le r cs, qUJIU!O o m :l tcria'. s:'l.l\ o 
a viamentos , seja fornecid..? PCl0 I: ui­
r io d o sc:\'lço : 

XXVII - T inl\1ra r l:ls e la'~'3!1rtí! ­
r la .s ; 

XXVIII - E s. luóios folr:cr:\ficos e 
Ci!lCmator::·:\ficos, Inelusi \'e rev"!í\ç.!o , 
ampliaçno e cópias fOI O!;!r:1ticas , 

XXIX - V ~nctt!, de b i1 il e~es de lo­
t er i a. . 

Art. . 13, RC\'o~; :\ln-5-(, os Itrllcos [, 2, 
53, 5':, 5:0 , 56 , [,7, 58, "1, 72 e 73 da 
Lei n9 5, 1'/2 , de 2.; de outubro de 



t 

1966. com suns modlflcaçõcs 
rlores, bem como t6das o.s 
disposições em . contr~rio. 

pcstc­
demais 

Art. 14 . :t::st~ Decreto-lei ('ntTR!"n 
em vi gor era }O de j:.1nelro de 1!)69. 

Brasllia, 31 rle d~u!r\bro de 19GB ; 
147 (1 d:\ Indf.'pcndCncl rL e 809 d:l 
República. 

A. COSTA r. SU.VA. 

An/ollio Velfi", Netto 

D EG!u:rO-LEI N' 831 - DE S DE 
Sr.-ru.::CRO DE 1969 

Dfsp6! sóbre a entrega das parrelr:s, 
pertencentes a?s Municipios , do 1-1ÍI.1-
d uto da arrecadação do 1111põslo $ti ­
bre ci1culação de mercadorias es ­
tabelece JlOrmas gerais sõbrc 'C01l­
f lito de compl'Unda tnbutaria, ~ô ­
bre o im pôst" C!Z serviços e dei Ou~ 
tras prouldênciOl, 

Os M':nlstros d.:l Marlnha de Guer­
r a, d:> Ex ército c d3 ""'.e:onnut:ca i-.!i. 
U:.ar. usando d:ts ntr!lnlções que i.ht's 
ocntcre o arti~o l 0 do Ato Instil~cio­
rui n9 12, de 31 d~ e.gõsto de 1GG!'l. 
combln:ldo com o J 19 do !lrtlGo Z~ 
do Ato n~titu ciún!\l n Q 5, de 13 de 
d czcmbro de 19G8 decretam: 

Art . 1(' Pura t\. dlstrlbu!ç:\o, no 
txercldo de 1970, das parcclus pcrt.cn­
cente.3 :1,0.;; ! .... !l:n:cípi ~.5. ~o p:-:>~u~o da 
arr"' cíld~C;:j(J do i!l1pó s ~n s6b~~ circul:l­
ção de Ill cr':::l.clo::ns, de ([ll!' tr :\tp. u 
D :ccto-!c j 1\(' ;f,O, C~ 23 d::- df' ! l~:11b:-o 
de 1!:JCS , 05 ::W-.cl.):, p:)~~r,\o :1ctO::H 
os tncL cE'.s 1' !' :-ce:1~ lli'. :~ CO~!ê.<;r.O:1j~! l. 
tcs à rt- i;;\ç;-'o entre n =-.~,:cC:ld:\Ç:iO t'f!..:­
tiY:1, co Illljh\:;tO cm .se:.! t ('r l;~6:10 e 
!lo ele C:lll:\,,:,-.iL!:ÜCljJ :O 118 .111 0 de 19ij3. 
cm s\l\.;s~illl:C;·!O ao \ ~!or ctn O~L':-:.t · 
çóes tribul "~ n~is p~cv L:t:l:; n.:> nrLGo 21 

de mCS!>lQ d~crclo - li.1. 

... \rt. 21 Nfio será apl!c~cl:l p~ll3.!I­
d ncte por <llft:n:nça de 1!n!l6~to sóbrc 
circul;,çãc <I~ nl'~rc::.dC':-if'.; dC\':do n.::!.S 
t!·!) !l :-i fcri'n c:ft..; p:lr:\ ;:~:r..bCJcc:lr1Cnto 

do mcs.alO titu: ?!: e:n oi.:~!o 1-:-nndo, 
desde q 'lC o contri bl!::-'; ~C r c:cct.t'ntc, 
ou !.rU r ('p:cscn!,::nt~. t ~ !.h:>. p:1.ÇO o 
t:ibuto a \I'H C:OS E3t:lc.:C",. qULr u de 
oti::;:eln, QUc!' o de destino, 

§ 19 O disposto n.:-s:e rc!'L!cO r.~o 
p,cjmlica o dircito de qu.dque:- Es­
tado dc exi u: ir o imr.óst.o 14UC cltenda 
ser-:.hc (lenco. 

f ~() Se o cO!1Lr:buir.t.e ho'.:\'C'r p.;l~C'I 
o impÓ5to a um E;:itado QL! ."'. : lctO dt! ­
vida f,. outro t'2rn. dU'ClTO r~ !'p1itu:e:lo 
do que I:OlVer Tccolh!oo :!l :iev iê.'­
mentc, f eita a prcJ\'a co 'l ~.:-;3. men~o 
ou do j!'lic:~o dê.':;te no F..s t ,l.!o o:lC~ 
efeU vame:lte cc ', ido. 

~ 39 O disp03l0 nC!ite nrtl~ s'pH­
ca · sc os cp~:<'-ÇÓ~.i r('~lil:vJ:JS <\ p:l.T­
tlr ele . 19 d~ janciro oe 1~õ1. n~o se 
r eslitui.'1do, porem, DoS m~t.a:;. J ~i. ~a. ~ 
g35. 

Art. 39 O ])~c reto-lf l nC< 406, d.~ 
31 de dcumbro de 191j3, p~O;~1l n \'I~. 
Corar com as segulnU's nH er.1çN s: 

I - O a.rt~r:o 19, t 3", I!1C!50 111 
passa a W: f\ seguint~ r eda~:.i.o : 

"'nl _ SObre n sn.ld::., de esta. ~ 
be!echn'~nt:J prc.! t.:ldnr dos scr'Oiçús 
a Que se relere o r..r~: I~O 6", de 
me:clco:las ... serem ou qu e te­
nh3m s.IGO ut:liz..,d:l.<; n3 p!'(;~t:lç:lo 
de ta.!s scn,,:C'Oj,. rc.ssJ.lvados os 

C8.SoS de Inc:dêr.c:J. pr('\ :.r tos na 
l1stz Cc serviços Irlb u: 3.cto.s". 

TI _ ..; ['.r l ~f;o 1\'. ~ 4Q • l!1.c lso VIII 
passa a ter Il seguinte reé aç.\o: 

"VIlI - A safd:l, de ('St..'\b ele~ 
c1mcn~ de emprelt clro de con.\ · 
uuç:io clvJ!, OU:-lS Il! d~.\t;!ic:\..'; o 
outras ohr(l..S St';-nc:h:uu::s, lnc!'!· 
stvc 3~r\':ç0s u.u:'(~ !JnrC:j ou CIIll1r:e· 
mcnt.1:'c's , ti!: :ncrC!ldC~I:\J õ!.dq ul !'l ... 
das de tercc:ro.s e dc.3~I:l..'1dn., A..s 

cónst.:uçõ~s. obr&.s ou sCTvlços r~~ 
fe rjdv.s t. cargo do rcm ctent.e. .. 

-lU - O p.rtl:;:::o 89, t 20, r!l5:.a e. ter 
n seguinte. red ~ç:"..6 : 

.. f 29 O fornecimento de m~r­
cad oria.s com prl.!stat;;jo de :;::;r\'iços 
n ão C5peciflcado3 na liSt3 fi~ S11 -
Jei to no imp6sio ,!;6brc circulação 
de mercndorjn.s". 

IV - O artigo 9(1, § 29• p:ls.."_~ ::t vi· 
gor.s.r com ~ sfgU:.n t-e rcdaç~o: 

• ~ 29 Na prrst.;LçãD dos s.en1 .. 
ços a que t,~ reterem (..S Jt,cn. .. 19 
e 20' ria jj~ta anexa o impõ.:.w 
s !!rá cz.lc\ll.~o sobre o preço (te­
duz:iào C.l.!: parceb.s cone~poncicD­
tes: 

a) ao \"zlor dos Tn:-..tcrl:tts f or­
necidos pe jo prestador dos s.e;-yj· 
çc.s; 

bl 2.0 valo: c!:1..5 subl.'rr..pr.c ll~d:l3 
já. t ributncas pçlo jmpé.:sto. " 

v - O artig'Q 99, ~ 39 passa a vigora i 
cem a $fcuint.c redação: 

.. § 3~ Quando os serviços a q'Je 
se referem os itens 1. 2, 3, 5, (l, 11. 
12 e 17 da Usta anc~::\ torem 
prc..:;tld~.s ;Jor socied3ctes. cst~s ( ~­
ca:-ão sujeitas ao impfl:, lo na t or · 
ma do ~ 1"\ C'.3.1cuh do e:-1) re13-
çao a cad~ p;-oflssiomd h:lbilitldo, 
s6cio, eOlp:el;<.<io ou nio, que 
p:es~e se:-\'lI;u em nome ri:. socie· 
da.de. embora assu!r.ir.<.Io rc<;po:1· 
.tabilleaclt: pessol.1, r.os têrmos da 
Je! apl : c~\'('l." 

VI - Fie:'\. r evú&,ado o ~ 39 ao 
arligo 6\'. 

VlI - A llst:\ de servIços de qUr\I· 
Quer DíLtureo a qUE' s~ I' t: (cre o ar ­
tico 8\'" pa!'..Ea a vJgorar com a scgulIl~ 
te redação : 

LISTAS DE SERVIÇOS 

servIços de: 

1. Médicos. dentistM e ' vetcrinQ ... 
rios. 

'2 . En.H~.rmelros. prot~ticos ( prO~ .. 
se- denl.~n~), obSLcu:tS, ortóplico~' , 
fonQ..'lud.olocios, psi cólob'os. 

3. Labor3.:6rios de c:1ilises .clinl­
cas c C'lctrfclctade médica. 

f. l{uj')!t=l.l.!. , ~natórjos. a.mbul o.~ 
tórl03, p:ontos-socorros, b!lncos <lc 
sanr,ue, c".5..as de ~aúde, CD-S..<tS de: 1','-­
cup~rn çr:.o ou Jt·pou~o .sob Ol'ieDts. ,;~\O 
medlC''?. . 

5. .Ad\' ~;:.1d(I';' 0'.1 p!'ovislon:tdv.:t. 
6. AgCll tts d ;'!. p;op:-iE'àaoe Jn ,!U! .. 

Irla!. 
7. J.r;{'n l'2') da prop;!cdnde :..rUsU ... 

c:t. ou J;i. er;'\r:~ , 
a. l'l:'rit o:; c fl.Yali~.,<lore3. 
9. 'J ':':idu;(\rrs c i..")!.('rprete.l. 
l O, l) c.~p:(chant:.s , 

11 . r:col~();Jdst"$. 
1 2. C Ctl:tad o:-cs, nu1itores, Cl1!',rOn ... 

11\'1OS e t( Ci!jC'C'$ Cil çO:Jlnt)Jid~dê . 
13. O :'raniz::::.ç50. f!;n;ram::ç;'iü, p::: .. 

n~j~' rn ~il: J, C5.t;(·.~.!oo:·JJ., procr.'X::'.!1lt .;(Q 
d~ d:1.dos. cO!'l~_\l li.or !.~ t(C'!1 ic? .. 1!l:."_'1-
cri:a o~ nd J:'i:ll;.~l';üi v:l ( ~ XC (: !.(1 C5 
se",lç, s de f\..~!' I!:.t":' : ){·I 3. té.::nic.l . r~-cs­
t:'l:!C:, :~ tr:cei!'os t: conce:l:ent.{s :! r:l.­
mo dC' mdústr :a ou co:n{;rclo eXjJio· 
Tad os pC'lo pres~~1d:>r co se.-,iço). 

11. T):!.U:o::; :-::!.fj a. C'.st.c:10r;.a t in, se~ 
c!'et:.r~ :1. c o,;.")~tl.c:1tr . 

]5. .I\ t!m!nis l:aç~o d~ bens ou ne .. 
g6c:cs, in c:\I~iv~ CC':156:cios ou !u.jld~ 
mÚ:.-.:c.-s p:Uít ~q\l:'~: çã o de· bens (n~o 
abr.:.r.çidos 0S 5-::1 Yiço~ exccuta~o.,.; p:-: 
insLi!u.iç'õrs jin:>,:1CC'iras). 

lC . R :::cru tamcllto, co] C\caç!'!.o O~ 
!ornecil!l"nlo d~ m~,o ·de-oura, jpc:u .. 
sivc. p:'l:- c:mprc; ;:.do!; do prestadO: c!o 
~~:,·lços ou po!' t~ab:!U:ado;-.es a\'~ls:..., 
pvr l!lc ('on~ratatios. 

17 , F..n~e!1.hclros, nrquitctos, \t:b::\.­
nJstas . 

18. ProJ('tl 5 ~'lS. c.1~c ul:5te..s., d(.s.~ 
nhist;\s t~cnjcos. 

19 .. E":ccuç.1.0, J.". 2...d:n!nl.~tI'flç~""' , 
c:-nprell.'lc!a { l U s~:~·.'m preitac!3., c',~ 
CO<ls tTW;:10 c:·,'il. de ot,rn,s hjdréuli~r' 
~ outras ob:as .sc!~l~lli;1ntcs. inclu.sl\·:! 
HT\'iço:s :\ ~l;.,.ilia:{.. {I :~ cc-:n p)cmcn~-JI~ 
(exceto o fo:-nC'c;mc':lto de mC'H:.:lcO ­
r :as P:Od· ;/I.i <..ins ~r;o prc$!..:l.dor d CJ 
scr\,jt;:c.~. fora elo l oc ~l d" prrstaç!'\o d l:'! 
scniços. l1ue f lc:!m st:jeitítS ~o IC;-.!). 

20. Dt'IIlO)iC'.2.o ; CO!l.C'ci'\·:lç'ão c T e ~ 
p:u:!ção de edllic.>:>s <lilc:usive ('ley ':\· 
dores ni·lc.:s inst :d=,.dosl, cstr:Jda..s. 
pCl:ltes e çonp;cr:el'es (excet.o o Corile · 
cimento de mc:-c:!.dorj(ls p:-oouzid:l! 
pelo prcst~'\àar d05 ~en·iç~s, fO:I! do 
Jocal d<i. prcst.'lç:·IO dos serviços. (ille 
Cic!11l1 sujcit.1.s (10 lC1'-.l). 

21. l":mpc/.~ de imóve l!::. 
22. l taspnc;em e h.:st:p~ç:i.o de :!SSC:...'l ­

lhos. 
23. D'2s!n!C'\:ç?o e hh::icnil...:l.Çn.o. 
24. Lustr:'lC'ão de bens m6rcb 

(q il:lndo o sC'l'\'!ço 16r p:-cst:l.llu a 
usu:\rio finnJ nu obje!o lustr.1.do) . 

25. B~rbt'i ro,", caheleirelros, 1!1."1nl .. 
cures, p crticurrs. trilt~mento de p ::; le 
C' outros serviços de tal(je$ de u el('Z? . 

213 . B::l!lh ,;s , duch~~, n1D.5..".:.q:<'IlS, 
t.l nli<:.tic:\ c c v '1~é:nerc...'>. 

21. 'Trnn.sl,o rtl:.· t ' co;n~lnh;,'·ç(llt'!J, de 
lUWJl'CZa cstr:tnmcntc mU!llclpJ.l. 

28. Di\'('r~ 6cs púbEcas: 
a) t(':ltro~. cinc01:'..'S , cil co~, (l."Jdito. 

TJo.~, lJ;1.I'Cl l1Cs de divenées, t:i.~:lh<i. ' I1 -
cinzs t co:-t~:{'ncr('s; 

b) ('XjJ J..';I ÇC,CS com co brni!ç:l L.0 in ' 
grc.C's'.l; - / 

C) oi:t:.arc·, boliches c outrc-s J o~;oo 
perm!tictc\'l; 

dJ b;,.i!C5, "$11o\\'s", fcst!y:.~, r'::Cj -
ta is e con:;c:n,:,rcs; 

e) co:npi:tiçõe5 ('Sr»~· t:\'3,S 0:..1 ctc 
dest rcz:l .f :.<;:ca Ott intclcctu:d, co:n ('11,1 

s em p ..... rti c!}.i:\C:l0 do ('spec~ <.~ci(.t:· . !!1 . 
C! lUll\'e n5 r('J.I!7.1.das em p.u d:lÓri C':; c.~ 
c.staçli!:'s de r :"dio oU de t elr\'!!;'\o; 

j) ex!:C'urão d~ m\'L;lc:\, :ndl\' idllul .. 
ment.e ou p.:>r con J un~os 

9) torr.(, c:!11cll ~O ti ... mü ,ic~ med~~1l1-
te tron<;mlss~o. pOl: QU31Clt,;er , p!"o ~ 
ccs.so. 

29. O r:::3n':7 .. 1ç~O de !C3~'1.S; "'bu t­
fe l " Cexcet.r.l o fornecimc nto de ~I i ­
mento5 e bebida.<;, q'lC t ic.."Llfl su.l(:l ­
to:; ao l C).f). 

30. I~gêntias "de l u:lsmo, fla.!!oC:C-3 
c exc.urwes. guia..<; dl! tUGs;:;~. 

31, lnt.cnnediaçr\o. ir,clusive CO!;C~ 
j..aeern, de bcns móveIs e im6\'E'!S. ex­
ce to OS sc:-viços menc;on!!.dos nrr" 
Itens 58 c 59 . 

32. P.ee!1Ciar.l~nto e r cp;i!scnta(;ü., · 
d e qualquer nl.turcZr'\ . não IIlCll1lr. r~i no 
it.em antcrior c no~" itens 58 e 59. 

33 . An :\llses t~t:n ic :l.S. 
34 . Or'!2nizaçáo de felr.[I..S cle 

amostras, cO!1!;res.sos e CO~;::C~I<::C", 
35. Prop..1~2.nd:t. e pUbJic:d?,Gc, l"l ~ 

clu.slve p:~ne-jrl.!llf'nto de c:uap?nh:l..S 
ou s.lstcmas de pubilc id:1.de: (i:>.~r:1.­
ção de d e~e nho..<;, textos e dCn1ajs m:J. ­
ter la!s publicl t:i.rio.;; à ivuhpção dt: 
t extos. dC!JerJlos c outro.<; m~tCrl:1lS de 
publlciclr~de , por q·.:alqucr melo. 

36. Armn.zêns ger3.:s , arm:>.2Cls 
!rleorUic:\S c silos ; carga. d .:!.sc:'..:-~.\, 
arrumação e CU:l.rda ce bens. I:1 C!lL'U ~ 
Ve c:uarda.-móveis e serviços c o:::-clu, ­
tos. 

37. De pós I t.o,:; de QU:llQuer natnr.::­
r:.s. (c:tce to depósitos feit03 em bJ.l'l. ­
CO"_ ou outras inst ituições financel~ 
,)'AS). 

38 . G U3rda. c cst.nclODn..'TIento a.e 
, ·clcuJos. 

39. H espedaéem em h::rtl:is , pcn~ 
.sOes e C:>:lf;{;!1er t's (o V:i.Jor dt\ ni:men ­
taç..3.o, qUlncto Inc lufdo no prc,,;,o da 
dl o'rln ou mensa!Jdadc. ticn sujeIto :la 
lmpósto s6bre serviços) , 

4.0. L'.lhrifi c:1 ç' ~o . lir.1p ::~2. c : e.":,,sl'.o 
"'cl::: m:Üjl:::l;:5. n~:tr(>lh~s c CfJuq:J.!l~t.':l­

lOS lqU:lnt!o n I CV:.o;:"\!) ll~p!'''';'lr l.'IlI 
COll ~:: rt~ 'J1I -SUQ,:;t:tciÇ;'lO C!C p~ç:1..;;. f'.p:..! . 
ca -!:.e o dl~po.'jLo no ll~;n -1lJ. 

41. Co:;.,>C·:-to (' rcst...~ur:lç:!o c:!~ 
qU:\!!':Qll ": ohJ('t,,: (ex c!l.: :;ivc, Cal 
Cjl:a;QuC'r C::>: ,Só, o : (í ~ ~:L C ! !llC :lt() d'2 1>:­
ç'as e p~.rt ~..., de D;;i.C;:lIln;l ~ e r.p.'i..:í:~ 
lhos, cuj:> v.,~or ! ic.:l S.'lFi~Cl !'.O im ­
P<:',S~o de circl!l;>.ç:\o de lnt::i·cad .. ':j::!..5 J. 

<':2. Heconc! ic:t'n:l :-:lcnto ,-!~ r.~o:crC'3 
(o .... a·lor das peps fO":1cc i::::=,_, lX':0 
nrc.'it~dor <.lo se:-' .. iC'o Lc.l !:.'.1Jc : to ;:.0 
imnús to de c . rcllJ~c;\O de c'IC:C.l.Co­
rl a.,<;) • 

43. P i!ltu:·:!' «('xc~to f;!> se:-;·~,:,{'I.; rc ­
lac ion tldos com imóveis) de c.'bjct::õ 
ntio destinados ;'\ c'J!l1f.:rcia!:~ç:\o nu 
i nd u st r:a:iv.çáo . 

<.4 . E'r.sino de q~J.~qucr grali Ct:l 
n.?turc7_"\ . . 

<5. Alf~i!'.tcs. Jne.- :!:s!:l..<:;. c~tu~~::,:.s 
prc~tac!o5 ao usuario fl:~ ?l. qU3.!1-:o o 
m3.t..cri:ll , S.1:"'0 o de n\'l2.!ncnto. ~~;,\ 
fnrnc.: itlo pelO u':;'·l~~;-Io . 

46 . TmtL'rarin c 1:~""l'.ndrr::"1. 

41. B~n(;lici::!.ln(·n~, 1:~\'33r:n. ~~ 
cagem, lingim~n~o, a2.lv:;.nc;:!.".s::'~, 
~ccndicio!12..i.n~l1t..) c opcr.!çr)~-5 ~:!'!1JJ2.­
rcs. j~ objetc!'> nãC't d-e':i~jll'!C(l5 ti. co­
me:-cialiuç:w OU ir.d~"tri3.1;z.:!çáo. 

<3. In . .;t:>J:1Cio e t1o!1:ê.!;cm d~ 
ap~re~hos, OláQu'irl:lS c (:c;u~pJ.:n'?'~Ho,~ 
P:~St:ld05 l1.0 usuó'rio fi!"!:.:\.: do ser ... ·:~. 
excl~ivam~nte CO:n Dlf'.tt:rla.l cnr. c:.: 
fornecirlo I exc~tua·<:c ~ ore5t:!.C5.0 co 
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serviço no pc.dcr público, ::. ~'.J~arc:.c.ias 
fi. empr e.StLs concess!o:1::i..!:l.S de P:C>­
d~Iç':ío de enerr;:b. e!~~ric.1.) . 

~ 9. C:>!ocnç.ic ct~ tap.::-tts (; c~:tl­
n."..S com l:-.tcrial f (l~ncc:do D:?':O usc:l. ­
rio t m:>.1 do .5i!'rv:çL'. 

50 . F .... <;.túdi05 f üt ozrj, ticos e C~ICro!.~ 
to;; r âficos, incluSlre :-evel:;.r,}o 2.:H~ 
pl.ação, cõr,la e r e;> :- odl1çâo ;~ e~túd!C'ó 
ce ~ra\'.:lç;!.o d~ "\'ideo -t~ o:.:s" p.'u --::!. 
t elc\r:são : es lLld io.:. ( o!"tc:;~;i{i:os e do 
brn.".aç~o ri! soas 0'1 : uldo..c;. !nclus! -ro 
dubl9.\;c:n e "mlxa.:;cm'" SorlO ra. 

51. CÓ;JI :l de documc:'lto.5 e OU t:-03 
pa peis, p:n::: t.a3 f! dcse!1ho.<:. po: ç: :u.l ­
quer processe ná.> inclu lc!o 00 lt;!Cl 
LU1 Le rlor. 

52. lncaçào de bens mÓveis. 
53, Compo.:;!ç:\o h' : á !':Cl. c lich~:1 e. , 

t! !1co~rat :l. , Htografls. e I otOl!to::ra .. 
f1n. 

54. G uard J., t rat3.mcn lo c &me..:.t..::l· 
m eu to de nnuna.1s. 

55. Plorcstalnrnto e r eric.rC6t..:l~ 
mento, 

56, . PaJSA.g \..!.mo e deC'Or~,;~() (-.x .. 
c eto o m:l tcrl.31 f ornec!Go p:H(J, f!:o.e­
cu,ão. Que f ica su)clto olJ IC!,'), . 

67, Recauchutagem o u r ('~en<':r8-
ç:'io de pncumit.lc.<J::I. 

5a. A~enCl ament~, corr(;t.a!~ t rn ou 
Jnte;med:~çf1o de clmblo c d e s'.:.:u" 
TOS. . 

!'.9. At:'rncJam ent o. c orr.et8 [!Cm ('l:t 

S!ltcrmccLação de tlt'llas q U:lI.<qüc :­
(c),"Cet.o OS s~rviço.:; exccuteclos p..:.!r 
Ul s t i tuiçõe~ fin9..tlceire.s, [t>CI~d8.dc!J 
c1 !str J ~u:dor:lS r.e titulos e valt'lrcs (1 

:socitcades de CO!'ref·;)rCs, r cgularmcn ­
Le 81;t.o:iz.ad.:J.s ao t UDclo;-..ar), 

GO. Eocz.:1er!lução de ll\'T OS c T.e ... 
VlSt.n.s • 

61. Aero!o~ram('tTl ti. 

ti2 . Cob:ançp-s, inclusl ve de d~r el t.03 
t..ut.cra!.:i . 

63. DistrJbulç20 de rn mes ciDem~~ 
to~ ráf1cos e de "vldC'o-tapC's". 

G.;. Distribuição e ve:1da. d-e bllhe ... 
t "!$ dI! Joterla , 

t15, Emprés as fWlêr6.r1a 6. 
t>6, Ta:",jdermi~ta . 

Art. 49!; c O!"JcC'dida à SupenJ..:­
ten(. Ê:1c :a Na:io:1aJ roo Ab:lsteci:nento 
r.emiss::Jo de q U.1!squer rióbitos do lm~ 
pv!t::> s6brc c ircuip..ç:io de mercado­
rIas anter!ores à data dést.e Decrct()­
let. 

§ . 19 ConsI dera-se r c,;-u1:lrmen~o 
cobrado, panl os f m<; do ar ti g:> 31 C:o 
D~crcto· lel n9 ~ OG, de 31 de (Iezcm ­
bro ce 1968. o impô3to reterenf,e tu. 
m crc:1do:-.i:!s .s3 l das de csl.f'.bclec:men ­
t os G~ S·U!'; AE CJ'J d..:: .seus represe n· 
l3.ntes mcr::,antis dct'id.1me:ntc r.uto ­
r ~7..ad03 . CUJo , alo: ser:!. :l.b:l tido do 
fl.:mt.ant.e devido pelo cont:J bujn~~ 
t itula:- do estabe!eclme n to dcslin.lt:'l.-
rlo. . 

~ 29 F ;c:lm cancc1:l.das as p~naH~ 
d.zde.E re!atÍ\'as a~3 d<:b itos e c r~--dl ­
to~ do lmp6!;Í:) ~()b:-e circulacáo de 
Ol e:-c:: .. io :- i.a.:; a que se n f ere o· pl:-!l~ 
~raro ante.r!or, 

Art, 59 F ica i\crrscc:1tado a.o a:~ 
t ~:;o 3° c.1) Decrct:'-:~I nO ~ 06, d e 31 
de d~;:('m\)ro de ' l 9GS, o sq;uintc pRr:'\­
g r'2.fc : 

..~ ·' Ci~ O dispo..sto n o p)rfl~ rl\ 1 ') 
nn:.e rlor n5. o se aplic:l a mcrca­
dori.:l3 cuja I:1Cllstríali7..3ç'ãO f6: 
obj t to de Jnc;:-n!l','o !l sC':tL p:érnio 
C''.l f s t l':llllio, r c::u!fJ.nte de r ,:oco· 
nhcCJ!n cnto ou cúnccs.<;;io por ato 
:ld:nm:,o;,t:.:J.ti\'o anter:or a 31 de 
a t:.~:nbro de 19GB e bl.seada em 
L~ : ES! :l.dual promu1aadn ílté 1\ 

m~mn data" . 

Art. G" f:s~.t: ncc:-.:-W-lei (,Ilt:tlr~ 
c:n \, j~f':' r . .3. l!;.ta tl~ :'iLJ". p1.lblic.:-:çüo, 
rC\·O;;.lC.i'I .:) h.;> < i;.",po.~.(;()::.s {· .n CONr,-;' .. 
rJo. 

Brnsil: t:. , a d e ,o;,~t::-::lb:o c!e 1~~9; 
g 3" ' <h 1ndfj)t'nc![-IWls. (' S l9 dc. 
Repúhllc:\, 

AUGl,; s:-\" HA~.:.J~-';H l1J.lI::"',:AKL':' 
GP.t:"'C\'I.o\LP 

A un:;uo c<; J.,y;tA 'TI.V .... I.~": 

MAnno 1'! !:. :,>"t;1.A >-: ~,l!: ' " !,o 

Antô:l:o DcljJ;:t Netto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 

t 

1966. com suns modlflcaçõcs 
rlores, bem como t6das o.s 
disposições em . contr~rio. 

pcstc­
demais 

Art. 14 . :t::st~ Decreto-lei ('ntTR!"n 
em vi gor era }O de j:.1nelro de 1!)69. 

Brasllia, 31 rle d~u!r\bro de 19GB ; 
147 (1 d:\ Indf.'pcndCncl rL e 809 d:l 
República. 

A. COSTA r. SU.VA. 

An/ollio Velfi", Netto 

D EG!u:rO-LEI N' 831 - DE S DE 
Sr.-ru.::CRO DE 1969 

Dfsp6! sóbre a entrega das parrelr:s, 
pertencentes a?s Municipios , do 1-1ÍI.1-
d uto da arrecadação do 1111põslo $ti ­
bre ci1culação de mercadorias es ­
tabelece JlOrmas gerais sõbrc 'C01l­
f lito de compl'Unda tnbutaria, ~ô ­
bre o im pôst" C!Z serviços e dei Ou~ 
tras prouldênciOl, 

Os M':nlstros d.:l Marlnha de Guer­
r a, d:> Ex ército c d3 ""'.e:onnut:ca i-.!i. 
U:.ar. usando d:ts ntr!lnlções que i.ht's 
ocntcre o arti~o l 0 do Ato Instil~cio­
rui n9 12, de 31 d~ e.gõsto de 1GG!'l. 
combln:ldo com o J 19 do !lrtlGo Z~ 
do Ato n~titu ciún!\l n Q 5, de 13 de 
d czcmbro de 19G8 decretam: 

Art . 1(' Pura t\. dlstrlbu!ç:\o, no 
txercldo de 1970, das parcclus pcrt.cn­
cente.3 :1,0.;; ! .... !l:n:cípi ~.5. ~o p:-:>~u~o da 
arr"' cíld~C;:j(J do i!l1pó s ~n s6b~~ circul:l­
ção de Ill cr':::l.clo::ns, de ([ll!' tr :\tp. u 
D :ccto-!c j 1\(' ;f,O, C~ 23 d::- df' ! l~:11b:-o 
de 1!:JCS , 05 ::W-.cl.):, p:)~~r,\o :1ctO::H 
os tncL cE'.s 1' !' :-ce:1~ lli'. :~ CO~!ê.<;r.O:1j~! l. 
tcs à rt- i;;\ç;-'o entre n =-.~,:cC:ld:\Ç:iO t'f!..:­
tiY:1, co Illljh\:;tO cm .se:.! t ('r l;~6:10 e 
!lo ele C:lll:\,,:,-.iL!:ÜCljJ :O 118 .111 0 de 19ij3. 
cm s\l\.;s~illl:C;·!O ao \ ~!or ctn O~L':-:.t · 
çóes tribul "~ n~is p~cv L:t:l:; n.:> nrLGo 21 

de mCS!>lQ d~crclo - li.1. 

... \rt. 21 Nfio será apl!c~cl:l p~ll3.!I­
d ncte por <llft:n:nça de 1!n!l6~to sóbrc 
circul;,çãc <I~ nl'~rc::.dC':-if'.; dC\':do n.::!.S 
t!·!) !l :-i fcri'n c:ft..; p:lr:\ ;:~:r..bCJcc:lr1Cnto 

do mcs.alO titu: ?!: e:n oi.:~!o 1-:-nndo, 
desde q 'lC o contri bl!::-'; ~C r c:cct.t'ntc, 
ou !.rU r ('p:cscn!,::nt~. t ~ !.h:>. p:1.ÇO o 
t:ibuto a \I'H C:OS E3t:lc.:C",. qULr u de 
oti::;:eln, QUc!' o de destino, 

§ 19 O disposto n.:-s:e rc!'L!cO r.~o 
p,cjmlica o dircito de qu.dque:- Es­
tado dc exi u: ir o imr.óst.o 14UC cltenda 
ser-:.hc (lenco. 

f ~() Se o cO!1Lr:buir.t.e ho'.:\'C'r p.;l~C'I 
o impÓ5to a um E;:itado QL! ."'. : lctO dt! ­
vida f,. outro t'2rn. dU'ClTO r~ !'p1itu:e:lo 
do que I:OlVer Tccolh!oo :!l :iev iê.'­
mentc, f eita a prcJ\'a co 'l ~.:-;3. men~o 
ou do j!'lic:~o dê.':;te no F..s t ,l.!o o:lC~ 
efeU vame:lte cc ', ido. 

~ 39 O disp03l0 nC!ite nrtl~ s'pH­
ca · sc os cp~:<'-ÇÓ~.i r('~lil:vJ:JS <\ p:l.T­
tlr ele . 19 d~ janciro oe 1~õ1. n~o se 
r eslitui.'1do, porem, DoS m~t.a:;. J ~i. ~a. ~ 
g35. 

Art. 39 O ])~c reto-lf l nC< 406, d.~ 
31 de dcumbro de 191j3, p~O;~1l n \'I~. 
Corar com as segulnU's nH er.1çN s: 

I - O a.rt~r:o 19, t 3", I!1C!50 111 
passa a W: f\ seguint~ r eda~:.i.o : 

"'nl _ SObre n sn.ld::., de esta. ~ 
be!echn'~nt:J prc.! t.:ldnr dos scr'Oiçús 
a Que se relere o r..r~: I~O 6", de 
me:clco:las ... serem ou qu e te­
nh3m s.IGO ut:liz..,d:l.<; n3 p!'(;~t:lç:lo 
de ta.!s scn,,:C'Oj,. rc.ssJ.lvados os 

C8.SoS de Inc:dêr.c:J. pr('\ :.r tos na 
l1stz Cc serviços Irlb u: 3.cto.s". 

TI _ ..; ['.r l ~f;o 1\'. ~ 4Q • l!1.c lso VIII 
passa a ter Il seguinte reé aç.\o: 

"VIlI - A safd:l, de ('St..'\b ele~ 
c1mcn~ de emprelt clro de con.\ · 
uuç:io clvJ!, OU:-lS Il! d~.\t;!ic:\..'; o 
outras ohr(l..S St';-nc:h:uu::s, lnc!'!· 
stvc 3~r\':ç0s u.u:'(~ !JnrC:j ou CIIll1r:e· 
mcnt.1:'c's , ti!: :ncrC!ldC~I:\J õ!.dq ul !'l ... 
das de tercc:ro.s e dc.3~I:l..'1dn., A..s 

cónst.:uçõ~s. obr&.s ou sCTvlços r~~ 
fe rjdv.s t. cargo do rcm ctent.e. .. 

-lU - O p.rtl:;:::o 89, t 20, r!l5:.a e. ter 
n seguinte. red ~ç:"..6 : 

.. f 29 O fornecimento de m~r­
cad oria.s com prl.!stat;;jo de :;::;r\'iços 
n ão C5peciflcado3 na liSt3 fi~ S11 -
Jei to no imp6sio ,!;6brc circulação 
de mercndorjn.s". 

IV - O artigo 9(1, § 29• p:ls.."_~ ::t vi· 
gor.s.r com ~ sfgU:.n t-e rcdaç~o: 

• ~ 29 Na prrst.;LçãD dos s.en1 .. 
ços a que t,~ reterem (..S Jt,cn. .. 19 
e 20' ria jj~ta anexa o impõ.:.w 
s !!rá cz.lc\ll.~o sobre o preço (te­
duz:iào C.l.!: parceb.s cone~poncicD­
tes: 

a) ao \"zlor dos Tn:-..tcrl:tts f or­
necidos pe jo prestador dos s.e;-yj· 
çc.s; 

bl 2.0 valo: c!:1..5 subl.'rr..pr.c ll~d:l3 
já. t ributncas pçlo jmpé.:sto. " 

v - O artig'Q 99, ~ 39 passa a vigora i 
cem a $fcuint.c redação: 

.. § 3~ Quando os serviços a q'Je 
se referem os itens 1. 2, 3, 5, (l, 11. 
12 e 17 da Usta anc~::\ torem 
prc..:;tld~.s ;Jor socied3ctes. cst~s ( ~­
ca:-ão sujeitas ao impfl:, lo na t or · 
ma do ~ 1"\ C'.3.1cuh do e:-1) re13-
çao a cad~ p;-oflssiomd h:lbilitldo, 
s6cio, eOlp:el;<.<io ou nio, que 
p:es~e se:-\'lI;u em nome ri:. socie· 
da.de. embora assu!r.ir.<.Io rc<;po:1· 
.tabilleaclt: pessol.1, r.os têrmos da 
Je! apl : c~\'('l." 

VI - Fie:'\. r evú&,ado o ~ 39 ao 
arligo 6\'. 

VlI - A llst:\ de servIços de qUr\I· 
Quer DíLtureo a qUE' s~ I' t: (cre o ar ­
tico 8\'" pa!'..Ea a vJgorar com a scgulIl~ 
te redação : 

LISTAS DE SERVIÇOS 

servIços de: 

1. Médicos. dentistM e ' vetcrinQ ... 
rios. 

'2 . En.H~.rmelros. prot~ticos ( prO~ .. 
se- denl.~n~), obSLcu:tS, ortóplico~' , 
fonQ..'lud.olocios, psi cólob'os. 

3. Labor3.:6rios de c:1ilises .clinl­
cas c C'lctrfclctade médica. 

f. l{uj')!t=l.l.!. , ~natórjos. a.mbul o.~ 
tórl03, p:ontos-socorros, b!lncos <lc 
sanr,ue, c".5..as de ~aúde, CD-S..<tS de: 1','-­
cup~rn çr:.o ou Jt·pou~o .sob Ol'ieDts. ,;~\O 
medlC''?. . 

5. .Ad\' ~;:.1d(I';' 0'.1 p!'ovislon:tdv.:t. 
6. AgCll tts d ;'!. p;op:-iE'àaoe Jn ,!U! .. 

Irla!. 
7. J.r;{'n l'2') da prop;!cdnde :..rUsU ... 

c:t. ou J;i. er;'\r:~ , 
a. l'l:'rit o:; c fl.Yali~.,<lore3. 
9. 'J ':':idu;(\rrs c i..")!.('rprete.l. 
l O, l) c.~p:(chant:.s , 

11 . r:col~();Jdst"$. 
1 2. C Ctl:tad o:-cs, nu1itores, Cl1!',rOn ... 

11\'1OS e t( Ci!jC'C'$ Cil çO:Jlnt)Jid~dê . 
13. O :'raniz::::.ç50. f!;n;ram::ç;'iü, p::: .. 

n~j~' rn ~il: J, C5.t;(·.~.!oo:·JJ., procr.'X::'.!1lt .;(Q 
d~ d:1.dos. cO!'l~_\l li.or !.~ t(C'!1 ic? .. 1!l:."_'1-
cri:a o~ nd J:'i:ll;.~l';üi v:l ( ~ XC (: !.(1 C5 
se",lç, s de f\..~!' I!:.t":' : ){·I 3. té.::nic.l . r~-cs­
t:'l:!C:, :~ tr:cei!'os t: conce:l:ent.{s :! r:l.­
mo dC' mdústr :a ou co:n{;rclo eXjJio· 
Tad os pC'lo pres~~1d:>r co se.-,iço). 

11. T):!.U:o::; :-::!.fj a. C'.st.c:10r;.a t in, se~ 
c!'et:.r~ :1. c o,;.")~tl.c:1tr . 

]5. .I\ t!m!nis l:aç~o d~ bens ou ne .. 
g6c:cs, in c:\I~iv~ CC':156:cios ou !u.jld~ 
mÚ:.-.:c.-s p:Uít ~q\l:'~: çã o de· bens (n~o 
abr.:.r.çidos 0S 5-::1 Yiço~ exccuta~o.,.; p:-: 
insLi!u.iç'õrs jin:>,:1CC'iras). 

lC . R :::cru tamcllto, co] C\caç!'!.o O~ 
!ornecil!l"nlo d~ m~,o ·de-oura, jpc:u .. 
sivc. p:'l:- c:mprc; ;:.do!; do prestadO: c!o 
~~:,·lços ou po!' t~ab:!U:ado;-.es a\'~ls:..., 
pvr l!lc ('on~ratatios. 

17 , F..n~e!1.hclros, nrquitctos, \t:b::\.­
nJstas . 

18. ProJ('tl 5 ~'lS. c.1~c ul:5te..s., d(.s.~ 
nhist;\s t~cnjcos. 

19 .. E":ccuç.1.0, J.". 2...d:n!nl.~tI'flç~""' , 
c:-nprell.'lc!a { l U s~:~·.'m preitac!3., c',~ 
CO<ls tTW;:10 c:·,'il. de ot,rn,s hjdréuli~r' 
~ outras ob:as .sc!~l~lli;1ntcs. inclu.sl\·:! 
HT\'iço:s :\ ~l;.,.ilia:{.. {I :~ cc-:n p)cmcn~-JI~ 
(exceto o fo:-nC'c;mc':lto de mC'H:.:lcO ­
r :as P:Od· ;/I.i <..ins ~r;o prc$!..:l.dor d CJ 
scr\,jt;:c.~. fora elo l oc ~l d" prrstaç!'\o d l:'! 
scniços. l1ue f lc:!m st:jeitítS ~o IC;-.!). 

20. Dt'IIlO)iC'.2.o ; CO!l.C'ci'\·:lç'ão c T e ~ 
p:u:!ção de edllic.>:>s <lilc:usive ('ley ':\· 
dores ni·lc.:s inst :d=,.dosl, cstr:Jda..s. 
pCl:ltes e çonp;cr:el'es (excet.o o Corile · 
cimento de mc:-c:!.dorj(ls p:-oouzid:l! 
pelo prcst~'\àar d05 ~en·iç~s, fO:I! do 
Jocal d<i. prcst.'lç:·IO dos serviços. (ille 
Cic!11l1 sujcit.1.s (10 lC1'-.l). 

21. l":mpc/.~ de imóve l!::. 
22. l taspnc;em e h.:st:p~ç:i.o de :!SSC:...'l ­

lhos. 
23. D'2s!n!C'\:ç?o e hh::icnil...:l.Çn.o. 
24. Lustr:'lC'ão de bens m6rcb 

(q il:lndo o sC'l'\'!ço 16r p:-cst:l.llu a 
usu:\rio finnJ nu obje!o lustr.1.do) . 

25. B~rbt'i ro,", caheleirelros, 1!1."1nl .. 
cures, p crticurrs. trilt~mento de p ::; le 
C' outros serviços de tal(je$ de u el('Z? . 

213 . B::l!lh ,;s , duch~~, n1D.5..".:.q:<'IlS, 
t.l nli<:.tic:\ c c v '1~é:nerc...'>. 

21. 'Trnn.sl,o rtl:.· t ' co;n~lnh;,'·ç(llt'!J, de 
lUWJl'CZa cstr:tnmcntc mU!llclpJ.l. 

28. Di\'('r~ 6cs púbEcas: 
a) t(':ltro~. cinc01:'..'S , cil co~, (l."Jdito. 

TJo.~, lJ;1.I'Cl l1Cs de divenées, t:i.~:lh<i. ' I1 -
cinzs t co:-t~:{'ncr('s; 

b) ('XjJ J..';I ÇC,CS com co brni!ç:l L.0 in ' 
grc.C's'.l; - / 

C) oi:t:.arc·, boliches c outrc-s J o~;oo 
perm!tictc\'l; 

dJ b;,.i!C5, "$11o\\'s", fcst!y:.~, r'::Cj -
ta is e con:;c:n,:,rcs; 

e) co:npi:tiçõe5 ('Sr»~· t:\'3,S 0:..1 ctc 
dest rcz:l .f :.<;:ca Ott intclcctu:d, co:n ('11,1 

s em p ..... rti c!}.i:\C:l0 do ('spec~ <.~ci(.t:· . !!1 . 
C! lUll\'e n5 r('J.I!7.1.das em p.u d:lÓri C':; c.~ 
c.staçli!:'s de r :"dio oU de t elr\'!!;'\o; 

j) ex!:C'urão d~ m\'L;lc:\, :ndl\' idllul .. 
ment.e ou p.:>r con J un~os 

9) torr.(, c:!11cll ~O ti ... mü ,ic~ med~~1l1-
te tron<;mlss~o. pOl: QU31Clt,;er , p!"o ~ 
ccs.so. 

29. O r:::3n':7 .. 1ç~O de !C3~'1.S; "'bu t­
fe l " Cexcet.r.l o fornecimc nto de ~I i ­
mento5 e bebida.<;, q'lC t ic.."Llfl su.l(:l ­
to:; ao l C).f). 

30. I~gêntias "de l u:lsmo, fla.!!oC:C-3 
c exc.urwes. guia..<; dl! tUGs;:;~. 

31, lnt.cnnediaçr\o. ir,clusive CO!;C~ 
j..aeern, de bcns móveIs e im6\'E'!S. ex­
ce to OS sc:-viços menc;on!!.dos nrr" 
Itens 58 c 59 . 

32. P.ee!1Ciar.l~nto e r cp;i!scnta(;ü., · 
d e qualquer nl.turcZr'\ . não IIlCll1lr. r~i no 
it.em antcrior c no~" itens 58 e 59. 

33 . An :\llses t~t:n ic :l.S. 
34 . Or'!2nizaçáo de felr.[I..S cle 

amostras, cO!1!;res.sos e CO~;::C~I<::C", 
35. Prop..1~2.nd:t. e pUbJic:d?,Gc, l"l ~ 

clu.slve p:~ne-jrl.!llf'nto de c:uap?nh:l..S 
ou s.lstcmas de pubilc id:1.de: (i:>.~r:1.­
ção de d e~e nho..<;, textos e dCn1ajs m:J. ­
ter la!s publicl t:i.rio.;; à ivuhpção dt: 
t extos. dC!JerJlos c outro.<; m~tCrl:1lS de 
publlciclr~de , por q·.:alqucr melo. 

36. Armn.zêns ger3.:s , arm:>.2Cls 
!rleorUic:\S c silos ; carga. d .:!.sc:'..:-~.\, 
arrumação e CU:l.rda ce bens. I:1 C!lL'U ~ 
Ve c:uarda.-móveis e serviços c o:::-clu, ­
tos. 

37. De pós I t.o,:; de QU:llQuer natnr.::­
r:.s. (c:tce to depósitos feit03 em bJ.l'l. ­
CO"_ ou outras inst ituições financel~ 
,)'AS). 

38 . G U3rda. c cst.nclODn..'TIento a.e 
, ·clcuJos. 

39. H espedaéem em h::rtl:is , pcn~ 
.sOes e C:>:lf;{;!1er t's (o V:i.Jor dt\ ni:men ­
taç..3.o, qUlncto Inc lufdo no prc,,;,o da 
dl o'rln ou mensa!Jdadc. ticn sujeIto :la 
lmpósto s6bre serviços) , 

4.0. L'.lhrifi c:1 ç' ~o . lir.1p ::~2. c : e.":,,sl'.o 
"'cl::: m:Üjl:::l;:5. n~:tr(>lh~s c CfJuq:J.!l~t.':l­

lOS lqU:lnt!o n I CV:.o;:"\!) ll~p!'''';'lr l.'IlI 
COll ~:: rt~ 'J1I -SUQ,:;t:tciÇ;'lO C!C p~ç:1..;;. f'.p:..! . 
ca -!:.e o dl~po.'jLo no ll~;n -1lJ. 

41. Co:;.,>C·:-to (' rcst...~ur:lç:!o c:!~ 
qU:\!!':Qll ": ohJ('t,,: (ex c!l.: :;ivc, Cal 
Cjl:a;QuC'r C::>: ,Só, o : (í ~ ~:L C ! !llC :lt() d'2 1>:­
ç'as e p~.rt ~..., de D;;i.C;:lIln;l ~ e r.p.'i..:í:~ 
lhos, cuj:> v.,~or ! ic.:l S.'lFi~Cl !'.O im ­
P<:',S~o de circl!l;>.ç:\o de lnt::i·cad .. ':j::!..5 J. 

<':2. Heconc! ic:t'n:l :-:lcnto ,-!~ r.~o:crC'3 
(o .... a·lor das peps fO":1cc i::::=,_, lX':0 
nrc.'it~dor <.lo se:-' .. iC'o Lc.l !:.'.1Jc : to ;:.0 
imnús to de c . rcllJ~c;\O de c'IC:C.l.Co­
rl a.,<;) • 

43. P i!ltu:·:!' «('xc~to f;!> se:-;·~,:,{'I.; rc ­
lac ion tldos com imóveis) de c.'bjct::õ 
ntio destinados ;'\ c'J!l1f.:rcia!:~ç:\o nu 
i nd u st r:a:iv.çáo . 

<.4 . E'r.sino de q~J.~qucr grali Ct:l 
n.?turc7_"\ . . 

<5. Alf~i!'.tcs. Jne.- :!:s!:l..<:;. c~tu~~::,:.s 
prc~tac!o5 ao usuario fl:~ ?l. qU3.!1-:o o 
m3.t..cri:ll , S.1:"'0 o de n\'l2.!ncnto. ~~;,\ 
fnrnc.: itlo pelO u':;'·l~~;-Io . 

46 . TmtL'rarin c 1:~""l'.ndrr::"1. 

41. B~n(;lici::!.ln(·n~, 1:~\'33r:n. ~~ 
cagem, lingim~n~o, a2.lv:;.nc;:!.".s::'~, 
~ccndicio!12..i.n~l1t..) c opcr.!çr)~-5 ~:!'!1JJ2.­
rcs. j~ objetc!'> nãC't d-e':i~jll'!C(l5 ti. co­
me:-cialiuç:w OU ir.d~"tri3.1;z.:!çáo. 

<3. In . .;t:>J:1Cio e t1o!1:ê.!;cm d~ 
ap~re~hos, OláQu'irl:lS c (:c;u~pJ.:n'?'~Ho,~ 
P:~St:ld05 l1.0 usuó'rio fi!"!:.:\.: do ser ... ·:~. 
excl~ivam~nte CO:n Dlf'.tt:rla.l cnr. c:.: 
fornecirlo I exc~tua·<:c ~ ore5t:!.C5.0 co 
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serviço no pc.dcr público, ::. ~'.J~arc:.c.ias 
fi. empr e.StLs concess!o:1::i..!:l.S de P:C>­
d~Iç':ío de enerr;:b. e!~~ric.1.) . 

~ 9. C:>!ocnç.ic ct~ tap.::-tts (; c~:tl­
n."..S com l:-.tcrial f (l~ncc:do D:?':O usc:l. ­
rio t m:>.1 do .5i!'rv:çL'. 

50 . F .... <;.túdi05 f üt ozrj, ticos e C~ICro!.~ 
to;; r âficos, incluSlre :-evel:;.r,}o 2.:H~ 
pl.ação, cõr,la e r e;> :- odl1çâo ;~ e~túd!C'ó 
ce ~ra\'.:lç;!.o d~ "\'ideo -t~ o:.:s" p.'u --::!. 
t elc\r:são : es lLld io.:. ( o!"tc:;~;i{i:os e do 
brn.".aç~o ri! soas 0'1 : uldo..c;. !nclus! -ro 
dubl9.\;c:n e "mlxa.:;cm'" SorlO ra. 

51. CÓ;JI :l de documc:'lto.5 e OU t:-03 
pa peis, p:n::: t.a3 f! dcse!1ho.<:. po: ç: :u.l ­
quer processe ná.> inclu lc!o 00 lt;!Cl 
LU1 Le rlor. 

52. lncaçào de bens mÓveis. 
53, Compo.:;!ç:\o h' : á !':Cl. c lich~:1 e. , 

t! !1co~rat :l. , Htografls. e I otOl!to::ra .. 
f1n. 

54. G uard J., t rat3.mcn lo c &me..:.t..::l· 
m eu to de nnuna.1s. 

55. Plorcstalnrnto e r eric.rC6t..:l~ 
mento, 

56, . PaJSA.g \..!.mo e deC'Or~,;~() (-.x .. 
c eto o m:l tcrl.31 f ornec!Go p:H(J, f!:o.e­
cu,ão. Que f ica su)clto olJ IC!,'), . 

67, Recauchutagem o u r ('~en<':r8-
ç:'io de pncumit.lc.<J::I. 

5a. A~enCl ament~, corr(;t.a!~ t rn ou 
Jnte;med:~çf1o de clmblo c d e s'.:.:u" 
TOS. . 

!'.9. At:'rncJam ent o. c orr.et8 [!Cm ('l:t 

S!ltcrmccLação de tlt'llas q U:lI.<qüc :­
(c),"Cet.o OS s~rviço.:; exccuteclos p..:.!r 
Ul s t i tuiçõe~ fin9..tlceire.s, [t>CI~d8.dc!J 
c1 !str J ~u:dor:lS r.e titulos e valt'lrcs (1 

:socitcades de CO!'ref·;)rCs, r cgularmcn ­
Le 81;t.o:iz.ad.:J.s ao t UDclo;-..ar), 

GO. Eocz.:1er!lução de ll\'T OS c T.e ... 
VlSt.n.s • 

61. Aero!o~ram('tTl ti. 

ti2 . Cob:ançp-s, inclusl ve de d~r el t.03 
t..ut.cra!.:i . 

63. DistrJbulç20 de rn mes ciDem~~ 
to~ ráf1cos e de "vldC'o-tapC's". 

G.;. Distribuição e ve:1da. d-e bllhe ... 
t "!$ dI! Joterla , 

t15, Emprés as fWlêr6.r1a 6. 
t>6, Ta:",jdermi~ta . 

Art. 49!; c O!"JcC'dida à SupenJ..:­
ten(. Ê:1c :a Na:io:1aJ roo Ab:lsteci:nento 
r.emiss::Jo de q U.1!squer rióbitos do lm~ 
pv!t::> s6brc c ircuip..ç:io de mercado­
rIas anter!ores à data dést.e Decrct()­
let. 

§ . 19 ConsI dera-se r c,;-u1:lrmen~o 
cobrado, panl os f m<; do ar ti g:> 31 C:o 
D~crcto· lel n9 ~ OG, de 31 de (Iezcm ­
bro ce 1968. o impô3to reterenf,e tu. 
m crc:1do:-.i:!s .s3 l das de csl.f'.bclec:men ­
t os G~ S·U!'; AE CJ'J d..:: .seus represe n· 
l3.ntes mcr::,antis dct'id.1me:ntc r.uto ­
r ~7..ad03 . CUJo , alo: ser:!. :l.b:l tido do 
fl.:mt.ant.e devido pelo cont:J bujn~~ 
t itula:- do estabe!eclme n to dcslin.lt:'l.-
rlo. . 

~ 29 F ;c:lm cancc1:l.das as p~naH~ 
d.zde.E re!atÍ\'as a~3 d<:b itos e c r~--dl ­
to~ do lmp6!;Í:) ~()b:-e circulacáo de 
Ol e:-c:: .. io :- i.a.:; a que se n f ere o· pl:-!l~ 
~raro ante.r!or, 

Art, 59 F ica i\crrscc:1tado a.o a:~ 
t ~:;o 3° c.1) Decrct:'-:~I nO ~ 06, d e 31 
de d~;:('m\)ro de ' l 9GS, o sq;uintc pRr:'\­
g r'2.fc : 

..~ ·' Ci~ O dispo..sto n o p)rfl~ rl\ 1 ') 
nn:.e rlor n5. o se aplic:l a mcrca­
dori.:l3 cuja I:1Cllstríali7..3ç'ãO f6: 
obj t to de Jnc;:-n!l','o !l sC':tL p:érnio 
C''.l f s t l':llllio, r c::u!fJ.nte de r ,:oco· 
nhcCJ!n cnto ou cúnccs.<;;io por ato 
:ld:nm:,o;,t:.:J.ti\'o anter:or a 31 de 
a t:.~:nbro de 19GB e bl.seada em 
L~ : ES! :l.dual promu1aadn ílté 1\ 

m~mn data" . 

Art. G" f:s~.t: ncc:-.:-W-lei (,Ilt:tlr~ 
c:n \, j~f':' r . .3. l!;.ta tl~ :'iLJ". p1.lblic.:-:çüo, 
rC\·O;;.lC.i'I .:) h.;> < i;.",po.~.(;()::.s {· .n CONr,-;' .. 
rJo. 

Brnsil: t:. , a d e ,o;,~t::-::lb:o c!e 1~~9; 
g 3" ' <h 1ndfj)t'nc![-IWls. (' S l9 dc. 
Repúhllc:\, 

AUGl,; s:-\" HA~.:.J~-';H l1J.lI::"',:AKL':' 
GP.t:"'C\'I.o\LP 

A un:;uo c<; J.,y;tA 'TI.V .... I.~": 

MAnno 1'! !:. :,>"t;1.A >-: ~,l!: ' " !,o 

Antô:l:o DcljJ;:t Netto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 
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TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS A UNIAO, ESTADOS E 
MUNI CípIO S . 
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIRE ITO TRIBUTÃRIO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO IV 

ADMIN I STRAÇAo TRIBUTÁRIA 

CAPITULO I FISCALIZAÇAO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A n . ,Q7 - M~c1 i an lc inllml (Jn cu rlll . d n nhn ..... th"" a rrc~ur ã IUln rula dc 
a dminhl r.J liva Inda' alo inlormaçhcs de quC' di~ponh.m com "rdaç3n a o, hen' . 
nClCnc in\ ou a""id a de\ de IcrCCIIM : 

I - os u hclt3u. c\cri" Jn 11: dcmai5 ~""'cnlujr",\ de: o licio: 
11 _ M banCM. (".U.II b . neiriu. Ca.iau Ecunõmlc:a" c dcm .. j" in\1iIUI("~~ 

'lnl nl."Cl n ,, ; 

MENSAGEM N9 320, de 1987, DO PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSI110S SENIIOHES J.lE,mROS DO CONGRESSO NACIONAL , 

Nos t ermos do artigo 51 d~ Constituição fed e 

ral, t enho a honr., de subneter à elevada deliberação de Vossas 

I~ xcelências, acompanhado de Exposição de Motivos d os Senhores 

Hi nistros de Estado da Faze nd a e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento e Coordenação da Pres.idência da República, o anexo 

projeto de lei complementar que '~ dá nova redação à Lista de 

Serviços a que se r efere o art , 89 do Decreto-lei n9 406, de 

31 de dp.zclllbro de 1968 , e dá outras providências". 

Brasí li a , em 2 4 de setembro de 1 987, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 335, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987, DOS SENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

JA/oIENTO E COORDENAÇAO DA PRESEDENCIA DA REPOBLICA. 

Excclentlssimo Senhor Presidente da ncpGhlica 

TeMOS a honra de sub:':"lcLer à eJevada aprcciaç?io de 

Vossa E>:ccJi:ncia o ,Jnexo anteprojeto de Lei COPl~Jlemelltar , que dá 

nova redação 3. lista de 5crviços sujeito!; ao Imposto sobJ:e Servi 

ços de Qualquer N<.'Iturez.:l - ISS , de compe tência municipal. 

2, A Cons ti..tuiç~o Federal deícriu aos t-1uniciDios comp~ 

tência ,oara jnslituir imposto sc,h:r.c " serviçcs de f1ualqu~r n <J tUt'C'Zd 

n~o crnnOTcendirlos na compet~nciil tribut5ria da Uni50 ou dos Estd 

dos , deti~icJo:3 em lei comp l crnento'\:::" . l'J. def inição dos serviços s u 

jeitos à incidên cia do imposto foi feita .:ttravés de Lisla que ?con 

panha o Decreto-lei n9 -106, de :H.12.68 , alteraclo pelo i.)e>creto-)ci 

n9 834, de 08.09.69 . A natureza d e lei complel"lcntar dos mencloné'l 

dos Decretos-lei j~ foi rcconhécid., pe lo Supremo Tribunal FedC::'J'a l. 

l , 

d escrito : 

4 , 

O sistema de tributaç50 dos serviços pod e ser assim 

a) o ISS inc ide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha o Decreto-lei n9 

406/68; 

b) os serviços con s té\ntes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS, aivda que sua prestação 

fornccjmento de mercadorias ; 

envolva 

c) serviços não constdntes da Lista nao ficar:\ suje,!, 

tos ao ISS . Se a prestação envolver fOL' ne cime nto 

de mercadorias, a operação fica sujeita ao 

no t OCilnte às meL-Cildorla$ , 

fiá quase OUiJS décadas vigol-a a Lista que hoje 

ICN, 

defi 

ne os sCl viços tribu.t.5.vcis . DurilnLe este pcrlodo expandiu-se e di 

~ersjficou - se o setor ter c iário da economia, merc~ do desenvolvi 

mento econôhl i co e do avanço técnico. Acrescente-se o fato d~ que , 

já à época em que baixada , a Lista vigente apresentava omissões fa 

ce à gam., de serviços colocados à disposição da sociedade, 

5 , Iniciativas de t-1un icipios no sentido de tornaI: mais 

abrangente o campo de incidência do imposto, através de alteração 

em suas legislações, não obtiveram êxito . A impedir-lhes maiOl' !!.. 
gressividade na exigência do tributo sempre estiveram as reitera 

das decisões do Excelso Pretório, no sentido de que a Lisla é taxa 

tiva e não exemplificativa . Em outras palavras , os Municípios nao 

estão constitucionalmente autoriza dos a instituir o ISS sobre ser 

viços nao definjdos em lei compleme ntar . 

6 , Os Municípios , principalmente os de C.:tpital e os de 

porte médio, cujas receitas dependem amp lamente da cobrança do 

ISS , vêm insistentemente pleiteando aperf~içoamcntos do Decreto­

lei n9 406/68 e da Lista de Serviços que o acompanha . A nova Li.sta 

vigorará até a promulgação da futura Constjtuição , assegurando 

maior arrecadação do imposto até , provavelmente , fins de 19 88 . 

7. Segundo o rientação do Governo de Vossa Excelência , 

no sentido de fortalecer financeiramente os Munlcipios e estimular 

a ampliação de suas bases tributárias próprias, o a n teprojeto que 

ora submetemos é completo no que se r efere à identificação do uni 

verso de serviços disponíveis . Ao mesmo tempo , na revisão da Lis 

ta , esteve sempre presente a preocupação de evitar conflitos com a 

legi s lação de impostos es taduais e fede r ais . 

8 , o incluso anteprojeto é fruto de r ecente 

conjugado entre o Ministério da Fa zenda, a Secretaria de 

esforço 

Planej~ 

ment.o da Presidência da República , o Ministério do Desenvolvimento 

Urbano e de representantes dos Municlpios que i ntegraram a Comis 

são instituída pela Portaria Interministerial MF-SEPLAN n9 113, de 

08 . 09 . 86 . A re ferida Comissão l evou em conta o fato de t er sido es 

pccificamente constituída "com o propósito de estudar e propor me 

didas de interesse da atualização da lista ele serviços submetida 

ao Imposto sobre Serviços - ISS" , abstendo-se de examinar suge~ 

tões de Rledif icações das normas ger.ais aplicáveis ao ISS . Os l-esul 

tados dos trabalhos da Comissão foram amplamente d~batid05 com pr~ 

feitos e Secretários de FaZenda munic~pais , tendo obtido o indis 

pensável consenso . 

9. Do Helatório dã Comissão , julgamos oportuno trans 
crever 05 trechos abaixo , para conhecimento de Vossa ExcelênCia: 

"Logo após a instauração do novo sistema pelo dccr~ 

to- lei nQ 406 , de 31 de dezembro de 1968, com as altera 

ções do decre to-lei n9 83" ; de 8 de setembro de 19,69 , ~ 

briu-se acesa discussão sobre o caráter da lista, se ~ 

xemplificativo, se ta ,.;ativo. A discussão não t em mais ra 

zão de ser , em face da jurisprudência firmada pelo Supr~ 
Ino Tribunal Federal no sentido de ser taxativa a lista . 

No enta nto , ao ser re.examinada a lista, reabre - se a que~ 

tão, agora "de l ege ferenda" . As municipalidades têm po~ 

tu lado lista exemplificat iva, que , lhe~ permitiria maior 

l iberdade de açao ao ins ti tu! reJn , cada uma, suas pr§: 

prias incidências do I SS . ~pós exame em profundidade do 

assunto , a Comissão concluiu pe l a manutenção do caráter 
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A n . ,Q7 - M~c1 i an lc inllml (Jn cu rlll . d n nhn ..... th"" a rrc~ur ã IUln rula dc 
a dminhl r.J liva Inda' alo inlormaçhcs de quC' di~ponh.m com "rdaç3n a o, hen' . 
nClCnc in\ ou a""id a de\ de IcrCCIIM : 

I - os u hclt3u. c\cri" Jn 11: dcmai5 ~""'cnlujr",\ de: o licio: 
11 _ M banCM. (".U.II b . neiriu. Ca.iau Ecunõmlc:a" c dcm .. j" in\1iIUI("~~ 

'lnl nl."Cl n ,, ; 

MENSAGEM N9 320, de 1987, DO PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSI110S SENIIOHES J.lE,mROS DO CONGRESSO NACIONAL , 

Nos t ermos do artigo 51 d~ Constituição fed e 

ral, t enho a honr., de subneter à elevada deliberação de Vossas 

I~ xcelências, acompanhado de Exposição de Motivos d os Senhores 

Hi nistros de Estado da Faze nd a e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento e Coordenação da Pres.idência da República, o anexo 

projeto de lei complementar que '~ dá nova redação à Lista de 

Serviços a que se r efere o art , 89 do Decreto-lei n9 406, de 

31 de dp.zclllbro de 1968 , e dá outras providências". 

Brasí li a , em 2 4 de setembro de 1 987, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 335, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987, DOS SENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

JA/oIENTO E COORDENAÇAO DA PRESEDENCIA DA REPOBLICA. 

Excclentlssimo Senhor Presidente da ncpGhlica 

TeMOS a honra de sub:':"lcLer à eJevada aprcciaç?io de 

Vossa E>:ccJi:ncia o ,Jnexo anteprojeto de Lei COPl~Jlemelltar , que dá 

nova redação 3. lista de 5crviços sujeito!; ao Imposto sobJ:e Servi 

ços de Qualquer N<.'Iturez.:l - ISS , de compe tência municipal. 

2, A Cons ti..tuiç~o Federal deícriu aos t-1uniciDios comp~ 

tência ,oara jnslituir imposto sc,h:r.c " serviçcs de f1ualqu~r n <J tUt'C'Zd 

n~o crnnOTcendirlos na compet~nciil tribut5ria da Uni50 ou dos Estd 

dos , deti~icJo:3 em lei comp l crnento'\:::" . l'J. def inição dos serviços s u 

jeitos à incidên cia do imposto foi feita .:ttravés de Lisla que ?con 

panha o Decreto-lei n9 -106, de :H.12.68 , alteraclo pelo i.)e>creto-)ci 

n9 834, de 08.09.69 . A natureza d e lei complel"lcntar dos mencloné'l 

dos Decretos-lei j~ foi rcconhécid., pe lo Supremo Tribunal FedC::'J'a l. 

l , 

d escrito : 

4 , 

O sistema de tributaç50 dos serviços pod e ser assim 

a) o ISS inc ide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha o Decreto-lei n9 

406/68; 

b) os serviços con s té\ntes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS, aivda que sua prestação 

fornccjmento de mercadorias ; 

envolva 

c) serviços não constdntes da Lista nao ficar:\ suje,!, 

tos ao ISS . Se a prestação envolver fOL' ne cime nto 

de mercadorias, a operação fica sujeita ao 

no t OCilnte às meL-Cildorla$ , 

fiá quase OUiJS décadas vigol-a a Lista que hoje 

ICN, 

defi 

ne os sCl viços tribu.t.5.vcis . DurilnLe este pcrlodo expandiu-se e di 

~ersjficou - se o setor ter c iário da economia, merc~ do desenvolvi 

mento econôhl i co e do avanço técnico. Acrescente-se o fato d~ que , 

já à época em que baixada , a Lista vigente apresentava omissões fa 

ce à gam., de serviços colocados à disposição da sociedade, 

5 , Iniciativas de t-1un icipios no sentido de tornaI: mais 

abrangente o campo de incidência do imposto, através de alteração 

em suas legislações, não obtiveram êxito . A impedir-lhes maiOl' !!.. 
gressividade na exigência do tributo sempre estiveram as reitera 

das decisões do Excelso Pretório, no sentido de que a Lisla é taxa 

tiva e não exemplificativa . Em outras palavras , os Municípios nao 

estão constitucionalmente autoriza dos a instituir o ISS sobre ser 

viços nao definjdos em lei compleme ntar . 

6 , Os Municípios , principalmente os de C.:tpital e os de 

porte médio, cujas receitas dependem amp lamente da cobrança do 

ISS , vêm insistentemente pleiteando aperf~içoamcntos do Decreto­

lei n9 406/68 e da Lista de Serviços que o acompanha . A nova Li.sta 

vigorará até a promulgação da futura Constjtuição , assegurando 

maior arrecadação do imposto até , provavelmente , fins de 19 88 . 

7. Segundo o rientação do Governo de Vossa Excelência , 

no sentido de fortalecer financeiramente os Munlcipios e estimular 

a ampliação de suas bases tributárias próprias, o a n teprojeto que 

ora submetemos é completo no que se r efere à identificação do uni 

verso de serviços disponíveis . Ao mesmo tempo , na revisão da Lis 

ta , esteve sempre presente a preocupação de evitar conflitos com a 

legi s lação de impostos es taduais e fede r ais . 

8 , o incluso anteprojeto é fruto de r ecente 

conjugado entre o Ministério da Fa zenda, a Secretaria de 

esforço 

Planej~ 

ment.o da Presidência da República , o Ministério do Desenvolvimento 

Urbano e de representantes dos Municlpios que i ntegraram a Comis 

são instituída pela Portaria Interministerial MF-SEPLAN n9 113, de 

08 . 09 . 86 . A re ferida Comissão l evou em conta o fato de t er sido es 

pccificamente constituída "com o propósito de estudar e propor me 

didas de interesse da atualização da lista ele serviços submetida 

ao Imposto sobre Serviços - ISS" , abstendo-se de examinar suge~ 

tões de Rledif icações das normas ger.ais aplicáveis ao ISS . Os l-esul 

tados dos trabalhos da Comissão foram amplamente d~batid05 com pr~ 

feitos e Secretários de FaZenda munic~pais , tendo obtido o indis 

pensável consenso . 

9. Do Helatório dã Comissão , julgamos oportuno trans 
crever 05 trechos abaixo , para conhecimento de Vossa ExcelênCia: 

"Logo após a instauração do novo sistema pelo dccr~ 

to- lei nQ 406 , de 31 de dezembro de 1968, com as altera 

ções do decre to-lei n9 83" ; de 8 de setembro de 19,69 , ~ 

briu-se acesa discussão sobre o caráter da lista, se ~ 

xemplificativo, se ta ,.;ativo. A discussão não t em mais ra 

zão de ser , em face da jurisprudência firmada pelo Supr~ 
Ino Tribunal Federal no sentido de ser taxativa a lista . 

No enta nto , ao ser re.examinada a lista, reabre - se a que~ 

tão, agora "de l ege ferenda" . As municipalidades têm po~ 

tu lado lista exemplificat iva, que , lhe~ permitiria maior 

l iberdade de açao ao ins ti tu! reJn , cada uma, suas pr§: 

prias incidências do I SS . ~pós exame em profundidade do 

assunto , a Comissão concluiu pe l a manutenção do caráter 
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taxativo da lista . Expõem-se a seg uir as razoes que COll 

duziram a esta conclusão . 

A Constituição [.:l1a em "imposto sobre serviços de 

qualquer natureza . . . definidos em lei complcrncntor " . Se 

rã que enumerar os serviços tribut5.vei s não é defini·-los'? 

Devem as definições sempre 50.r feitas com cxpres!:iões brc 

ves? A r esposta é negativa ." 

"Para extrCffi<J. r " serviço tribut5vel ", de qualquer outra 

esp~cie prõ~ima , nada ma i s apropriado do que espcciiicar 

os serviç'os tribuláv('is . Sabe-se que uma boa 

exclui tudo o que nã.o ~ af1uilo que se define 

definiçZio 

c , no caso , 

não há nild" mais excludente do que enumerilr os serviço!3 

pass i vei:; de tribUlação . 

r, C'num""raç;ío n30 ofende a auLonomia municipal . A 

Conslilui\·ão deferiu à lei complcn'c.:ntar a tarefa de d"fi 

nir 05 s('rvi~os tributÃveis. Qualquer definição & r('~tr! 
tiva, pois cxclui tu(10 quanto nã.o ~ o próprio definido . 

Desta Jnnn0iru , u sar de u:ni..l definiçcto descriti·.,ril e n.\O ou 

lro t .. po de definição , é , da r.\Csma for;.'a , gUClrd.:lr C()el~'n 

cia COI:1 o texto constituciún.:ll . 

Pelo histór i co antes feito , v(>rifjea-se que O tipo 

de definição us <::.do é , no C3S0 , quase imperativo . Dl: Ui;l~ 

definição real do texto original do CTN passou - se i..I U"1] 

enur.leraçi1o de se"I'viço3 em seis j tens no Alo CO::lplel;cnLn' 

n9 3~ , ató chegar - se ã lista taxativa do decretoo- Iei nÇ> 

406/68. Houve UJnLl evolução legisl~ltiva dittid,1 pela nec:~_<; 

sidlde i v('ltar atrás ~cri<. desconhecer a história e 1'(:co 

meçá - Id ::;em qU'llqucr proveito . 

A lista resulta ainda de outros importantes fato 

res, r:>:ü;te uma 201"a cinzenta entre os campos de tr ibuta 

çãu (ou base dos i mpo:-:;tos) do IS S e do ICl1 e não h~ de 

finiç'io yenóricu universal que consiga uma. perfeita deli 

mitação entre ambos . Se utili:lada outra técnica que nao 

a da lista taxativa , hnvcria , S(>1I1 dúvida , um sem núm('ro 

de lili ~ios entre contribuintes C o fisco , a se recolvc 

rem Em 0utros tantos processos judiciais , OIlcrosos e de 

morados ." 

" 0 assunto ora triltado ~pr('Rerltu outro a~pccto 

nao poae ~er descurado em virtut~(~ de sua impor t ancLt. 

quo 

A 

lista pode deixar de fori'! serviços tributáveis c , a!;~;in, 

causal preju i zos aos Hu nic lpios . O problema é reJC\-'lntc . 

No entanto , a Comissão estd convC"ncida de que , con a re 

visão orêl feitA , a listu abrange tonos os serviços pols~l 

veis clt' tributação . E se alglU'l tiver sido omitido , 

importância narginal na arrecadaç~o; atender a esta ir.\ 

portâlJcia pela abolição da t<lxaU vidade da lista ncto co:!: 

pens<Lrj il os preju i zos rLsultantes da incerteza que n0ri~ 

cri~da . Deve assinalar-se , por fim , que qualquer ~,j~~5o 
n::o POdCtHl ser torr 1d,,, como ilvil.ci1tiva de defeito r·~trl} 

tUl-,j1 do ~~istema , mas apenas COrlO defeito cont in ~lt<.: (LI 

li s ta . 

Oulril nuestão prcliminõr cIlfrcnt" 1,1 pula COIi.i<;S00 

foi d eOrlCC1-nente CIO dmbito do", .·crviçc's .. tribu Ulr . lIou 

vc post:ll.lções pari .. inclusão de i tE:ns <.: :':0 c~.::ssiio de dJ. 

rcitos relltivos a 1r.':.lxca3 c patentes, sob ô al_e~,~\',.~(J U(! 

Bert', tru ,"lelos C0:'10 pr~sta<:,iio de servi~'os no sist-(··, I ll-J 

01It~~i0 dos p~isec que jnte9r~m a COMunid~de 

~llrop~i~ . De fato, a Diretriz n9 6 do C ~~elhc d,l Cl!~ rM 
~eu arligu 6 define "f'urnc..:ciF'l!nlo d~ S('I"\'iç'OZ co:'( qu.: J 

f!U'_ r tran",,<:"io que C'onstilu.:l fornecimclIlo de bl'l1:'; .;t·Y1.:n 

c1<. o cntcm1imcnto do <.lrti'Jo S" .. . 11 

"e (5~il perccLcr que oS regras da Diretriz n~ b 

n~ s~o ~rlic~vcjs .:lO nosso EjCt~F3 , no Pilloticu] 1 .qul 

('on~;jdcrado . Define-se como pn..;~t(lção (1..0 serviços L,do tJ 

q1.lC n~o constitui [ornc·cimento (lf~ b~ns . Ou seja, t010 c 

qu,-.lquer tiro de aU vj di1dc est5 (lt.!ntro do (,ilmpo Ud tI j b"J 

t.:lção. Isto se a!)licêl. por ser o .inposto sourc (' v.ll .... r ~ 

c:n.:scido conceuido , n.J. Dil"C:triz nQ 6 dJ. CEE, cO::lO 1;. si~ 

te:.lêl C!uc' cobre tod.::.s as fases de produçiio e comerci.:llizª 

ÇilO, i.!":.:-lusive a prcstilção de scrviço~ c com o IM'ncr nú 

mero p(,!":sivel de is('nç3es . Ou seja , Lralil-se de l!!,1 !:i!"le 

mil ilbrangcnte que procura cobrir todos 05 fatores tlc pr~ 

duç30 que influem na agregaç30 de valor . Mesmo i15si:n , em 

certos puíscs como il Uélg i c:ol , n3.o há uma definiçno qen:=. 

rica unive r sal de serviços rnu5 uma definição descr i tivtl : 

tributam- se os serviços constantes da li!:;ta . 

A situação no Brasil ~ diferente . Não existe ape nas 

um im~osto sobre o valor acrescido , mas dois , o t CM e o 

I P I . Os impostos sobre o valor acrescido t êm , 

campo de atuação rcuito mais limitct(1:o , de nolo que a 

aqui , um 

definição 

de serviço como tudo quanto não é fornecimento de bens 

~5o é aplicável . Deve con~iderar-se , também que tl~ duas 

entidades tri bu tantes envolvj(lns , o Estndo , ao 'lu.)l cabe 

o I C,.." e o ""uni c i pio , ao 'lual cabe o ISS , Gem men 

eiOlll r a Uniio . Deve considerLlr -se , por fim , que e~i~tem 

s0rviços cuja tributLlção foi reset*vatla Zt cOlllpetêncld da 

Uni50 . A dl~tinçno entro f ornecimenlo de bens e pJ:(:sL~ 

çiío ue servjços é mõi~ do que lôr.ld necessidade de té.:.:nica 

legi slotiva em nosso sistema tributário que t!" ibut.~l am 

bos . t: , isto sim , a e>:prcss::to da necessid Ide de e:-:trnmar 

comp0t~ncias imposilivas . Por estas raz6cs é , no ml:,imo , 

perigoso invcCilr a tócnica legic;lativa u~jJda nos p~t i ses 

da CEE . 

Uma última observ.:lção preliminar : como ocorre com a 

lisla ora em vigor , õ Comissno proc urou evitar , tJua ndo 

relevonte , o efeito cumulalivo que o ISS pode ter C~ re 

laçiio ao ICH . Este efeito cxiE:te e resulta do 

sistema, mas sõ deve (:dusar pr~ocupaç30 nos casos ~~ que 

apresenta relevânci a . Para contorná- lo c , como (oj dito , 

sempre que o fornC'cjl"cnto de mercadorias fosse de vulto 

sjgl1ificativo e c om efejto cumulativo , reservou - se 

tributação ao ICM." 

sua 

" A Comissão procurou produzir uma lista a mais a 

brangente posslvel . Neste ~entido , salicnta a inclus30 

das incorporações iffiobili~rias onde há ~~a parccla de 

prestaç~o de 5erviços . C esta pLlrcela e apenas cst.:l , mas 

não a incorporaçio em si , que resta tributada . 

serviços prestados por instituições financeiras p,-n-tiu -

se dd especificação fcila pelo HdllCO Central , sem se tri 

butur aqueles que s50 inerentes a operações financ~ira5 

e COIll elas se confundem , como , v . g ., .:l prep.:lração de um 

contlLlto de empréstimo . 

Herecem dcstaque os serviços de comunicaçõ'?'s tele(ô 

nicas de ilmbito cstrité\mcntC' rr.unicipal. 1\ ma i or par te 

dóS centrais telefônjcéls pode facilmente deterrninar - c~ 

mo determina - o núm('ro de ligdçõcs cstl'itamente 10:::"i5 . 

P~rcccu â Comissão n~o havpr razão para não tri b\lt5-l~s 

POt· tratar- se de sel'viço pn.:st.:l(10 em âmbito exclu~iv.'\!!1"n 

te municipül. 

Os serviços !x,rll:5rio:.; (;; deropol-tu.'írios mer~ct. eles 

tôque . Portos e <.leror·ortos cXjgcn' qro.lndt,;! csforç'o (! IS !:J 

nicipios onde se lor'aliz o. EistLl pcn::;,jr, sobrctlll1 qua!.:! 

to aos portos, que o r;unicipio abt'ign todos qUflr.to< n .. ~ 

l cs trabalham e que fOr!lCCe-lhes n illfri1estrul\lr~ urb3 

na, ~('ln 10D~ionLlr a ntLl~\ll~nç~o das VidS d~ dCCSSO qll~ d~ 

vem sup~rtnr car'J~~ pcs.ld~~. N~da nais justo qllC I)Cr~! 

tir ~ tributaç30 d~s serviços CdUS2d, res desta de .I~e~a . 

Po!.- últ imo, s.:'ll i en' '-' - ~.( que, no.; ser..: iços d0 r,unti! 

gem inJllsll·ial, foi Rbolida ~ cxclus00 dos servJço~ pre~ 

tado!:> ao podcl pCliJlico, <l illlt.rlrquiils e <.l er:lprCS.:.l5 t'onc,"s 

sioniir.l IS de i.roduç~o de Clt 

estes s0cviços 1';1.- ,~rl d S(_( 

Comis~ão. 

rgia el~triea , v~le di zer, 

A ll("lV<l r~dac;i:io prOpt ~td í .:lra o pf\r2:qr<l [o 30 do ar t2.. 

go 99 do dE."creto-lci n9 40(" de 31 (lo dt'zcIr.brc dr:­

alterarlo pelo dccl·eto-le.l n~ 834 , de 8 de seten,Lr) 
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taxativo da lista . Expõem-se a seg uir as razoes que COll 

duziram a esta conclusão . 

A Constituição [.:l1a em "imposto sobre serviços de 

qualquer natureza . . . definidos em lei complcrncntor " . Se 

rã que enumerar os serviços tribut5.vei s não é defini·-los'? 

Devem as definições sempre 50.r feitas com cxpres!:iões brc 

ves? A r esposta é negativa ." 

"Para extrCffi<J. r " serviço tribut5vel ", de qualquer outra 

esp~cie prõ~ima , nada ma i s apropriado do que espcciiicar 

os serviç'os tribuláv('is . Sabe-se que uma boa 

exclui tudo o que nã.o ~ af1uilo que se define 

definiçZio 

c , no caso , 

não há nild" mais excludente do que enumerilr os serviço!3 

pass i vei:; de tribUlação . 

r, C'num""raç;ío n30 ofende a auLonomia municipal . A 

Conslilui\·ão deferiu à lei complcn'c.:ntar a tarefa de d"fi 

nir 05 s('rvi~os tributÃveis. Qualquer definição & r('~tr! 
tiva, pois cxclui tu(10 quanto nã.o ~ o próprio definido . 

Desta Jnnn0iru , u sar de u:ni..l definiçcto descriti·.,ril e n.\O ou 

lro t .. po de definição , é , da r.\Csma for;.'a , gUClrd.:lr C()el~'n 

cia COI:1 o texto constituciún.:ll . 

Pelo histór i co antes feito , v(>rifjea-se que O tipo 

de definição us <::.do é , no C3S0 , quase imperativo . Dl: Ui;l~ 

definição real do texto original do CTN passou - se i..I U"1] 

enur.leraçi1o de se"I'viço3 em seis j tens no Alo CO::lplel;cnLn' 

n9 3~ , ató chegar - se ã lista taxativa do decretoo- Iei nÇ> 

406/68. Houve UJnLl evolução legisl~ltiva dittid,1 pela nec:~_<; 

sidlde i v('ltar atrás ~cri<. desconhecer a história e 1'(:co 

meçá - Id ::;em qU'llqucr proveito . 

A lista resulta ainda de outros importantes fato 

res, r:>:ü;te uma 201"a cinzenta entre os campos de tr ibuta 

çãu (ou base dos i mpo:-:;tos) do IS S e do ICl1 e não h~ de 

finiç'io yenóricu universal que consiga uma. perfeita deli 

mitação entre ambos . Se utili:lada outra técnica que nao 

a da lista taxativa , hnvcria , S(>1I1 dúvida , um sem núm('ro 

de lili ~ios entre contribuintes C o fisco , a se recolvc 

rem Em 0utros tantos processos judiciais , OIlcrosos e de 

morados ." 

" 0 assunto ora triltado ~pr('Rerltu outro a~pccto 

nao poae ~er descurado em virtut~(~ de sua impor t ancLt. 

quo 

A 

lista pode deixar de fori'! serviços tributáveis c , a!;~;in, 

causal preju i zos aos Hu nic lpios . O problema é reJC\-'lntc . 
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li s ta . 

Oulril nuestão prcliminõr cIlfrcnt" 1,1 pula COIi.i<;S00 

foi d eOrlCC1-nente CIO dmbito do", .·crviçc's .. tribu Ulr . lIou 

vc post:ll.lções pari .. inclusão de i tE:ns <.: :':0 c~.::ssiio de dJ. 

rcitos relltivos a 1r.':.lxca3 c patentes, sob ô al_e~,~\',.~(J U(! 

Bert', tru ,"lelos C0:'10 pr~sta<:,iio de servi~'os no sist-(··, I ll-J 

01It~~i0 dos p~isec que jnte9r~m a COMunid~de 

~llrop~i~ . De fato, a Diretriz n9 6 do C ~~elhc d,l Cl!~ rM 
~eu arligu 6 define "f'urnc..:ciF'l!nlo d~ S('I"\'iç'OZ co:'( qu.: J 
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aqui , um 

definição 

de serviço como tudo quanto não é fornecimento de bens 

~5o é aplicável . Deve con~iderar-se , também que tl~ duas 
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bos . t: , isto sim , a e>:prcss::to da necessid Ide de e:-:trnmar 

comp0t~ncias imposilivas . Por estas raz6cs é , no ml:,imo , 
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relevonte , o efeito cumulalivo que o ISS pode ter C~ re 

laçiio ao ICH . Este efeito cxiE:te e resulta do 

sistema, mas sõ deve (:dusar pr~ocupaç30 nos casos ~~ que 

apresenta relevânci a . Para contorná- lo c , como (oj dito , 

sempre que o fornC'cjl"cnto de mercadorias fosse de vulto 

sjgl1ificativo e c om efejto cumulativo , reservou - se 

tributação ao ICM." 

sua 

" A Comissão procurou produzir uma lista a mais a 

brangente posslvel . Neste ~entido , salicnta a inclus30 

das incorporações iffiobili~rias onde há ~~a parccla de 

prestaç~o de 5erviços . C esta pLlrcela e apenas cst.:l , mas 

não a incorporaçio em si , que resta tributada . 

serviços prestados por instituições financeiras p,-n-tiu -

se dd especificação fcila pelo HdllCO Central , sem se tri 

butur aqueles que s50 inerentes a operações financ~ira5 

e COIll elas se confundem , como , v . g ., .:l prep.:lração de um 

contlLlto de empréstimo . 

Herecem dcstaque os serviços de comunicaçõ'?'s tele(ô 

nicas de ilmbito cstrité\mcntC' rr.unicipal. 1\ ma i or par te 

dóS centrais telefônjcéls pode facilmente deterrninar - c~ 

mo determina - o núm('ro de ligdçõcs cstl'itamente 10:::"i5 . 

P~rcccu â Comissão n~o havpr razão para não tri b\lt5-l~s 

POt· tratar- se de sel'viço pn.:st.:l(10 em âmbito exclu~iv.'\!!1"n 

te municipül. 

Os serviços !x,rll:5rio:.; (;; deropol-tu.'írios mer~ct. eles 

tôque . Portos e <.leror·ortos cXjgcn' qro.lndt,;! csforç'o (! IS !:J 

nicipios onde se lor'aliz o. EistLl pcn::;,jr, sobrctlll1 qua!.:! 

to aos portos, que o r;unicipio abt'ign todos qUflr.to< n .. ~ 

l cs trabalham e que fOr!lCCe-lhes n illfri1estrul\lr~ urb3 

na, ~('ln 10D~ionLlr a ntLl~\ll~nç~o das VidS d~ dCCSSO qll~ d~ 

vem sup~rtnr car'J~~ pcs.ld~~. N~da nais justo qllC I)Cr~! 

tir ~ tributaç30 d~s serviços CdUS2d, res desta de .I~e~a . 

Po!.- últ imo, s.:'ll i en' '-' - ~.( que, no.; ser..: iços d0 r,unti! 

gem inJllsll·ial, foi Rbolida ~ cxclus00 dos servJço~ pre~ 

tado!:> ao podcl pCliJlico, <l illlt.rlrquiils e <.l er:lprCS.:.l5 t'onc,"s 

sioniir.l IS de i.roduç~o de Clt 

estes s0cviços 1';1.- ,~rl d S(_( 

Comis~ão. 

rgia el~triea , v~le di zer, 

A ll("lV<l r~dac;i:io prOpt ~td í .:lra o pf\r2:qr<l [o 30 do ar t2.. 

go 99 do dE."creto-lci n9 40(" de 31 (lo dt'zcIr.brc dr:­

alterarlo pelo dccl·eto-le.l n~ 834 , de 8 de seten,Lr) 

19G8, 
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lO , 

1969, nao introduz qualquer modificação, não sendo sel.:Ü 

uma ad flpti1ção das r emissões ao no v o número que os mesmos 

itens têm na nova li sta d e serviços." 

Por fim, cabe esclarcror que () disposto no artigo 39 

responde à necessidade de prese lvar o sigilo de documentos relati 

vo s a bens , n egócios ou atividades dos clientes 

nanceira s , quand o necessários à comprovação d a 

das instituiçÕ0S fl 
exatidão do~ vaJu 

res sujeitos ao ISS , legistradc s na s cOntas d~ssas institui ções . 

Aproveitamos a oportunlãade pa r a renovar r\ Vossa Ex 

celênci.a 05 protestos de nosso mais profundo respeito . 

L~:ig~RElRA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Avi 50 n9 701 -SUPAR . 

ANI~:I~ DE SOU 2/'. 

Ministro-Chefe da Secretarid de 

P l anejamento da Prcsid6nci~ da 

República 

Em2tl de set~nbro de 1 987 . 

ExceJ ent issimo Senhor primeiro sccJclárto : 

'renho a honra de encuminh.:lr a c'szü Sc.crctilri;J 

a l'1e ns.:sgcrn do Exc e l ent í sl'iilllo Senhor Pres:idente da RClJl:bli ca, 

a companhada d e Exposjção de r-1o t i vos dos Sen~ore~; Ministros de 

Estado du Fazenda e Chefe da Secyetaria de Plancj,lmenLo c Co 

ordvnaç:io da PrcsidÊ'ncja d.:1 Repübllca, relatj Vd. a projeto de 

lei co:nplclf\enta"C que " d5 nova redüção .) I ista de Serviço5 a 

que se refere o art . 89 do Dccrcto-l('i n9 406 , de: 31 Cf;:; dezem 

hro de 1968, e d5 out r as provj~ancias" . 

Aprovei to a opor l'uni<.lade para renovar a Vossa 

ExceJência pro t estos d e elevada estima e consideração . 

p~ 
RONI\LÍ5Õ COSTA COUTO 

Mini s tro Chefe do Gabinpte Civil 

A Sua Excclincia o Senhor 
Depu léu30 Pl\ES DE ANDRADE 
DO. Prim('~ro Secretário da Câm.:::. ra d os De putados 
BRi\SILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal -- BrasI1ia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N9 12, DE 1987 

DO PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N° 320/87) 

Dá nova redação à Usta de Serviço a que se refere o artigo 8 0 do Decreto-Iel n° 406, 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providências. 

(Às Com issões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Comércio e 
de Finanças.) 

o CONGRESSO Nl\CIONJI.L decrc. ta : 

Art. 19 - A Lista de Sel"viços anexa ao lV'c:relo­

-lei n9 40G , de 31 de dezcrn.?ro de 1968 , com a r cdaçiio dete:"rnini'!da 

pelo Decreto-lei 09 834, de 8 {:.~ setembro de 19G9, passa il ;':er a 

redaçV:o da li sta anexa a eSta lei complementar . 

Art . 29 - O pé.rágr.3.[o 39 do artiq 90 do Dcere 

to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 196 8 , alterad0 j 0 10 ~CJ-C:D- lr~i 

09 834 , de (l de setcmbI:o de 1969, passa a ter a se (. L:inL~ redüção : 

" § 39 - Qua!1do os se rv) ços a q llC se re f€": rem os 

itens 1, 4, 8, 25, 52, 89, 90, Yl, 92 e 93 da lis 

ta anexa forem prestados por socjedades, estas 

ficarão sujeitas ao t;nposlo na forma do § 19 , ca! 

cu lado em relação a cada p.rofi!'=-sional h:1.~i l.itaG.J , 

sócio , empreg?do ou nao, que preste serviço em 

nome dd sociedade, embora as!>ul'ü ndo resilon!Jc..bi1!. 

da de pessoal, nos t e rmos da l ei aplicável." 

Ar t . 39 - As informações jndividuaJizad~ s Sourp. 

serviços prestados a terceiros, nec(~~siirias d comprovaçao dos fa 

tÓ5 g<n'adolcs ciladas nos itens 96 e 97 , serão prestadas pc-lü3 ins 

tituiçõcs finai)c;ei raS na forma prescrita pelo art . 197, iteLl rr 

do Código Tribut5.1·.io Nacional (Lei n9 S . 172, de 25 de outubro de 

1966) . 

Art. 49 - Esta lei complementC1r entra em vÜJ.:"t" na 

dati'l. da sua puhlicação. 

Serviços de : 

1 - Médi.cos, inclusive análises c1inic.:ls, elc·tricidadc n ,;~dicõ , 

r adiotc"C<.lpi ü , ultra-sonograf i i.'! , radlologi d , tomogT:"d fit' 

congêneres . 

e 

2 - Hospitais, clínicas , su:lalórios, li:Jboratórios de ar..51ü:c 

ambulütórios , prontos-socorros, maniC'ômios , casa~ de !:;aúde, 

de repouso e de recuperaçiío e con9ênC"res . 

3 Bancos de sangue , lei te, peJ e, olhos, sêmen e congén(:rcs . 

4 - En[ermciros, obstetras, ortópti..C'os , fonoaudiõlogos, protétl. 

cos (prótese dentária) . 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos jtei15 1, 2 e 

3 desta lisla, prestados através de planos de medjcina de 

grupo , convênios , inclusive com empresas pura 

a empregados . 

,J.!..:sj st&ncia 

6 - Planos de saúde , prestados por empresa que nao c5t(~ja jnclu 

i da no item 5 desta l ista e que se cumpram através de servi 

ços prestados por terceiros I contratados peli'\ ernl-'nõ!s;). ou 

apenas pagos por esta, mediante indicação do 

do plano . 

7 - Asilos , cr~clles e cong~neres . 

8 - Médicos ve terinários . 

bcncficjÊlrio 

9 - Ho spitais vctcrinârios , clinicas veterjnária s c cOllg5nercs . 

10 - Guarda, trat.:lmento , a;ncstrament.o , ade.str.Jmcnto, cIT"bc.1cz4'!mcn 

to, alojamento c congén0res, rpJat~vos H allimais . 

11 - Barbeiros , cLlbclcireiros , l':1anjculos, p ed i C'uros , 

de pele , depjlação e congêneres. 

'J.-l0 lçJo, col.:Jtil , rcmoç:3u c incin(':;.<,ç5.o de J j ~:O . 

J S - Li,:<[.>2:~a, m'"]T I I]~CII';<J.ü c cO:~:<:J vaç:.o (;(' i"1óvc"Ls, inclu~;iVt vL.;:, 

públ j C.J~; , P:I)~ "lu~~ c jilcdi llS . 

1(, - Desinfec,;'50, .:imulli..-ação, h.i~i.cnizúçâo, uc:>::..a .::d·i..zL1çiio (' Cu') 

gên(;re~ . 

17 - Controle e túlLalne'1to de cflt..0!.Lcs dü qU,J.lqlI2L" n,~Lullo'·., t..: 

de"'! i'gcllteF> fí~;i<'Ú!; c bjolõ. _cos o 

l8 

21 - l,ss~stêncic] t&cnica {CXCllll.Clc. .J. Cjl!C! fo!.- pr<~:.;t.:lLlil (;:111 

r~nci~ de contr~to~ regi~~~adus no JIl2tjtU i 0 NAcional (in 

I'c0~ricdd~e Industrial) . 

22 - Asses50rja ou cons.ultoricl rIe q\lalqw,:r nacil!.-e:Z.:1 , nao C()ci Hict 

~m outros itens desta li~t~. 

23 - Plarlcj~rncnto, cooracnaç~o , ~rogramaç~o ou oC9~n~z2ç ~ 0 t ( ~ni 

ca, íin~ncejrR ou adminictlativd . 

24 - ]~n~!iccs , incluGjve de sjstemas , (;:>:a110S, pesquisa? e irfOl 

IrIaçoc's , coleta e pt"ocessdn~ t.·rltQ de dadu5 de Cjuülqllcr !l · Lur·-' 

Zil . 

25 - Cont.::!bj lidado, auditor.ia, 9uarda-livrus , técnico:; em C'unt':'l 

bilidade e congê-"'l'?rcs . 

2G - Perícias, l.:ludo~ r exame:; t(~("niC0S e técnic-I:.; . 

27 - Traduções e intcq)t:"etaçê>~~;. 

28 - Avaliaçdo de bens. 
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11 - Barbeiros , cLlbclcireiros , l':1anjculos, p ed i C'uros , 

de pele , depjlação e congêneres. 

'J.-l0 lçJo, col.:Jtil , rcmoç:3u c incin(':;.<,ç5.o de J j ~:O . 

J S - Li,:<[.>2:~a, m'"]T I I]~CII';<J.ü c cO:~:<:J vaç:.o (;(' i"1óvc"Ls, inclu~;iVt vL.;:, 

públ j C.J~; , P:I)~ "lu~~ c jilcdi llS . 

1(, - Desinfec,;'50, .:imulli..-ação, h.i~i.cnizúçâo, uc:>::..a .::d·i..zL1çiio (' Cu') 

gên(;re~ . 

17 - Controle e túlLalne'1to de cflt..0!.Lcs dü qU,J.lqlI2L" n,~Lullo'·., t..: 

de"'! i'gcllteF> fí~;i<'Ú!; c bjolõ. _cos o 

l8 

21 - l,ss~stêncic] t&cnica {CXCllll.Clc. .J. Cjl!C! fo!.- pr<~:.;t.:lLlil (;:111 

r~nci~ de contr~to~ regi~~~adus no JIl2tjtU i 0 NAcional (in 

I'c0~ricdd~e Industrial) . 

22 - Asses50rja ou cons.ultoricl rIe q\lalqw,:r nacil!.-e:Z.:1 , nao C()ci Hict 

~m outros itens desta li~t~. 

23 - Plarlcj~rncnto, cooracnaç~o , ~rogramaç~o ou oC9~n~z2ç ~ 0 t ( ~ni 

ca, íin~ncejrR ou adminictlativd . 

24 - ]~n~!iccs , incluGjve de sjstemas , (;:>:a110S, pesquisa? e irfOl 

IrIaçoc's , coleta e pt"ocessdn~ t.·rltQ de dadu5 de Cjuülqllcr !l · Lur·-' 

Zil . 

25 - Cont.::!bj lidado, auditor.ia, 9uarda-livrus , técnico:; em C'unt':'l 

bilidade e congê-"'l'?rcs . 

2G - Perícias, l.:ludo~ r exame:; t(~("niC0S e técnic-I:.; . 

27 - Traduções e intcq)t:"etaçê>~~;. 

28 - Avaliaçdo de bens. 
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29 - D.:1tilogra.fia , estcnogrufül , expediente , secretaria em gt' ['ul 

C congêneres . 

30 - Pr-ojelos, c.llculos c desenhos técnicos de qualquer na 

turcza. 

31 - Acrolotogrc.l'lctr ia (i nc lU5i vc in tcrpretaç~o) , mapCê"I;:'\cn to 

lOII{"')qrafia . 

e 

32 - Ex(!cuçZio , por 'lc'.Jninistraçao , emprcj tada , ou sllbC'mprc) ta<l,i , 

de construção civil , rlc obras hidrául icas e oulr.:w Obrd!' 50:' 

Inclhantes c rcspe-:tiva cngC"'nharia con5ultiva , inclusLvc se!:. 

viços au:,iUarcs ou cOf":plerr(.!r.tilrE.~ (exceto o forncoil1€ntoU<2 

mC1Cildorii\3 produzid..Jz p ..... 10 prestador de scrvicroc , [OC.l do 

local da prcsl.:tçâo dos serviço::; , que fica s ujeito ao Te,.,), 

33 - De .lo1ição . 

34 - Rc.pilraç30 , conscrvilçiio c rcíorpiI d~ càificioG , cstracbs, p0,!! 

tos, portos c congêneres (e>:ceto o fornc ciTl~c:nlo de merctido 

riJ!> prOdllZ.ldas pe l o pu~~lador dos serviço::; fora do 

(1,) rH-~staç5'J dos serviço!> . que fic.1 sujei lo ao ICH). 

local 

35 - Pusquisa, ~c'rfuração , ciwentilção , perfilagem , pescal'ia, es 

timulação c outro!"~ serviçol'i. relacionados com a explor.::.ç:ão e 

exr,lotaç30 ~c pctLólco e g55 nalural . 

36 - .Floreslamento e reflúrc!:otümento . 

37 - Escorillllento e conl.enç.J:o de encostils c serviç03 congpncres. 

38 - P<lisilgis:no , jan1inayem ü dl!COrdç5o (exceto o 

de Iwrcauorias , que [ iça sujeilo ao J eli) . 

fornecimento 

39 - Raspagem, calafetação , polimenco , l\lstração de pj S05 , 

des c divisórias . 

p.:1:r.::: 

40 - Lnsino , instrução , treinalT,cnto , aval i ação de conhecimentos , 

de qualquer grau ou naLureza . 

41 - Planejamento , organização e admini5 lração de feiras , CXp05~ 

çõcs , cong n.~ssos e congêneres. 

42 - Organização de' fes t as e recepções: "buffet" (excelo o fornE! 

cimento de a l imentação e bebidas que fica sujeito ao ICN) . 

43 - Administraç.:lo de bens e negócios de terceiros c de 

cios . 

con5ór 

~4 - ~dministraç~o de fundo s mútuos (exceto a rCülizada por 

tituições nutorizadas a funcionar pelo Banco Central) . 

ins 

"; S - l"\gcncidmcntC'l, cor,l.'cli'lyC"m ~)U inten.lcdiação de cârnbio , de s~ 

CjUL'O!; t: de· pL\I~os de prl.:viutncia privada . 

46 - l\'1vnclcl:,.<;.'nLo, con:elagt."'m ('tu intcrmcdL:lç5.o de tilulos 

qu(>r (e>:ccto o:. sl"\'vi(i:O~; I..: .ecL.:tildos por instituiçocs 

z;\(tt'; a f Ll.!1cion.:n pelo r..:m. o Cí'ntrill) . 

ti', 1.:1 i .~ 

cJ. u i,Ol'1: 

4', - l\rj('nçi~t'nc' to , corrctaCjC'm cu intcrncdinção de direitos 

propricd:lc\C jndustri.:'Il , ilrtls::'icêl ou lilcr5ria . 

48 - l. qC'nc:ia]·)C",.lO. eorret • .qu'l ou intcnnedi.Jç.:lo .de contrilto~ de 

fr.:lnqui<t {"[liln':7hú;(~") (> c!e f:'}tl:r<~ção (''factoring'') (cxc<;:tl1 .... -

~~(. os !"0rviç.os pl:cstCH1I.:5 JIUl' jn!'Utuiyõps aut.ori7adas i\ fu.n 

ciona.:: r('lo B .... nco Ce],t..r~ll) . 

'-:9 - l\ge nci<lr<'n' o , ()r9.1nizc.~';io. tJror"oç5o c cxecuç;\o de proS"'" uns 

de lurict,o, p.:lsseios , C>:I,.· lll "Õl!::', guL.s de turismo e COt.~·:'::<.! 

res . 

50 - l'.gcllciamC'nt.o, correlagC":I. ou i.1,t ~l·rr.~diaçêio de bens móveis ~ 

imó"J('i.!; n:1U .:'thl'angidos nos i.lpT1S 45 , ~6, 47 e 48. 

52 - J~gC'ntcs da !)ropr i0d::uc in\.llJ~,triill. 

53 "'.'lentes di! proI?ricoade ~Hlj~;Licd ou literãrltl. 

54 - Leilão . 

55 Hegulaç~lo de 5inistros colx"rtos por contrato~: de ~cg,)rcc; 

inspeç~o e avnJiaç50 de 

de ~eguros; prevenção e 

riscos p.:\ra 

g0r:~nciil de 

cobertura de cont t: .. 1lü·; 

r'i!:;cos segurti\·E:i!5 . pt l',:! 

tados por Cl'_'em não seja o J':::-ópriu !:õcgul·i'!.do ou COlT.p.:mhia Cc' 

seguro . 

56 - 1\rma z e n amento , depósilo , carga , descarga , arrwllação c guaE 

da de bens de qualqu!!r espéc i e (exceto d e pós itos feitos em 

instit u ições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central ) . 

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestr0~ . 

58 - Vigilância ou segurança de p("5soas c bens. 

59 - Transport<" , co l eta , remessa ou entrega de bens ou v.J.lol.es , 

delllro do territór i o do município . 

(,0 - Di v(!rsõcs pGblicas : 

a) teatros , cinpmas , circos , audi.tôl.-ios , parques dI'? 

sões , " ta:;i dancin9s" e congêneres ; 
divl?r 

b) bilhares , boliches , corrid.:ls de animais e outros Jogos; 

e) Qxpo~'ições , com cobrilnça õe ingresso . 

d) bailes , " ShOVlS" , fe stivais , r('("it.õis e congrnercs, in 

clusive eSiJcEãculoc qlle SCjill'l"t lil rr.b~m tran.3mitiJos, medi 

ante compra de direitos parõ l~nlo, pela tclevi~ão, uu 

pelo rádio; 

e) jogos elctrônicos ; 

f) cor.:pcliçõe:3 eSIJOrtivêis ou de. destreza física ou int~les: 

tual , com ou sem a p~Hticipa~iio ão esp,:;cli:ldor, incllL ive 

2 venda de direitos à tran!:mis::.ão pelo rfidio Oll }JC1.1 te 

levis.30 i 

g) excr.lIçao de:: f:lúsica , incividllillmcnle ou pOl' conjunt.()~ . 

Nota : O "cou\'ert" artí st:ico é consicterado remuneri'l ç2io de 

serviços d~ diversões públicas . 

61 - Distri.buição e v.=:ndõ de bilLclCS de loteria, cart õzs, 

l es ou cupons ele apostas , sorteios ou prêmios . 

62 - Fornecimento de música. , medi ante transmi ssiio por 'lualcl\1er 

processo , para vias públicas ou ambientes fechados (exceto 

lransmissões radiofônicas ou de t elevisão) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes " . 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruidos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sono r a . 

65 - Fotografia e cinematogrdf i a, incluslve r e velação , ainpU,açiio , 

cópia , reprodução e trucagem . 

66 - Produção , para terceiros, mediante ou sem encomenda 

via , d e espet5culos, entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes c cortinas , com materia l fornecido p~ 

lo usuário final do scnfiço . 

68 - Lubl:ificação , limpeza e revis30 de m~quinas, v e iculos , ap~ 

r elhos e equipamentos (cxcelo o fornec ime n to de peças e 

partes, quC' fica sujeilo ao 10-\) . 

69 - Conscl:to , lestil.llraç.30 , manutenção e conscrvil.ç'.)o de m;}ql.l..!:. 

nu ~ , veícL.los, C1otor<.:s , cJevndorcs ou de qUilisquer objetos 

«'xceto O fornecimento de pcç<"lS e partes , que fica suj<.:ito 

ao lCM) . 

70 - HC'!condicional"lento de motores (o valor das peças íornec:das 

pelo prcst.:tdor do serviço fi;:::a sujeito .:lO ICI·n . 

71 - Rcc.J.uchulagC'lU ou regen<!raçãc de pncus pilra o uSJ.;5.rj o final . 

72 - Recnndicion.:!rT\ento , acondicionamento , pintura , bcncficidmC'n 

to , lavageM, secagem, tingimen to, gal vanopl <l5t 'la, ano(11 7.d 

ção, corte , recorte, poliment_o, plõstifieação e cong&nrrcs , 

de objet03 não destinados à industriali 2'ação ou comere) aU 

zação . 

73 - Lustr.:tção de bens móveis quancl0 o serviço for pn!stado pura 

usuário filial do objeto lustrado . 

74 - Instalação e montagem de aparelhos , má'juinas e equipamCnl(, , 

prestados ao usuário final do serviço , exclu::>ivam.entc 

mõlcrial por ele fornecido . 
cor 

75 - Nontagcm industrial , prc~;laclo ao usuário final do serviço 

excJ usivamcnte cor, mntcrial por ele fornecidp. 

76 - Cópia ou reprodução . por qUi'.is'-iuc r procc:ssos , de dOCUltlCn los 

c outros papéis , plantas ou descnhos. 

• 
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29 - D.:1tilogra.fia , estcnogrufül , expediente , secretaria em gt' ['ul 

C congêneres . 

30 - Pr-ojelos, c.llculos c desenhos técnicos de qualquer na 

turcza. 

31 - Acrolotogrc.l'lctr ia (i nc lU5i vc in tcrpretaç~o) , mapCê"I;:'\cn to 

lOII{"')qrafia . 

e 

32 - Ex(!cuçZio , por 'lc'.Jninistraçao , emprcj tada , ou sllbC'mprc) ta<l,i , 

de construção civil , rlc obras hidrául icas e oulr.:w Obrd!' 50:' 

Inclhantes c rcspe-:tiva cngC"'nharia con5ultiva , inclusLvc se!:. 

viços au:,iUarcs ou cOf":plerr(.!r.tilrE.~ (exceto o forncoil1€ntoU<2 

mC1Cildorii\3 produzid..Jz p ..... 10 prestador de scrvicroc , [OC.l do 

local da prcsl.:tçâo dos serviço::; , que fica s ujeito ao Te,.,), 

33 - De .lo1ição . 

34 - Rc.pilraç30 , conscrvilçiio c rcíorpiI d~ càificioG , cstracbs, p0,!! 

tos, portos c congêneres (e>:ceto o fornc ciTl~c:nlo de merctido 

riJ!> prOdllZ.ldas pe l o pu~~lador dos serviço::; fora do 

(1,) rH-~staç5'J dos serviço!> . que fic.1 sujei lo ao ICH). 

local 

35 - Pusquisa, ~c'rfuração , ciwentilção , perfilagem , pescal'ia, es 

timulação c outro!"~ serviçol'i. relacionados com a explor.::.ç:ão e 

exr,lotaç30 ~c pctLólco e g55 nalural . 

36 - .Floreslamento e reflúrc!:otümento . 

37 - Escorillllento e conl.enç.J:o de encostils c serviç03 congpncres. 

38 - P<lisilgis:no , jan1inayem ü dl!COrdç5o (exceto o 

de Iwrcauorias , que [ iça sujeilo ao J eli) . 

fornecimento 

39 - Raspagem, calafetação , polimenco , l\lstração de pj S05 , 

des c divisórias . 

p.:1:r.::: 

40 - Lnsino , instrução , treinalT,cnto , aval i ação de conhecimentos , 

de qualquer grau ou naLureza . 

41 - Planejamento , organização e admini5 lração de feiras , CXp05~ 

çõcs , cong n.~ssos e congêneres. 

42 - Organização de' fes t as e recepções: "buffet" (excelo o fornE! 

cimento de a l imentação e bebidas que fica sujeito ao ICN) . 

43 - Administraç.:lo de bens e negócios de terceiros c de 

cios . 

con5ór 

~4 - ~dministraç~o de fundo s mútuos (exceto a rCülizada por 

tituições nutorizadas a funcionar pelo Banco Central) . 

ins 

"; S - l"\gcncidmcntC'l, cor,l.'cli'lyC"m ~)U inten.lcdiação de cârnbio , de s~ 

CjUL'O!; t: de· pL\I~os de prl.:viutncia privada . 

46 - l\'1vnclcl:,.<;.'nLo, con:elagt."'m ('tu intcrmcdL:lç5.o de tilulos 

qu(>r (e>:ccto o:. sl"\'vi(i:O~; I..: .ecL.:tildos por instituiçocs 

z;\(tt'; a f Ll.!1cion.:n pelo r..:m. o Cí'ntrill) . 

ti', 1.:1 i .~ 

cJ. u i,Ol'1: 

4', - l\rj('nçi~t'nc' to , corrctaCjC'm cu intcrncdinção de direitos 

propricd:lc\C jndustri.:'Il , ilrtls::'icêl ou lilcr5ria . 

48 - l. qC'nc:ia]·)C",.lO. eorret • .qu'l ou intcnnedi.Jç.:lo .de contrilto~ de 

fr.:lnqui<t {"[liln':7hú;(~") (> c!e f:'}tl:r<~ção (''factoring'') (cxc<;:tl1 .... -

~~(. os !"0rviç.os pl:cstCH1I.:5 JIUl' jn!'Utuiyõps aut.ori7adas i\ fu.n 

ciona.:: r('lo B .... nco Ce],t..r~ll) . 

'-:9 - l\ge nci<lr<'n' o , ()r9.1nizc.~';io. tJror"oç5o c cxecuç;\o de proS"'" uns 

de lurict,o, p.:lsseios , C>:I,.· lll "Õl!::', guL.s de turismo e COt.~·:'::<.! 

res . 

50 - l'.gcllciamC'nt.o, correlagC":I. ou i.1,t ~l·rr.~diaçêio de bens móveis ~ 

imó"J('i.!; n:1U .:'thl'angidos nos i.lpT1S 45 , ~6, 47 e 48. 

52 - J~gC'ntcs da !)ropr i0d::uc in\.llJ~,triill. 

53 "'.'lentes di! proI?ricoade ~Hlj~;Licd ou literãrltl. 

54 - Leilão . 

55 Hegulaç~lo de 5inistros colx"rtos por contrato~: de ~cg,)rcc; 

inspeç~o e avnJiaç50 de 

de ~eguros; prevenção e 

riscos p.:\ra 

g0r:~nciil de 

cobertura de cont t: .. 1lü·; 

r'i!:;cos segurti\·E:i!5 . pt l',:! 

tados por Cl'_'em não seja o J':::-ópriu !:õcgul·i'!.do ou COlT.p.:mhia Cc' 

seguro . 

56 - 1\rma z e n amento , depósilo , carga , descarga , arrwllação c guaE 

da de bens de qualqu!!r espéc i e (exceto d e pós itos feitos em 

instit u ições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central ) . 

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestr0~ . 

58 - Vigilância ou segurança de p("5soas c bens. 

59 - Transport<" , co l eta , remessa ou entrega de bens ou v.J.lol.es , 

delllro do territór i o do município . 

(,0 - Di v(!rsõcs pGblicas : 

a) teatros , cinpmas , circos , audi.tôl.-ios , parques dI'? 

sões , " ta:;i dancin9s" e congêneres ; 
divl?r 

b) bilhares , boliches , corrid.:ls de animais e outros Jogos; 

e) Qxpo~'ições , com cobrilnça õe ingresso . 

d) bailes , " ShOVlS" , fe stivais , r('("it.õis e congrnercs, in 

clusive eSiJcEãculoc qlle SCjill'l"t lil rr.b~m tran.3mitiJos, medi 

ante compra de direitos parõ l~nlo, pela tclevi~ão, uu 

pelo rádio; 

e) jogos elctrônicos ; 

f) cor.:pcliçõe:3 eSIJOrtivêis ou de. destreza física ou int~les: 

tual , com ou sem a p~Hticipa~iio ão esp,:;cli:ldor, incllL ive 

2 venda de direitos à tran!:mis::.ão pelo rfidio Oll }JC1.1 te 

levis.30 i 

g) excr.lIçao de:: f:lúsica , incividllillmcnle ou pOl' conjunt.()~ . 

Nota : O "cou\'ert" artí st:ico é consicterado remuneri'l ç2io de 

serviços d~ diversões públicas . 

61 - Distri.buição e v.=:ndõ de bilLclCS de loteria, cart õzs, 

l es ou cupons ele apostas , sorteios ou prêmios . 

62 - Fornecimento de música. , medi ante transmi ssiio por 'lualcl\1er 

processo , para vias públicas ou ambientes fechados (exceto 

lransmissões radiofônicas ou de t elevisão) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes " . 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruidos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sono r a . 

65 - Fotografia e cinematogrdf i a, incluslve r e velação , ainpU,açiio , 

cópia , reprodução e trucagem . 

66 - Produção , para terceiros, mediante ou sem encomenda 

via , d e espet5culos, entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes c cortinas , com materia l fornecido p~ 

lo usuário final do scnfiço . 

68 - Lubl:ificação , limpeza e revis30 de m~quinas, v e iculos , ap~ 

r elhos e equipamentos (cxcelo o fornec ime n to de peças e 

partes, quC' fica sujeilo ao 10-\) . 

69 - Conscl:to , lestil.llraç.30 , manutenção e conscrvil.ç'.)o de m;}ql.l..!:. 

nu ~ , veícL.los, C1otor<.:s , cJevndorcs ou de qUilisquer objetos 

«'xceto O fornecimento de pcç<"lS e partes , que fica suj<.:ito 

ao lCM) . 

70 - HC'!condicional"lento de motores (o valor das peças íornec:das 

pelo prcst.:tdor do serviço fi;:::a sujeito .:lO ICI·n . 

71 - Rcc.J.uchulagC'lU ou regen<!raçãc de pncus pilra o uSJ.;5.rj o final . 

72 - Recnndicion.:!rT\ento , acondicionamento , pintura , bcncficidmC'n 

to , lavageM, secagem, tingimen to, gal vanopl <l5t 'la, ano(11 7.d 

ção, corte , recorte, poliment_o, plõstifieação e cong&nrrcs , 

de objet03 não destinados à industriali 2'ação ou comere) aU 

zação . 

73 - Lustr.:tção de bens móveis quancl0 o serviço for pn!stado pura 

usuário filial do objeto lustrado . 

74 - Instalação e montagem de aparelhos , má'juinas e equipamCnl(, , 

prestados ao usuário final do serviço , exclu::>ivam.entc 

mõlcrial por ele fornecido . 
cor 

75 - Nontagcm industrial , prc~;laclo ao usuário final do serviço 

excJ usivamcnte cor, mntcrial por ele fornecidp. 

76 - Cópia ou reprodução . por qUi'.is'-iuc r procc:ssos , de dOCUltlCn los 

c outros papéis , plantas ou descnhos. 

• 



77 - Composição gráfica , fotocompozição , clü::heria , zincogra[i~, 

l itog r afia e fotolitoqrafiã . 

78 - Colocação de mo l duras e a fi ns, encadern:1ção , grcJ.vaç.J.o c dou 

r ação de l i vros , r evi stas e cor.gêneres . 

79 - Locação de bens mó vei s, inclusive arrendamento mc~canLi l . 

80 - Fun erais . 

81 - Alfa i at.:l r ia e costura , q uando o mate r ial fOl; fornecido pelo 

m.uário final , exceto :lviamento . 

62 - TinLurari a c l ava nderia . 

83 - Taxidermia. 

81 - Recrutilmenla , ,'lc;enciamcnto , selcç'5o , colocilçZ'.o ou [('rncei 

menta de lT\c=io-õc-obril , mc~IT'O em caráter t empO} ::'rio , 

vc por c.:-mprcyacos do p r estadur do ~crviço ou por t r ~h.:.ll ; lêlc11) 

res avulsos por ele conlr~t3dos . 

95 - P ro[n.yanda e publ i cidade , inc l usive promoçao d~ vend<~::;, pl~ 

ncjaillCnto de campanhas ou sistem.:ls de publicj dade , elu~or.:... 

ção de dcsen!lo~ , t extos c õ.cm~1is materiais 

(exceto sua imprcs5ão , reprodução 0\1 fi.!bricaçRo) . 

CG - Veiculclção e divulgação de te'(tL;~ , dpsen hos 0 outro:;; mate 

ri.:d.s de puolici.â<ld2 , por f]l1ülqut'r meto (exceto em jornais , 

periódicos , r ádio e te l c \· is.3o) . 

87 - Serv i ço!; por tuár i os e a c r orortnnr io5 ; ut il i7,':-!Ç" l1 c de porto 

ou aeroporto ; at r acaçã0 ; capilL.::.zia; armaZend(!L11 i1'ltcrna , I?!.. 

terna e especia l ; s up r imclILo d(! água , ser viç' 3 ac€.s~ér.jos ; 

movi ment-nção de mercadorti\s fora dn cüls . 

88 - Incorporação imobiliár i.J. (qt,Dndo o pr~ço elo :-: ... :rviço ni:ío fo:.: 

espec j ficado 5eparadamente E.!m cont l.'ato , a h a se de c.:Jlcu.!.o 

d o imposto será o preço r ecebi d o pala incorponlC,ior, ccn e x 

c lusão do p r eço da f r ação idea l de ter reno , se por e l e ve n 

di da , e do custo da construç5o , mesmo que esLa fique a seu 

cargo) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenheiros , arq uitetos , urhan istas , agrônomos . 

91 - Denti stas . 

92 - Econorei stCls . 

9 3 - Ps i cólogos . 

94 - Assistente s socia i s . 

95 - Re l açôe$ públi cas , 

96 - Cobra nça s c r ecebime ntos po r conta de te r ce i1.-o:; , i:l '::: ] usivc 

dire i to s a u tor ais , protesto de titu los , s ustação de 

t o , devo lução de titulos n ão p a gos , manu tenç50 de 

pl·Otc~ 

titulús 

v e nc idos , f o r necime nto de pos i ç ã o de cobrança o u r ecC"bimen 

to e o utros ser v iços c o rre l atos da cob r a nç a o u reco? h imcnto 

(pste H .e nl übrange tambt:m 05 ser v i ços pres t ados por in3U tu 

i çôcs autori za.õas a f Ull c i onar pelo 1341nco Ce n t r a l ) . 

9 7 - ln3ti.t~.dç,·Õr:!s fina nceiras iluto r izad.J.s a func i on"r pelo Si\nco 

Cent r al : f or.necimeut0 de ti-t15o de cheque·: ; e missiio de cl l C 

q ue:; adr.lln;!Jtra t tvosi t r a :u .. ferência de fu ndOS ; devoluç~.::l de 

cheques ; sli ,;ta<;ão de p iJgrJ.mento de ch\."<jucs i ord~ns d e pag~ 

mento e eie cr;:-~dj to , por qua)qo.leJ' toei.o ; emissão e r€'nov ~ , \~ão 

de c~rtões ~gn5ti~os ; co nsul til~ em t erminais c le trô n ico~ ; 

pagane n tos p:>r contei ele te r ce' .iros , inclusive os f eito3 Í("ra 

do estabele:c:i.nlcnto ; elctbcra.;)io ce fiche! cadastral; nluCJur' l 

de cof r es; [ol-nc:cimen t o de se'Jui1(~êl via de avisos de 

monto e ce extrato d~ con t a ; crn i ss50 de ca rnês ; (nes t e 

lanç~ 

item 

n ão está ab.l'.::ngido o :::c~sar cilf'(;'nto , a i nstitu i ções fin3 1lceJ.: 

r as , dE! gastos com porte; do Corrcd o , te-leg r amas, t elex 

t c.»ppr ocessamento necess5.!."".l.os à prestclçdO dos s€:!rv i ços} . 

9 8 - Transporte de naturcZd es t rjtarncntc t:lunjc i pal. 

99 - Comunici'çõe~ t elef ô nica!> de um para l)Utl-O a pa r e lh o 

'(lo mcsloo municípi o , 

d Cl'l t rc 

100 - Ho spedagem em ho téi s , mo téü: , ~r.sões e c o ngêne r es (o va l o r 
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da alimentação , quando in c ) l_ido no preço d.l ciáriu. ficu. SIl 

jld to ao j 1O[>O !;lo s o bre Sf-: r\ iços) . 

101 - Distribuiçi:o de hens de tt'r r:<:- iros em rcpresentaçao de qõ.lil l 

quer natureza . 

LEGISLAÇ1\O CITADA , ANEXAD/\ PELO l\UTOR 

DECR"rO-LF.I N' 40G - o;: 31 u;: 
Dl.7.i:~.;UhO DE 196~1 

Estabelece T! Orn!a.t !}erals de dirr.i!0 
finan ceiro . apliculJcis c.as i1.'!])o:; tos 
:óore opcrac; j cs r elatIVas ti Cir­
culação de mercadorias e so c.: re 
serviços de fIltO 'quer r.C'll!fc.;a. c 
da: outras 1)rovidc ncias. 

o Presidente da nepúblic" l1sando 
d8.3 · atri buições Que lhe confue o 
I 19 do Cirll(:o 2? do Ato [ns t,ltuc:o­
nnl n 9 5: d e 13 de ~tz('mhro d I: l~ü S. 
Tesolvc balxf\ r o se(;ulnle Oec:-rto -tci: 

Art. ]9 O irnp6:; lo zObrc o j.l~ r :!.cÚc-5 
f ehri \ ~5 à c irculaç:l o d e m en '3 don.u 
t t: lJ: cr: ~.no fat;) Gcr ;aior: 

l _.- n ~ ~licla dto r:lcrc ri:"l. o ri í'.!=: d e 
l'5 t ~ll J clcc illl('nLO C, ()::ll~ r~ j: d, inuu::tr i2. 1 
Oll proju:or ; .. 

fl _o. ~~ e ntr3da. cm estZ\t)t! lcc l"1"! ClI l O 
C lj1)~crr:I" I . Indu~ tr iJ. 1 ou produ tor , de 
IIJ ~ rc:~do :- !<l. Lrn iJo rt a drt do c:<lt::r i::n· 
p e le. Utu lar d e es t ~ t)c l cci rn entO; 

'!fi - G ton1CCIIlI C,1lC d l al: :l':en­
(:.1.-:::10 . hrbida~ c (lu t r ~ s m c : cld c':!:ls 
r:1l r C$! au rn.ntc::;, b :Ht:S ' ,;alcs c e,:; : 3 -
b e}(cim c lIlOs ~, !.mil a l(:s . . 

. ! 10 Er,u!pz.rd se- t. ~ :!.ida ... tr~TI!-­
r:lio;:s.\ o da pro r'ri ed ad c de n,er:a d(r­
.1:-\ <t'.!;:Jud o cs .a n :",o tl ':l l"! ::l t 2. 1 1; c.: i o 
c~ tZ\ o(.l(.cl ;n cnto do tr .t l\ ~m ~tp.llte. 

~ ? ? Q ua ndo ã m CtTo1do!'i a rô r 'i'C­
metl ri::t para :\rm:tZl'm ~('n l ') 11 ;)< .. ro. 
depo;"; ! ~ o fechado dc !J,-O j1r1u c Olli,ri­
bu int e , 1':0 mesmo E5t:ld o 11 s;;! ld :t. 
c: oll si:lc; ra·se ocorri~ l a. no Ju r~ ~,;, co 
e s t\!bc l (~imento rC I~ II~ t (,:1lC : 

1 1\0 momcnto d:l 'iald~ ca 
Pll'rc:tdori a do :t r m .::.ú m ccral 0:.1 do 
ocposHo (c-<:h:tdo. !::l !\'O 1iC Dari:!. re­
torna r 0.0 est3belccim,c n to de ori­
Cem; 

11 - no momellto r1a transr.1~s :; 5..J 
de ' p rop r iedadt:' ria. mcrc.:>. durl3. depe-­
sitnd a el~1 nrmí!zt:m C l! r~1 'lU Cltl , :c­
çósito fechado. 

I 39 O hnpõsto ,li ~o inc ide:, 

I - Sõbre a !.:\l<l ü ele prodl.tOG 
.lndustriallz:..dc5 rl cs :i;lados ao €:-:tc-
riQr; . 
- n - Sóbre il n.1irnaçtio [td:Jciirb. 
em C ;t r:t n~ia : 

UI _.- Sóll r ?' :\ saiG:" . ele (·:; tttb-::lc­
c;mcr:te prestador c! os SCn'I:;VS t~ q..:c 
~ c ,crer~ o artlgo 8°. de: r.~t!rc.J. 'onas 
c serem ou que t r.: nn ::U!l ~ i (J; l!till:--'\­
das n.!l prestaçãQ cle t=tlS <;cr,; lçO!i; 

I V - A sai rl .... de C'i l:lh"tP,· lTrentn 
de t'm~r C: s.'\ de f,r311 s pOr{c ou rle de­
p Ô.:;:it i'l por conUl c ordc!:1. :i~sta, t..!e 
Jl1c'rc.ado r l3.s de terceiro: .. 

f ~\ São Lsp.:or..u.s dI) ImpOsw · 
I - A5 !3 IC)\S ele v:l :s llluunc ' rC'ci­

r-tcnt c5 c emb31:l!!l'lI !.. 1U!.; lu:'lv\~ ~ t,C :l­

I ia . quando mi.e c.oorr..-:los 1,) clE'.::: .. i­
tI:\l~ no ou não 'on ' pUL.l ,IO::i nl- \-J.lor 
t: ..:~ ;n~rC:lJor:as --t (\( l'c.)od, cl.J:u'm e 
... (~:'C f Q UC -j.· .,nnl rc to rn:\r ... u CS[J.­
h~l .. dmcn to r ":lh,' " ntc ou l\ o~tro do 
l :u~ .~ filO tttul3r: 

tl - As S:l.I;,;Il!= 00 vos lln l.(n ,~. rrct­
}: .( nte: s c cOl LItI1:J\rns . tllclus.ve sncOl-' 
fiO , em retôrllo ac c :.;. t.JOf'I,... · 1111cnto 
.rc rH c t l.. nte ou ':lo (Jl. t ro' ~o rnt:;Õl'\( tl­
tu )[\: ou a d epO,:m<J em ~cu n~.m~c; 

'm - A satd<l de mcrcadortr..~ d t·s­
tmOrlas ao m cre :.: .lI. lntcr'1u e proju­
" id .. J. em e!:htbe'''·,:ll:.~ cnle:; jll,Jl\5t r . :1is 
('l m u reS II)[ 2ÔO ,lt conro; rc" ci!t in­
ur-nncion:;.), com oJIHtlc l pal~:l o de 1;1-
ói·n Lrias do pa i." ~ontra lJ~ll. , .", ....... 1f) 

Cj:ll recursos 0:-Jun dos oc cl i ..,.l ~?..s 
c ún , 'e.r!:I \'eis pron~.:üe!1t ,::s de fl.;lrul· 
ciamento 3 10:-lCO praz.o ;le III ::' l llIJ j·· 
ções fi nanceiras intc:r r:a":ll>nll.ls ou 
cntlc:ldts covcrna.l1cnt...'1.is t~~rU l)r. t:I­
l'as; 

IV ~ As entra das cJe merc :' ~ 3r i í! s 
em estabeJecL"l,cnto do iln~o: ' i ~H: cr. 

Qua n do iJ ~lpc rt zd,,~ do ~ y.lI · r ,C!" e 
de:: tU1::!cas i fat r icação :t e í)~Ç:).S . 
máquinas e CQUlp,\I11 CIHOO: !),\ ~ ;t o 
mNcado interno cerr.o r f'S\lI t.a ':iQ d e 
c c n t:o:rcncl a in tcr:l:lc lona J :om P ":. I­
CClpa ç!:. o (ia inà\ls tna d o <) :'t1 $ CO: I­
tnt pac;:..mellto com recurros ;JiL\'C'­
nlentes dt dj'; jsa s conv('r :-: )'·. ' 1~ 1 3 pró­
venlent{'s de ~ ln a nciam(,nlt 1\ 1 0l~ vo 
pra z.~ de i:1s~itu jçõ~s fin a ncr iT?.s m ­
t ernacionais ou ('ntidades ',I.I" c:'na­
mentais estranr:ci ras ; 

V - A ent raci:'\ ~c m~I t;:\dO !"MS 
imuurt:lda~ do C'xtcrior qUllnci~ .J (.~ ­
tin:idas â. ulil1 7..3Ç jO ~\.'~1l0 m:n c­
ria-pr i:nil er.1 processos (:e :ndu!;­
trialil ~ Ç.ão . em esl ab~lc~imentí) do 
imporr:lc1or., d esde q ue ~ f' n lda uos 
p rcd uto~ indus lri <t li zados r~ s\ 1 lo ;m tes 
!If!ue e1cti\':l!".lentc !:.ujeila :>.0 p :lc,a­
m ento do imp õ::.. to ; 

Vl - J'" entnHJ:i. de ~!1c rc::t ü o rj:ls 
cu ja Import2çt!(\ es tiver , i ~l' \lb no 
impOsto, de cornpc lénda ca Uni:lo, 
sóbr t' a importaçá o de .,rc.-dulcs e5-
ti an&ei ros; 

VII - A entr:td:l, C'm ('sla:)~ l (:~j ­
mento do imr.on ~dor. d~ m er cõ1do!·: <l.s 
importadas d o exlerlor sob o " ~gjme 
de "draw' b3.d;" ; 

VIII A ::'JltJa, de I:s t\Jtf'l ~rl-
Tnen t o de rmpreiteir'o de obr:n: h :­
drâuJicas ou de cOI1!'t r :.lç;·to c ivi l. rl ,:, 
mercadorias adQu ir iols d{' :.c rcc;It, .. 
e destmadas a obra a có! r go :10 !C;ll '--
tente ; .. 

IX _ . As s:lirl:ls de m p' r(,fl~or i :;s (:',­
('~t.abeJC'cil1l ento de prcxlut~' r p ;tr:' 
cslabc:lecimento de coopc(a tiva d , 
que f:l ça p :lrt.c, sit"lIado !l (.j n1t:!'.:'no 
l::stados; 

X - _o\s sa.ldas de mcrc:lclori:lS de 
tst a bclccimel1 lO doe COOp!'rí. Ti Ví' S de 
prot!l!torcs po.r:l cs~:tb(':('ci'mclltcs ::'0 
mCStnu ~l:ldo , de fcderaç;·ICY c! (' ~DOP!­
::-ati ': í\.! ce qu: a co.:>pcr .... Li·/a r('r.lC­
t~nle faça p;1Tt~. 

E 5' O dlsp l):; to no t 39, J !1(,!~O r. 
I\J')Hc'\ -se t 3tnb~ :n à sRIc!a Cc m~rCí\ ­
d ori:l..S àc e::.l:lbe\ecimento5 Indu~tl ills 
Ou d(: seus dc;wsiL.OS com d Cat,'_"'10: 

1 - .t, Cl"' r r !:.sI'!S com,-r(' i~t l'5 c)u~ oo l' . 
rem {' ):rI<I!:ir::.m!'nLe no C:01H4\rrjo 'ÓE: 
i x p '.,;,.t zç::u; 

11 - h 1 •. 1';n>,i7,(· r; ': :.l!:UHiq;:l ' lo:t c C:\_ 
t;ep".c-t0S :-t d u :u\#';r(>!. . 

§ f:e l~n c<!~ o ~(. p3r~ r.r ;;.[o :,~ . n r · ... 
inlr(,c:·trJIj d3 m" f(':~ d o~i.,- nu mcrt:.!l· 
do ii'l u,i no torn ar;\ ~xi :d'i cl o lm;J6stJ) 
d <: ",,~!":o po:h ~::-.: (hl CO:il dc's tino &..0'3 es­
L:>.lIt.(.(;): n:'nl(·:; I.. ~ I re fcr iclos. 

~ '(\I O:: E <: ! ,HI',:; ! ~ (· n l~. t;h, JO ~!"", . 

P ÓO;:lú ll :.: c.: irnIJr.:: :." ele l 'HTc::,uj Ofl~ a 
\"f'n C:::>. a \·~ r e jf). d' r(:l a m\;n~: Io.c.. con­
sun •. t1C.:- . c-1os .; (;' ilt r o:, C 1.' pr im eI ra ne w 

cC!.S~:' ~I G ~ qUf· <-~. ~·(,=if i("al' ~ I:) n:'1.o iJ~)­
ocn:1C' (; ~ t ab~l·:, r' l 'r dl!e;· ença rln rUl1ç :l o 
003 q i l C Jl~rti,=ip;un dê. op!:raçdo !,:-!. 
1.:. i.ll :-.( ta. 

I'..rt. . 29 A ba5c de- c ~u c:ulo do l.:1"­
}. ~sto é: 

! - O " ,lI ') :- (. rt o p::'".:1:. <:' :\o de q:!E' 
àe-corr.(.· ; n ::iaid a. d a. lúcrct!<J orJ &.; 

li - N:l ra :; .i fi .: v3 10r a C'J\\~ !I! :-.... 
fCT(- c in cbo it ' '\ !ll lOr , o prc<;o Cor .. ..:D ~ 
t<.' à t. I !l<:rc:a .. j q: I ':>. , c u S\l~ ':'i :nil~ r . :lO 
mtrcr.Jo at:\ca d!5ta da. ;Jraç. do !c­
Jf:c:lei~ :c 

III - Nft fo~:a ao \·alo~· e na ~lD­
}>liss ih:li ci=s.d e c.i c d:-Iê rmi.!lar o pr':'ç.::> 
ft 1udH) 0 n o in c l.5O anlc ri c r : 

a) ~!: o re:n e:en t e fó r in .1u,'it:-RI. o 
p ~cço FCil c!:. l(lbc}c·ci m erllo indu:;'J·!nl, 
R \'I!;t"; 

to) ~ c o r ~mct elil c fêJr comen'; ~r.tl~ , ' 
o preço .F OB cstabelec :mento comcr­
c lal , à \ ' i ! ta. (:1'!1 \' cn d :::s z, (l~iT(,JS , cc. · 
n~t':C lí,n l f's ou · ]Hj u ~t r i3!s. ' 

IV ~- :-:0 CEl SO do jn cLro II do ar" 
LJ r o 19 • n bi\ ~e d .c c~.lc u !o é o v:1lo:­
cl)nzla'!1!C tios document es de QnpOr· 
lhÇão. C(' Jwf.!rl irto em cru zeiro! ~ :. ... xa 
c í'll n b:i"\ j dc:'i\· :~In('nL~ .\pll t ada Cill ca-

77 - Composição gráfica , fotocompozição , clü::heria , zincogra[i~, 

l itog r afia e fotolitoqrafiã . 

78 - Colocação de mo l duras e a fi ns, encadern:1ção , grcJ.vaç.J.o c dou 

r ação de l i vros , r evi stas e cor.gêneres . 

79 - Locação de bens mó vei s, inclusive arrendamento mc~canLi l . 

80 - Fun erais . 

81 - Alfa i at.:l r ia e costura , q uando o mate r ial fOl; fornecido pelo 

m.uário final , exceto :lviamento . 

62 - TinLurari a c l ava nderia . 

83 - Taxidermia. 

81 - Recrutilmenla , ,'lc;enciamcnto , selcç'5o , colocilçZ'.o ou [('rncei 

menta de lT\c=io-õc-obril , mc~IT'O em caráter t empO} ::'rio , 

vc por c.:-mprcyacos do p r estadur do ~crviço ou por t r ~h.:.ll ; lêlc11) 

res avulsos por ele conlr~t3dos . 

95 - P ro[n.yanda e publ i cidade , inc l usive promoçao d~ vend<~::;, pl~ 

ncjaillCnto de campanhas ou sistem.:ls de publicj dade , elu~or.:... 

ção de dcsen!lo~ , t extos c õ.cm~1is materiais 

(exceto sua imprcs5ão , reprodução 0\1 fi.!bricaçRo) . 

CG - Veiculclção e divulgação de te'(tL;~ , dpsen hos 0 outro:;; mate 

ri.:d.s de puolici.â<ld2 , por f]l1ülqut'r meto (exceto em jornais , 

periódicos , r ádio e te l c \· is.3o) . 

87 - Serv i ço!; por tuár i os e a c r orortnnr io5 ; ut il i7,':-!Ç" l1 c de porto 

ou aeroporto ; at r acaçã0 ; capilL.::.zia; armaZend(!L11 i1'ltcrna , I?!.. 

terna e especia l ; s up r imclILo d(! água , ser viç' 3 ac€.s~ér.jos ; 

movi ment-nção de mercadorti\s fora dn cüls . 

88 - Incorporação imobiliár i.J. (qt,Dndo o pr~ço elo :-: ... :rviço ni:ío fo:.: 

espec j ficado 5eparadamente E.!m cont l.'ato , a h a se de c.:Jlcu.!.o 

d o imposto será o preço r ecebi d o pala incorponlC,ior, ccn e x 

c lusão do p r eço da f r ação idea l de ter reno , se por e l e ve n 

di da , e do custo da construç5o , mesmo que esLa fique a seu 

cargo) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenheiros , arq uitetos , urhan istas , agrônomos . 

91 - Denti stas . 

92 - Econorei stCls . 

9 3 - Ps i cólogos . 

94 - Assistente s socia i s . 

95 - Re l açôe$ públi cas , 

96 - Cobra nça s c r ecebime ntos po r conta de te r ce i1.-o:; , i:l '::: ] usivc 

dire i to s a u tor ais , protesto de titu los , s ustação de 

t o , devo lução de titulos n ão p a gos , manu tenç50 de 

pl·Otc~ 

titulús 

v e nc idos , f o r necime nto de pos i ç ã o de cobrança o u r ecC"bimen 

to e o utros ser v iços c o rre l atos da cob r a nç a o u reco? h imcnto 

(pste H .e nl übrange tambt:m 05 ser v i ços pres t ados por in3U tu 

i çôcs autori za.õas a f Ull c i onar pelo 1341nco Ce n t r a l ) . 

9 7 - ln3ti.t~.dç,·Õr:!s fina nceiras iluto r izad.J.s a func i on"r pelo Si\nco 

Cent r al : f or.necimeut0 de ti-t15o de cheque·: ; e missiio de cl l C 

q ue:; adr.lln;!Jtra t tvosi t r a :u .. ferência de fu ndOS ; devoluç~.::l de 

cheques ; sli ,;ta<;ão de p iJgrJ.mento de ch\."<jucs i ord~ns d e pag~ 

mento e eie cr;:-~dj to , por qua)qo.leJ' toei.o ; emissão e r€'nov ~ , \~ão 

de c~rtões ~gn5ti~os ; co nsul til~ em t erminais c le trô n ico~ ; 

pagane n tos p:>r contei ele te r ce' .iros , inclusive os f eito3 Í("ra 

do estabele:c:i.nlcnto ; elctbcra.;)io ce fiche! cadastral; nluCJur' l 

de cof r es; [ol-nc:cimen t o de se'Jui1(~êl via de avisos de 

monto e ce extrato d~ con t a ; crn i ss50 de ca rnês ; (nes t e 

lanç~ 

item 

n ão está ab.l'.::ngido o :::c~sar cilf'(;'nto , a i nstitu i ções fin3 1lceJ.: 

r as , dE! gastos com porte; do Corrcd o , te-leg r amas, t elex 

t c.»ppr ocessamento necess5.!."".l.os à prestclçdO dos s€:!rv i ços} . 

9 8 - Transporte de naturcZd es t rjtarncntc t:lunjc i pal. 

99 - Comunici'çõe~ t elef ô nica!> de um para l)Utl-O a pa r e lh o 

'(lo mcsloo municípi o , 

d Cl'l t rc 

100 - Ho spedagem em ho téi s , mo téü: , ~r.sões e c o ngêne r es (o va l o r 

3 

da alimentação , quando in c ) l_ido no preço d.l ciáriu. ficu. SIl 

jld to ao j 1O[>O !;lo s o bre Sf-: r\ iços) . 

101 - Distribuiçi:o de hens de tt'r r:<:- iros em rcpresentaçao de qõ.lil l 

quer natureza . 

LEGISLAÇ1\O CITADA , ANEXAD/\ PELO l\UTOR 

DECR"rO-LF.I N' 40G - o;: 31 u;: 
Dl.7.i:~.;UhO DE 196~1 

Estabelece T! Orn!a.t !}erals de dirr.i!0 
finan ceiro . apliculJcis c.as i1.'!])o:; tos 
:óore opcrac; j cs r elatIVas ti Cir­
culação de mercadorias e so c.: re 
serviços de fIltO 'quer r.C'll!fc.;a. c 
da: outras 1)rovidc ncias. 

o Presidente da nepúblic" l1sando 
d8.3 · atri buições Que lhe confue o 
I 19 do Cirll(:o 2? do Ato [ns t,ltuc:o­
nnl n 9 5: d e 13 de ~tz('mhro d I: l~ü S. 
Tesolvc balxf\ r o se(;ulnle Oec:-rto -tci: 

Art. ]9 O irnp6:; lo zObrc o j.l~ r :!.cÚc-5 
f ehri \ ~5 à c irculaç:l o d e m en '3 don.u 
t t: lJ: cr: ~.no fat;) Gcr ;aior: 

l _.- n ~ ~licla dto r:lcrc ri:"l. o ri í'.!=: d e 
l'5 t ~ll J clcc illl('nLO C, ()::ll~ r~ j: d, inuu::tr i2. 1 
Oll proju:or ; .. 

fl _o. ~~ e ntr3da. cm estZ\t)t! lcc l"1"! ClI l O 
C lj1)~crr:I" I . Indu~ tr iJ. 1 ou produ tor , de 
IIJ ~ rc:~do :- !<l. Lrn iJo rt a drt do c:<lt::r i::n· 
p e le. Utu lar d e es t ~ t)c l cci rn entO; 

'!fi - G ton1CCIIlI C,1lC d l al: :l':en­
(:.1.-:::10 . hrbida~ c (lu t r ~ s m c : cld c':!:ls 
r:1l r C$! au rn.ntc::;, b :Ht:S ' ,;alcs c e,:; : 3 -
b e}(cim c lIlOs ~, !.mil a l(:s . . 

. ! 10 Er,u!pz.rd se- t. ~ :!.ida ... tr~TI!-­
r:lio;:s.\ o da pro r'ri ed ad c de n,er:a d(r­
.1:-\ <t'.!;:Jud o cs .a n :",o tl ':l l"! ::l t 2. 1 1; c.: i o 
c~ tZ\ o(.l(.cl ;n cnto do tr .t l\ ~m ~tp.llte. 

~ ? ? Q ua ndo ã m CtTo1do!'i a rô r 'i'C­
metl ri::t para :\rm:tZl'm ~('n l ') 11 ;)< .. ro. 
depo;"; ! ~ o fechado dc !J,-O j1r1u c Olli,ri­
bu int e , 1':0 mesmo E5t:ld o 11 s;;! ld :t. 
c: oll si:lc; ra·se ocorri~ l a. no Ju r~ ~,;, co 
e s t\!bc l (~imento rC I~ II~ t (,:1lC : 

1 1\0 momcnto d:l 'iald~ ca 
Pll'rc:tdori a do :t r m .::.ú m ccral 0:.1 do 
ocposHo (c-<:h:tdo. !::l !\'O 1iC Dari:!. re­
torna r 0.0 est3belccim,c n to de ori­
Cem; 

11 - no momellto r1a transr.1~s :; 5..J 
de ' p rop r iedadt:' ria. mcrc.:>. durl3. depe-­
sitnd a el~1 nrmí!zt:m C l! r~1 'lU Cltl , :c­
çósito fechado. 

I 39 O hnpõsto ,li ~o inc ide:, 

I - Sõbre a !.:\l<l ü ele prodl.tOG 
.lndustriallz:..dc5 rl cs :i;lados ao €:-:tc-
riQr; . 
- n - Sóbre il n.1irnaçtio [td:Jciirb. 
em C ;t r:t n~ia : 

UI _.- Sóll r ?' :\ saiG:" . ele (·:; tttb-::lc­
c;mcr:te prestador c! os SCn'I:;VS t~ q..:c 
~ c ,crer~ o artlgo 8°. de: r.~t!rc.J. 'onas 
c serem ou que t r.: nn ::U!l ~ i (J; l!till:--'\­
das n.!l prestaçãQ cle t=tlS <;cr,; lçO!i; 

I V - A sai rl .... de C'i l:lh"tP,· lTrentn 
de t'm~r C: s.'\ de f,r311 s pOr{c ou rle de­
p Ô.:;:it i'l por conUl c ordc!:1. :i~sta, t..!e 
Jl1c'rc.ado r l3.s de terceiro: .. 

f ~\ São Lsp.:or..u.s dI) ImpOsw · 
I - A5 !3 IC)\S ele v:l :s llluunc ' rC'ci­

r-tcnt c5 c emb31:l!!l'lI !.. 1U!.; lu:'lv\~ ~ t,C :l­

I ia . quando mi.e c.oorr..-:los 1,) clE'.::: .. i­
tI:\l~ no ou não 'on ' pUL.l ,IO::i nl- \-J.lor 
t: ..:~ ;n~rC:lJor:as --t (\( l'c.)od, cl.J:u'm e 
... (~:'C f Q UC -j.· .,nnl rc to rn:\r ... u CS[J.­
h~l .. dmcn to r ":lh,' " ntc ou l\ o~tro do 
l :u~ .~ filO tttul3r: 

tl - As S:l.I;,;Il!= 00 vos lln l.(n ,~. rrct­
}: .( nte: s c cOl LItI1:J\rns . tllclus.ve sncOl-' 
fiO , em retôrllo ac c :.;. t.JOf'I,... · 1111cnto 
.rc rH c t l.. nte ou ':lo (Jl. t ro' ~o rnt:;Õl'\( tl­
tu )[\: ou a d epO,:m<J em ~cu n~.m~c; 

'm - A satd<l de mcrcadortr..~ d t·s­
tmOrlas ao m cre :.: .lI. lntcr'1u e proju­
" id .. J. em e!:htbe'''·,:ll:.~ cnle:; jll,Jl\5t r . :1is 
('l m u reS II)[ 2ÔO ,lt conro; rc" ci!t in­
ur-nncion:;.), com oJIHtlc l pal~:l o de 1;1-
ói·n Lrias do pa i." ~ontra lJ~ll. , .", ....... 1f) 

Cj:ll recursos 0:-Jun dos oc cl i ..,.l ~?..s 
c ún , 'e.r!:I \'eis pron~.:üe!1t ,::s de fl.;lrul· 
ciamento 3 10:-lCO praz.o ;le III ::' l llIJ j·· 
ções fi nanceiras intc:r r:a":ll>nll.ls ou 
cntlc:ldts covcrna.l1cnt...'1.is t~~rU l)r. t:I­
l'as; 

IV ~ As entra das cJe merc :' ~ 3r i í! s 
em estabeJecL"l,cnto do iln~o: ' i ~H: cr. 

Qua n do iJ ~lpc rt zd,,~ do ~ y.lI · r ,C!" e 
de:: tU1::!cas i fat r icação :t e í)~Ç:).S . 
máquinas e CQUlp,\I11 CIHOO: !),\ ~ ;t o 
mNcado interno cerr.o r f'S\lI t.a ':iQ d e 
c c n t:o:rcncl a in tcr:l:lc lona J :om P ":. I­
CClpa ç!:. o (ia inà\ls tna d o <) :'t1 $ CO: I­
tnt pac;:..mellto com recurros ;JiL\'C'­
nlentes dt dj'; jsa s conv('r :-: )'·. ' 1~ 1 3 pró­
venlent{'s de ~ ln a nciam(,nlt 1\ 1 0l~ vo 
pra z.~ de i:1s~itu jçõ~s fin a ncr iT?.s m ­
t ernacionais ou ('ntidades ',I.I" c:'na­
mentais estranr:ci ras ; 

V - A ent raci:'\ ~c m~I t;:\dO !"MS 
imuurt:lda~ do C'xtcrior qUllnci~ .J (.~ ­
tin:idas â. ulil1 7..3Ç jO ~\.'~1l0 m:n c­
ria-pr i:nil er.1 processos (:e :ndu!;­
trialil ~ Ç.ão . em esl ab~lc~imentí) do 
imporr:lc1or., d esde q ue ~ f' n lda uos 
p rcd uto~ indus lri <t li zados r~ s\ 1 lo ;m tes 
!If!ue e1cti\':l!".lentc !:.ujeila :>.0 p :lc,a­
m ento do imp õ::.. to ; 

Vl - J'" entnHJ:i. de ~!1c rc::t ü o rj:ls 
cu ja Import2çt!(\ es tiver , i ~l' \lb no 
impOsto, de cornpc lénda ca Uni:lo, 
sóbr t' a importaçá o de .,rc.-dulcs e5-
ti an&ei ros; 

VII - A entr:td:l, C'm ('sla:)~ l (:~j ­
mento do imr.on ~dor. d~ m er cõ1do!·: <l.s 
importadas d o exlerlor sob o " ~gjme 
de "draw' b3.d;" ; 

VIII A ::'JltJa, de I:s t\Jtf'l ~rl-
Tnen t o de rmpreiteir'o de obr:n: h :­
drâuJicas ou de cOI1!'t r :.lç;·to c ivi l. rl ,:, 
mercadorias adQu ir iols d{' :.c rcc;It, .. 
e destmadas a obra a có! r go :10 !C;ll '--
tente ; .. 

IX _ . As s:lirl:ls de m p' r(,fl~or i :;s (:',­
('~t.abeJC'cil1l ento de prcxlut~' r p ;tr:' 
cslabc:lecimento de coopc(a tiva d , 
que f:l ça p :lrt.c, sit"lIado !l (.j n1t:!'.:'no 
l::stados; 

X - _o\s sa.ldas de mcrc:lclori:lS de 
tst a bclccimel1 lO doe COOp!'rí. Ti Ví' S de 
prot!l!torcs po.r:l cs~:tb(':('ci'mclltcs ::'0 
mCStnu ~l:ldo , de fcderaç;·ICY c! (' ~DOP!­
::-ati ': í\.! ce qu: a co.:>pcr .... Li·/a r('r.lC­
t~nle faça p;1Tt~. 

E 5' O dlsp l):; to no t 39, J !1(,!~O r. 
I\J')Hc'\ -se t 3tnb~ :n à sRIc!a Cc m~rCí\ ­
d ori:l..S àc e::.l:lbe\ecimento5 Indu~tl ills 
Ou d(: seus dc;wsiL.OS com d Cat,'_"'10: 

1 - .t, Cl"' r r !:.sI'!S com,-r(' i~t l'5 c)u~ oo l' . 
rem {' ):rI<I!:ir::.m!'nLe no C:01H4\rrjo 'ÓE: 
i x p '.,;,.t zç::u; 

11 - h 1 •. 1';n>,i7,(· r; ': :.l!:UHiq;:l ' lo:t c C:\_ 
t;ep".c-t0S :-t d u :u\#';r(>!. . 

§ f:e l~n c<!~ o ~(. p3r~ r.r ;;.[o :,~ . n r · ... 
inlr(,c:·trJIj d3 m" f(':~ d o~i.,- nu mcrt:.!l· 
do ii'l u,i no torn ar;\ ~xi :d'i cl o lm;J6stJ) 
d <: ",,~!":o po:h ~::-.: (hl CO:il dc's tino &..0'3 es­
L:>.lIt.(.(;): n:'nl(·:; I.. ~ I re fcr iclos. 

~ '(\I O:: E <: ! ,HI',:; ! ~ (· n l~. t;h, JO ~!"", . 

P ÓO;:lú ll :.: c.: irnIJr.:: :." ele l 'HTc::,uj Ofl~ a 
\"f'n C:::>. a \·~ r e jf). d' r(:l a m\;n~: Io.c.. con­
sun •. t1C.:- . c-1os .; (;' ilt r o:, C 1.' pr im eI ra ne w 

cC!.S~:' ~I G ~ qUf· <-~. ~·(,=if i("al' ~ I:) n:'1.o iJ~)­
ocn:1C' (; ~ t ab~l·:, r' l 'r dl!e;· ença rln rUl1ç :l o 
003 q i l C Jl~rti,=ip;un dê. op!:raçdo !,:-!. 
1.:. i.ll :-.( ta. 

I'..rt. . 29 A ba5c de- c ~u c:ulo do l.:1"­
}. ~sto é: 

! - O " ,lI ') :- (. rt o p::'".:1:. <:' :\o de q:!E' 
àe-corr.(.· ; n ::iaid a. d a. lúcrct!<J orJ &.; 

li - N:l ra :; .i fi .: v3 10r a C'J\\~ !I! :-.... 
fCT(- c in cbo it ' '\ !ll lOr , o prc<;o Cor .. ..:D ~ 
t<.' à t. I !l<:rc:a .. j q: I ':>. , c u S\l~ ':'i :nil~ r . :lO 
mtrcr.Jo at:\ca d!5ta da. ;Jraç. do !c­
Jf:c:lei~ :c 

III - Nft fo~:a ao \·alo~· e na ~lD­
}>liss ih:li ci=s.d e c.i c d:-Iê rmi.!lar o pr':'ç.::> 
ft 1udH) 0 n o in c l.5O anlc ri c r : 

a) ~!: o re:n e:en t e fó r in .1u,'it:-RI. o 
p ~cço FCil c!:. l(lbc}c·ci m erllo indu:;'J·!nl, 
R \'I!;t"; 

to) ~ c o r ~mct elil c fêJr comen'; ~r.tl~ , ' 
o preço .F OB cstabelec :mento comcr­
c lal , à \ ' i ! ta. (:1'!1 \' cn d :::s z, (l~iT(,JS , cc. · 
n~t':C lí,n l f's ou · ]Hj u ~t r i3!s. ' 

IV ~- :-:0 CEl SO do jn cLro II do ar" 
LJ r o 19 • n bi\ ~e d .c c~.lc u !o é o v:1lo:­
cl)nzla'!1!C tios document es de QnpOr· 
lhÇão. C(' Jwf.!rl irto em cru zeiro! ~ :. ... xa 
c í'll n b:i"\ j dc:'i\· :~In('nL~ .\pll t ada Cill ca-
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L1 C:1!.O c :1 crrs cic o co valor ·:'os 1:11-
r'~·s : o.~ li'? i ll1]lOrl :'V;õ'O c sõbr(' prOí'U­
l '--.~ i:-:d us t;' j :l lJ :t:->.ot:!. e d emais des pe ­
.!:,:IS i,o ll :: nr ir :t,5 {::f ~ ll\· aJl1 ~ nt..e P:!f.',ns 

~ ]9 Nas ~:1.id:l s d e 1I)1'~rc:Jà:ir ' ~5 p'l ­
T:.I (;st311 ~I('c.m ('n t.J c r. cutro lc~ tado . 
Pl'rlCDct:ntc a o mCS1l1 C1 tltu!:..r ,-'u '>-l"'U 
r(" p~f's~ ;1\ 'lIHC l"ju a n c1o as merrl)~l}rlr.s 

I1flo c1 c',' :nH so f r-cr, n o c : tlb t lrcinv'nt.o 
dt' desUno , 1'dl ~ r :1ç :\ ,') rir Qualquer ·~S· 
peeit', s ~l\' o f<'<J, cOn.:Jl tlOn:::tmcnto I) 

Qll ::ndr t\ rcmrs..(;t for f:.'Ha por ;:lr~ço 

dI: Hnd n :\ 1l :1Q C' :l !E ribl!: nte . U:11:c r­
me t:1I) t odCl o p:I:S. n b~ !> c C:C .:~lculO 
H'r:;' rI111 ; \,41 )cnt.:.' n ·i')~u dt·~I ·e p;e~'v. 

~ 2 ~ l":1 hlp6t.e.<; c do inclso 111 . "b", 
Cl:ste fil t.1GO, se o cstab ~J(cim('nto co­
mC'Tci l'.! rC ll1 ct<,nt c nf...o rrNu ~r \ ('n :l :'ls 
e úut.!OS cOlllcrci nn tt'.5 (,U a il~ ct\\' . Vi:·lS . 
R U~,~C (1 c C':llL: U :O !:/~nl r<lUI Y~l lnd r ~ . 
' /f,r,,. d o j) , t'CO O~ v t:IH.i a n o (;'r,i: IJ::!.-· 
c lm er.to rl' h l ;:tcH(!. O~~,(' f\' :lciú (,., t; !·" 
1.os tO no ~ ~ Q . 

~ ~9 Pa la ::tp liC':l,çfio do j l1 ': I ~~1 111 
do "(" :q1U~" dl:.3 t ~ fJ r L·~D . ::! do t ~lr · [t'·;"' :-~ , 
mr-Cli;l p ~,mc1 c-r :\ d ~ d os IJ T'(:!";'");: r!. ~l\' ,~ ­
menl e cobr3dc~ p~)o C' ........ ~r,d)í.' i c~!j-= !( l1 l h 

I (·nH"~:ltC. 1.0 se c u ndo HICS ,',n : C' 1 :01' 
fiO ela f{:Ifl CsS a. 

, ,~9 r.: "5 O;)(' :- r.ÇÓC5 in:\ ... t'-~s l:t<1 : ! a:5 

<,ntrc csta..L ~J c C ll ne~! t (\5 de Cr)Il,;, \'l\: 1I1_ 

~ tl!fcr (: llt(' ~ -l ll?: ldo h ou· .. .... r :- r:'.Il~ s ­

te (llJ va l: r d (l. (IjH''' ação jf'J"~:: d:"l 1\­
m.' <:..t: a ~ c.ii!t' re :-Iça f 'cu :1 c;'.! .. ,c it ~\ : :) 
tm; ,('~. to no es ta uc l<;('j lJ)er,lI.)' L!{' l ,:' j­

gfnl 

~ 5Y O m 0:11cnte C ( l :m~("'; "J !. ó nr c 
ÇJrc.a utC:." indu s:. ri 31Jí':'>.clo5 ~~w Jn! (' ;~ l :l 
n bf!. : C di ca lcule, d C' ~jn lct a : I''::'t''~ ::11' 
t ;gc.; 

! Quanco a oper a ç ;': o c: l ;;. ;. it\,!~l 
f litc rcr:dor c.~ :: mbos 0$ :r ;t:u tos ; 

!J .. Em ,..1 3Ç ~. O a m!" tC 3 cl(.:-i'\ 5 :-ou­
jC:l<\.!. ao in pôs to sóbrc jJ: edd :,ls in ­
dllsLria!-z:l.nos cem ba~ j:! c :'l lculo 
:-t:laciona:l:t c..:: m o p:'(:,o Ir, :l. x :l i'lO de 
"C!:d3 110 varcjv rn ü rcado i ) t~J o I ~tD ~' J­
Cílllte . 

§ Cf? Na s {,aidas c!e m ercndor ::,:> ce:'. 
Mrr<'lltcs d ~ cpcra~<) e!. ri e ve:Hi:>.. i!.05 
{'oc ::;, rr cg:a dos (~ ;\ ('X( ':upo cta p'l l lt iC ::1. 
r.c preç o.::. n~m lm(;.:;. ~t U: . s~ d e e dc'J :') 
é ° preço r:rmirno f :~:ado j)'.'la aulml­
d;;.dé fed eral Ccmp ~i.CTd ~ . 

; 79 O m 0ntantc do impõs t,o de cir­
cul :t çf,.o de mercaCO:-i,H: Ir,t c .! r ~~ r, lJ ':' ,'i~ 
de c {' lculo a que !'c rL'Icre (,;, I./'.,: r.r ;i;;O. 
CP!I!.1lt uin c1 0 o r es r-<'c lli'O ~:L' .;.: :,:~(: llC 
n!t',a ind :ca çi'.o p a ra fin S d..:: CO:1t :-::.:j l' . 

§ 80 N3 ~aida de me-rc:t c~H'k: p :-. rR 
o cxtcllor ou p?.Ja (\5 es ,2:bcl t' c! fIl f' (ao:; 
n Que se r e re~e o § 59 do ani~ , ) 1(\ :1 
ba~e d e cilcu!,) s E::l o \':\ !0:" iiq t::do fa­
t urado, a (: le não se :\dic ioil:\:1'J.O i;-c­
l e C\\1fe;-ioo por terceiro se ""';l o Oll 
êcspc.!:;l.S déco!"f(':lteS c!.o S.~' :>V 1Ç() d !?' 
tmb3.rquc por "la a érea ou n' :ll l tim .... . 

Art. 39 O í:llPÚStO só~re ci;-cu ::.çho 
de rnr: rc.1do:·ins C n ã o CU:-:~II~:J. li r() . 
:.1balcll<lo-.H', cm cad a O :~I3.Ç;~O o 
D1"ntant ~ ceb!"J.oo n us a nt f':-; ()rt:~. 
~lo m(~mo ou o ut ro r:"tnd o. 

f 19 A lei e.c; ~?,du a l d ;spc.rá lir h 'r­
lnn quç O Inontt.nte devid o r r,su 1tc I..!:l 
c:! feH'Llçn D. m aio:, em t1ctClll1i:1"OO 
p,::r1nc1 o. cnt.!" c o rn1;16sto rrfc rcnr-c P.3 
J.v. i.'t~ d u!"j :l '" s ~dd:l3 d o es t a l,cl'::c ln\cr._ 
t ~ ) c ú p :'l-::L' r0j:\ (lv:t nl e:!tt.,: ÍI.!:. m€lr~ ' 
( :OT)~5 ~ :(·l: r : l: l:-. Ü:'....;. O ~ ;;.!(b \· : ·!'I~i~ 
c ujo (' 11 1 ,lc';L': l .. );!':~.óo p CTl OJo r!. Ia ... 0: 
(Í( .J c O!lt. n b\; ,nL<: u ;j :),,:c')'c -. l' p a. r~ o 
~ (' ll ~d(l () I,.;. JJ ~tl'Jjos ~,L'g uj n t ,~s . 

2' 0 :; :r,::,,::.:.:.r.:I$ p~d(r :lO 1 ~cult ~~ ! 
:; U,: Jj :'('(:t j( oaT('S :1 oprjo pelo " t~ti ~ 
lllnn: ;) de l!;-lla p?rc e!lta~{,:11 [I:-: ~',. LI. 

t ; : ulo d v lI1 (;n : ,~ J.:': ' CO impclSf !J ;: 9'] 0 
rt.l :i '.. ! \·~ lllt r. i.,~ ?t S rn e !" c :l d:>r!::l!- rr.tr=~­
c ::,~ ne. r< S~lCC ti ·;O CS l~l; clC'.;:: : :1C' n :.o . 

§ 3,° N tlo S~ ~x ;rlr:i o e ~ ~ 6 !"no 00 
!::.p6s to I cl::tl \ O ~ s !Ii ~' . co.t! :-:- i as cn· 
j radas p 2.r ~'. l1~HiZJ:;;t O , C ':::il~O rn:\:~ ­
La-p:1lHa ou :',:l:!: r ::J S ~(, ~l:H! 2. flO , r.i'!. 
fJ.!Jr:c3. c?:) c c l:1L:l~.:!g~m ( o::; rJ:·od ut ,),5 
ce que' tr:lt a. !c. o § 3.0, illC~~.Ó 1 ~ o 
~ 1 .°. inç: ~o ll1. d':l :".:ti;;o l.fo' . O d :s­
pes to T':l' .) te r :-!. ~ ::.g : ~ !.J n :tO ~e ;t.O ll~ ::I.. 
::a!\'~) <hs;):.s:ç:o C:t. 1 i~ 1 C' 5 t :?: t!ua J €::Tt 

con!!"?,rio , He; m :l t ê :-l :!s~p !" i m:l.s :!~ 
ori gem l:'l1lm:l ; O'J v(·ge;.: 1 qu ... r f' p re · 
senl -: m, iIl c:·. !de2.lI!1~r. t (,', r~ !'l: S àe "i~I:;-., 
C!O vale. d:> ~rcdu ~o res<Jlt ~:;1t-:' de s ::," 
j Il d u: .. :.ri:ll :z;! t; ? (. • 

~ 4 (I A;", emr1!"e..5:\.S oro:5t.: t'Jr:-.3 d e 
d , ~('os f O : ~v'~· l· •• ( ·,(,S (: de oü tl c. :: 'Jl? ­
kr!~:t dt' ~ ;-:.:.':açio d~ c:O:n p.>:!~~~:) 
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aO J. ~eI no n; r llI CJl I ~ Jl !!'J tl U . .ilO lie 
.:!r : ':.i! ;: ~6. () d r. ~"1 e ! C 2. C: ~~n J s . v 'y',."H 
Ó'5 d: rcaus "" u10r ,,,;s ?. :-r'~ ' . .. J~ f' r.C' ­
ncxcs, C: :> ;ll ~~ ú\<-;,j:<'!:lcn t~ pa;:'3 p~i 3 

. ' ·U1!Jr Ü a , n ::> " : \ '.! 'lH .. íle rtl"j .. , 2. 05 .i\.:­
t Of<::S e z..1 t- :s t c!.S, n ~ c; .;:ma:.5 o u d': : ~l!:: : ­
,: ;tI.!O$ no J,: :l:':; .... ::.:;.:nl ;v ' I .. L' S, ~ " U .;i 
he: àe ircs c !:'~ C (' ;:":3:" r'.! 3 , rnC ~ r: l v .\{r~~\'~s· 
Clt ent.là r. a es .jl.:c. ..Y.i r ,:: p~": ~? :lt é :!l. 

§ 5,9 P a :n. efe ; t~ do .:ã ;ru!0 a <';u<! 
se rere: (' o ~ 1.9 cl p.:i te a:-t ~ go, co) =: ~> 
t :! dos p ::--dC !i. det~::n l n:\t n ('x c l'J~ o 
,I (? : !.lr. Ó.~·~ :-Cl '~ ~ ;' :ll .. J. !l:e :c, c1o rJ ~S 

entra.das no . C S t :~ D".. l e c.: imc"1~o Q ~ JHd J 
ést.e j1tl põ.:; ~ o :,,,·C r Sido C. ~ \'OiV . ct o . 1: 0 
tcdo ou (Im p3 :-te. <lO prõpr!o ou (\. 
outro<;. ccn tr:bu:nt<:'S, p o !" Qun.!QuC'r 
enUd :lde tr lh :,H3.."1 le mesmo ~ob fo r Jn3. 
àe pre:n io ou es tímU lO. 

A;-t. 4 .~ Em sUbs t ii.Ul' ::'O no sist\"­
:na de Que trnt:l o ;1.rt iG:0 :lntcrior , ~ 
ES:~1dr !:. ç~')rt~d,<.· :!.:.;i"'c..~ 4 'H o :mp6::; ­
I·, de\'ldo resulte G:':. iit(~"{, I~ç :\ 3. 1I131 0r 
entre o !1l 011!~lltc do Inll! iJ ::;tO rr l:.uvo 
fi úr,..e-ra ('::t.o a t!' lb'..:~ar c o 1':l ::: 1".' n a r. · 
cldenr i:\ a.nten0 r sub ', !?' a r:1e ~:11 a 
mcrc:\d orla. n 2.S s ,:,gU:; · tc3 11 p6:~s : 

I - S al t! :\, (~ ~ cs t..."b~ l. · ç:~i(nl 'l"'\ ..:0-
merc:ó\ !s ~, tRc~~( :) ;as ou de coop:.'::\­
t ~ \'.,.s d e benef! c::u:1 cnto e vcnda i'm 
comum, de produtos egricol:\.S·' 1..0 

natura" ou s1mple ~ !1l~:1t-c bCn{'fi-
cia1J~; 

11 - OtJeraçõ~s d e \'en rlcd or€s 0.111 -
bula.nt~s e ce e s t :.l. ~ i<: c iJn l nws di,; 

t:x :stencil transitó r ia . 

Art. ! ',O A alJqu o ta do ,mpo~p l) d ~ 
clrcu!açã') de merc a d , ,!l RS S C !' ~t 'ln i ~ 
fOTl !l C p1l a t6c! ~ls :;$ lil C'rcad oriz. s Il:l.S 
o;)e; a çõ~s i!ltemas c l llt .c : C6t...1.cj ,; :11 :' . e 
não e:-:c~de l á. n:.qu ~! as ,,:ue s e d es ~i· 
:1cm 2. outro ES1:t.j :,) e ao ex~(,:' nv:- , 
os limites fixados em l csolu ç;1c., d e. 
Sena.do. 

t 1.9 1-. reso~1J ç:"l. o (.':'rã f,c )m 2. d a. p~ :(\ 

Senaó~. ~r j~! c : ,'_ ~i .'a p: õ,')Ti a ou do 
Pr(,si c!e!1 , r da Repl' olc~ 

f 2,9 O l~m!t.e :l 'lUt s r· r<;'fe r~ (! ') t;:­
art.!Co .. substitu!r.í ri nhq' ... h) ' l f j;..::!da 
<:m lei (stacu3.I, ou :".-'1<.i o lhe fôr su o 
perior. -

ArL 6.9 Conlribu inte d o :mpõsl.o {; 
o · c01f!cr ci?.:1tc. ind us tr! ,d 0'1 p ro,l\li.f'~· 
Que pr o rr.:>re a !> al d :>.. ll a 114 c;-c;:;dC"r l a., 
o ljue a importa d :> {'xU.: rior ou o qu e! 
arremata Em le.1ãú ou ad. ., u ~ r,::, em 
c="ncorré~1Ci.l promovidJ. :>~ ! ('I Podl'!:­
Publico. me:cadori3 jmpl)7,~da e 
apr-eentiida~ 

~ 1.9 ConsIderam -se ~~t)em con­
tribuin tes; 

I - As socIedades CIVIS de f:!1S 
ec :>n.6micos , inc1u~ i vc co~pe :·att .... a ~ q;Je 
p:-aoquem COm h:1oitual C2. C 2' o;>~ ra­
çoes re lali .. 'as à CirCUlnÇ30 d~ r.aec· 
c;,.,dorias; 
.lI - />.s 6OCiedad ~s e~vls ' de f !ns 

nao económic~s GlJ~ explorem cstaoC" ­
lec:mentcs indu5tn ;'l!S .:l'J Que p!' a~:' 
quem, com habllua l : d ;; d~ y e:1da d e 
merl,;a:!o:ias Que ":3:a f:S3~ l.m ad­
q uirirem; 

.II! Os órgáo3 cll ad:Tl llIistra-
po publica direta, as ~. ula!"q ui as C! 
~mJJré.! a~ çuoJicas, fcd ~ r :l. :s. es taduRls 
ou mun :clpais, qu<:, ·,' c! n::?ln. Ell1d ,\ 
qU,e a!)enas a ccmpr :i. dore~ ti? d~ter­

m:naca cat..~ boria ;>: o ~ 'ss i o n3.1 ou fun­
c.:onaJ. mcrcadori::J.$ que, par3. l:-..so 
fJm. adquirirem Oi..! IH(>(1UZ1Iem. 

§ 2.9 Os Estados p:d e:ão conc:'dt­
Tar c:m::> cO!1.~ribuint.~ r.u:ô!1.c m o ca­
da es!abelce:m~n~Q (' , m'·rr.laL ,!1."'~I O: · 
t nal ou p rcdulor, per;n .... llenLe ou te' n~ 
~,rârio. d~ cont.!"lbui::tc . IIlC t!I!;'\'P 
,e.culos ut llzados por esle no eomêr~ 
cIo ambulante. 

. § 3.9 O dispos~o no ~ 1 ....... Ine;<::./) III 
n .ao 5e í\plica à S'I~~rjl1t el1dcncla. Nr.­
c lOn21 do Abast<!c:m"::nl,o 

Art. 7 9 ~as "~:1H'S~ :\ S di: m~rcC\ · 
d o: io. par::. fora d:> Estado s~ri obri-

ó:1.t6rb fi ... t! nJ:.;_ã~l d:.- {~ c~"lr!~C!'l<o f j !;~ 
', ' (11 seg \:o c!o 1~ :0:1 { : ') t' st~ l 't:l:'çjC(\ em 
cl<. c re vJ tio Poder l ~X::;';l:t i \'o [ (',1<.- . ,1 1. 

. A . t, ~, C' O imp{':, t o, de c(1~n rcti'ne iu 
ao::; :-,l unic ij);('.', ~ ê,b r é' ~C'\':ços de 
qual qu er l laiult'(~l . ! (;li (' ('im') f !"\ to Ge ­
r :,d or ~~ PI (:.',U,ç:', .. " p ür <'·.l~. r J:-l'~; \' ou 
p ro flss!o::al :' :11 n'J!110, • d ll': (1 \1 Sr"> II! 
~st:·t; t' l et'ir.l,"!, t ~ : 1.':0, d(' !:if' r ;; jç'(' c ons­
t ante ela ). :; ~ ;'!, an;:,.;': :~ . 

~ 1.9 O s f,erviços ine lu íu C':> IH~ lis ­
t<1 r~ ,:: am ."lIj~~!tc:; lI))'t.'1):>S no impç~t.ú 
pr('v;sto Il l'st(, an 1 ~ o, a ind.:;. r; ll C SU? 
prcsta ~·ão. e l ~ '; 0)\'3 fo!·ncc anl'lll.o de 
mCrca l!O'rl íl .. , 

~ 2,9 Os :-crv i',;('.:; n Ho cspeci flc? do!:: 
ní'l. li s ta e (, 1l,Í;\ pr~staç ;·I{) cllvolva o 
f on H'cimen t o dc mercad or i:"!::; f icam 
sujeItos 2.:> Il!1 pÔS tO de c i r c ulaç ;~ o de 
men:ac:! o ri p.s . 

ArL OS A b a!; ~ de c:'l,lculo d o 101-
pus to é o pr!:ço do s cniço. 

§ 1.0 Q (l :1 !1do ~e tratar t! c prr's la ç5.o 
de ~ef\':ç o.3 sou :1 fo: m a dc trabalho 
pesso:li do próprio contribu in te. o im . 
p6:.to sera ctl l..;u J ~do, por meio de ::!If­

qUOl;;<S f:>: a!. oa \'ari c\ \' c is , em 
fu nç~o da Jl ;>, tur~La do servi f"o ou de 
outros fat ê res )Jertin clltrs . n~5 t ('s não 
('om pr cen dlda ;. :lll por Ulr.ci .\ P;lk':1. a 
tit.u1o de r emu;leração do própr:o tra­
balho. 

~ 2.9 Na cxec \II.;á l) rle obra s hidráll ­
lir.::t.s C~l d e con ~t rLl ç ü ') civil o impôs­
to ' ~(:rá c :1.lc ul ~ <i o sôbrl! o preço de­
duzkJo (j .,s p J r cc las corns pondcnles: 

a) ao va lo;: d os m a ter:a is adquiri ­
dos de t<:::'ce il Ús , quando fornecidos 
pelo pres t ador d e serviços; 

n) no v~lor (b s subcmpreHad2s já 
t ributM.as :r:Jo :mpóslo. 

{ 3.c Q ua ndo cs serviços a Que SP. 
r ~ t l' rrm os lt('n '5 r. UI. V (ex\:eto os 
scr· .. :ços d e c om:t l' ução de Qu:\lquer 
tipo por adm l!l:s lr:lçao ou clll p re lt:l­
daI c VII U,l list a a.nexa . forem pres ­
tad os por sockcl ades . e$tas fIca rio Sll­
Jelt:\s ao i!1.·,pô':) to na form:\ do ~ 1.ç , 
ca!culado <.m r c laç50 n. cad:l pro ris. 
s!cn31 h:lo:] t :\ do. sóci o. emp7(,~:ldo 
ou nác, que pres t c s crviços C'Jll nome 
(Ia :<'o~it'(lo d ~. embora a ssu minu \l rcs­
pon~ab!l : d:tde pessoa l. nas térmos da 
lei aplicável. 

Art 10. Contribuinte é o prestndor 
do serviço. 

Parngr?to \mico. N50 530 contrl­
bl1l:'ltcs os r: Il C pre::. tcm :.erviços r.m 
re lação d~ tl1lprrí;o. os tr:lbalhadorcs 
nvu1~ns. Or. dirclores e Tn('m bro5 de 
consclhos con sultivo ou íiscc.l de ,!;o­
'cltcaoes. 

A rt. 11. F ica i.<;ento de.' Impós t o r.. 
ex('cu ç:i.o. p () r a rt min is tr:1 ç:"lo OJ em­
preit~d :-" de Obl ?,s Il ki r ?. uJ :cas ou de 
cO!I!-trução Civil ccn t r "t;dJ~., COl'n a 
Un! :"\ o, Es t :~dos , D is~ rJt o },C'd cra l c 
MU})Icipi(\~ , nutarQu Jas e e mpr~5as 
concess ion â ri:1 s de ~erv i ç os p u!Jlicos , 
assim com::> ü!:. rc s pecti\<ls !'u ~·: ·:~ prc: ­
t fl.das, 

Art. 12 . C:c nsicicra-se local da preso 
t ação do serviço: 

C) o d~ (' ~ tabelec : mento ;J ;'~.:; tacl o r 

ou. na falte. d e e5 tauelcc im er:to, o cio 
dom icilio (!o prc~ t f>.dor; 

b) no c:'.5{I de constru ção ci .'i! o lo­
cal onde ~c efetuar t\ plt~ t:!r d.o. 

Lisla c!~ Scr t,;iços 

I - Méd icos. dentis t:\s, velerinú ­
·rios. en!cTII~c ir os. prc tCtlCos. ort opc­
d istas, f :5ic.ter n. ;nu ~as e c.on!:,: é:l é r ~~ ; 
laborató, io!, ele aniliscs, ll c r :l.di o:-: rn­
tia ou T2{\ )o:;r: op ia. àe cletncid~d e m{~ _ 
dica e c on gálcreS; 

11 - lIosp ita!s. san:\tórios , [,mbula_ 
iórios. pron to socorros, c:!~:t.s de saú ­
de. recuper3ção ou repouso. asilos e 
congcneres; 

lI! - I,d ... ogados. solicitadores P. 
pro\'ision :tUcs: 

IV - Agrnlcs da propri ed?:l~ 11l ~ 
dus trlal. despachantes. p eritos e nva­
liac!ores pa:·tJc111ares, tr:!dutor e:i e in­
terpret~s ju.a mcntados c CC :1~ C!1.erCS ; 

V - en~enhe ~ ro5. arqu ite t os, ur­
ban:stas. projc tistas . c:1lcul!st2.s . de­
sen~li st Í( s t (:.crl ic os , cons tnllcn 's . crn­
prclt~If05 . d ecoradores, p:llS3. ~IS la$ e 
wngcl1 crc.s; 

VI :-. Serviços de terrnplcnagcm. 
d emohçao, eonscr\'aç<Í.o <: rcp:lraç:1O 
ce edificlcs, estrad~s, pontes c outras 
obras de ell(;l.!r.h:lri3.. C suas cong:e_ 
n eres ; 

VJI - Contadores. Ruditores econo­
mistas. l:lI:1rda-livros. lccnicos l 'm 
(;on tr.bHld :~.dc: 

VIII - B:trb:!i.r()S. cab~Jelreiros rn~. 
n!curr,s, l Jccl icures c con[!êncres;' ins­
titutos de b('I (> 7.~ c con !'! êncr~ !:.: es t:'1. ­
b~lcclnlentos de au>:ll:ls . . 11 ~', ,,~ :l~~ ns , 
c 1nástic.-a. b;tnhos (' scus cQn r. ~nercs; 

1:( - Serviços de t!' :'I.nspc-rte ur­
bn.no ou rural, de c::\r ~ a ou dc pnssn­
gelros, "!st.rll:ltncn~~ de natureza mu­
nicipal;' 

): - ServiçOs de dl\'er~0I!s pÚb~l­
c as : 

Q I tC'alros, ci!1em :o.s p :ni:j,lleS de dl­
ver sões, CXJXISIÇÕ ~S C.) I['l CObra nça d e 
i. ·. i! n·~!-~z, c. con<.! t n pr ps. de na~u~·cz3. 
pelm a ner:te OU t C'C'li)(J:- i r!l; 

l>} bilhares , bo! i-: h t~ S e O~lr03 Jo~ 
g os pcrmitid os ; o hiIT.('c im cn!.O, 1~0 

rt' c in\..Q, de beh! d ~s , al; me:lt>Js e 0',; ­
tr? ,:; mcrc~, dor i. ... s, q '':t fica sujeito ,.U 
im pó5to de cir; : ': l~çâc C:e merc :lrb ... 
ri as; 

C) C:loarés, club ::s n o turn::>s , d a !l ­
aln f. s, bcit.C's e c C :1 ~;é nercs ; o rorn,~_ 
cinH·nto. no rec i!1t o, de ~ c b:d:ls. a li · 
ITicnt:s e. out!3! J'r.!: r cLl eb !'l::\.s. li ll :: 

fica sujeito ao i:.lpôsto cc c .l rcul:i.~ j,~ 
àc mercador ias; 

d) bailes e outra s r cun :ões p0 b!i· 
cas, com ou S~m cob:-a nça de 1r: ­
grcs :;o; 

C) compr-tiçõe!; (.!, r,o :· ~h·:1.~ ou d l' 
dC' .:; t.cza fís ica ou l!l t (' l f':~'Jal, com 
ou scm eobranç-<l C!~ :n g r E:sso ou p:tr­
tlc:paç n. o do tSp cc {:'>...oo r, inclusive :1.': 

!' ~a.! lz3 d a5 C:11 3U G: l '':' !'' ics de estacõ e~ 
r~d:ofônicas. GU dc t elevis :\O e co:J ­
gÍ'n .... res ; 

1) exeeuç5.o de mú'sic?., por' exc · _ 
cut :l ~t.c s inchvicüa !3 Oi..! e:-:1 (; onjunt c" .. 
ou lr.lnsmlt.ida po: procc.: :::o meca-
nico, clct r ioo ou ,:,:!e trón !co; 

XI - Agl'ncbs cl~ l t..: rism o, pas5eio .3 
e (':,:cursõcs; gt:i a s t.u:iHicos c inte~­
prete:; . 

XII - Agencjam~nt(). c::>rreta ge:-r 
ou inlermedl3çf. o de se[ uros, da COTo 
P:C\ e venda d~ be:1S m ÓYei5 ou imó 
\'t' l ~ . e Gllaisqllcr, 2.:iv ld ad cs co!'!-;:: e 
n'cre~ ou scmelil .:! :1~f' st C'xceto o (1 f) t: 1: 
ciamento, correta !lc m OI' jr.terme!t:c. 
ç'áo de títulos ou t:clOrcs mOD!llarl~ 
prat icados por in still ' :ç'ao Qt;e d.Cpcr. 
da (ie au torizaçf.o federal. 

XIII - Organi zação, programaç5. C' 
plallcj3mento c cC:1!:; ultori3. t ccni .::-!. 
[ IIlRncc-ira. O'J. a.dm !!l IHraLh'a. ; a\':l!l ~1 
çô!'s de ben!' , m('!"c ;l.(i o :· i:t~. r iscos ú ' 

d a nos; labor:üón 05 de ~n:l.lises t tC 
n lcas; f'.ti\,jd:ld~s c:'n ~ (' nercs ou Si 
r. ll!:UCS. 

XIV - O!'~ a.niz J, :lo de feiras c 
é'rll cstr:ls, de congTl:S503 e re lLT1 ;õc 
s ~ ml1 :l.[es. 

XV _ Pro;:>a g: anda e pu!>lJcld3 c. 
inclusive pbncptncl1to de C:.l!"I1;) :'\ 
nbas ou s is temas r .:';! u1;\rcs de pü ~!; 
e l cade~ (\ claboraç5.l) de des('nl :o 
texlO!i IC demnLS ma.terbl pubilc!~ãr. 

(exceto !,\1 :1 i mpr f",~:i'~o , repro d:.lç,í o 
oU f:\l>r ic:I~;io ) (' r', d j \ -.:!::: : ~ ç .1 0 e l' t 1 ! ,~ 
d rse nl lús , 1f' ~:~,J" c,:; o:J tros m :l t el ;;'. is 
publ1ci t :'tr ics p o: ,,1 ! =-!qll~ r Ill rjf) r, p to 
a Lon::í· lo:; :ler.:" , ·.'~is ~v p ú hl lc.:o , in ­
clu si ve pc; !" Jl~t'hJ ( j i,! l:'a ll sm :s,sio t c-
1-::!én ic a , TL:.c:.j;:} f (. .. : :~l O'J t ~ JlV j$jOI: (>· 
da . e ~lJa i.n~!: r ç~ :> em j orn~l!' , p ~rió · e 
t.l icos oU 1 i \'f O~: 

XVI - D ac. : ii'.J!~ r 2.!ia" c;, tr'no,:- raf:a, 
sccret nria 'c (; (,.r.[·ê !~rrcs ; 

XVI! - ~aboJ at;:1o , cópia ou TI;"" 
produ~'ão .:!c p]z r!tas , ôe:;cllhos e do .. 
cUlnenlos ; 

X VIII - Lor;~ç ::' o cle bens mó­
vc is; 

X IX ._- Lo.:::c\~lo dC' eS;1:\ço em 'b -:' I"!!. 
Jrn6\'Ei.:; , a t !t~lo de ho:;p c :.i~.g rrr.: 

XX - - .>\r :n=:í:~n5 gera i5 . ~rma 7,~ n s 
fr i!,:orifi ca~ , !,I !O:,. c1t'p'ósi"",,s de (j ~~l­
qu c: r natu r e?a. gU:l "c a · rnó\ cis l' ::, e:­
vil;os r. o rr~j alv,s ; .!.c rviçe s lie cal ; a, 
d.?~car i: :', a n ~:!"Ci J Ç'::' O e guarda dos 
b~llS dcpcs it :!d os . 
, XXI - H ospcç a gern em hC.: t iS, 
pensões C; cc:n~l'~c r cs exceto o f or ­
nccilr.cnto c e :-,:i!Il ~nt 'R çü o, bebidas c 
outraS I:l {: r(; "dor j !",.~ Cj ~!2 nd) n :.'i.o !:1-. 
cluld<!s no Jl !' l: ÇO tia <l ián3. ou Incn ­
s 3.llda de . 

XXII - Admin istração de b (>!1S 
)O,:III - Lu br:! lc? ç il.:), eonstn ri 10 

e m a nutenção. 
X XIV - - Em p rés3s 1impad or~~,';. 
X.?(V .- Bn ::;i r.o de C!u~~qu c·r Gr."u 

ou nat.urC'lP. 
XXVI -- .A,I!J. i :\~~s, costur eiras ou 

conr,:ê:1eres, Quan c o o m:ltc rial , ,<;:1..1\ 0 
aviamentos, sej:! fornecido pelo IL ui­
rio do se~"iço.' 

XXVII - 'l'inlur:\rb,s e l J. · .. o:nne­
rias; 

XXVII1 - E stúd ios folcc: r:\fi ros e 
C i!lCI!H\lo ~: !':\fjC (}S, inc lusive revC'l a ç.lo, 
a.m pliação c copi:ts foto~r:'tticas. 

XXIX -- Vznc1t'. d.e bihle ~ es de lo­
t eria., 

Art. 13. Re\'o;-!:lm - !-e os n..rUcos 52 
53, 510, 5:;, 56, 5'1. :ia, 71, n e 73 d~ 
L ei n 9 5.1'/2. de 25 de outubro de 
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L1 C:1!.O c :1 crrs cic o co valor ·:'os 1:11-
r'~·s : o.~ li'? i ll1]lOrl :'V;õ'O c sõbr(' prOí'U­
l '--.~ i:-:d us t;' j :l lJ :t:->.ot:!. e d emais des pe ­
.!:,:IS i,o ll :: nr ir :t,5 {::f ~ ll\· aJl1 ~ nt..e P:!f.',ns 

~ ]9 Nas ~:1.id:l s d e 1I)1'~rc:Jà:ir ' ~5 p'l ­
T:.I (;st311 ~I('c.m ('n t.J c r. cutro lc~ tado . 
Pl'rlCDct:ntc a o mCS1l1 C1 tltu!:..r ,-'u '>-l"'U 
r(" p~f's~ ;1\ 'lIHC l"ju a n c1o as merrl)~l}rlr.s 

I1flo c1 c',' :nH so f r-cr, n o c : tlb t lrcinv'nt.o 
dt' desUno , 1'dl ~ r :1ç :\ ,') rir Qualquer ·~S· 
peeit', s ~l\' o f<'<J, cOn.:Jl tlOn:::tmcnto I) 

Qll ::ndr t\ rcmrs..(;t for f:.'Ha por ;:lr~ço 

dI: Hnd n :\ 1l :1Q C' :l !E ribl!: nte . U:11:c r­
me t:1I) t odCl o p:I:S. n b~ !> c C:C .:~lculO 
H'r:;' rI111 ; \,41 )cnt.:.' n ·i')~u dt·~I ·e p;e~'v. 

~ 2 ~ l":1 hlp6t.e.<; c do inclso 111 . "b", 
Cl:ste fil t.1GO, se o cstab ~J(cim('nto co­
mC'Tci l'.! rC ll1 ct<,nt c nf...o rrNu ~r \ ('n :l :'ls 
e úut.!OS cOlllcrci nn tt'.5 (,U a il~ ct\\' . Vi:·lS . 
R U~,~C (1 c C':llL: U :O !:/~nl r<lUI Y~l lnd r ~ . 
' /f,r,,. d o j) , t'CO O~ v t:IH.i a n o (;'r,i: IJ::!.-· 
c lm er.to rl' h l ;:tcH(!. O~~,(' f\' :lciú (,., t; !·" 
1.os tO no ~ ~ Q . 

~ ~9 Pa la ::tp liC':l,çfio do j l1 ': I ~~1 111 
do "(" :q1U~" dl:.3 t ~ fJ r L·~D . ::! do t ~lr · [t'·;"' :-~ , 
mr-Cli;l p ~,mc1 c-r :\ d ~ d os IJ T'(:!";'");: r!. ~l\' ,~ ­
menl e cobr3dc~ p~)o C' ........ ~r,d)í.' i c~!j-= !( l1 l h 

I (·nH"~:ltC. 1.0 se c u ndo HICS ,',n : C' 1 :01' 
fiO ela f{:Ifl CsS a. 

, ,~9 r.: "5 O;)(' :- r.ÇÓC5 in:\ ... t'-~s l:t<1 : ! a:5 

<,ntrc csta..L ~J c C ll ne~! t (\5 de Cr)Il,;, \'l\: 1I1_ 

~ tl!fcr (: llt(' ~ -l ll?: ldo h ou· .. .... r :- r:'.Il~ s ­

te (llJ va l: r d (l. (IjH''' ação jf'J"~:: d:"l 1\­
m.' <:..t: a ~ c.ii!t' re :-Iça f 'cu :1 c;'.! .. ,c it ~\ : :) 
tm; ,('~. to no es ta uc l<;('j lJ)er,lI.)' L!{' l ,:' j­

gfnl 

~ 5Y O m 0:11cnte C ( l :m~("'; "J !. ó nr c 
ÇJrc.a utC:." indu s:. ri 31Jí':'>.clo5 ~~w Jn! (' ;~ l :l 
n bf!. : C di ca lcule, d C' ~jn lct a : I''::'t''~ ::11' 
t ;gc.; 

! Quanco a oper a ç ;': o c: l ;;. ;. it\,!~l 
f litc rcr:dor c.~ :: mbos 0$ :r ;t:u tos ; 

!J .. Em ,..1 3Ç ~. O a m!" tC 3 cl(.:-i'\ 5 :-ou­
jC:l<\.!. ao in pôs to sóbrc jJ: edd :,ls in ­
dllsLria!-z:l.nos cem ba~ j:! c :'l lculo 
:-t:laciona:l:t c..:: m o p:'(:,o Ir, :l. x :l i'lO de 
"C!:d3 110 varcjv rn ü rcado i ) t~J o I ~tD ~' J­
Cílllte . 

§ Cf? Na s {,aidas c!e m ercndor ::,:> ce:'. 
Mrr<'lltcs d ~ cpcra~<) e!. ri e ve:Hi:>.. i!.05 
{'oc ::;, rr cg:a dos (~ ;\ ('X( ':upo cta p'l l lt iC ::1. 
r.c preç o.::. n~m lm(;.:;. ~t U: . s~ d e e dc'J :') 
é ° preço r:rmirno f :~:ado j)'.'la aulml­
d;;.dé fed eral Ccmp ~i.CTd ~ . 

; 79 O m 0ntantc do impõs t,o de cir­
cul :t çf,.o de mercaCO:-i,H: Ir,t c .! r ~~ r, lJ ':' ,'i~ 
de c {' lculo a que !'c rL'Icre (,;, I./'.,: r.r ;i;;O. 
CP!I!.1lt uin c1 0 o r es r-<'c lli'O ~:L' .;.: :,:~(: llC 
n!t',a ind :ca çi'.o p a ra fin S d..:: CO:1t :-::.:j l' . 

§ 80 N3 ~aida de me-rc:t c~H'k: p :-. rR 
o cxtcllor ou p?.Ja (\5 es ,2:bcl t' c! fIl f' (ao:; 
n Que se r e re~e o § 59 do ani~ , ) 1(\ :1 
ba~e d e cilcu!,) s E::l o \':\ !0:" iiq t::do fa­
t urado, a (: le não se :\dic ioil:\:1'J.O i;-c­
l e C\\1fe;-ioo por terceiro se ""';l o Oll 
êcspc.!:;l.S déco!"f(':lteS c!.o S.~' :>V 1Ç() d !?' 
tmb3.rquc por "la a érea ou n' :ll l tim .... . 

Art. 39 O í:llPÚStO só~re ci;-cu ::.çho 
de rnr: rc.1do:·ins C n ã o CU:-:~II~:J. li r() . 
:.1balcll<lo-.H', cm cad a O :~I3.Ç;~O o 
D1"ntant ~ ceb!"J.oo n us a nt f':-; ()rt:~. 
~lo m(~mo ou o ut ro r:"tnd o. 

f 19 A lei e.c; ~?,du a l d ;spc.rá lir h 'r­
lnn quç O Inontt.nte devid o r r,su 1tc I..!:l 
c:! feH'Llçn D. m aio:, em t1ctClll1i:1"OO 
p,::r1nc1 o. cnt.!" c o rn1;16sto rrfc rcnr-c P.3 
J.v. i.'t~ d u!"j :l '" s ~dd:l3 d o es t a l,cl'::c ln\cr._ 
t ~ ) c ú p :'l-::L' r0j:\ (lv:t nl e:!tt.,: ÍI.!:. m€lr~ ' 
( :OT)~5 ~ :(·l: r : l: l:-. Ü:'....;. O ~ ;;.!(b \· : ·!'I~i~ 
c ujo (' 11 1 ,lc';L': l .. );!':~.óo p CTl OJo r!. Ia ... 0: 
(Í( .J c O!lt. n b\; ,nL<: u ;j :),,:c')'c -. l' p a. r~ o 
~ (' ll ~d(l () I,.;. JJ ~tl'Jjos ~,L'g uj n t ,~s . 

2' 0 :; :r,::,,::.:.:.r.:I$ p~d(r :lO 1 ~cult ~~ ! 
:; U,: Jj :'('(:t j( oaT('S :1 oprjo pelo " t~ti ~ 
lllnn: ;) de l!;-lla p?rc e!lta~{,:11 [I:-: ~',. LI. 

t ; : ulo d v lI1 (;n : ,~ J.:': ' CO impclSf !J ;: 9'] 0 
rt.l :i '.. ! \·~ lllt r. i.,~ ?t S rn e !" c :l d:>r!::l!- rr.tr=~­
c ::,~ ne. r< S~lCC ti ·;O CS l~l; clC'.;:: : :1C' n :.o . 

§ 3,° N tlo S~ ~x ;rlr:i o e ~ ~ 6 !"no 00 
!::.p6s to I cl::tl \ O ~ s !Ii ~' . co.t! :-:- i as cn· 
j radas p 2.r ~'. l1~HiZJ:;;t O , C ':::il~O rn:\:~ ­
La-p:1lHa ou :',:l:!: r ::J S ~(, ~l:H! 2. flO , r.i'!. 
fJ.!Jr:c3. c?:) c c l:1L:l~.:!g~m ( o::; rJ:·od ut ,),5 
ce que' tr:lt a. !c. o § 3.0, illC~~.Ó 1 ~ o 
~ 1 .°. inç: ~o ll1. d':l :".:ti;;o l.fo' . O d :s­
pes to T':l' .) te r :-!. ~ ::.g : ~ !.J n :tO ~e ;t.O ll~ ::I.. 
::a!\'~) <hs;):.s:ç:o C:t. 1 i~ 1 C' 5 t :?: t!ua J €::Tt 

con!!"?,rio , He; m :l t ê :-l :!s~p !" i m:l.s :!~ 
ori gem l:'l1lm:l ; O'J v(·ge;.: 1 qu ... r f' p re · 
senl -: m, iIl c:·. !de2.lI!1~r. t (,', r~ !'l: S àe "i~I:;-., 
C!O vale. d:> ~rcdu ~o res<Jlt ~:;1t-:' de s ::," 
j Il d u: .. :.ri:ll :z;! t; ? (. • 

~ 4 (I A;", emr1!"e..5:\.S oro:5t.: t'Jr:-.3 d e 
d , ~('os f O : ~v'~· l· •• ( ·,(,S (: de oü tl c. :: 'Jl? ­
kr!~:t dt' ~ ;-:.:.':açio d~ c:O:n p.>:!~~~:) 
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aO J. ~eI no n; r llI CJl I ~ Jl !!'J tl U . .ilO lie 
.:!r : ':.i! ;: ~6. () d r. ~"1 e ! C 2. C: ~~n J s . v 'y',."H 
Ó'5 d: rcaus "" u10r ,,,;s ?. :-r'~ ' . .. J~ f' r.C' ­
ncxcs, C: :> ;ll ~~ ú\<-;,j:<'!:lcn t~ pa;:'3 p~i 3 

. ' ·U1!Jr Ü a , n ::> " : \ '.! 'lH .. íle rtl"j .. , 2. 05 .i\.:­
t Of<::S e z..1 t- :s t c!.S, n ~ c; .;:ma:.5 o u d': : ~l!:: : ­
,: ;tI.!O$ no J,: :l:':; .... ::.:;.:nl ;v ' I .. L' S, ~ " U .;i 
he: àe ircs c !:'~ C (' ;:":3:" r'.! 3 , rnC ~ r: l v .\{r~~\'~s· 
Clt ent.là r. a es .jl.:c. ..Y.i r ,:: p~": ~? :lt é :!l. 

§ 5,9 P a :n. efe ; t~ do .:ã ;ru!0 a <';u<! 
se rere: (' o ~ 1.9 cl p.:i te a:-t ~ go, co) =: ~> 
t :! dos p ::--dC !i. det~::n l n:\t n ('x c l'J~ o 
,I (? : !.lr. Ó.~·~ :-Cl '~ ~ ;' :ll .. J. !l:e :c, c1o rJ ~S 

entra.das no . C S t :~ D".. l e c.: imc"1~o Q ~ JHd J 
ést.e j1tl põ.:; ~ o :,,,·C r Sido C. ~ \'OiV . ct o . 1: 0 
tcdo ou (Im p3 :-te. <lO prõpr!o ou (\. 
outro<;. ccn tr:bu:nt<:'S, p o !" Qun.!QuC'r 
enUd :lde tr lh :,H3.."1 le mesmo ~ob fo r Jn3. 
àe pre:n io ou es tímU lO. 

A;-t. 4 .~ Em sUbs t ii.Ul' ::'O no sist\"­
:na de Que trnt:l o ;1.rt iG:0 :lntcrior , ~ 
ES:~1dr !:. ç~')rt~d,<.· :!.:.;i"'c..~ 4 'H o :mp6::; ­
I·, de\'ldo resulte G:':. iit(~"{, I~ç :\ 3. 1I131 0r 
entre o !1l 011!~lltc do Inll! iJ ::;tO rr l:.uvo 
fi úr,..e-ra ('::t.o a t!' lb'..:~ar c o 1':l ::: 1".' n a r. · 
cldenr i:\ a.nten0 r sub ', !?' a r:1e ~:11 a 
mcrc:\d orla. n 2.S s ,:,gU:; · tc3 11 p6:~s : 

I - S al t! :\, (~ ~ cs t..."b~ l. · ç:~i(nl 'l"'\ ..:0-
merc:ó\ !s ~, tRc~~( :) ;as ou de coop:.'::\­
t ~ \'.,.s d e benef! c::u:1 cnto e vcnda i'm 
comum, de produtos egricol:\.S·' 1..0 

natura" ou s1mple ~ !1l~:1t-c bCn{'fi-
cia1J~; 

11 - OtJeraçõ~s d e \'en rlcd or€s 0.111 -
bula.nt~s e ce e s t :.l. ~ i<: c iJn l nws di,; 

t:x :stencil transitó r ia . 

Art. ! ',O A alJqu o ta do ,mpo~p l) d ~ 
clrcu!açã') de merc a d , ,!l RS S C !' ~t 'ln i ~ 
fOTl !l C p1l a t6c! ~ls :;$ lil C'rcad oriz. s Il:l.S 
o;)e; a çõ~s i!ltemas c l llt .c : C6t...1.cj ,; :11 :' . e 
não e:-:c~de l á. n:.qu ~! as ,,:ue s e d es ~i· 
:1cm 2. outro ES1:t.j :,) e ao ex~(,:' nv:- , 
os limites fixados em l csolu ç;1c., d e. 
Sena.do. 

t 1.9 1-. reso~1J ç:"l. o (.':'rã f,c )m 2. d a. p~ :(\ 

Senaó~. ~r j~! c : ,'_ ~i .'a p: õ,')Ti a ou do 
Pr(,si c!e!1 , r da Repl' olc~ 

f 2,9 O l~m!t.e :l 'lUt s r· r<;'fe r~ (! ') t;:­
art.!Co .. substitu!r.í ri nhq' ... h) ' l f j;..::!da 
<:m lei (stacu3.I, ou :".-'1<.i o lhe fôr su o 
perior. -

ArL 6.9 Conlribu inte d o :mpõsl.o {; 
o · c01f!cr ci?.:1tc. ind us tr! ,d 0'1 p ro,l\li.f'~· 
Que pr o rr.:>re a !> al d :>.. ll a 114 c;-c;:;dC"r l a., 
o ljue a importa d :> {'xU.: rior ou o qu e! 
arremata Em le.1ãú ou ad. ., u ~ r,::, em 
c="ncorré~1Ci.l promovidJ. :>~ ! ('I Podl'!:­
Publico. me:cadori3 jmpl)7,~da e 
apr-eentiida~ 

~ 1.9 ConsIderam -se ~~t)em con­
tribuin tes; 

I - As socIedades CIVIS de f:!1S 
ec :>n.6micos , inc1u~ i vc co~pe :·att .... a ~ q;Je 
p:-aoquem COm h:1oitual C2. C 2' o;>~ ra­
çoes re lali .. 'as à CirCUlnÇ30 d~ r.aec· 
c;,.,dorias; 
.lI - />.s 6OCiedad ~s e~vls ' de f !ns 

nao económic~s GlJ~ explorem cstaoC" ­
lec:mentcs indu5tn ;'l!S .:l'J Que p!' a~:' 
quem, com habllua l : d ;; d~ y e:1da d e 
merl,;a:!o:ias Que ":3:a f:S3~ l.m ad­
q uirirem; 

.II! Os órgáo3 cll ad:Tl llIistra-
po publica direta, as ~. ula!"q ui as C! 
~mJJré.! a~ çuoJicas, fcd ~ r :l. :s. es taduRls 
ou mun :clpais, qu<:, ·,' c! n::?ln. Ell1d ,\ 
qU,e a!)enas a ccmpr :i. dore~ ti? d~ter­

m:naca cat..~ boria ;>: o ~ 'ss i o n3.1 ou fun­
c.:onaJ. mcrcadori::J.$ que, par3. l:-..so 
fJm. adquirirem Oi..! IH(>(1UZ1Iem. 

§ 2.9 Os Estados p:d e:ão conc:'dt­
Tar c:m::> cO!1.~ribuint.~ r.u:ô!1.c m o ca­
da es!abelce:m~n~Q (' , m'·rr.laL ,!1."'~I O: · 
t nal ou p rcdulor, per;n .... llenLe ou te' n~ 
~,rârio. d~ cont.!"lbui::tc . IIlC t!I!;'\'P 
,e.culos ut llzados por esle no eomêr~ 
cIo ambulante. 

. § 3.9 O dispos~o no ~ 1 ....... Ine;<::./) III 
n .ao 5e í\plica à S'I~~rjl1t el1dcncla. Nr.­
c lOn21 do Abast<!c:m"::nl,o 

Art. 7 9 ~as "~:1H'S~ :\ S di: m~rcC\ · 
d o: io. par::. fora d:> Estado s~ri obri-

ó:1.t6rb fi ... t! nJ:.;_ã~l d:.- {~ c~"lr!~C!'l<o f j !;~ 
', ' (11 seg \:o c!o 1~ :0:1 { : ') t' st~ l 't:l:'çjC(\ em 
cl<. c re vJ tio Poder l ~X::;';l:t i \'o [ (',1<.- . ,1 1. 

. A . t, ~, C' O imp{':, t o, de c(1~n rcti'ne iu 
ao::; :-,l unic ij);('.', ~ ê,b r é' ~C'\':ços de 
qual qu er l laiult'(~l . ! (;li (' ('im') f !"\ to Ge ­
r :,d or ~~ PI (:.',U,ç:', .. " p ür <'·.l~. r J:-l'~; \' ou 
p ro flss!o::al :' :11 n'J!110, • d ll': (1 \1 Sr"> II! 
~st:·t; t' l et'ir.l,"!, t ~ : 1.':0, d(' !:if' r ;; jç'(' c ons­
t ante ela ). :; ~ ;'!, an;:,.;': :~ . 

~ 1.9 O s f,erviços ine lu íu C':> IH~ lis ­
t<1 r~ ,:: am ."lIj~~!tc:; lI))'t.'1):>S no impç~t.ú 
pr('v;sto Il l'st(, an 1 ~ o, a ind.:;. r; ll C SU? 
prcsta ~·ão. e l ~ '; 0)\'3 fo!·ncc anl'lll.o de 
mCrca l!O'rl íl .. , 

~ 2,9 Os :-crv i',;('.:; n Ho cspeci flc? do!:: 
ní'l. li s ta e (, 1l,Í;\ pr~staç ;·I{) cllvolva o 
f on H'cimen t o dc mercad or i:"!::; f icam 
sujeItos 2.:> Il!1 pÔS tO de c i r c ulaç ;~ o de 
men:ac:! o ri p.s . 

ArL OS A b a!; ~ de c:'l,lculo d o 101-
pus to é o pr!:ço do s cniço. 

§ 1.0 Q (l :1 !1do ~e tratar t! c prr's la ç5.o 
de ~ef\':ç o.3 sou :1 fo: m a dc trabalho 
pesso:li do próprio contribu in te. o im . 
p6:.to sera ctl l..;u J ~do, por meio de ::!If­

qUOl;;<S f:>: a!. oa \'ari c\ \' c is , em 
fu nç~o da Jl ;>, tur~La do servi f"o ou de 
outros fat ê res )Jertin clltrs . n~5 t ('s não 
('om pr cen dlda ;. :lll por Ulr.ci .\ P;lk':1. a 
tit.u1o de r emu;leração do própr:o tra­
balho. 

~ 2.9 Na cxec \II.;á l) rle obra s hidráll ­
lir.::t.s C~l d e con ~t rLl ç ü ') civil o impôs­
to ' ~(:rá c :1.lc ul ~ <i o sôbrl! o preço de­
duzkJo (j .,s p J r cc las corns pondcnles: 

a) ao va lo;: d os m a ter:a is adquiri ­
dos de t<:::'ce il Ús , quando fornecidos 
pelo pres t ador d e serviços; 

n) no v~lor (b s subcmpreHad2s já 
t ributM.as :r:Jo :mpóslo. 

{ 3.c Q ua ndo cs serviços a Que SP. 
r ~ t l' rrm os lt('n '5 r. UI. V (ex\:eto os 
scr· .. :ços d e c om:t l' ução de Qu:\lquer 
tipo por adm l!l:s lr:lçao ou clll p re lt:l­
daI c VII U,l list a a.nexa . forem pres ­
tad os por sockcl ades . e$tas fIca rio Sll­
Jelt:\s ao i!1.·,pô':) to na form:\ do ~ 1.ç , 
ca!culado <.m r c laç50 n. cad:l pro ris. 
s!cn31 h:lo:] t :\ do. sóci o. emp7(,~:ldo 
ou nác, que pres t c s crviços C'Jll nome 
(Ia :<'o~it'(lo d ~. embora a ssu minu \l rcs­
pon~ab!l : d:tde pessoa l. nas térmos da 
lei aplicável. 

Art 10. Contribuinte é o prestndor 
do serviço. 

Parngr?to \mico. N50 530 contrl­
bl1l:'ltcs os r: Il C pre::. tcm :.erviços r.m 
re lação d~ tl1lprrí;o. os tr:lbalhadorcs 
nvu1~ns. Or. dirclores e Tn('m bro5 de 
consclhos con sultivo ou íiscc.l de ,!;o­
'cltcaoes. 

A rt. 11. F ica i.<;ento de.' Impós t o r.. 
ex('cu ç:i.o. p () r a rt min is tr:1 ç:"lo OJ em­
preit~d :-" de Obl ?,s Il ki r ?. uJ :cas ou de 
cO!I!-trução Civil ccn t r "t;dJ~., COl'n a 
Un! :"\ o, Es t :~dos , D is~ rJt o },C'd cra l c 
MU})Icipi(\~ , nutarQu Jas e e mpr~5as 
concess ion â ri:1 s de ~erv i ç os p u!Jlicos , 
assim com::> ü!:. rc s pecti\<ls !'u ~·: ·:~ prc: ­
t fl.das, 

Art. 12 . C:c nsicicra-se local da preso 
t ação do serviço: 

C) o d~ (' ~ tabelec : mento ;J ;'~.:; tacl o r 

ou. na falte. d e e5 tauelcc im er:to, o cio 
dom icilio (!o prc~ t f>.dor; 

b) no c:'.5{I de constru ção ci .'i! o lo­
cal onde ~c efetuar t\ plt~ t:!r d.o. 

Lisla c!~ Scr t,;iços 

I - Méd icos. dentis t:\s, velerinú ­
·rios. en!cTII~c ir os. prc tCtlCos. ort opc­
d istas, f :5ic.ter n. ;nu ~as e c.on!:,: é:l é r ~~ ; 
laborató, io!, ele aniliscs, ll c r :l.di o:-: rn­
tia ou T2{\ )o:;r: op ia. àe cletncid~d e m{~ _ 
dica e c on gálcreS; 

11 - lIosp ita!s. san:\tórios , [,mbula_ 
iórios. pron to socorros, c:!~:t.s de saú ­
de. recuper3ção ou repouso. asilos e 
congcneres; 

lI! - I,d ... ogados. solicitadores P. 
pro\'ision :tUcs: 

IV - Agrnlcs da propri ed?:l~ 11l ~ 
dus trlal. despachantes. p eritos e nva­
liac!ores pa:·tJc111ares, tr:!dutor e:i e in­
terpret~s ju.a mcntados c CC :1~ C!1.erCS ; 

V - en~enhe ~ ro5. arqu ite t os, ur­
ban:stas. projc tistas . c:1lcul!st2.s . de­
sen~li st Í( s t (:.crl ic os , cons tnllcn 's . crn­
prclt~If05 . d ecoradores, p:llS3. ~IS la$ e 
wngcl1 crc.s; 

VI :-. Serviços de terrnplcnagcm. 
d emohçao, eonscr\'aç<Í.o <: rcp:lraç:1O 
ce edificlcs, estrad~s, pontes c outras 
obras de ell(;l.!r.h:lri3.. C suas cong:e_ 
n eres ; 

VJI - Contadores. Ruditores econo­
mistas. l:lI:1rda-livros. lccnicos l 'm 
(;on tr.bHld :~.dc: 

VIII - B:trb:!i.r()S. cab~Jelreiros rn~. 
n!curr,s, l Jccl icures c con[!êncres;' ins­
titutos de b('I (> 7.~ c con !'! êncr~ !:.: es t:'1. ­
b~lcclnlentos de au>:ll:ls . . 11 ~', ,,~ :l~~ ns , 
c 1nástic.-a. b;tnhos (' scus cQn r. ~nercs; 

1:( - Serviços de t!' :'I.nspc-rte ur­
bn.no ou rural, de c::\r ~ a ou dc pnssn­
gelros, "!st.rll:ltncn~~ de natureza mu­
nicipal;' 

): - ServiçOs de dl\'er~0I!s pÚb~l­
c as : 

Q I tC'alros, ci!1em :o.s p :ni:j,lleS de dl­
ver sões, CXJXISIÇÕ ~S C.) I['l CObra nça d e 
i. ·. i! n·~!-~z, c. con<.! t n pr ps. de na~u~·cz3. 
pelm a ner:te OU t C'C'li)(J:- i r!l; 

l>} bilhares , bo! i-: h t~ S e O~lr03 Jo~ 
g os pcrmitid os ; o hiIT.('c im cn!.O, 1~0 

rt' c in\..Q, de beh! d ~s , al; me:lt>Js e 0',; ­
tr? ,:; mcrc~, dor i. ... s, q '':t fica sujeito ,.U 
im pó5to de cir; : ': l~çâc C:e merc :lrb ... 
ri as; 

C) C:loarés, club ::s n o turn::>s , d a !l ­
aln f. s, bcit.C's e c C :1 ~;é nercs ; o rorn,~_ 
cinH·nto. no rec i!1t o, de ~ c b:d:ls. a li · 
ITicnt:s e. out!3! J'r.!: r cLl eb !'l::\.s. li ll :: 

fica sujeito ao i:.lpôsto cc c .l rcul:i.~ j,~ 
àc mercador ias; 

d) bailes e outra s r cun :ões p0 b!i· 
cas, com ou S~m cob:-a nça de 1r: ­
grcs :;o; 

C) compr-tiçõe!; (.!, r,o :· ~h·:1.~ ou d l' 
dC' .:; t.cza fís ica ou l!l t (' l f':~'Jal, com 
ou scm eobranç-<l C!~ :n g r E:sso ou p:tr­
tlc:paç n. o do tSp cc {:'>...oo r, inclusive :1.': 

!' ~a.! lz3 d a5 C:11 3U G: l '':' !'' ics de estacõ e~ 
r~d:ofônicas. GU dc t elevis :\O e co:J ­
gÍ'n .... res ; 

1) exeeuç5.o de mú'sic?., por' exc · _ 
cut :l ~t.c s inchvicüa !3 Oi..! e:-:1 (; onjunt c" .. 
ou lr.lnsmlt.ida po: procc.: :::o meca-
nico, clct r ioo ou ,:,:!e trón !co; 

XI - Agl'ncbs cl~ l t..: rism o, pas5eio .3 
e (':,:cursõcs; gt:i a s t.u:iHicos c inte~­
prete:; . 

XII - Agencjam~nt(). c::>rreta ge:-r 
ou inlermedl3çf. o de se[ uros, da COTo 
P:C\ e venda d~ be:1S m ÓYei5 ou imó 
\'t' l ~ . e Gllaisqllcr, 2.:iv ld ad cs co!'!-;:: e 
n'cre~ ou scmelil .:! :1~f' st C'xceto o (1 f) t: 1: 
ciamento, correta !lc m OI' jr.terme!t:c. 
ç'áo de títulos ou t:clOrcs mOD!llarl~ 
prat icados por in still ' :ç'ao Qt;e d.Cpcr. 
da (ie au torizaçf.o federal. 

XIII - Organi zação, programaç5. C' 
plallcj3mento c cC:1!:; ultori3. t ccni .::-!. 
[ IIlRncc-ira. O'J. a.dm !!l IHraLh'a. ; a\':l!l ~1 
çô!'s de ben!' , m('!"c ;l.(i o :· i:t~. r iscos ú ' 

d a nos; labor:üón 05 de ~n:l.lises t tC 
n lcas; f'.ti\,jd:ld~s c:'n ~ (' nercs ou Si 
r. ll!:UCS. 

XIV - O!'~ a.niz J, :lo de feiras c 
é'rll cstr:ls, de congTl:S503 e re lLT1 ;õc 
s ~ ml1 :l.[es. 

XV _ Pro;:>a g: anda e pu!>lJcld3 c. 
inclusive pbncptncl1to de C:.l!"I1;) :'\ 
nbas ou s is temas r .:';! u1;\rcs de pü ~!; 
e l cade~ (\ claboraç5.l) de des('nl :o 
texlO!i IC demnLS ma.terbl pubilc!~ãr. 

(exceto !,\1 :1 i mpr f",~:i'~o , repro d:.lç,í o 
oU f:\l>r ic:I~;io ) (' r', d j \ -.:!::: : ~ ç .1 0 e l' t 1 ! ,~ 
d rse nl lús , 1f' ~:~,J" c,:; o:J tros m :l t el ;;'. is 
publ1ci t :'tr ics p o: ,,1 ! =-!qll~ r Ill rjf) r, p to 
a Lon::í· lo:; :ler.:" , ·.'~is ~v p ú hl lc.:o , in ­
clu si ve pc; !" Jl~t'hJ ( j i,! l:'a ll sm :s,sio t c-
1-::!én ic a , TL:.c:.j;:} f (. .. : :~l O'J t ~ JlV j$jOI: (>· 
da . e ~lJa i.n~!: r ç~ :> em j orn~l!' , p ~rió · e 
t.l icos oU 1 i \'f O~: 

XVI - D ac. : ii'.J!~ r 2.!ia" c;, tr'no,:- raf:a, 
sccret nria 'c (; (,.r.[·ê !~rrcs ; 

XVI! - ~aboJ at;:1o , cópia ou TI;"" 
produ~'ão .:!c p]z r!tas , ôe:;cllhos e do .. 
cUlnenlos ; 

X VIII - Lor;~ç ::' o cle bens mó­
vc is; 

X IX ._- Lo.:::c\~lo dC' eS;1:\ço em 'b -:' I"!!. 
Jrn6\'Ei.:; , a t !t~lo de ho:;p c :.i~.g rrr.: 

XX - - .>\r :n=:í:~n5 gera i5 . ~rma 7,~ n s 
fr i!,:orifi ca~ , !,I !O:,. c1t'p'ósi"",,s de (j ~~l­
qu c: r natu r e?a. gU:l "c a · rnó\ cis l' ::, e:­
vil;os r. o rr~j alv,s ; .!.c rviçe s lie cal ; a, 
d.?~car i: :', a n ~:!"Ci J Ç'::' O e guarda dos 
b~llS dcpcs it :!d os . 
, XXI - H ospcç a gern em hC.: t iS, 
pensões C; cc:n~l'~c r cs exceto o f or ­
nccilr.cnto c e :-,:i!Il ~nt 'R çü o, bebidas c 
outraS I:l {: r(; "dor j !",.~ Cj ~!2 nd) n :.'i.o !:1-. 
cluld<!s no Jl !' l: ÇO tia <l ián3. ou Incn ­
s 3.llda de . 

XXII - Admin istração de b (>!1S 
)O,:III - Lu br:! lc? ç il.:), eonstn ri 10 

e m a nutenção. 
X XIV - - Em p rés3s 1impad or~~,';. 
X.?(V .- Bn ::;i r.o de C!u~~qu c·r Gr."u 

ou nat.urC'lP. 
XXVI -- .A,I!J. i :\~~s, costur eiras ou 

conr,:ê:1eres, Quan c o o m:ltc rial , ,<;:1..1\ 0 
aviamentos, sej:! fornecido pelo IL ui­
rio do se~"iço.' 

XXVII - 'l'inlur:\rb,s e l J. · .. o:nne­
rias; 

XXVII1 - E stúd ios folcc: r:\fi ros e 
C i!lCI!H\lo ~: !':\fjC (}S, inc lusive revC'l a ç.lo, 
a.m pliação c copi:ts foto~r:'tticas. 

XXIX -- Vznc1t'. d.e bihle ~ es de lo­
t eria., 

Art. 13. Re\'o;-!:lm - !-e os n..rUcos 52 
53, 510, 5:;, 56, 5'1. :ia, 71, n e 73 d~ 
L ei n 9 5.1'/2. de 25 de outubro de 



• 

l D66 com sua.s modlficaçõrs 
rlorês, bem comu tódns as 
disposições em . contr~rio. 

pr;stc­
óem:!.l:; 

Art. 14. !:ste: Decreto-jel entrRrl\ 
em vigor em l 0 de j:1ncl:-o de 1969. 

Drasllla, 3l de d~urrlbro de 19GB ; 
1479 d:'\ In dependência e 800 d3 
Republlra. 

A. CoSTA r. SII.VA. 

A nta,,!a ).)el/i ,,, N<tta 

DECRETO-LEI N9 831 - DE 8 DE 
SrTUJCKO DE 1969 

Disp6! sõbre a entreça das parrl'lr.s, 
perlencente s a?s MunicijJio$. do 1' /1.1-
duto da arrecadação do 17npõslo Mi­
b 7 e cilculação dc mCTcadorlas. C::.·­
tabeieee normas gerais sóbre CC1I­
I IUo de compflUncia tri.butaria. sã ­
bre o impôsl .. c!:! serviços e dei ou­
tras providência,. 

Os M~nl~Lros d:l Marlnha de Guer­
r a. d:> Exército c da J'.c:onâut ica ).yt­
lJ!.ar, us:lndo das nLr!l.nlções que llit's 
contcre o B.rti~o 10 co Ate Instll~c;o ­
D.31 n9 12. de 31 d~ a.gêsto de 1%9, 
coroblnado com o ! 19 do 3rtlf,'o XI 
do Ato n!t ltucion:\1 nO 5, de 13 de 
dc:z.cmbro de 19G8 decretam: 

Art. 1<' Pu.ra fi dlslrlbulç:'io. no 
excrclclo de 1$70. das parcclas pcrtcn­
cent~3 :\o~ !\!l~n~ci!,i ::S, ~o p:-:>c!u:o da 
~rn:cn.daç:lo do impós:'0 s6b:-~ circu!:l­
Ç[lO de m~!'.:;\no::ns, dc qu r tr:l.LE', u 
D :c:-ctO-!C l I\~ "!f,O, C'! :'~ ct::- d"" !t~:ll b:·O 
de 19C!1 . 05 :":H:".cl.)i p:):-!~r:t'J ~dO::H 
os tncl iCf'.s l' !'rCe:-l~ll.~:::, CO:-It!.<;r.O:lj~:1 -
tes à n'bç:lo entrc n :-.r,:cC:l.d:l.Ç:'O t't!.:. 
t \\· :l. co 1I11;l:,.:;to em ~e:..l l ~r r :~();lo e 
11(1 c\e C:.n:;1,..:', Il.::)ÍCl;J:O n::'l :\1\0 de 1% 3, 
cm ~ul;s~illl:c:!o ao \ :1!01' ctj5 0;1l':':1-
çOes trilJ ul"~\·ci,; p:-cvV-lJS 11) nrLr,o 21 
do mcs:no ci~c!"eto-!d, 

Art. 21 N 50 será np1!cí!.t1:l p~n:\lI­
dnctc p ':>f <lift:rcnçC1, de !!Ilp0~ro !óbrC 
circul:,ç5.c (I~ m ~ r c<!.ctc:-.i" .. <ic \"do ~s 
1: 9!1o:;rcr(-n(':~:; p:lr:\ r:~~1';.b c lcc : lncn:o 

do Ines,no t !tu:~!' c :-n Oi.::'!O E,:~tndo. 
desde q JC o conaibll !:1!C rc: r:c Lt"' ntc, 
ou !orU r ('p:cscn!'~nt'!. t::':.t:.:'!. p:II;O o 
t.:ibuto a U'1\ COs l:.HJ.Cc .... qu.::r o de 
on:;rm, Q\lcr o de destino. 

§ l0 O c!i.o:;~osto n ,:os: e (,rUGo r.lo 
p:,cjlldlca o dirci to de qtl,dquc:- Ls­
ta do de exiuir o imr:õ.sLo QUc CllendJ. 
,su-:he der.do. 
. f 2Q Se o cO!1t.r!buir.te l'io'..:vrr p.1~('I 
o iOlpõstO o. um E 5tad o q l..!.~ : !~O d~ ­
vido fi. outro t~r6. dLrC1t(1 r~ ! ~'..3q tu:(":.lO 
do ql.:C l :o Jver rccolh!ao :!1:1f'vic:\~ 
mente, f <: ita a prova co t ·.=:a :nen~o 
ou do 1:-1k!t' dbLe 0.0 F~ 1 aio OXO 
e!el1vameate cc', ido. 

~ 39 O <! i!' POSlO n est e "rtlr;'J apli ­
c a-Se lts cpt:'''..ÇÕ Z3 (c:llil :lr.!:J,s fi, p.:l.C. 
tlr de . 19 d~ j:lneir.o ci~ lC, õ1. n~o !!:~ 
r estltuJ:1do, V01êm. as m:..t.!I.a:. J:i. ~n­
g.:lS. 

l...rt. 39 O D ec re to- lfl n (o 406, d.! 
31 de dcu:mh,o de 1 9~3, p:LO;.~ a o. \'1 · , 
cornr C0111 n.s segulntf's nll rraçó-.!s: 

I - O art~r:o l°. ~ 3". lncl!o I H 
pa.s.sa a. t.co: 1\ seguinle r cdil,;ào: 

·nI _ Sôbrc fi snfd.::., de esta. ­
be!cclm'..'nt.:> prc.!t:lc!o: dos scniçu3 
a que .se retere o P.T~:I"O s ... . de 
me-:cl c!o:las .. st:,cm ou que t..e~ 

nh:l.m ~ido ut:llz-1da.'i n:l prc.st:lç.lo 
de ta.!s 5 e 1"\--: (o.;, . Tcss:Llvac.os o.s 

C8-S0! de Inc :dêr.e[ J.. pn.'\:! tOs na 
l lst2. de serviços trlb u:3. ctos". 

n _ ~ ~rt~(:o lQ. ~ 4°, lilClso V1II 
passa .3 ter n seguinte rec uç :.'lo: 

"VIlI - A saldJ, de C'St...'\bele ­
c1Jllcn~ de empreite iro de con.s · 
truç5.o civil. Ob:-lS li:d:-.\\,;!ic:'..S c 
outrl\..S obri\.:> !>l'!"1H':tlJ.nt-:: ~, lncl' l­
stvc 3!'n': çoJs u.u:'{:!tnrC' ~ ou cUlIlp:e ­
mcnt..'l:-e.s, (1t; :nerc:ldo ~ !:'\J ó!.dqul:-l ­
das d~ lerce:rD.!S e d~~I:U\dn. .. A,j 

cónst.:uçõ~s, obras ou serviços TI:· 
!eddv,s 1', cargo do rcmet<:nte. 

'. · IU - O p.rtl;:o 80, f 20, p n..s:,fI,. t. ter 
n se[:uinte r..7d ~ç:'..O : 

"'f 2\1 O fornccirn f'nto de mer .. 
c adorias com prcst;:n;áo de :,~n'iços 
nRo especifIcado.> na lista fi~ SIl­
jejto no lmpOsto sObre clrculaçAo 
de mercflCorjas". 

IV - O artigo 99, § :!o. p:'t!'..~~" a. Vi· 
gorar com fi. sfgu:..n te r edaç:io: 

., 29 Na preslação dos sert1· 
ços a que ~(' reterem c..s JLcns 19 
e 20' <ia :i~ta anexa o j;:npO.:to 
.será C.21culwo sóbrc o preço (te­
dutido c:;..: p3rcel::ls cO:l{'~pondcn­
tcs: 

a) ao "21or dos m:'.tcrl :lls f or­
necidos pe,io prestador dos ~c;-yj­
Ç05; 

b> 20 valo:- c!:t.s subcrr.p:-cltp.d.:l-' 
já tributadas pçlo imp0slO." 

v - O arti~o gQ, t 30 passa a \'1[;oT3, 
cem a sebuinte redação: 

.. f 31;1 Quando os serviç.os a q'Je 
se referem 05 jtens l, 2. 3, 5, G, 11. 
12 e 17 da Ust.a. an c ~:a forem 
prcst3dos ;').:>r socied:lctcs. c:::.t..?s f i­
ca:-ão ~ujeit.as 3.0 imp(l:,lo né\ f or· 
ma. do ~ ) D. c.alcul3. ào e-n rel3. 
ção a c2.d~ p.of,ssional h:1billt.1do, 
sócio, rmp:e~.:-do ou lÜO, que 
p:es~e se:-\'l~u em nome d.:i socie­
dade, embora assumir.do rc.'Spo:1 · 
.rabl}!~ttâc p essoal, r.os têrmos da. 
l ei ~pJ:c?\"e'l." 

VI - Fic:.\ r e-vvb'ado o ~ 3Q ao 
arUgo 60, 

V11 - A lis!" de serviços de qun! ­
qu er n:llureu a que- .s~ rE:fcrc o ar­
ttco 8Q· pa~a a vIgorar com a :!I~gulJI­
te redação: 

LISTAS DE SERVIÇOS 

serviços de: 
1. M t-dlcos. dentlslM e retcrico.­

rios. 
2 . Emermelros. prot~tiCOs (prOLe-

fie dentiri"!, ), obSLCU:>.S, ort.óptlcot, 
fon o.J.ud.olo.;os, psicóloõcs. 

3. Ln bor3tóri:,.s dc c:lillses ,clinl­
tRS C c-letrlclciade médica. 

4. HÚ"\j)!to.!s. !\Jnatórios, ambula­
tórios, p:ontos-socorros, bsncos de 
ssnr,uc. c';. ~..ns de ~<Lúdc, ces.'\S de r.' .. 
cup""rnção ou npi)u!>'J 503 orients,;~~o 
m(:c.!rA . 

5. .Advo;::1d{/~ 0--.1 p:ovislonndo.:t, 
6. Af;:cnt! s d :!. }J:op:if'àade lrHlU! .. 

t rlal. 
7. Ar; (·n t ~ .. da p ro;1;-!cdndc utJsU .. 

{':1. ou l .i.crf,)':t' . . 
fi. Perito;:; e nV311:-.-dorC3. 
9. 'J :-::l.d\ltorrs c i:lv.' rpret~, 
10. lJ e.~p:~chant :..S . 
11 . Economist<'.$, 
12, C c:. llt atlorc.s , n u11tores, Cup.rQ.o. · 

llnos c 1(~ !"'..!r.C's (:n eO:1t.nbDid.::'de . 
)3. O ;!,;aniz2.ç50, p; (I:;rp. n': ~çC!(J, pl:l" 

n~j~~m"'il:' ) , i!..<.<;(·.~~,O:'.i3. procr"'!.:'..!lIt;ilQ 
d'.! d:\dos, con~.ul:.orL'. ttr:1lci!., 1 1Jl:-~r~ ~ 
ccj:·a ou ndm:n;,"l: ;~ti'.·.1 ( tXce !;'l <;, 
,scC\'h;,cs de fL.<Si!:>ll·:l("i:l tt~nl ('.:l p: (~­
t~::!c-:-, [1 t r :ceiros I:: c onCC!'J:enl.( s :! r:lo ­
mo de jn dú~t!";a ou co:'\lc':rclo eX!Jio­
rados pC'lo P:Ts:.,d)r co ~C~\iço). 

11 . D2.t!i(1~r::~ l J:l , (>.s~.c:10(~a ! in , ~­
cre~!"~:t c (':-.: ... ~d,e:;.tf' , 

15 . Ac.:m :nist:aç:'o d~ bens ou ne· 
gOc;cs, mc:u'!:ive cv:ls6:c~05 ou lU .. il(\~ 
mú~:;vs p:u:\ <:'Glll~:çáo de· bens ( n~.:) 
nbr:.r.l;ld os os 5'=1""\'1,0' e,..ecuta~o.:i p:o: 
insLi!wç'õ!:s im3.!1cciras). 

1G. Rccru tam~llto, col('\ca\~o O"l 
lornecim "nto d~ rBf.o-de · obra. i~c:u­
s ivr. p :'> :, eD1J)ft.';;:tC05 do p:-e.stndo: CO 
~~:\'lç os ou PC" t:-a b':!lhado:·es a\"'l:ls:::.., 
pvr c':lc ron :"r atatlos, 

17, F..n;;cniH!lras . a.quitc tc:; , u.:b~· 
nl;:;tas. 

18. Proj ct ls ~:l.s. c."! ~ cuLstf'--; . d(.s,,>-
nhis t:....s I('cnicos, 

lU, E':ecuç .1.o . r " 2,d:n~nlstI'Ctç~""' , 
empreit.'le:l ( l U s:!~,.'mp:-eilat!l. d~ 
c O;'ls tru,,;,:\ o c :vil, de o~:.r:\5 hiôrnuli c..:! ' 
~ outras ob:-.1..s sC:~1o::l;:>.nte.5. Incl u.$ l\·! 
H,\'i,05 :\~l:....ili:t:"{.:; 0:! cC':np~emen~.:LIc.s 
(exceto o fo:n!'c;ml':lto de m('H.'~"\do ­
r :a s J:':O{i·~'l,l<.ias r-!'~o prc..c: !..3.dor deu 
:.cnlr, c~, fora ô o 1e·c;':. 1 d3 prestaç[;.o d'-,! 
s r r ·,'iço5. C'J\l ~ ! lc:im scjcití\S ::!o IC;\O . 

~il. DrI110~1('.!O; CO:l~~i\':lção e re· 
)):ll.:!ção de cdlllC.0S Onc:usi\'~ el e ... "' · 
d or t>s ni·l r.:s lI1st :t!:>.dos). cstr:ldil..3. 
PC:lt cs e l:on;,:êr.ercs (exceto o forilC · 
c imento de mC::-C3.dol':as p:C'du z..id1 ': 
p elo prCSk1.c-or d os scr\'iç~s . f 0:1".. do 
local dfl. prest.3ç:·lo dos serviços. <;lIe 
! lcnm sujeitas ao ICM), 

21. L:mpc.l:l de imOvel.~. 
22. Ra.spaGem e ll.:st:R.ç:\o cle :?ssro · 

Jhos. 
23, D!:s!nfC'C(áo c h !l:lcni1..1.Çao. 
24. L tl..Str:1ção de bens m6.ei~ 

(ejil:lndo o !'crriço 10r p::-cst:l.OO e. 
u51l:\rio f inRI du objeto lllslr.,do) . 

25. Bí'!.rbl'iro$. cnht.'leirelros, m:uU­
cure ... p NliruT('.s , tTat~ment.o de p~l~ 
e outros .sen'iços de ~a.I&C's de u elcz? . 

:6, Ba! ,h ;s, duch:l.~. mn~~ ~q:CllS . 
g.lno':>tica c <c'i~~ncrr..!., 

21. Tran.')l,o r t ~ ~ CO;1~iJnl~··çlll· . .,. de 
l l..'\VJl'Cz:l c,st::tamentr flIu: llc lp.ll . 

28. Dhc'r!:oes púbEcas: 
a) tC:Ltro~~, cin cm:"'..') , Cil co:> . "i.l':iito­

rJÚ:;. p:nqucs de dl"Cr toéCs . t :'XI·<'>I1 -
CinZs C r u:1:: {'ncl'(,~ ; 

b) rx;>o...,lçe.c;) eom cobrí\p.p, c: ~ .!:l' 
grc..~su: í 

C) o i: t:.ar c:- , boliches c outrcs j o~;oo 
per rn!ticto:\;; 

d) b;dl e.:;, ".sho\\'s· ·, ! cst1\"~~ , 1':C: ­

tais c conzl:ll".:'rcs; 
e) co:n ~tiçôcs rsp'J: t:yJ..s ou ctc 

dcstrez::t .! :s!cJ. O ~ I in tclcctll:\l. co:n ou 
sem p.~-.... rti cij.t3ç:l,J do ('sp~c:.<!.dv:· , :'1 -
c!~lyc fl5 rca l!7.::\ das em aud:tO~i(':; a~ 
rotaç(,('s de r i>. dio ou de tcl r\1!;\0; 

f) cx!!cução oe m\\.")lc::t , ;n1J\'JdLHd ~ 
ment-e ou p)r conjun:os 

9) forr. cc::ne;Ho d.: mú =ic:1. m=(t::.n ­
te tmn'imiss[:,o, por, Qualquer . p:·o· 

ccs.so, 
29. OrZ:l tt:7 .• ,çào de fc .i :"''\.S; "bar ­

f et" Ccxcett> o fornecimento de :oI ,· 
mentos e bcbida.s. Q'l!! tl c.\m ~uj~l · 
to:; ao l C :\~) . 

30. Agências ·' de tu::-lsmo. p2.!.!!clC3 
c excunÕes. guia ... de tUri s;r: o. 

31. lntcrmed iaçtlo, :r.clusive CO:7 é ~ 
J..eecm, de bcns móveIs c imóv e:s , ex­
ceto es sc:-viços mencionados no:\ 
Itens 58 c 59, 

32 .. 6.ge:lejam~nto e r ~p:c.5cnt :tçã ., · 
d e Qualquer nl.turcU\, não IllC'julGr ; no 
Hem antcrior e nO,3 Itens 58 e 59, 

33. Anúlises técnic3.S. 
34. Or~ ... niz.'\cfs.o de feI 1·!I.5 t1e 

amoslr"s, CO~lGie!.Sos c C0!1;::é:l<::e3 . 
35. Proj)..'lf.?ncl:l e pUbli c:ct?":'c, I~l· 

chl.S1ve p:anejaml"n to c!c car~lp :?n ll:\" 
ou .s.tstcrnas de pubhc ld:l.de; (l :l. ~r:1-
ção de de.::cnho.s. textos c dCnl~! S 111;"­
terla!s pUbliCit:í.riru: (Ev ul~~lr.ão de 
t extos. dc~eI'.hos c outro'S m:ttcn:ns de 
p Ubllclclf,dc, por Q'''::l.lQuer m elo , 

3 6. An:l:1.z{;JlS ger3:s . 3.rm:' .. !t~ls 
frl eorUic;).S e sUos ; c3.r~3., d.zsc:1.:-~.\, 
a rrumação e cu~rda cc bens. l!1c!u.'i.l~ 
ve Gunrda-::llóve is e serviço:; ca:-:-clu­
tos. 

37 . Depósito:; de qualquer n,tur o­
r.s. (exceto dcp6sitos feitos em b~ll­
CO'_ ou outras lnstltuiçúts t U1ancel · 

J".a.s) , 
38. Gu::uda. e e~tncloDa.'1'lento Cl.e 

\"cfcuJos. 
3~. Hcspcd:\!:em em hotéis , pCn­

.~Oc.s e C:>:l r; i::-I!rl's (o v:;.lor dn ni :mt' n ­
lB~o, QU:J.ndo Illclufdo no preço da 
d!t1rin ou mensa!Jdadc. r icn. sujeito ao 
im pós!a s6bre servlço.sJ . 

40 , L"lhr i fi c:1ç5.o. lír:1p ::':! e r c'o'i.5[.o 
.... ô: m:últ~::1;::5. fl-,J:lrC"lho'i c equi!!J.:.LC!l­

l OS «ju:l.ndo:\ I cv::,:'10 il"p!'t,.,l r l'IlI 
con~~rt.o ":lU ~ub~l:tt.:iç;':o c!c P~P''', np:.!. 
ca-::.e o U I~po'itu no Il~;:l 41'. 

41. CO:~ .;l· :-t'J C" r cst...:ur:l.ç'jo Co: 
qu ~~!:qur:- cbJe'tn: (cxclu.;i\'c. e :n 
qL:alQi..lrr c ~só, o : c:-r:.í:c!!1lcnto d~ p> 
,as e p :'".rt~:<. de n~;i<;'lI.n.l", c r.p~"'l:c ­
lh os. cuj::. v.1 ~or ! IC.J. ~'lFI~O :.0 :m ­
pÇ.s~o de ("ircI!I~ç;\o de mtrcad ... ':-:::..s), 
<~. lleccn d!c:on:l :-:li! l1 to .'"! ~ n:o : cr(' ~ 

(o \'alor das jlCC3s f0:-:1cci:::::O_, t~~v 
p r cs t:!.dor tio S'~:- \o'ICO r .C.l ~·.lJe' t o ;'..0 
jrnl1ôs t~ de c : rclll~tito d~ I.":.le :c.I.Co­
r: <t..o:;) . 

43. P i!ltu::l (cxc~to r.~ 5~:"" : ";'('I .::; re ­
lacion:'ldos. com ill1 évcis) c!e ('I>jet~ 
n ~o drst.l:--Jado.s :\ cO!Jlcrc ia!:::2 ';:\o nu 
industr::l.:iz:-.çio . 

4.4, rLsiJl') de Q"'J.~quer r~u v~ 
n:>. t.urei.'\. ' 

~5. Alf.:!.!r'.tes, múc! :~t:Lc; , c :>s ltJ:- ~ ::ü.5 
prestado:; ao tlsuario fl: l~1. qU:l.!1-:!o o 
m:ltcrial, su: vo o de :l.\'I a m~nto . .!icJ.l 
forneCIdo pelo u5·J~!!'10. 

46 . TlntL1raria e 1:J.\·f:.n~1cr:~. 

41. ll::nc[jci:!.m(·n~, I ~~ \'a :c :n , ~. 
ca gcm . lin3"i:Tl~nto, C:',lv;:>..nc;;!:>..s::... .. , 
Jc c ndic i-o:. ain~;'lt..) c OiJCf:!.CÕ~S '!:.r:u.l2.­
rL'S, j~ otJjetcs não c-es~in3.C(\s li. co ­
mc:ci<\li7~ç.lo ou ir.d'..!. .. tr:al:uç.io. 

-< 3. Tn:'i t:>J:l.c:1o c clO:"! :~f:Cm d!) 
ap3re!h os. máqt:i:-l:J..S c c:c;ulóXl:n'!!HO:< 
p:-~ st .1dos ao USU;i!·IO f l ~3.: dO serv:~. 
exc l'.liivam~nle CO:n Dl~:C!"l<l.1 c o r, c:e 
Iornccir1o I (>XC(!l!.Ja. - o;~ 3 orC!Llcjo co 
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serviço no pvctCl' publico, :'. i".u~ar~L:ias 
Ao err.prt:5ll..5 concess !o:1:i:-IJ.S de D:O­
d~ç:ío de cnerçi:1. e!/.~ric..'\) . 

4.~. C:>locnç:\c d~ t :qJ~t(:5 C: c=-rtl­
n."..S co:n :l:,teri:ll f rJ:-ncc!do D~:O u.st:~ ­
rIo tln :>.l do oSNV:ÇL'. 

50, E.. ... túc1io5 füto~:ificos e c~lcms· 
tc;:; râf icos. Inclusi re :-evc:I:;.t;J.o, e::n 4 

pLaçJ.o. cor,la e re;:>:oà4ção ; e .,tú,dlC6 
ac ~ra \r.J.ç,!o d~ "\id eo -t~.r~3" rur-.l 
telc\'islo: estúd io.:; t onc:;:'3f!:05 e cio 
b"rn· ... açi...o rl~ soas 0 ' 1 .ut do..~. !nc!ust~c 
dubl9.cc:n e "mlx.a.:;-cm'l sor.Of":.\. 

51. C6plJ.. de dCl cume:-lt0.5 e OU t:03 
papeis, P:Oi! ta" r; dese:1hoc: . po: q:J;Ü­
quer processe nã.) inclulc!o no lt.eO 
a llterJor. 

52. I..ncação d e bens móveis. 
53. ComDO:;!G~lO &,:6. ~ :C l. c 1ich~:1 .e. . 

L! :1co:;-rat:..a . litografia c ! otOl:to=rO,4 
!In . 

5·;' G uardl, t ratamento e a.roe .. :;t":3-
m cnto d~ nnimais. 

55. Plor'C'ita.mento e rer.ic..r~l3.· 
mento . 

56 . . Pa.lSS4:L!.mo e d ~C"Crcç:'o l~,:J:· 
c clo o malcTl .3.l fornec:Go p:lrfl f':-te · 
cução. Que fica sujeito nlJ IC:-"1 ) , 

bi, Recauchut agem ou rc ;;:eni~ra -
ç:'lo de pneUlniLlcQ:S, 

52. Agencl ::;.meI1L~, corr(:t.a ~~trn ou 
Jnte;med:açélo de cimbl0 c de sc...:u~ 
r os. ' 

!:.9. Ac-rnclamento. corr,eta[:rm ('Ia 
J:ltcrmcd .3 ção àe t lt;Jlos q u::lI.· Q\.ic: 
Icx"CeLQ os serviço3 executad os p.or 
lnslilUiçóe~ fi !l!l.nceire..s. t;OC I~<..l[l.dcs 
d. lst rl buidon.s r!e t1tulos e ve.lóres (:I 

:!()ci!cade~ de co!'"ret-JrCs , regularm en ­
te 8t:tJJ:-i:z.ada.s a ! unclo:--.ar). 

GO. .EoC2.:1cr::ln.çao de 11\705 c rI! · 
\1.StAs. 

61 . A !ro !o~rametrI l:l. 
li2. Cob:ançl'-s. inclusive d e d.!relt.03 

t.ut.cra!.s. 
63 . D:strJbulção de f i!n"les cinem:!!.· 

to<:. !"fl.flcos e de "vldeo-lapt's". 
6';;. Distribuição c ve:1d:l d-e b!:hc ... 

t~ do: Jo~e rl í\. 
65. EmprCosas f unérG.rla l; . 
t)6. Ta:ddermJ::ota. 

Art. 40!: concC'd!da à Supel UJ· 

len~e:lc:a Na~io:1al ~o Ab:lstecim('nto 
remis.s:jo de QU.1!squcr débltos d o 1m ­
J,"><..ét.:> s6b:c c ircuip-ç5.o de n1efc;:u1(1-
r Ias s.nter!ores à àata dést.e D ecrcto­
lei. 

1 l' ConsIdera-se r c-c-ul3.rm(D~O 
cObr3do, p arti os 1 mo; do artigJ 3' C:o 
Decreto-lei nl;l .; OG, de 31 de d~z.em ­
bro C:c 1968, o impó.;to reterenl.e h~ 
mcrC2do:-.i~s !!::ltd a.s de cst:!.bc:lec!m : n­
t % d::. ~·Uj" AB (/J d~ .seus repr{'sen ~ 
untes mer~aDt is dc\'id:lme:ntc r.uto~ 
T :7.ado~ . CUJO ,a!o~ scri :\.b3 tido d.o 
fI,:>nt.3n:.e de\'ioo pelo conL-l b~l~n~c 
t itular do cst.a be!eClll1Cnto desti~.:lt:\ -
rJ C). . 

~ 2<;t F Jc3m canccl:\das ns penal~­
d.2dc!" re!ati\'zs ao~ dc:bitos e cr~-dl­
t os ào imp6!;lo !Gb:e circulação de 
mc:-c:::.:ic : i.:l.:i a Que se n!cre o p:lrj,. 
l:rafo n..nt.e':-:or, 

Art, 59 F ica :lcrr,scc:lt.-ldo ao !!~ 
t ~:;o 3D C,. fl Decrctj-:~l n~ <i 06, de 31 
d e d~;:cmbro dC ' !9CS, o ,sC'j;uintc par:'\ ­
t;' l'2.fc : 

.. ~ : 61) O d isposto nD pJ.r"~rE1.r(J 
r.n:.erJor n áo 5(' aplica a r.1. crca ­
dori3" cuja I:1CtlsLríali7.,.-''lÇ"30 !O: 
obj tto de lnc;:on~l ' .. o 11 SC:\ J. prêm io 
(>:1 esti:nu;o. rc:ull:t.nte d~ Tí'co ~ 
nhecl!ncnto ou cc.nce5..o;:io por ato 
'l{J :1"Im!.'q ~.1 :i \'o entcrlor .1. 31 de 
d ~:.t :nbfO dc 19G8 e b3seada em 
L:-: ES!J,dunJ promulcndn Ql~ "­
m~mn data". 

Art, Cv }:.:..-.~.C n cc :-.:'tl.'l-lci f'nt.:l'lfA 
~!n \.j ~(,;"' 1':.:1 C '. (:1 L~' ~u", p\.Ib1ic":~·ZtO, 
r c\'o.;;d"s I .... <L.'">I~ ; (. (J::!) ('; 11 COl"lr!t .. 
r io . 

!3rnsi1: ," . a d ~ s:!l~:;lb:o ce 19~9; 
1 ·~3v 'o:t. Ind lp~ !H~.r'n~· j:;. (' SJ9' dc 
H.epúbllc:\ . 

A t 'Gt,;s:-.. , H~:J_"'H RJ"I '!..·,!AK[.': 
GRi.:;-; l~\'I."LP 

'Aur:i:LlO L'<'; J.., .... ;v. 'T1,V ,"' i'.:':'1 

MAnno I,;:: ::.:"1;7 .... r. )', l.!:l .!.:> 

An tÕ:l;o Dclj ij,'1 ]\'ctto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 

• 

l D66 com sua.s modlficaçõrs 
rlorês, bem comu tódns as 
disposições em . contr~rio. 

pr;stc­
óem:!.l:; 

Art. 14. !:ste: Decreto-jel entrRrl\ 
em vigor em l 0 de j:1ncl:-o de 1969. 

Drasllla, 3l de d~urrlbro de 19GB ; 
1479 d:'\ In dependência e 800 d3 
Republlra. 

A. CoSTA r. SII.VA. 

A nta,,!a ).)el/i ,,, N<tta 

DECRETO-LEI N9 831 - DE 8 DE 
SrTUJCKO DE 1969 

Disp6! sõbre a entreça das parrl'lr.s, 
perlencente s a?s MunicijJio$. do 1' /1.1-
duto da arrecadação do 17npõslo Mi­
b 7 e cilculação dc mCTcadorlas. C::.·­
tabeieee normas gerais sóbre CC1I­
I IUo de compflUncia tri.butaria. sã ­
bre o impôsl .. c!:! serviços e dei ou­
tras providência,. 

Os M~nl~Lros d:l Marlnha de Guer­
r a. d:> Exército c da J'.c:onâut ica ).yt­
lJ!.ar, us:lndo das nLr!l.nlções que llit's 
contcre o B.rti~o 10 co Ate Instll~c;o ­
D.31 n9 12. de 31 d~ a.gêsto de 1%9, 
coroblnado com o ! 19 do 3rtlf,'o XI 
do Ato n!t ltucion:\1 nO 5, de 13 de 
dc:z.cmbro de 19G8 decretam: 

Art. 1<' Pu.ra fi dlslrlbulç:'io. no 
excrclclo de 1$70. das parcclas pcrtcn­
cent~3 :\o~ !\!l~n~ci!,i ::S, ~o p:-:>c!u:o da 
~rn:cn.daç:lo do impós:'0 s6b:-~ circu!:l­
Ç[lO de m~!'.:;\no::ns, dc qu r tr:l.LE', u 
D :c:-ctO-!C l I\~ "!f,O, C'! :'~ ct::- d"" !t~:ll b:·O 
de 19C!1 . 05 :":H:".cl.)i p:):-!~r:t'J ~dO::H 
os tncl iCf'.s l' !'rCe:-l~ll.~:::, CO:-It!.<;r.O:lj~:1 -
tes à n'bç:lo entrc n :-.r,:cC:l.d:l.Ç:'O t't!.:. 
t \\· :l. co 1I11;l:,.:;to em ~e:..l l ~r r :~();lo e 
11(1 c\e C:.n:;1,..:', Il.::)ÍCl;J:O n::'l :\1\0 de 1% 3, 
cm ~ul;s~illl:c:!o ao \ :1!01' ctj5 0;1l':':1-
çOes trilJ ul"~\·ci,; p:-cvV-lJS 11) nrLr,o 21 
do mcs:no ci~c!"eto-!d, 

Art. 21 N 50 será np1!cí!.t1:l p~n:\lI­
dnctc p ':>f <lift:rcnçC1, de !!Ilp0~ro !óbrC 
circul:,ç5.c (I~ m ~ r c<!.ctc:-.i" .. <ic \"do ~s 
1: 9!1o:;rcr(-n(':~:; p:lr:\ r:~~1';.b c lcc : lncn:o 

do Ines,no t !tu:~!' c :-n Oi.::'!O E,:~tndo. 
desde q JC o conaibll !:1!C rc: r:c Lt"' ntc, 
ou !orU r ('p:cscn!'~nt'!. t::':.t:.:'!. p:II;O o 
t.:ibuto a U'1\ COs l:.HJ.Cc .... qu.::r o de 
on:;rm, Q\lcr o de destino. 

§ l0 O c!i.o:;~osto n ,:os: e (,rUGo r.lo 
p:,cjlldlca o dirci to de qtl,dquc:- Ls­
ta do de exiuir o imr:õ.sLo QUc CllendJ. 
,su-:he der.do. 
. f 2Q Se o cO!1t.r!buir.te l'io'..:vrr p.1~('I 
o iOlpõstO o. um E 5tad o q l..!.~ : !~O d~ ­
vido fi. outro t~r6. dLrC1t(1 r~ ! ~'..3q tu:(":.lO 
do ql.:C l :o Jver rccolh!ao :!1:1f'vic:\~ 
mente, f <: ita a prova co t ·.=:a :nen~o 
ou do 1:-1k!t' dbLe 0.0 F~ 1 aio OXO 
e!el1vameate cc', ido. 

~ 39 O <! i!' POSlO n est e "rtlr;'J apli ­
c a-Se lts cpt:'''..ÇÕ Z3 (c:llil :lr.!:J,s fi, p.:l.C. 
tlr de . 19 d~ j:lneir.o ci~ lC, õ1. n~o !!:~ 
r estltuJ:1do, V01êm. as m:..t.!I.a:. J:i. ~n­
g.:lS. 

l...rt. 39 O D ec re to- lfl n (o 406, d.! 
31 de dcu:mh,o de 1 9~3, p:LO;.~ a o. \'1 · , 
cornr C0111 n.s segulntf's nll rraçó-.!s: 

I - O art~r:o l°. ~ 3". lncl!o I H 
pa.s.sa a. t.co: 1\ seguinle r cdil,;ào: 

·nI _ Sôbrc fi snfd.::., de esta. ­
be!cclm'..'nt.:> prc.!t:lc!o: dos scniçu3 
a que .se retere o P.T~:I"O s ... . de 
me-:cl c!o:las .. st:,cm ou que t..e~ 

nh:l.m ~ido ut:llz-1da.'i n:l prc.st:lç.lo 
de ta.!s 5 e 1"\--: (o.;, . Tcss:Llvac.os o.s 

C8-S0! de Inc :dêr.e[ J.. pn.'\:! tOs na 
l lst2. de serviços trlb u:3. ctos". 

n _ ~ ~rt~(:o lQ. ~ 4°, lilClso V1II 
passa .3 ter n seguinte rec uç :.'lo: 

"VIlI - A saldJ, de C'St...'\bele ­
c1Jllcn~ de empreite iro de con.s · 
truç5.o civil. Ob:-lS li:d:-.\\,;!ic:'..S c 
outrl\..S obri\.:> !>l'!"1H':tlJ.nt-:: ~, lncl' l­
stvc 3!'n': çoJs u.u:'{:!tnrC' ~ ou cUlIlp:e ­
mcnt..'l:-e.s, (1t; :nerc:ldo ~ !:'\J ó!.dqul:-l ­
das d~ lerce:rD.!S e d~~I:U\dn. .. A,j 

cónst.:uçõ~s, obras ou serviços TI:· 
!eddv,s 1', cargo do rcmet<:nte. 

'. · IU - O p.rtl;:o 80, f 20, p n..s:,fI,. t. ter 
n se[:uinte r..7d ~ç:'..O : 

"'f 2\1 O fornccirn f'nto de mer .. 
c adorias com prcst;:n;áo de :,~n'iços 
nRo especifIcado.> na lista fi~ SIl­
jejto no lmpOsto sObre clrculaçAo 
de mercflCorjas". 

IV - O artigo 99, § :!o. p:'t!'..~~" a. Vi· 
gorar com fi. sfgu:..n te r edaç:io: 

., 29 Na preslação dos sert1· 
ços a que ~(' reterem c..s JLcns 19 
e 20' <ia :i~ta anexa o j;:npO.:to 
.será C.21culwo sóbrc o preço (te­
dutido c:;..: p3rcel::ls cO:l{'~pondcn­
tcs: 

a) ao "21or dos m:'.tcrl :lls f or­
necidos pe,io prestador dos ~c;-yj­
Ç05; 

b> 20 valo:- c!:t.s subcrr.p:-cltp.d.:l-' 
já tributadas pçlo imp0slO." 

v - O arti~o gQ, t 30 passa a \'1[;oT3, 
cem a sebuinte redação: 

.. f 31;1 Quando os serviç.os a q'Je 
se referem 05 jtens l, 2. 3, 5, G, 11. 
12 e 17 da Ust.a. an c ~:a forem 
prcst3dos ;').:>r socied:lctcs. c:::.t..?s f i­
ca:-ão ~ujeit.as 3.0 imp(l:,lo né\ f or· 
ma. do ~ ) D. c.alcul3. ào e-n rel3. 
ção a c2.d~ p.of,ssional h:1billt.1do, 
sócio, rmp:e~.:-do ou lÜO, que 
p:es~e se:-\'l~u em nome d.:i socie­
dade, embora assumir.do rc.'Spo:1 · 
.rabl}!~ttâc p essoal, r.os têrmos da. 
l ei ~pJ:c?\"e'l." 

VI - Fic:.\ r e-vvb'ado o ~ 3Q ao 
arUgo 60, 

V11 - A lis!" de serviços de qun! ­
qu er n:llureu a que- .s~ rE:fcrc o ar­
ttco 8Q· pa~a a vIgorar com a :!I~gulJI­
te redação: 

LISTAS DE SERVIÇOS 

serviços de: 
1. M t-dlcos. dentlslM e retcrico.­

rios. 
2 . Emermelros. prot~tiCOs (prOLe-

fie dentiri"!, ), obSLCU:>.S, ort.óptlcot, 
fon o.J.ud.olo.;os, psicóloõcs. 

3. Ln bor3tóri:,.s dc c:lillses ,clinl­
tRS C c-letrlclciade médica. 

4. HÚ"\j)!to.!s. !\Jnatórios, ambula­
tórios, p:ontos-socorros, bsncos de 
ssnr,uc. c';. ~..ns de ~<Lúdc, ces.'\S de r.' .. 
cup""rnção ou npi)u!>'J 503 orients,;~~o 
m(:c.!rA . 

5. .Advo;::1d{/~ 0--.1 p:ovislonndo.:t, 
6. Af;:cnt! s d :!. }J:op:if'àade lrHlU! .. 

t rlal. 
7. Ar; (·n t ~ .. da p ro;1;-!cdndc utJsU .. 

{':1. ou l .i.crf,)':t' . . 
fi. Perito;:; e nV311:-.-dorC3. 
9. 'J :-::l.d\ltorrs c i:lv.' rpret~, 
10. lJ e.~p:~chant :..S . 
11 . Economist<'.$, 
12, C c:. llt atlorc.s , n u11tores, Cup.rQ.o. · 

llnos c 1(~ !"'..!r.C's (:n eO:1t.nbDid.::'de . 
)3. O ;!,;aniz2.ç50, p; (I:;rp. n': ~çC!(J, pl:l" 

n~j~~m"'il:' ) , i!..<.<;(·.~~,O:'.i3. procr"'!.:'..!lIt;ilQ 
d'.! d:\dos, con~.ul:.orL'. ttr:1lci!., 1 1Jl:-~r~ ~ 
ccj:·a ou ndm:n;,"l: ;~ti'.·.1 ( tXce !;'l <;, 
,scC\'h;,cs de fL.<Si!:>ll·:l("i:l tt~nl ('.:l p: (~­
t~::!c-:-, [1 t r :ceiros I:: c onCC!'J:enl.( s :! r:lo ­
mo de jn dú~t!";a ou co:'\lc':rclo eX!Jio­
rados pC'lo P:Ts:.,d)r co ~C~\iço). 

11 . D2.t!i(1~r::~ l J:l , (>.s~.c:10(~a ! in , ~­
cre~!"~:t c (':-.: ... ~d,e:;.tf' , 

15 . Ac.:m :nist:aç:'o d~ bens ou ne· 
gOc;cs, mc:u'!:ive cv:ls6:c~05 ou lU .. il(\~ 
mú~:;vs p:u:\ <:'Glll~:çáo de· bens ( n~.:) 
nbr:.r.l;ld os os 5'=1""\'1,0' e,..ecuta~o.:i p:o: 
insLi!wç'õ!:s im3.!1cciras). 

1G. Rccru tam~llto, col('\ca\~o O"l 
lornecim "nto d~ rBf.o-de · obra. i~c:u­
s ivr. p :'> :, eD1J)ft.';;:tC05 do p:-e.stndo: CO 
~~:\'lç os ou PC" t:-a b':!lhado:·es a\"'l:ls:::.., 
pvr c':lc ron :"r atatlos, 

17, F..n;;cniH!lras . a.quitc tc:; , u.:b~· 
nl;:;tas. 

18. Proj ct ls ~:l.s. c."! ~ cuLstf'--; . d(.s,,>-
nhis t:....s I('cnicos, 

lU, E':ecuç .1.o . r " 2,d:n~nlstI'Ctç~""' , 
empreit.'le:l ( l U s:!~,.'mp:-eilat!l. d~ 
c O;'ls tru,,;,:\ o c :vil, de o~:.r:\5 hiôrnuli c..:! ' 
~ outras ob:-.1..s sC:~1o::l;:>.nte.5. Incl u.$ l\·! 
H,\'i,05 :\~l:....ili:t:"{.:; 0:! cC':np~emen~.:LIc.s 
(exceto o fo:n!'c;ml':lto de m('H.'~"\do ­
r :a s J:':O{i·~'l,l<.ias r-!'~o prc..c: !..3.dor deu 
:.cnlr, c~, fora ô o 1e·c;':. 1 d3 prestaç[;.o d'-,! 
s r r ·,'iço5. C'J\l ~ ! lc:im scjcití\S ::!o IC;\O . 

~il. DrI110~1('.!O; CO:l~~i\':lção e re· 
)):ll.:!ção de cdlllC.0S Onc:usi\'~ el e ... "' · 
d or t>s ni·l r.:s lI1st :t!:>.dos). cstr:ldil..3. 
PC:lt cs e l:on;,:êr.ercs (exceto o forilC · 
c imento de mC::-C3.dol':as p:C'du z..id1 ': 
p elo prCSk1.c-or d os scr\'iç~s . f 0:1".. do 
local dfl. prest.3ç:·lo dos serviços. <;lIe 
! lcnm sujeitas ao ICM), 

21. L:mpc.l:l de imOvel.~. 
22. Ra.spaGem e ll.:st:R.ç:\o cle :?ssro · 

Jhos. 
23, D!:s!nfC'C(áo c h !l:lcni1..1.Çao. 
24. L tl..Str:1ção de bens m6.ei~ 

(ejil:lndo o !'crriço 10r p::-cst:l.OO e. 
u51l:\rio f inRI du objeto lllslr.,do) . 

25. Bí'!.rbl'iro$. cnht.'leirelros, m:uU­
cure ... p NliruT('.s , tTat~ment.o de p~l~ 
e outros .sen'iços de ~a.I&C's de u elcz? . 

:6, Ba! ,h ;s, duch:l.~. mn~~ ~q:CllS . 
g.lno':>tica c <c'i~~ncrr..!., 

21. Tran.')l,o r t ~ ~ CO;1~iJnl~··çlll· . .,. de 
l l..'\VJl'Cz:l c,st::tamentr flIu: llc lp.ll . 

28. Dhc'r!:oes púbEcas: 
a) tC:Ltro~~, cin cm:"'..') , Cil co:> . "i.l':iito­

rJÚ:;. p:nqucs de dl"Cr toéCs . t :'XI·<'>I1 -
CinZs C r u:1:: {'ncl'(,~ ; 

b) rx;>o...,lçe.c;) eom cobrí\p.p, c: ~ .!:l' 
grc..~su: í 

C) o i: t:.ar c:- , boliches c outrcs j o~;oo 
per rn!ticto:\;; 

d) b;dl e.:;, ".sho\\'s· ·, ! cst1\"~~ , 1':C: ­

tais c conzl:ll".:'rcs; 
e) co:n ~tiçôcs rsp'J: t:yJ..s ou ctc 

dcstrez::t .! :s!cJ. O ~ I in tclcctll:\l. co:n ou 
sem p.~-.... rti cij.t3ç:l,J do ('sp~c:.<!.dv:· , :'1 -
c!~lyc fl5 rca l!7.::\ das em aud:tO~i(':; a~ 
rotaç(,('s de r i>. dio ou de tcl r\1!;\0; 

f) cx!!cução oe m\\.")lc::t , ;n1J\'JdLHd ~ 
ment-e ou p)r conjun:os 

9) forr. cc::ne;Ho d.: mú =ic:1. m=(t::.n ­
te tmn'imiss[:,o, por, Qualquer . p:·o· 

ccs.so, 
29. OrZ:l tt:7 .• ,çào de fc .i :"''\.S; "bar ­

f et" Ccxcett> o fornecimento de :oI ,· 
mentos e bcbida.s. Q'l!! tl c.\m ~uj~l · 
to:; ao l C :\~) . 

30. Agências ·' de tu::-lsmo. p2.!.!!clC3 
c excunÕes. guia ... de tUri s;r: o. 

31. lntcrmed iaçtlo, :r.clusive CO:7 é ~ 
J..eecm, de bcns móveIs c imóv e:s , ex­
ceto es sc:-viços mencionados no:\ 
Itens 58 c 59, 

32 .. 6.ge:lejam~nto e r ~p:c.5cnt :tçã ., · 
d e Qualquer nl.turcU\, não IllC'julGr ; no 
Hem antcrior e nO,3 Itens 58 e 59, 

33. Anúlises técnic3.S. 
34. Or~ ... niz.'\cfs.o de feI 1·!I.5 t1e 

amoslr"s, CO~lGie!.Sos c C0!1;::é:l<::e3 . 
35. Proj)..'lf.?ncl:l e pUbli c:ct?":'c, I~l· 

chl.S1ve p:anejaml"n to c!c car~lp :?n ll:\" 
ou .s.tstcrnas de pubhc ld:l.de; (l :l. ~r:1-
ção de de.::cnho.s. textos c dCnl~! S 111;"­
terla!s pUbliCit:í.riru: (Ev ul~~lr.ão de 
t extos. dc~eI'.hos c outro'S m:ttcn:ns de 
p Ubllclclf,dc, por Q'''::l.lQuer m elo , 

3 6. An:l:1.z{;JlS ger3:s . 3.rm:' .. !t~ls 
frl eorUic;).S e sUos ; c3.r~3., d.zsc:1.:-~.\, 
a rrumação e cu~rda cc bens. l!1c!u.'i.l~ 
ve Gunrda-::llóve is e serviço:; ca:-:-clu­
tos. 

37 . Depósito:; de qualquer n,tur o­
r.s. (exceto dcp6sitos feitos em b~ll­
CO'_ ou outras lnstltuiçúts t U1ancel · 

J".a.s) , 
38. Gu::uda. e e~tncloDa.'1'lento Cl.e 

\"cfcuJos. 
3~. Hcspcd:\!:em em hotéis , pCn­

.~Oc.s e C:>:l r; i::-I!rl's (o v:;.lor dn ni :mt' n ­
lB~o, QU:J.ndo Illclufdo no preço da 
d!t1rin ou mensa!Jdadc. r icn. sujeito ao 
im pós!a s6bre servlço.sJ . 

40 , L"lhr i fi c:1ç5.o. lír:1p ::':! e r c'o'i.5[.o 
.... ô: m:últ~::1;::5. fl-,J:lrC"lho'i c equi!!J.:.LC!l­

l OS «ju:l.ndo:\ I cv::,:'10 il"p!'t,.,l r l'IlI 
con~~rt.o ":lU ~ub~l:tt.:iç;':o c!c P~P''', np:.!. 
ca-::.e o U I~po'itu no Il~;:l 41'. 

41. CO:~ .;l· :-t'J C" r cst...:ur:l.ç'jo Co: 
qu ~~!:qur:- cbJe'tn: (cxclu.;i\'c. e :n 
qL:alQi..lrr c ~só, o : c:-r:.í:c!!1lcnto d~ p> 
,as e p :'".rt~:<. de n~;i<;'lI.n.l", c r.p~"'l:c ­
lh os. cuj::. v.1 ~or ! IC.J. ~'lFI~O :.0 :m ­
pÇ.s~o de ("ircI!I~ç;\o de mtrcad ... ':-:::..s), 
<~. lleccn d!c:on:l :-:li! l1 to .'"! ~ n:o : cr(' ~ 

(o \'alor das jlCC3s f0:-:1cci:::::O_, t~~v 
p r cs t:!.dor tio S'~:- \o'ICO r .C.l ~·.lJe' t o ;'..0 
jrnl1ôs t~ de c : rclll~tito d~ I.":.le :c.I.Co­
r: <t..o:;) . 

43. P i!ltu::l (cxc~to r.~ 5~:"" : ";'('I .::; re ­
lacion:'ldos. com ill1 évcis) c!e ('I>jet~ 
n ~o drst.l:--Jado.s :\ cO!Jlcrc ia!:::2 ';:\o nu 
industr::l.:iz:-.çio . 

4.4, rLsiJl') de Q"'J.~quer r~u v~ 
n:>. t.urei.'\. ' 

~5. Alf.:!.!r'.tes, múc! :~t:Lc; , c :>s ltJ:- ~ ::ü.5 
prestado:; ao tlsuario fl: l~1. qU:l.!1-:!o o 
m:ltcrial, su: vo o de :l.\'I a m~nto . .!icJ.l 
forneCIdo pelo u5·J~!!'10. 

46 . TlntL1raria e 1:J.\·f:.n~1cr:~. 

41. ll::nc[jci:!.m(·n~, I ~~ \'a :c :n , ~. 
ca gcm . lin3"i:Tl~nto, C:',lv;:>..nc;;!:>..s::... .. , 
Jc c ndic i-o:. ain~;'lt..) c OiJCf:!.CÕ~S '!:.r:u.l2.­
rL'S, j~ otJjetcs não c-es~in3.C(\s li. co ­
mc:ci<\li7~ç.lo ou ir.d'..!. .. tr:al:uç.io. 

-< 3. Tn:'i t:>J:l.c:1o c clO:"! :~f:Cm d!) 
ap3re!h os. máqt:i:-l:J..S c c:c;ulóXl:n'!!HO:< 
p:-~ st .1dos ao USU;i!·IO f l ~3.: dO serv:~. 
exc l'.liivam~nle CO:n Dl~:C!"l<l.1 c o r, c:e 
Iornccir1o I (>XC(!l!.Ja. - o;~ 3 orC!Llcjo co 
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serviço no pvctCl' publico, :'. i".u~ar~L:ias 
Ao err.prt:5ll..5 concess !o:1:i:-IJ.S de D:O­
d~ç:ío de cnerçi:1. e!/.~ric..'\) . 

4.~. C:>locnç:\c d~ t :qJ~t(:5 C: c=-rtl­
n."..S co:n :l:,teri:ll f rJ:-ncc!do D~:O u.st:~ ­
rIo tln :>.l do oSNV:ÇL'. 

50, E.. ... túc1io5 füto~:ificos e c~lcms· 
tc;:; râf icos. Inclusi re :-evc:I:;.t;J.o, e::n 4 

pLaçJ.o. cor,la e re;:>:oà4ção ; e .,tú,dlC6 
ac ~ra \r.J.ç,!o d~ "\id eo -t~.r~3" rur-.l 
telc\'islo: estúd io.:; t onc:;:'3f!:05 e cio 
b"rn· ... açi...o rl~ soas 0 ' 1 .ut do..~. !nc!ust~c 
dubl9.cc:n e "mlx.a.:;-cm'l sor.Of":.\. 

51. C6plJ.. de dCl cume:-lt0.5 e OU t:03 
papeis, P:Oi! ta" r; dese:1hoc: . po: q:J;Ü­
quer processe nã.) inclulc!o no lt.eO 
a llterJor. 

52. I..ncação d e bens móveis. 
53. ComDO:;!G~lO &,:6. ~ :C l. c 1ich~:1 .e. . 

L! :1co:;-rat:..a . litografia c ! otOl:to=rO,4 
!In . 

5·;' G uardl, t ratamento e a.roe .. :;t":3-
m cnto d~ nnimais. 

55. Plor'C'ita.mento e rer.ic..r~l3.· 
mento . 

56 . . Pa.lSS4:L!.mo e d ~C"Crcç:'o l~,:J:· 
c clo o malcTl .3.l fornec:Go p:lrfl f':-te · 
cução. Que fica sujeito nlJ IC:-"1 ) , 

bi, Recauchut agem ou rc ;;:eni~ra -
ç:'lo de pneUlniLlcQ:S, 

52. Agencl ::;.meI1L~, corr(:t.a ~~trn ou 
Jnte;med:açélo de cimbl0 c de sc...:u~ 
r os. ' 

!:.9. Ac-rnclamento. corr,eta[:rm ('Ia 
J:ltcrmcd .3 ção àe t lt;Jlos q u::lI.· Q\.ic: 
Icx"CeLQ os serviço3 executad os p.or 
lnslilUiçóe~ fi !l!l.nceire..s. t;OC I~<..l[l.dcs 
d. lst rl buidon.s r!e t1tulos e ve.lóres (:I 

:!()ci!cade~ de co!'"ret-JrCs , regularm en ­
te 8t:tJJ:-i:z.ada.s a ! unclo:--.ar). 

GO. .EoC2.:1cr::ln.çao de 11\705 c rI! · 
\1.StAs. 

61 . A !ro !o~rametrI l:l. 
li2. Cob:ançl'-s. inclusive d e d.!relt.03 

t.ut.cra!.s. 
63 . D:strJbulção de f i!n"les cinem:!!.· 

to<:. !"fl.flcos e de "vldeo-lapt's". 
6';;. Distribuição c ve:1d:l d-e b!:hc ... 

t~ do: Jo~e rl í\. 
65. EmprCosas f unérG.rla l; . 
t)6. Ta:ddermJ::ota. 

Art. 40!: concC'd!da à Supel UJ· 

len~e:lc:a Na~io:1al ~o Ab:lstecim('nto 
remis.s:jo de QU.1!squcr débltos d o 1m ­
J,"><..ét.:> s6b:c c ircuip-ç5.o de n1efc;:u1(1-
r Ias s.nter!ores à àata dést.e D ecrcto­
lei. 

1 l' ConsIdera-se r c-c-ul3.rm(D~O 
cObr3do, p arti os 1 mo; do artigJ 3' C:o 
Decreto-lei nl;l .; OG, de 31 de d~z.em ­
bro C:c 1968, o impó.;to reterenl.e h~ 
mcrC2do:-.i~s !!::ltd a.s de cst:!.bc:lec!m : n­
t % d::. ~·Uj" AB (/J d~ .seus repr{'sen ~ 
untes mer~aDt is dc\'id:lme:ntc r.uto~ 
T :7.ado~ . CUJO ,a!o~ scri :\.b3 tido d.o 
fI,:>nt.3n:.e de\'ioo pelo conL-l b~l~n~c 
t itular do cst.a be!eClll1Cnto desti~.:lt:\ -
rJ C). . 

~ 2<;t F Jc3m canccl:\das ns penal~­
d.2dc!" re!ati\'zs ao~ dc:bitos e cr~-dl­
t os ào imp6!;lo !Gb:e circulação de 
mc:-c:::.:ic : i.:l.:i a Que se n!cre o p:lrj,. 
l:rafo n..nt.e':-:or, 

Art, 59 F ica :lcrr,scc:lt.-ldo ao !!~ 
t ~:;o 3D C,. fl Decrctj-:~l n~ <i 06, de 31 
d e d~;:cmbro dC ' !9CS, o ,sC'j;uintc par:'\ ­
t;' l'2.fc : 

.. ~ : 61) O d isposto nD pJ.r"~rE1.r(J 
r.n:.erJor n áo 5(' aplica a r.1. crca ­
dori3" cuja I:1CtlsLríali7.,.-''lÇ"30 !O: 
obj tto de lnc;:on~l ' .. o 11 SC:\ J. prêm io 
(>:1 esti:nu;o. rc:ull:t.nte d~ Tí'co ~ 
nhecl!ncnto ou cc.nce5..o;:io por ato 
'l{J :1"Im!.'q ~.1 :i \'o entcrlor .1. 31 de 
d ~:.t :nbfO dc 19G8 e b3seada em 
L:-: ES!J,dunJ promulcndn Ql~ "­
m~mn data". 

Art, Cv }:.:..-.~.C n cc :-.:'tl.'l-lci f'nt.:l'lfA 
~!n \.j ~(,;"' 1':.:1 C '. (:1 L~' ~u", p\.Ib1ic":~·ZtO, 
r c\'o.;;d"s I .... <L.'">I~ ; (. (J::!) ('; 11 COl"lr!t .. 
r io . 

!3rnsi1: ," . a d ~ s:!l~:;lb:o ce 19~9; 
1 ·~3v 'o:t. Ind lp~ !H~.r'n~· j:;. (' SJ9' dc 
H.epúbllc:\ . 

A t 'Gt,;s:-.. , H~:J_"'H RJ"I '!..·,!AK[.': 
GRi.:;-; l~\'I."LP 

'Aur:i:LlO L'<'; J.., .... ;v. 'T1,V ,"' i'.:':'1 

MAnno I,;:: ::.:"1;7 .... r. )', l.!:l .!.:> 

An tÕ:l;o Dclj ij,'1 ]\'ctto 
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TRIBUTÁRIO APLI CÁV EI S À UN IÃO , ESTADOS E 
MUNI CípIOS . 

LIV RO SEGUNDO 

NORMAS GERAI S DE DI RE I TO TRIBUTÃRIO 

TíTULO I V 

ADMINI STRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPITULO I FI SCALIZAÇÃO 
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An . IQ7 _ M e d ianle inllm.çln ('u'r i ul , ~I (\ ohn~lIdl>" . pn'\ lar iI I Ulnruladc 
.dmini~Ir.ali.,a Inda\ n informJ,çhes de que di~ponham c u m ',el:.ç10 a o, bt' ns. 
n('Mhcio~ ou .'Ividadc \ de terceiros : 

I _ 0\ uh(:liln . c .. c: r j"ln c dc:mli~ u~cn l u i rl '" d e o licio: 
11 _ Ib baneM, (' . ... 11 baneiri.,. Ca ixas Ecn nnmlCu c dcm;o i\ i"\li l uic~ . 

flnanc clUI I ; 

MENSAGEM N9 320 , de 1 987, DO PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSIf10S SEl-1I10RES !-lEMBROS DO CONGRESSO N~.CIONI\L , 

Nos termos do artigo 51 da Constituiçãc Pcd~ 

ral, tenho a honr.l de subneter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

~11 n is tros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento e Coordenação da Pre&idência da República, o anexo 

projeto de lei complementar que ~dá nova redação à Lista de 

Serv i ços a que se refere o art . 89 do Decreto-lei n9 406, de 

31 de dezembro de 1968, e dá outras providências" . 

Bras ília, em 2 4 de setembro de 1 987 . 

EXPOS I ÇAO DE MOT I VOS N9 3 3 5 , DE 18 DE SETEMBRO DE 1987, DOS S ENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

J N<ENTO E COORDENAÇAO DA PRESED~NCIA DA REPOBLI CA. 

Excclentlssimo Senhor PrC$idcnte da RC'p:1.blicc1 

TefTlos a honra de sub:-:-teler à elevada apreç'iaç:io de 

VOS5Cl E>:celÊ:ncia o anexo anteprojeto de Lei COI'l~)lemeJlt«r, que dÁ 

nova redüção .:1 lista de !:>crviços sujeitoz ao Imp05to sobre Servi 

ços de Qualquer N,:Itureza - ISS, ele comp("'1:~l1çia municipal. 

2 . A Const'ltuiçi;o Federa l deferiu aos Hunicl.oios compg 

lê ncin para j ns Li tuir imposto sohr.e "serv i.çcs de 'tua lqu l'?r na turc 7.d 

não COlno=-ecndidos na compctêncLl tribut':iria da União ou dos Esta 

dos, dcfi:1ido::> em lei comp l ernentil::=" , 1\ definição dos sel.vjços su 

jeitos à incidência do imposto foi feita através de Lisla q:1C ~con 

panha o Decreto- lei 09 ~06 , 00 31 .1 2 , 68 , alteraõo pelo Decreto- lei 

nQ 83 4, de 08 . 09 . 69 . A natureza de! lei compleMentar dos mencion'" 

dos Decretos - lei já foi reconhecidc1 pc-lo Supremo Tribunal Fed"'·}*ill . 

J . 

descrito: 

4 . 

o sistema de tributação dos 5erviços pode ser ilssim 

a) O ISS incide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha O Decreto-lei n9 

406/68; 

b) os serviços constantes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS, aiuda que sua prestação 

fornecimento de mercadorias ; 

envolva 

cl serviços não constantes da Lista nao ficara sujc}. 

tos ao ISS . Se a prestação envolver fOl.-nc <.:imc nto 

de mercadorias, a operação fica sujeita ao ICN , 

no tocante às mercadoria~. 

Há quase duas décadas vigora a Lista que hoje defi 

ne os serviços tr .i.blll5.veis. DuranLe es te perrodo expandiu-sc e di 

~ersificou-se o setor terciário da economia, mercê do d esenvolvi 

mento econômico e do avanço técnico . Acresce nte - se o fato d~ que , 

já à época em que baixada, a Lista vigente apresentava omissões fa 

ce à gamil de serviços colocados à disposição da socieda de. 

5 . Iniciativas de Municlpios no sentido de tornaI mais 

abrangente o c dmpo de incidência do imposto, através de alteraçiio 

em suas legislações , não obtiveram êxito . A impedir-lhe5 maior ~ 

grcssividade na exigência do tributo sempre eztiveram as reitera 

das decisões do Excelso Pretório , no sentido de que a Lista é taxa 

tiva e não exemplificativa . Em outras palavras , os Municlpios nao 

estão constitucionalmente autorizados a instituir o ISS sobrê ser 

viços não definidos em lei complementar . 

6 . Os Hunicípios , princi.palmente os de Capital e os de 

porte médio, cujas receitas dependem amplamente da cobrança do 

ISS , vêm in!fistentemcnte pleiteando aperfeiçoamentos do Decreto­

lei n9 406/G8 e da Lista de Serviços que o acompanha. A nova Li.sta 

vigorará até a promulgação da futura Constituição , assegurando 

maior arrecadação do imposto até , provavelrr.cnte , fins de 1988 . 

7 . Segundo orientação do Governo de Vossa Excelência , 

no sentido de fortalecer financeiramente os Mu n iclpios e estimular 

a ampliação de suas bases tributárias próprias , o anteprojeto que 

ora submetemos é completo no que se refere à iden tificação do uni 

verso de serviços disponlveis . Ao mesmo tempo , na revisão da Lis 

ta , esteve sempre presente a preocupação de e v i t ar conf l itos com a 

l egis l ação de impostos estaduais e federais . 

8 . o incluso anteprojeto é f r uto de r ecen t e 

conjugado entre o Ministério da Fazenda , a Secretar i a d e 

esforço 

PlcJ.nej~ 

menta da Presidência da Repú b lica , o Mi ni s t ério do Dcse nvolv imp.nto 

Urbano e de representantes dos MunicípiOS que i n tegraram a Comis 

são instituída pela Portaria Interministcrial MF-SEPLhN n9 113 , de 

08 . 09 . 86 . A referida Comissão levou em conta o fato de t er sido es 

pccificamente constitulda " com O propósito de estudar e propor m(!: 

didas de i nteresse da atualização da lista de serviços submetida 

ao Imposto sobre Serviços - ISS" , abstendo-se de examinar suge.§. 

tões de modificações das no.:.'mas ger.ais aplicáveis ao ISS . Os resu! 

tados dos trabalhus da Comissão foram amplamente debatidos com Pr~ 

feitos c Secretári.os de Fa2enda munic~pais , tendo obtido o indis 

pensável COllsenso . 

9. Do Relatório d~ Comissão , julgamos oportuno tran~ 

crever os t rechos abaixo , para conhecimento de Vossa ExcelênCia : 

"Logo após a ins t auração do novo sistema pelo d~cr~ 

to- l e i nQ 406, de 31 de dezembro de 1968, com as alte r a 

ções do decreto-lei n9 834, de 8 de setembro de 19.69 , ~ 

briu-se acesa discussão sobre o car5ter da l ista, se ~ 

xempli ficativo, se taxativo. 1-\ discussão não t em mais ra 

zão de ser , em face da jurisprudência firmada pelo Supr~ 

100 Tr ibunal Federal no sentido de ser taxativa a lista . 

No enta nto , ao ser reexami nada a lista , reabl'e - se a ques 

tão , agora "de lcge fcrenda'·. As mun i cipalidades têm po.§. 

tu lado lista exemplificativa, que . l he'~ permitiria maior 

l ibe r dade de ação ao i nstituirem , cada uma , s uas pr§ 
prias incidências do ISS . Após exame em profundidade do 

assunto , a Comissão conc lu iu pe l a manutenção do car.·áter 
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MENSAGEM N9 320 , de 1 987, DO PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSIf10S SEl-1I10RES !-lEMBROS DO CONGRESSO N~.CIONI\L , 
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ral, tenho a honr.l de subneter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
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EXPOS I ÇAO DE MOT I VOS N9 3 3 5 , DE 18 DE SETEMBRO DE 1987, DOS S ENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­
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VOS5Cl E>:celÊ:ncia o anexo anteprojeto de Lei COI'l~)lemeJlt«r, que dÁ 
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J . 

descrito: 

4 . 
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406/68; 
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envolva 

cl serviços não constantes da Lista nao ficara sujc}. 
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Há quase duas décadas vigora a Lista que hoje defi 

ne os serviços tr .i.blll5.veis. DuranLe es te perrodo expandiu-sc e di 
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feitos c Secretári.os de Fa2enda munic~pais , tendo obtido o indis 
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zão de ser , em face da jurisprudência firmada pelo Supr~ 

100 Tr ibunal Federal no sentido de ser taxativa a lista . 

No enta nto , ao ser reexami nada a lista , reabl'e - se a ques 

tão , agora "de lcge fcrenda'·. As mun i cipalidades têm po.§. 

tu lado lista exemplificativa, que . l he'~ permitiria maior 
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prias incidências do ISS . Após exame em profundidade do 
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taxativo du li s t a . Expõem- se a <;eg u i r as razõo::> que' COll 

duzirarn a esta conclusão . 

A Constituição fala em " imposto sobre sen'iços de 

qualquer nntureza O" defi n idos em lei complementar " . Se 

rã que enumerar os serviços tributáveis não é defini - los? 

Devem as defi n ições sempre S0r feitas com expressões br c 

ves? A r esposta é negativa ." 

" Para extremar " serviço t r ibut.1vel ", de qualquer outra 

esp~cie próxima , nada mais apropriado do que espcci(icar 

os serv iç'os tribulávC'is . Sabe-se que uma boa dc(iniçi"lo 

exclui tudo o que n5.o é af]uilo que se define e, no caso , 

não há nada mais excludente d o que enumerar os serviços 

pass í veis de tribUlação . 

r, l'nUm0l:ilç:ío nD.o ofende aaulonomia municip.ll . l\ 

Conslitui,·d.o deferiu ã ]cd coroplc!llcntar a tarefa de def i 

nir o~ ~ervi~os tribut~veis. Qualqucr definiç30 ~ restr! 

tiva, pcis excllli tu r10 quanto não é o próprio defi!1iào . 

Desta Jnan0 irn , USi\r de U:nd definiç;;o dcscrit i ";' e .LV ~ nao o~ 

tro t~po de definição , é , ela mesma fon'a , guc:\rd.1r COC1('n 

cia CQl.1 o texto constituciúna l . 

Pelo históri co antes feito , verifica - se qlle o 

de definição usc.do é , no C.:lSO , quase ir.lperativo . D~ 

definiçno rcal do texto original do CTN passou - se a 

tiro 

enur.leraçno de serviços em seis itens no Ato Co~plenent3r 

n9 )( , at~ chegar- se ã lista lax~tiva do decreto-lei nQ 

406/68 , Houve um,] evolução legislativa ditadn pclcJ. nece~ 

sid\de ; ~ úl tar aLrãs seri~ desconhecer a histórin e r eco 

meçS-ld ~em qualquer 

A lista resulta 

proveito . 

ainda de oulros imporLantes f \to 

re5. Exisle uma zora cinzento entre os campos de tribllta 

çao (ou bu$e dos imposlos) do ISS e do ICH e não há de 

iiniç?:o yen~ri.ca. universnl qlie consiga uma perfeita deli 

mi t aç50 entre ambos . Se utilizada outra técnicd que nao 

a da lista taxativa , h<lvcria , SC'!Ll dúvida , um sem nÚ!T1C'r(> 

de liLt~ios enlre contrjLuilltcs c o fisco , a se refiolvc 

rerT' em ( .. utros lantos ptocessos judiciais , ollerosos e de 

morados ." 

ntto 

" O assunto ora tratado apl-es0nta outro aspecLo que 

pode ser descurado em virtude> de sua i mport5nci,-t . _t:... 

ll.sta pode deixar de fOl~i1. serv i ços tributáveis e , assin , 

caUSal" preju í. zos aos Hu nic i pios . O problema é relevante . 

No entan t o , a Comissão eSLá convpncida de que , com a re 

visão oru fe ita , a lista nbrcJ.nge tonos os serviços pas~l 

veis de' tribuLa<rão . E se a l gUJT\ tiver sido omitido , lerá 

imporLânc la marginal na ar r ecadação ; atender a esta 11;1 

portfinc ia pe l a abolição da t axatividade da li sta n ~o com 

pc:nS<iria os prejuízos l.-e:sullélllte::. da incerleza que ~~crL-1 

cri..lda . Deve üssina l ar - 5e . por fim , que qua l quer oi'1is!":5o 

n::) poderio ser tomo.l1,'l como in'iic.tiva de defe:iLn ('strlJ 

LUl',ll do &i!itcma , mas apcnils como de f eiLo contin jI'nte da 

lis tel . 

OuLril nucr;lão prcliminar C'nfrentél''1':l rI lil Comiss:lo 

foi a <.:onL'(;] n0ntc ao dmbito do~ .. el"viços d tI ibutdr . ![ClU 

\"c Post.ll.,('õe~: p .. lr,1 inclus50 de j tU)S corllO C • .,:oZ5J.O d·.~ cll. 

rcit '3 r0lativos a rr.. 1'C<-l3 e I'utcntes, s' ti a a1e:'l,I,-;O dI-' 

s~rc 'lil .rtos co~o ,)r0stil~~0 de s~rviços no sj .• l(~l trj 

Ulll5, '" uos países que jnteqrrtl'"l i\ CO~lln-jdude Ec(·nfJ;nicd 

Europ0id . Dr' fato , a Dit·clriz n C.) 6 do CO!lGelbc (1.1 CU.:; eM 

seu ar Ligo G define " fUl necjJ":",~lltu de 501'",i("os cor.w r!lldl 

(~'.ll·r tr ln!,;d("30 que C"on5litu~1 [urnccimCllto cJr:- DP1L ... 

dI ) o enLe:rldj~enLo do drLi'Jo 5" ... ,. 

"c. [,'cU pcrcd,er que ao rC'lra5 00 Diretriz n9 

~rlO ~p]jc~vcjs ao nosso si~tcr3 , no pa l·ticul 

b 

aqll. 

consldcrôdo. Define-se ramo pn..:staç?io (1"" serviços t.illo o 

que nií.o constitui fornc-c1mcnlo .Jl' b~ns . Ou seju, l0 lo e 

qud 1 que r- tipo de é! ti v j d<lrle os til den Lr o do c,tJnpo (],. 1. 1- j D~ 

t.:tção . J st (') se aplica por !:icr o jnposto 501>re o v,ll.or a 

crescido cOllcebido , na. Dilc:triz n9 6 d<l CEE , COr.lO l!!-:1 sis 

te;w ~U(~ cobre tod.:-.s a.s [ases de produção e comelci,J.lizª 

çao, i.r.~lusive a prcsl<!ção de serviços e com o mcncr Til] 

mero prl~sIvel de i senç;;es . Ou seja , lra ta - se de UI,\ ~islc 

mil abranCjcn te que procura cobl-ir todos os fatores de pr~ 

dução que influem na agregação de valor . l'1esmo r'\ssim , em 

CCI:"tos paiscs como a BÓ lgi coJ , n30 h5. uma definição qen§: 

ri ca universal de serviços mas uma definição d cscritivn : 

tributam- se os serviços constantes da l ista . 

A situação no Brasil ~ diferente . Não existe apenas 

u m imposto sobr e o Vil lar ac r cscido , mas dois , O ICr-t e o 

IP! . Os impos tos sobre o valor acrescid o t êm , aqui , um 

campo de atuação rm.lito mais limit.tOO , de rrcdo que a deU \lição 

d e serviço como tu do quanto n ão é fornecimento d e bens 

If~O é aplicáve l. Deve con~iderar-se , t ambém q u e há dua~ 

entidades tributantes envolvi dils , o Estndo , ao qULll cabe 

o ICH, e o Hunicipio , ao quaJ cabe o ISS , sem men 

CiO]l'lr a Uni~o . Deve considera~-se , por fim , que cxj~lem 

serviços CUj,l tributaciio foi res c> rvadil ~ compclên "':'~I da 

Uni5 0 . A d,istinç5o entro forneciuienlo de bens e 

ç~o ~c serv i ços ã mais do quc urn~ n ecessldndc de t6~nica 

legislativa em nos~o s istema tributãrio quc t=ibuta am 

bos . ~, isto sim , a C'xpress:lo el a necessid.\de de c;·:tr~mi.lr 

comp0t~ncias impositivas . Por estas raz6cs é , no ml:limo , 

pcrirJo.so invccar a técnica legic;lativa u~,.ua nos !) ~t i ses 

da CEE . 

Uma úl tima observação preliminar : como ocorre com a 

lista ora em vigor , ,J. Comis.s3.o procurou eviUlr , yuando 

rcle.vi\'1tc , o efeilo cu~ulativo qu,z o ISS pode Ler em rc 

lação <10 ICi'í . Este efeito existe c resulta do próprio 

sistema , mas só deve "dusar pr00cupação nos CdSOS e,:l quc 

apresenta relev5ncii:J. . Par.l conLorná-lo c , como [o i dito , 

sempre que o for necjncnto de mercadorias fosse de vulto 

sigllificativo e com efej to curnul<lti v o , reservou-se 

tr ibu tação ao !CM ." 

... ..... . . .. . .. ..... . . . . . .. . ... ... . . ....... . . .. . .. . . 

suo 

" A Comissão procurou produzir uma lista a 

brnngentc possível. !leste bentido , salienta tl 

mtlis a 

inclusD.o 

das incorporilções irr.o!:>iliii rias onde há uma pilrcela de 

prestaç?io d( · 5crviç:os . r: esta parcela e apenas esta , mas 

não a incorporaç50 em 51 , que resta tributadA . Pdrd os 

serviços prestados por instituições fi nanceiras partiu ­

se da especificação fei.ta pe l o Hanco Central , sem se tl-i 

butar aqueles que s5.o inerentes a operaç6cs financeiras 

e com e la s se confund('l'l , como , v . g . , il preparação (10' um 

contrato de empréstimo . 

Hereccm destaque os se rviços de comunicaçõ,:,s telefô 

ni c<Js de ii mbito estrj t<'lmente rrunicipal. A maior pé.irtc 

das cC'nlrai~ telcfônic;,s pode facilmente detcrmjncJ.r- - c~ 

mo ctetcrmin<l - o número de liCjdções estl-ilamen t e lO~ili!:) . 

Pareceu ã Comiss5.o n710 have>r razão para não tribut,j,-lds 

POI- tratar-se de sel-vi <;0 ?rC:5 t cJ.tl0 em âmbi to e x clusiv.-u!l"n 

te municipal . 

Os f;C'rviço s p\.,rll,~.írio~; C: dE't"oporLuilrios lO0rC\.:CI cle. 

taque . Pnr t o5 e dClor,úrto.; (xigen' CJr .. lnc1e c·sforço (:'\~; 1< I 

ni c1[>io"3 unde se l0~dJiz lO . I3CJsta l,cn:,,'l' , SOI)l'lt~,d"'-, qU.:ti 

to aos I Oltos , ql~e o J·:.\Oj(;1, LO abl."iqa tojos qUtll,tos n 

1C1" trilb tlhdm C que fon-.cce-lhes a infr'ile::;.trllLur~_ uttJ1 

na, Sr.ll) !(·n...:ionil.t" <'l l1.u:1l]ll'n(:~o d<ls vi<-l s d(' <.lCCSGO c;\~(.: d\ 

vem st:.l: ~rtar carq<:f~ [>csdd"s . N.'lca. J":"tais justo que pc rm l. 

t i r <.oi t r j blll ac;:Jo d0S serv iço" cau 5i!don~:, dcs La dC~;l'es" . 

Por último, s<1Ut'ntu-sc que, no:, s<.'rviços de- 111until 

gcm indl1strial , foi .,J,o) ida i] C'xcluf:do dos ser\" lÇ"03 r n'.:.-. 

taJ.os ao l:odcr pi"iblic,), a i\tlt"lrquias c <..I (-'I(:j,res..ls .. : )nc('~> 

ai;a:r, 

csles serviços p(j~:"L.r;l d Si'': trjbutddo~-;, n-. prOl )st .. 

Comiss{;o. 

go 99 tJ.(J d(,Cl'E:to- lci 110 40G, de 31 de d!'7.('tnbrc de> 

a)Lcr<ldo I,elo dc:crt>to-]c'i nS' 834, u(' 8 dc' ~cLcnbrn 

ti.l 

19GB, 

(h.' 
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taxativo du li s t a . Expõem- se a <;eg u i r as razõo::> que' COll 

duzirarn a esta conclusão . 

A Constituição fala em " imposto sobre sen'iços de 

qualquer nntureza O" defi n idos em lei complementar " . Se 

rã que enumerar os serviços tributáveis não é defini - los? 

Devem as defi n ições sempre S0r feitas com expressões br c 

ves? A r esposta é negativa ." 

" Para extremar " serviço t r ibut.1vel ", de qualquer outra 

esp~cie próxima , nada mais apropriado do que espcci(icar 

os serv iç'os tribulávC'is . Sabe-se que uma boa dc(iniçi"lo 

exclui tudo o que n5.o é af]uilo que se define e, no caso , 

não há nada mais excludente d o que enumerar os serviços 

pass í veis de tribUlação . 

r, l'nUm0l:ilç:ío nD.o ofende aaulonomia municip.ll . l\ 

Conslitui,·d.o deferiu ã ]cd coroplc!llcntar a tarefa de def i 

nir o~ ~ervi~os tribut~veis. Qualqucr definiç30 ~ restr! 

tiva, pcis excllli tu r10 quanto não é o próprio defi!1iào . 

Desta Jnan0 irn , USi\r de U:nd definiç;;o dcscrit i ";' e .LV ~ nao o~ 

tro t~po de definição , é , ela mesma fon'a , guc:\rd.1r COC1('n 

cia CQl.1 o texto constituciúna l . 

Pelo históri co antes feito , verifica - se qlle o 

de definição usc.do é , no C.:lSO , quase ir.lperativo . D~ 

definiçno rcal do texto original do CTN passou - se a 

tiro 

enur.leraçno de serviços em seis itens no Ato Co~plenent3r 

n9 )( , at~ chegar- se ã lista lax~tiva do decreto-lei nQ 

406/68 , Houve um,] evolução legislativa ditadn pclcJ. nece~ 

sid\de ; ~ úl tar aLrãs seri~ desconhecer a histórin e r eco 

meçS-ld ~em qualquer 

A lista resulta 

proveito . 

ainda de oulros imporLantes f \to 

re5. Exisle uma zora cinzento entre os campos de tribllta 

çao (ou bu$e dos imposlos) do ISS e do ICH e não há de 

iiniç?:o yen~ri.ca. universnl qlie consiga uma perfeita deli 

mi t aç50 entre ambos . Se utilizada outra técnicd que nao 

a da lista taxativa , h<lvcria , SC'!Ll dúvida , um sem nÚ!T1C'r(> 

de liLt~ios enlre contrjLuilltcs c o fisco , a se refiolvc 

rerT' em ( .. utros lantos ptocessos judiciais , ollerosos e de 

morados ." 

ntto 

" O assunto ora tratado apl-es0nta outro aspecLo que 

pode ser descurado em virtude> de sua i mport5nci,-t . _t:... 

ll.sta pode deixar de fOl~i1. serv i ços tributáveis e , assin , 

caUSal" preju í. zos aos Hu nic i pios . O problema é relevante . 

No entan t o , a Comissão eSLá convpncida de que , com a re 

visão oru fe ita , a lista nbrcJ.nge tonos os serviços pas~l 

veis de' tribuLa<rão . E se a l gUJT\ tiver sido omitido , lerá 

imporLânc la marginal na ar r ecadação ; atender a esta 11;1 

portfinc ia pe l a abolição da t axatividade da li sta n ~o com 

pc:nS<iria os prejuízos l.-e:sullélllte::. da incerleza que ~~crL-1 

cri..lda . Deve üssina l ar - 5e . por fim , que qua l quer oi'1is!":5o 

n::) poderio ser tomo.l1,'l como in'iic.tiva de defe:iLn ('strlJ 

LUl',ll do &i!itcma , mas apcnils como de f eiLo contin jI'nte da 

lis tel . 

OuLril nucr;lão prcliminar C'nfrentél''1':l rI lil Comiss:lo 

foi a <.:onL'(;] n0ntc ao dmbito do~ .. el"viços d tI ibutdr . ![ClU 

\"c Post.ll.,('õe~: p .. lr,1 inclus50 de j tU)S corllO C • .,:oZ5J.O d·.~ cll. 

rcit '3 r0lativos a rr.. 1'C<-l3 e I'utcntes, s' ti a a1e:'l,I,-;O dI-' 

s~rc 'lil .rtos co~o ,)r0stil~~0 de s~rviços no sj .• l(~l trj 

Ulll5, '" uos países que jnteqrrtl'"l i\ CO~lln-jdude Ec(·nfJ;nicd 

Europ0id . Dr' fato , a Dit·clriz n C.) 6 do CO!lGelbc (1.1 CU.:; eM 

seu ar Ligo G define " fUl necjJ":",~lltu de 501'",i("os cor.w r!lldl 

(~'.ll·r tr ln!,;d("30 que C"on5litu~1 [urnccimCllto cJr:- DP1L ... 

dI ) o enLe:rldj~enLo do drLi'Jo 5" ... ,. 

"c. [,'cU pcrcd,er que ao rC'lra5 00 Diretriz n9 

~rlO ~p]jc~vcjs ao nosso si~tcr3 , no pa l·ticul 

b 

aqll. 

consldcrôdo. Define-se ramo pn..:staç?io (1"" serviços t.illo o 

que nií.o constitui fornc-c1mcnlo .Jl' b~ns . Ou seju, l0 lo e 

qud 1 que r- tipo de é! ti v j d<lrle os til den Lr o do c,tJnpo (],. 1. 1- j D~ 

t.:tção . J st (') se aplica por !:icr o jnposto 501>re o v,ll.or a 

crescido cOllcebido , na. Dilc:triz n9 6 d<l CEE , COr.lO l!!-:1 sis 

te;w ~U(~ cobre tod.:-.s a.s [ases de produção e comelci,J.lizª 

çao, i.r.~lusive a prcsl<!ção de serviços e com o mcncr Til] 

mero prl~sIvel de i senç;;es . Ou seja , lra ta - se de UI,\ ~islc 

mil abranCjcn te que procura cobl-ir todos os fatores de pr~ 

dução que influem na agregação de valor . l'1esmo r'\ssim , em 

CCI:"tos paiscs como a BÓ lgi coJ , n30 h5. uma definição qen§: 

ri ca universal de serviços mas uma definição d cscritivn : 

tributam- se os serviços constantes da l ista . 

A situação no Brasil ~ diferente . Não existe apenas 

u m imposto sobr e o Vil lar ac r cscido , mas dois , O ICr-t e o 

IP! . Os impos tos sobre o valor acrescid o t êm , aqui , um 

campo de atuação rm.lito mais limit.tOO , de rrcdo que a deU \lição 

d e serviço como tu do quanto n ão é fornecimento d e bens 

If~O é aplicáve l. Deve con~iderar-se , t ambém q u e há dua~ 

entidades tributantes envolvi dils , o Estndo , ao qULll cabe 

o ICH, e o Hunicipio , ao quaJ cabe o ISS , sem men 

CiO]l'lr a Uni~o . Deve considera~-se , por fim , que cxj~lem 

serviços CUj,l tributaciio foi res c> rvadil ~ compclên "':'~I da 

Uni5 0 . A d,istinç5o entro forneciuienlo de bens e 

ç~o ~c serv i ços ã mais do quc urn~ n ecessldndc de t6~nica 

legislativa em nos~o s istema tributãrio quc t=ibuta am 

bos . ~, isto sim , a C'xpress:lo el a necessid.\de de c;·:tr~mi.lr 

comp0t~ncias impositivas . Por estas raz6cs é , no ml:limo , 

pcrirJo.so invccar a técnica legic;lativa u~,.ua nos !) ~t i ses 

da CEE . 

Uma úl tima observação preliminar : como ocorre com a 

lista ora em vigor , ,J. Comis.s3.o procurou eviUlr , yuando 

rcle.vi\'1tc , o efeilo cu~ulativo qu,z o ISS pode Ler em rc 

lação <10 ICi'í . Este efeito existe c resulta do próprio 

sistema , mas só deve "dusar pr00cupação nos CdSOS e,:l quc 

apresenta relev5ncii:J. . Par.l conLorná-lo c , como [o i dito , 

sempre que o for necjncnto de mercadorias fosse de vulto 

sigllificativo e com efej to curnul<lti v o , reservou-se 

tr ibu tação ao !CM ." 

... ..... . . .. . .. ..... . . . . . .. . ... ... . . ....... . . .. . .. . . 

suo 

" A Comissão procurou produzir uma lista a 

brnngentc possível. !leste bentido , salienta tl 

mtlis a 

inclusD.o 

das incorporilções irr.o!:>iliii rias onde há uma pilrcela de 

prestaç?io d( · 5crviç:os . r: esta parcela e apenas esta , mas 

não a incorporaç50 em 51 , que resta tributadA . Pdrd os 

serviços prestados por instituições fi nanceiras partiu ­

se da especificação fei.ta pe l o Hanco Central , sem se tl-i 

butar aqueles que s5.o inerentes a operaç6cs financeiras 

e com e la s se confund('l'l , como , v . g . , il preparação (10' um 

contrato de empréstimo . 

Hereccm destaque os se rviços de comunicaçõ,:,s telefô 

ni c<Js de ii mbito estrj t<'lmente rrunicipal. A maior pé.irtc 

das cC'nlrai~ telcfônic;,s pode facilmente detcrmjncJ.r- - c~ 

mo ctetcrmin<l - o número de liCjdções estl-ilamen t e lO~ili!:) . 

Pareceu ã Comiss5.o n710 have>r razão para não tribut,j,-lds 

POI- tratar-se de sel-vi <;0 ?rC:5 t cJ.tl0 em âmbi to e x clusiv.-u!l"n 

te municipal . 

Os f;C'rviço s p\.,rll,~.írio~; C: dE't"oporLuilrios lO0rC\.:CI cle. 

taque . Pnr t o5 e dClor,úrto.; (xigen' CJr .. lnc1e c·sforço (:'\~; 1< I 

ni c1[>io"3 unde se l0~dJiz lO . I3CJsta l,cn:,,'l' , SOI)l'lt~,d"'-, qU.:ti 

to aos I Oltos , ql~e o J·:.\Oj(;1, LO abl."iqa tojos qUtll,tos n 

1C1" trilb tlhdm C que fon-.cce-lhes a infr'ile::;.trllLur~_ uttJ1 

na, Sr.ll) !(·n...:ionil.t" <'l l1.u:1l]ll'n(:~o d<ls vi<-l s d(' <.lCCSGO c;\~(.: d\ 

vem st:.l: ~rtar carq<:f~ [>csdd"s . N.'lca. J":"tais justo que pc rm l. 

t i r <.oi t r j blll ac;:Jo d0S serv iço" cau 5i!don~:, dcs La dC~;l'es" . 

Por último, s<1Ut'ntu-sc que, no:, s<.'rviços de- 111until 

gcm indl1strial , foi .,J,o) ida i] C'xcluf:do dos ser\" lÇ"03 r n'.:.-. 

taJ.os ao l:odcr pi"iblic,), a i\tlt"lrquias c <..I (-'I(:j,res..ls .. : )nc('~> 

ai;a:r, 

csles serviços p(j~:"L.r;l d Si'': trjbutddo~-;, n-. prOl )st .. 

Comiss{;o. 

go 99 tJ.(J d(,Cl'E:to- lci 110 40G, de 31 de d!'7.('tnbrc de> 

a)Lcr<ldo I,elo dc:crt>to-]c'i nS' 834, u(' 8 dc' ~cLcnbrn 

ti.l 

19GB, 

(h.' 

7 
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1 969 , não introduz qualquer mo dificilÇâo, não sendo sel.:u 

uma adilpl.,ção d<lS remis5ôes ao novo número que os mes!nc..'f> 

itens t&m n a nova l ista de serviços." 

Por fim , cabe esclar('>(X!r que o disposto no artigo 39 

responde à necessidade de presclvar o sigilo de documentos relati 

vos a ben~ , negócios ou atividades doz cli~nLes das instilujÇõ~s f! 
nanceiras, quando necessários à corrprovação da exatiddo dos va]u 

res sujeitos ao ISS , l egistradcs nas contas d~ssas instiluiçõ~s . 

Aproveitamos a opot"tuniãade para renOVilr ô Vossa Ev 

cclênci.a os protestos de nosso mais profundo respeito . 

L2:~É~RElRA 
Mi n istro de Estado da Faze nda 

Avi~o n9 701 -SUPAR . 

IINI~;I~ DF; SOU lo,' 
Mi nfstro-Chcfe da Secr etill:"id de 

planejamento da prcsidênci~ da 

Repúb l ica 

Em24 de seler:bro ele 1 ~87 . 

ExcclenLissimo 5t:nhor Primejro Scclcldrio : 

Tenho a honra de ellcilminhar a ('~~a 5ecrctcJ.1.-j a 

a Hens.:lgcm d o Exce len tis~;itflo Senhor Presidente da Rcpl:blj C?, 

a cnmpanhada de Exposição de 1'1otivos elos Scn~orcs Ministros d~ 

Eslado da ~azeJlda e Chefe óa Secrctarja de Plancjilmento e CQ 

ordl naç.J.o da Presidência d.:l RCpllhllC-J., relatj Vtl a projeto de 

lei complelnenlat" que "dá nova rc<1U\'ao ã Tistd de Serviço;, a 

que se refere o arL . 89 do DccrctQ-lci nQ 406 , de 31 d~ deLcm 

bro de 1968, e d5 outras provjd~nçi~s" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência prot0stos de elevada e~tim.:l e consideração. 

$/ 
RONIIL\50 COSTA COUTO 

MinisLro Cheic do GabinpLe Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
DcpuLado PAES DE ANDRADE 
DO. Prim01ro Secretário da Câmara dos Deputados 
DR/\S l LIA-DF _ 

Centro Gráfico do Senado Federal -- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 12-A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 320/87 

Dá nova redação à Lista de Serviços a que se 

o artigo 8Q do Decreto-lei nQ 406, de 31 de dezem­

bro de 1968, e dá outras providências~ ; tendo pare ­

cer do Relator designado pela Mesa em substituição 

às Comissões, pela aprovação . Pendente de parecer à s 

emendas de Plenário. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 12, de 1987, emenda 

s mn Plenário) . 
GE R 20.0 1.000 7 .e· (JUL /85) 
• 
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o artigo 8Q do Decreto-lei nQ 406, de 31 de dezem­

bro de 1968, e dá outras providências~ ; tendo pare ­

cer do Relator designado pela Mesa em substituição 
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(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 12, de 1987, emenda 

s mn Plenário) . 
GE R 20.0 1.000 7 .e· (JUL /85) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 12, DE 1987 

DO PODER EXECunvO 
(MENSAGEM N' 320/87) 

Dá nova redação à Usta de Serviço a que se refere o artigo 8' do Decreto-Iel n" 406, 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras provldênclas_ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Comércio e 
de Finanças.) 

o CONGru~SSO NACIONAL decreta: 

Art . 1Q - A Li sta de Se rviços anexa ao [lr'cn~Lo­

-J~i n9 " OG , de 31 de dezembro de 1968, com a r cdaçFio detcn"inãd2. 

peJo Dec r eto-lei n9 83 4, de 8 (~e setembro de 19 G9 , pa5sô él ;,:er .J. 

r edaçao da lista anexa a esta lei complementar . 

Art. 29 - O p il rágt-a [ o 39 do art ic..1 9'.) do Dcere 

t o -lei 09 406 , de 31 de dezr:mbro de 19 68, alteradü 1.->c:10 cecrcLo- ll?l 

09 834 , de n de setemb ro de 19G9, passa a ter a scrJuinlt: redação : 

" § 39 - Qua ndo os servi ços a q\lC se r efE';rcm os 

itens 1, 4, 8 , 2 5 , 52, 89, 90 , !::fI , 92 e 93 da 1i 5 

ta aneXil f orem prestados po r socledades , estas 

ficarão s ujeitas 3. 0 i mposto na forma do § 19 , ca,!. 

cu lado em r elação a cada profiFs tonal h 'x1.1 litac.J , 

sóc i o , empregi'odo ou nao, que preste servi ço em 

nome dc.1 socjedade , embora assumindo re sponsc',bili 

dade pessoal, nos t e l-mos da l ei aplicável ." 

Art _ 39 - As informações individualizadi\ s 50urf" 

serviços pJ:"estados a terceiros, nc ct~ssária5 à comprovação do~ ta 

tós gOL'adores citados nos itens 96 e 97 , serão prestadas pelas i ns 

t i tui ções fi nai1 cei ras na f orma pl-escri ta pe lo ar t . 197, i tem I I 

de Código Tl-ibut5.rio Nacional (Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 

1 9661 . 

Art. 49 - Esta. l ei complementar entra em vi'J~r n a 

data da sua publicação _ 

Serviços de: 

1 - t-1éd icos , inclusive análises clInicils , el<..'tr icidade n;{>u i ca , 

radiotet"<1pia , ult ra- sonog r afia , radiologia , tomografia 

congêneres. 

e 

2 - Hospitais , clínicas , sa~aLórios, laboratórios de ar.5liEc 

ambulatól-ios , prontos-socorros , ma ni côm:i.os , casa :::; de !:;aúde , 

de repouso e de recuperação e congên e r es _ 

3 

4 

Ba ncos de sangue , leite , p e l e , o lhos, sêmel\ e congên (' l:c~ . 

Enfermeiros , obstetras , ortópticos , fonoaudiólogo5 , protút..!. 

cos (prótese dentár ia) . 

5 - As s istência méd i ca e congêneres prc:vistos 1I0S jtens 1 , 2 e 

3 desta li sta , p r estados atr avés de planos de m~~jcina d e 

grupo , convênios, inclusive com empresas p.:1ra 

a empr egados . 

.J.s ~;j s t ência 

6 - Planos de saúde , pres t ados por empresa que nao csi:eja inclu 

i da no item 5 desta l ista e que se cumpr am atrav~s de servi 

ços prestados por terceiros, contra tados pe l n. empresa ou 

ape nas pagos por esta , mediante indicação do 

do plano . 

beneficiário 

7 - Asilos , creches e congêneres . 

8 - Médi cos ve terinár ios . 

9 - Hospi tais vet.erinários , c) i nicas veteriná r ias e congêneres . 

10 - GUê'!rd<1 , tra t Clmento , amcst l'amento , adestr.:t!Tlcnto, errü)clezarncn 

t o , alojamento c congênC'res , r e l at-i vos a an i mais . 

11 - Barbeiros , cubc l eirej ros , l:lanj cU! os , pedicuros , 

de pe l e I dep i. lação e congêneres _ 

t ratam'?: !lto 

n 'In", iç~o, co1dil , r emoçõu L incinc,açõo de ]'>:0. 

j S - Li.'\pc:--.a , m.:H1utC:IL'~.J.O c CO:1.s~'j. \·i;l.ç.;:o el e· i móveis , ir.clusiv(· vi..::s 

públ ::. ciJ.t~ , p;:lr~.lu'-.!::' C janl 'i.n,',: . 

lú - Desl ! lf/.Jc \;5o , .l rnuniZaç,~do, hig1.cniz<1ç-30 , de::;rat-iz,:.çiio c CO!l 

gêneres . 

17 - Controle c ll:atalOc..f'lto de' cfll.o\..!l:lcs UI,} qunlqr.:J;r n 3.turc:: z,::. , c 

de (lgen t es. ris.ic·o~; e bj nlÓ,_.":'cO$ . 

J 8 

2 1 - Ass i5 t& rl cia ticn i ca (exrl\lida a que for pr(!Gt~dn cnt ck'c0r 

rê ncia de contr 2 to~ registrados no rn~t~tul0 N~cional dn 

l'ropricdC:H~e Industrial) _ 

22 - A:i$es~orj a ou consultorJu de l]\lalqw':I: nacu:'-E.:7..J , na o COf:i iclit 

em o~Lroc itCl1S desta liste . 

23 - !?lancj<~mento , coorde n üção, lJro<]ramaçi-to ou organizaç~0 iJcni 

c c , íin~nceirR ou admi nistlativd . 

24 - Aniliccs, i nc l u:::; jvc de sistemas , e>:ame's, p~s~ui sa~ c i~foL 

lCIaçocs , coleta c pJ:"ocess~:Jn'.c: n to de dadus de qualquer: n~·L\.lrt~ 

n . 

2S - Contabj Udade, a uditor. i a , guarda-livros , t écnjcos em cünt.:l 

b ilidaõe e congêneres . 

2G - Pcr i cjas, l audos , exame:; 

27 - Trad uções e interpretações . 

28 - Ava liação de b ens. 

t_écnicos e anális('s té cnic- tS . 
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data da sua publicação _ 

Serviços de: 

1 - t-1éd icos , inclusive análises clInicils , el<..'tr icidade n;{>u i ca , 

radiotet"<1pia , ult ra- sonog r afia , radiologia , tomografia 

congêneres. 

e 

2 - Hospitais , clínicas , sa~aLórios, laboratórios de ar.5liEc 

ambulatól-ios , prontos-socorros , ma ni côm:i.os , casa :::; de !:;aúde , 

de repouso e de recuperação e congên e r es _ 

3 

4 

Ba ncos de sangue , leite , p e l e , o lhos, sêmel\ e congên (' l:c~ . 

Enfermeiros , obstetras , ortópticos , fonoaudiólogo5 , protút..!. 

cos (prótese dentár ia) . 

5 - As s istência méd i ca e congêneres prc:vistos 1I0S jtens 1 , 2 e 

3 desta li sta , p r estados atr avés de planos de m~~jcina d e 

grupo , convênios, inclusive com empresas p.:1ra 

a empr egados . 

.J.s ~;j s t ência 

6 - Planos de saúde , pres t ados por empresa que nao csi:eja inclu 

i da no item 5 desta l ista e que se cumpr am atrav~s de servi 

ços prestados por terceiros, contra tados pe l n. empresa ou 

ape nas pagos por esta , mediante indicação do 

do plano . 

beneficiário 

7 - Asilos , creches e congêneres . 

8 - Médi cos ve terinár ios . 

9 - Hospi tais vet.erinários , c) i nicas veteriná r ias e congêneres . 

10 - GUê'!rd<1 , tra t Clmento , amcst l'amento , adestr.:t!Tlcnto, errü)clezarncn 

t o , alojamento c congênC'res , r e l at-i vos a an i mais . 

11 - Barbeiros , cubc l eirej ros , l:lanj cU! os , pedicuros , 

de pe l e I dep i. lação e congêneres _ 

t ratam'?: !lto 

n 'In", iç~o, co1dil , r emoçõu L incinc,açõo de ]'>:0. 

j S - Li.'\pc:--.a , m.:H1utC:IL'~.J.O c CO:1.s~'j. \·i;l.ç.;:o el e· i móveis , ir.clusiv(· vi..::s 

públ ::. ciJ.t~ , p;:lr~.lu'-.!::' C janl 'i.n,',: . 

lú - Desl ! lf/.Jc \;5o , .l rnuniZaç,~do, hig1.cniz<1ç-30 , de::;rat-iz,:.çiio c CO!l 

gêneres . 

17 - Controle c ll:atalOc..f'lto de' cfll.o\..!l:lcs UI,} qunlqr.:J;r n 3.turc:: z,::. , c 

de (lgen t es. ris.ic·o~; e bj nlÓ,_.":'cO$ . 

J 8 

2 1 - Ass i5 t& rl cia ticn i ca (exrl\lida a que for pr(!Gt~dn cnt ck'c0r 

rê ncia de contr 2 to~ registrados no rn~t~tul0 N~cional dn 

l'ropricdC:H~e Industrial) _ 

22 - A:i$es~orj a ou consultorJu de l]\lalqw':I: nacu:'-E.:7..J , na o COf:i iclit 

em o~Lroc itCl1S desta liste . 

23 - !?lancj<~mento , coorde n üção, lJro<]ramaçi-to ou organizaç~0 iJcni 

c c , íin~nceirR ou admi nistlativd . 

24 - Aniliccs, i nc l u:::; jvc de sistemas , e>:ame's, p~s~ui sa~ c i~foL 

lCIaçocs , coleta c pJ:"ocess~:Jn'.c: n to de dadus de qualquer: n~·L\.lrt~ 

n . 

2S - Contabj Udade, a uditor. i a , guarda-livros , t écnjcos em cünt.:l 

b ilidaõe e congêneres . 

2G - Pcr i cjas, l audos , exame:; 

27 - Trad uções e interpretações . 

28 - Ava liação de b ens. 

t_écnicos e anális('s té cnic- tS . 
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29 - D~tilo9r~fia , estenografia , exped i e nte , secretaria em geral 

e congêneres . 

30 - Projetos , c álculos e desenhos técnicos de q ua l quer na 

tureza. 

31 - Ae-r-o[otograMclria (i nc lusive intcrpretaçâo) , mapcai:'\cnto 

t011cqra fia . 

e 

32 - Execução , por iH1minist.ração , eml'rc J t..ada , ou SllbN.lprei t üda , 

de construção civi l, rlc obras hidráulicas e outra~ ob(,I!~ 50 

melha n Les e respe-::tiva eng0nharia consultiva, inc lu.';..Lvc sc':. 

viços au;;ili"lres ou cOIr:plcme ntare:s (exceto c fornecir:le:n!'"OUt.! 

mercildorias produzicas pelo prestador de serv iços , [oru do 

local da pn:~stúçZlo dos scrvjços , que f ica sujei: o <lO lOo,1). 

33 - DC'"o lição . 

34 - RC'Piu'aç50 , conservação e r efOrI."l d~ cdiricioG- , cstranDS, pD.!} 

tcs, portos e congêneres (e>:ceto o f or neciI1~enlo de merCiJ.do 

riQ5 ~Toduzjdas pelo pre&lador dos serviços fora do 

da prestaçâ~ ôos serviçoG. que f ica sujeJlo ao r CM) . 

local 

35 - P~!:ôCJu::'sa , ~0rfuração, cime ntaç5'o , perfil agem , pescal'id , es 

timulação e ou tros serviços r e l acionad~s com a exploração e 

ey.plotação de petl.óleo e gás nalur al . 

36 - Florestilmento e reflorc!;>l~mento . 

37 - Escoramento e cont.enç21O de encostils e serviços congêneres . 

38 - Paisag islno , jaruinayem e decor.':lç50 (e xce to o 

d e mercadorias , que fic a sujeilo ao rCl'-U . 

fornecimento 

39 - Raspagem, côlafetação, polimento , l\lstração de pisos , 

des e divisórias . 

40 - Ensino , instrução , tre inaIT.ento , avaliação de conhecimenlos, 

de qualquer grau ou natureza . 

41 - Plane jamento , organização e adminis tração de feira s , e:(pos,!, 

ções , cong r essos e congêneres . 

4 2 - Organização de festa s e recepções : "buffet" (excelo o forn~ 

cimento de C'l.limentação e bebidas qu~ fica sujeito ao ICH) . 

43 - Adrnj nistraç30 de bens e negóc ios de t e rc e iros e d e 

cios . 

consór 

44 - 1\dminislração de fundos mútuos (exee to a r ea lizada po r ins 

tituições nutorizadas a fun c i onar pelo Banco Central) . 

4 5 - Agen cic-lrnent.o, con:et.agcm '.)u inte rmediação de câmbio , de se 

(;Ul'OS c de pla r:.os de previ.u;:'nciR privaua . 

4 6 - 1\q~ncia',,~nto , corlctagcrn ou intermediação de titulos q'13i~ 

CJLH,'r (exceto O~ s(rvic;.:o~; t..;}:eCt;tõ.c105 por instituições autori 

z<H1Cl~; a f,;. .... lcionar pelo }:anco C(·ntral) . 

4 '} - l\gcnciü!llel,to , corrct.J:C)'cm ou :i nt~rr.l.('diúção de direi tos 

propried.J.dc industrial , iiTlí.;!:.icil ou lilcrári a . 

d~l 

4 0 - 1. qenciiuK'r.tO .. corrc!tcJ'j ... m 011 intcnncdiaç.:io de contl-atos ce 

franquiu ("fran::h.i!3c") c de [.1tllr<lção ("factorirlg") (cxceL~l~r.l­

~0 os serviços prcst~dos l>or jn~liLuiç6es autorizadas n fun 

cionar pelo H:.nco Celllral) 

~9 - AgC'ncí,Ij.,C'n · ... o , or<Jnnizü~';lO, prolT.oç5o c e>xecuçiio de p r Ot;r,ur..1s 

de turis,',() , p.:H:iscios , e':Clll ·,õu::. , gUÍi!S de turi5/11O e conq;:'!1~ 

res . 

50 - l'.genciamcnto , correlCtge:ll Oi.l inb::-uT.>3diaç50 de bens móveis c 

imãv!ifi nâo dbrangidos nos il('~S 45 , 46 , 47 e 48. 

51 - Dc~pachantcs . 

52 - hgentes da propríed<:.dc in ... 1u~:triôl . 

53 - J'_qcntes da proI.Jriedade al·tj::.:.tica ou literárl ."l . 

54 - Lejlão . 

55 Regulaç~lo de sinist".ros cob.:·rtos pnr contratof: de ~eg~!rcs 

inspeç~o e avaliação de r iscos parêl cobertura de contr,!L<;<, 

de seguros ; pr~venção e CJcr~nciü. de ri5COG segul-civei!3, r r (;~ 

t ados por quem não seja o p::-:-óprio scgurndo ou comp.:ln!\i d CI.' 

seguro . 

56 - Armazenamento, depósilo , carga , descarga , ar r umação e g\1a~ 

da de bens de q ualquer espéc ie (exce t o dep ós i tos feitos em 

institujções financei r as autc.-rizadas a f unc i ona r pelo Banco 

Ce ntral) . 

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestre~ . 

5a - Vigilância ou segura nça de pessoas c bens . 

59 - Transporte , coleta , remessa ou e n tr ega de bens ou v.:tl ol"cs , 

ue ntro do t erritório do município . 

CO - Div ~ r sõcs públicas : 

a) teatro!:> , c inQma~ , circos, auui.tórios , parques d e 

sões, " taxi dancings" e congêneres ; 

diver 

b) bilhares , l.Jo l iches , corrida!; de animais c outros jogos ; 

c) cxp0l:'içõ<:s , com cobr.1nça ue 
d) bai le s , " ShO\o/S " , f cs tj va i s , 

inqJ:esso . ., 
r~c itajs e c0ngpnerc5 ! 

clu!;ive espeEãculo::. que sejam t ambém t ran~mitidos. 

ante compra de direi los para tc:.nto, pela tel e v isão , 

pelO rádiO; 

e) jogos elelrónicos; 

in 

meui 

o u 

f) cor.:pct.içõe5 esportivas ou de,destr eza física ou illtcleE, 

tUi.ll , com ou sem a p~lrticipaç~o ão espec tador, inclllsi ve 

2. venda de direitos à transmissão pelo rá d i o ou pcla te 

levisão i 

g) exccuçao de música , individualmente ou por conjuntos. 

Nota : O " cocver t" artistico é considerado r emuneraçao de 

Gerviços de diversões públicas . 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria ! car t ões, 

l es ou cupon s de aposta::., sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de músiciJ , mc;nj ante tra nsmj ssão por 'lua l (!lIe r 

proc0sso , para vias públicas o u amb ientes fechados (exce to 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravaç ão e distribuição d e filmes e " v i deo-tapes ". 

64 - Fonogra fia o u gravação de sons ou ruídos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixag em sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia,inclu::.i,ve r e velação , ampliação , 

cópia , r eprodução e trucagem. 

66 - Produção , para terceiros , mediante ou sem encomenda 

via , de espe t 5.culos , entrevistCls e congêneres . 

67 - ColocCl ção de tapetes e cortinas , com mate r ial for necido p~ 

lo usuário fi na l do s e rviço . 

68 - Lubl:ificClção, limpeza c revi são de miiquinas , ve i culos , ap~ 

r e l hos e equipamentos (exce to o f o rnecimento de peça ~ e 

partes , que> fica sujeito ao rCM) . 

69 - Conscl-to , leslauração , manutenção e conservaçf-o de máqu,!. 

nu~ , veiculos, tTlotorcs , e) eVildo rcs ou de qUi"tisqucr obje- t" os 

(exceto o fornecimento de peças e partes , que fica sujei t o 

ao ICM). 

70 - Rccondicionamen t o de motores (p valor das peças f o rnecidas 

pelo prestador do scrviço fie,) sujeito ao IC1,~) . 

71 - Rccauchut.:'lgC"m ou reg(;!nC!ração de pneus para o USl:.:tr30 final . 

72 - Recnndicionamento , acond i cionamento , pintura, b0ncficiam0n 

to , l avagcJl1 , secayem , tingimento, galvanoplasti.a , anodiza 

çâ~, corto , recorte, polimento, plastificaçio o cong&npres, 

de objetos não destinados à inuustriali7.ação ou comeL'ciaU 

zaçao . 

73 - I..ustração de bC!1s móveis qllilnoo o se r'", iço for pn>s tauo p~r':l 

usuário final do objeto luslrado . 

74 - Instalaç50 e montagem de apurclhos , máquinas e equiparncntc , 

preslados ao usuário final do serviço , exclus.iv 31:!cntc 

material por ele fornecido. 

com 

75 - Hontagem industrial , preslae}:) ilO usu&rio final do serviço , 

exclusivamente con mütcrial por ele forncci~o . 

76 - Cópia ou reprodução, por qUi~ isqucr processos , de doculnentos 

c outr os papéiS , pluntas ou o~5cnhos . 
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29 - D~tilo9r~fia , estenografia , exped i e nte , secretaria em geral 

e congêneres . 

30 - Projetos , c álculos e desenhos técnicos de q ua l quer na 

tureza. 

31 - Ae-r-o[otograMclria (i nc lusive intcrpretaçâo) , mapcai:'\cnto 

t011cqra fia . 

e 

32 - Execução , por iH1minist.ração , eml'rc J t..ada , ou SllbN.lprei t üda , 

de construção civi l, rlc obras hidráulicas e outra~ ob(,I!~ 50 

melha n Les e respe-::tiva eng0nharia consultiva, inc lu.';..Lvc sc':. 

viços au;;ili"lres ou cOIr:plcme ntare:s (exceto c fornecir:le:n!'"OUt.! 

mercildorias produzicas pelo prestador de serv iços , [oru do 

local da pn:~stúçZlo dos scrvjços , que f ica sujei: o <lO lOo,1). 

33 - DC'"o lição . 

34 - RC'Piu'aç50 , conservação e r efOrI."l d~ cdiricioG- , cstranDS, pD.!} 

tcs, portos e congêneres (e>:ceto o f or neciI1~enlo de merCiJ.do 

riQ5 ~Toduzjdas pelo pre&lador dos serviços fora do 

da prestaçâ~ ôos serviçoG. que f ica sujeJlo ao r CM) . 

local 

35 - P~!:ôCJu::'sa , ~0rfuração, cime ntaç5'o , perfil agem , pescal'id , es 

timulação e ou tros serviços r e l acionad~s com a exploração e 

ey.plotação de petl.óleo e gás nalur al . 

36 - Florestilmento e reflorc!;>l~mento . 

37 - Escoramento e cont.enç21O de encostils e serviços congêneres . 

38 - Paisag islno , jaruinayem e decor.':lç50 (e xce to o 

d e mercadorias , que fic a sujeilo ao rCl'-U . 

fornecimento 

39 - Raspagem, côlafetação, polimento , l\lstração de pisos , 

des e divisórias . 

40 - Ensino , instrução , tre inaIT.ento , avaliação de conhecimenlos, 

de qualquer grau ou natureza . 

41 - Plane jamento , organização e adminis tração de feira s , e:(pos,!, 

ções , cong r essos e congêneres . 

4 2 - Organização de festa s e recepções : "buffet" (excelo o forn~ 

cimento de C'l.limentação e bebidas qu~ fica sujeito ao ICH) . 

43 - Adrnj nistraç30 de bens e negóc ios de t e rc e iros e d e 

cios . 

consór 

44 - 1\dminislração de fundos mútuos (exee to a r ea lizada po r ins 

tituições nutorizadas a fun c i onar pelo Banco Central) . 

4 5 - Agen cic-lrnent.o, con:et.agcm '.)u inte rmediação de câmbio , de se 

(;Ul'OS c de pla r:.os de previ.u;:'nciR privaua . 

4 6 - 1\q~ncia',,~nto , corlctagcrn ou intermediação de titulos q'13i~ 

CJLH,'r (exceto O~ s(rvic;.:o~; t..;}:eCt;tõ.c105 por instituições autori 

z<H1Cl~; a f,;. .... lcionar pelo }:anco C(·ntral) . 

4 '} - l\gcnciü!llel,to , corrct.J:C)'cm ou :i nt~rr.l.('diúção de direi tos 

propried.J.dc industrial , iiTlí.;!:.icil ou lilcrári a . 

d~l 

4 0 - 1. qenciiuK'r.tO .. corrc!tcJ'j ... m 011 intcnncdiaç.:io de contl-atos ce 

franquiu ("fran::h.i!3c") c de [.1tllr<lção ("factorirlg") (cxceL~l~r.l­

~0 os serviços prcst~dos l>or jn~liLuiç6es autorizadas n fun 

cionar pelo H:.nco Celllral) 

~9 - AgC'ncí,Ij.,C'n · ... o , or<Jnnizü~';lO, prolT.oç5o c e>xecuçiio de p r Ot;r,ur..1s 

de turis,',() , p.:H:iscios , e':Clll ·,õu::. , gUÍi!S de turi5/11O e conq;:'!1~ 

res . 

50 - l'.genciamcnto , correlCtge:ll Oi.l inb::-uT.>3diaç50 de bens móveis c 

imãv!ifi nâo dbrangidos nos il('~S 45 , 46 , 47 e 48. 

51 - Dc~pachantcs . 

52 - hgentes da propríed<:.dc in ... 1u~:triôl . 

53 - J'_qcntes da proI.Jriedade al·tj::.:.tica ou literárl ."l . 

54 - Lejlão . 

55 Regulaç~lo de sinist".ros cob.:·rtos pnr contratof: de ~eg~!rcs 

inspeç~o e avaliação de r iscos parêl cobertura de contr,!L<;<, 

de seguros ; pr~venção e CJcr~nciü. de ri5COG segul-civei!3, r r (;~ 

t ados por quem não seja o p::-:-óprio scgurndo ou comp.:ln!\i d CI.' 

seguro . 

56 - Armazenamento, depósilo , carga , descarga , ar r umação e g\1a~ 

da de bens de q ualquer espéc ie (exce t o dep ós i tos feitos em 

institujções financei r as autc.-rizadas a f unc i ona r pelo Banco 

Ce ntral) . 

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestre~ . 

5a - Vigilância ou segura nça de pessoas c bens . 

59 - Transporte , coleta , remessa ou e n tr ega de bens ou v.:tl ol"cs , 

ue ntro do t erritório do município . 

CO - Div ~ r sõcs públicas : 

a) teatro!:> , c inQma~ , circos, auui.tórios , parques d e 

sões, " taxi dancings" e congêneres ; 

diver 

b) bilhares , l.Jo l iches , corrida!; de animais c outros jogos ; 

c) cxp0l:'içõ<:s , com cobr.1nça ue 
d) bai le s , " ShO\o/S " , f cs tj va i s , 

inqJ:esso . ., 
r~c itajs e c0ngpnerc5 ! 

clu!;ive espeEãculo::. que sejam t ambém t ran~mitidos. 

ante compra de direi los para tc:.nto, pela tel e v isão , 

pelO rádiO; 

e) jogos elelrónicos; 

in 

meui 

o u 

f) cor.:pct.içõe5 esportivas ou de,destr eza física ou illtcleE, 

tUi.ll , com ou sem a p~lrticipaç~o ão espec tador, inclllsi ve 

2. venda de direitos à transmissão pelo rá d i o ou pcla te 

levisão i 

g) exccuçao de música , individualmente ou por conjuntos. 

Nota : O " cocver t" artistico é considerado r emuneraçao de 

Gerviços de diversões públicas . 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria ! car t ões, 

l es ou cupon s de aposta::., sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de músiciJ , mc;nj ante tra nsmj ssão por 'lua l (!lIe r 

proc0sso , para vias públicas o u amb ientes fechados (exce to 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravaç ão e distribuição d e filmes e " v i deo-tapes ". 

64 - Fonogra fia o u gravação de sons ou ruídos , inclusive truca 

gem , dublagem e mixag em sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia,inclu::.i,ve r e velação , ampliação , 

cópia , r eprodução e trucagem. 

66 - Produção , para terceiros , mediante ou sem encomenda 

via , de espe t 5.culos , entrevistCls e congêneres . 

67 - ColocCl ção de tapetes e cortinas , com mate r ial for necido p~ 

lo usuário fi na l do s e rviço . 

68 - Lubl:ificClção, limpeza c revi são de miiquinas , ve i culos , ap~ 

r e l hos e equipamentos (exce to o f o rnecimento de peça ~ e 

partes , que> fica sujeito ao rCM) . 

69 - Conscl-to , leslauração , manutenção e conservaçf-o de máqu,!. 

nu~ , veiculos, tTlotorcs , e) eVildo rcs ou de qUi"tisqucr obje- t" os 

(exceto o fornecimento de peças e partes , que fica sujei t o 

ao ICM). 

70 - Rccondicionamen t o de motores (p valor das peças f o rnecidas 

pelo prestador do scrviço fie,) sujeito ao IC1,~) . 

71 - Rccauchut.:'lgC"m ou reg(;!nC!ração de pneus para o USl:.:tr30 final . 

72 - Recnndicionamento , acond i cionamento , pintura, b0ncficiam0n 

to , l avagcJl1 , secayem , tingimento, galvanoplasti.a , anodiza 

çâ~, corto , recorte, polimento, plastificaçio o cong&npres, 

de objetos não destinados à inuustriali7.ação ou comeL'ciaU 

zaçao . 

73 - I..ustração de bC!1s móveis qllilnoo o se r'", iço for pn>s tauo p~r':l 

usuário final do objeto luslrado . 

74 - Instalaç50 e montagem de apurclhos , máquinas e equiparncntc , 

preslados ao usuário final do serviço , exclus.iv 31:!cntc 

material por ele fornecido. 

com 

75 - Hontagem industrial , preslae}:) ilO usu&rio final do serviço , 

exclusivamente con mütcrial por ele forncci~o . 

76 - Cópia ou reprodução, por qUi~ isqucr processos , de doculnentos 

c outr os papéiS , pluntas ou o~5cnhos . 



77 - Composição gráf i ca , fotocomposição , clicheria , z incoCJ rafL~, 

litografia e fotolitoqrufia . 

78 - Colocação de mo lduras e afi ns I encildern,-"ção , gravuç3.o c (lou 

ração de livros , r e vistas e cor:.gên e re s . 

79 - Locação de bens móveis , inc lusive arrendamento mercanli l. 

80 - FWlerais . 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material f or tornecido pelo 

u!>uá rl0 fi nal , exceto :lViamcnto . 

82 - TinLurari a c l a vanderia . 

83 - Taxidermia. 

81 - Recrutame nto , llCjcnc i amcnto , seleç3o , colocaçz'u ou f ornec i 

menta de mão-õ(' -cbra , IOcsrrQ em car5.ter t cmpor~rio , ),nr:1 u si 

vo por empregac.o~ do p r estadur do !;c rviço ou pClr trüb.:tJ:lado 

r es avulsos por e l e conlrutados . 

85 - Prop1lganda e ptlbl i ciuadc , inclusi ve p1.'omoçao d~ vend~3 , pl~ 

ncjarac nto de campanhas ou si$temas de publi cj.dadc , el..l:Joru 

ção de dcsen!lo~ , t extos c dcm.:lis materiais publ h;j t:.j ... -ios 

(exceto s ua impressão , reprodução ou ft!brichç~o) , 

VG - Veiculação e divu l gação de tE,<tC5 , desenhos C' outro:>: mate 

ri.:d s de puol icióCld2 , p:)r (]l.!illquC'r meio (c:\.ceto em jornui z , 

periódico~ , r ádio e t e l cvisão) , 

87 - Se rviçoz portuár io s e aCl:e,porLnnrio5i utili 7.,-.ç~c de porto 

ou aeroporto; atracaçãc; capaL.::. ziai armazend<jL '"1\ j nterna , ~~ 

ter'na e especiC\l ; s up r imel)Lo de água, serv iç' '3 acc~5ér. ios i 

movimentnção de me r cadoriils fora do calS , 

88 - Incorporação imobiliári.J. (qliZ1ndo o prC?ço dI..> ~.,:rviço n iio fo:.: 

especjficado ~eparadamente e~ con trato, a h usc de cri.!.cu:!.o 

d o irr.posto ser5. o preço recebido p~lo inCOrpOl'élÜOr , CGn ex 

clusão do preço da fração idea l de t e r rena , s e por élc ven 

dida , e do custo da constl:uç3.0 . nlesrno que esta fique a seu 

cargo ) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenhe iros , arq uitetos , urba n istas , agrônorr:os . 

9 1 - Denti s ta s , 

92 - Economistas . 

93 - Psicólogos . 

94 - Assisten t es soc i ais, 

9 5 - Re l ações públ icas . 

96 - Cobranças c recebime ntos por conta de terceil.-o:" i:1..::lu!.ii vc 

dire itos a u tor ais , protesto de títulos , s us taçã o de prot0~ 

to , devol ução d e titulos não pagos , manutenção de lít t..:lús 

vencidos , for nec imento d e posição de cobrança ou r ccC'b.i..men 

to e outros ser v iços corre l a t os da cobrança o u reco.?himcnto 

(p stc ,i. Lenl ilbra nge também os ser viços prestados po r in::: U tu 

i çõcs aut:orJ zaõas a f l'llciol'lar pelo Danco Central) , 

97 - ln:iti.tuiç .. õ.~ s f inanceiras ,1u to r izad.J.s u fun c i onilr pelo !~ it nco 

Centr al: fu r nec imen b.) de ta.li'io de cheque:,; e missão de clle 

q ucs ad.r.ü n ;~ trativos ; Lra!1,Sferência d e fundOS ; dcvol uç~" de 

cilCqUCS; 5\..1 ,; tação de p ilgamen to de chE'q uc s ; o r dens de! pa'l~ 

mente e ne crt~dj to , por qualCILler meioi t::missão e renov(I\~ao 

em t erminais clctrô nico~ i d e c~rtões magn~ti co$ ; 

p.1.gancnto!> J.X>t conta de 

consul t.:lS 

t e r celc()s . inclusive os f ci Lo~ 

do estdbclc.:cimento; e l dbcraçijo êe fiche:: cadastral i alu<Ji.lC'l 

de cof res i f ornecimen to de SC'Jl.li~'~il via de avisos de lanç~ 

l!lcntoe de extrato d~ conta ; emis550 de carnês ; (nes te i tem 

não e s tá abL·~ngido o re~sarcÜflento , a instituições final,ce.!. 

ra s , de ga stos com portc~; do Correio . tl?legl:<lmas , t elex 

t(ü~processaJnento nccess5..~ .io~ à prestélç·dO dos sE:: rviços } , 

98 - Tru!lsportc de naturczo:;l estritamente r.'lUnj cipa l . 

99 - Con:unici\ções t e lefônicas de u m para u utl'O aparelho 

·c1o mcsloo município . 

d e ntre 

100 - Hospedagem an: hoté.i s , rnotéü; , per.soes e congêne r es (o valor 
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da alime n tação , (]uando ine) u i do :'1.0 preço da diária fica su 

jeito ao jl0po:ilo sobre sel.-yiços) , 

1 01 - Distribuiçao de bens de terç(;:i. ~os em l-eprcscntação de qlJ ill. 

q uer nalurezu . 

LEG I SLAÇAo CITADA , ANEX~DA PELO AUTOR 

DECRET O- Lr.I N. ~OG - o. 31 t " 
Di:7.i: :.;iii:O DE 19Sa 

E!labclece n ormal gerais de direi!" 
jinll,tcdroo o pliculJcis caoS impo3w:; 
.sÕbre opcraçj es r elatIvas li cIr­
culação d e ,,,c:rcaclor ias e suc re 
serviços ele '1'10 'quer r!l'tl!rc.:;a. c 
dO: outrns: 1JfOvidcncias. 

o Presidente d. Repúblico , l1sando 
da.,, · atr ibuições Que lhe con(cre O 
t 19 do G.rll{:o 2" do Ato (n s ~l ruC':o­
nol n9 5; de 13 de dc'lt'mhro (;1: 1%9. 
r esolve baixar O seculnte O t'c í'rto-lci: 

Art. 1" O J rn l,,) :J~ lo zObrc op~r~çú!;s 
r cl:>.r.! \ :"s à ci !'cu lac;:io de n1elT~d on.t.; 
tC II~ ceno !:tto Gl:r:l cJor: 

• ..- a ~ :dda d~ mcr~t\:!ori .. .$ de 
{'5t:tb~leci :n('nto C(J::1lT;; :l l. i nuu~tri2. 1 
ou pnxiutor; .. 

ri _ . :l c ntr.J.u~ . em cst:\O!.! ICCI"P.~lIto 
con~eC;:It\ I, Indu .':i lI ia l ou produtor, d e 
JJ, !'" rc :~do ;i<:L LrntJort aun. do cJ(tt!ri ~ l' 

p cle.. LtuL'l r de e s ti\tJ~ leci!"nellto ; 
·!Ii - c 'rort lccilll t .llC' dl ::tE~r,cn­

[:...<tO, brbi<.la~ c outms me=(: .'!.de:· : ~s 
(':11 r t:; t au rnntcz , b:\(~s ·.:.al('5 c cs :: a-
b elt:dmcl' tos .Hlni!:ll CS , . 

. : 1':' Ec;uip c:. ra Sf 1". ~:!. !da 1\ t r~n5-­
r.li.cs,i.o d~ pror,ri ec1adc de !lI er:adfJ'" 
.1:" ( 1'. I~IIl(l o i:s~ a n :'to tr:lr. ~ :t2 l p (::io 
c~ t :ttH~kc llll t' nto d o H,m !im~ l~ute, 

i ? ? Qua ndo ri m crc:1do:-l a rôr rc­
nl E'tld::l para anll;\ z('m ~:cr'\ 1 ')1\ ;n .. ra 
depo::i~o fec hadu dc pr0 ;1f10 con! ri­
b\lint~. l'!O m esm o E51.3.do J. s~ id:\ 
cOl1s id,,:"a ,se ocorri-:l3. l ~O 'U :~ ~;" CO 
c ~ t~bclt'C im en to r CI ' l t~~ ClllC: 

I no momento d:\ mta... da 
pl(Or c:ldoria. do !\ rm~ú rn :;C l'd l o;;, do 
c1 epóslto rec hado. salvo ie oar;!. re ­
ton\:lr ao es L3bc lcci m .c nto de ari­
Cem; 

II - no momento da transr.1!s ::;5.o 
dc ' vro p r iedadC' ri a Olcrc?du rl3 dcno­
sitnda (' IH nrm:lzem cer:ll 'JU ertl (:c ... 
pos ito fechaco . 

I 3' O hnz,õsto .n i o inc1l1e:. 
I _ Sübre :l !>:\id:!. ele prcy.:h;loo 

.1ndus tdalluào!j d.cs tiaados 2.0 e :-:tc-
riQr; . 
. n - SObre :1 a li pnaçüo tld:lci1rb 
em Ga r:m~ia; 

UI _.- SObrO? !\ s~jd:>, elc ('5tltb~le­
c~mcr:tc prestador dos scr\'I;OS t1. Q ;': C 
:;c refert: o arU"'o 8°. d~ ~'crc .... ' onas 
c screm ou que'" lcnn :\i'!'l siu.. l!til i7..:l, ... 
das n a prestação de' ta is <;C ("'''tÇ05: 

l V - A said:.t. de e."tah .... p' ,~ ITrtnto 
c!e ertlpr f s.'l de t,rnIlsporte QU cte: de­
pó.:;ilt'~ por con\,O. c ord<::G1 -:it!S l~. t.!e 
mefw·ulorl.1S de Lecc ciro:i. 

t .;. \ São 1.sp.!õr.u~ dI') ImpOsw · 
t - As !:lIc.!AS Qe vêl:s IIlHuflc · rcci­

r-tcnt cs c eOlb3.I:l.~(· ll !. . tltdU3lVt~ !i •• ca­
ria . qua ndo nac co l.Jrr.:lo!' 1.) d f.~ ~i­
u a l~ r! O ou não 'OnlPU(;l,1CIS nt.. \:l lor 
c ..:::- ;n~I'C :lJ o r::lS "U! f'l.:.) l1d.CIJ:H'm e 
';'C':; Cf que 1c' ,1Rm ct::lorn:\ T ~u cstJ. ... 
h'·l t -c ~m'!nto .. ··:Il\··'·nlC ou a o:Jtra do 
t ;H·~.~m o t1tul!\r: 

Ll - As S~lIG Il~ 00 \':1slln l .m ·! l'rct­
}:.fnlt: s c cmlHtl:.t\f'IlS. InC lu:i,\'e snC<l­
r io. em rct6r no itC cs t.lo ... ,,., ' lrncnto 
l \! ntctl.:nte Oll ':l Clt..l ro' c.o me 'õ;l1( ti­
tul a : ou Q depO:Uf c... em !cu n~t~e; 

·m - A saldOl de merc.ad o rtr. ~ d('s­
unatlas ao rn cl'c t:.:II, tntcrl'lU I! (Jroj u,,: 
~ idéoS. em c ~tab~ IF~:II .. ~entc:; jn \:lI :~,tr; :\l.s 
('(m o reSlIl(200 .1~ conr o:rcl\ci :i in­
t('(nacion~l, conl vart lc lpl:l I;:I O d e J:1-
oi'I,:-.: t.rilu: do pais ' onlra (..I:1.I.!:I , nO"\ If') 

c:>::n recursos. C":-lundos de cli-.d ~ .. .s 
cc.n\'er !: l\'eis pro\' !..,ient·:::s dt fCI 1Lll­
ciam ent o 3. JO:'lCO prazo je il, ~ lllUi · , 
ÇÕf'.s Ilnanceiras inlccr: a":lcon .1.l5 ou 
entlcadC!$ ~ovcrna.llent.=';.is !'~ :. I'H11?r:.:I ... 
ras ; 

IV ~ As en~rad 3s de mercõ1~3r j ~ s 
em estabelecimcnto do i.!npo:'tac:'cr , 

q uando iJ,lPCrl 2d"s da ~ y.t "r; C!' c 
d e~ti..n;:!das à rat.ricação 1e ;, ~ç:lS , 
maquinas e equlpamenlo~ !),\~ a o 
mercado Interno CO:T.O (f' SUlt..'ldCl OI! 
c c n r: o:-rcncia int cr !l!iC1ona l :001 l )'1r­
t :C lp~ ÇZ. O da inà\ ls lri:\ do f)~ t s CO: I­
tu paCkmellto com recur,C'os jJiL \ ' C' ­
nlentes d(' di': isas convcr ~W.' !~l3 prO­
vcn lcnt cs de flna !~ciam(,nlt Q llm vo 
praz.) de i!1s! itu~çõ!'s financ<>iréls in ­
t ernaciona is ou l! ntidades '~!,1"Ern a­
m entais estranr.ciras; 

V - A entr?c!:\ o:! e m~ I -::ldo!'J.',s 
import::.d as do e.xterior q lhHlon rJ e'!­
tinada s â. utih 7..3Çj O ~ I.!a' o l'l":il té­
r ii'-pri:n a er.1 p rocessos ,:c :ndw;­
trlaliz~Ç.ão. em estabelc,;imcnti) do 
importador " de sc.lc ql1c :t f;~ida <los 
prGdu to~ indu st r ia }izados r :::s~l l . :l lll~ S 
Il f? ue f'let i\':\r,lentc sujeita ?O p:lga­
m cnto do impõ::;to: 

Vl - ,,\ entrada de ~n cTc:H.io ria s 
cuja ímport2.ç~(\ e~ tivf'r . i ~(-,nl:\ 0 0 
imp6sto, de cornpc lénc: <\ da Uni:io. 
s6brr a :mpClrt:lção de vr(:dlltcs es­
ti a nbei ros: 

VII - A en tr :Hh, em ('s t~i )r: lr;~l­
m enfo d o imr:()rL~d o r, dt: men::'H ! o:':~ s 
importa das d o exterior sob o ,'cgi lllc 
de "draw b3.c}~"; 

VIII A ~ :lj da. de tStu t f')(lf! -
JOen to de rmprei teir'o de OU!':t : r.:­
dráulic3s ou de constr'Jç.;'10 ci vil , t4~ 
n~ crcadori (ls adQuiri<.i3s dt· :.erce:n, ·; 
e destinadas a obra a c<1rgn jo r eal '. . 
ten te; ., 

]X -' As S:l.iOas de me"("Il~ or;:-,s e:-­
('~ tabelcclmen to õe produt.'r p :1J ;'. 
t'stab~Jecimen:..o de cooperati\'a ti. 
QU~ f:Iça part.e, situado !U"I m (;!'..;no 
Lstados; 

X - .-\s saldas de mcrc~cl Ori ;\ s de 
('stabelec lmeni.o de coo:)!'r;,'ivas ce 
PfOl.!I!tOfCS para C's!rtbe:('ci'mClltcs :.0 
mesm" ~·t:l.do . de fcdcraç :'to.- dr .:ooP-!­
:-ati " ~ ce qu ·~ a co.::>pc ró'..l.j'/3. r<'r.le­
tênre f3.ç'a part~, 

~ ~( O ctlspc:;!o no • 39 • l!l"l,:o 1. 
flJ"lJlc"\·~e t3.mb~:n à. SAlda c!e mzrc;\ ­
dorj;l.S de ('!. t;\b.el ecjmcnto~ In d ll ~ tl 131s 
ou de: seus de;:>ós il,.Os com d C3t.'.10: 

J - /, rmrr{:.s[!s com .... r l7' ia1.'i' qu e: oPf". 
rCI:1 c>:C'I ·,I!.: Y:'n1! 'Jl LC 110 COlH l\ rr- jo 'df; 
~x p',: .t ~, ~· ;:~ : 

11 - h 1:.r;n:i 7.{'r.", ; . :!~llÜq: :l '! O:; c t":\_ 
t;CJlfI.C'tvS :l.dunup:ro!.. 

t t;C No c<!~o C:c. par~ r.: r;;, f o :, .. , l\ r , ... 
in l r l.o:' ç':io ct:l m"!r-::do"j:-,_ ri .:> m cn.:.!).­
do int.c l no t ornará cxi ;;! .... cl o im;J6stl) 
d e v.-QC ))!.la ~<!'cia com destino &'{)'S e$­
t;>. lJt It{:I:IH'll t{,;. 1- ~ I r e! cridos. 

~ ·(9 O :: l:.:r:1adll!; j~('l1l=. tU·J ::w !!""'­
po':t c. tl ::: dr('\!! ;':; ~·1~' de I ·H:rc~don;'lS a 
\'f'n~.:,; 3. n t rej l), d'r.(: l am\:n~; tI.(., con­
s\J n l . n.c ·~ , t~05 &cncro~ a{' p rim ci ra ne­
CC!>Si.,, ;I(:~ 'lu.· <'!:J..,(·-: jfi('arem l1io i'l) ­

ocn1c C;! r :a b ::!;;-r"l' r di!e:·ençf1 (' lO fun;:l o 
(l Os Q~l C p Ol rtic:ip:un d ê. o;x: raçd.o !.rl,­
Lah'.(la, 

r..rt, 2 ~! ". ba.ie de r á.!culo do r,::l­
l' ~St.o é: 

; - O ,'(l !~ ~ toa op~a.(':lo de Q:! f' 
óC'cor r '::'j n wida da mcrc~~ orJa ; 

II - 1'\a r a :~ ,i ftc \'3Jor a f']\1 ~ ! I! :-.: .. 
rcr<- C' inch o .p'llll()r , o preço cor"~o­
t<." c" l!"Iec.;l_Jo;·l? ... cu su:>. ~1 :,nilé. r , :lO 
n !<rc;::Jo ataC:H!::>ta da praçA do :c· 
) r.cte~:C 

III - Nil fl ::a ao \'a J o~- e na ~ fD­
IKJ!-sib! Jict:J.de à e d!! t~rm i.na r o pr~ç." 
t'l,l\Jdid::.. no inü.io a.nlerior: 
' o) S~ o t (':n~:cntc ! or in ,1u.'i~ r · 9.t. o 
p~cç:) FCB csl.?bc·l('cime!"lto incl1~ '..J' ID.J . 
à \'irta ' 

bl "' ::.c' o r ~mct eJlte rór comcrU t'l,r.t '~ . · 
o p reço FOR cst<1b!:lec; men~o comer­
C I.ll 1 , à \' i~ta. {'m vend::s 2. o:Jiros . cc.-
J1w~ci~,nlfS ou ~nc.iu~tri~is, . 

IV -- :-:0 o::nso do jn c~o II do '-r" 
ll rO 19, íl l) a~-e d.c c:=-'l cu 10 ~ o \':\lo:' 
COn!;lrt!1t~ dos docum entos de impor­
lh\ ~C, c.:'n\'efli.rto em cruzeiro! t ~ ... l:a 
c:lmb:t\l (: : c :" l\·:~m('nt.e 'tpllc.aca cin (;;k. 

77 - Composição gráf i ca , fotocomposição , clicheria , z incoCJ rafL~, 

litografia e fotolitoqrufia . 

78 - Colocação de mo lduras e afi ns I encildern,-"ção , gravuç3.o c (lou 

ração de livros , r e vistas e cor:.gên e re s . 

79 - Locação de bens móveis , inc lusive arrendamento mercanli l. 

80 - FWlerais . 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material f or tornecido pelo 

u!>uá rl0 fi nal , exceto :lViamcnto . 

82 - TinLurari a c l a vanderia . 

83 - Taxidermia. 

81 - Recrutame nto , llCjcnc i amcnto , seleç3o , colocaçz'u ou f ornec i 

menta de mão-õ(' -cbra , IOcsrrQ em car5.ter t cmpor~rio , ),nr:1 u si 

vo por empregac.o~ do p r estadur do !;c rviço ou pClr trüb.:tJ:lado 

r es avulsos por e l e conlrutados . 

85 - Prop1lganda e ptlbl i ciuadc , inclusi ve p1.'omoçao d~ vend~3 , pl~ 

ncjarac nto de campanhas ou si$temas de publi cj.dadc , el..l:Joru 

ção de dcsen!lo~ , t extos c dcm.:lis materiais publ h;j t:.j ... -ios 

(exceto s ua impressão , reprodução ou ft!brichç~o) , 

VG - Veiculação e divu l gação de tE,<tC5 , desenhos C' outro:>: mate 

ri.:d s de puol icióCld2 , p:)r (]l.!illquC'r meio (c:\.ceto em jornui z , 

periódico~ , r ádio e t e l cvisão) , 

87 - Se rviçoz portuár io s e aCl:e,porLnnrio5i utili 7.,-.ç~c de porto 

ou aeroporto; atracaçãc; capaL.::. ziai armazend<jL '"1\ j nterna , ~~ 

ter'na e especiC\l ; s up r imel)Lo de água, serv iç' '3 acc~5ér. ios i 

movimentnção de me r cadoriils fora do calS , 

88 - Incorporação imobiliári.J. (qliZ1ndo o prC?ço dI..> ~.,:rviço n iio fo:.: 

especjficado ~eparadamente e~ con trato, a h usc de cri.!.cu:!.o 

d o irr.posto ser5. o preço recebido p~lo inCOrpOl'élÜOr , CGn ex 

clusão do preço da fração idea l de t e r rena , s e por élc ven 

dida , e do custo da constl:uç3.0 . nlesrno que esta fique a seu 

cargo ) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenhe iros , arq uitetos , urba n istas , agrônorr:os . 

9 1 - Denti s ta s , 

92 - Economistas . 

93 - Psicólogos . 

94 - Assisten t es soc i ais, 

9 5 - Re l ações públ icas . 

96 - Cobranças c recebime ntos por conta de terceil.-o:" i:1..::lu!.ii vc 

dire itos a u tor ais , protesto de títulos , s us taçã o de prot0~ 

to , devol ução d e titulos não pagos , manutenção de lít t..:lús 

vencidos , for nec imento d e posição de cobrança ou r ccC'b.i..men 

to e outros ser v iços corre l a t os da cobrança o u reco.?himcnto 

(p stc ,i. Lenl ilbra nge também os ser viços prestados po r in::: U tu 

i çõcs aut:orJ zaõas a f l'llciol'lar pelo Danco Central) , 

97 - ln:iti.tuiç .. õ.~ s f inanceiras ,1u to r izad.J.s u fun c i onilr pelo !~ it nco 

Centr al: fu r nec imen b.) de ta.li'io de cheque:,; e missão de clle 

q ucs ad.r.ü n ;~ trativos ; Lra!1,Sferência d e fundOS ; dcvol uç~" de 

cilCqUCS; 5\..1 ,; tação de p ilgamen to de chE'q uc s ; o r dens de! pa'l~ 

mente e ne crt~dj to , por qualCILler meioi t::missão e renov(I\~ao 

em t erminais clctrô nico~ i d e c~rtões magn~ti co$ ; 

p.1.gancnto!> J.X>t conta de 

consul t.:lS 

t e r celc()s . inclusive os f ci Lo~ 

do estdbclc.:cimento; e l dbcraçijo êe fiche:: cadastral i alu<Ji.lC'l 

de cof res i f ornecimen to de SC'Jl.li~'~il via de avisos de lanç~ 

l!lcntoe de extrato d~ conta ; emis550 de carnês ; (nes te i tem 

não e s tá abL·~ngido o re~sarcÜflento , a instituições final,ce.!. 

ra s , de ga stos com portc~; do Correio . tl?legl:<lmas , t elex 

t(ü~processaJnento nccess5..~ .io~ à prestélç·dO dos sE:: rviços } , 

98 - Tru!lsportc de naturczo:;l estritamente r.'lUnj cipa l . 

99 - Con:unici\ções t e lefônicas de u m para u utl'O aparelho 

·c1o mcsloo município . 

d e ntre 

100 - Hospedagem an: hoté.i s , rnotéü; , per.soes e congêne r es (o valor 

3 

da alime n tação , (]uando ine) u i do :'1.0 preço da diária fica su 

jeito ao jl0po:ilo sobre sel.-yiços) , 

1 01 - Distribuiçao de bens de terç(;:i. ~os em l-eprcscntação de qlJ ill. 

q uer nalurezu . 

LEG I SLAÇAo CITADA , ANEX~DA PELO AUTOR 

DECRET O- Lr.I N. ~OG - o. 31 t " 
Di:7.i: :.;iii:O DE 19Sa 

E!labclece n ormal gerais de direi!" 
jinll,tcdroo o pliculJcis caoS impo3w:; 
.sÕbre opcraçj es r elatIvas li cIr­
culação d e ,,,c:rcaclor ias e suc re 
serviços ele '1'10 'quer r!l'tl!rc.:;a. c 
dO: outrns: 1JfOvidcncias. 

o Presidente d. Repúblico , l1sando 
da.,, · atr ibuições Que lhe con(cre O 
t 19 do G.rll{:o 2" do Ato (n s ~l ruC':o­
nol n9 5; de 13 de dc'lt'mhro (;1: 1%9. 
r esolve baixar O seculnte O t'c í'rto-lci: 

Art. 1" O J rn l,,) :J~ lo zObrc op~r~çú!;s 
r cl:>.r.! \ :"s à ci !'cu lac;:io de n1elT~d on.t.; 
tC II~ ceno !:tto Gl:r:l cJor: 

• ..- a ~ :dda d~ mcr~t\:!ori .. .$ de 
{'5t:tb~leci :n('nto C(J::1lT;; :l l. i nuu~tri2. 1 
ou pnxiutor; .. 

ri _ . :l c ntr.J.u~ . em cst:\O!.! ICCI"P.~lIto 
con~eC;:It\ I, Indu .':i lI ia l ou produtor, d e 
JJ, !'" rc :~do ;i<:L LrntJort aun. do cJ(tt!ri ~ l' 

p cle.. LtuL'l r de e s ti\tJ~ leci!"nellto ; 
·!Ii - c 'rort lccilll t .llC' dl ::tE~r,cn­

[:...<tO, brbi<.la~ c outms me=(: .'!.de:· : ~s 
(':11 r t:; t au rnntcz , b:\(~s ·.:.al('5 c cs :: a-
b elt:dmcl' tos .Hlni!:ll CS , . 

. : 1':' Ec;uip c:. ra Sf 1". ~:!. !da 1\ t r~n5-­
r.li.cs,i.o d~ pror,ri ec1adc de !lI er:adfJ'" 
.1:" ( 1'. I~IIl(l o i:s~ a n :'to tr:lr. ~ :t2 l p (::io 
c~ t :ttH~kc llll t' nto d o H,m !im~ l~ute, 

i ? ? Qua ndo ri m crc:1do:-l a rôr rc­
nl E'tld::l para anll;\ z('m ~:cr'\ 1 ')1\ ;n .. ra 
depo::i~o fec hadu dc pr0 ;1f10 con! ri­
b\lint~. l'!O m esm o E51.3.do J. s~ id:\ 
cOl1s id,,:"a ,se ocorri-:l3. l ~O 'U :~ ~;" CO 
c ~ t~bclt'C im en to r CI ' l t~~ ClllC: 

I no momento d:\ mta... da 
pl(Or c:ldoria. do !\ rm~ú rn :;C l'd l o;;, do 
c1 epóslto rec hado. salvo ie oar;!. re ­
ton\:lr ao es L3bc lcci m .c nto de ari­
Cem; 

II - no momento da transr.1!s ::;5.o 
dc ' vro p r iedadC' ri a Olcrc?du rl3 dcno­
sitnda (' IH nrm:lzem cer:ll 'JU ertl (:c ... 
pos ito fechaco . 

I 3' O hnz,õsto .n i o inc1l1e:. 
I _ Sübre :l !>:\id:!. ele prcy.:h;loo 

.1ndus tdalluào!j d.cs tiaados 2.0 e :-:tc-
riQr; . 
. n - SObre :1 a li pnaçüo tld:lci1rb 
em Ga r:m~ia; 

UI _.- SObrO? !\ s~jd:>, elc ('5tltb~le­
c~mcr:tc prestador dos scr\'I;OS t1. Q ;': C 
:;c refert: o arU"'o 8°. d~ ~'crc .... ' onas 
c screm ou que'" lcnn :\i'!'l siu.. l!til i7..:l, ... 
das n a prestação de' ta is <;C ("'''tÇ05: 

l V - A said:.t. de e."tah .... p' ,~ ITrtnto 
c!e ertlpr f s.'l de t,rnIlsporte QU cte: de­
pó.:;ilt'~ por con\,O. c ord<::G1 -:it!S l~. t.!e 
mefw·ulorl.1S de Lecc ciro:i. 

t .;. \ São 1.sp.!õr.u~ dI') ImpOsw · 
t - As !:lIc.!AS Qe vêl:s IIlHuflc · rcci­

r-tcnt cs c eOlb3.I:l.~(· ll !. . tltdU3lVt~ !i •• ca­
ria . qua ndo nac co l.Jrr.:lo!' 1.) d f.~ ~i­
u a l~ r! O ou não 'OnlPU(;l,1CIS nt.. \:l lor 
c ..:::- ;n~I'C :lJ o r::lS "U! f'l.:.) l1d.CIJ:H'm e 
';'C':; Cf que 1c' ,1Rm ct::lorn:\ T ~u cstJ. ... 
h'·l t -c ~m'!nto .. ··:Il\··'·nlC ou a o:Jtra do 
t ;H·~.~m o t1tul!\r: 

Ll - As S~lIG Il~ 00 \':1slln l .m ·! l'rct­
}:.fnlt: s c cmlHtl:.t\f'IlS. InC lu:i,\'e snC<l­
r io. em rct6r no itC cs t.lo ... ,,., ' lrncnto 
l \! ntctl.:nte Oll ':l Clt..l ro' c.o me 'õ;l1( ti­
tul a : ou Q depO:Uf c... em !cu n~t~e; 

·m - A saldOl de merc.ad o rtr. ~ d('s­
unatlas ao rn cl'c t:.:II, tntcrl'lU I! (Jroj u,,: 
~ idéoS. em c ~tab~ IF~:II .. ~entc:; jn \:lI :~,tr; :\l.s 
('(m o reSlIl(200 .1~ conr o:rcl\ci :i in­
t('(nacion~l, conl vart lc lpl:l I;:I O d e J:1-
oi'I,:-.: t.rilu: do pais ' onlra (..I:1.I.!:I , nO"\ If') 

c:>::n recursos. C":-lundos de cli-.d ~ .. .s 
cc.n\'er !: l\'eis pro\' !..,ient·:::s dt fCI 1Lll­
ciam ent o 3. JO:'lCO prazo je il, ~ lllUi · , 
ÇÕf'.s Ilnanceiras inlccr: a":lcon .1.l5 ou 
entlcadC!$ ~ovcrna.llent.=';.is !'~ :. I'H11?r:.:I ... 
ras ; 

IV ~ As en~rad 3s de mercõ1~3r j ~ s 
em estabelecimcnto do i.!npo:'tac:'cr , 

q uando iJ,lPCrl 2d"s da ~ y.t "r; C!' c 
d e~ti..n;:!das à rat.ricação 1e ;, ~ç:lS , 
maquinas e equlpamenlo~ !),\~ a o 
mercado Interno CO:T.O (f' SUlt..'ldCl OI! 
c c n r: o:-rcncia int cr !l!iC1ona l :001 l )'1r­
t :C lp~ ÇZ. O da inà\ ls lri:\ do f)~ t s CO: I­
tu paCkmellto com recur,C'os jJiL \ ' C' ­
nlentes d(' di': isas convcr ~W.' !~l3 prO­
vcn lcnt cs de flna !~ciam(,nlt Q llm vo 
praz.) de i!1s! itu~çõ!'s financ<>iréls in ­
t ernaciona is ou l! ntidades '~!,1"Ern a­
m entais estranr.ciras; 

V - A entr?c!:\ o:! e m~ I -::ldo!'J.',s 
import::.d as do e.xterior q lhHlon rJ e'!­
tinada s â. utih 7..3Çj O ~ I.!a' o l'l":il té­
r ii'-pri:n a er.1 p rocessos ,:c :ndw;­
trlaliz~Ç.ão. em estabelc,;imcnti) do 
importador " de sc.lc ql1c :t f;~ida <los 
prGdu to~ indu st r ia }izados r :::s~l l . :l lll~ S 
Il f? ue f'let i\':\r,lentc sujeita ?O p:lga­
m cnto do impõ::;to: 

Vl - ,,\ entrada de ~n cTc:H.io ria s 
cuja ímport2.ç~(\ e~ tivf'r . i ~(-,nl:\ 0 0 
imp6sto, de cornpc lénc: <\ da Uni:io. 
s6brr a :mpClrt:lção de vr(:dlltcs es­
ti a nbei ros: 

VII - A en tr :Hh, em ('s t~i )r: lr;~l­
m enfo d o imr:()rL~d o r, dt: men::'H ! o:':~ s 
importa das d o exterior sob o ,'cgi lllc 
de "draw b3.c}~"; 

VIII A ~ :lj da. de tStu t f')(lf! -
JOen to de rmprei teir'o de OU!':t : r.:­
dráulic3s ou de constr'Jç.;'10 ci vil , t4~ 
n~ crcadori (ls adQuiri<.i3s dt· :.erce:n, ·; 
e destinadas a obra a c<1rgn jo r eal '. . 
ten te; ., 

]X -' As S:l.iOas de me"("Il~ or;:-,s e:-­
('~ tabelcclmen to õe produt.'r p :1J ;'. 
t'stab~Jecimen:..o de cooperati\'a ti. 
QU~ f:Iça part.e, situado !U"I m (;!'..;no 
Lstados; 

X - .-\s saldas de mcrc~cl Ori ;\ s de 
('stabelec lmeni.o de coo:)!'r;,'ivas ce 
PfOl.!I!tOfCS para C's!rtbe:('ci'mClltcs :.0 
mesm" ~·t:l.do . de fcdcraç :'to.- dr .:ooP-!­
:-ati " ~ ce qu ·~ a co.::>pc ró'..l.j'/3. r<'r.le­
tênre f3.ç'a part~, 

~ ~( O ctlspc:;!o no • 39 • l!l"l,:o 1. 
flJ"lJlc"\·~e t3.mb~:n à. SAlda c!e mzrc;\ ­
dorj;l.S de ('!. t;\b.el ecjmcnto~ In d ll ~ tl 131s 
ou de: seus de;:>ós il,.Os com d C3t.'.10: 

J - /, rmrr{:.s[!s com .... r l7' ia1.'i' qu e: oPf". 
rCI:1 c>:C'I ·,I!.: Y:'n1! 'Jl LC 110 COlH l\ rr- jo 'df; 
~x p',: .t ~, ~· ;:~ : 

11 - h 1:.r;n:i 7.{'r.", ; . :!~llÜq: :l '! O:; c t":\_ 
t;CJlfI.C'tvS :l.dunup:ro!.. 

t t;C No c<!~o C:c. par~ r.: r;;, f o :, .. , l\ r , ... 
in l r l.o:' ç':io ct:l m"!r-::do"j:-,_ ri .:> m cn.:.!).­
do int.c l no t ornará cxi ;;! .... cl o im;J6stl) 
d e v.-QC ))!.la ~<!'cia com destino &'{)'S e$­
t;>. lJt It{:I:IH'll t{,;. 1- ~ I r e! cridos. 

~ ·(9 O :: l:.:r:1adll!; j~('l1l=. tU·J ::w !!""'­
po':t c. tl ::: dr('\!! ;':; ~·1~' de I ·H:rc~don;'lS a 
\'f'n~.:,; 3. n t rej l), d'r.(: l am\:n~; tI.(., con­
s\J n l . n.c ·~ , t~05 &cncro~ a{' p rim ci ra ne­
CC!>Si.,, ;I(:~ 'lu.· <'!:J..,(·-: jfi('arem l1io i'l) ­

ocn1c C;! r :a b ::!;;-r"l' r di!e:·ençf1 (' lO fun;:l o 
(l Os Q~l C p Ol rtic:ip:un d ê. o;x: raçd.o !.rl,­
Lah'.(la, 

r..rt, 2 ~! ". ba.ie de r á.!culo do r,::l­
l' ~St.o é: 

; - O ,'(l !~ ~ toa op~a.(':lo de Q:! f' 
óC'cor r '::'j n wida da mcrc~~ orJa ; 

II - 1'\a r a :~ ,i ftc \'3Jor a f']\1 ~ ! I! :-.: .. 
rcr<- C' inch o .p'llll()r , o preço cor"~o­
t<." c" l!"Iec.;l_Jo;·l? ... cu su:>. ~1 :,nilé. r , :lO 
n !<rc;::Jo ataC:H!::>ta da praçA do :c· 
) r.cte~:C 

III - Nil fl ::a ao \'a J o~- e na ~ fD­
IKJ!-sib! Jict:J.de à e d!! t~rm i.na r o pr~ç." 
t'l,l\Jdid::.. no inü.io a.nlerior: 
' o) S~ o t (':n~:cntc ! or in ,1u.'i~ r · 9.t. o 
p~cç:) FCB csl.?bc·l('cime!"lto incl1~ '..J' ID.J . 
à \'irta ' 

bl "' ::.c' o r ~mct eJlte rór comcrU t'l,r.t '~ . · 
o p reço FOR cst<1b!:lec; men~o comer­
C I.ll 1 , à \' i~ta. {'m vend::s 2. o:Jiros . cc.-
J1w~ci~,nlfS ou ~nc.iu~tri~is, . 

IV -- :-:0 o::nso do jn c~o II do '-r" 
ll rO 19, íl l) a~-e d.c c:=-'l cu 10 ~ o \':\lo:' 
COn!;lrt!1t~ dos docum entos de impor­
lh\ ~C, c.:'n\'efli.rto em cruzeiro! t ~ ... l:a 
c:lmb:t\l (: : c :" l\·:~m('nt.e 'tpllc.aca cin (;;k. 
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L"l c~ !.. o c acrrscido do "aJo!" ':'0$ 1:1) ­
f'..:'~~o .<; dI? impcn:v;âo c sôb rc prCX<u ­
t .. ,s i;-:dustj' i:'tIli'~d(J!- e demais dr,Spe . 
.!.:I!i í'.riu:".n('l r~ C!!~li\'~m(:n'...e p~,~.c'\S 

~ ]Q :'-J:~s !-li<l:1s de Incrcad:>'r~::; p:1 -
ra (:st:-tll::,}rc,mcnL:) cr. CUlTU r:.~tadO. 
pt'11cnct'ntc ao mesmo ti tuJ ~r '.\U ~u 
Tf"' p;-f's ::nl<1nIC q1lando as merro,j,)r l f.S 
n ão dt";~.m ~ofr.c r. no ( ·: tabtlrcim"llto 
d\' d(' ~. tin~ . ~dt ~ r:1ç:1 .') 0(' qu:\lquer ,'s· 
P(' (' H:. 5:\]\'0 T<'41condl l lonamcnto t) 

Q\I ::r.c!t rt rcmC'&.~t\ t ór f;"lta por ;>r.:-ço 
dt: nnd!1. :\ 11.\0 r:m!.lll>l::nte , u:"n:cr­
me (:111 tod~ o )):1:5. n b:t~(' c!c .:~lcuIO 

~{.'r:t. ("ll1;\'u.lcr.l~' n jjC;-" dt"Ii,\ C p!"c~'v. 

~ 2;0 l'\:\ hlpÓlc.'i C' do intlso 111 . "b", 
c! ~!'t{: nlln,;O, st o (,..51 al)~lccim('nto co­
ITlC'TClld rClIlctcntc nfl.() {'f('lune \ cnct:'ls 
e out:os cvll1crcinn tc'.s (AI fi. iI~{'h l ' , Vi ~' lS , 
fi iJ;> ~c rir: c:-I1I.:\1:o ~ (: rú ( (IU1'''~L: ~; dt" :. 

'I !", .. do j):t'ÇO (1:: \'t.:IlU :1 a r, e , : : I Jc~ ,' 
cl!l1 cnlO l'l'ld\!lc:llc, olJ Y: ·r\':ldú o li :-,' 
flosto no ~ ~Q , 

~ ::,9 r';>.t:l :1plir:'\~;i.o do In ':I!<1 IH 
do "r:qiu!.." dCH'.:' [Jrt r~ o, :!.dot 'l r- !".l' ·{' :-'-, 
mNti;l fJ~llr:t c·r:'\d:1 dos IJI"<:r' ú:: {'! \·~>\ ·.t ­
ril E'llte cobrad cs p~lo (', ...... ~jb~· l c:!;"! !I..} H( ' 

Jt 'm (' : ~ :llc. "O s<cundo I!lCs 1'. 11:cr:or 
&0 (1:'\ rClOc~ta. 

~ .~9 r~íls lI;)(':-:: ÇÓf!$ in;~"'1"<.."'st ; I":l a :s 
(,J~trc csttiL ~I (:cJln ('! !t0.5 dt> C,')lIt:-l l)1:III_ 

t.c.s. tllfl'rC:1l11·s 4\1 ? :!t10 hOu\-·.; r : r~JI' s ­
t e (11 ... \'al:r d:-"l. (1;1 !:"· ação jr·".) r .: .. U:1 II.. ­

m.'~a ;J liilt'ré':IÇ :l r·car:\ ~'..!: ":- It:~ ::) 
fm; ,u:.lo no eS13Uel('cilJ1e r: v.f c..!1"' o:'i­
g(>m 

~ 5'" O m o:1tr!.:1tc dI) :m;J("O: :-:O ~ ,j l1l'C 
prc.autt-.~ mdu'iai:lIl í' í!.clC's ~{~o JnH;:I:l 
n o?:c d( calculc' éc~inl(ia ; J'~ :' ~~ at­
t ~ cc,: 

1 Quando a oper açi:o C:1; 5 .itU:~ 
1t>tc r.cr:tdor c:~ :lI,bos 05 :r;cutüs. : 

!I .. Em rrI3ç:.o a m!'lcac.lt,:-j.,~ ~ll­
jC:lt\!. ao lTl'pÓ~lO !\óbrc jJ: (o : t\:~. IS in­
dtlstria! z3cios CClrl base .l.::, c ;'l /culo 
:-t:lac jona:l=t c..:: m o p:I:ÇO 1r.:'!.X : !Jl ,:) üe 
, 'c!:d:l 110 varcjv rn:lrcado iK~ JO 1:~o~ 1-
cant..e. 

I G? Nas: aidas de mcre:to101": ~ :; c!e:'. 
f'")rr<'l1tcs d!.: <pcraç-0c!. cie V~:-lC ~ ;t ..... 05 

çnC:irr i.'r,.ldos c..!a CX(CUÇÜO eb !>" !J l iCa 
CC pn·ço.::. 11~11lIí.L (!..'; , ? 1..J;IS~ de c d c:.J:" 
é o preço r.1l11im ü f::-:a do p,-,_I;t ::lUiOl1-
d ... d<: federal c cmp ~ :cTd~. 

; 79 O múntant~ do impõ.~to de clr­
c uJ:lç~O de mcrc at:o:il"\~ IrJlc..:r ....... fi 1.J !:'!;~ 
de (' ,·Iculo :t que !'c rd~re L ... t.t;: ~. "ii::;O, 
CI'!\!:.tltulndo o resr,cc1l\'O ~L' ~. :"H:llC 
n!t .. ;a ltld'caçllo para fms d~ (;O:1t.:'[.. ~ l' . 

§ 8° N3 .!aida t.le merc:td ~H·i.'~ ;1nrn 
O ext t!llor ou p<,,_ra ("IS cs,abcleC!;I1I:'I;LW; 
e que se- refc:-e o ~ 59 do artf~ ,) 1(> :1. 

b 3!>e de c:i!cu!.,) se:". o ,·a!..>: ilql::do fa­
tu rado. 3 i:le núo se adiciona:-l':1v !:c­
t:: au ft>:ido .. por terceiro St.' ;~"';1 o ou 
cc~pe~"s dCCO:-H':1tCS Co s.~·~nç() ct~ 
cmb:uquc por \ '! l nerC3 ou "';tl ilim ..... 

Art . 3Q O i:npústo sõ!Jre ci,cu ::·ç:'\o 
ct-e merc:ldol'ias C não Cll:i~IJ::.it~V(). 
:lbaICIIoo-se. cm cnda o :><: laç::o o 
Dlonlanl~ cC'b~:ldo nas íint,~::or(.:;, 
pelo IJlc-smo OU ou!.ro 1-:. ... tndo . 

t 19 A le i e.,,~?dual d:spr.rá dr rl..'r ­
lnl\ Cjtlç o In ontr.nte devido r r.;il!llC "'::1 
c!!rcreuç fl n maio:, em dCll'llni:1t\(1O 
p~rlnno. cnt::e o lr.l;16.stO rffCrenr~~ /1.3 
I, ~(_ ; - e ~ du:ia'i. ,, ~,I ( jíl 3 do (>stal, el~cH11Cr. ­

b e v p:"'l""l' rC' ::"I tI\::m e:t!1: ;110 rt1( l r~­
( ~or i .:!_~ :; (.):: (,:I~ I :-,d::.;~. O ~ ::. ~c!o \' ~ !"1~1 -
( :"I do ( ' 111 ,I C·: l' : r.);;:~.do p~rluJO :->.. la ... tJ: 
no c;CJll'. rJL)\ : ;nk U .i :1 ~ :C':· C-,l' p .H;\ o 
}J(·ll .:'>d(l tI\..i )J!'II JjOS !:l'gUJ!H'~S, 

:!~ (J ~ E $ t:.S.:>5 p :.de rftO 1!1cuH::: 
:1 U: lJ:·oC d: l!0 n ·s ~ ope,lo pelo ê-Ib:lti · 
lLi " n( ·J df: m lla p~ rC(> !Ha~ ('al !ix~'" a 
ll.ulo d.,:, 1I1 (; n: ,~Ii:~ CO imp6.st:.J ;:? '; O 
rlj~l: '·J; nlcr.t.! ~, s me!""cacl. J r!3$ L.'r:.tr=-~­
c: .. < llC. r< s !~~ c:j':o C ~ !:Jt: c lc..:' !:n('":1:/') . 

; 3_(1 Náo s~ ~y. : riri o es. ~ 6:no do 
!;!',p0S. to J C!: ~tI\0 a 3 !r,r'rc~d:o:i3s C.1-
Iratias p2. r ~':. lI:,;li:!.l~ :t ":>, (;J:l~O in :-~·. -<:: ­
r ;a-p:lIll 3. ou :i.,:!. :!:r::J s::c:I:Hiano, r.:l. 
fabr:c:1.ç?,O c Cl:llJ:\ ! :! ~ ~m {OS P:'o-:!Ctv5 
de que tr:\la.!I: o ~ ::I u. lllC ;~·O I c o 
f 1 .°, jnc: ~0 111. d:o i'. rtl ~O 1.". O d 's ­
JlCsto nt·~te r ~ :-:\ g : :!.f.:.o n:tO :-~ (\.ol J::\ . 
fal\' .... dl s;>:!.s:ç':'o G3. 1('1 e:;t:>,c!uaJ (;'n 
eon!: ;'l.rto, a" m:\tcrDs-p:-im:ls .!"! 
ori gem é'!1l1ll 2; ou \·(·g:e~.:1 ql! .. rf'pr::.>­
sent:m, iJ1G : ·, ! ju~lt!1 ·:·r:l(" r.~ ·t:S de 11[':::-" 
Co:; \' ak::; d:o 9rC~U ~Q res'Jlt::":1t ... ~ de ~'. :,:" 
l11du :..~ ri ::d:z;:: t;;'><.. • 

4 <' /\.r~ cn);I:ê.5:l...<;. orú~t~t'Jr;'.3 ctc 
c! ."(·os fO;! .... f J·.,(·,(,'> (; dc o·...:tl( .. ~ • ... u '. ­
It'r !:!.:!; de ~:-;.:':açio d,:- ":O:-H p>::~:-f:.) 
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aO:í!.el do Tr.rnl[!J)t"'! Úl !!'..ll1u.:no lie 
.::r: ~ l!í':~:l<.l dp. '-~(>lCaG\~r!3s. v ",-{ .'H 
ó'':' d :rcitos <1u tvr~;s <1.:'.' -;' . .... d f.' r.c -
1!~XCS, C J:n ~:-o\" r.d:>. !!H:n l'~ p~ :-' ::'3 pe:la 
, ·IfI!Jrf.s3 . no ' i ·.\·,:,'iHJ í1~rt...,J , •. 2.0i oi\.:. ­

t on~s e ... 1 L :!:- l,~. n.-:c;ona:s 0\1 dC :~l!:::­
.:itl.!os no ~:l :':; ... :::,;;,:.nl ;V ' L . l'S. 5"U~ 
he:tieiros c ~:.lc('!' :- ~r~.:;. m('~r.1v ,\tr.~\'!: s · 

Clf' entlQl'.acs .I\';t V5 r~;)!· ~:~?:Jlé::L 

~ 5 .Q P a.:-:t cfc:t() cto .:ã:cull") a <.;t:c 
se refc:-r o ~ I.Q cp.:;~e art!!!o, C''i =::~ . 
l:.!.dos p:---dc!-:1 dete::Hln :u n cxcl'.ls;.to 
,1(" :J,lr. O.~ ·(', : Ui' :~':l''':t n:e!""c:.d o rl:'S 
enLrac~s no .eEt ·!V"i e(;imc"1.·.o Q:.J.Jlld) 
êSL.~ lIllPÓ.)~O ~I\"(' r SlGO c:!e~oJv.do, 1:0 
{Coo ou rm p3.:t~. aO pro;Jr!o ou n 
outro" ccnt::bu:mC"S , por qu nlqucr 
ent:d:lde tr:h:Jia...'1t~ mesnlO sob form3. 
de prê:nio ou e.Himul'J. 

Art. 4.9 E~1 StlbstilUI(;-:10 no sls lC'­
:nf\ r.c que t rnt:l o Mti:;ü anterior, ~ 
ES: .. 1df"!> j::.:1ct~d(.· -:!:.i;"v~ 4'u o :mp6~ -
1'1 dC\ ldo resulle d:"!. ;if(; J'e I~ça J. 1ll:llor 
entre o :llont:I.!l[~ do InqhJHO r(,!~li \O 
À úperaç:i.o ri. tr lb1;:a r c o I'a~!.: na r.· 
ctd l\ncl:\ a~tenQr sõ~!e a r.H' $ !""I1l 
mercadoria, n~s S~g:Ui:·t (' .; 11 p6:~s : 

I - SJ.IC:l. . (~e est-.."1b~'''f,;:!':H. nl. · >4i .... 0-
merC!i\!S ".tRCí'.:::!IS~:\S ou de coop~:;"\ ­

t 1\'as de bCnef!c::tI:1ento e venda (Im 
co:uum. de produtos agricol:l.$·· J...o 

natura" ou slmple ~!11e:1t-c bCnc(l-
ciad.J~; 

11 - Operaçõ~s de venri!~d(lre s anJ-
bul<U1t~S e Cf: C5~:..1..~!cc j JOlntvs d'.: 
ex ·stencla transitória , 

Art . !,.o A alJquota do ,mpos'l) de 
c!rcuI 2çá, de mercaóN;as Se!·:'\. 'mi ' 
!orl:lc p'\: ti. t6c! ~ts r-..s llu' rcadoriÜoS Il:\S 
o;:le:açÕ!5 internas e lllt-C:C.:;>t.."1ti : l:.!.l:' . t:: 
nãl) excede!a. n~IQu~Jà.S ~llC se des~l· 
:1 cm a outro Est ... ·jJ c 30 eX:t:r1{J:', 
OS limites fi xados em resoluçãú de. 
Se:la.:lo. 

t 1.9 A rC SO!lj Ç::tO 6!:'rá t·.)m~d.l. )1!:,:\""I 

Senado. ~r Jr.jr.: ~ !:i,::. p:õ,'1rJJ. ou do 
Prc!>it!e!1:~ da ?.epl'ol · c~ 

f 25' O I !m!~e a flU!! Sf' n:.·feT;? ê .. t":-
~g~ CJ~l / {~~~~~~~.!r ~U~1~~q~~~:l f gA~~: 
p erlor , . . 

Art. 6.9 Contribuinte do irr:r;6s lo (: 
o comerci?!'ltc. industri<d 0 1.1 )l(u,lu; ,,:, 
Que p:vtT.o\"e ~. !>ald :l. d~ me: C;:; dClrl:t, 
o (jue a impoaa d:l ext l: rior ou o (ju ,~ 
arremata em le.lão ou ad'l:.l:r'?, em 
c :"'~corrE:~"lci:!. promovicb ,~!o Poder 
Publico, me:cadoril jmpl)-:~~da e 
apreend ida, 

~ 1 9 Consideram-se t...:l!:"1l>ém eon ­
tri bu in tes: 

I - As s:.cledad!'s CIV1S de ! :ns 
eCJn.6micos , inclu :.ivc co~pc:·atlV3~ q:.le 
p ratIquem. com híloi tuat 02.C~ o;:>~r;t ­
çóes relaWias à circulação d':! raCr­
ca.dorias; 

II - }.s sociedad es c~vls ' tle f!ns 
não econ6mlc~s G'J '! cxplore:n estaoC'· 
lec:mentc5 industrl;"!.j::; J:.l que p!'a:.:­
Quem, com h abltual:':1ê,d!! ve:1da d e 
men,:a:!o:ias que ça:a p.~.i~ l.m ad· 
quirirem; 

lI! - Os óreã03 da ad:TlllIlslra. 
ç~o pUblica d ireta , as ::.uta:quiJ.s c 
empri: : a~ ~uol;eas. f ed~rais, eSladuais 
ou muu:CJp:lIS, que '; ~ni;2.In. ::;'UHJ,l 
Qu.e n!)e-nas a. eompr adoi"e~ <i~ d.:'ter. 
mmaca cat..!'j;oria i1:o~'ssion:l 1 ou fu n ­
c.:on2.l. mercadClriJ.s quc. p:lra í:ss~ 
fim, adquirirem 0'-1 ,H(o(lUzU'em, 

I 2.9 Os Estados pcde~ft.O con"'de­
Tar ce m::> con~ribuint.~ r_u:o:1cmo ca. 
da eS!.L:.bcJec:mf"n~o (' . m"rr.lal. ,:1 "''..I ~ ­
f ria) ou prcdu1or. per;n('.llente ou [.(' n. 
por<i,r io. do cont.ribuintc. II IC ' !IS'Vt' 
ye lculos ut ' llzados pOl' é:ite no comer · 
c io ambul~nte . 

.1 3.Qc O d !spos~o no , t , ..... Inc'"" I II 
l1.ao ~c apllca à S'lp~r!lltcl1dcnCIB. Nr.­
c lon21 do Abast-!c:m-:n r.C' 

Art. 7 9 ~a5 "~~·)les<;.:'.s &.e m-:rcC\.· 
d o:in. parE. 10ra d:> Est:ldo será. obr! .. 

z:uór1:l. f"_ t: n l ~.rft'""l G:- ( : o Ci.lr.~C:1iO f ic" 
\'~I S('CUt1 (!o l~ : ""l{ : i t"St:ob:.:_t'ç!t:C' cm 
dtcrCVJ cio .f'.:>di' r l ::~::l'lh'o fe.l (':,11, 

. Ari. fl .co O imp;'~ lo. de cc' : ; ~r:ctt neiu 
ao:; :-,funicí;)jc", ::é.b r .: !-.C:: - \·: ~·l""lS de 
Qualquer JJ al UH'<:::""1, llil~ (' (jlr. '1 f :-.to (:e . 
r::tl or ~ rll (.:,t;, (, ,~l, jJ0r "''' d1;l'''; t. ou 
prOr )~.s!o:: .. J :· :!!n'J :1 I('1 , ,c?Jt t: (lI) S"JI ! 
(>s t.:·b{·Jc(,Jnl .... ~ , I J :1::-: 0 . dr;- .::; " r ·. i,r, con$­
tante da l.:- : :!. :-;n~'j"~. 

~ ].9 Os ~c, \' i ços incluic.k:, lIr~ l is . 
b f i-::a!n .")IJ l~! l c.s llj) l· n.:>s no im p u::; !.ú 
pr('vis to JH·s t e:- : \ rl '~':O, ailHJ :- que :sua 
"resttl.ç:'to en ... o!n\ IO:'nccltm' llt,('l de 
Illerca~!o; j;:o.<; . 

~ 2.9 Os ~: (fviç(.:; niio cspeciflct'do!: 
n1'l. lista c OIj.,'1. prcsl,aç;, ell volva o 
fon1C'cimen t o de rncrc:\duri ;:J :' flcam 
sujcJtos F..J lJ:1pôsto de circulaçho c!e 
men.:adori?s. 

Art. D.<' A b:1!>C ele c:'lkulo do 101-
p üs tlJ é o pr!:ço do s(;niço. 

I 1.0 Qtl:\ndo se lr:1.tar C!C pr(!\tílç!io 
de !:en·;ço.:; sob i!. fo:m:l dc tm balho 
pessoJI co prój1rio contribuinte o im .. 
p6.3to ser A c<,kulodo, por meiu 'dc ~]{. 
quot:os L>:a s. O~I variarei:;, em 
1unç;Jo da. Il ::. tur~.:a do sen ·jço ou de 
outros fatorcs pcrtinctll(>s, nestes não 
<,om prccnd id a ;, :mport:;r,eJ<t p:\!!:! a 
tl~U)O d~ r ClnuacraçãQ do própr:o l ra­
ba lho. 

§ 2,9 Na c'(pcu ç;'i,') de obras h ic! ráu­
lk(\s C:I cC con':itruçã'J clvil o irnp6s ­
t O'H'rã cO!.!culado $út)rc o prcço de­
duzido d ... ,s parcc!as corrcs!)on(]cn les: 

a) ao v :"!. lói" dos mater!ais f\dquirl · 
dos de t (::·ccitos. flunnt.lo 1ornecidos 
p elo prestador de scrviços ; 

O) no \" alo: cbs s.ubcmprcHadas já 
tributadas p·: lo jmpósLo. 

~ 35 QU;JIldo cs :;en'içcs a q ue Se' 
r ~ l l ' r('m os H ('no; r, UI, v (f!Xc.cto os 
!'c n 'iços de cOllstruç5.o de Qu:tIQl1er 
t ipo por admm: ... tr:tçno ou cllIpreit:\ ­
dai e VII (Ll li s ta anexa, forcm pres­
tados por soc ;~'clacles. est~s rlcarão !'iU ­
j ell:ts ao bipÓ'"t..o nl form:\. do : 1.9, 
cn!culado tnl rcl.:i.ç50 n. c:"!.d:l. profls~ 
s~o:131 h:\o:! tado, ~ôcio. eIIlP"rf'~:\do 
ou n aco ql1e pl"c·ste ser\'iços em nome 
(Ia ~o"'i('(JIl<lt': . cmbora assllIninu\l r es­
pons:tbll;dade pcssoal. 11CS t érmos da 
lei aplicâvcl. 

Art 10. Con tr ibu inte é o prestndor 
do serviço, 

P:H:i.er?to único. N:ío s:'io contrl .. 
bnl:llc5 os p'IIC prc.::. tem :.ervh;os c:m 
relação dt! clllprrco, os tr;\b:tlh:ldol"cs 
RV\lh, 'lS, o!: diretores c rnrmbros de 
conselh os consultivo ou fi sc~ l de !;o­
c1 N:! ndes . 

Art. 11 , rica io;enlo dt' I mp~~,s to i!. 
cxec uç5.o , p~H· admlnistr:1ç áo O;J cm ­
preit!\d~, de obr?-s hitir? ul ;c:ls o:! de 
cO!I~truçã~ cl\' i! ccntr:1t: \d o.,> c om a 
Un lflo, Est::clos. Distrlto Fe:..lcrn l c 
MU nicipi0:':. :1u l3.rQulí:Is C cmpr,:-sftS 
conccs.5 lcn á ri:'!s 0(' serviços pÚ!.JI ICOS, 
3.SS1m como n~ rcsp!'(;LI\ as =-u:J ·~ ,:~r· :c:~ 
t Rd(\s. 

Art. 12 . c.:onsidera ·se local d3. preso 
t ação do serviço: ' 

C) o do f:"~tab~lec:m!'nto :J~"':'~taclor 
ou. n:l f ~ILIl dc e~tal>clccim{:Tlto, o elo 
dom icilio (!o prc::.uu:lor: 

b) no C:O.5(I de COllstru~?io ci .. i1 o Jo­
cal onde ::;c efetuar a. )1re:-,t~~· :io. 

Li:;la d~ SCTlIiços 

I - M éâiC'os. dentistas, veltrin;i· 
·r io.'i. en!err ~cj ros . prctctlcoS, or totJc­
d i5tas , 1 ! 5ivtera;>~u:tis e co n"é:1f:"r~ "· 
l abor atório!' de aniliscs, de r ;~ dio;;r; : 
li:l ou r2c1 !o:jt:.' opia. àe clclncic..l~de m(:­
dica c c:lll !-; L:nCres; 

11 - l Iosj)!ta:s. san:l.tõrios, r.mbul:l._ 
i órios , pronto socorros, c::?~='.s de saú ­
d e, r C'cuperação ou rcpou~o, asilos e 
conceneres; 

lU - I.d ... ogados, solicitadores P. 
provision:\ucs : 

IV - Agrntes da prOpTlCd~l~ m · 
d ustrla.l, despachantes, peritos e nv;"\.­
Ha clores particula r es. tr~dutorcs c in­
t erpretes juramentados c CC:l;;(,~l"rCs; 

V - Er.~enhe~ros, arCl\.!iteto~. ur · 
ban :strl.s, PlOjctIHas., c:l.lculistes. dc ­
St'n~li s t<ts t ':-.c n icos. COllstrlltncs , crn­
Pl·c lt~lro5 . decorador es, paL.<;a~lstas e 
conccnerc.s; 

VT =-_ Serviços de terr:lplenagcm, 
d emo\lçao, conscTvaçflo (; r cpar<lç::w 
ce edificlcs. estradas, pontes c outras 
obras d e eLlct! p. haria, c suas cong e_ 
neres; 

VTI - Con(:ldorc~, Ruditores ccono­
mi:;las. j:u:l.rd:..-livros, técnicos em 
(;olllabH l<i:ule; 

VIII - D:lTb~iros. cabel eireiro.; rn!l­
n !cu r rs , JJcdicures c c on~éncrcs;' ins­
t itutos de bele7~ c con~ellt:rê'::': CS1:!. ­
b~lcclmcntos de eJUd13.s . . 11:~' .,~~~ns, 
G"lnústica, b:\nhos co SCUs conr,ell e'rcs ; 

IX - Scrviços d e l:-nnSjlN le ur­
bano ou rural, de c~rg:l. úu de p:lss n­
gelros, ~SLIlfamcn~~ de n:lturCl:\ mu­
nicipal; ' 

>: - ServiçOs de dlver~'Ícs púb~! ­
c us: 

a) tratros , ci!1cm:>.s p:HCjues de dl­
vcrsões, CXI""lOSIÇÔ~S CJm cobra!lçO:!. (1e 
i(,~ft·~~:-s, e, c.:>n ~!{.npl"'e~. de na'.-U!·eZ3 
pelmaner:.le ou le'npúrárla ; 

11) bilhares, bo!ichí's e oalro.:; jo_ 
(;05 permitidos; o l o rr. r- cimento, r..oJ 
r ccint..o. de Oeh!c!~s, al ime:1tQs c 0'..: ­
t.r?s m(:rc~. dori.l. s .• :1'':'- tl e 2 ~ujr.lto ·_v 
im)Jô3to de cin:'l!::!.ç:IC tie cnerC2.cb· 
ri as : 

C) CJ.oarés, club:os noturnos, d2!1-
clnf.s, bcitc-s e cC:1 ~; éner('s : o forn·:>_ 
cim~'nto, no r eci!1to, de ~eb:d3.s. ali­
ment..:s c, outra 3 lf:~· rCtld:t :l ::\S . q ll;:> 

fica sujeito ao i;.,pós to cc clrculJ.;z.~ 
oc mercadorias; 

d) b:111es c outra-:; rcun:óes pub!i­
(' 3.S , com ou sem cob:ança. de in­
grcs:.o : 

C) com p('ticõe~ (!", r,o !· ~i\' ?~ ou d ( 
dc::; tícla fi s ica ou intr1c-:t'Jal, CO:11 

ou scm cobíanç'a c.!~ !ngresso Oll plr­
Llc:pação do (; speCt:~c.ior , inclusi\'(' ~.~ e 
:~3..llzadas e:n aU(~:lo.:'r i cs ct~ estacõ e ~ 
r :o..d:o!ónicas, (',u de l e!cvi 5 ~\O e co::t ­
gcn~res : 

f) execuç~o de rnúsic?, por · exc ~ 
C U~l~t.CS inchvlCiJ:1.!3 oU e:-.:1 conJ'.Jnte, 
0:..1 tran smitIda por proc(',:,~'J mcc~ ­

n1co. elctrico ou ~!etrOn!co; 

XI - Agénc!:\s d~ tt.:rismo, pas5eio.5 
C C':"':cursõcs; gl.:12S t.u.:iH!COS c inté:­
prele3. 

XU - Agenrlarne-nl<'l, correta ge:-; 
ou intcrmec!i3ç::o de sez uros, da co:r. 
pra c venja dO! be:1S mÓ"eis ou im o 
'·('I~, e Gllalsqucr . a:ivldadcs co~~e 
)l erc:; ou scmelll:!:l ~ r s , l'ICi!tO o (l ÇC 1: 

ciamcnto. eorretc!·J cm O" j r.term e!1.lC 
çao de: t it ulos ou talOres mOOz/lan, 
prat icado s por irt stlt l':Ç'ao qt.:e depcr: 
da de au t orizaçf. o federa l. 

XIII - Organização, progr(\maç[ic­
plancj:tmento c cC:1 !:> ultor b. t ccni': :1 
f lllancC"U'a O'.l ndm !!ll<.tratíva ; a \'J.!.=\ 
çô!"s de ben~ . m(':c;uil):·i:t..!, r iscos ú ' 

d anos ; laboratÓrios lIe an:i.li.scs té-c 
nicas ; r. tividad.:s c-:'Ing'-::nerC"s ou 05 ; 
r.li!a rcs. 

XIV - O!'~anizJç:1o de feiras c 
?mcs~ms, de cO~Grc~Q..:i e reu.nltll' 
s:n1:l:lres . 

XV _ Pro;lag-a:lda. e publlcldac , 
lnelu!>lvc pl:\ncpmt'nlo de e:l:n;J :' 
nh:ls ou sistcmas r .:;:ularcs de piJ~ ! 
cl(!ade n claboraçil) de desC':1J :o 
texto!; llC demnLS matcri:1.1 pubjlcl~ :\r. 

(cxceto Ml3. itnpr r.~:; :! O, l'f:prod'J r .ío 
ou f:l l>ri c : \ ~;;o) C' : •• !l1\ -': ! ~ : l ÇjO CL" t':1! .'i 
d rsen!:0:':. tpx: .J:.; ('.:.1 (I:tlros m:'l.tCI ;a is 
pU bllCi t:\rics po: \;\ l ~! qlH: r Il\ c io r,pto e 
a LOl'I~i-lo,; a u':-,:,, :·,' :.i .s :>: \..1 ~úbll(.; o. in-
clusive P(, : n: (' i~) ci \: t..:·all !. :~\j 5S ~lo \r -
1-:f6nic::t, r~C. i" U .. ~.: ~~ a O'J t :- lt.vi!; iol: f-l · 
d :l, e ~l!a in ~ "rç "' J cm jo:nnl!., p~r j 6-
tl icos ou l ivro:.; 

XVI - Da ctii .J:~r~f i ÕL. c!)tr':lo:rafia, 
secret(\ria C e(!':rê : ~ l'r c s ; 

xvrr - l::! abo! ~r; .Á o, côpi:t ou r n.­
produl;fr o (~ C p)z:dJs, àe; 'clIhos e d o­
CUlocntos; 

XVIII - I ..oc:-lç':'o dE." bcns mó­
,'eis ; 

XIX ._- Loc ;: ç~w de CSjX\ÇO em U~T!'::' 
hnó,'€i3, a t!t~lo de 1l0:;pc:.i:-O_8err. : 

XX -- Ar:n:: ;: \.n s bl' !'a i.'i . ~rma7 ~:ns 
l ri!":ori!ic r: s. [,i~o :" (3 t'Pósi '-Os de (i 'J ~l­
Qutr nature:'rl. r,u :\ "í!a · mo\r!s (: ~c: ­
\, j ~os cOrTc-i:tlv.s ; .5erviçc:::, tie cal; a , 
d~!:c~r i~::l , a,·: t::-CI:lÇJ.O c (;uarda dos 
b !:ns dcpcsit:!dos. 
, XXI - llospc(li\gcm em h c~~~s , 
pen~óc s (; cCII 'Jê:; o: res e>:cet.Q o for ­
n('ciu":cnto de <~:i!ll~nt·aç '-lo, hebidns c 
outras I ;\l:rc~dori ~ ~ q~:ancJ:.. náo l:1 -' 
c lulcJa.s no preço da t.l i :"lTla ou JnC'n­
s alie:ade . 

XXII - Administração de bC!1~ 
~an - L ubr ;flc?.ça'.J, COn st.!\ ~~ LO 

e manutcnç;t o . 
XXIV - l:.")npr~s:\s Jimpadol 
)Q\:V - Ensi r.o de t1L:a.!quC't C";' u 

ou naturczt\ . 
XXVI -- .J\I:ai:!.~es, costure ' a ... .:> u 

congé:1eres, qU 311CO o matcna: , r.~ ·I.l· o 
a viamentos, sej;l fornecid.o pel e li :. i ­
'rIo do se:\'iço: 

XXVII - Tinlur:trla.s e la '':3nrtc ­
r ias; 

XXVIIT - E stúdios fotr.er:\ficos e 
C i!lel:lato~::·:\ficn~. inclusivc re\,('laç3.o , 
a mpliaçno c copirts fo to'"! r :\ fi cas, 

XXIX - V~n ct<,. de bi~h~~cs dI! lo­
t eria. 

Art. 13. Re\"o~:lm - se- os Rrlleos 52 
53, M, 5:; , 56, 51. 58, "1. 72 e 73 d~ 
L ei n9 5,172, de 25 de .oulubro de 
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L"l c~ !.. o c acrrscido do "aJo!" ':'0$ 1:1) ­
f'..:'~~o .<; dI? impcn:v;âo c sôb rc prCX<u ­
t .. ,s i;-:dustj' i:'tIli'~d(J!- e demais dr,Spe . 
.!.:I!i í'.riu:".n('l r~ C!!~li\'~m(:n'...e p~,~.c'\S 

~ ]Q :'-J:~s !-li<l:1s de Incrcad:>'r~::; p:1 -
ra (:st:-tll::,}rc,mcnL:) cr. CUlTU r:.~tadO. 
pt'11cnct'ntc ao mesmo ti tuJ ~r '.\U ~u 
Tf"' p;-f's ::nl<1nIC q1lando as merro,j,)r l f.S 
n ão dt";~.m ~ofr.c r. no ( ·: tabtlrcim"llto 
d\' d(' ~. tin~ . ~dt ~ r:1ç:1 .') 0(' qu:\lquer ,'s· 
P(' (' H:. 5:\]\'0 T<'41condl l lonamcnto t) 

Q\I ::r.c!t rt rcmC'&.~t\ t ór f;"lta por ;>r.:-ço 
dt: nnd!1. :\ 11.\0 r:m!.lll>l::nte , u:"n:cr­
me (:111 tod~ o )):1:5. n b:t~(' c!c .:~lcuIO 

~{.'r:t. ("ll1;\'u.lcr.l~' n jjC;-" dt"Ii,\ C p!"c~'v. 

~ 2;0 l'\:\ hlpÓlc.'i C' do intlso 111 . "b", 
c! ~!'t{: nlln,;O, st o (,..51 al)~lccim('nto co­
ITlC'TClld rClIlctcntc nfl.() {'f('lune \ cnct:'ls 
e out:os cvll1crcinn tc'.s (AI fi. iI~{'h l ' , Vi ~' lS , 
fi iJ;> ~c rir: c:-I1I.:\1:o ~ (: rú ( (IU1'''~L: ~; dt" :. 

'I !", .. do j):t'ÇO (1:: \'t.:IlU :1 a r, e , : : I Jc~ ,' 
cl!l1 cnlO l'l'ld\!lc:llc, olJ Y: ·r\':ldú o li :-,' 
flosto no ~ ~Q , 

~ ::,9 r';>.t:l :1plir:'\~;i.o do In ':I!<1 IH 
do "r:qiu!.." dCH'.:' [Jrt r~ o, :!.dot 'l r- !".l' ·{' :-'-, 
mNti;l fJ~llr:t c·r:'\d:1 dos IJI"<:r' ú:: {'! \·~>\ ·.t ­
ril E'llte cobrad cs p~lo (', ...... ~jb~· l c:!;"! !I..} H( ' 

Jt 'm (' : ~ :llc. "O s<cundo I!lCs 1'. 11:cr:or 
&0 (1:'\ rClOc~ta. 

~ .~9 r~íls lI;)(':-:: ÇÓf!$ in;~"'1"<.."'st ; I":l a :s 
(,J~trc csttiL ~I (:cJln ('! !t0.5 dt> C,')lIt:-l l)1:III_ 

t.c.s. tllfl'rC:1l11·s 4\1 ? :!t10 hOu\-·.; r : r~JI' s ­
t e (11 ... \'al:r d:-"l. (1;1 !:"· ação jr·".) r .: .. U:1 II.. ­

m.'~a ;J liilt'ré':IÇ :l r·car:\ ~'..!: ":- It:~ ::) 
fm; ,u:.lo no eS13Uel('cilJ1e r: v.f c..!1"' o:'i­
g(>m 

~ 5'" O m o:1tr!.:1tc dI) :m;J("O: :-:O ~ ,j l1l'C 
prc.autt-.~ mdu'iai:lIl í' í!.clC's ~{~o JnH;:I:l 
n o?:c d( calculc' éc~inl(ia ; J'~ :' ~~ at­
t ~ cc,: 

1 Quando a oper açi:o C:1; 5 .itU:~ 
1t>tc r.cr:tdor c:~ :lI,bos 05 :r;cutüs. : 

!I .. Em rrI3ç:.o a m!'lcac.lt,:-j.,~ ~ll­
jC:lt\!. ao lTl'pÓ~lO !\óbrc jJ: (o : t\:~. IS in­
dtlstria! z3cios CClrl base .l.::, c ;'l /culo 
:-t:lac jona:l=t c..:: m o p:I:ÇO 1r.:'!.X : !Jl ,:) üe 
, 'c!:d:l 110 varcjv rn:lrcado iK~ JO 1:~o~ 1-
cant..e. 

I G? Nas: aidas de mcre:to101": ~ :; c!e:'. 
f'")rr<'l1tcs d!.: <pcraç-0c!. cie V~:-lC ~ ;t ..... 05 

çnC:irr i.'r,.ldos c..!a CX(CUÇÜO eb !>" !J l iCa 
CC pn·ço.::. 11~11lIí.L (!..'; , ? 1..J;IS~ de c d c:.J:" 
é o preço r.1l11im ü f::-:a do p,-,_I;t ::lUiOl1-
d ... d<: federal c cmp ~ :cTd~. 

; 79 O múntant~ do impõ.~to de clr­
c uJ:lç~O de mcrc at:o:il"\~ IrJlc..:r ....... fi 1.J !:'!;~ 
de (' ,·Iculo :t que !'c rd~re L ... t.t;: ~. "ii::;O, 
CI'!\!:.tltulndo o resr,cc1l\'O ~L' ~. :"H:llC 
n!t .. ;a ltld'caçllo para fms d~ (;O:1t.:'[.. ~ l' . 

§ 8° N3 .!aida t.le merc:td ~H·i.'~ ;1nrn 
O ext t!llor ou p<,,_ra ("IS cs,abcleC!;I1I:'I;LW; 
e que se- refc:-e o ~ 59 do artf~ ,) 1(> :1. 

b 3!>e de c:i!cu!.,) se:". o ,·a!..>: ilql::do fa­
tu rado. 3 i:le núo se adiciona:-l':1v !:c­
t:: au ft>:ido .. por terceiro St.' ;~"';1 o ou 
cc~pe~"s dCCO:-H':1tCS Co s.~·~nç() ct~ 
cmb:uquc por \ '! l nerC3 ou "';tl ilim ..... 

Art . 3Q O i:npústo sõ!Jre ci,cu ::·ç:'\o 
ct-e merc:ldol'ias C não Cll:i~IJ::.it~V(). 
:lbaICIIoo-se. cm cnda o :><: laç::o o 
Dlonlanl~ cC'b~:ldo nas íint,~::or(.:;, 
pelo IJlc-smo OU ou!.ro 1-:. ... tndo . 

t 19 A le i e.,,~?dual d:spr.rá dr rl..'r ­
lnl\ Cjtlç o In ontr.nte devido r r.;il!llC "'::1 
c!!rcreuç fl n maio:, em dCll'llni:1t\(1O 
p~rlnno. cnt::e o lr.l;16.stO rffCrenr~~ /1.3 
I, ~(_ ; - e ~ du:ia'i. ,, ~,I ( jíl 3 do (>stal, el~cH11Cr. ­

b e v p:"'l""l' rC' ::"I tI\::m e:t!1: ;110 rt1( l r~­
( ~or i .:!_~ :; (.):: (,:I~ I :-,d::.;~. O ~ ::. ~c!o \' ~ !"1~1 -
( :"I do ( ' 111 ,I C·: l' : r.);;:~.do p~rluJO :->.. la ... tJ: 
no c;CJll'. rJL)\ : ;nk U .i :1 ~ :C':· C-,l' p .H;\ o 
}J(·ll .:'>d(l tI\..i )J!'II JjOS !:l'gUJ!H'~S, 

:!~ (J ~ E $ t:.S.:>5 p :.de rftO 1!1cuH::: 
:1 U: lJ:·oC d: l!0 n ·s ~ ope,lo pelo ê-Ib:lti · 
lLi " n( ·J df: m lla p~ rC(> !Ha~ ('al !ix~'" a 
ll.ulo d.,:, 1I1 (; n: ,~Ii:~ CO imp6.st:.J ;:? '; O 
rlj~l: '·J; nlcr.t.! ~, s me!""cacl. J r!3$ L.'r:.tr=-~­
c: .. < llC. r< s !~~ c:j':o C ~ !:Jt: c lc..:' !:n('":1:/') . 

; 3_(1 Náo s~ ~y. : riri o es. ~ 6:no do 
!;!',p0S. to J C!: ~tI\0 a 3 !r,r'rc~d:o:i3s C.1-
Iratias p2. r ~':. lI:,;li:!.l~ :t ":>, (;J:l~O in :-~·. -<:: ­
r ;a-p:lIll 3. ou :i.,:!. :!:r::J s::c:I:Hiano, r.:l. 
fabr:c:1.ç?,O c Cl:llJ:\ ! :! ~ ~m {OS P:'o-:!Ctv5 
de que tr:\la.!I: o ~ ::I u. lllC ;~·O I c o 
f 1 .°, jnc: ~0 111. d:o i'. rtl ~O 1.". O d 's ­
JlCsto nt·~te r ~ :-:\ g : :!.f.:.o n:tO :-~ (\.ol J::\ . 
fal\' .... dl s;>:!.s:ç':'o G3. 1('1 e:;t:>,c!uaJ (;'n 
eon!: ;'l.rto, a" m:\tcrDs-p:-im:ls .!"! 
ori gem é'!1l1ll 2; ou \·(·g:e~.:1 ql! .. rf'pr::.>­
sent:m, iJ1G : ·, ! ju~lt!1 ·:·r:l(" r.~ ·t:S de 11[':::-" 
Co:; \' ak::; d:o 9rC~U ~Q res'Jlt::":1t ... ~ de ~'. :,:" 
l11du :..~ ri ::d:z;:: t;;'><.. • 

4 <' /\.r~ cn);I:ê.5:l...<;. orú~t~t'Jr;'.3 ctc 
c! ."(·os fO;! .... f J·.,(·,(,'> (; dc o·...:tl( .. ~ • ... u '. ­
It'r !:!.:!; de ~:-;.:':açio d,:- ":O:-H p>::~:-f:.) 
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aO:í!.el do Tr.rnl[!J)t"'! Úl !!'..ll1u.:no lie 
.::r: ~ l!í':~:l<.l dp. '-~(>lCaG\~r!3s. v ",-{ .'H 
ó'':' d :rcitos <1u tvr~;s <1.:'.' -;' . .... d f.' r.c -
1!~XCS, C J:n ~:-o\" r.d:>. !!H:n l'~ p~ :-' ::'3 pe:la 
, ·IfI!Jrf.s3 . no ' i ·.\·,:,'iHJ í1~rt...,J , •. 2.0i oi\.:. ­

t on~s e ... 1 L :!:- l,~. n.-:c;ona:s 0\1 dC :~l!:::­
.:itl.!os no ~:l :':; ... :::,;;,:.nl ;V ' L . l'S. 5"U~ 
he:tieiros c ~:.lc('!' :- ~r~.:;. m('~r.1v ,\tr.~\'!: s · 

Clf' entlQl'.acs .I\';t V5 r~;)!· ~:~?:Jlé::L 

~ 5 .Q P a.:-:t cfc:t() cto .:ã:cull") a <.;t:c 
se refc:-r o ~ I.Q cp.:;~e art!!!o, C''i =::~ . 
l:.!.dos p:---dc!-:1 dete::Hln :u n cxcl'.ls;.to 
,1(" :J,lr. O.~ ·(', : Ui' :~':l''':t n:e!""c:.d o rl:'S 
enLrac~s no .eEt ·!V"i e(;imc"1.·.o Q:.J.Jlld) 
êSL.~ lIllPÓ.)~O ~I\"(' r SlGO c:!e~oJv.do, 1:0 
{Coo ou rm p3.:t~. aO pro;Jr!o ou n 
outro" ccnt::bu:mC"S , por qu nlqucr 
ent:d:lde tr:h:Jia...'1t~ mesnlO sob form3. 
de prê:nio ou e.Himul'J. 

Art. 4.9 E~1 StlbstilUI(;-:10 no sls lC'­
:nf\ r.c que t rnt:l o Mti:;ü anterior, ~ 
ES: .. 1df"!> j::.:1ct~d(.· -:!:.i;"v~ 4'u o :mp6~ -
1'1 dC\ ldo resulle d:"!. ;if(; J'e I~ça J. 1ll:llor 
entre o :llont:I.!l[~ do InqhJHO r(,!~li \O 
À úperaç:i.o ri. tr lb1;:a r c o I'a~!.: na r.· 
ctd l\ncl:\ a~tenQr sõ~!e a r.H' $ !""I1l 
mercadoria, n~s S~g:Ui:·t (' .; 11 p6:~s : 

I - SJ.IC:l. . (~e est-.."1b~'''f,;:!':H. nl. · >4i .... 0-
merC!i\!S ".tRCí'.:::!IS~:\S ou de coop~:;"\ ­

t 1\'as de bCnef!c::tI:1ento e venda (Im 
co:uum. de produtos agricol:l.$·· J...o 

natura" ou slmple ~!11e:1t-c bCnc(l-
ciad.J~; 

11 - Operaçõ~s de venri!~d(lre s anJ-
bul<U1t~S e Cf: C5~:..1..~!cc j JOlntvs d'.: 
ex ·stencla transitória , 

Art . !,.o A alJquota do ,mpos'l) de 
c!rcuI 2çá, de mercaóN;as Se!·:'\. 'mi ' 
!orl:lc p'\: ti. t6c! ~ts r-..s llu' rcadoriÜoS Il:\S 
o;:le:açÕ!5 internas e lllt-C:C.:;>t.."1ti : l:.!.l:' . t:: 
nãl) excede!a. n~IQu~Jà.S ~llC se des~l· 
:1 cm a outro Est ... ·jJ c 30 eX:t:r1{J:', 
OS limites fi xados em resoluçãú de. 
Se:la.:lo. 

t 1.9 A rC SO!lj Ç::tO 6!:'rá t·.)m~d.l. )1!:,:\""I 

Senado. ~r Jr.jr.: ~ !:i,::. p:õ,'1rJJ. ou do 
Prc!>it!e!1:~ da ?.epl'ol · c~ 

f 25' O I !m!~e a flU!! Sf' n:.·feT;? ê .. t":-
~g~ CJ~l / {~~~~~~~.!r ~U~1~~q~~~:l f gA~~: 
p erlor , . . 

Art. 6.9 Contribuinte do irr:r;6s lo (: 
o comerci?!'ltc. industri<d 0 1.1 )l(u,lu; ,,:, 
Que p:vtT.o\"e ~. !>ald :l. d~ me: C;:; dClrl:t, 
o (jue a impoaa d:l ext l: rior ou o (ju ,~ 
arremata em le.lão ou ad'l:.l:r'?, em 
c :"'~corrE:~"lci:!. promovicb ,~!o Poder 
Publico, me:cadoril jmpl)-:~~da e 
apreend ida, 

~ 1 9 Consideram-se t...:l!:"1l>ém eon ­
tri bu in tes: 

I - As s:.cledad!'s CIV1S de ! :ns 
eCJn.6micos , inclu :.ivc co~pc:·atlV3~ q:.le 
p ratIquem. com híloi tuat 02.C~ o;:>~r;t ­
çóes relaWias à circulação d':! raCr­
ca.dorias; 

II - }.s sociedad es c~vls ' tle f!ns 
não econ6mlc~s G'J '! cxplore:n estaoC'· 
lec:mentc5 industrl;"!.j::; J:.l que p!'a:.:­
Quem, com h abltual:':1ê,d!! ve:1da d e 
men,:a:!o:ias que ça:a p.~.i~ l.m ad· 
quirirem; 

lI! - Os óreã03 da ad:TlllIlslra. 
ç~o pUblica d ireta , as ::.uta:quiJ.s c 
empri: : a~ ~uol;eas. f ed~rais, eSladuais 
ou muu:CJp:lIS, que '; ~ni;2.In. ::;'UHJ,l 
Qu.e n!)e-nas a. eompr adoi"e~ <i~ d.:'ter. 
mmaca cat..!'j;oria i1:o~'ssion:l 1 ou fu n ­
c.:on2.l. mercadClriJ.s quc. p:lra í:ss~ 
fim, adquirirem 0'-1 ,H(o(lUzU'em, 

I 2.9 Os Estados pcde~ft.O con"'de­
Tar ce m::> con~ribuint.~ r_u:o:1cmo ca. 
da eS!.L:.bcJec:mf"n~o (' . m"rr.lal. ,:1 "''..I ~ ­
f ria) ou prcdu1or. per;n('.llente ou [.(' n. 
por<i,r io. do cont.ribuintc. II IC ' !IS'Vt' 
ye lculos ut ' llzados pOl' é:ite no comer · 
c io ambul~nte . 

.1 3.Qc O d !spos~o no , t , ..... Inc'"" I II 
l1.ao ~c apllca à S'lp~r!lltcl1dcnCIB. Nr.­
c lon21 do Abast-!c:m-:n r.C' 

Art. 7 9 ~a5 "~~·)les<;.:'.s &.e m-:rcC\.· 
d o:in. parE. 10ra d:> Est:ldo será. obr! .. 

z:uór1:l. f"_ t: n l ~.rft'""l G:- ( : o Ci.lr.~C:1iO f ic" 
\'~I S('CUt1 (!o l~ : ""l{ : i t"St:ob:.:_t'ç!t:C' cm 
dtcrCVJ cio .f'.:>di' r l ::~::l'lh'o fe.l (':,11, 

. Ari. fl .co O imp;'~ lo. de cc' : ; ~r:ctt neiu 
ao:; :-,funicí;)jc", ::é.b r .: !-.C:: - \·: ~·l""lS de 
Qualquer JJ al UH'<:::""1, llil~ (' (jlr. '1 f :-.to (:e . 
r::tl or ~ rll (.:,t;, (, ,~l, jJ0r "''' d1;l'''; t. ou 
prOr )~.s!o:: .. J :· :!!n'J :1 I('1 , ,c?Jt t: (lI) S"JI ! 
(>s t.:·b{·Jc(,Jnl .... ~ , I J :1::-: 0 . dr;- .::; " r ·. i,r, con$­
tante da l.:- : :!. :-;n~'j"~. 

~ ].9 Os ~c, \' i ços incluic.k:, lIr~ l is . 
b f i-::a!n .")IJ l~! l c.s llj) l· n.:>s no im p u::; !.ú 
pr('vis to JH·s t e:- : \ rl '~':O, ailHJ :- que :sua 
"resttl.ç:'to en ... o!n\ IO:'nccltm' llt,('l de 
Illerca~!o; j;:o.<; . 

~ 2.9 Os ~: (fviç(.:; niio cspeciflct'do!: 
n1'l. lista c OIj.,'1. prcsl,aç;, ell volva o 
fon1C'cimen t o de rncrc:\duri ;:J :' flcam 
sujcJtos F..J lJ:1pôsto de circulaçho c!e 
men.:adori?s. 

Art. D.<' A b:1!>C ele c:'lkulo do 101-
p üs tlJ é o pr!:ço do s(;niço. 

I 1.0 Qtl:\ndo se lr:1.tar C!C pr(!\tílç!io 
de !:en·;ço.:; sob i!. fo:m:l dc tm balho 
pessoJI co prój1rio contribuinte o im .. 
p6.3to ser A c<,kulodo, por meiu 'dc ~]{. 
quot:os L>:a s. O~I variarei:;, em 
1unç;Jo da. Il ::. tur~.:a do sen ·jço ou de 
outros fatorcs pcrtinctll(>s, nestes não 
<,om prccnd id a ;, :mport:;r,eJ<t p:\!!:! a 
tl~U)O d~ r ClnuacraçãQ do própr:o l ra­
ba lho. 

§ 2,9 Na c'(pcu ç;'i,') de obras h ic! ráu­
lk(\s C:I cC con':itruçã'J clvil o irnp6s ­
t O'H'rã cO!.!culado $út)rc o prcço de­
duzido d ... ,s parcc!as corrcs!)on(]cn les: 

a) ao v :"!. lói" dos mater!ais f\dquirl · 
dos de t (::·ccitos. flunnt.lo 1ornecidos 
p elo prestador de scrviços ; 

O) no \" alo: cbs s.ubcmprcHadas já 
tributadas p·: lo jmpósLo. 

~ 35 QU;JIldo cs :;en'içcs a q ue Se' 
r ~ l l ' r('m os H ('no; r, UI, v (f!Xc.cto os 
!'c n 'iços de cOllstruç5.o de Qu:tIQl1er 
t ipo por admm: ... tr:tçno ou cllIpreit:\ ­
dai e VII (Ll li s ta anexa, forcm pres­
tados por soc ;~'clacles. est~s rlcarão !'iU ­
j ell:ts ao bipÓ'"t..o nl form:\. do : 1.9, 
cn!culado tnl rcl.:i.ç50 n. c:"!.d:l. profls~ 
s~o:131 h:\o:! tado, ~ôcio. eIIlP"rf'~:\do 
ou n aco ql1e pl"c·ste ser\'iços em nome 
(Ia ~o"'i('(JIl<lt': . cmbora assllIninu\l r es­
pons:tbll;dade pcssoal. 11CS t érmos da 
lei aplicâvcl. 

Art 10. Con tr ibu inte é o prestndor 
do serviço, 

P:H:i.er?to único. N:ío s:'io contrl .. 
bnl:llc5 os p'IIC prc.::. tem :.ervh;os c:m 
relação dt! clllprrco, os tr;\b:tlh:ldol"cs 
RV\lh, 'lS, o!: diretores c rnrmbros de 
conselh os consultivo ou fi sc~ l de !;o­
c1 N:! ndes . 

Art. 11 , rica io;enlo dt' I mp~~,s to i!. 
cxec uç5.o , p~H· admlnistr:1ç áo O;J cm ­
preit!\d~, de obr?-s hitir? ul ;c:ls o:! de 
cO!I~truçã~ cl\' i! ccntr:1t: \d o.,> c om a 
Un lflo, Est::clos. Distrlto Fe:..lcrn l c 
MU nicipi0:':. :1u l3.rQulí:Is C cmpr,:-sftS 
conccs.5 lcn á ri:'!s 0(' serviços pÚ!.JI ICOS, 
3.SS1m como n~ rcsp!'(;LI\ as =-u:J ·~ ,:~r· :c:~ 
t Rd(\s. 

Art. 12 . c.:onsidera ·se local d3. preso 
t ação do serviço: ' 

C) o do f:"~tab~lec:m!'nto :J~"':'~taclor 
ou. n:l f ~ILIl dc e~tal>clccim{:Tlto, o elo 
dom icilio (!o prc::.uu:lor: 

b) no C:O.5(I de COllstru~?io ci .. i1 o Jo­
cal onde ::;c efetuar a. )1re:-,t~~· :io. 

Li:;la d~ SCTlIiços 

I - M éâiC'os. dentistas, veltrin;i· 
·r io.'i. en!err ~cj ros . prctctlcoS, or totJc­
d i5tas , 1 ! 5ivtera;>~u:tis e co n"é:1f:"r~ "· 
l abor atório!' de aniliscs, de r ;~ dio;;r; : 
li:l ou r2c1 !o:jt:.' opia. àe clclncic..l~de m(:­
dica c c:lll !-; L:nCres; 

11 - l Iosj)!ta:s. san:l.tõrios, r.mbul:l._ 
i órios , pronto socorros, c::?~='.s de saú ­
d e, r C'cuperação ou rcpou~o, asilos e 
conceneres; 

lU - I.d ... ogados, solicitadores P. 
provision:\ucs : 

IV - Agrntes da prOpTlCd~l~ m · 
d ustrla.l, despachantes, peritos e nv;"\.­
Ha clores particula r es. tr~dutorcs c in­
t erpretes juramentados c CC:l;;(,~l"rCs; 

V - Er.~enhe~ros, arCl\.!iteto~. ur · 
ban :strl.s, PlOjctIHas., c:l.lculistes. dc ­
St'n~li s t<ts t ':-.c n icos. COllstrlltncs , crn­
Pl·c lt~lro5 . decorador es, paL.<;a~lstas e 
conccnerc.s; 

VT =-_ Serviços de terr:lplenagcm, 
d emo\lçao, conscTvaçflo (; r cpar<lç::w 
ce edificlcs. estradas, pontes c outras 
obras d e eLlct! p. haria, c suas cong e_ 
neres; 

VTI - Con(:ldorc~, Ruditores ccono­
mi:;las. j:u:l.rd:..-livros, técnicos em 
(;olllabH l<i:ule; 

VIII - D:lTb~iros. cabel eireiro.; rn!l­
n !cu r rs , JJcdicures c c on~éncrcs;' ins­
t itutos de bele7~ c con~ellt:rê'::': CS1:!. ­
b~lcclmcntos de eJUd13.s . . 11:~' .,~~~ns, 
G"lnústica, b:\nhos co SCUs conr,ell e'rcs ; 

IX - Scrviços d e l:-nnSjlN le ur­
bano ou rural, de c~rg:l. úu de p:lss n­
gelros, ~SLIlfamcn~~ de n:lturCl:\ mu­
nicipal; ' 

>: - ServiçOs de dlver~'Ícs púb~! ­
c us: 

a) tratros , ci!1cm:>.s p:HCjues de dl­
vcrsões, CXI""lOSIÇÔ~S CJm cobra!lçO:!. (1e 
i(,~ft·~~:-s, e, c.:>n ~!{.npl"'e~. de na'.-U!·eZ3 
pelmaner:.le ou le'npúrárla ; 

11) bilhares, bo!ichí's e oalro.:; jo_ 
(;05 permitidos; o l o rr. r- cimento, r..oJ 
r ccint..o. de Oeh!c!~s, al ime:1tQs c 0'..: ­
t.r?s m(:rc~. dori.l. s .• :1'':'- tl e 2 ~ujr.lto ·_v 
im)Jô3to de cin:'l!::!.ç:IC tie cnerC2.cb· 
ri as : 

C) CJ.oarés, club:os noturnos, d2!1-
clnf.s, bcitc-s e cC:1 ~; éner('s : o forn·:>_ 
cim~'nto, no r eci!1to, de ~eb:d3.s. ali­
ment..:s c, outra 3 lf:~· rCtld:t :l ::\S . q ll;:> 

fica sujeito ao i;.,pós to cc clrculJ.;z.~ 
oc mercadorias; 

d) b:111es c outra-:; rcun:óes pub!i­
(' 3.S , com ou sem cob:ança. de in­
grcs:.o : 

C) com p('ticõe~ (!", r,o !· ~i\' ?~ ou d ( 
dc::; tícla fi s ica ou intr1c-:t'Jal, CO:11 

ou scm cobíanç'a c.!~ !ngresso Oll plr­
Llc:pação do (; speCt:~c.ior , inclusi\'(' ~.~ e 
:~3..llzadas e:n aU(~:lo.:'r i cs ct~ estacõ e ~ 
r :o..d:o!ónicas, (',u de l e!cvi 5 ~\O e co::t ­
gcn~res : 

f) execuç~o de rnúsic?, por · exc ~ 
C U~l~t.CS inchvlCiJ:1.!3 oU e:-.:1 conJ'.Jnte, 
0:..1 tran smitIda por proc(',:,~'J mcc~ ­

n1co. elctrico ou ~!etrOn!co; 

XI - Agénc!:\s d~ tt.:rismo, pas5eio.5 
C C':"':cursõcs; gl.:12S t.u.:iH!COS c inté:­
prele3. 

XU - Agenrlarne-nl<'l, correta ge:-; 
ou intcrmec!i3ç::o de sez uros, da co:r. 
pra c venja dO! be:1S mÓ"eis ou im o 
'·('I~, e Gllalsqucr . a:ivldadcs co~~e 
)l erc:; ou scmelll:!:l ~ r s , l'ICi!tO o (l ÇC 1: 

ciamcnto. eorretc!·J cm O" j r.term e!1.lC 
çao de: t it ulos ou talOres mOOz/lan, 
prat icado s por irt stlt l':Ç'ao qt.:e depcr: 
da de au t orizaçf. o federa l. 

XIII - Organização, progr(\maç[ic­
plancj:tmento c cC:1 !:> ultor b. t ccni': :1 
f lllancC"U'a O'.l ndm !!ll<.tratíva ; a \'J.!.=\ 
çô!"s de ben~ . m(':c;uil):·i:t..!, r iscos ú ' 

d anos ; laboratÓrios lIe an:i.li.scs té-c 
nicas ; r. tividad.:s c-:'Ing'-::nerC"s ou 05 ; 
r.li!a rcs. 

XIV - O!'~anizJç:1o de feiras c 
?mcs~ms, de cO~Grc~Q..:i e reu.nltll' 
s:n1:l:lres . 

XV _ Pro;lag-a:lda. e publlcldac , 
lnelu!>lvc pl:\ncpmt'nlo de e:l:n;J :' 
nh:ls ou sistcmas r .:;:ularcs de piJ~ ! 
cl(!ade n claboraçil) de desC':1J :o 
texto!; llC demnLS matcri:1.1 pubjlcl~ :\r. 

(cxceto Ml3. itnpr r.~:; :! O, l'f:prod'J r .ío 
ou f:l l>ri c : \ ~;;o) C' : •• !l1\ -': ! ~ : l ÇjO CL" t':1! .'i 
d rsen!:0:':. tpx: .J:.; ('.:.1 (I:tlros m:'l.tCI ;a is 
pU bllCi t:\rics po: \;\ l ~! qlH: r Il\ c io r,pto e 
a LOl'I~i-lo,; a u':-,:,, :·,' :.i .s :>: \..1 ~úbll(.; o. in-
clusive P(, : n: (' i~) ci \: t..:·all !. :~\j 5S ~lo \r -
1-:f6nic::t, r~C. i" U .. ~.: ~~ a O'J t :- lt.vi!; iol: f-l · 
d :l, e ~l!a in ~ "rç "' J cm jo:nnl!., p~r j 6-
tl icos ou l ivro:.; 

XVI - Da ctii .J:~r~f i ÕL. c!)tr':lo:rafia, 
secret(\ria C e(!':rê : ~ l'r c s ; 

xvrr - l::! abo! ~r; .Á o, côpi:t ou r n.­
produl;fr o (~ C p)z:dJs, àe; 'clIhos e d o­
CUlocntos; 

XVIII - I ..oc:-lç':'o dE." bcns mó­
,'eis ; 

XIX ._- Loc ;: ç~w de CSjX\ÇO em U~T!'::' 
hnó,'€i3, a t!t~lo de 1l0:;pc:.i:-O_8err. : 

XX -- Ar:n:: ;: \.n s bl' !'a i.'i . ~rma7 ~:ns 
l ri!":ori!ic r: s. [,i~o :" (3 t'Pósi '-Os de (i 'J ~l­
Qutr nature:'rl. r,u :\ "í!a · mo\r!s (: ~c: ­
\, j ~os cOrTc-i:tlv.s ; .5erviçc:::, tie cal; a , 
d~!:c~r i~::l , a,·: t::-CI:lÇJ.O c (;uarda dos 
b !:ns dcpcsit:!dos. 
, XXI - llospc(li\gcm em h c~~~s , 
pen~óc s (; cCII 'Jê:; o: res e>:cet.Q o for ­
n('ciu":cnto de <~:i!ll~nt·aç '-lo, hebidns c 
outras I ;\l:rc~dori ~ ~ q~:ancJ:.. náo l:1 -' 
c lulcJa.s no preço da t.l i :"lTla ou JnC'n­
s alie:ade . 

XXII - Administração de bC!1~ 
~an - L ubr ;flc?.ça'.J, COn st.!\ ~~ LO 

e manutcnç;t o . 
XXIV - l:.")npr~s:\s Jimpadol 
)Q\:V - Ensi r.o de t1L:a.!quC't C";' u 

ou naturczt\ . 
XXVI -- .J\I:ai:!.~es, costure ' a ... .:> u 

congé:1eres, qU 311CO o matcna: , r.~ ·I.l· o 
a viamentos, sej;l fornecid.o pel e li :. i ­
'rIo do se:\'iço: 

XXVII - Tinlur:trla.s e la '':3nrtc ­
r ias; 

XXVIIT - E stúdios fotr.er:\ficos e 
C i!lel:lato~::·:\ficn~. inclusivc re\,('laç3.o , 
a mpliaçno c copirts fo to'"! r :\ fi cas, 

XXIX - V~n ct<,. de bi~h~~cs dI! lo­
t eria. 

Art. 13. Re\"o~:lm - se- os Rrlleos 52 
53, M, 5:; , 56, 51. 58, "1. 72 e 73 d~ 
L ei n9 5,172, de 25 de .oulubro de 



1966, com suas modlrlcaçõrs 
rlores. bem como t6dns as 
d isposiçócs em conlr~rio . 

p r;s tc­
demaIs 

Art . 14. !:st~ Decreto-lei t'ntrfl!'!\ 
em vigor em 10 de j :.mclro de 1%9 . 

B rasllia, 3l de d~urrlbro de 1968; 
1479 d:\ I ndepcndc-ncia e 800 d:l 
Repú.bllca. 

A. CoStA 1: SII.V A 

A ntollio 1)el/i ':l Netto 

DEC:u:rO-LEI N9 831 - DE 8 VE 
SJ:"n .. "LlCiW DE 19159 

DúP&! sõbre a entrega das parcc1r: s, 
pertencentes Q.'Js Munici pios , do Jln.)­
duto da arrecadação do im posto ,Hi­
brc ci1culaçci.o de mcrcadoTlas es­
tabelece normas gera is sóbre' con ­
j lito de comp'-lCncia tTlbulâria, sô­
ore O impõstl c!! serviços c dâ Ou­
t ras protndencia3. 

Os M~n[."'lros d2 Marlnha de Guer­
ra, d:> Ex ército c d:t JI.e:onáut :ca i\ri­
U:.ar, us:lndo d:l.s ntr!o'l !çoes que lll','i 
ocn!cre o arti~o l0 do Ato In.stit~cjo­
n.sl nO 12, de 31 d~ agõsto de 1%~, 
c lI!Dbl.nado com o § lO do :lftlr:O 2*' 
do Ato n~ti tuci (j n:\1 nO 5, de i3 de 
dcz.crnbro de 19G8 decretam: 

Art. 1 ~ Pura l\ dlstrlbu[ç;i.o, no 
t 'xcrcJcl0 d e 1~70, das parecias perten­
cente.} :tO.; !\fl:n:cipl ': ..... ~o p:-:>~u:o de 
3l'Tl!c«.d:tç.ú.J do impós:.(} s6b;~ circu!:l­
ção de lllcr':: :lc1o::ns, dI! 'lu!" tr:\tI'. u 
D:c:'cto-!ei nÇ' ';f,O. C'! :'3 d:- C:l'1.{~:11b:-O 
de 19G5, 05 :2H:al,)'; p~:!~r:t" :1dO:.Jr 
os lnd 'cE'S p !'r Ce:1~ ll,~:~ co:-! t.:sr.O:1j~ !l­
tcs à rf' bç;"i:> entre n :,.r:-l:c:\(\:\I,::'o t' ~ r:· 
ti\':1. co IllIjh',stO CIll ~e:.J t'?r! :~ú:-Jo e 
no ele cJ, t!:t".), íU:ÜCl;J:O 1\,:'1 :tIlO L1.:- 1%3 
em S~ll1S~itll:C~~O ao 'D !or ct:l.5 O~)l':':l-' 
çGes tribut '-~ \'ei5 r:-c\' L: tJS J1) nrt,[.o :P 
de meS!TII) d -:: crcto-ld. 

;\rt. 2? Não scrá ap! !c?d:\ p~Il:\1!­
dí\ct c p0r <li!t:tl'l1<;a de J!nll(;!>to ~6lJrc 
circuJ:-.ç:!C' ,I':! m'2rc<!.dC':-i~ _; ',ic'\":do n.::!s 
l!'9!1SrCrenc-!:t:; p:ll':\ (:~:l;.b~l'2c:lnento 

do mcsmo t!tu:~:' C :11 o.::tO E:~ tnd o, 
d~sd .! q jC o con:ribl'!:"':C re:r:CLí'ntc, 
ou ~f-U r ('p:cscn~:-nt~. t::'Ilh:'!. p:tço o 
t.:i'.>uto a \l t H GOS I::st:lü:.". Clu.:'r o de 
oti::;rm. Quer o de destino. 

§ 1Q O disposto n .:-s:c r,!'~ico rolo 
prejud ica o dlrcito de Cjll.dCll1e :- E.s­
tado de cxiuir o imr.6.sto ~uc cltendJ 
sn':.he Gc\'.do. 

" 211 S~ O CO!1tr!buir:t.e }io'..:\'c r p:!.~C\ 
o impõsto a um j;;5bdo ql! .~ :!jo d~ ­
vido 6. outro t..:ró' dlr<~;(o à !'t:"; litU:C':lO 
do que LOlver rccolh!do :!1.:1evic.'­
mcnte, f rita a prova co 'I -"~ a!11en~o 
ou do i:1ic~(' dê.c;te 0.:> ;~ t :c :> oX5 
efetlvamC:lte CC', ido, 

~ 3Q O disposto n esle í\tllr;'J aplt­
CJ.-Sc às CP(::-l~ÇÕ~5 rê:llil:l (.!:.LS a Jl:l.J' . 
tlr de . 19 d !:! janeir.o de 15ci7. n~o se 
restituUldo, porém, as m:.t:t~1:; J:'\ ::-0.­
g.J.S. 

Art. 3° O D ec reto-l f \ n(õ 0106. de 
31 de dC7.C:mhro de 19 1j3, p :\..(..~a a. \'1 · . 
cornr com as segulntt>s n\[ ('r:\çõ-.! s: 

I _ O art~r;o 19 , t 3". l!'lcl~o IH 
passa a. t.c>:- a seguinte reda,; ~'lo : 

" TI r ..:.... Sóbrc 11 snld::., de c-sta­
ocl eclm~nt.o prc.!tado!' dos scniçv:s 
a Que se retere o f'. t~:f:O l.i~, de 
me:-Clc!o:-Ins ... se:-cm ou que ~ ­
n!1:-1.nl ~C:o ut:li:"ld3,'i nJ. prest3.çlO 
de ta! s SCl'\":ÇO;j,. rcss3lv:\co..s o.s 

casos de fnc:dcr,c!a pre\:.<:to:s na 
listz. de serviços Ulb ut:l. ctos". 

TI - ~ c.r t!r;o 10, ~ 4°. l!1clso VIII 
passa a. tcr ti. seguinte uc!~ç.\o: 

"VIU - A sald3, de <"St..'\b e l ~­
clmcnt..:> de empreite iro de con.\­
truç5.o civil, OU:-lS lI! d~,\t.:!IC:'-'> c 
outrns olJr[l.:) St':lt(' :hJnt -:!>. Inch. 
slvc :sen-:çvs llu~:! Ij\rC::. ou clllnr:e­
ment.:l:-c.s, c'Se :n('rc:ld o~l:u c.dqu l : l· 
das de tercc:ro.s e dC5U!l..."l.dn., tu 
cónst:uçõ~s. obras úu su\'lços r~­
f eTjdvs r. cargo do rcmctc'n te. 

,. 
-IIl - O e.rtl ~o 89, ~ 20, r!l.S :"R 8. t.er 

n seguinte , J' .(!d:lç!'.6; 

.. f 21' O fornecim e'nt.o de mer­
cadorias com pr\:st:n;ão de :,~T\'jços 
Dão cspeciflcado,s na list:l fie--:\. su­
j eito no imp6st.o sObre circulaçê.o 
de mertAcorJa,.s". 

IV - O artigo 99, § ~o. p:l$..""~'\ ;:.. Vi­
gorsr com a segu:nte redação : 

• ~ 29 Na prestaçã o dos .ser\l ­
ços a que ~e re t erem (..S Jlcrl.., 19 
e 20' àt\ li!;ta anexa o impó:.to 
será c2lcul:-..do sóbrc o preço de ­
durido c.~ parcebs corresponden­
tes : 

a ) ao \'210r dos m~tcrb.1s 10r­
necidos pelo presta.dor dos .sci:vl ­
ços; 

b ) 20 valo:- c!:1.S subciT!pr.c It:?d~ 
já tributadas pçlo imp0sto. ti 

V - O artig'O 9°, ~ 39 passa a vigora, 
cem a sebuint.c redação : 

.. , 3° Quando os serviços a q'J e 
se referem o:; jtens 1, 2, 3, 5, G, 11, 
12 e 17 da list.a an c~:a torem 
prcst.Jdos ~or sociedades, cst...?,s. n­
c a :-ão suje-itas ao imp{l:, lo na [ 01' ­
ma do ~ 1°, C'.3.Jcu13. ào e:n r cl3 -
ção a c2d~ p.ofissional h"bilitado 
sócio, emp:eg:o:-do ou Il:!O, que 
p:-es~e sen')!,:" em nome d.::. socie ­
dade, cr.1bor(t as.su!r.ir:do rc.'ipo!1 -
.!'abil!~;:tde pessoal, r.OS têrmos da 
Jei apLc ?"t>l ." 

VI - Fjc:\ revob'ado o ~ 39 ao 
a rtigo 69. 

V11 - A 1:51::\ de servl.\os dc qual ­
Quer ní\tureZ3 a que st rt:fcre o ar­
t1CO 89 pa~a a vigorar com R sc'"'uln-
te r ed nção: o 

LISTAS DE SEllVIÇOS 

ser VIços d e : 

1. M l-dicos. dentislM e ' nterino. ­
rios. 

2 . En.le.rrnclro.s. protHiC',os (prOte .. 
se dcnr~n"!.). obSLClr:\S. ort.óptico~, 
f onoaud,olo.;os, psicóloc;os . 

3 . Uti.>or3~óri:.s de 1!:lállses .ciln1· 
tas c eletrICId ade médica . 

4 . HUj1iuL!;, ~natÓri().!;, ambulo.. · 
tórlo.s, p:ontos-socorros, bancos a c 
M,nr.ur. c.::..as de ~;lúdc. c.es,,\s de r,' .. 
cupf'ru ç0.o ou lt'pou:,o sob orieDts ,;~\O 
mtd!('..h., . 

6. 
trJa1. 

.Advo;::.1d(!;:. 0'.1 p::ovislonndo::r. 
AçeI1H s cU.. p:o;J:-iedaóe 1nd~ .. 

7, Ar;l'n l~<; da proj);-!cdndc z..rUsU-
C;'l. ou Jj tcr:\L~ . 

8. }'erito3 e f\va1 i:.(10rC3. 
9. T:":l.du:OTC's c L."1.!..(-rprele3. 
la. D ctp:lchan!:.s. 
11. ECOl1omist<,s. 
12. Cc:.I:l atio:"l::s, n udilorcs , ClH'...r~­

llnos c f(.: r..H',0$ (:n cO:1l.nb;Jid~de. 
j3, O:'k'arllz~çf,o. V0;Tan,.:ç:1.o, pl:! .. 

no::j~'m"il:'J, c 5.<;('.7~o:·ja, pTOCl'.",, ~!1).t;.[<:> 

d'c! d:l.llos. comultorL'. t{('rUC?" 1;;;'-,-n~ 
cci:'a ou adl~-I :n;.<..t: :ttJV3 (eXC{;l/'l C" 
s cnlç'cs de f'_~si!>\l'nC';.1 tt~niC'3" pres. 
t~~ Cc;, :l te':cei!' os t: conce:-l~er.l.(s :~ r ~ ­
mo à~ ind,jstr:a ou co:11(:rclo <:.:qJio­
rados pelo prcsL1c1::>r do !>c ... viço). 

11 . D:'.~jJ o::; r:'!:fi::t. ("stJ::10r.afia, se ... 
cre~~!'~:l c (').;):"d .c!'l tt>. 

15, .'\t!rn !ni.<;t:-aç'~o dI! bcns ou ne­
góc:cs, in c: u~ive cü:1s6:'C~05 ou !L!.:,c'l (.,~ 
mú:.:..: ús P;U:l. ::.qui.o;;ção dc' bens (n~o 
abr:.r,çidos (lS s~r\"iço- executar,\o..; p,): 
i.n.stgwçõ~s ima:lcclras). 

16 .. n.~cruLamcllto , coloc;..ç'~o 0-:;; 
l o!'ncclln-'nto d~ m5.o- de-obra , iflc:u · 
.!>iv~ p~:- c-mprch;'> .. do,S do p!'e.stado:- C!O 
s:::-\'lços ou por t :-ab'!Uladores a"l.:ls~ 
por fIe C"on~ratados, 

17. F .• n~e!lhci!'os, nTquit..cto.:;, \t:b=,,-· 
nlstas . 

18. ProJetlsL'\S. 
nhist~s t~cnico.s. 

c:!~c uLste..-;, df..3...-

l V, . E"\ccuç:i.O, }: ". 2.d:n~n!stl'(lç~"", 
CmptelL'1~.:\ ('U s:: ~,: mprelt8t!3., c', ~ 
cO<lstrw;:l.o c::;'il, cle o~· r!\5 hj('\Tául iC*J ~ 
c outras ob:-."Ls s(,:!1~;l;~ntes, inclusn'~ 
H'ni,os a~l~ i1i:l.J't_, 0:, cc :-np!emcn~.::Lrc.5 
(exceto o fOinrC;m(::lto de nlC"·(·~1do ­
r :as P:-Od-':'l.idas rr:o p:e_"t..1.dor dC!.3 

scn'jçc.<;, fora do loc :".l d3 prestaç;'o d C's 
sC'r','i ç'os, QIlC ficam sujcit<'-S :lO IC~n, 

20. Dl'1l10!i(';!o; coa"c'\':lç'dO eTC" 
)1:\I.1.Ç:10 dr. ('dl!;c.C"s ( !<lc :usi\'~ el c .... ~ ­
dore3 nel es .lnst:!.l:-.dos) , cstr.,d~, 
po:"ltes e con(;enercs (exceto o forne · 
cimento de m e:-c~dorj as p:-oduzid:-l '!; 
pelo prest.,;'\do r do,5 sen'iç'J5 , fo:-r. do 
Jocal d<i prcst..3ç:-IO dos serviços. (;lIe 
f lcflm sujeitas fiO IC:.n . 

21. l/m pcz:l. de im6\'('I~ . 
22. H..aspnce1l1 c ll:st:a.çáo ele ~.ssro ­

lhos . 
23. D!: s~nrC"C,;'i.o e hlde:ni7..3-Ç[!O. 
24. Lustr:l.ção de bens m6rci!t 

(qil:l.ndo o ~C'f\'iço fOr p:-cst3do r. 
usu:\rio finnl ciu objc!o 11lstr.1do). 

25. B~rbl'iro..... C"ilhc-leirelros, m:'\nl .. 
curc..<.;, p ccticurcs . trílt:!.mcnto de p':l~ 
c outros scn'iços de !alóC's de bel('Z?. 

26. Ba!lh0 S , duch:o.s, m!l&.~.:.q:('llS. 
t,ln nstic;l. c (ü'1~~ncr{"--". 

21, Trnm>l,ort~ c co:ni.Jn h.:.'! çtrl'.,>, de 
llaVJ1'eZa estr;L.,'1.lTIente mU:llclp.1J. 

28, Din'r!óes públicas: 
a) tcatro~~, cincm:1.'S, cil co.:>, êI.'ldito­

rJo.s, )Xl.l'ClUCS de divcr!ôécs, t:.:<:lh~. ' l1 -
cinZs t c on;: ('n cl'(,!i ; 

b) l'Xyo.~,J(:Oc,) com cobrí\l~p. C:.:: in· 
grc.. .. so; - / 

C) uU~ar( .'· , boliche;; c outrü5 j o~;oo 
p erm!tict .. :\';; 

d ) bílil C-5, "5ho<;\"s", fcst!v~~. r.:c:· 
tais e COn.~L'Il~rCS; 

e) co:n p.:'liçôes rS!>J .. L\':\S ou t1c 
dc.strez..."t .f ::5!cJ. Ol\ in tdcctt1:tI , co:n nl,) 
sem p ........ rti cij-J.:\ç:i.:> do (' sr)~c:';~c.v:, !~­
c! ~l\'c n:; r('al!7 ... 'lc!as em nud:torir's d~ 
c>slaç(,~s de r :idio OU de teIC'\'!.!: .\o : 

j) CX!!CU t2.o d~ ml'Wlca, :ndl vldllul . 
ment.e ou p :>r conJun :os 

g) f orr.eC:!'l1Cll~O ,L nlli :: ic;". !!l:! (t::-.n­
te tnan'imJ.ss:lo, pOI: qU31q t,,;~r, p!"o­

ces..so. 
29. OrzaIl.!7 .. 1.çt\0 de fc .;; :"1.3 ; "Ou!­

fet" (exceto o fornecim ento de :'.l i ­
mentos c bcbida.'i, q-J{)' [ic~1m ,'i uJ'::I ­
to:; ao I e),!) , 

30. I~g ~n(;;as "de lu:lsmo, r/a..!~c :(..3 
C excur.!:Óes, Guia.'i de turis::1J. 

31. lnt.crll1ediaç:lo, ir.clusi ve co:-;c­
J.!!.ecrn , de bens móvcis e i:n6\'e!s. ex· 
ceto os sc: viçús mencionndos n~ 
Hens 58 c 59 . 

32. -",ee:1ci a m~nto e rep ,eSCnl:lçr,,,' 
de qualqucr n:l.t.ureu, não lnciulGr -; no 
i tem anterior e no,:; itens 58 e 59. 

33. An:'d ises t~r::n i c:l.S, 
34 . Or~r.niz.1.ção de fet1'1'-S l1e 

a múSlras, cO!1!;ressos e CO:l:::~:l~:-c:s . 
35, PJ'oj)..'lpmcl:t e public:cl :.>.í.!.c. 1'"1-

clu.s1ve p:~nej.".mcnto c!c C:H:lp~n2n., 
o u slstcmas de publlcid~d e : ci~~n­
ção de de.:::enho..<; , textos c dema:s lll~­
terlais publicitário.:;; divul~lÇão dI: 
t extos, dóer.hos e out:-O'i m:o.tcr\:ns de 
p ubl!cic!r:.de, por q·.: :t.1quer m eio . 

38. Arm:1.zéns gerJ.:.s , 3rm ;>.3l~lS 
f rlcorHic.)S e silos ; car~a. d~sc:l!' r.".t, 
a rrumação e eU:lrda de bcns. l:1clu.<;..l ­
ve gUllrda-::llóveis e serviços co:-relu.­
tos. 

37. Depósito.:; de Qualquer natur e -
1:9. (e:tceto depósitos feitos em b.:'ln· 
c O'_ ou outIas lnst ituições f inancel­
,.as). 

38. G uarda c estacIODil.'11ento a..e 
·\ ·c:lculos. 

39. H csped:"l!:cm em hotéis, pen­
.sOes e C:>:l r;C !'len's (o v:;.Jor dn ni :men ­
taç.3.o . QU.Jndo Illclufcio no prt:";o da 
d ló.r!1l ou mens:l~d:tdc. fica suj eito ao 
lmpósto sóbr e serviços) . 

40. L·lhr i fi c3ç~O. limp:~ .:l c !'t!',' i..süo 
.... d~ m:·!C'j1.:::l<:'5. niJ :\rl'li10~ e equq:J.!.1:l'!l­

lOs tqu:lnuo;1. I ~\":,":-In il~:l! ·c.;l r elll 
C0;:1~0rL:> ':lU ~ub3t:tl!ic;\o c!c Jl~ç:"1.::;, f'.p:.!­
c ;).-~e o tll!'poOSt.U no ll[';!l 41 , . 

41 . CO:~5t::-tO {' fes~.ur:lç5.o c.!~ 
qU :t!~qu(':- cbjC'ln:-: CC:<:CI1J3ivc. em 
(jua!qucr c~só, o l o:-~í:c!rncnt() d~ p::­
ç'as e p ? rt!:',S de n~;i.ç\\inJ.·. e [,P,'i..:C­
lhos. cUJ~ .... "\!or : iC:l .5-1 F!~O P.O jm­
pco5~o t1e rirctll:-.ç~o de mtn:aà'-':!::!..3 J. 

C, neccnGlc:on:l!":'l~nto c!.e r:~o:or('~ 
(o valor d;'ts jJC'ps r 'J!·:1eci::;>...; lX:.:­

p fcstz.dor 00 s'~:-V!l;O L~.l ~'.lJc:to ;>;.0 
imnôs lJ dc c:rcuJ~c;;'o d~ r:.IC:C,l.Co­
r ra...<;) , 

43. Pintu:-,:t (rxc~to ç.~ ser":';D:> TC­
lac!on<"ldO$ ("om i lnêvl'is) (!(' ('bJ('t~ 
nfio destinados :l cÇl!l1l.!rci8.!: :: ... :'.S;:i.o Otl 

ind ust!' ::\jz~çj,o. 
4.4. E'r.,sino de qL.:J!quc r C:'a1; 0:.1 

n.7!.turc7_'1..· 
45, AIL!!r.tes. m,,:!:~t:t.<;, c;)Stllr~:=- ,-.s 

pre~t2.d05 ao usuario !i:~::', 1. qUJ.!l-::o o 
m3.L<'ri::tl. 05.1:\'0 o dc :\\'Iamo::nto. ~~j.l 
fornecido pelo uS'J:i:-lo. 

46, TintllI<.lria e JJ,: .. t'.n~l('r::"1. 

4. 1. n = n c rici ::lll ('n~ , ! ;~" :l:.(": n. r.:::­
cagem, tingi!l1~n t o . c:;lv;;.n~;:!:"'s::.'l. 
oc:::ndicio:;alnCnLJ e ope!'2çr)~s ~: ;:u.1a.­
rt:s. j~ objetos nã0 d~5:in3.C('l!\ 11 co­
me:,ci,lii72Ç:~0 ou ir.d' .. !.:~tri~l:~ção. 

(3. In.<t:>j~lção e m\J!"l~ar~cm d~ 
ap:lre!hos, máQl:ül:t.S c (;c;u!p..l:n"!!l!O_~ 

p:esbdos ltO uSIló-:'io fi!'!:l: do ser ... :~. 
excl~t\'am .e nte cú:n Cl<!.:t::!"lrLl por. ê:;: 
lornecirlo Icxcetua- .~c 3 ore!: t3c:io co 
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serviço no pç.ctN público . :'. ;'.u~arQ.t.:ias 
1\ emprêstLs concesS!O:l6.'las de p : ,,­
d'Jç:lo de cners:;i3. e!/,~ric.1.) . 

~j:I. C:>!ocaçáe rl~ t:lpct(:s C: c(': tl­
rt."'.S co:n J:.tenol frlrnCCldo De~o usc.:\ ­
rIo f ln:>.l do ~erv!çL'. 

50. F ...... <;túdios [ ütoZI":if!cos ~ c :':l~rn s­
t c~rá.!icos .. Inclus lre :-evel:ç'::o. e~n ­
pl:..aÇolO. cor,la e re;::>: od4ç~0; es tú.dlC'ó 
oe !;ra v.J.ç :!o d~ .. video - t?o .:.5 " par-~ 
tel ev-: s.io : cst\ldio~ (onc::~:Ü!:05 e 110 
;;rn .... 3ç~.0 rtc soas 0-1 :u ldo..c;, !n clus!-ro 
dublsce:n e " mlx.a;;:em'J sonO n . 

51. CÓpl3 de docume:1t.o.:; e OUt:-03 
papeis. p:n.!tél..3 f! dese!'lho". po: <;,u.:!...l ­
quer processe nãv inclUlc!O 00 tU Cl 
anterJor. 

52 . I.nc:açào d e bens móvefs. 
53_ Compo:;!c;;"o b!':\ !':C::L, clich~:-t e. , 

l..!!1co;;:rn.1:.a., litogr.a f la c f OtollCD':TtI. , 
l ln. 

S.;. Guarch ., tratamento c a.mc.:;t: :I.­
mcnto d~ nnimals. 

55, FlofcstaJnento e r e! iCIC6 t..l -
mento, 

5 6 . . P alSJtgl.s.mo e deC"<lrc,;~o ( -,,;: . 
ce t o o m3tcri3 1 [ ornec!Go ln:n. l !:\ t'­

cução, Que f ica suJclto nO IC :\~,. 
b;. RecauchutagíiD ou rr;;: eni'!r s.-

ç a.o de pncwnith:o:s_ 
53. Ag€nCl 3.men t,o. corret.a ~H'm ou 

lnte;rned!3.ção de cl.mb!o c de .s ~.:U'· 
r~_ . 

!:.9. A!;f'nclnrnent o, CN'"T.et8[!em ('I~I 
J:'ltermcd . .açã.o de tll-llos qU3.1.-Q ue: 
' excet.o os serviço:> executados JXlr 

lnstjtuiçõe:o. n!l9.tl':eire.s, tj).:!~d l'..dcs 
d :S ITlbu!dor:i.s r.e t itulos e valt"lrC's (1 

.:5Oci(ca.de:; de co:-rel.:>rCs. rcgu1armen· 
te Sl:t.o:-íudas a. f UDclo;-,ar) . 

(iO_ E!l~ :j er:::Htção de llvros c rJ! ­
' .... lStas. 

(;1. A~ro!o~ram('trl tl , 
ti2. COb:-ançr..s, tnclüslve de d.!relt.0.3 

e.ut.cra!3. 
63, D:strlbulçao de f ilmes cinemn.­

to<::!'6.flcos e d~ "vlde o- taprs". 
6~" Distribuição e ve:1da. d.e bI;he ... 

t~ d'! }oter!;\. 
65. Empré-sas luner6.r1a~ . 
66. T a;yjdcrmi:.ta, 

Arl. 49 !: concC'dida à SUpCi"U! ­
t en~ê!1c:a Na~io:1al r.o Abastc:ci:n r nto 
r.emis.s;jo de QU.1:squer débitos do lm­
J.X.a!!..o sób:c circüiftç5.o de nl~rC3.dcl ­
r Ias antcr-!ores à data dê.ste Decreto­
leI. 

§ . 19 Considera-se r ct:ul:lrmEn~o 
cobrado, pare os f1!1S do artigJ 3':1 ~o 
Decreto- lei nQ ';' 06, de 31 de dez.em ­
b ro CC 1968, o tmpõ.:;to re f erenle ~-' 
m~rc!!.do:-i~s ~3Ida! rie ('sf:1.bcleeimen ­
t~ Gé':. !S·Ui~AB (/J d~ ~eus represen ­
lantes mercantis de"id.1mente: f'.uto R 

r ~7.ad03, CUJO \ a!o:- seri ab3tido do 
n.:>nt.:1n!.e de\'jdo pelo coftt:lbujn~.:! 
t itular d o estabeleCimento destiÕl.:)t~-
r Io. . 

C 21' F icam canceladas os p~l1al~­
d2dc~ rc!ati\'as a.J.:; d(>bitos e cT~-dI~ 
t03 ào l mp6sto .!:6b:-e circulacão dI! 
mc:-c::.icri.a.:; a qUe! s: n fere o· p:l:-.1.­
l:rafo a.nt.e!"'!o r . 

Art. !)9 F ica ~cr('sce:"lt..'l(jo a..o 8 ! ­
t ~~o 3° (,.n Decret:;:.-:~ l nO 406, d~ 31 
d e d!::embro de ' 19G8, o scguinte pR.r:\­
~1"2.fc : 

OI ~ .' 69 O d isposto no pJ.rftgra l l) 
nn:,c rJor n5.o s(' ;"!plic3. a rnerca ­
dorb3 cu ja 1:Jc!lIst:íali7.3ç':1o 16: 
Objllo de I nC::'n~I ·"o lisc:\J. premio 
('>:J estl:nnio. rC'....:ulI3nte c:~ r.:-co · 
nh(,cH~ento . ou c oncessão por ato 
~dIl1IO!~t : atl\'o entcr:or 3. 31 de 
d. t:::~:nbro de 19GEt e baseada em 
L:-: ES!:Idunl p:omuleadn n. l~ ... 
m~mn da ta" . 

Art. C" }:,:-,~,c l:cc :-.:-w-le:l C'1ll:IlrA 
e:n vi ;:c';- 1":.:1. t.!;~t3 L_~ _ :=;u .... ptlblic~~',:io, 
rc,·o';,iti;l":; I,,:; Ü:.~l}().!) ;~O:'-s (','11 cOI'trá.­
rl0. 

ErnsiL:.. 2 Q:."! S~l~;~lbro ce 19S9: 
g3 '" 'd~~ ln dt'pe!H!&n~·i:>. (" S19 d e. 
H,epúhlJc:\ , 

AUGU S';"", H~.;'}_"l" }1J.N:".! AKr:: 
G P. 1.:" e\'l." LO 

Am:Ül 0 r.,: J.., • • it/I T/.v .... ;:.:_') 
MAHno I'? t ', :"l;]'" r. ~,I..::I.;.o 

AnUmio Del/i:.'" Netto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 

1966, com suas modlrlcaçõrs 
rlores. bem como t6dns as 
d isposiçócs em conlr~rio . 

p r;s tc­
demaIs 

Art . 14. !:st~ Decreto-lei t'ntrfl!'!\ 
em vigor em 10 de j :.mclro de 1%9 . 

B rasllia, 3l de d~urrlbro de 1968; 
1479 d:\ I ndepcndc-ncia e 800 d:l 
Repú.bllca. 

A. CoStA 1: SII.V A 

A ntollio 1)el/i ':l Netto 

DEC:u:rO-LEI N9 831 - DE 8 VE 
SJ:"n .. "LlCiW DE 19159 

DúP&! sõbre a entrega das parcc1r: s, 
pertencentes Q.'Js Munici pios , do Jln.)­
duto da arrecadação do im posto ,Hi­
brc ci1culaçci.o de mcrcadoTlas es­
tabelece normas gera is sóbre' con ­
j lito de comp'-lCncia tTlbulâria, sô­
ore O impõstl c!! serviços c dâ Ou­
t ras protndencia3. 

Os M~n[."'lros d2 Marlnha de Guer­
ra, d:> Ex ército c d:t JI.e:onáut :ca i\ri­
U:.ar, us:lndo d:l.s ntr!o'l !çoes que lll','i 
ocn!cre o arti~o l0 do Ato In.stit~cjo­
n.sl nO 12, de 31 d~ agõsto de 1%~, 
c lI!Dbl.nado com o § lO do :lftlr:O 2*' 
do Ato n~ti tuci (j n:\1 nO 5, de i3 de 
dcz.crnbro de 19G8 decretam: 

Art. 1 ~ Pura l\ dlstrlbu[ç;i.o, no 
t 'xcrcJcl0 d e 1~70, das parecias perten­
cente.} :tO.; !\fl:n:cipl ': ..... ~o p:-:>~u:o de 
3l'Tl!c«.d:tç.ú.J do impós:.(} s6b;~ circu!:l­
ção de lllcr':: :lc1o::ns, dI! 'lu!" tr:\tI'. u 
D:c:'cto-!ei nÇ' ';f,O. C'! :'3 d:- C:l'1.{~:11b:-O 
de 19G5, 05 :2H:al,)'; p~:!~r:t" :1dO:.Jr 
os lnd 'cE'S p !'r Ce:1~ ll,~:~ co:-! t.:sr.O:1j~ !l­
tcs à rf' bç;"i:> entre n :,.r:-l:c:\(\:\I,::'o t' ~ r:· 
ti\':1. co IllIjh',stO CIll ~e:.J t'?r! :~ú:-Jo e 
no ele cJ, t!:t".), íU:ÜCl;J:O 1\,:'1 :tIlO L1.:- 1%3 
em S~ll1S~itll:C~~O ao 'D !or ct:l.5 O~)l':':l-' 
çGes tribut '-~ \'ei5 r:-c\' L: tJS J1) nrt,[.o :P 
de meS!TII) d -:: crcto-ld. 

;\rt. 2? Não scrá ap! !c?d:\ p~Il:\1!­
dí\ct c p0r <li!t:tl'l1<;a de J!nll(;!>to ~6lJrc 
circuJ:-.ç:!C' ,I':! m'2rc<!.dC':-i~ _; ',ic'\":do n.::!s 
l!'9!1SrCrenc-!:t:; p:ll':\ (:~:l;.b~l'2c:lnento 

do mcsmo t!tu:~:' C :11 o.::tO E:~ tnd o, 
d~sd .! q jC o con:ribl'!:"':C re:r:CLí'ntc, 
ou ~f-U r ('p:cscn~:-nt~. t::'Ilh:'!. p:tço o 
t.:i'.>uto a \l t H GOS I::st:lü:.". Clu.:'r o de 
oti::;rm. Quer o de destino. 

§ 1Q O disposto n .:-s:c r,!'~ico rolo 
prejud ica o dlrcito de Cjll.dCll1e :- E.s­
tado de cxiuir o imr.6.sto ~uc cltendJ 
sn':.he Gc\'.do. 

" 211 S~ O CO!1tr!buir:t.e }io'..:\'c r p:!.~C\ 
o impõsto a um j;;5bdo ql! .~ :!jo d~ ­
vido 6. outro t..:ró' dlr<~;(o à !'t:"; litU:C':lO 
do que LOlver rccolh!do :!1.:1evic.'­
mcnte, f rita a prova co 'I -"~ a!11en~o 
ou do i:1ic~(' dê.c;te 0.:> ;~ t :c :> oX5 
efetlvamC:lte CC', ido, 

~ 3Q O disposto n esle í\tllr;'J aplt­
CJ.-Sc às CP(::-l~ÇÕ~5 rê:llil:l (.!:.LS a Jl:l.J' . 
tlr de . 19 d !:! janeir.o de 15ci7. n~o se 
restituUldo, porém, as m:.t:t~1:; J:'\ ::-0.­
g.J.S. 

Art. 3° O D ec reto-l f \ n(õ 0106. de 
31 de dC7.C:mhro de 19 1j3, p :\..(..~a a. \'1 · . 
cornr com as segulntt>s n\[ ('r:\çõ-.! s: 

I _ O art~r;o 19 , t 3". l!'lcl~o IH 
passa a. t.c>:- a seguinte reda,; ~'lo : 

" TI r ..:.... Sóbrc 11 snld::., de c-sta­
ocl eclm~nt.o prc.!tado!' dos scniçv:s 
a Que se retere o f'. t~:f:O l.i~, de 
me:-Clc!o:-Ins ... se:-cm ou que ~ ­
n!1:-1.nl ~C:o ut:li:"ld3,'i nJ. prest3.çlO 
de ta! s SCl'\":ÇO;j,. rcss3lv:\co..s o.s 

casos de fnc:dcr,c!a pre\:.<:to:s na 
listz. de serviços Ulb ut:l. ctos". 

TI - ~ c.r t!r;o 10, ~ 4°. l!1clso VIII 
passa a. tcr ti. seguinte uc!~ç.\o: 

"VIU - A sald3, de <"St..'\b e l ~­
clmcnt..:> de empreite iro de con.\­
truç5.o civil, OU:-lS lI! d~,\t.:!IC:'-'> c 
outrns olJr[l.:) St':lt(' :hJnt -:!>. Inch. 
slvc :sen-:çvs llu~:! Ij\rC::. ou clllnr:e­
ment.:l:-c.s, c'Se :n('rc:ld o~l:u c.dqu l : l· 
das de tercc:ro.s e dC5U!l..."l.dn., tu 
cónst:uçõ~s. obras úu su\'lços r~­
f eTjdvs r. cargo do rcmctc'n te. 

,. 
-IIl - O e.rtl ~o 89, ~ 20, r!l.S :"R 8. t.er 

n seguinte , J' .(!d:lç!'.6; 

.. f 21' O fornecim e'nt.o de mer­
cadorias com pr\:st:n;ão de :,~T\'jços 
Dão cspeciflcado,s na list:l fie--:\. su­
j eito no imp6st.o sObre circulaçê.o 
de mertAcorJa,.s". 

IV - O artigo 99, § ~o. p:l$..""~'\ ;:.. Vi­
gorsr com a segu:nte redação : 

• ~ 29 Na prestaçã o dos .ser\l ­
ços a que ~e re t erem (..S Jlcrl.., 19 
e 20' àt\ li!;ta anexa o impó:.to 
será c2lcul:-..do sóbrc o preço de ­
durido c.~ parcebs corresponden­
tes : 

a ) ao \'210r dos m~tcrb.1s 10r­
necidos pelo presta.dor dos .sci:vl ­
ços; 

b ) 20 valo:- c!:1.S subciT!pr.c It:?d~ 
já tributadas pçlo imp0sto. ti 

V - O artig'O 9°, ~ 39 passa a vigora, 
cem a sebuint.c redação : 

.. , 3° Quando os serviços a q'J e 
se referem o:; jtens 1, 2, 3, 5, G, 11, 
12 e 17 da list.a an c~:a torem 
prcst.Jdos ~or sociedades, cst...?,s. n­
c a :-ão suje-itas ao imp{l:, lo na [ 01' ­
ma do ~ 1°, C'.3.Jcu13. ào e:n r cl3 -
ção a c2d~ p.ofissional h"bilitado 
sócio, emp:eg:o:-do ou Il:!O, que 
p:-es~e sen')!,:" em nome d.::. socie ­
dade, cr.1bor(t as.su!r.ir:do rc.'ipo!1 -
.!'abil!~;:tde pessoal, r.OS têrmos da 
Jei apLc ?"t>l ." 

VI - Fjc:\ revob'ado o ~ 39 ao 
a rtigo 69. 

V11 - A 1:51::\ de servl.\os dc qual ­
Quer ní\tureZ3 a que st rt:fcre o ar­
t1CO 89 pa~a a vigorar com R sc'"'uln-
te r ed nção: o 

LISTAS DE SEllVIÇOS 

ser VIços d e : 

1. M l-dicos. dentislM e ' nterino. ­
rios. 

2 . En.le.rrnclro.s. protHiC',os (prOte .. 
se dcnr~n"!.). obSLClr:\S. ort.óptico~, 
f onoaud,olo.;os, psicóloc;os . 

3 . Uti.>or3~óri:.s de 1!:lállses .ciln1· 
tas c eletrICId ade médica . 

4 . HUj1iuL!;, ~natÓri().!;, ambulo.. · 
tórlo.s, p:ontos-socorros, bancos a c 
M,nr.ur. c.::..as de ~;lúdc. c.es,,\s de r,' .. 
cupf'ru ç0.o ou lt'pou:,o sob orieDts ,;~\O 
mtd!('..h., . 

6. 
trJa1. 

.Advo;::.1d(!;:. 0'.1 p::ovislonndo::r. 
AçeI1H s cU.. p:o;J:-iedaóe 1nd~ .. 

7, Ar;l'n l~<; da proj);-!cdndc z..rUsU-
C;'l. ou Jj tcr:\L~ . 

8. }'erito3 e f\va1 i:.(10rC3. 
9. T:":l.du:OTC's c L."1.!..(-rprele3. 
la. D ctp:lchan!:.s. 
11. ECOl1omist<,s. 
12. Cc:.I:l atio:"l::s, n udilorcs , ClH'...r~­

llnos c f(.: r..H',0$ (:n cO:1l.nb;Jid~de. 
j3, O:'k'arllz~çf,o. V0;Tan,.:ç:1.o, pl:! .. 

no::j~'m"il:'J, c 5.<;('.7~o:·ja, pTOCl'.",, ~!1).t;.[<:> 

d'c! d:l.llos. comultorL'. t{('rUC?" 1;;;'-,-n~ 
cci:'a ou adl~-I :n;.<..t: :ttJV3 (eXC{;l/'l C" 
s cnlç'cs de f'_~si!>\l'nC';.1 tt~niC'3" pres. 
t~~ Cc;, :l te':cei!' os t: conce:-l~er.l.(s :~ r ~ ­
mo à~ ind,jstr:a ou co:11(:rclo <:.:qJio­
rados pelo prcsL1c1::>r do !>c ... viço). 

11 . D:'.~jJ o::; r:'!:fi::t. ("stJ::10r.afia, se ... 
cre~~!'~:l c (').;):"d .c!'l tt>. 

15, .'\t!rn !ni.<;t:-aç'~o dI! bcns ou ne­
góc:cs, in c: u~ive cü:1s6:'C~05 ou !L!.:,c'l (.,~ 
mú:.:..: ús P;U:l. ::.qui.o;;ção dc' bens (n~o 
abr:.r,çidos (lS s~r\"iço- executar,\o..; p,): 
i.n.stgwçõ~s ima:lcclras). 

16 .. n.~cruLamcllto , coloc;..ç'~o 0-:;; 
l o!'ncclln-'nto d~ m5.o- de-obra , iflc:u · 
.!>iv~ p~:- c-mprch;'> .. do,S do p!'e.stado:- C!O 
s:::-\'lços ou por t :-ab'!Uladores a"l.:ls~ 
por fIe C"on~ratados, 

17. F .• n~e!lhci!'os, nTquit..cto.:;, \t:b=,,-· 
nlstas . 

18. ProJetlsL'\S. 
nhist~s t~cnico.s. 

c:!~c uLste..-;, df..3...-

l V, . E"\ccuç:i.O, }: ". 2.d:n~n!stl'(lç~"", 
CmptelL'1~.:\ ('U s:: ~,: mprelt8t!3., c', ~ 
cO<lstrw;:l.o c::;'il, cle o~· r!\5 hj('\Tául iC*J ~ 
c outras ob:-."Ls s(,:!1~;l;~ntes, inclusn'~ 
H'ni,os a~l~ i1i:l.J't_, 0:, cc :-np!emcn~.::Lrc.5 
(exceto o fOinrC;m(::lto de nlC"·(·~1do ­
r :as P:-Od-':'l.idas rr:o p:e_"t..1.dor dC!.3 

scn'jçc.<;, fora do loc :".l d3 prestaç;'o d C's 
sC'r','i ç'os, QIlC ficam sujcit<'-S :lO IC~n, 

20. Dl'1l10!i(';!o; coa"c'\':lç'dO eTC" 
)1:\I.1.Ç:10 dr. ('dl!;c.C"s ( !<lc :usi\'~ el c .... ~ ­
dore3 nel es .lnst:!.l:-.dos) , cstr.,d~, 
po:"ltes e con(;enercs (exceto o forne · 
cimento de m e:-c~dorj as p:-oduzid:-l '!; 
pelo prest.,;'\do r do,5 sen'iç'J5 , fo:-r. do 
Jocal d<i prcst..3ç:-IO dos serviços. (;lIe 
f lcflm sujeitas fiO IC:.n . 

21. l/m pcz:l. de im6\'('I~ . 
22. H..aspnce1l1 c ll:st:a.çáo ele ~.ssro ­

lhos . 
23. D!: s~nrC"C,;'i.o e hlde:ni7..3-Ç[!O. 
24. Lustr:l.ção de bens m6rci!t 

(qil:l.ndo o ~C'f\'iço fOr p:-cst3do r. 
usu:\rio finnl ciu objc!o 11lstr.1do). 

25. B~rbl'iro..... C"ilhc-leirelros, m:'\nl .. 
curc..<.;, p ccticurcs . trílt:!.mcnto de p':l~ 
c outros scn'iços de !alóC's de bel('Z?. 

26. Ba!lh0 S , duch:o.s, m!l&.~.:.q:('llS. 
t,ln nstic;l. c (ü'1~~ncr{"--". 

21, Trnm>l,ort~ c co:ni.Jn h.:.'! çtrl'.,>, de 
llaVJ1'eZa estr;L.,'1.lTIente mU:llclp.1J. 

28, Din'r!óes públicas: 
a) tcatro~~, cincm:1.'S, cil co.:>, êI.'ldito­

rJo.s, )Xl.l'ClUCS de divcr!ôécs, t:.:<:lh~. ' l1 -
cinZs t c on;: ('n cl'(,!i ; 

b) l'Xyo.~,J(:Oc,) com cobrí\l~p. C:.:: in· 
grc.. .. so; - / 

C) uU~ar( .'· , boliche;; c outrü5 j o~;oo 
p erm!tict .. :\';; 

d ) bílil C-5, "5ho<;\"s", fcst!v~~. r.:c:· 
tais e COn.~L'Il~rCS; 

e) co:n p.:'liçôes rS!>J .. L\':\S ou t1c 
dc.strez..."t .f ::5!cJ. Ol\ in tdcctt1:tI , co:n nl,) 
sem p ........ rti cij-J.:\ç:i.:> do (' sr)~c:';~c.v:, !~­
c! ~l\'c n:; r('al!7 ... 'lc!as em nud:torir's d~ 
c>slaç(,~s de r :idio OU de teIC'\'!.!: .\o : 

j) CX!!CU t2.o d~ ml'Wlca, :ndl vldllul . 
ment.e ou p :>r conJun :os 

g) f orr.eC:!'l1Cll~O ,L nlli :: ic;". !!l:! (t::-.n­
te tnan'imJ.ss:lo, pOI: qU31q t,,;~r, p!"o­

ces..so. 
29. OrzaIl.!7 .. 1.çt\0 de fc .;; :"1.3 ; "Ou!­

fet" (exceto o fornecim ento de :'.l i ­
mentos c bcbida.'i, q-J{)' [ic~1m ,'i uJ'::I ­
to:; ao I e),!) , 

30. I~g ~n(;;as "de lu:lsmo, r/a..!~c :(..3 
C excur.!:Óes, Guia.'i de turis::1J. 

31. lnt.crll1ediaç:lo, ir.clusi ve co:-;c­
J.!!.ecrn , de bens móvcis e i:n6\'e!s. ex· 
ceto os sc: viçús mencionndos n~ 
Hens 58 c 59 . 

32. -",ee:1ci a m~nto e rep ,eSCnl:lçr,,,' 
de qualqucr n:l.t.ureu, não lnciulGr -; no 
i tem anterior e no,:; itens 58 e 59. 

33. An:'d ises t~r::n i c:l.S, 
34 . Or~r.niz.1.ção de fet1'1'-S l1e 

a múSlras, cO!1!;ressos e CO:l:::~:l~:-c:s . 
35, PJ'oj)..'lpmcl:t e public:cl :.>.í.!.c. 1'"1-

clu.s1ve p:~nej.".mcnto c!c C:H:lp~n2n., 
o u slstcmas de publlcid~d e : ci~~n­
ção de de.:::enho..<; , textos c dema:s lll~­
terlais publicitário.:;; divul~lÇão dI: 
t extos, dóer.hos e out:-O'i m:o.tcr\:ns de 
p ubl!cic!r:.de, por q·.: :t.1quer m eio . 

38. Arm:1.zéns gerJ.:.s , 3rm ;>.3l~lS 
f rlcorHic.)S e silos ; car~a. d~sc:l!' r.".t, 
a rrumação e eU:lrda de bcns. l:1clu.<;..l ­
ve gUllrda-::llóveis e serviços co:-relu.­
tos. 

37. Depósito.:; de Qualquer natur e -
1:9. (e:tceto depósitos feitos em b.:'ln· 
c O'_ ou outIas lnst ituições f inancel­
,.as). 

38. G uarda c estacIODil.'11ento a..e 
·\ ·c:lculos. 

39. H csped:"l!:cm em hotéis, pen­
.sOes e C:>:l r;C !'len's (o v:;.Jor dn ni :men ­
taç.3.o . QU.Jndo Illclufcio no prt:";o da 
d ló.r!1l ou mens:l~d:tdc. fica suj eito ao 
lmpósto sóbr e serviços) . 

40. L·lhr i fi c3ç~O. limp:~ .:l c !'t!',' i..süo 
.... d~ m:·!C'j1.:::l<:'5. niJ :\rl'li10~ e equq:J.!.1:l'!l­

lOs tqu:lnuo;1. I ~\":,":-In il~:l! ·c.;l r elll 
C0;:1~0rL:> ':lU ~ub3t:tl!ic;\o c!c Jl~ç:"1.::;, f'.p:.!­
c ;).-~e o tll!'poOSt.U no ll[';!l 41 , . 

41 . CO:~5t::-tO {' fes~.ur:lç5.o c.!~ 
qU :t!~qu(':- cbjC'ln:-: CC:<:CI1J3ivc. em 
(jua!qucr c~só, o l o:-~í:c!rncnt() d~ p::­
ç'as e p ? rt!:',S de n~;i.ç\\inJ.·. e [,P,'i..:C­
lhos. cUJ~ .... "\!or : iC:l .5-1 F!~O P.O jm­
pco5~o t1e rirctll:-.ç~o de mtn:aà'-':!::!..3 J. 

C, neccnGlc:on:l!":'l~nto c!.e r:~o:or('~ 
(o valor d;'ts jJC'ps r 'J!·:1eci::;>...; lX:.:­

p fcstz.dor 00 s'~:-V!l;O L~.l ~'.lJc:to ;>;.0 
imnôs lJ dc c:rcuJ~c;;'o d~ r:.IC:C,l.Co­
r ra...<;) , 

43. Pintu:-,:t (rxc~to ç.~ ser":';D:> TC­
lac!on<"ldO$ ("om i lnêvl'is) (!(' ('bJ('t~ 
nfio destinados :l cÇl!l1l.!rci8.!: :: ... :'.S;:i.o Otl 

ind ust!' ::\jz~çj,o. 
4.4. E'r.,sino de qL.:J!quc r C:'a1; 0:.1 

n.7!.turc7_'1..· 
45, AIL!!r.tes. m,,:!:~t:t.<;, c;)Stllr~:=- ,-.s 

pre~t2.d05 ao usuario !i:~::', 1. qUJ.!l-::o o 
m3.L<'ri::tl. 05.1:\'0 o dc :\\'Iamo::nto. ~~j.l 
fornecido pelo uS'J:i:-lo. 

46, TintllI<.lria e JJ,: .. t'.n~l('r::"1. 

4. 1. n = n c rici ::lll ('n~ , ! ;~" :l:.(": n. r.:::­
cagem, tingi!l1~n t o . c:;lv;;.n~;:!:"'s::.'l. 
oc:::ndicio:;alnCnLJ e ope!'2çr)~s ~: ;:u.1a.­
rt:s. j~ objetos nã0 d~5:in3.C('l!\ 11 co­
me:,ci,lii72Ç:~0 ou ir.d' .. !.:~tri~l:~ção. 

(3. In.<t:>j~lção e m\J!"l~ar~cm d~ 
ap:lre!hos, máQl:ül:t.S c (;c;u!p..l:n"!!l!O_~ 

p:esbdos ltO uSIló-:'io fi!'!:l: do ser ... :~. 
excl~t\'am .e nte cú:n Cl<!.:t::!"lrLl por. ê:;: 
lornecirlo Icxcetua- .~c 3 ore!: t3c:io co 
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serviço no pç.ctN público . :'. ;'.u~arQ.t.:ias 
1\ emprêstLs concesS!O:l6.'las de p : ,,­
d'Jç:lo de cners:;i3. e!/,~ric.1.) . 

~j:I. C:>!ocaçáe rl~ t:lpct(:s C: c(': tl­
rt."'.S co:n J:.tenol frlrnCCldo De~o usc.:\ ­
rIo f ln:>.l do ~erv!çL'. 

50. F ...... <;túdios [ ütoZI":if!cos ~ c :':l~rn s­
t c~rá.!icos .. Inclus lre :-evel:ç'::o. e~n ­
pl:..aÇolO. cor,la e re;::>: od4ç~0; es tú.dlC'ó 
oe !;ra v.J.ç :!o d~ .. video - t?o .:.5 " par-~ 
tel ev-: s.io : cst\ldio~ (onc::~:Ü!:05 e 110 
;;rn .... 3ç~.0 rtc soas 0-1 :u ldo..c;, !n clus!-ro 
dublsce:n e " mlx.a;;:em'J sonO n . 

51. CÓpl3 de docume:1t.o.:; e OUt:-03 
papeis. p:n.!tél..3 f! dese!'lho". po: <;,u.:!...l ­
quer processe nãv inclUlc!O 00 tU Cl 
anterJor. 

52 . I.nc:açào d e bens móvefs. 
53_ Compo:;!c;;"o b!':\ !':C::L, clich~:-t e. , 

l..!!1co;;:rn.1:.a., litogr.a f la c f OtollCD':TtI. , 
l ln. 

S.;. Guarch ., tratamento c a.mc.:;t: :I.­
mcnto d~ nnimals. 

55, FlofcstaJnento e r e! iCIC6 t..l -
mento, 

5 6 . . P alSJtgl.s.mo e deC"<lrc,;~o ( -,,;: . 
ce t o o m3tcri3 1 [ ornec!Go ln:n. l !:\ t'­

cução, Que f ica suJclto nO IC :\~,. 
b;. RecauchutagíiD ou rr;;: eni'!r s.-

ç a.o de pncwnith:o:s_ 
53. Ag€nCl 3.men t,o. corret.a ~H'm ou 

lnte;rned!3.ção de cl.mb!o c de .s ~.:U'· 
r~_ . 

!:.9. A!;f'nclnrnent o, CN'"T.et8[!em ('I~I 
J:'ltermcd . .açã.o de tll-llos qU3.1.-Q ue: 
' excet.o os serviço:> executados JXlr 

lnstjtuiçõe:o. n!l9.tl':eire.s, tj).:!~d l'..dcs 
d :S ITlbu!dor:i.s r.e t itulos e valt"lrC's (1 

.:5Oci(ca.de:; de co:-rel.:>rCs. rcgu1armen· 
te Sl:t.o:-íudas a. f UDclo;-,ar) . 

(iO_ E!l~ :j er:::Htção de llvros c rJ! ­
' .... lStas. 

(;1. A~ro!o~ram('trl tl , 
ti2. COb:-ançr..s, tnclüslve de d.!relt.0.3 

e.ut.cra!3. 
63, D:strlbulçao de f ilmes cinemn.­

to<::!'6.flcos e d~ "vlde o- taprs". 
6~" Distribuição e ve:1da. d.e bI;he ... 

t~ d'! }oter!;\. 
65. Empré-sas luner6.r1a~ . 
66. T a;yjdcrmi:.ta, 

Arl. 49 !: concC'dida à SUpCi"U! ­
t en~ê!1c:a Na~io:1al r.o Abastc:ci:n r nto 
r.emis.s;jo de QU.1:squer débitos do lm­
J.X.a!!..o sób:c circüiftç5.o de nl~rC3.dcl ­
r Ias antcr-!ores à data dê.ste Decreto­
leI. 

§ . 19 Considera-se r ct:ul:lrmEn~o 
cobrado, pare os f1!1S do artigJ 3':1 ~o 
Decreto- lei nQ ';' 06, de 31 de dez.em ­
b ro CC 1968, o tmpõ.:;to re f erenle ~-' 
m~rc!!.do:-i~s ~3Ida! rie ('sf:1.bcleeimen ­
t~ Gé':. !S·Ui~AB (/J d~ ~eus represen ­
lantes mercantis de"id.1mente: f'.uto R 

r ~7.ad03, CUJO \ a!o:- seri ab3tido do 
n.:>nt.:1n!.e de\'jdo pelo coftt:lbujn~.:! 
t itular d o estabeleCimento destiÕl.:)t~-
r Io. . 

C 21' F icam canceladas os p~l1al~­
d2dc~ rc!ati\'as a.J.:; d(>bitos e cT~-dI~ 
t03 ào l mp6sto .!:6b:-e circulacão dI! 
mc:-c::.icri.a.:; a qUe! s: n fere o· p:l:-.1.­
l:rafo a.nt.e!"'!o r . 

Art. !)9 F ica ~cr('sce:"lt..'l(jo a..o 8 ! ­
t ~~o 3° (,.n Decret:;:.-:~ l nO 406, d~ 31 
d e d!::embro de ' 19G8, o scguinte pR.r:\­
~1"2.fc : 

OI ~ .' 69 O d isposto no pJ.rftgra l l) 
nn:,c rJor n5.o s(' ;"!plic3. a rnerca ­
dorb3 cu ja 1:Jc!lIst:íali7.3ç':1o 16: 
Objllo de I nC::'n~I ·"o lisc:\J. premio 
('>:J estl:nnio. rC'....:ulI3nte c:~ r.:-co · 
nh(,cH~ento . ou c oncessão por ato 
~dIl1IO!~t : atl\'o entcr:or 3. 31 de 
d. t:::~:nbro de 19GEt e baseada em 
L:-: ES!:Idunl p:omuleadn n. l~ ... 
m~mn da ta" . 

Art. C" }:,:-,~,c l:cc :-.:-w-le:l C'1ll:IlrA 
e:n vi ;:c';- 1":.:1. t.!;~t3 L_~ _ :=;u .... ptlblic~~',:io, 
rc,·o';,iti;l":; I,,:; Ü:.~l}().!) ;~O:'-s (','11 cOI'trá.­
rl0. 

ErnsiL:.. 2 Q:."! S~l~;~lbro ce 19S9: 
g3 '" 'd~~ ln dt'pe!H!&n~·i:>. (" S19 d e. 
H,epúhlJc:\ , 

AUGU S';"", H~.;'}_"l" }1J.N:".! AKr:: 
G P. 1.:" e\'l." LO 

Am:Ül 0 r.,: J.., • • it/I T/.v .... ;:.:_') 
MAHno I'? t ', :"l;]'" r. ~,I..::I.;.o 

AnUmio Del/i:.'" Netto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 



.. 
)( 

' jij 
u 

"-00 
cn ..... -N ..... 
o 

oZ 
N 

6 

TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIAO, ESTADOS E 
MUNICíPIOS . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÃRIO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
TíTULO IV 

ADMINISTRAÇAo TRIBUTÁRIA 

CAPíTULO I FISCALIZAÇAO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
Art . Iq7 - Me-diante inllmaçln ucrila . d n nhn)!lHtu,", . prC'\I.r ã lI utorllbdc 

.dmini .. trari .... In<b, ., informaçlle\ de- que di~pnnl .... m cc.m ' fC!JoÇ)" . n , h<n!. . 
ntarócim ou " .... id.de" \ de Itreciros : 

I - os , . hch)u . (" cr i"lu c dcm.iJ w:rvcn lui ,.u, dt o lic lo: 
11 - mo b.nc~ . nu, bancâriu . C. ilu Ecunnmlca, c dcm;, j, in\lituiçc'liC'!. 

"nance,uI: 

MENSAGEM NQ 320, de 1987 , 00 PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSH10S SENHORES HEI1DROS DO CONGRESSO N/I.CIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fe d e 

ral, tenho a honr.l de submeter à elevada deli.beração de Vos s as 

Excelências,acomp<lnhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

tHnistros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de PIa 

ne jamento e coordenação da Pre5idência da República , o anexo 

projeto de lei complementar que ~dá nova redação à Lista de 

Serviços a que se refere o art , 89 do Decreto-lei n9 406, de 

31 d e dezembro de 19 68 , e dá outras providências" , 

Bras ília, em 24 de setembro de 1 987 . 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS NQ 335 , DE 18 DE SETEMBRO DE 1987 , DOS SENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

JAMENTO E COORDENAÇAo DA PRESED~NCIA DA REPOBLICA . 

Excclentissimo Senhor Presi.dente dn RC'[>(:blica 

TeMOS a honra de sub~~Ler à elpvaàa apreci~ç50 de 

Vossa E>:cclência o anexo anteprojeto de Lei COJl'~J!ementar , que d á 

nova red ução .5. lista de 5crvi<i0s su j citoz ao Imposto sobL'e Servj 

ços de Qualql1er N~tureZil - I SS, de competência municipal. 

2. A Const:ltuiç~o Federal deferiu aos Hunicjpios comr~ 

tência para insL i tuir imposto sobr.e "serviçcs de ,\ualquer n.;J.turcZA 

odo cOInP!:'eendidos na competênci'l tribut5ria da União ou dos Esta 

dos , dcfi:lid05 em lei compler:1entil=", A defini<iiio dos serviços su 

jeitos à incidência. do imposto foi feita atl.-avés de LisLa q :.lC ?con 

panha o Dec~eto-lei nQ 406, de 31 .1 2 . 68 , alterado ge1o U~creto- Jei 

n9 834, de 08.09 . 6-9. A na tureza d e lei complementar dos menc..i. o n., 

d05 Dec!"e to~-lei já foi r econht!cida p~ ]o Supremo Tribunill Fedel-a l. 

3 . 

descrito : 

O sistema de tributação dos serviços pode ser assim 

a) o ISS incide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha o Decreto-lei n9 

406/68, 

b) os serviços con s tantes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS, aioda que sua prestação envolva 

fornecjmento de mercadorias; 

c) serviços não consb:-t ntes da Lista nao ficar.l suje!. 

tos ao ISS. Se a prestação envolver fOl.'net:imento 

de mercadorias, a operação fica sujeita ao ICN, 

no toc,mte às mercadorias . 

4 . lIá quase duas décadas vi.gora a Lista que hoje defi 

ne os sClviços tribu.t.5veis. Dura.nLe este perrodo expandiu-se e di 

~ersjficou - se o setor ter c iário da economia , merc~ do desenvolvi 

mento econômico e do avanço técnico . Acrescente - se o fato de que , 

já à época em que baixada, a Lista. vigente apresentava omissões fa 

ce ã gami'\ de serviços colocados ã dispos ição da sociedade. 

5 . Iniciativas de Municipios no sentido de tornar. mais 

abrangente o c ampo de incidência do imposto, atr avés de alteração 

em suas legislações , não obtiveram êxito . A. impedir-lhes maior .! 
gressividade 

das decisões 

na exi.gônc ia do tributo sempre eztiveram as rei tera 

do Excelso Pretório , no sentido de que a Lista é taxa 

t iva e não exemplificativa. Em outras palavras, os Muni c ípios nao 

estão con5titucionalmente autorizudos a instituir o ISS sobre scr 

viços não definidos em lei complemen tar . 

6. Os Municípios , ~rincipalmente os de Cupital e os de 

porte médio, cujas receitas dependem amplamente da cobrança do 

ISS, vêm in5istentemente pleiteando aperfeiçoamentos do Decreto-

lei nQ 406/6 8 e da Lista de Servjços que o acompanha. A nova Lista 

vigorará até a promulgação da futura Constituição , assegurando 

maior arrecadação do imposto a t é , provavelmente , fins de 1988, 

7. Segundo orientação do Governo de Vossa ExcelênCia , 

no sentido de forta l ecer financeiramente os Munlcipios e estimula r 

a ampliação de suas bases tributárias próprias , o anteprojeto que 

ora submetemos é completo no que se refere ã identificação do uni 

verso de serviços disponíveis. Ao mesmo tempo , na revi são da Lis 

ta , esteve sempre presente a preocupação de e v i t ar conflitos com a 

legislação de impos tos estaduais c federais . 

8. o incluso anteprojeto é fruto de r ecente 

conjugado entre o Mi nistério da Fazenda , a Secretaria de 

esforço 

Planej~ 

menta dC'l Presidência da República , o Ministério do Desenvolvime nto 

Urba no e de representantes dos Mun iclpios que integraram a Comis 

são instituídu pela Portaria Interministerial MF- SEPLAN n9 113 , de 

08 . 09.86 . A referida Comissão l evou em conta o fato de t er sido es 

pccificamente constituida " com o propósito de, estudar e propor me 

didas de intercs~c da atuali zação da lista de serviços submetida 
ao Imposto sobre Serviços - ISS", abstendo-se de examinar suge,~ 

tões de modificações das normas ge1.'ais aplicáveis ao ISS . Os l.'esul 

t"dos dos trabalhos da Comissão foram amplamente debatidos com Pre 

fel.tos e Secretários de Fa~enda municipais , tendo obtido o indis 

pensável consenso . 

9 . DO Relatório da Comissão, julgamos opor t u no tra n s 
crever os trechos abaixo, para conhecimento de Vossa Excelência ! 

"Logo após a instauração do novo sistema pelo der.T~ 

to-lei nQ 406 , de 31 de de zembro de 1 968 , com as altera 

ções do decreto-lei n9 834 , de 8 de setembro de 19,69 , ~ 

briu-se acesa discus!::ão sobre o caráter da lista , se ~ 

xemp l ificativo, se ta>:ativo . A d i scussão não t em mais ra 

zão de ser , em face da juri5pl.~udência firmada pelo Supr.;. 

mo Tribunal Federal no sentido de ser taxativa a lista. 

No entanto , ao ser reexaminada a l ista , reabre-se a ques 

tão, agor a "de lege fecenda" . As municipa l idades têm po~ 

tu lado Jista exemplificativa, que , lhe~ permitiria maior 

liberdade de ação ao instituírem, cada. uma , suas pl.~ª 

prias incidencias d o ISS . ~pós exame em profundidade do 

assunto, a Comissão concluiu pela manutenção do car.áter 
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TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIAO, ESTADOS E 
MUNICíPIOS . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÃRIO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
TíTULO IV 

ADMINISTRAÇAo TRIBUTÁRIA 

CAPíTULO I FISCALIZAÇAO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
Art . Iq7 - Me-diante inllmaçln ucrila . d n nhn)!lHtu,", . prC'\I.r ã lI utorllbdc 

.dmini .. trari .... In<b, ., informaçlle\ de- que di~pnnl .... m cc.m ' fC!JoÇ)" . n , h<n!. . 
ntarócim ou " .... id.de" \ de Itreciros : 

I - os , . hch)u . (" cr i"lu c dcm.iJ w:rvcn lui ,.u, dt o lic lo: 
11 - mo b.nc~ . nu, bancâriu . C. ilu Ecunnmlca, c dcm;, j, in\lituiçc'liC'!. 

"nance,uI: 

MENSAGEM NQ 320, de 1987 , 00 PODER EXECUTIVO 

EXCELENTlsSH10S SENHORES HEI1DROS DO CONGRESSO N/I.CIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fe d e 

ral, tenho a honr.l de submeter à elevada deli.beração de Vos s as 

Excelências,acomp<lnhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

tHnistros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de PIa 

ne jamento e coordenação da Pre5idência da República , o anexo 

projeto de lei complementar que ~dá nova redação à Lista de 

Serviços a que se refere o art , 89 do Decreto-lei n9 406, de 

31 d e dezembro de 19 68 , e dá outras providências" , 

Bras ília, em 24 de setembro de 1 987 . 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS NQ 335 , DE 18 DE SETEMBRO DE 1987 , DOS SENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

JAMENTO E COORDENAÇAo DA PRESED~NCIA DA REPOBLICA . 

Excclentissimo Senhor Presi.dente dn RC'[>(:blica 

TeMOS a honra de sub~~Ler à elpvaàa apreci~ç50 de 

Vossa E>:cclência o anexo anteprojeto de Lei COJl'~J!ementar , que d á 

nova red ução .5. lista de 5crvi<i0s su j citoz ao Imposto sobL'e Servj 

ços de Qualql1er N~tureZil - I SS, de competência municipal. 

2. A Const:ltuiç~o Federal deferiu aos Hunicjpios comr~ 

tência para insL i tuir imposto sobr.e "serviçcs de ,\ualquer n.;J.turcZA 

odo cOInP!:'eendidos na competênci'l tribut5ria da União ou dos Esta 

dos , dcfi:lid05 em lei compler:1entil=", A defini<iiio dos serviços su 

jeitos à incidência. do imposto foi feita atl.-avés de LisLa q :.lC ?con 

panha o Dec~eto-lei nQ 406, de 31 .1 2 . 68 , alterado ge1o U~creto- Jei 

n9 834, de 08.09 . 6-9. A na tureza d e lei complementar dos menc..i. o n., 

d05 Dec!"e to~-lei já foi r econht!cida p~ ]o Supremo Tribunill Fedel-a l. 

3 . 

descrito : 

O sistema de tributação dos serviços pode ser assim 

a) o ISS incide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha o Decreto-lei n9 

406/68, 

b) os serviços con s tantes da Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao ISS, aioda que sua prestação envolva 

fornecjmento de mercadorias; 

c) serviços não consb:-t ntes da Lista nao ficar.l suje!. 

tos ao ISS. Se a prestação envolver fOl.'net:imento 

de mercadorias, a operação fica sujeita ao ICN, 

no toc,mte às mercadorias . 

4 . lIá quase duas décadas vi.gora a Lista que hoje defi 

ne os sClviços tribu.t.5veis. Dura.nLe este perrodo expandiu-se e di 

~ersjficou - se o setor ter c iário da economia , merc~ do desenvolvi 

mento econômico e do avanço técnico . Acrescente - se o fato de que , 

já à época em que baixada, a Lista. vigente apresentava omissões fa 

ce ã gami'\ de serviços colocados ã dispos ição da sociedade. 

5 . Iniciativas de Municipios no sentido de tornar. mais 

abrangente o c ampo de incidência do imposto, atr avés de alteração 

em suas legislações , não obtiveram êxito . A. impedir-lhes maior .! 
gressividade 

das decisões 

na exi.gônc ia do tributo sempre eztiveram as rei tera 

do Excelso Pretório , no sentido de que a Lista é taxa 

t iva e não exemplificativa. Em outras palavras, os Muni c ípios nao 

estão con5titucionalmente autorizudos a instituir o ISS sobre scr 

viços não definidos em lei complemen tar . 

6. Os Municípios , ~rincipalmente os de Cupital e os de 

porte médio, cujas receitas dependem amplamente da cobrança do 

ISS, vêm in5istentemente pleiteando aperfeiçoamentos do Decreto-

lei nQ 406/6 8 e da Lista de Servjços que o acompanha. A nova Lista 

vigorará até a promulgação da futura Constituição , assegurando 

maior arrecadação do imposto a t é , provavelmente , fins de 1988, 

7. Segundo orientação do Governo de Vossa ExcelênCia , 

no sentido de forta l ecer financeiramente os Munlcipios e estimula r 

a ampliação de suas bases tributárias próprias , o anteprojeto que 

ora submetemos é completo no que se refere ã identificação do uni 

verso de serviços disponíveis. Ao mesmo tempo , na revi são da Lis 

ta , esteve sempre presente a preocupação de e v i t ar conflitos com a 

legislação de impos tos estaduais c federais . 

8. o incluso anteprojeto é fruto de r ecente 

conjugado entre o Mi nistério da Fazenda , a Secretaria de 

esforço 

Planej~ 

menta dC'l Presidência da República , o Ministério do Desenvolvime nto 

Urba no e de representantes dos Mun iclpios que integraram a Comis 

são instituídu pela Portaria Interministerial MF- SEPLAN n9 113 , de 

08 . 09.86 . A referida Comissão l evou em conta o fato de t er sido es 

pccificamente constituida " com o propósito de, estudar e propor me 

didas de intercs~c da atuali zação da lista de serviços submetida 
ao Imposto sobre Serviços - ISS", abstendo-se de examinar suge,~ 

tões de modificações das normas ge1.'ais aplicáveis ao ISS . Os l.'esul 

t"dos dos trabalhos da Comissão foram amplamente debatidos com Pre 

fel.tos e Secretários de Fa~enda municipais , tendo obtido o indis 

pensável consenso . 

9 . DO Relatório da Comissão, julgamos opor t u no tra n s 
crever os trechos abaixo, para conhecimento de Vossa Excelência ! 

"Logo após a instauração do novo sistema pelo der.T~ 

to-lei nQ 406 , de 31 de de zembro de 1 968 , com as altera 

ções do decreto-lei n9 834 , de 8 de setembro de 19,69 , ~ 

briu-se acesa discus!::ão sobre o caráter da lista , se ~ 

xemp l ificativo, se ta>:ativo . A d i scussão não t em mais ra 

zão de ser , em face da juri5pl.~udência firmada pelo Supr.;. 

mo Tribunal Federal no sentido de ser taxativa a lista. 

No entanto , ao ser reexaminada a l ista , reabre-se a ques 

tão, agor a "de lege fecenda" . As municipa l idades têm po~ 

tu lado Jista exemplificativa, que , lhe~ permitiria maior 

liberdade de ação ao instituírem, cada. uma , suas pl.~ª 

prias incidencias d o ISS . ~pós exame em profundidade do 

assunto, a Comissão concluiu pela manutenção do car.áter 



taxativo da lis t a . Exp6em - se a segui r as razoes que COll 

duziram a esta conclusão . 

A Consti t u ição fala em " imposto sobre serv i ços de 

qualquer notu reza ' " definidos em lei complementdr " . Se 

rá que enumerar os serv i ços tributáve i s não é defj ni-Ios? 

Dev em as definições sempre ser fe i tas com expressões b r c 

ves? A r esposta é ne9ati v a ." 

" Para extrema r " serviço t ribut5vel ", de q u alquer outr(1 

espéc i e próxima , nada ma i s apropr iad o do que especificar 

os serv iços t r ibuláve i s . Sabe-se q u e uma boa defj n iç~o 

exc l ui tudo o que n ~o é a0ui l o que se define e , no caso , 

não há nada ma i s exclude n te do que enumerar os serviçoti 

p ass í veis de tribuluç50 . 

I. cnum<::!rilção não ofende a autonomia municip'-\l . l\. 

Constiluição deferiu à lei complement ar a t arefa d e dc· fi 

nir os serviços tributáveis . Qualquer definiç50 é n,:'!"itr}:. 

tiva , pois exclui tudo quanto não é o próprio d e fi n ido . 

Desta lrln n~ i ril , U50r de uma defi n ição descriti'va e n ~;(.1 ou 

lro t ipo de definição , é , da mesro.:! forrra , guard.:lr coeli-n 

cia COI .l o t e xto constl tuc i on.:l l . 

Pelo h i stórico antes feilo , verifica - se que o tipo 

de definição usad o é , no caso , quase imper,ativo . De uma 

definição real do texto original do CTN passou-se.J U:~l.:l 

enume.raçao de se"I'viçus em seis itens n o Ato CO:!lpl eMcn t :ir 

nQ 3~ , até chegar - se à lista tLly. a tiva do decreto·- lc i n9 

406/68 . !louve uma evo l ução legislativa ditadu pelu nec(~~ 

siddde ; \ 'o ltar alrás seri c desconhecer a histõria e r üco 

meç5. - 1a sem qU:"Jlquc r proveito . 

A lista resulta ainda de ou t ros imporlantes f <.lto 

res. Exj.z le uma zona cinzenta entre os campos de lri bllta 

ção (ou base dos impo::;;tos l d o ISS e do IC11 e não hií de 

[iniç~o yenérica universal q ue consiga uma perfe i ta deI i 

mitação entre ambos . Se utiliza da outra técnica q ue nao 

a da lista taxativa , haveria , S(>IO dúvida , um sem núoncro 

de l i ti g ios entre contrjLuintes e o fisco , a se re ~olve 

rem em o utros tantos proces sos judiciais , onerosos c de 

morados . " 

" O assun to ora tratado ópl"PSenta Ol.!tro aspecto que 

nao pode ser descurad o CI"l virtud e- de sua importan c i o . A 

l ista pode deix~r de fora serviços tributiveis e, assi~ , 

causar preju í zos aos Hu nic ípios . O problema é rcl eVclntc . 

No entanto , a Comissão esld convencida de que , com a re 

visão ora f ei t a , a lista abrange lodos os se r viços pd s!'= l 

veis de tributação . E se alg~ tiver s i do omi t ido , 

impo!:'lância i.la r ginal na arrecêldaç;t.o : atend e r a esta 

p o rtânc ia pela abolição da taxatividade da lista ndo com 

pensLtria os preju í zos r0sulta n les da incerteza que ~ç lil 

criilda . Deve assinalar-5e , por fim , q u e qualque r ~1i!;n~0 

n50 pod~t ia ser t om.11 ,1 como indiC"u.tiva de d e ( ei lo c:. t l"IJ 

l ut".:.: l lIa 5;iz tcma , mdS ape nas como defeiLo contin'l' Ilte c1.1 

lista . 

Outr a questão prelimjnar c'lfrentnda pela 

foi a conc<:!rnente ao dmbi t o dos se rviços atribuLa)" . 1l0U 

ve postul.:1ç'6es paru inclusão dt: itens como cess50 de <.1J. 

rc i tos relativos a lro.JtC.J":: e patentes , súb a a lcfl_IÇ';-;o t]c, 

se r e' t ratndos co~o prcstaç50 de serviços n o sist0~.1 lri 

bllt5ri0 d os países que i n tC'grdm a Comuni.dade ECOf!0j1i;.Cot 

Européia. De fat o , êl Diretriz n9 6 do Conselhc da Ct:~ ("T'1 

seu artigo 6 define " rornucj~enlo de serviços como qUil! 

~i.w r trelnsdç'ão que cons tilui) fOI·necimcnto oe bC'J)s 

do o enlendimento do ilrtigo S" ... " 

" E ( ~ci l pcrcc~er que AS r egras di) Di r etriz n? b 

ny'J sao aplicável s .:to nosso zj elerna , no pa rti cuJ aI dqU; 

cons jde r ado . Define-.;(~ como prc:stêlç50 de serv i ,'os tudo () 

que niio constitui fornecimenlo <1" ben s . Ou seja , V" lo u 

qualLi\Jer li po de a tiv jdad c esl5 dentro do campo do lrj!.>;J 

t.J.Ç"~o . I slo se aplic<l por ser o imposto sobre o vaJor ~ 

c r esc ido cOllcebido , IF1 DiLc:triz nQ 6 Ou CEE , como l!m 5i5 

te:lõ '1uc~ cobre todns as fases de produção e comClci.J.lizª­

ção, inclusive a prest.::ção de serviçoz c com o mC'nc r "ú 

mero p~,~ sivel de iscnç3.es . Ou seja , trata - se de Uhl ~is le 

ma abrangente que procura cobrir todos os fatores uc pr~ 
d ução que inf lu em n a agregaç5.o de v alor . Mesmo assim , em 

certos pa í ses como « oé l gjc.;.:l , n50 h á uma definiç5 0 qen§. 

ri ca universa l de serviços mas uma definição descrjtivn : 

tr i b u tam- se os serviços constõntcs da lista . 

A si t uação no Orasi l é difere n te . Não ex i ste apenas 

um i mpos t o sobre o va l or ac r escido , mas do i s , o l CM e o 

I PI . Os impos t os sobre o va l or acrescido t em , aqui , um 

campo de atuação rruito mai5 limil:ddo , de m::x:10 que a def j nição 

d e serv i ço como tudo quanto não é for necime n to de bens 

Dão é aplicáv e l. Deve con siderar - s e, també m que há du.:lS 

entidades l r i b u tantes envo lv idas , o Est<'\do , ao qU.J.I cabe 

o I CM, e o Mun ic i pio , ao qual cabe o I SS , sem men 

cionar a União . Deve co n s iderar-Ge , por fim , gue exi~ tem 

serviços cuja tributil ç 5 0 foi r.cservada d cornpetên c :d da 

Uni50 . A distinç50 enlre f o rnec i me n to de bens e 

çã o de serviços é melü; d o que Ur.td necessidade de i é~'nica 

l egislativa em nos ~o sistema tribu t ário que t=ibul.d ilm 

bos . t , isto s i m, a e>:pressZío da necessidade de e>:tn"mar 

compe Lincias imposilivas . Po r estas r~zõe5 ~ , no ml:1imo , 

perigoso invccar a t~cnica legi~ lativa u s ada n os ~aises 

da CEE . 

Uma última observação preliminar : como ocorr e com a 

l isla ora em vigor , .:l Comissão procu rou evitar , yuando 

r eleva"te , o efeito cumulativo que o ISS pode ter em re 

l nçno ao I CH . Este <.~fei to exi.ste e resulta do próprio 

sistema , mas só dev e <:dusar preocupação nos casos c ,':'! que 

apresenta relev3nci a . Para conlorná - Io c , como [ oi dito , 

sempre que o forne ç jl,l.cn to de mercadorias fosse de vulto 

sigllificat i vo e c om cfejto cumulativo , reservou- se 

t ributação ao IeM ." 

"A Comissão pro curo u produzir u ma l ista a mais 

SUil 

a 

b rangente poss í vel . Neste senlido , sa l ienta a inchJs50 

das incorporações imobil i ftrias onde h á ~~a parcela de 

pre5 taç~o de serviços . C esta par cela e apenas e sta , mas 

não a incorporação ..:!m si , que rcs t a tributada . Pd J"<I os 

se r viços prestados por instituiç3es financei r as purtiu ­

se da especificação feita p e l o Ha ll cO Central , sem se tri 

buta r aqueles que s50 inerentes a operações f inancei r~ s 

e com elas se confundem , como , v . g . , a preparação de um 

c o nt rato de empréstimo . 

Herecem d estaque os serv iços d e c omunicações t c le(ô 

n icas de ãmbito estritame nte municipal. ~ maior parte 

das centrais telcfônic;'\s pode faci l mente determinar - c~ 

mo determina - o nG mc ro de ligaç3cs estritamente IOCilis . 

P~rcceu ã Comissã o n50 haver razão p a r a não t ri blll~ - l~s 

por t ratar - se de serviço pre: s ta(10 em âmbito e :x: clu Sl. v ",m('~ 

t e municipal . 

Os ~erviç'os p(lr U.\.írio..; e .:leroporlu.'J.rios mc rccçnl des 

taque . POI"tos e <1c ioporlos ex j gClJl gr.lnde esforço (~~':; f.: ü 

nicipios onde se 10--:d] i. z, 111 . n.'lsti\ pcn;,;,r , sobrcLl'd'"! yUêln 

to aos [,ortos, que o lIunjcípio abl"iga t odos q Ufl liUJb n .... · 

l es lr<.lbalhcJ.m c que fon1ccc-ILes a infraes tru lu r u urb.:l 

na , sem 11 ,c '1 cionZlr a mZll1tltçnç;)o das vicl s de aCCSS(l '1\\0 d~ 

v em sup':)rtar Car'lilf'. p0S,ld<ls. Nnda mais justo Cj ue 

tir a tr ibul~'lç3'o 00S scrvi,'os causi:cJon.?:'> (~es la dcnl'csa . 

Por Gll imo , s.-:lljent.~-~.( que , no~ serviços de mUllt.:l 

gem induslria l , foj rlboljel<1 ~ c xclu s~o dos scrv]ç'o~ prrt, 

t ados ao poder pílbl i.co , a illl t ilrqu i as e d empres..ls .. ·/_nc( f: 

sion.írids de produç;io ele c1H,~nJia elf.trica , Vide di;":CT, 

eSles servi~'os pJ.,,~;,.m d 5(-l trj.but;.uos, n3 pro! lbt.1 

Comissiio. 

d., 

A nova redcH.;i.io pr{)i)('~;li. par.il () parSqrafo 30 do art~ 

go 9Q do d€'c Lc l o-lci n9 4 0G, de 3 1 de dr,zembrc di' 1968, 

aI terarlo pe l o dccLeto-) C· J. nr: 834 , de 8 de setc~ bro d'_' 

taxativo da lis t a . Exp6em - se a segui r as razoes que COll 

duziram a esta conclusão . 

A Consti t u ição fala em " imposto sobre serv i ços de 

qualquer notu reza ' " definidos em lei complementdr " . Se 

rá que enumerar os serv i ços tributáve i s não é defj ni-Ios? 

Dev em as definições sempre ser fe i tas com expressões b r c 

ves? A r esposta é ne9ati v a ." 

" Para extrema r " serviço t ribut5vel ", de q u alquer outr(1 

espéc i e próxima , nada ma i s apropr iad o do que especificar 

os serv iços t r ibuláve i s . Sabe-se q u e uma boa defj n iç~o 

exc l ui tudo o que n ~o é a0ui l o que se define e , no caso , 

não há nada ma i s exclude n te do que enumerar os serviçoti 

p ass í veis de tribuluç50 . 

I. cnum<::!rilção não ofende a autonomia municip'-\l . l\. 

Constiluição deferiu à lei complement ar a t arefa d e dc· fi 

nir os serviços tributáveis . Qualquer definiç50 é n,:'!"itr}:. 

tiva , pois exclui tudo quanto não é o próprio d e fi n ido . 

Desta lrln n~ i ril , U50r de uma defi n ição descriti'va e n ~;(.1 ou 

lro t ipo de definição , é , da mesro.:! forrra , guard.:lr coeli-n 

cia COI .l o t e xto constl tuc i on.:l l . 

Pelo h i stórico antes feilo , verifica - se que o tipo 

de definição usad o é , no caso , quase imper,ativo . De uma 

definição real do texto original do CTN passou-se.J U:~l.:l 

enume.raçao de se"I'viçus em seis itens n o Ato CO:!lpl eMcn t :ir 

nQ 3~ , até chegar - se à lista tLly. a tiva do decreto·- lc i n9 

406/68 . !louve uma evo l ução legislativa ditadu pelu nec(~~ 

siddde ; \ 'o ltar alrás seri c desconhecer a histõria e r üco 

meç5. - 1a sem qU:"Jlquc r proveito . 

A lista resulta ainda de ou t ros imporlantes f <.lto 

res. Exj.z le uma zona cinzenta entre os campos de lri bllta 

ção (ou base dos impo::;;tos l d o ISS e do IC11 e não hií de 

[iniç~o yenérica universal q ue consiga uma perfe i ta deI i 

mitação entre ambos . Se utiliza da outra técnica q ue nao 

a da lista taxativa , haveria , S(>IO dúvida , um sem núoncro 

de l i ti g ios entre contrjLuintes e o fisco , a se re ~olve 

rem em o utros tantos proces sos judiciais , onerosos c de 

morados . " 

" O assun to ora tratado ópl"PSenta Ol.!tro aspecto que 

nao pode ser descurad o CI"l virtud e- de sua importan c i o . A 

l ista pode deix~r de fora serviços tributiveis e, assi~ , 

causar preju í zos aos Hu nic ípios . O problema é rcl eVclntc . 

No entanto , a Comissão esld convencida de que , com a re 

visão ora f ei t a , a lista abrange lodos os se r viços pd s!'= l 

veis de tributação . E se alg~ tiver s i do omi t ido , 

impo!:'lância i.la r ginal na arrecêldaç;t.o : atend e r a esta 

p o rtânc ia pela abolição da taxatividade da lista ndo com 

pensLtria os preju í zos r0sulta n les da incerteza que ~ç lil 

criilda . Deve assinalar-5e , por fim , q u e qualque r ~1i!;n~0 

n50 pod~t ia ser t om.11 ,1 como indiC"u.tiva de d e ( ei lo c:. t l"IJ 

l ut".:.: l lIa 5;iz tcma , mdS ape nas como defeiLo contin'l' Ilte c1.1 

lista . 

Outr a questão prelimjnar c'lfrentnda pela 

foi a conc<:!rnente ao dmbi t o dos se rviços atribuLa)" . 1l0U 

ve postul.:1ç'6es paru inclusão dt: itens como cess50 de <.1J. 

rc i tos relativos a lro.JtC.J":: e patentes , súb a a lcfl_IÇ';-;o t]c, 

se r e' t ratndos co~o prcstaç50 de serviços n o sist0~.1 lri 

bllt5ri0 d os países que i n tC'grdm a Comuni.dade ECOf!0j1i;.Cot 

Européia. De fat o , êl Diretriz n9 6 do Conselhc da Ct:~ ("T'1 

seu artigo 6 define " rornucj~enlo de serviços como qUil! 

~i.w r trelnsdç'ão que cons tilui) fOI·necimcnto oe bC'J)s 

do o enlendimento do ilrtigo S" ... " 

" E ( ~ci l pcrcc~er que AS r egras di) Di r etriz n? b 

ny'J sao aplicável s .:to nosso zj elerna , no pa rti cuJ aI dqU; 
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qualLi\Jer li po de a tiv jdad c esl5 dentro do campo do lrj!.>;J 
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SUil 

a 

b rangente poss í vel . Neste senlido , sa l ienta a inchJs50 
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nicipios onde se 10--:d] i. z, 111 . n.'lsti\ pcn;,;,r , sobrcLl'd'"! yUêln 

to aos [,ortos, que o lIunjcípio abl"iga t odos q Ufl liUJb n .... · 

l es lr<.lbalhcJ.m c que fon1ccc-ILes a infraes tru lu r u urb.:l 

na , sem 11 ,c '1 cionZlr a mZll1tltçnç;)o das vicl s de aCCSS(l '1\\0 d~ 

v em sup':)rtar Car'lilf'. p0S,ld<ls. Nnda mais justo Cj ue 

tir a tr ibul~'lç3'o 00S scrvi,'os causi:cJon.?:'> (~es la dcnl'csa . 

Por Gll imo , s.-:lljent.~-~.( que , no~ serviços de mUllt.:l 

gem induslria l , foj rlboljel<1 ~ c xclu s~o dos scrv]ç'o~ prrt, 

t ados ao poder pílbl i.co , a illl t ilrqu i as e d empres..ls .. ·/_nc( f: 

sion.írids de produç;io ele c1H,~nJia elf.trica , Vide di;":CT, 

eSles servi~'os pJ.,,~;,.m d 5(-l trj.but;.uos, n3 pro! lbt.1 

Comissiio. 

d., 

A nova redcH.;i.io pr{)i)('~;li. par.il () parSqrafo 30 do art~ 

go 9Q do d€'c Lc l o-lci n9 4 0G, de 3 1 de dr,zembrc di' 1968, 

aI terarlo pe l o dccLeto-) C· J. nr: 834 , de 8 de setc~ bro d'_' 
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1969, naa introduz qu a lquer mod i ficação , nao senuo sen -:u 

uma adêlptilção das remissões ao novo número que os mesmos 

itens têm na nova l ista de serviços." 

Po r f im, cabe esclarCQ::}r que o disposto no artigo 39 

responde à necessidade de prese rv a r o sigilo de d ocumentos relati 

vos a be n s , negócios ou atividades dos clienLes das insti tuições f.!:. 
nanceiras, quando necessários à comprovação da exat idão dos valo 

res sujeitos ao I SS, legistradcs nas contas d~ssas institui ções . 

Aproveitamos a opot"tuni.àade para renovar il Vossa Ex 

ce l ência os protestos de nosso mais profundo respeito . 

Ministro de Estado da Faze nda 

Aviso n9 701 -S UPAR. 

ANI~:I~ DE SOU U , 

Minfs~ro-Chefe da Sccretarid de 

Planejamento da Presidinc ia da 

República 

Em2t1 de set.crrbro de 1 987 . 

Exce l e ntis s imo Sonhor Primeiro SCCJCLario: 

'renho a honra de encaminhar a (>~sa Secrctilri.:l. 

a l-1e nSi.lgcm do Exce l entis~illlO Senhor Pre~idente da Repl:.bUca, 

acompa nh ada de Exposição de ~1otivos dos Sen.'lores Min.istros de 

Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planej ,llnentG e C2 

ordt:>nação da !?rcsidência d.:l RCpCll) llCa, re) a t i va a projeto de 

le i complelnentar que "dá nova reda ç ão à Lista de Serviço5 a 

que se refere o art . 89 do Dc crcLú-l(' i n9 40G . dp. 31 c~ dezem 

bro de 1968, e d5 outras providincias " . 

Aproveito a oporl'un idade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

"ooJ#~L 
Ministro Chefe do Gabinf'te Civil 

A Sua Exce lência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRl\DE 
DO . Primc>iro Secretár io da Câm.:tra dos Deputados 
DRi\S I LIA-DF . 

Centro Gráfico do. Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei Complementar n 2 12, de 1987) 

Acrescentem-se, ao Projeto, os arts. 4 2 e 52 

seguem, renumerando-se o atual art. 4 2 para art. 6 2 : 

que 

"Art. 4 2 Os Clrcos a que se refere 
o i tem 60, alínea "a", da Lista de Serviços, anexa 
à presente lei complementar, são isentos do Impos­
to sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Art. 52 Os parques de diversões ar 
rolados no i tem 60, alínea "a", da Lista de Ser-. ". ,... VlÇOS anexa a presente lel complementar, gozarao de 
redução de oitenta por cento na base de cálculo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, des­
de que firmem e cumpram o compromisso de receber, 
gratuitamente, em dois dias úteis de cada semana, 
previamente divulgados, menores carentes, ampara­
dos por instituições filantrópicas devidamente le­
galizadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A receita dos Municípios, proveniente da 

do Imposto sobre Serviços o e Qualquer Natureza (ISS) 

cobrança 

sobre 

clrcos e parques de diversões 
, ,. 
e mlnlma. 

A 

Para as citadas entidades entretanto, o onus re-

presentado pelo ISS constitui malS um fator que 

para a sua lenta e progressiva extinção. 

contribui 

Os poucos Clrcos, remanesc 

tígio e de brilho, que conseguiram s 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

, 
epocas de 

eVlver até hoje, 

fas-

en-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

, -contram-se, no Pals, talvez sem exceçao, com equipamentos ca 

rentes de renovação, obsoletos, perlgosos, inclusive, para 
, . -os seus usuarlOS, e com equlpes envelhecidas, sem renovaçao, 

por falta de recursos, de apoio governamental e de divulga-
-çao adequada. 

. """. Quando a dlvulgaçao e felta ou quando o Clrco se 

instala em pequenas localidades ,onde a ~ palavra falada prece-

ce o jornal, 
, . 

o radlo ou a televisão, ainda assim o 
, . 

publlco 

dos circos é crescentemente menor, 
, 

face a perda do poder a-

quisitivo dos salários, . '. que tem ocorrldo nos ultlmos anos, e 

ao recelO, por parte da maioria dos pais, de que s eus par-

cos orçamentos não bastem para cobrir o custo do s lngressos. 

o mesmo problema tem ocorrido com os parques de di 
-versoes, deixando-os, dia a dia, em crescentes dificuldades 

financeiras e absoluta impossibilidade para renovarem seus 

equipamentos. A maior parte destes não 
, 
e malS fabricada 

no País, não havendo recursos para substituição de seus com­

ponentes. 

Ao mesmo tempo, as oportunidades de divertimento e 

lazer sadio, para as crlança carentes, 

cassas. 

-sao cada vez mais es-

Uma forma de revalorização dos parques de diver-

sões constituiria a proposta desta proposição que, dando, ao 

menor carente, oportunidade de usufruir de tais pontos de la 
~ 

zer, sem onus, concederia, ao mesmo 

bilidade de reduzir a base de 

cento. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 

a estes, a possi­

ISS, em oitenta por 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

o divertimento, o lazer sadio e a informação cul-
'. . . ...... tural e necessldade de toda crlança, todo cldadao e de todo 

trabalhador, que deve ter sua satisfação assegurada pelo Es­

tado. Contamos, aSSlm, com a acolhida dos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em3J de de 1987 
• 

Deputado CAR O ES 

/amnf 

GER 20 .01 .0050.5 -( DEz/ aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
02. 

está conferindo um direito de tributação Municipal ao que é da 
competência federal ou está retirando do Município, para a renda 

tributária federal, aquilo que, por princípio constitucional já 

está consagrado aos Municípios. 
As Diretrizes apontadas caem, ademais, na suspeita na 

tural de discriminação entre fortes e fracos, pois se por um 

lado entrega ao arbítrio do município a tributação dos humildes 
trabalhadores eventuais, do serviço prestado por indústrias ca 

seiras, dos guardadores de automóveis ou até engraxates, exclui 
desse arbítrio as fontes de renda eficientes, que são justamen 

te as poderosas empresas prestadoras de serviço "autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central", ou seja, beneficia as empresas 

que já receoem inúmeros favores do Estado e cujos serviços aI 
cançam a totalidade dos municípios que ficam resguardadas de 

tributação local . O mesmo em relação aos principais meios de 

áivulgação no item 86. 

Quanto à técnica legislativa este vício do Projeto é 

imperdoável, pois insere na Constituição matéria privativa da 

legislação ordinária, pois as empresas autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central compõem uma pequena lista de empresas parti 

culares que passam a ter o amparo institucionalizado da Lei 
Maior, ou seja, coloca o interesse particular acima do interes 

se geral. 

Sala das Sessões, 

Deputado 

GE R 20.01 .0050.5 -í OEZ/85) 

de 

~ A, ~~o-,[ 
( -

Deputado LUIZ \ SALOMAO 

/\ '- \ 

( /~ . 

. ' ~ 

/ ':láo ~~ 
fit-'r' " 

de 1987. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REViSÃo E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 22: 50 Quarto N9 23 f 3 

Taqulgrafo - Rosa Aragao 

Revisor - Carlos . Data - 29 . 10. 87 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (PMD~-PE. Se m revisao do 
~ 

. orador) - Sr. Pre side nte , Srs. De putados, o Projeto de Le i Compl e me ntar 

~~ . 
n 2 12, de ~987, que amplia a Lista d e Serviços a que s e refere 

, 

o art. 

8 2 do Decreto-Lei n 2 406} de 1968) vem atende r às aspiraçoes dos Munici 

, 
pi03 brasileiros. Esse projeto e fruto dos entendime ntos mantido s e ntre 

os Constituintes que trabalharam na Comissão do Siste ma Tributário e as 

correntes municipalistas representadas pelos prefeitos das capitais e 

das cidade s de porte mé dio e tem a sua justificativa no fato d e que o 

sistema tributário ora proposto na projeto da futura Carta Constituci o-

nal, só irá entrar em vigor após a produção do nqvo Código Tributário e 

de toda a nova legislação complementar. 

Os Municipios brasileiros, que vivem delicada 
" > 

si tuação) 
• 

- , nao podem aguardar todo esse processo. Nesse sentido e que o Gove rno d o 

Presidente José Sarne y, por intermedio do s e u Ministro da Faze nda , Bres 

• 

~t, 
de atender ao~~os Fre f e ito s bra ser Pereira, tomou a iniciativa 

sileiros, que querem ampliada a Lista de Se~os paray)ja a partir do 

, , 
proximo ano, os Municipios s e rem beneficiados com um substancial aum e n-

to na arrecadação do Imposto sobre Serviços. 

Assim, Sr. Presidente, tendo em vista s e r esta uma mate 

ria a merecer toda a urgência possivel, 
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Revisor - Carlos . Data - 29 . 10. 87 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 12, DE 1987 

{MENSAGEM N~ 320/87} 

Dá nova redação à Lista de 
Serviço a que se refere o artigo 8~ do 
Decreto-Lei n~ 406, de 31 de dezembro de 
1968, e dá outras providências. 

, 
Suprimam-se, nas Diretrizes de numero 44, 46 e 48 

-da List3 de Serviço a expressa0 "exceto a realizada por insti 

tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central" e no número 

86 a expressão "exceto em jornais, periódicos, rádio e televi 

são". 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da legislação em exame é beneficiar os 

Municípios brasileiros. Isto está explícito nos dois 
. . 

prlmelros 

parágrafos da Exposição de Motivos que encaminhou o Projeto de 

Lei Complementar em exame do Congresso Nacional, onde se diz 

que "A Constituição Federal deferiu aos Municípios, competência 

para instituir imposto sobre "serviços de qualquer natureza 

NÃO COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ES 

TADOS, DEFINIDOS EM LEI COMPLEMENTAR". 

O § 6~ da mesma Exposição de Motivos destac3 o car3-

ter emergencial da medida proposta, "assegurando maior arrecada 
- . , çao de lmposto ate, provavelmente, fins de 1988". Ou seja, a 

situação de pobreza .. ' .. ' .. ,. --trlbutarla de lnumeros MunlclploS nao pode 

esperar os modernos e certamente mais justos princípios de tri 

butação definitivos, a serem consagrados pela nova Constituiçao. 

As nossas Preefeituras necessit3m de medida s d e socorro imedia­

to. 

Os artigos 44, 46, 48 e 86, colocando exceções nas 

novas Diretrizes de tributação, "retira com a direita o que dá 

com a esquerda", além ae ser uma contradição em termos, pois ou 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/ 85) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N9 12-A, de 1987 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 320/87 

Dá nova redação à Lista de Serviços 
a que se refere o art. 8.° do Decreto-Lei 
n.o 406, d(~ 31 de dezembro de 1968, e dá 
outras providências; tendo parecer do 
Relator designado pela Mesa em subs­
tituição às Comissões, pela aprovação. 
Pendente de parecer às emendas de 
Plenário. 

(Projeto de Lei Complementar n .o 12 , 
de 1987, emendado em Plenário.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lista de Serviços anexa ao 

Decreto-Lei n .o 406, de 31 de 'dezembro de 
1968, com a redação determinada pelo De­

- ereto-Lei n.o 834, de 8 de setembro de 1969, 
passa a ter a redação da lista anexa a esta 
lei complementar. 

Art. 2.° O § 3.° do artigo 9.° do Decreto­
Lei n .o 406, de 31 de dezembro de 1968, alte­
rado pelo Decreto-Lei n.O 834, de 8 de se­
tembro de 1969, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"§ 3.° - Quando os serviços a que se 
~ referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 89, 90, 
.. 91, 92 e 93 da lista anexa forem pres­

t ados por sociedades, estas ficarão su­
jeitas ao imposto na forma do § 1.0, cal­
culado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio, empregado ou não, 
que preste serviço em nome da socieda­
de, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos t ermos da lei aplicável." 
Art. 3.° As informações individualiza-

das sobre serviços prestados a terceiros, ne­
cessária a comprovação dos fatos gerado­
res citados nos itens 96 e 97, serão prestados 

pelas instituições finamoeiras na forma 
prescrita pelo art. 197, item lI, do Código 
Tributário Nacional (Lei n .o 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) . 

Art. 4.° Esta lei complementar entra em 
vigor na data da sua publicação. 

LISTA I1.E SERVIÇOS 
Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, 

eletricidade médica, radioterapia, ultra-so­
nografia, radiologia, tomografia e congê­
n eres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, labo­
ratórios de análise, ambulatórios, prontos­
socorros, 'manicômios, casas ,de saúde, de 
repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 
sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fo­
noaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres pre­
vistos nos itens 1, 2 e 3 desta lista ,prestados 
a través de planos de medicina de grupo, 
convênios , inclusive com empresas para as­
sistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por em­
presa que não esteja ilncluída no item 5 des­
t a lista e que se cumpram através de servi­
ços prestados por terceiros, contratados pe­
la empresa ou apenas pagos por esta, me­
diante indicação do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres. 
8 - Médicos veterinários. 
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venterinários, clínicas ve­
er.!loWOIiooillllll:5 e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, adestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres, 
relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, 
pedicuros, tratamento de pele, depilação e 
congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, 
ginásti~a e congêneres. 

13 - Variação, coleta, remoção e incine­
ração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem d·e portos, rios 
e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação 
de imóveis, inclusive vias públicas, parques 
e jardins. 

16 - Desilnfecção, imunização, higieniza­
ção, desratização e congêneres. 

17 - Control,e e tratamento de efluentes 
de 'qualquer natureza, e de agentes físicos e 
biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 - Saneamento ambiental e congêne­

res. 
21 - Assistência técnica (excluída a que 

for prestruda em decorrência de contratos 
registrados no Instituto Nacional da Pro­
priedade Industrial). 

22 - Assessoria ou consultoria de qual­
quer natureza, ;não contida em outros itens 
desta lista. 

23 - Planejamento, coordenação, progra­
maç.ão ou organização técnica, financeira 
ou administrativa. 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exa­
mes, pesquisas e informações, coleta e pro­
cessamento de dados de qualquer natureza. 

. . 25 - Contabilidade, auditoria, guarda-li­
vros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - P.erícias, laudos, exames técnicos e 
análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expedi­

ente, secretaria em geral e congêner·es. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técni­
cos de qualquer nat ureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive inter­
pretação), mapeamento e topografia. 

l ote : 20 Caixa: 1 

PLP N° 12/1987 • 
53 

32 Execução, por administração, em-
preitada, ou subempreitada, de construção 
civil , de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia con­
sultiva, inclusive serviços auxiliares ou com­
pl ementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias prOduzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos ser­
viços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Demolição. 
34 - (Reparação, conservação e reforma 

de e j ifícios, estradas, pontes, portos e con­
gên eres (exceto o fornecimento de merca­
dorias prOduzidas pelo prestador dos servi­
ços fora do local da 'prestação do.:; serviços, 
que fica SUjeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, 
perfil agem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

, 

37 - Escoramento e contenção Ide encos,a 
tas e serviços congêneres. _ 

38 - Paisagismo, jardinagem e decora­
ção (exceto o fornecimento de mercadorias, 
que fica sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, 
lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, ava­
liação de conhecimentos, ,de qualquer grau 
ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e admi­
nistração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: 
"buffet" (exceto o fOl'necime-nto de alimen- • 
tação e bebidas que ficam sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de 
terceiros e de consórcios. 

44 - Administração de fundos mútuos 
C:oxceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central) . 

45 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de câmbio, de seguros e de planos~ 
de previdência privruda. _ 

46 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de tít ulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de direitos da propriedade indus­
trial, artístka Ou literária. 

48 - Agenciamento, corretag.ê'm ou inter­
mediação de contratos de franquia ("fran­
chise"e de faturação "factoring" (exce-
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explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

, 

37 - Escoramento e contenção Ide encos,a 
tas e serviços congêneres. _ 

38 - Paisagismo, jardinagem e decora­
ção (exceto o fornecimento de mercadorias, 
que fica sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, 
lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, ava­
liação de conhecimentos, ,de qualquer grau 
ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e admi­
nistração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: 
"buffet" (exceto o fOl'necime-nto de alimen- • 
tação e bebidas que ficam sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de 
terceiros e de consórcios. 

44 - Administração de fundos mútuos 
C:oxceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central) . 

45 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de câmbio, de seguros e de planos~ 
de previdência privruda. _ 

46 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de tít ulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de direitos da propriedade indus­
trial, artístka Ou literária. 

48 - Agenciamento, corretag.ê'm ou inter­
mediação de contratos de franquia ("fran­
chise"e de faturação "factoring" (exce-
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tuam-se Os serviços prestador por institui­
ções autorizadas a funcionar pelo BaJnco 
Central). 

49 - Agenciamento, organização, promo­
ção e execução de programas de turismo, 
passeios, excursões, guias Ide turismo e con­
gêneres; 

50 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de bens móveis e imóveis não 
abrangidos nos itens 45; 46, 47 .e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

53 - Agentes da propriedade artística ou 
literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por 
contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cohertura de contratos de se­
guros ; prevenção e gerência de riscos se-

ã uráveis, prestados por quem não seja o 
.-óprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guanda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósitos feitos 
em instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central ) . 

57 - Guarda e estaciona'mento de veí­
culos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e 
bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou en­
trega de bens ou valores, dent ro do territó­
rio do município. 

60 - Diversões públicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, 
pa rques de diversões, "taxi d.ancings" e con­
gêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais 
e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingressos. 

~
d) bailes, "shows", festivais, recitais e 

gêneres , inclusive espetáculos que sejam 
ambém transmitidos, mediante compra de 

direitos para tanto, pela televisão, ou pelo 
rádio; 

e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destre2:a 

física ou intelectual, com ou sem a partici­
pação do espectador, inclusive a venda de 
direitos à transmissão pelo rádio ou pela te­
levisão; 

g) execução de música, individualmente 
ou por conjuntos. 

61 - Distribuição e venda làe bilhete de 
loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante 
transmissão por qualquer processo, para 
vias públicas ou ambientes f.echados (exce­
to transmissões r adiofônicas ou de televi­
são) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes 
e "video-tapes". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou 
ruídos , inclusive trucagem, dublagem e 
mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclu­
sive revelação, ampliação, cópia, reprodu­
ção e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante 
ou sem encomenda prévia, de espetáculos, 
entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com. 
material fornedda pelO usuário final do 
serviço. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de 
máqUinas, veículos, aparelhos e equipamen­
tos (exceto o fornecimento de peças e par­
tes, que fica sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manute:a­
ção ·e conservação de m áqUinas, veículos, 
motores , elevadores ou de quaisquer objetos 
(exceto o fornecimento de peças e partes, 
que fica sujeito ao ICM). 

70 -lRecondicona'mento de motores (o va­
lor das peças fornecidas pelo prestador do 
serviço fica SUjeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de 
pneus para o usuário rÍlIlaI. 

72 - Recondicionamento, acondiciona­
mento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvamoplastia, ano­
dização, corte, recorte, polimento, plastifi­
cação e congêneres, de objetos não destina­
dos à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o 
serviço for prestado para usuário final do 
objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de apare­
lhos, máqUinas e equipamen tos, prestados 
ao usuário final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao 
usuário final do serviço, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer 
processos, de documentos e outros papéis, 
pIam tas ou desenhos. 
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78 - COlocação de molduras e afins, en­
cadernação, gravação 'e douração de 
livros, revistas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive 
arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 
81 - Alfai'ataria e costura, quando o ma­

terial for fornecido pelo usuário final, ex­
ceto aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, sele­

ção, colocação ou forn,ecimento de mão-de­
obra, mesmo ,em caráter temporário, inclu­
sive por empregados ou prestador do ser­
viço ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive 
promoção de vendas, IPlanejamento de 
campanhas ou sistema de publicidade, 'ela­
boração de desenhos, textos e demais ma­
teriais publicitários (exceto sua impressão, 
reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, 
desenhos e outros materiais de publicidade, 
por qualquer meio (exceto em jornais, pe­
riódicos, rádio e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuá­
riús; utilização de porto ou aeroporto; 
atracação; capatazia; armazenagem inter­
na, externa e especial; suprimento de água, 
serviço e acessórios; movimentação de mer­
cadori,as fora do cais. 

88 - Incorporação imobiliária (quando o 
preço do serviço não for especificado se­
paradamente em contrato, a base de cál­
culo do imposto será o preço recebido pelo 
incorporador, com exclusão do preço da 
fr.ação ideal de terreno, se por ele ven­
dida, e do custo da construção, mesmo que 
esta fique a seu cargo) . 

89 - Advogados. 
90 - Engenheiros, arquitetos , urbanis-

tas, agrônomos. 
91 - Dentistas. 
92 - Economistas. 
93 - PsiCÓlogos. 
94 - Assistentes sociais. 
95 - Relações públicas. 
96 - Cobranças e recebimentos por con­

ta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protesto, 
devolução de título" não pagtos, manuten-

ção de títulos vencidos, fornecimentos de 
posição de cobrança ou recebimento e ou­
tros serviços corr.elatos de cobrança ou re­
cebimento (este item abrange também os 
serviços prestados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central) . 

97 - Instituições financeiras autoriza­
da" a funcionar pelo Banco Central; for- -
necimento de talão de cheques; emissão de 
cheques administrativos; transferência de 
fundes; devolução de cheques, sustação de 
pagamento de cheques; ordens de paga­
mento e de crédito, por qualquer meio; 
emissão e renovação de cartões magnéti­
cos; consultas em terminais eletrônicos; 
pagamentos por conta de terceiros, inclu­
sive os feitos fora do estabelecimento; ela­
boração de ficha cadastral; aluguel de 
cofres; fornJecirnlento de /Segunda via de 
avisos de lançamentos de extrato de conta; 
emissão de carnê.s (neste item não está 
abrangido o ressarcimento, a instituições 
fin anceiras, de gastos com portes do CoA 
reio. telegramas, telex e teleprocessame~ 
to necessários à prestação dos serviços). 

98 - Transporte de natureza estrita­
mente municipal. 

99 - Comunicações telefônicas de um 
para outro aparelho dentro do mesmo mu­
nicípio. 

100 - Hospedagem em hotéis, motéis, 
pensões e congêneres (ú valor da alimen- -
tação, quandO incluído no pr,eço da diária 
fica suj.eito ao imposto sobre serviços) . 

101 - Distribuição de bens de terceiros 
em representação de qualquer natureza. 

LEGISLAÇAO CITADA 
ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.O 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estabelece normas gerais de direitO' 
financeirO', aplicáveis aO'S impostO's 
sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sO'bre serviçO's de 
q~al,!uer natureza, e dá outras provia. 
denClas. .. 

O Presidente da RepÚblica, usando das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, resolve baixar o seguinte de­
creto-lei: 

Art. 1.0 O imposto sobre operações re­
lativas à circulação de mercadorias tem 
como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabe­
lecimento comercial, industrial ou pro­
dutor· , 
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II - a entrada, em estabelecimento co­
mercial, industrial ou produtor, de merca­
doria importada do exterior pelo titular do 
e.;tabelecimen to; 

III - o fornecimento de alimentação, be­
bidas e outras mercadorias em restauran­
tes, bares, cafés e estabelecimentos si­
milares. 

§ 1.0 Equipara-se à saída a transmissão 
da propriedade de mercadoria quando esta 
não transitar pelo estabelecimento do 
transmitente. 

§ 2.° Quando a mercadoria for remetida 
para armazém geral ou para depósito fe­
chado do próprio contribuinte, no mesmo 
Estado, a 'saída considera-se ocorrida no 
lugar do estabelecimento remetente: 

I - no momento da saída da mercadoria 
do armazés geral ou do depósito fechado, 
salvo se para retornar ao estabelecimento 
de origem; e II - no momento da transmissão de pro­
priedade da mercadoria depositada em ar­
m azém geral ou em depósito fechado. 

§ 3.° O imposto não incide: 
I - sobre a saída de produtos industria­

lizados destinados ao exterior ; 
II - sobre a alienação fiduciária em ga­

rantia ; 
III - sobre a saída, de estabelecimento 

prestador dos serviços a que se refere o 
art. 8.°, de mercadorias a serem ou que 
tenham sido utilizadas na prestação de tais 
serviço.>; 

IV - a saída de estabelecimento de 
empresa de transporte ou depósito por 
conta e ordem d·esta, de mercadorias de 
terceiros. 

§ 4.° São isentas do imposto: 
I - as saídas de vasilhames, recipientes 

e embalagens, inclusive sacaria, quando 
não cobrados do d'estinatário ou não com­
putados no valor das mercadorias que acon-

.Adicionam e desde que devam retornar ao 
• estabelecimento remetente ou a outro do 

mesmo titular; 
II - as saídas dos vasilhames recipien­

tes ·e embalagens, inclusive sacaria, em 
retorno ao estabelecimento remetente ou a 
outro do mesmo titular ou a depósito em 
seu nome; 

III - a saída de mercadorias destina­
das ao mercado interno e produzidas em 
estabelecimentos industriais como resulta­
do de concorrência internacional, com par­
ticipação de indústrias do País contra pa-

~ ~ 
gamento com recursos oriund~~f!~~~ 
conversíveis provenientes de fina men­
te a longo prazo de instituições financei­
ras internacionais ou entidades governa­
mentais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias em es­
tabzlecimento do importador, quando im­
port9.das do exterior e destinadas à fabri­
ca.ção de peças, máquinas e equipamentos 
para o mercado interno como resultado de 
concorrência internacional com participa­
ção da indústria do país, contra pagamen­
to com recursos proveniente,;; de divisas 
cOl1versív·eis provenientes de financiamen­
to a longo prazo de instituições financei­
ras internacionais ou entidades governa­
mentais estrangeiras; 

V - a entrada de mercadorias importa­
das do exterior quando destinadas à utili­
zação como matéria-prima em processos de 
industrialização, em e,stabelecimento do 
importador, desde que a saída dos pro­
dutos indust rializados resultantes fique 
efetivamente sujeita ao pagamento do 
imposto; 

VI - a entrada de mercadorias cuja im­
portação estiver, is·enta do imposto, de 
competência da União, sobre a importação 
de p!'Odutos estrangeiros; 

VII - a entrada, em estabelecimento do 
importador, de mercadorias importadas do 
exterior sob o regime de draw back; 

VIII - a saída, de estabelecimento de 
empreiteiro de obras hidráulicas ou de 
c{Jnstrução civil , de mercadorias adquiridas 
de terceiro" e d·estinadas a obra a cargo do 
remetente; 

IX - as saídas de mercadorias de es­
tabelecimento de produtor para estabeleci­
mento de cooperativa de que faça parte, si­
t uada n o m·esmo Estado: 

X - as saídas de mercadorias de estabe­
lecimento de cooperativas de produtores 
para estabelecimento no mesmo Estado, de 
f'ederações cooperrativas de que a cooperativa 
remetente faça parte . 

§ 5.° O disposto no § 3.°, inciso I, apli­
ca-se também à saída de mercadorias de 
estabelecimentos industriais ou de seus de­
p ::-,itos com destino: 

I - a empresas comerciais que operem 
exclusivamente no comércio de exportação; 

II - a armazéns alfandegadas e entre­
postos aduaneiros. 

§ 6.° No caso do parágrafo 5.0, a rein­
t;'oduçiio da mercadoria no mercado inter-
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ível o imposto devido pela 
ino aos estabelecimentos ali 

§ 7.0 Os Es ados isentarão do impo.3to 
de circula~ã.o mercadorias a venda a 
varejo, dir.etament ao consumidor, dos gê­
n·eros de primeira ne ssidade que especifi­
carem, não podendo estabelecer diferença 
em função dos que participam da operação 
tributada. 

Art. 2.° A base de cálculo do imposto é: 
I - o valor da operação de qu.e decorrer 

a saída da mercadoria; 
II - na falta do valor a que s'e ref,ere o 

inciso anterior o preço corrente da mer­
cadoria, ou sua similar, no mercado ataca­
dista da praça do remetente; 

III - na falta do valor e na impossibili­
dade de determinar o preço aludido no 
inciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço 
FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o pre­
ço FOB estab-elecimento comercial, à vista, 
em vendas a outros comerciantes ou in­
dustriais. 

IV - no caso do incL~ II do art. 1.0, a 
bas'e de cálculo é o valor constante do.3 
documentos de importação, convertido em 
cr uzeiros à taxa cambial efetivamente 
aplicada em 'cada caso e acrescido do valor 
dos impostos de importação e sobre produ­
tos industrializados e demais despesas 
aduaneiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para 
estabelecimento em outro Estado, perten­
centeao mesmo titular ou seu representan­
te quando as mercadorias não devam so­
frer, no estabelecimento de destino, alte­
ração de qualqu~r espécie, salvo reacondi­
cionamento e quando a remessa for feita 
ipOr preço de venda a não contribuinte uni­
forme em todo o País, a base de cálculo 
será equivalente a 75% deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso IlI, b, deste 
art'go, se o estabelecimento comercial re­
metente não efetuar vendas a outros co­
merciantes ou a indústrias, a base de cál­
culo será equivalente a 75 % do preço de 
venda no estabelecimento remetente, obser­
vado o disposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicação do inciso III do 
caput deste artigo, adotar-se-á a média 
pond,erada dos preços efetivamente cobra­
dos pelo estabelecimento remetente, no se­
gundo mês anterior ao da remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduaís entre 
estabelecimentos de contribuintes diferen-
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tes quando houver reajuste ou valor da 
operação depois da remessa a diferença 
ficará sujeita ao imposto no estabelecimen­
iiO de olig'em. 

§ 5.° O montante de imposto sobre pro­
dutos indru:trializados não integra a base 
de cálculo definida neste artigo: 

I - quandO a op'eração constitua fato 
gerador de ambos os tributos; 

II - em relação a mercadorias suj ei tas 
ao imposto sobre produtos industrializados 
com base d,e cálculo relacionada com o pre­
co máximo de venda no varejo marcado 
pelo fabricante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias decor­
rentes de operações de venda aos encar-
1"egados da execução da política de preços 
mínimos, a base de cálculo é o preço mí­
nimo fixado ,pela autoridade federal com­
petente. 

§ 7.° O montanta do imposto de circu...A 
lação de mercadorias integra a base de­
Cálculo a que se re!er'e este artigo, consti­
tuindo o respectivo destaque mera indica­
ção para fins de controloe. 

§ 8.° Na saída de mercadorias para. o 
.exterior, ou para os estabelecimentos a que 
se r·efere o § 5.°, do art. l.0, a baBe de 
cálculo será o valor líquidO faturado, a ele 
não se adicionando frete auferido por ter­
c,eiro, s·eguro ou despesas decorrentes do 
serviço d·e embarque por via aérea ou ma­
rítima, 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de 
mercadorias é não cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação o montante cobrado nas 
anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

§ l.0 A lei estadual disporá de forma 
que o montante devido resulte da diferen­
ça a ma:or, 'em determinado períOdo entre 
o imposto referente às mercadorias saídas 
do estabelecimento e o pago relativamente 
às mercadorias nele entradas. O saldo ve­
rificado em determinado período a favor 
do contribuinte transfere-se para o perio-~ 
do ou períOdOS s,egulntes. .. 

§ 2,° Os Estados poderão facultar aos 
produtores a opção pelo abatimento de uma 
percentagem fixa, a título do montante do 
imposto pago relativamente às mercado­
rias entradas no respectivo estabelecimento. 

§ 3,° Não se exigirá o estôrno do im­
posto relativo às mercadorias entradas para 
utilização, como matéria-prima ou mate­
rial secundário, na fabricação ,e embala­
gem dos produtos de que tratam o § 3.°, 
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inciso I ·e o § 4.°, inciso IH, do art. 1.0 
O disposto neste parágrafo não se aplica, 
salvo disposição da lei estadual em COh­
trário, à.s matérias-primas de origem ani­
mal ou vegetal que representem, individual­
mente, mais de 50% do valor do produto 
resultante de sua inqustrialização. 

§ 4.° As empresas produtoras de dIscos 
fonográficos, e de outros materiais de gra­
vação de som, poderão abater, do montante 
do imposto de circulação de mercadorias, 
o valor dos direitos autorais, artísticos e 
conexos, comprovadamente pagos pela em­
presa, no mesmo período, aos autores e ar­
tistas, nacionais ou domiciliados no País, 
assim como os sesu herdeiros e sucessores, 
mesmo através de entidades que os repre­
sentem. 

§ 5.° Para efeito do cálculo a que se re­
fere o § 1.0 deste artigo, os Estados podem 
determinar a exclusão de imposto referen­
~ a mercadorias entradas no estabeleci­
_l~ento quando este imposto tiver sido de­

volvido, no todo ou em parte, ao próprio ou 
a outros contribuintes, por qualquer enti­
dade tributante, mesmo sob forma de prê­
mio ou estímulo. 

Art. 4.° Em substituição ao sistema de 
que trata o artigo anterior, os Estados po­
derão dispor que o imposto devido resulte 
da difer·ença a maior entre o montante do 
imposto relativo à operação a tributar e o 
pago na incidência anterior sobre a mes­
ma mercadoria, nas seguintes hipóteses: 

I - saída, de e.stab€1lecimentos comer­
ciais atacadistas ou de coop,erativas de be­
neficiamento e venda em comum, de pro­
dutoi' agricülas in natura ou simplesmente 
beneficiados; 

II - operações de vendedores ambulan­
t.es e d,e estabelecimentos de existência 
transi tória. 

Art. 5.° A alíquota do imposto de cir­
culação de mercadorias será uniforme para 
todas as mereadorias nas operações inter­
nas e interestaduais, e não excederá, na-

A quelas que se destinem a outro Estado e 
., ao exterior, os limites fixados em resolu­

ção do Senado. 
§ 1.0 A resolução será tomada pelo Se­

nado, por iniciativa própria ou do Presi­
dente da República. 

& 2.° O limite a que s-e refer,e este artigo 
substItuirá a alíquota fixada em lei esta­
dual, quando lhe for superior. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o co­
merciante, industrial ou produtor que pro­
move a saída da mercadoria, o que a im­
porta do exterior ou o que arremata em 

im-

§ 1.0 Consideram-se também contri­
buintes: 

1 - as sociedades civis de fins econô­
micos, inclusive cooperativas que pratiquem 
com habitualidade operações relativas à 
circulação de mercadonas; 

II - as sociedades ·civis de fins não eco­
nômicos que explorem estabelecimentos in­
dustriais ou que pratiquem, com habitua­
lidade, v,e nda de mercadorias que para esse 
fim adquirirem; 

III - Os órgãos da administração públi­
ca direta, as autarquias e empresas públi­
cas federais, estaduais ou municipais, que 
vendam, ainda que apenas a compradores 
de determinada categoria profissional ou 
funcional , mercadorias que para 'esse fim 
adquirir,em ou produzirem. 

§ 2.° Os Estados poderão considerar 
como contribuinte autônomo cada estabe­
lecimento comercial, industrial ou produ­
tor, permanente ou temporário, do contri­
buinte, inclusive veículos utilizados por este 
no comércio ambulante. 

§ 3.0 O diSposto no § 1.0, inciso III, não 
se aplica à Superintendência Nacional do 
Abas tecimento. 

Art. 7.° Nas remessas le mercadoria 
para fora do Estado, será Obrigatória a 
emissão de documento fiscal, segundo mo­
delo estabelecido em decreto do pod·er Exe­
cutivo federal. 

Art. 8.° O imposto de competência dos 
Municípios, sobre serviços de qualquer na­
tureza, tem como fato gerador a prestação, 
por empr·esa ou profissional autônomo, com 
ou sem es tabelecimento fixo, de serviço 
oonstan te da lista anexa. 

§ 1.0 Os serviços incluídos na lista fi­
cam sujeitos apenas ao imposto pr,evisto 
neste artigo, ainda que sua prestação en­
volva fornecimento de mercadorias. -

§ 2.° Os serviços não especificados na 
lista e cuja prestação envolva o forneci­
mento de mercadorias ficam sujeitos ao im­
posto de circulação de mercadorias. 

Art. 9.° A base de cálculo do imposto é 
o preço do serviço. 

§ 1.0 Quando se tratar de prestação de 
serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o imposto será cal­
culado, por meio de alíquotas fixas ou va­
riáveis, em função da natureza do serviço 
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emissão de documento fiscal, segundo mo­
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Art. 8.° O imposto de competência dos 
Municípios, sobre serviços de qualquer na­
tureza, tem como fato gerador a prestação, 
por empr·esa ou profissional autônomo, com 
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§ 1.0 Os serviços incluídos na lista fi­
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neste artigo, ainda que sua prestação en­
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lista e cuja prestação envolva o forneci­
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serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o imposto será cal­
culado, por meio de alíquotas fixas ou va­
riáveis, em função da natureza do serviço 
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a) ao valor dos materiais adquiridos de 
terceiros, quando fornecidos pelo prestador 
de serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tribu­
tadas pelo imposto. 

§ 3.° Quando os serviços a que se refe­
rem os itens I, lU, V (exceto os serviços 
de construção de qualquer tipo por admi· 
nistração ou empreitada) e VII da lista 
anexa forem pr·estados por soCÍ'edades, es­
tas ficarão sujeitas ao imposto na forma 
do § 1.0, calculado em relação a cada pro­
fissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços em nome da socie­
dade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Art. 10. Contribuinte é o prestador do 
serviço. 

Parágrafo umco. Não são contribuintes 
os que prestem serviços em relação de em­
prego, os trabalhadores avulsos, os direto­
res e membros de conselhos consultivo ou 
fiscal de sociedades. 

Art. 11. Fica isento de imposto a exe­
cução, por administração ou empreitada, de 
obras hidráulicas ou de construção civil 
contratadas com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, autarquias e emprê­
sas concessionárias de serviços públicos, 
assim como as respectivas subempreitadas. 

Art. 12. Considera-se local da prestação 
do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na 
falta de estabelecimento, o do domicilio do 
prestador; 

b) no caso de construcão civil o local 
onde se efetuar a prestação. 

Lista de Serviços 
I - médicos, dentistas, veterinários, en­

fermeiros, protéticos, ortopedistas, fisiote­
rapeutas e congêneres; laboratórios de aná­
lises, de radiografia ou radioscopia, de ele­
tricidade médica e congêneres; 

II - hospitais, sanatórios, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde, recupera­
ção ou repouso, asilos e congêneres; 

III - advogados, solicitadores e provisio­
nados; 
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IV - agentes da propriedade industrial, 
despachantes, peritos e avaliadores parti­
culares, tradutores e intérpretes juramenta­
dos e congêneres; 

V - engenheiros, arquitetos, urbanistas, 
projetistas, calculistas, desenhistas técnicos, 
construtores, empreiteiros, decoradores, pai· 
sagistas e congêneres; 

VI - serviços de terraplenagem, demo­
lição, conservação e reparação de edifícios, 
estradas, pontes e outras obras de engenha­
ria, e suas congêneres; 

VII - contadores, auditores, economistas, 
guarda-livros, técnicos em contabilidade; 

VIU - barbeiros, cabeleireiros, mani­
cures, pedicures e congêneres; institutos de 
beleza e congêneres; estabelecimentos de 
duchas, massagens, ginástica, banhos e seus 
congêneres; 

IX - serviços de transporte urbano ou 
rural, de carga ou de passageiros, estrita-­
mente de natuerza municipal; -

X - serviços de diversões pÚblicas: 

a) teatros, cinemas parques de diversões, 
'exposições com cobrança de ingressos, e 
congêneres de natureza permanente ou tem­
porária; 

b) bihares, boliches e outros jogos permi­
tidos; o fornecimento, no recinto, de bebi. 
das, alimentos e outras mercadorias, que 
fica sUjeito ao imposto de circulação de 
mercadorias; 

c) Qalbarés, clubes noturnos, dancings 
noites e congêneres; o fornecimento, no re­
cinto, de bebidas, alimentos e outras mer­
cadorias, que fica sujeito ao imposto de 
circulação de mercadorias; 

d) bailes e outras reuniões públicas, com 
ou sem cobrança de ingresso; 

e) competições esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, com ou sem cobrança 
de ingresso ou participação do espectador, 
inclusive as realizadas em auditórios de es- A 
tações radiofônicas, ou de televisão e con-" 
gêneres; 

f) execução de muslCa, por executantes 
individuais ou em conjunto, ou transmitida 
por processo mecânico, elétrico ou eletrô­
nico; 

XI - agênCias de turismo, passeios e 
excursões: guias turísticos e intérpretes. 

XII - agenciamento, corretagem ou in­
termediação de seguros, da compra e venda 
de bens imóveis ou imóveis, e quaisquer 
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atividades congêneres ou semelhantes, exceto 
o agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de títulos ou valores mobiliários prati­
cados por instituição que dependa de auto­
rização federal. 

XIII - Organização, programação, plane­
jamento e consultoria técnica financeira ou 
administrativa, avaliações de bens, merca­
dorias, riscos ou danos, laboratórios de 
anális,e técnicas, atividades congêneres ou 
similares. 

XIV - Organização de feiras de amos­
tras, de congressos e reuniões similares. 

XV - Propaganda e publicidade inclusive 
planejamento de campanhas ou sistemas re­
gulares de publicidade, a 'elaboração de de­
senho, textos e demais material publicitário 
(exceto sua impressão, reprodução ou fa­
bricação) e a divulgação de tais desenhos, 
textos ou outros materiais publicitários por 
qualquer meio apto a torná-los acessíveis 
~o público, inclusive. por meio de transmis­
• ão telefônica, radiofônica ou televisionada, 

e sua inserção em jornais, periódicos ou 
livros; 

XVI - datilografia, estenografia, secre­
taria e congêneres; 

XVII - elaboração, cópia ou reprodução 
de plantas, desenhos e documentos; 

XVIII - locação de bens móveis ; 
XIX - locação de espaço em bens imó­

veis, a título de hospedagem ; 
XX - armazéns gerais, armazéns frigorÍ­

ficos, silos, depósitos de qualquer natureza, 
guarda-móveis e serviços correlatos; servi­
ços de carga, descarga, arrumação e guarda 
dos bens depositados. 

XXI - hospedagem em hotéis, pensões e 
congêneres, exceto o fornecimento de ali­
mentação. bebidas e outras mercadorias 
quando não incluídas no' preço da diária ou 
mensalidade. 

XXII - administração de bens; 
.. XXIII - lubrificação, conservação e ma­
."utenção; 

XXIV - empresas limpadoras; 
XXV - ensino de qualquer grau ou na­

tureza; 
XXVI - alfaiates, costureiras ou congê­

res, quando o material, salvo aviamentos, 
sej a fornecido pelo usuário do serviço; 

XXVII - tinturarias e lavanderias ; 
XXVIII - estúdios fotográficos e cine­

matográficos inclusive revelação, ampliação 
e cópias fotográficas; 

XXIX - venda de bilhetes 
Art. 13. Revogam-se os arts. 52, 53, 54, 

55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei n.o 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, com suas modifi­
cações posteriores, bem como todas as de­
mais disposições em contrário. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vi­
gor em 1.0 de janeiro de 1969. 

Brasília, 31 de dezembro de 1968 ; 147.° 
da Independência e 80.° da República . -
A . COSTA E SILVA - Antonio Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI N.o 834, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 1969 
Dispõe sobre a entrega das parcelas, 

pertencentes aos Municípios, do produ­
to da arrecadação do Imposto de Cir­
eulação de Mercadorias, estabelece nor­
mas gerais sobre conflito de competên­
cia tributária, sobre o Imposto de Ser­
viços e dá outras providências . 

Os Ministros da Marinha de Guerra do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. ,1.0 do 
Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto de 
1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° do 
Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968 decreta: 

Art. 1.0 Para a distribuição, no exercício 
de 1970, das parcelas pertencentes aos Mu­
nicípios, do produto da arrecadação do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias, de 
que t rata o Decreto-Lei n.O 380, de 23 de 
dezembro de 1968, os Estados poderão ado­
tar os índices per'centuais correspondentes 
à relação entre a arrecadação efetiva do 
imposto em seu território e no de cada Mu­
nicípio no ano de 1968, em substituição ao 
valor das operações tributáveis previstas no 
art. 2.° do mesmo decreto-lei. 

Art. 2.° Não será aplicada penalidade 
por diferença de Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias devido nas transferências 
para estabelecimento do mesmo titular em 
outro Estado, desde que o contribuinte re­
metente, ou seu representante, tenha pago 
o t ributo a um dos Estados, quer o de ori­
gem, quer o de destino . 

§ 1.0 O disposto neste artigo não preju­
dica o direito de qualque'r Estado de exigir 
o imposto que entenda ser-lhe devido. 

§ 2.° Se o contribuinte houver pago o 
imposto a um Estado quando devida a outro 
terá direito à restituição do que houver re­
colhido indevidamente, feita a prova do pa­
gamento ou do início deste ao Estado onde 
efetivamente devido. 
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aplicar-se 

I - O art. 1.0, § 3.0, do inciso UI passa a 
ter a seguinte redação: 

"lI! - s'obre a saída, de estabeleci-
menro prestador dos serviços a que se 
refere o art. 8.°, de mercadorias a se­
rem ou qu·etenham sido utilizadas na 
prestação de tais serviços, ressalvados 
os casos de incidência previstos na lista 
de serviços tributados." 

U - O art. 1.0, § 4.°, inciso VIII, passa a 
ter a seguinte redação: 

"VIU - A saída de estabelecimento 
de empreiteiro de construção civil, 
obras hidráulicas e outras obras seme­
lhantes, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares, de mercadorias adqui­
ridas de terceiros e destinadas às cons­
truções, obras ou serviços referidas a 
cargo do remetente." 

III - O art. 8.°, § 2.0, passa a ter a se­
guinte redação: 

"§ 2.° O fornecimenro de mercado­
rias com prestação doe serviços não es­
pecificados na lista fica süjeiro ao Im­
posro sobre Circulação de Mercado­
-rias. " 

IV - O art. 9.°, § 2.°, passa a vig"Orar com 
a seguinte redação: 

"§ 2.° Na prestação dos serviços a 
que se referem os itens 19 e 20 da lista 
anexa, o imposto será calculado sobre I) 

pr-eço deduzido das parcelas correspon­
dentes : 

a) ao valor dos materiais fornecidos 
pelo prestador dos serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já 
tributadas pelo imposto." 

V - O art. 9.°, § 3.°, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 3.° Quando os serviços a que se 
referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, U, 12 e 17 
da lista anexa forem prestados por so­
ciedades, estas ficarão sujeit as a.o im­
posto na forma do § 1.0, calculado em 
relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste 
serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da lei aplicável," 
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VI - Fica revogado o § 3.° do art. 6.0 

VI! - A lista de serviços de qualquer 
natureza a que se refere o art. 8.° passa a 
vigorar -com a s·eguinte redação : 

Listas de Serviços 

ServiçoOs de: 

1. Médicos, dentistas e veterinários. 

2. Enfermeiros, protéticos (prótese den­
tária), obstetras, ortópti-coOs, fonoaudiólogos , 
psicólogos. 

3. Laboratórios de análises clínicas e 
eletricidade médica . 

4. Hospita.is, sanatórios, ambulatórios, 
prontos-socorros, bancos de sangue, casas 
de saúde, casas de recuperação oou repouso 
sob orientação médica. 

5. Advogados ou provisionados. 

6. Agentes da propriedade industrial. _ 

7. Agentes da propriedad-e artística ou 
literária. 

8. Peritos e avaliadore·s. 

9. Tradutor·es e intérpretes. 

10. Despachantes. 

11. Economistas. 

12. Contadores, auditores, guarda-livros 
e técni·.::!-os em contabilidade. 

13 _ Organizaç.ão, programação, planeja­
mento, asseswria, processamento de dados, 
consultoria técnica, financeira ou adminis­
trativa (exceto os serviços de assistência 
técnica prestados a terceiros e concernen­
tes a ram:J de indústria ou comércio explo­
rados pelo prestador do serviço). 

14. Datilografia, estenografia, secretaria 
e expediente. 

15. Administração de bens ou negócios, 
inclusive consórcios ou fundos mútuos par'l 
aquisição doe bens (não abrangidos os ser­
viços executados por instituições finan-A 
·.::!eiras) . ., 

16 . Recrutamento, colocação ou forne­
cimento de mão-de-obra, inclusive por em­
pregados ou prestador de serviços ou por 
trabalhador·es avulsos por ele contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 

18. Projetistas, calculistas, desentistas 
t écnicos. 

1'9. -Execução , por -administraçoo, em­
preitada ou subempreitada, de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
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aplicar-se 

I - O art. 1.0, § 3.0, do inciso UI passa a 
ter a seguinte redação: 

"lI! - s'obre a saída, de estabeleci-
menro prestador dos serviços a que se 
refere o art. 8.°, de mercadorias a se­
rem ou qu·etenham sido utilizadas na 
prestação de tais serviços, ressalvados 
os casos de incidência previstos na lista 
de serviços tributados." 

U - O art. 1.0, § 4.°, inciso VIII, passa a 
ter a seguinte redação: 

"VIU - A saída de estabelecimento 
de empreiteiro de construção civil, 
obras hidráulicas e outras obras seme­
lhantes, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares, de mercadorias adqui­
ridas de terceiros e destinadas às cons­
truções, obras ou serviços referidas a 
cargo do remetente." 

III - O art. 8.°, § 2.0, passa a ter a se­
guinte redação: 

"§ 2.° O fornecimenro de mercado­
rias com prestação doe serviços não es­
pecificados na lista fica süjeiro ao Im­
posro sobre Circulação de Mercado­
-rias. " 

IV - O art. 9.°, § 2.°, passa a vig"Orar com 
a seguinte redação: 

"§ 2.° Na prestação dos serviços a 
que se referem os itens 19 e 20 da lista 
anexa, o imposto será calculado sobre I) 

pr-eço deduzido das parcelas correspon­
dentes : 

a) ao valor dos materiais fornecidos 
pelo prestador dos serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já 
tributadas pelo imposto." 

V - O art. 9.°, § 3.°, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 3.° Quando os serviços a que se 
referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, U, 12 e 17 
da lista anexa forem prestados por so­
ciedades, estas ficarão sujeit as a.o im­
posto na forma do § 1.0, calculado em 
relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste 
serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da lei aplicável," 
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VI - Fica revogado o § 3.° do art. 6.0 

VI! - A lista de serviços de qualquer 
natureza a que se refere o art. 8.° passa a 
vigorar -com a s·eguinte redação : 

Listas de Serviços 

ServiçoOs de: 

1. Médicos, dentistas e veterinários. 

2. Enfermeiros, protéticos (prótese den­
tária), obstetras, ortópti-coOs, fonoaudiólogos , 
psicólogos. 

3. Laboratórios de análises clínicas e 
eletricidade médica . 

4. Hospita.is, sanatórios, ambulatórios, 
prontos-socorros, bancos de sangue, casas 
de saúde, casas de recuperação oou repouso 
sob orientação médica. 

5. Advogados ou provisionados. 

6. Agentes da propriedade industrial. _ 

7. Agentes da propriedad-e artística ou 
literária. 

8. Peritos e avaliadore·s. 

9. Tradutor·es e intérpretes. 

10. Despachantes. 

11. Economistas. 

12. Contadores, auditores, guarda-livros 
e técni·.::!-os em contabilidade. 

13 _ Organizaç.ão, programação, planeja­
mento, asseswria, processamento de dados, 
consultoria técnica, financeira ou adminis­
trativa (exceto os serviços de assistência 
técnica prestados a terceiros e concernen­
tes a ram:J de indústria ou comércio explo­
rados pelo prestador do serviço). 

14. Datilografia, estenografia, secretaria 
e expediente. 

15. Administração de bens ou negócios, 
inclusive consórcios ou fundos mútuos par'l 
aquisição doe bens (não abrangidos os ser­
viços executados por instituições finan-A 
·.::!eiras) . ., 

16 . Recrutamento, colocação ou forne­
cimento de mão-de-obra, inclusive por em­
pregados ou prestador de serviços ou por 
trabalhador·es avulsos por ele contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 

18. Projetistas, calculistas, desentistas 
t écnicos. 

1'9. -Execução , por -administraçoo, em­
preitada ou subempreitada, de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
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semelhantes, ínclusiv-e serviços auxiliares ou 
cümplementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pela prestador dos 
serviços, fDra do local da prestação dos ser­
viços, que ficam sujeitas ao ICM)_ 

20. Demolição, c(Jnservação e reparação 
de edifkios (inclusive elevadores neles ins­
talad(Js), estradas, pontes e congêneres (ex­
ceto o fornecim ento de mercadorias produ­
zidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços que ficam 
sujeitas ao ICM) . 

21. Limpeza de imóveis. 

22. Raspagem e lustração de assoalhos. 
23. Desinfecção e higienização. 

24. Lustração de bem móveis (quando o 
serviço for prestado a usuário final do obje­
t.o lustrado) . 

25. Ba-rheiros, cabeleireiros, manicures, 
~edicures, tratamento de ,pele 'e outros ser­
~ços de salões de beleza. 

26. Banhos, duchas, massagens, ginás­
tica e congêneres. 

27. Transporte e comunicações, de na­
tufezaestritamente municipal. 

28. Diversões públicas : 
a) teatros, cinemas, circos, auditorias, 

parques de diversões, taxi-dancings e con­
gêneres; 

b) -exposições com cobrança de ingresso ; 
c) bilhares, boliches e outros jogos per­

mitidos; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e 

congêneres; 
e)competiçÕ€s -esportivas ou de destre­

za física ou intelectual, com ou sem par­
ticipação do espectador, inclusive as rea­
lizadas em auditórios de estações de rádio 
ou de te1evisão; 

f) -execução de música, individualmente 
ou por conjuntos; 

_ g) forne-cimento de música, individual­
WJ.ente ou por conjuntos; 

h) f.ornecimento de música mediante 
transmissão, ipor qualquer processo. 

29. Organização de f-estas; "buffet" (ex­
ceto o fornecimento de alimentos e bebi­
das, que ficam sujeitos ao IeM>' 

30 . Agências de turismo, passeios ,e ex­
cursões, guias de turismo. 

31. Intermediação, inclusive correta­
gem, de bens móveis e imóveis, exceto os 
serviços mencionados nos itens 58 e 59. 

32. Agenciamento e r-epresentação de 
qualquer natureza, não incluídos no item 
anterior e nos itens 58 e 59. 

33 . Análises técnicas. 
34. Organização de feiras de amostras, 

congressos e -congêneres. 
35. Propaganda e publicLdade, inclusive 

plan-e jamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade; ,elaboração de desenhos, tex­
tos e demais materiais publicitários ; divul­
gação de textos, desenhos e outros mate­
r iais de publicidade, por qualquer meio. 

36. Armazéns gerais, armazéns frigorí­
ficos e sítios; carga, d-escarga, arrumação e 
guarda de bens, inclusive guarda-móveis 
e s-erviços correlatos. 

37. Depósitos de qualquer natureza (ex­
ceto de,pósitos f'eitos ,em bancos, ou outras 
instituições financeiras). 

38. Guarda e estacionamento de veículos. 
39 _ Hospedagem em hotéis, pensões e 

congêneres (o valor da alimentação, quan­
do incluído no preço da diária ou mensa­
lidade, fica sujeito ao imposto sobre ser­
viços) . 

40. Lubrificação, limpeza e revisão de 
máquinas, aparelhos e equipamentos (quan­
do a revisão implicar em conserto Ou subs­
tituição de p-eças, aplica-se o disposto no 
1tem 41>. 

41. Conserto e restauração de quaisquer 
objetos (exclusive, em qualquer caso, o for­
necimento de peças e partes de máquinas 
e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao im­
IpoStO de circulação de mercadorias). 

42. Recondicionam,ento de motores (o 
valor das peças fornecidas pelo prestador 
do servico fica sujeito ao imposto de cir­
culação 'de mercadorias). 

43. Pintura (exceto os s'erviços relacio­
nados ,com imóveis) de objetos n ão desti­
nados a comercialização ou industrializa­
ção. 

44 _ Ensino de qualquer grau ou natu­
reza. 

45. Alfaiates, modistas, costureiros, pres­
tados ao usuário final, quando o material, 
salvo o de aviamento, seja fornecido pelo 
usuário. 

46. Tinturaria e lavanderia. 
47 _ Ben eficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, acondiciona­
mento -e operações similares, de objetos não 
destinados à comercialização ou industria­
lização. 

48. Inst alação e montagem de apare­
lhos, máquinas e equipamentos prestados 
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semelhantes, ínclusiv-e serviços auxiliares ou 
cümplementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pela prestador dos 
serviços, fDra do local da prestação dos ser­
viços, que ficam sujeitas ao ICM)_ 

20. Demolição, c(Jnservação e reparação 
de edifkios (inclusive elevadores neles ins­
talad(Js), estradas, pontes e congêneres (ex­
ceto o fornecim ento de mercadorias produ­
zidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços que ficam 
sujeitas ao ICM) . 

21. Limpeza de imóveis. 

22. Raspagem e lustração de assoalhos. 
23. Desinfecção e higienização. 

24. Lustração de bem móveis (quando o 
serviço for prestado a usuário final do obje­
t.o lustrado) . 

25. Ba-rheiros, cabeleireiros, manicures, 
~edicures, tratamento de ,pele 'e outros ser­
~ços de salões de beleza. 

26. Banhos, duchas, massagens, ginás­
tica e congêneres. 

27. Transporte e comunicações, de na­
tufezaestritamente municipal. 

28. Diversões públicas : 
a) teatros, cinemas, circos, auditorias, 

parques de diversões, taxi-dancings e con­
gêneres; 

b) -exposições com cobrança de ingresso ; 
c) bilhares, boliches e outros jogos per­

mitidos; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e 

congêneres; 
e)competiçÕ€s -esportivas ou de destre­

za física ou intelectual, com ou sem par­
ticipação do espectador, inclusive as rea­
lizadas em auditórios de estações de rádio 
ou de te1evisão; 

f) -execução de música, individualmente 
ou por conjuntos; 

_ g) forne-cimento de música, individual­
WJ.ente ou por conjuntos; 

h) f.ornecimento de música mediante 
transmissão, ipor qualquer processo. 

29. Organização de f-estas; "buffet" (ex­
ceto o fornecimento de alimentos e bebi­
das, que ficam sujeitos ao IeM>' 

30 . Agências de turismo, passeios ,e ex­
cursões, guias de turismo. 

31. Intermediação, inclusive correta­
gem, de bens móveis e imóveis, exceto os 
serviços mencionados nos itens 58 e 59. 

32. Agenciamento e r-epresentação de 
qualquer natureza, não incluídos no item 
anterior e nos itens 58 e 59. 

33 . Análises técnicas. 
34. Organização de feiras de amostras, 

congressos e -congêneres. 
35. Propaganda e publicLdade, inclusive 

plan-e jamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade; ,elaboração de desenhos, tex­
tos e demais materiais publicitários ; divul­
gação de textos, desenhos e outros mate­
r iais de publicidade, por qualquer meio. 

36. Armazéns gerais, armazéns frigorí­
ficos e sítios; carga, d-escarga, arrumação e 
guarda de bens, inclusive guarda-móveis 
e s-erviços correlatos. 

37. Depósitos de qualquer natureza (ex­
ceto de,pósitos f'eitos ,em bancos, ou outras 
instituições financeiras). 

38. Guarda e estacionamento de veículos. 
39 _ Hospedagem em hotéis, pensões e 

congêneres (o valor da alimentação, quan­
do incluído no preço da diária ou mensa­
lidade, fica sujeito ao imposto sobre ser­
viços) . 

40. Lubrificação, limpeza e revisão de 
máquinas, aparelhos e equipamentos (quan­
do a revisão implicar em conserto Ou subs­
tituição de p-eças, aplica-se o disposto no 
1tem 41>. 

41. Conserto e restauração de quaisquer 
objetos (exclusive, em qualquer caso, o for­
necimento de peças e partes de máquinas 
e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao im­
IpoStO de circulação de mercadorias). 

42. Recondicionam,ento de motores (o 
valor das peças fornecidas pelo prestador 
do servico fica sujeito ao imposto de cir­
culação 'de mercadorias). 

43. Pintura (exceto os s'erviços relacio­
nados ,com imóveis) de objetos n ão desti­
nados a comercialização ou industrializa­
ção. 

44 _ Ensino de qualquer grau ou natu­
reza. 

45. Alfaiates, modistas, costureiros, pres­
tados ao usuário final, quando o material, 
salvo o de aviamento, seja fornecido pelo 
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47 _ Ben eficiamento, lavagem, secagem, 
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49 . Colocação de tapetes e cortinas com 
material fornecido pelo usuário final do 
serviço. 

50 . Estúdios fotográficos e cinemato­
gráficos, inclusive revelação, ampliação, có­
pia e reprodução ; estúdios de gravação de 
"video-tapes" para televisão : estúdios fono­
gráficos e de gravaç.ão de sons ou ruídos, 
inclusive dublagem 'e "mixagem" sonora. 

51 . Cópia de documentos e outros pa­
péis, plantas e desenhos, por qualquer pro­
cesso não incluído no item anterior. 

52. Locação de bens móveis. 
53 . Composição gráfica, clicheria, zineo­

grafi a, litografi a e fo tolitografia . 
54 . Guarda, tratamen to e amestramento 

de animais . 
55 . Florestamento e reflorestamento. 
56. PaiEagismo e decoração (exceto o 

material fornecido para execuçao, que fica 
sujeito ao ICM). 

57. Recauchutagem ou regeneração de 
pneumáticos. 

58 . Agenciamento, corretagem ou inter ­
mediação de câmbio e de seguros. 

59 . Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições finan­
ceiras, soci·edades distribuidoras de títulos 
e valor·ese sociedades de corretores , regu­
larmente autorizadas a funcionar) . 

60. Encadernação de livros e revistas. 
61 . Aerofotogrametria. 
62. 

torais. 
Cobranças, inclusive de direitos au-

63 . Distribuição de filmes cinematográ­
ficos e de '~video-tapes" . 

64 . Distribuicão e venda de bilhetes de 
loteria. . 

65 . Empresas funer árias . 
66. Taxidermista. 
Art. 4.° :m concedida à Superintendência 

Nacional do Abastecimento remissão de 
quaisquer débitos do imposto sobre circula­
ção de mercadorias anteriores à data deste 
de<:reto-lei. 

§ 1.0 Considera-se regularmente cobra­
do, para os fins do art. 3.° do Decreto-Lei 
n .o 406, de 31 de dezembro de 1968, o im­
posto referen te às mercadOiias saídas de 

estabelecimentos da Sunab ou de seus re­
presentantes mercantis devidamente auto­
rizados, cujo valor será abatido do mon­
tante devido pelo contribuinte titular do 
estabelecimento destinatário. 

§ 2.° Ficam canceladas as penalidades 
relativas aos débitos e créditos do imposto 
circulação de mercadorias a que se refere 
o parágrafO anterior. 

Art. 5.° Fica acrescentado ao art. 3.° do 
Decreto-Lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, o seguinte parágrafo: 

" § 6.° O diSposto no parágrafo an­
terior não se aplica a mercadorias cuj a 
industrialização for objeto de incentivo 
fiscal, prêmio de estímulo, resultante de 
reconhecimento ou concessão por ato 
administrativo anterior a 31 de dezem­
bro de 1968 e baseada 'em Lei Estadual 
promulgada até a mesma data". 

Art. 6.° Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogado a 
as disposições em contrário. _ 

Brasília, 8 de setembro de 1959; 148.° da 
Independência e 81.° de República. - Au­
gusto Hermann Rademark Grünewald -
Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Sou­
za e Mello - Antonio Delfim Netto. 

LEI N.o 5 .172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Código Tributário Na­

cional e institui normas gerais de Di­
reito Tributário aplicáveis à União, Es­
tados e Municípios. 

· . . . . . .. . . . . .. . . . . .... .. .. . . . . .. . .. . .. . .. . . 

LIVRO SEGUNDO 
Norm as Ger ais de Direito Tributário 

· . .. . .. . ... . . .. . . . . . .. .. .. . .......... . .. . . . 

TÍTULO IV 
Administração Tributária 

CAPÍTULO I 
Fiscalização 

· '~~~.' . · 1·9~' . · . '~~~i~~~' . 'i~~~~~~~~ ' . ~~~~;~_ 
são obrigados a prestar à autoridade admi­
nistrativa todas as informações de que dis­
ponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais ser ­
ventuários de ofício ; 

II - os bancos, casas bancár ias, Caixas 
Econômicas e demais instituições financei­
ras; 

· . . .. . . . .. .. .. .. ... . .. .. ... . ... . . . .... . ... . 
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49 . Colocação de tapetes e cortinas com 
material fornecido pelo usuário final do 
serviço. 

50 . Estúdios fotográficos e cinemato­
gráficos, inclusive revelação, ampliação, có­
pia e reprodução ; estúdios de gravação de 
"video-tapes" para televisão : estúdios fono­
gráficos e de gravaç.ão de sons ou ruídos, 
inclusive dublagem 'e "mixagem" sonora. 

51 . Cópia de documentos e outros pa­
péis, plantas e desenhos, por qualquer pro­
cesso não incluído no item anterior. 

52. Locação de bens móveis. 
53 . Composição gráfica, clicheria, zineo­

grafi a, litografi a e fo tolitografia . 
54 . Guarda, tratamen to e amestramento 

de animais . 
55 . Florestamento e reflorestamento. 
56. PaiEagismo e decoração (exceto o 

material fornecido para execuçao, que fica 
sujeito ao ICM). 

57. Recauchutagem ou regeneração de 
pneumáticos. 

58 . Agenciamento, corretagem ou inter ­
mediação de câmbio e de seguros. 

59 . Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições finan­
ceiras, soci·edades distribuidoras de títulos 
e valor·ese sociedades de corretores , regu­
larmente autorizadas a funcionar) . 

60. Encadernação de livros e revistas. 
61 . Aerofotogrametria. 
62. 

torais. 
Cobranças, inclusive de direitos au-

63 . Distribuição de filmes cinematográ­
ficos e de '~video-tapes" . 

64 . Distribuicão e venda de bilhetes de 
loteria. . 

65 . Empresas funer árias . 
66. Taxidermista. 
Art. 4.° :m concedida à Superintendência 

Nacional do Abastecimento remissão de 
quaisquer débitos do imposto sobre circula­
ção de mercadorias anteriores à data deste 
de<:reto-lei. 

§ 1.0 Considera-se regularmente cobra­
do, para os fins do art. 3.° do Decreto-Lei 
n .o 406, de 31 de dezembro de 1968, o im­
posto referen te às mercadOiias saídas de 

estabelecimentos da Sunab ou de seus re­
presentantes mercantis devidamente auto­
rizados, cujo valor será abatido do mon­
tante devido pelo contribuinte titular do 
estabelecimento destinatário. 

§ 2.° Ficam canceladas as penalidades 
relativas aos débitos e créditos do imposto 
circulação de mercadorias a que se refere 
o parágrafO anterior. 

Art. 5.° Fica acrescentado ao art. 3.° do 
Decreto-Lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, o seguinte parágrafo: 

" § 6.° O diSposto no parágrafo an­
terior não se aplica a mercadorias cuj a 
industrialização for objeto de incentivo 
fiscal, prêmio de estímulo, resultante de 
reconhecimento ou concessão por ato 
administrativo anterior a 31 de dezem­
bro de 1968 e baseada 'em Lei Estadual 
promulgada até a mesma data". 

Art. 6.° Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogado a 
as disposições em contrário. _ 

Brasília, 8 de setembro de 1959; 148.° da 
Independência e 81.° de República. - Au­
gusto Hermann Rademark Grünewald -
Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Sou­
za e Mello - Antonio Delfim Netto. 
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DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Código Tributário Na­
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reito Tributário aplicáveis à União, Es­
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· . . . . . .. . . . . .. . . . . .... .. .. . . . . .. . .. . .. . .. . . 
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· . .. . .. . ... . . .. . . . . . .. .. .. . .......... . .. . . . 
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CAPÍTULO I 
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· '~~~.' . · 1·9~' . · . '~~~i~~~' . 'i~~~~~~~~ ' . ~~~~;~_ 
são obrigados a prestar à autoridade admi­
nistrativa todas as informações de que dis­
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MENSAGEM N.o 320, 
DE 1987 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências , 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Es tado da Fazenda 
e Chefe da Secretaria de Planejamento e 
Coordenaç5.o da Presidência da República, 
o anexo projeto de lei complementar que 
"dá nova redação à Lista de Serviços a que 
se refere o art. 8.° do Decreto-Lei n .O 406, 
ele 31 de dezembro de 1968, e dá outras :Jro­
\'idências". 

B~' asília , 24 de setembro de 1987. - José 
Sarl1e~' . 

_ POSIÇA O DE, MOTIVOS N.o 335, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1987, DOS SENHO­
RES MINISTROS DE ESTADO DA F!':.­
ZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DF, 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÂO DA 
PRESIDl'!:NCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Temos a honra de submeter à elevada 
apn~ciaç20 de Vossa Excelência o anexo an­
teprojeto de lei complementar, que dá n ova 
redação à lista de serviços sujeitos ao im­
pcsto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

' - ISS, de competên::ia municipal. 

2 . A :Constituição Fedem1 deferiu aos 
Municípios competência para instituir im­
posto sobre "serviços de qualquer nature­
za n ão compreendidos na competência tri­
butária da União ou dos Estados, definidos 
em lei complementar". A definição dos ser­
viços à incidência do imposto foi feita a t ra­
vés de Lista que acompanha o Decreto··Lei 
... 406, de 31-12-68, alterado pelo Decreto­
• n.O 834, de 8-9-69. A natureza de lei 

complementar dos mencionados decretos­
leis já foi r econhecida pelo Supremo Tri ­
bunal FederaL 

3. O sistema de tributação dos serviços 
pode ser assim descri to: 

a) o ISS incide apenas sobre os servi­
ços especificados numa lista que acompa­
nha o Decreto-Lei n.o 406/ 68 ; 

b) os ser viços constantes da Lista ficam 
. sujeitos apenas ao ISS, ainda que sua pres-

4 . Há quase duas décadas vigora a Lista 
que hoje define os serviços tributáveis . Du­
r ante este período expandiu-se e diversifi­
cou-se o setor terciá rio da economia, mercê 
do desenvolvimento econômico e do avan­
ço t écnico. Acrescente-se o fato de que, já 
à época em que baixada, a Lista vigente 
apresentava omissões em face da gama de 
serviços colocados à disposição da socie­
dade. 

5 . Iniciativas de Municípios no sentido 
de tornar mais abrangente o campo de in­
cidência do imposto, a través de alteração 
em suas legislações , não obtiveram êxito. 
A impedir-lhes maior agressividade na exi­
gênCia do tributo sempre estiveram as rei­
te~adas d ecisões do Exce1so P retório , no 
sentido de que a Lista é t axativa e não 
exemplificativa. Em outras palavras, os Mu­
n Jcípios não estão constitucionalmente au­
torizados a instituir o ISS sobre serviços 
não definidos em lei complementar. 

6 . Os Municípios, principalmente os de 
Capi tal e os de porte médio, cujas receitas 
dependem amplamente da cobrança do ISS, 
vêm insistentemente pleiteando aperfeiçoa­
mentos do Decreto-Lei n .O 406/68 e da Lista 
de Serviços que o acompanha. A nova Lista 
vigorará até a promulgação da futura Cons­
tituição, assegurando maior a :;recadação do 
imposto a t é, provavelmente, fins de 1988. 

7 . Segundo orientação do Governo de 
Vossa Excelência, no sentido de fortalecer 
financeiramente os Municípios e estimular 
a ampliação de suas bases tributárias pró­
prJas, o anteprojeto que ora submetemos 
é completo no que se refere à identifica ­
ção do universo de serviços disponíveis. Ao 
mesmo tempo, n a revisão da Lista, esteve 
semp~'e presente a preocupação de evit ar 
conflitos com a legislação de impostos es­
taduais e federais. 

8. O incluso anteprojeto é fruto de re­
cente esforço conj ugado entre o Ministé­
r io da Fazenda, a Secretaria de Planeja­
mento da P residência da República, o Mi­
nistér io do Desenvolvimento Urbano e de 
representantes dos Municípios que integram 
a Comissão instituída pela Por taria Inter­
ministerial MF-Seplan n.O 113, de 8-9-86. 
A referida Comissão levou em conta o fato 
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- ~.q. 
rnoI"", ... ~,!,·uo especificamente constituída "com 
o propósito de estudar e propor medidas de 
interesse da atualização da lista de serviços 
submetida ao Imposto sobre Serviços -
ISS", abstendo-se de examinar sugestãões de 
modificações das normas gerais aplicáveis 
ao ISS. Os resultados dos trabalhos da Co­
missão foram amplamente debatidos com 
Prefeitos e Secretários de Fazenda munici­
pais, tendo obtido o indispensável consenso. 

9 . Do Relatório da Comissão, julgamos 
opo::-tuno transcrever os trechos abaixo, para 
conhecimento de Vossa Excelência: 

"Logo após a instauração do novo sis­
tema pelo Decreto-Lei n .o 406, de 31 de 
dezembro de 1968, com as alterações do 
Decreto-Lei n.O 834, de 8 de se-tembro 
de 1969, abriu-se acesa discussão sobre 
o caráter da lista, se exemplificativo, se 
taxativo. A discussão não tem mais ra­
zão de ser, em face da jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal 
no sentido de ser taxativa a lista. No 
entanto, ao ser ::-eexaminaoa a lista, 
reabre-se a questão, agora de lege fe­
renda. As municipalidades têm postu­
lado lista exemplificativa, que lhes per­
mitiria maior liberdade de ação ao ins­
tituírem, cada uma, suas próprias inci­
dências do ISS. Após exame em pro­
fundidade do assunto , a Comissão ·con­
cluiu pela manutenção do caráter taxa­
tivo da lista. Expõem-se a seguir as ra­
zões que conduziram a esta conclus"io. 

A Constituição fala em "Imposto so­
bre Serviços de Qualquer Natureza ... 
definidos em lei complementar". Será 
que enumerar os serviços tributáveis não 
é defini-los? Devem as definições sem­
pre ser feitas com expressões breves? A 
resposta é negativa." 

............................. . ......... 
"Para extremar "serviço tributável", de 
qualquer outra espéCie próxi'll1a., nada 
mais apropriado do que especificar os 
serviços tributáveis. Sabe-se que uma 
boa definição exclui tudo o 'que não é 
aquilo que se define e, IIlO caso, não há 
nada mais excludente do que enumerar 
os serviços passíveiS de tributação. 

A enumeração não ofende a autono­
mia municipal. A Constituição deferiu à 
lei complem'mtar a tarefa de definir os 
serviços tributáveis. Qualquer definição 
é restritiva, pois exclui tudo quanto não 
é o próprio definido. Desta maneira, 
usar de uma definição descritiva e não 
outro tipo de definição é, da mesma 
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forma, guardar coerência com -o texto 
constitucional. 

Pelo histórico antes feito, verifica-se 
que {) tipo de definição usado é, IIlO ca­
so, quase imperativo. De uma definição 
real do texto original do CTN passou-se 
a uma enumeração de serviços em seis 
itens no Ato Complementar n .o 34, até 
ch~gar-se à lista taxativa do Decreto­
Lei n.O 406/68. Houve uma evolução le­
gislativa ditada pela necessidade; vol­
tar atrás seria desconhecer a história e 
recomeçá-la sem qualquer proveito. 

A lista resulta ainda de outros impor­
tamtes fatores. Existe uma zona cinzen­
ta entre os campos de tributação (ou 
base dos impostos) do ISS e do ICM e 
nã{) há definição genérica universal que 
consiga uma perfeita !delimitação entre 
ambos. Se utilizada outra técnica que 
não a da lista taxativa, haveria, sem 
dúvida, um sem número de litígios entA 
contribuilntes e o fisco, a se resolvere" 
em outros tantos processos judiciais, 
onerosos e demorados." 
... .... . .. ... ..... ... ... .... ... ........ 

"O assunto ora tratado apresenta ou­
tro aspecto que não pode ser descurado 
em virtude d., sua importância. A lista 
pode deixar de fora serviços tributáveis 
e, assim. causar prejuízos aos Municí­
pios. O prOblema é relevante. No entan- -
to, a Comissão está convencida de que, 
com a revisão ora feita, a lista abrange 
todos os s erviços passíveis de tributação. 
E se algum tiver sildo omitido, terá im­
portância marginal na arrecadação;­
atender a esta importância pela aboli­
ção da t axatividade da lista não com­
pensaria os prejuízos resultantes da in­
certeza que seria criada. Deve assinalar­
se, por fim, que qualquer omissão lIlão 
poderia ser tomada como indicativa de 
defeito estrutural do sistema, mas ape­
nas como defeito contingente da lista. 

Outra questão preliminar .enfrenta~ 
pela Comissão foi a concernente ao â 
bito dos serviços a tributar. Houve po 
tulações para inclusão de itens como 
cessão de direitos relativos a marcas e 
patentes, sob a alegação de serem tra­
tados como prestação de serviços no sis­
tema tributário dos países que integram 
a Comunidade Econômica Européia. De 
fato, a Diretriz n.o 6 do Conselho da 
CEE em seu artigo 6 define "forneci­
mento d e serviços como qualquer tran­
sação que constitua fornecimento de 
b ?ns, segundo o entendimento da artigo _ 
5.° . . . " 
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"É fácil perceber que as regras da Di­
retriz n.O 6 n ão são aplicáveis ao nosso 
sistema, no particular aqui considerado. 
Define-se como prestação de serviços 
tudo o que não constitui fornecimento 
de bens. Ou seja, todo e qualquer tipo 
de atividade está dentro do campo da 
tributação. Isto se aplica por ser o im­
posto sobre o valor acrescido concebido, 
na Diret riz n .o 6 da CEE, como um siste­
ma que cobre todas as fases de produção 
e com =rcializaçao, inclusive a prestação 
de serviços e com o menor número pos­
sível de isenções. Ou seja, trata-se de 
um sistema abrangente que procura co­
brir todos os fatores de produção que 
influem na agr egação de valor. Mesmo 
assim, em certos países como a Bélgica, 
'l1ão há uma definição genérica universal 
de serviços mas uma definição descriti­
va: tributam-se os serviços constantes 
da lista. 

A situação no Brasil é diferente. Não 
existe apenas um imposto s-obre o valor 
acrescidos, mas dois: o ICM e o IPI. Os 
~mpostos sobre o valor acrescido t êm, 
aqui, um campo de atuação muito mais 
limitado, de mod-o que a definição de 
serviço como tudo quanto não é forne­
cimento de bens não é aplicável. Deve 
considerar-se, também, que há duas en­
tidades tributantes envolvidas : o Esta ­
do, ao qual cabe o ICM, e o Município, 
ao qual cabe o ISS, sem mencionar a 
União. Deve considerar-se, por fim, que 
existem serviços cuja t ributação foi re­
servada à competência da União. A dis­
tinção entre fornecim~nto de bens e 
prestação de serviços é mais do que uma 
necessidade de técnica legislativa em 
nosso sistema tributário que tributa am­
bos. É, isto sim, a expressão de necessi­
dade d e extremar competências imposi­
tivas. Por estas r azões é, no mínimo, pe­
rigoso invocar a técnica legisla tiva usa­
da nos paises da CEE. 

Uma última observação preliminar: 
como ocorre com a lista ora em vigor, a 
Comissão procurou evitar, quando rele­
vante, o efeito cumulativo que o ISS po­
de ter em relação ao ICM. Este efeito 
existe e resulta do próprio sistema, mas 
só deve causar preocupação nos casos 
em que apresenta relevância. Para con­
torná-lo e, como foi dito, sempre que o 
for.necimento de mercadorias fosse de 
vulto significativo e com efeito cumu­
lativo, reservou-se sua tributação ao 
IeM." 

"A Comissão procurou ~~~l~~~~r 
lista a mais abrangente p 
sen tido, sa1i-~nta a inclusão das incor­
porações imobiliárias onde há uma 
parcela de prestação de serviços. É esta 
parcela e apenas esta, mas não a incor­
poração em si, que resta tributada. 
Para os serviços prestados por institui­
ções financeiras partiu-se da '~ specifi­
cação fei ta pelo Banco central, sem se 
tributar fliqueles que são inerentes a ope­
rações finflinceiras e com elas se con­
fundem , como, v.g., a pr,eparação de um 
contrato de empréstimo. 

Merece'm destaque os serviços de co­
municações telefônicas de âmbito estri­
tamente mUlnicipal. A m aior parte das 
centra is telefônicas pode facilmente de­
terminar - como determina - o núme­
ro de ligações estritamente locais. Pare­
ceu à Comissão não haver razão para 
não tribut,á -Ias por tratar-se de serviço 
prestad1J em âmbito exclusivamente mu­
nicipal. 

Os serviços portuários e aeroportuá­
rios merecem destaque. Port os e aero­
sobretudo quanto aos portos, que o Mu­
nicípios onde se localiza'm. Basta pensar, 
sobretudo qua,nto ao.::. port-o,s, qu,,, o Mu­
nicípio abriga todos quantos neles tra­
balham e que fornece-lhes a infra-estru­
tura urbana, sem mencionar a mamu­
tenção das vias de acesso que devem su­
portar cargas pesadas. Nada. mais justo 
que permitir a tributação dos serviços 
causador,es desta despesa. 

Por último, salienta-se que, nos servi­
ços de montagem industrial, foi aboli­
da a exclusão dos serviços prestados ao 
poder público, a autarquias e a empre­
sas concessionárias de produção de 
energia elétrica, vale dizer, est es servi­
ços passam a ser tributados, na proposta 
da Comissão. 

A nova redação proposta para o § 3.° 
do art. 9.° do Decreto-Lei n.O 406, de 31 
de dezembro de 1968, alterado pelo De­
creto-Lei n.O 834, de 8 d e setembro de 
1969, não introduz qualquer mojifica­
ção, não sendo senão uma adaptação 
das remissões ao novo nú'mero que os 
mesmos itens t êm na nova lista de ser­
viços. " 

10 . Por fim, cabe esclarecer que o dis­
posto no art. 3.° responde à necessidade de 
preservar o sigilo de documentos relativos a 
bens, n egócios ou atividades dos clientes das 
instituições financeiras, quando necessários 
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Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos de nos­
so mais profundo respeito. - Luiz Carlos 
Bresser Pereira, Mi!Ilistro de Estado da Fa­
zenda - Anibal Teixeira de Souza, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

Aviso n.o 701--SUPAR. 

Em 24 de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cr.etaria a mensagem do Excelentissimo Se­
nhor Presidente da República, acO'mpanha­
da de exposição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda e Chefe da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República, relativa a pro­
jeto de lei complementar que "dá nova re­
dação à Lista de Serviços a que se refere o 
art. 8.° do Decreto-Lei n.o 406, da 31 de de­
zembro de 1968, e dá outras proviJdências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF 

PARECER DO RELATOR 
DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTl TUIÇÁO AS COMISSõES 

O 8R. F ERNANDO BEZERRA COELHO 
(PMDB - PE. Bem revisão do orador.) -
8r. Presidente, 81'S. Deputados, o Projeto 
de Lei Complementar n.O 12, de 1987, que 
amplia a lista de serviços a que se refere 
o art. 8.° do Decreto-Lei n.O 40u, de 1968, 
vem atender às aspirações dos municípios 
brasileiros. Esse projeto é fruto, dos enten­
dimentos mantidos entre os Constituintes 
que trabalharam na Comissão do Sistema 
Tributário e as correntes municipalistas re­
presentadas pelos prefeitos das capitais e 
das cidades de porte médio e tem a sua 
justificativa no fato de que o sistema tri­
butário ora proposto no projeto da futura 
Carta Constitucional, só irá entrar em vigor 
após a produção do novo Código Tributá-

rio e de toda a nova legislação comple­
mentar. 

Os municípios brasileiros, que vivem de­
licada situação, não podem aguardar todo 
esse processo. Nesse sentido é que o GQ­
verno do Presidente José Sarney, por in­
termédio do seu Ministro da Fazenda, Bres­
ser Pereira, tomou a iniciativa de 'atender -
ao pleito dos prefeitos brasileiros, que 
que:'em ampliada a lista de serviços para, 
já a partir do próximo ano, os municípios 
s·erem beneficiados com um substancial 
aumento na arrecadação do Imposto sobre 
Serviços . 

Assim, Sr. Presidente, tendo em vista ser 
esta uma matéria a merecer toda a ur­
gência po,ssível, adianto um parecer preli­
minar pela sua aprovação. Tendo, porém, 
tomado conhecimento da existência de 
emendas proposta pelos Srs. Deputados 
e feito a leitura do inteiro teor do 
projeto encaminhado pelo Poder Ext 
cutivo, reservo-me o direito de , mais adia 
te, apresentar um substitutivo, pelo qua 
possamos introduzir as alterações neces­
sária:o para um melhor aperfeiçoamento do 
p"'ojeto. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 

N.o 1 

Dá nova redação à Lista de Serviço 
a que se refere o art. 8.° do Deereto­
Lei n.O 406, de 31 de dezembro de 
1968, e dá outras providências. 

Suprimam-se, n as DirEtrizes de n.os 44, 
4.6 e 48 da Lista de Serviço a expressão · 
"exceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central" e 
no n .O 86 a expressão "exceto em jornais, 
periódicos, rádio e televisão". 

Justificação 

O objetivo da legislação em exame é be­
r:,eficiar os municípios brasileiros. Isto está 
explícito nos dois primeiros parágrafos • 
exposição de motivos que encaminhou 
projeto de lei complementar em exame 
Congresso Nacional, onde se diz que "a 
Constituição Federal deferiu aos municí­
pios, competência para instituir imposto 
wbre "serviços de qualquer natureza não 
compreendidos na competência tributária 
da União ou dos Estados, definidos em lei 
complementar. 

O § 6.° da mesma exposição de motivos 
destaca o caráter emergencial da medida 
proposta, "assegurando maior arrecadação 
de imposto até, provavelmente, fins de' 
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1988". Ou seja, a situação de pobreza tri­
butária de inúmeros municípios não pode 
esperar os modernos e certamente mais 
justos p~'incípios de tributação definitivos, 
a serem con.sagrados pela nova Constitui­
ção. As nossas prefeituras necessitam de 
medidas de socorro imediato. 

Os arts. n,o5 44, 46, 48 e 86, colocando ex­
ceções nas novas Diretrizes de tributação, 
"retira com a direita o que dá com a 
esquerda", além de ser uma contradição em 
termos, pois ou está conferindo um direito 
de tributação municipal ao que é da compe­
tência federal ou está retirando do muni­
cípio, para a renda tributária federal, aqui­
lo que, por princípio constitucional já está 
consagrado aos municípios. 

As Diretrizes apontadas caem, ademais, 
na suspeita natural de discriminação entre 
fortes e fracos, pois se por um lado entre­
ga ao arbítrio do município a tributação 

A OS humildes trabalhadores eventuais, do 
. rviço prestado por indústrias caseiras, 

dos guardadores d·e automóveis ou até en­
graxates exclui desse arbítrio as fontes de 
renda eficientes, que são justamente as 
poderosas empresas prestadoras de serviço 
"autOl'izadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral", ou .seja, beneficia as empresas que já 
recebem inúmeros favores do Estado e 
cuj os serviços alcançam a totalidade dos 
municípios que ficam resguardadas de tri­
butação local. O mesmo em relação aos 
principais meios de divulgação no item 86. 

Quanto à técnica legislativa este vício do 
proj eto é imperdoável, pois insere na Cons­
ti tuição matéria privativa da legislação 01'­
din i ria, pois as empre.sas autorizadas a 
fun cionar pelo Banco Central compõem 
uma pequena lista de empresas particula­
res qu e passam a ter o amparo institucio­
n alizado da Lei Maior, ou seja, coloca o 
in tere.õse particular acima do interesse 
geral. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-- Deputado César Maia - Deputado 

A randão Monteiro - Deputado Luiz Sa­
~mão - Deputado Plínio Arruda Sampaio 

- Deputado Gastone Righi. 

- N.o 2-

Acrescentem-se, ao projeto, os arts. 4.° 
e 5.° que seguem, renumerando-se o atual 
art. 4.0 para art. 6.°: 

"Art. 4.° Os circos a que se refere o 
item 60, alínea a, da Lista de Serviços, 
anexa à presente lei complementar, são 
is'entos do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Nature~a. 

desde que firmem e cumpram o com­
promisso de receber, gratuitamente, em 
dois dias úteis de cada semana, previa­
mente divulgados, menores carentes, 
amparados por instituições filantrópicas 
devidamente legalizadas." 

Justificação 

A receita dos Municípios, proveniente da 
cobrança do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre circos e par­
ques de diversões é mínima. 

Para as citadas entidades entretanto, o 
ônus representado pelo ISS constitui mais 
um fator que contribui para a sua lenta e 
progressiva extinção. 

Os poucos circos, remanescentes de épo­
c·as de fastígio e de brilho, que conseguiram 
sobreviver até hoje, encontram-se, no Pais, 
talvez sem exceção, com equipamentos ca­
rentes de renovação, obsoletos, perigosos, 
inclusive, para os seus usuários, e com 
equipes envelhecidas, sem renovação, por 
falta de recursos, de apoio governamental e 
de divulgação adequada. 

Quando a divulgação é feita ou quando o 
ci'rco se instala em pequenas localidades, 
onde a palavra falada precede o jornal, o 
rádio ou a televisão, ainda assim o público 
dos cinco é recentemente menor, face à 
perda do poder aquisitivo dos salários, que 
tem ocorrido nos últimos anos, e ao receio, 
por parte da maioria dos pais, de que seus 
parcos orçamentos não bastem para cobrir 
o custo dos ingressos. 

O mesmo problema tem ocorrido com os 
parques de diversões, deixando-os, dia a 
dia, em crescentes difi'culdades financeiras 
e absoluta impossibilidade para renovarem 
seus equipamentos. A maior parte destes 
não é mais fabricada no País, não havendo 
recursos para substituição de seus compo­
nentes. 
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O mesmo problema tem ocorrido com os 
parques de diversões, deixando-os, dia a 
dia, em crescentes difi'culdades financeiras 
e absoluta impossibilidade para renovarem 
seus equipamentos. A maior parte destes 
não é mais fabricada no País, não havendo 
recursos para substituição de seus compo­
nentes. 
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carentes, são cada vez mais escassas. 

Uma forma de revalorização dos parques 
de diversões constituiria a proposta desta 
proposição que, dando, ao menor carente, 
oportunidade de usufruir de tais pontos de 
lazer, sem ônus, concederia, ao mesmo tem­
po, a estes, a possibilidade de reduzir a base 
de cálculo do ISS, em oitenta por cento. 
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o divertimento, o lazer sadio e a infor­
mação cultural é necessidade de toda crian­
ça, todo cidadão e de todo trabalhador, que 
deve ter sua satisfação assegurada pelo Es­
tado. Contamos, assim, com a acolhida dos 
eminentes Pares. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1987. 
- Deputado Cardoso Alves Deputado 
Bonifácio de Andrada. 

Cent ro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO!·1ISSÂO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Cm1PLEMENTAR N9 12-A, DE 1987 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 12-B, DE 1987 

Dá nova redação à Lista de Serviços a 
que se refere o art. 89 do Decreto­
lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO ~ACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decre 
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação deter 
l Ji~ada ~elo ~ecreto-lei n9 834, de 3 de setembro de 1969,passa 
a ter a redação da Lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 29 - O § 39 do art. 99 do Decreto-lei n9 
406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 
834 , de 8 de setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 39 - Quando os serviços a que se referem 
os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 9:1: e 
92 da Lista anexa forem prestados por socie 
dades, estas ficarão sujeitas ao imposto na 
forma do § 19, calculado em relação a cada 
profissional habilitado , sócio, empregado ou 
não, que preste serviço em nome da socieda 
de, embora assumindo responsabilidade pes­
soal, nos termos da lei a;>licável." 

Art. 39 - As informações individualizadas so 
bre serviços prestados a terceiros, necessárias à comprovação 
dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão presta­
das pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo in 
ciso 11, do art. 197 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de1966= 
Código Tributário Nacional. 

Art. 49 - Os circos ambulantes ficam isentos 
do imposto sobre serviços de qualquer natureza. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 59 - Fica acrescentada ao rt. 12 do De 
ereto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo De 
ereto-lei n9 834, de 8 de setembro de 1969, a seguinte alinea: 

"c) no caso de instituições autorizadas a fun 
cionar pelo Banco Central do Brasil, o do es 
tabelecimento que contabilizar a receita." 

Art. 69 - Esta Lei Complementar entra em vi­
gor na data da sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

Sessões, em I Cf de novembro ele 1937. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radiote­

rapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulató­

rios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de 

recuperaçao e congeneres. 

3 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congeneres. 

4 Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos(pró 

tese dentária). 

5 - Assistência médica e congeneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta 

Lista, prestados através de planos de medicina de grupo, convênios, 

inclusive com empresas para assistência a empregados . . 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no 

item 5 desta Lista e que se cumpram através de serviços prestados 

por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 

mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 Asilos, creches e congêneres. 

8 Médicos veterinários. 

9 Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alo 

jamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, 

depilação e congêneres. 

12 Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

13 Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

15 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públi 

cas, parques e jardins. 

16 Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congeneres. 

17 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen-

tes físicos e biológicos. 

18 Incineração de resíduos quaisquer. 

19 Limpeza de chaminés. 

20 Saneamento ambiental e congeneres. 

21 Assistência técnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam 

prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada, a 
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hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 

comum e a hipótese em que os serviços sejam prestados em decorrên 

cia de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial) . 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em ou 

tros itens desta Lista, organização, programação, plane jamento, 

assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financei 

ra ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços seJam 

prestados por urna sociedade a outra controladora ou controlada e 

a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 

comum) . 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, fi 

nanceira ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços 

sejam prestados por urna sociedade a outra controladora ou contro­

lada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob 

controle comum). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, 

coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilida-

de e congêneres. 

26 - Pericias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e con-
-generes. 

30 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive iterpretação), mapeamento e topogra­

fia. 

32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de cons­

trução civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e 

respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 

complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pe 

lo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICM). 

33 Demolição. 

34 Reparação, conservaçao e reforma de edificios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzi­

das pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos ser 

viços, que fica sujeito ao ICM). 
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35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, pescaria, estimula-

ção e outros serviços relacionados com a exploração e explota-

ção de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

37 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mer­

cadorias, que fica sujeito ao rCM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 

di visór ias . . 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
-congressos e congeneres. 

42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimen­

to de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao rCM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios(ex­

ceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma socie­

dade a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as so 

ciedades contratantes estejam sob controle comum) . 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por institui­

ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central) . 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

e de planos de previdência privada. 

seguros 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de titulos quaisquer (ex 

ceto os serviços executados por instituições autorizadas a funcio 

nar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da proprie­

dade industrial, artistica ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fran­

quia ("franchise") e de faturação ("Factoring") (excetuam-se os 

serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de tu 

rismo, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 

veis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 
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53 Agentes da propriedade artistica ou literária. 

54 Leilão. 

55 Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção 

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; pre­

venção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem não se­

ja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

5 6 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 

bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições 

financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestes. 

58 Vigilãncia ou segurança de pessoas e bens. 

5 9 Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, d e ntro 

do território do municipio. 

60 - Diversões públicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversõ es, 

"taxi dancings" e congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros Jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive es 

petáculos que sejam também transmitidos, mediante compra de direi­

tos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio; 

e) jogos eletrõnicos; 

f) competições esportivas ou de destreza fisica ou intele ctua l, 

com ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de di­

reitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

Nota: o "couvert" artistico é considerado remuneração de serviços 

de diversões públicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cu­

pons de apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer proces­

so, para vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 

radiofõnicas ou de televisão). 

63 Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes". 

64 Fonografia ou gravação de sons ou ruidos, inclusive trucagem, du­

blagem e mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, -co-

pia, reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de es 
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petáculos, entrevista e congeneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuá 

rio final do serviço. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquina, veiculos, aparelhos e 

equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 

sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, vei­

culos, rrotbres, elevadores ou de qualquer objetos (exceto o forne­

cimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas 

prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

pelo 

72 Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, la-

vagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, re 

corte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não des­

tinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuá­

rio final do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, pre~ 

tados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por 

ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao usuário final do serviço, exclu­

sivamente com material por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e ou­

tros papéis, plantas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito­

grafia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração 

de livros, revistas e congêneres. 

79 Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 Funerais. 

81 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuá-

rio final, exceto aviamento. 

82 Tinturaria e lavanderia. 

83 Taxidermia. 

84 Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 

mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por emprega­

dos do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele 

contratados. 
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85 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja­

mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de de­

senhos, textos e demais materiais publicitários (exceto sua im­

pressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 

publicidade, por qualquer meio 

dio e televisão). 

(exceto em jornais, periódicos, -ra 

87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aero 

porto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e espe­

cial; suprimento de água, serviços acessórios; movimentação de 

mercadoria fora do cais. 

88 Advogados. 

89 Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 Dentistas. 

91 Economistas. 

92 Psicólogos. 

93 Assistentes sociais. 

94 Relações públicas. 

95 Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direi­

tos autorais, protestos de titulos, sustação de protesto, devolu­

ção de titulos não pagos, manutenção de titulos vencidos, forneci 

mentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços cor 

relatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os 

serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central). 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­

tral: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques admi­

nistrativos: transferência de fundos: devolução de cheques; susta 

ção de pagamento de cheques: ordens de pagamento e de crédito,por 

qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos: consul­

tas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, 

inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha 

cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda via de avi­

sos de lançamento de extrato de conta; emissão de carnês (neste 

item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financei­

ras, de gastos com portes do Correio, telegramas, telex e telepro 

cessamento, necessários à prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
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98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mes-
. ~ . mo munlclplo. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congeneres (o valor da a­

limentação, quando incluldo no preço da diária, fica sujeito ao 

imposto sobre serviços). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer na 

tureza. 
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Brasília,~ de novembro de 1987. 

NO 2 d'O 
Encaminha Projeto de Lei 
Complementar nO 12, de 1987. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 
nos ~ermos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 
Complementar nO 12, de 1987, que "dá nova redação à Lista de 
Serviços a que se refere o art. 8º do Decreto-lei nº 406, de 
31 de dezembro de 1968, e dá outras providências", apreciado 
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sa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis= 
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 

PAES DE ANDRADE 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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Comércio e de Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
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Aprovado requerimento dos De p .. Luiz Henrique , l í der do PMDB , Jo~~ Lourenço , líder 

do PFL , Bonifácio de Andrada , l í der do PDS , Brandão Monteiro , l~der d~ PDT , Gasto 
.. I • 

ne Ri~hi , líde r do PTB , Plinio de Arruda Sampaio , l lde r do PT , Adolfo Olivelra , 

líder do PL , Aldo Arantes, l í der do PC do B, Beth azize , líder do PSB e Roberto 

Freire , líde r do PCB , so licitando URGtNCIA para este proj eto . 

DCN 23.10.87, pag o 3195, co l o 01. 
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ANDAMENTO 
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PLENÂRIO (22:00 horas) 
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--. . .. 

PLP 12/87 

O Sr. Pres~dente anuncia a Discussão Onica. 

----_ ._--------------,,--------
" . I 

I, 

e 
I 

O Sr. ~ esidente designa o Dep. Fernando Bezerra Coelho para parec~r em substituição às comissões, 
-que conclui pela aprovaçao. 

, 
OBS: De acordo com o Ato da Mesa n9 01/87 todos os pareceres serao proferidos oralmente em plenário, pois as 

comissões técnicas só serão reativadas após a promulgação da nova cqnstituição. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas assim distribuidas: Emenda n9 Dl, pelo Dep. CESAR MAIA; e Emenda n9 02, pelo 

Dep. CARDOSO ALVES. 

Sai da Ordem do Dia para publicação das emendas. 

DCN 

'I 
P~ONTO PARA A ORDEM DO DIA 

I 
t: lido e vai a imprimir, tendo parecer do Relator designado pela Mesa em substituição às Comissões, pela durava 

çao. Pendente de parecer às Emendas de Plenário. 

(PIo!? 12-A/87) 
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ANDAMENTO 
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PLENÂRIO (14:00 horas) 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Onica. 
i 

I 

O Sr . Presidente designa o Dep. José Serra para proferir parecer em substituição 

às c omi s sõe s, que conclui pela aprovação, com substitutivo '. 
I 

OBS: O substitutivo do relator já foi distribuIdo e m plenário para conhecimento , 
I 

p r é vio dos parlame nta res, e s tando, pois, a maté ria apta a ser votada. 

Encaminhame nto t d a vota ção pelos Dep. Eduardo Jorge, Amaury ' MÜller, Luiz Eduardo, 

Ama r a l Ne tto, Aldo Arante s e Sique ira Campos. 

Em votação o subs titutivo do rela tor, De p. Jo s é Se rra: APROVADO . 
I 
I 

Pre judica dos: O proj e to e as e me ndas d e ple nári o . 

Va i à Re d a ç ã o Fi na l. 
I 

I 
DCN 

I 

PLENÂRI O (14:ob horas) 
I 

Em vo t ação a Re dação Final oferecida pelo relator, rep. FERNANDO BEZERRA 

COELHO: APROVADA. 
! 

Vai ao Se nado Fe d e ral. 

I 

I 
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Dã nova redação ã Lista de Serviços a 
que se refere o art. 89 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. ' Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 
n9"406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo De­
creto-lei n9 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta lei complementar. 

Art. 29 - O § 39 do art. 99 do Decreto-lei n9 
de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 834, de 
setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

406, 
8 de 

"§ 39 - Quando os serviços a que se referem os 
itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista anexa fo­
rem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao impos 
to na forma do § 19, calculado em relação a cada profissionaT 
habilitado, sacio, empregado ou nao, que preste serviço em no 
me da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal~ 
nos tennos da lei aplicãvel. 1I 

Art. 39 - As informações individualizadas sobre ser 
viços prestados a terceiros, necessãrias ã comprovação dos fatos gera~ 
dores citados nos itens 95 e 96, serão prestadas pelas instituições fi 
nanceiras na fonna prescrita pelo inciso 11 do art. 197 da Lei n9 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cõdigo Tributãrio Nacional. 

Art. 49 - Os circos ambulantes ficam isentos do im­
posto sobre serviços de qualquer natureza. 
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Art. 59 - Fica acrescentada ao art. 
-lei n9 406, de 31 de dezem~ro de 1968, alterado pelo 
834, de 8 de setembro de 1969, a seguinte alinea: 

2. 

12 do Decreto­
Decreto-lei n9 

IIC) no caso de instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, o do estabelecimento que conta­
~ilizar a receita. 1I 

Art. 69 - Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ t; de novembro de 1987. 
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LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Medicos, inclusive anãlises clinicas, eletricidade medica, radio­
terapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de anãlise, ambula­
tórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saude, de repouso 
e de recuperação e conqêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, proteticos 

(prótese dentãria). 
5 - Assistência medica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 des­

ta Lista, prestados atraves de planos de medicina de grupo, convê 
nios, inclusive com empresas para assistência a empregados. -

6 - Planos de saude, prestados por empresa que não esteja incluida no 
item 5 desta Ltsta e que se cumpram atraves de serviços prestados 
por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 
mediante indicacão do beneficiãrio do plano. 

7 - Asilos, creches "e congêneres. 
8 - Medicos veterinãrios. 
9 - Hospitais veterinãrios, clinicas veterinãrias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento,alo 
jamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pe-
le, depilação e congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginãsticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 
15 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias pu­

blicas, parques e jardins. 
16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen 

tes fisicos e biológicos. -
18 - Incineracão de residuos quaisquer. 
19 Limpeza de chamines . 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 Assistência tecnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam 

prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada, a 
hipóteses em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum e a hipótese em que os serviços sejam prestados em decorrên 
cia de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial). 

• 

/ 

~I 
, 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Medicos, inclusive anãlises clinicas, eletricidade medica, radio­
terapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de anãlise, ambula­
tórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saude, de repouso 
e de recuperação e conqêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, proteticos 

(prótese dentãria). 
5 - Assistência medica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 des­

ta Lista, prestados atraves de planos de medicina de grupo, convê 
nios, inclusive com empresas para assistência a empregados. -

6 - Planos de saude, prestados por empresa que não esteja incluida no 
item 5 desta Ltsta e que se cumpram atraves de serviços prestados 
por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 
mediante indicacão do beneficiãrio do plano. 

7 - Asilos, creches "e congêneres. 
8 - Medicos veterinãrios. 
9 - Hospitais veterinãrios, clinicas veterinãrias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento,alo 
jamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pe-
le, depilação e congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginãsticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 
15 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias pu­

blicas, parques e jardins. 
16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen 

tes fisicos e biológicos. -
18 - Incineracão de residuos quaisquer. 
19 Limpeza de chamines . 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 Assistência tecnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam 

prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada, a 
hipóteses em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum e a hipótese em que os serviços sejam prestados em decorrên 
cia de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial). 



. , 

/ 

2. 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em ou 
tros itens desta Lista, organizaçao, programação, planejamento~ 
assessoria, processamento de dados, consultoria tecnica, financei 
ra ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços sejam 
prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada e 
a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum). . 

23 - Planejamento, coordenação, programaçao ou organizaçao tecnica, fi 
nance;ra ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços 
sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou contro­
lada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob 
controle comum). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, 
coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contaóilidade, auditoria, guarda-livros, tecnicos em contabilida-
de e congêneres. 

26 - Perlcias, laudos, exames tecnicos e análises tecnicas. 
27 Traduçoes e interpretaçoes. 
28 - Avaliaçao de bens. 
29 - D~tilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e con 

generes. 
30 - Projetos, cálculos e desenhos tecnicos de qualquer natureza. 

) 
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretaçao), mapeamento e topogra 

fia. -
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de cons 

trução civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e 
respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzi­
das pelo prestador de serviços, fora do local da prestaçao dos 
serviços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demoliçao. 
34 - Reparaçao, conservaçao e reforma de edif1cios, estradas, pontes, 

Portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzi 
das pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao rCM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfil agem, pescaria, estimula­
ção e outros serviços relacionados com a exploraçao e explotação 
de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mer­

cadorias, que fica sujeito ao rCM). 
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustraçao de pisos, paredes e 

divisorias. 
40 - Ensino, instruçao, treinamento, avaliaçao de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza. 
41 Planejamento, org~nização e administraçao de feiras, exposições, 

congressos e congeneres. 
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prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada e 
a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum). . 
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coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contaóilidade, auditoria, guarda-livros, tecnicos em contabilida-
de e congêneres. 
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28 - Avaliaçao de bens. 
29 - D~tilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e con 

generes. 
30 - Projetos, cálculos e desenhos tecnicos de qualquer natureza. 

) 
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretaçao), mapeamento e topogra 

fia. -
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de cons 

trução civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e 
respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzi­
das pelo prestador de serviços, fora do local da prestaçao dos 
serviços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demoliçao. 
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Portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzi 
das pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao rCM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfil agem, pescaria, estimula­
ção e outros serviços relacionados com a exploraçao e explotação 
de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mer­

cadorias, que fica sujeito ao rCM). 
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustraçao de pisos, paredes e 

divisorias. 
40 - Ensino, instruçao, treinamento, avaliaçao de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza. 
41 Planejamento, org~nização e administraçao de feiras, exposições, 

congressos e congeneres. 

... . 
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42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento 
de alimenta~ão e bebidas, q~e fica sujeito ao rCM). _ 

43 - Administraçao de bens e negocios de terceiros e de consorcio (ex­
ceto a hipotese em que os serviços sejam prestados por uma socie­
dade a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as so 
ciedades contratantes estejam sob controle comum). -

44 - Administraçao de fundos mutuos (exceto a realizada por institui­
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e 
de planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de titulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instituições autorizadas a fun 
cionar pelo Banco Central). -

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da proprie­
dade industrial, artistica ou literãria. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fran-

49 

50 

51 
52 
53 
54 
55 

quià (franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os servi 
ços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central). 
Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de tu 
rismo, passeios excursões, guias de turismo e congêneres. 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 
veis nao abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

- Despachantes. 
- Agentes da propriedade industrial. 
- Agentes da propriedade artistica ou literãria. 

Leil ão. 

imó-

Regulaçao de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspe­
ção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos segurãveis, prestados por quem não 
seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer especie (exceto depósitos feitos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veiculas automotores terrestres. 
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro 

do território do municipio. 
60 - Diversões publicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de 
"taxi dancings" e congêneres; 

diversões, 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; • 

~ 
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d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive es­
petáculos que sejam tambem transmitidos, mediante compra de direi 
tos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio; 
e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, 
com ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de di­
reitos ã transmissão pelo rádio ou pela televisão; 
g) execução de musica, individualmente ou por conjuntos. 
Nota: o couvert artistico e considerado remuneração de serviços 
de diversoes publicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

pules ou 

62 - Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer proces­
so, para vias publicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 
64·- Fonografia ou gravação de sons ou ruidos, inclusive trucagem, du­

blagem e mixagem sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, có-

pia, reprodução e ·trucagem. 
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda previa, de es 

petãculos, entrevistas e cogêneres. -
, / 67 
I 

- Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuã 
rio final do serviço. 

v­
(V , 
I , 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de mãquinas, veiculos, aparelhos 
e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 
sujei to ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de mãquinas, vei­
culos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o forne 
cimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas 
prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuãrio final. 

pelo 

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, la­
vagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, re 
corte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não des~ 
tinados ã industrialização ou comercialização. 

73 - Lustraçao de bens móveis quando o serviço for prestado para usuã­
rio final do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, mãquinas e equipamentos, pres 
ta dos ao usuãrio final do serviço, exclusivamente com materiaT 
por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuãrio final do serviço, exclu­
sivamente com material por ele fornecido. 

I 

\ 

I 
I 
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76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e ou­
tros papeis, plantas ou desenhos. 

77 - Composição grãfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito- . I 
grafia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douraçao 
de livros, revistas e congêneres. 

79 - Locaçao de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 
80 - Funerais. ... 
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usua-

rio final, exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 

mão-de-obra, mesmo em carãter temporãrio, inclusive por emprega­
dos do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 

85 ·- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja­
mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de de­
senhos, textos e demais materiais publicitãrios (exceto sua im­
pressão, reprodução ou fabricaçao). 

86 - Veiculaçao e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, per;odicos, rã 

I dio e televisao). 
) ~87 - Serviços portuãrios e aeroportuãrios; utilização de porto ou aero 

~~ porto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e espe~ 
4 cial; suprimento de ãgua, serviços acessórios; movimentação de 

mercadoria fora do cais. 
88 - Advogados. _ 
89 Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos. 
90 - Dentistas. 
91 - Economistas. 
92 - Psicólogos. 
93 - Assistentes sociais. 
94 - Relaçoes publicas. 
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direi­

tos autorais, protestos de titulos, sustação de protesto, devolu­
ção de t,tulos não pagos, manutenção de titulos vencidos, forneci 
mentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços 
correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange tambem 
os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pe 
lo Banco Central). -

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral: fornecimento de talão de cheques; emissao de cheques admi­
nistrativos; transferência de fundos; devoluçao de cheques; 

• 
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sustação de pagamento de chegues; ordens _de pagame~to e de_c~edi­
to, por qualquer meio; emissao e renovaçao de cartoes magnetlcos; 
consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de ter­
ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração 
de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda 
via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de car­
nês (neste item nao está ahrangido o ressarcimento, a institui­
ções financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, te 
1ex e te1eprocessamento, necessários ã prestação dos serviços). -

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comuni:a~õ:s telefônicas de um para outro aparelho dentro do mes­

99 
mo mu nl c 1 P 1 o . 
Hospedagem em hoteis, moteis, pensões e congêneres (o valor 
alimentação, quando inc1uldo no preço da diária, fica sujeito ao 

da 

imposto so5re serviços). 
100 - Distribuiçao de bens de terceiros em representação de qualquer na 

- tureza. 
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C ORD(llAC~ O DÊ COMO iCAtDES 

PRO TDCOL' GE At 

Em ..AO de dezembro de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei (n9s 46 de 1987 - Complementar no SF e 12-A de 1987 na CD) que .. dá 

nova redação à Lista de Serviços a que se refere o art. 89 do Decre­

to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-

raçao. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em n /12/87. Ao Senhor 

Secretário-Ge aI da Mesa. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

i ~ _ 
, ; Primeiro Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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CN/N9 09 Em .A t{ de janeiro de 1988 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado Federal a Mensagem n9 46, de 1988-CN (n9 709, de 1987 na 

origem), na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Proje­

to de Lei (n9 46, de 1987-Complementar, no SF e n9 12-A, de 1987, 

na CD) que "dá nova redação à Lista de Serviços a que se refere o 

art . 89 do Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e dá 

outras providências" . 

2 . Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-
-raçao . 

, 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

JF/ . 
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Soue!:-: ri ;j 

MENSAGEM N9 709 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelªncia que 

r e solvi, com fundamento no art. 

da 

59, § 19, da Constituiç~o, vetar 

Câmara n9 46, de 1987-Compleme n parcialmente o Projeto de Lei 

tar (n9 13/87 - Complementar, na origem), por considerar 
~ , 

contra 

rio ao interesse público o incidente nos seguintes dispositivos: 

1) Art. 49 e express~o "circos" constantes da alí 

nea "a" do n9 60 da Lista de Serviços. 

Embora concorde com a intenç~o de isentar o Clr 

co, pelas razões bem fundamentadas do autor da emenda , faltou téc 

nica legislativa inserindo a norma no te xto sem excluir a expres 

s~o "circos" da Lista de Serviços criando um conflito dentro da 

própria Lei. 

O veto atingirá o objetivo atendendo pois o alto 

espírito que norteou o Congresso Nacional isentando o circo do 

ISS. 
, 

2) Art. 59 que determina s e Ja considerado local da 

prestaç~o do serviço, "no caso de instituições autorizadas a fun 

cionar pelo Banco Central do Brasil, o do estabelecimento que con 

tabilizar a receita". 
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02. 

A expressão "estabelecimento que contabi li zar a 

receita" pode deixar ao contribuinte o direito de eleger o Mu 

nicípio em que prefere recolher o imposto, quebrando o princí 

pio da objetividade tributária. 

A regra geral de que o ISS é devido no local da 

prestação do serviço distribui de modo mais equânime a receita 

desse tributo, devendo, portanto, ser preservada . 

3) Na Lista de Serviços, anexa: 

n9 7 - Asilos,creches e congêneres. 

n9 21 - as expressões" (exceto a hipótese em que 

os servlços sejam prestados por uma sociedade a outra controla 

dora ou controlada , a hipóteses e m que as sociedade s contratan 

tes estejam sob controle comum e a hipótese em que os serviços 

sejam prestados em decorrência de contratos registrados no Ins 

tituto Nacional da Propriedade Industrial)". 

n9 22 - as expressões "(exceto a hipótese em que 

os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controla 

dora ou controlada e a hipótese em que as sociedades contratan 

tes estejam sob controle comum)". 

n9 23 - as expressões "(exceto a hipótese em que 

os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controla 

dora ou controlada e a hipótese em que as sociedades contratan 

tes estejam sob controle comum)". 

n9 35. - a expressão "pescaria" . 

n9 43 - as expressões ("exceto a hipótese em que 

os serviçoa sejam prestados por uma sociedade a outra controla 

dora ou controlada e a hipótese em que as sociedades contratan 

tes estejam sob controle comum)". 

n9 60 - alínea "a" - as expressões teatros, au 

ditórios e parques de diversões; e a nota à alínea "g". 
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-As expressoes vetadas nos n9s 21, 22, 23 e 43 

referem-se a serviços prestados por empresa contratada pela 

própria controladora ou que ambas estejam sob controle comum. 

N~o ll~ nenhuma justificativa de natureza juri 

dica ou pr~tica para determinar a n~o incidência tribut~ria 

nessas hipóteses. 

-Quanto ao n9 7, a expressa0 do art. 35 e as 

expressões constantes da alínea "a" e a nota à alínea "g" do 

n9 60 h~ evidente impropriedade na incidência prevista s em 

considerar a relevância social dos serviços referidos. 

S~o estas as razõe s que me levaram a vetar, par 

cialmente, o Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 

apreciaç~o dos Senhores Me mbros do Con g res so Nacional . 

Brasília , em 15 de dezembro de 1 987 . 

, 
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LEI COt\lPLEt·1ENT/W NQ 5 G , de 15 de dezembro de 1 987. 

oâ nova redação â Lis ta de Servi ços a que se refere oart. 89 do Decreto-lei n940 6 , de 31 de dezelllbro de 1968, e dâ outl~as pro vidências . -

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 19 - A Lista deServiços anexa ao Decreto­Lei nQ 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação determl nada pel o Decreto-lei nQ 834 , de 8 de sete mb ro de 1969 , pa~ sa a ter a redação da lista ane xa a esta Lei Compl ementar . 

A r t. 29 - O § 3 Q d o a r t. 99 do D e c re to - 1 e i n 9 406, de 31 de dezenlbro de 1968, alterado pelo Decreto -lei n9 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

II§ 39 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4,8,25,52,88,89,90,91 e 92 da .Lista ane xa forem prestados por soc i e da des , estas ficarão su jeitas ao impo sto na forma do § 19, calculado em re1 ~ ção a cada profissional ha b ilitado, sócio, empregado ou não, q ue preste se rviç os em nome da sociedade,embo ra assumi ndo re sponsab i 1 i dade pessoal, nos termos da , 

lei aplicável. 1I 

Art. 39 - As informações individu a lizad as s obr e serviços prestados a t e l" ce iros,n ecess ârios ã cOlllprova ção dos f atos geradores c i tados nos i tens 95 e 96 , serão prestadas p~ 

, . \. 
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las instituições financeiras na fOrllltl pr~s c ritl\ pe lo inciso 11 

do art. 197 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 - C~dig o 

Tribut~rio Nacional . 

Art. 49 - (VETA DO). 

Art. 59 - (VETADO). 

Art. 6 9 - Esta Lei C o m p 1 e III e n t a r entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 79 - Revoganl-se as disposições eln contr~ 

rlo. 

BrasTlia, em 15 d e de zelllb ro rle 1 98/; 

1669 da Independência e 999 da Republica. 
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Dã nova redação ã Lista de Serviços a 
que se refere o art. 89 do Decreto-lei 
n9 406~ de 31 de dezembro de 1968~ e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 
n9 406~ de 31 de dezembro de 1968~ com a redação determinada pelo De­

creto-lei n9 834~ de 8 de setembro de 1969~ passa a ter a redação da 
lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 29 - O § 39 do art. 99 do Decreto-lei n9 406~ 

de 31 de dezembro de 1968~ alterado pelo Decreto-lei n9 834~ de 8 de 

setembro de 1969~ passa a ter a seguinte redação: 

"§ 39 - Quando os serviços a que se referem os 

itens l~ 4~ 8~ 25~ 52~ 88~ 89~ 90~ 91 e 92 da Lista anexa fo­

rem prestados por sociedades~ estas ficarão sujeitas ao impo~ 

to na forma do § 19~ calculado em relação a cada profissional 

habilitado~ sõcio~ empregado ou não~ que preste serviço em nQ 
me da sociedade~ embora assumindo responsabilidade pessoal ~ 

nos termos da lei apl icãvel. II 

Art. 39 - As informações individualizadas sobre ser 

viços prestados a terceiros~ necessãrias ã comprovação dos fatos gera­

dores citados nos itens 95 e 96~ serão prestadas pelas instituições fi 
nanceiras na forma prescrita pelo inciso II do art. 197 da Lei n9 

5.172~ de 25 de outubro de 1966 - Cõdigo Tributãrio Nacional. 

Art. 49 - Os Clrcos ambulantes ficam isentos do lm­

posto sobre serviços de qualquer natureza. 

( 
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Art. 59 - Fica acrescentada ao art. 
-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo 
834, de 8 de setembro de 1969, a seguinte alinea: 

2. 

12 do Decreto­
Decreto-lei n9 

"c) no caso de instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, o do estabelecimento que conta­
bil i za r a receita. 11 

Art. 69 - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, n1 01 DE DEZEMBRO DE 1987 . 

• 

. . 

• 
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LISTA DE SERVIÇOS 

~ . d ~ervlços e: 

1 - Medicos, inclusive anãlises cllnicas, eletricidade medica, radio­
terapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, cllnicas, sanatõrios, laboratõrios de anãlise, ambula­
tõrios, prontos-socorros, manicômios, casas de saude, de repouso 
e de recuperação e congêneres. 

- -Bancos de sangue, leite, pele, olhos, semen e congeneres. 3 -

4 - Enfermeiros, obstetras, ortõpticos, fonoaudiõlogos, proteticos 
(prõtese dentãria). 

5 - Assistência medica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 des­
ta Lista, prestados atraves de planos de medicina de grupo, convê 
nios, inclusive com empresas para assistência a empregados. 

6 - Planos de saude, prestados por empresa que não esteja inclulda no 
item 5 desta Lista e que se cumpram atraves de serviços prestados 
por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 
mediante indicação do beneficiãrio do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres. 
8 Medicos veterinãrios . 
9 - Hospitais veterinãrios, cllnicas veterinãrias e congêneres. 

lO - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento,alo 
jamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pe-
le, depilação e congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginãsticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 
15 Limpeza, manutenção e conservação de imõveis, inclusive vias 

blicas, parques e jardins. 

-pu-

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualauer natureza e de agen 

tes flsicos e biolõgicos. 
- Incineração de reslduos quaisquer. 
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tes flsicos e biolõgicos. 
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19 - Limpeza de chamines. 
-20 - Saneamento ambiental e congeneres. 

21 Assistência tecnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam 
prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada, a 
hipóteses em que as sociedades contratantes estejam sob controle 

comum e a hipótese em que os serviços sejam prestados em decorrên 
cia de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial). 

-22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em ou 
tros itens desta Lista, organização, programação, planejamento, 
assessoria, processamento de dados, consultoria tecnica, financei 
ra ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços sejam 
prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada e 
a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum) . 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização tecnica, fi 
nanceira ou administrativa (exceto a hipótese em que os serviços 
sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou contro­
lada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob 
controle comum). 

24 - Anãlises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, 
coleta e processamento de dados de qualquer natureza . 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, tecnicos em contabilida-
de e congêneres. 

26 - Pericias, laudos, exames tecnicos e anãlises tecnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e con 

-generes. 
30 - Projetos, cãlculos e desenhos tecnicos de qualquer natureza. 
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topogr~ 

fia. 
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de con~ 

trução civil, de obras hidrãulicas e outras obras semelhantes e 
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respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzi­
das pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Demolição. 
34 - Reparação, conservação e reforma de ediflcios, estradas, pontes, 

Portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzi 
das pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfil agem, pescaria, estimula­
ção e outros serviços relacionados com a exploração e explotação 
de petróleo e gãs natural. 

36 Florestamento e reflorestamento. 
37 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mer­

cadorias, que fica sujeito ao ICM). 
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 

divisórias. 
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, 

qualquer grau ou natureza . 
de 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
-congressos e congeneres. 

42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento 
de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio (ex­
ceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma socie­
dade a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as sQ 
ciedades contratantes estejam sob controle comum). 

44 - Administração de fundos mutuos (exceto a realizada por institui­
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

45 -

46 -

V 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e 
de planos de previdência privada. 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de tltulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instituições autorizadas a fun 
cionar pelo Banco Central). 
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47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da proprie­
dade industrial, artistica ou literãria. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fran­
quia (franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os servi 
ços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de tu 
rismo, passeios excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imó-
veis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes . 
52 - Agentes da propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artistica ou literãria. 
54 - Leilão. 
55 Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspe­

ção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos segurãveis, prestados 
seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

-por quem nao 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer especie (exceto depósitos feitos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestres . 
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro 

do território do municipio. 
60 - Diversões publicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, 
"taxi dancings" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; 
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive es­
petãculos que sejam tambem transmitidos, mediante compra de direi 
tos para tanto, pela televisão, ou pelo rãdio; 

( :~ jogos eletrônicos; 
~ competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, 
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com ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de di­
reitos ã transmissão pelo rãdio ou pela televisão; 
g) execução de musica, individualmente ou por conjuntos. 
Nota: o couvert artlstico e considerado remuneração de serviços 
de diversões publicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

pules ou 

62 - Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer proces­
so, para vias publicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 
64 - Fonografia ou gravação de sons ou rUldos, inclusive trucagem, du­

blagem e mixagem sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

pia, reprodução e trucagem. 

-co-

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda previa, de es 

67 -

petãculos, entrevistas 
Colocação de tapetes e 
rio final do serviço. 

-e cogeneres. 
-cortinas, com material fornecido pelo usua 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de mãquinas, velculos, aparelhos 
e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 

sujeito ao ICM) . 
69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de mãquinas, vel­

culos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o forne 
cimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuãrio final. 
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, la­

vagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, r~ 
corte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não des­
tinados ã industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuã­
rio final do objeto lustrado. 
Instalação e montagem de aparelhos, mãquinas e equipamentos, pre~ 
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tados ao usuãrio final do serviço, exclusivamente com material 
por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuãrio final do serviço, exclu­
sivamente com material por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e ou­
tros papeis, plantas ou desenhos. 

77 - Composição grãfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito­
grafia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração 
de livros, revistas e congêneres. 

79 - Locacão de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. , 

80 - Funerais. 
-81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usua-

rio final, exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 

mão-de-obra, mesmo em carãter temporãrio, inclusive por 
dos do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos 
contratados. 

emprega­
por ele 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja­
mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de de-
senhos, textos e demais materiais pUblicitãrios (exceto sua 

pressão, reprodução ou fabricação). 

lm-

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, perlodicos, rã 
dio e televisão). 

87 - Serviços portuãrios e aeroportuãrios; utilização de porto ou aero 
,-

porto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e espe-
cial; suprimento de ãgua, serviços acessórios; movimentação de 
mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 
-89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos. 

90 - Dentistas. 
91 - Economistas. 
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92 Psicólogos. 
93 Assistentes sociais. 
94 - Relações publicas. 

7 • 

95 Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direi­
tos autorais, protestos de titu10s, sustação de protesto, devo1u-
ção de titu10s não pagos, manutenção de titu10s 
mentos de posição de cobrança ou recebimento e 

vencidos, forneci 
outros 

correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange 
serviços 

tambem 
os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar p~ 
10 Banco Central) . 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques admi­
nistrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de credi­
to, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magneticos; 
consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de ter­
ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração 
de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda 
via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de car-
nês (neste item não est~ abrangido o ressarcimento, a institui-
ções financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, t~ 
1ex e te1eprocessamento, necess~rios ã prestação dos serviços) . 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mes-

. .... . mo munlclplo. 
99 - Hospedagem em hoteis, moteis, pensões 

alimentação, quando inc1uido no preço 
imposto sobre serviços). 

-e congeneres (o valor da 

da di~ria, fica sujeito ao 

- Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 
natureza. 
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PROJETO DE LEI 

N9 12/87-Compl., na C3mara dos Deputados 

N9 46/87;Compl., no Senado Federal 

EMENTA - Dá nova redação à Lista de Serviços a .que se refere o art. 

89 do Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e dá 

outras providências. 

AUTOR - PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(De acordo com o Ato n9 1, de 1987, da Comissão Diretora) 

LEITURA - 28.09.87 DCN (Seção I) de 29.08.87. 

Em 29.10.87, foi designado o Dep. Fernando Bezerra Coelho como re­

. lator da matéria. 

Em 19.11.87, ~oi designado o Dep. José Serra como relator das Emen 

das de Plenário. 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do oficio n9 310, de 25,11.87. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

(De acordo com a Resolução n9 1, de 1987) 

LEITURA - 25.11.87 DCN (Seção 11) de 26.11.87. 

, 

Em 26.11.87, foi designado o Seno Joao Castelo como relator da maté 

ria. 

ENCAMINHAMENTO Â SANÇÃO 

Através da Mensagem SM/N9 390, de 08,12,87. 

VETO PARCIAL - Mens/46 /88-CN 
(n9 709/87, na origem) . . -·.S~ \.. 
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2. 

PARTE SANCIONADA 

~ei Complementar n? 56, de 15,12,37 - DO de 16.12,87. 

PARTES VETADAS 

- art . 4?; 

- a rt. 50 . . , 
- Na Lista de Serviços anexo ao Projeto: 

a) n? 7; 

b) n? 21, as expressões "(exceto a hipótese em que os serviços se 
T'" jam prestaddos pour urna sociedade controladora ou controlada à 

hipóteses em que as sociedades contratantes estejam sob contr~ 
le comum e a hipótese em que os serviços prestados em decorr ê n 
cia de contratos registrados no Instituto Nacional de Proprie­
dade Industrial)"; 

c) n9 22, as expressões "(exceto a hipótese em que os serviços se 
jam prestados por urna sociedade a outra controladora ou contro -lada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob 
controle comum)"; 

d) n? 23, as expressões "(exceto a hipótese em que os serviços se 
jam prestados por urna sociedade a outra controladorra ou con­
trolada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam 
sob controle comum)"; 

e) n? 35, a expressão "pescaria"; 
f ) n? 43, as expressões "(exceto a hipótese em que os 

prestados por urna sociedade a outra controladora ou 

serviços 

controlada 
e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob 
controle comum)"; 

g) n? 60, alínea "a", as expressões teatros auditórios e parques 
de diversões; e a nota à alínea "g". 

:GEITURA -

RELATOR -

PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO -
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Dã nova redação ã Lista de Serviços a 
que se refere o art. 89 do Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 
n9 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo De­
creto-lei n9 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta lei complementar. 

Art. 29 - O § 39 do art. 99 do Decreto-lei n9 
de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 834, de 
setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

406, 
8 de 

"§ 39 - Quando os servi ços a que se' referem os 
itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista anexa fo­
rem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao impos 
to na forma do § 19, calculado em relação a cada profissional 
habilitado, sacio, empregado ou não, que preste serviço em no 
me da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal: 
nos termos da lei aplicãvel." 

Art. 39 - As informações individualizadas sobre ser 
V1ÇOS prestados a terceiros, necessãrias ã comprovação dos fatos gera~ 
dores citados nos itens 95 e 96, serão prestadas pelas instituições fi 
nanceiras na forma prescrita pelo inciso 11 do art. 197 da Lei n9 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributãrio Nacional. 

Art. 49 - Os circos ambulantes ficam isentos do lm­
posto sobre serviços de qualquer natureza. 

, . . . 
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Art. 59 - Fica acrescentada ao art. 
-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo 
834, de 8 de setemoro de 1969, a seguinte allnea: 

2. 

12 do Decreto­
Decreto-lei n9 

"c) no caso de instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, o do estabelecimento que conta­
bil i za r a receita." 

Art. 69 - Esta lei complementar entra em vlgorna 
data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ;)~ de novembro de 1987. 
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LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Medicos, inclusive análises cllnicas, eletricidade medica, radio­
terapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congeneres. 

2 - Hospitais, clTnicas, sanat6rios, laborat6rios de análise, ambula­
t6rios, prontos-socorros, manicômios, casas de saude, de repouso 
e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiros, obstetras, ort6pticos, fonoaudi610gos, proteticos 

(pr6tese dentária). 
5 - Assistência medica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 des­

ta Lista, prestados atraves de planos de medicina de grupo, convê 
nios, inclusive com empresas para assistência a empregados. -

6 - Planos de saude, prestados por empresa que não esteja inclulda no 
item 5 desta Lista e que se cumpram atraves de serviços prestados 
por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 
mediante indicacão do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches "e conqêneres. 
8 - Medicos veterinários.-
9 - Hospitais veterinários, cllnicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento,alo 
jamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pe-
le, depilação e congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 - Limpeza e draqagem de portos, rios e canais. 
15 Limpeza, manutenção e conservação de im6veis, inclusive vias pu­

blicas, parques e jardins. 
16 - Desinfecção, imunização, hiqienização, desratização e congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen 

tes flsicos e bio16gicos. -
18 - Incineração de resTduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chamines. 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 Assistência tecnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam 

prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada, a 
hip6teses em gue as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum e a hipotese em que os serviços sejam prestados em decorren 
cia de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial ). 
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22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em ou 
tros itens desta Lista, organização, programação, planejamento~ 
assessoria, processamento de dados, consultoria tecnica, financei 
ra ou administrativa (exceto a hip6tese em que os serviços sejam 
prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada e 
a hip6tese em que as sociedades contratantes estejam sob controle 
comum). 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização tecnica, fi 
nanceira ou administrativa (exceto a hip6tese em que os serv i ços 
sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou contro­
lada e a hip6tese em que as sociedades contratantes estejam sob 
controle comum). 

24 - Anãlises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, 
coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, tecnicos em contabilida-
de e congêneres. 

26 - Perlcias, laudos, exames tecnicos e anãlises tecnicas. 
27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de bens. 
29 - D~tilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e con 

aeneres. 
30 - Projetos, cãlculos e desenhos tecnicos de qualquer natureza. 
31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topogr~ 

fia. 
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de cons 

trução civil, de obras hidrãulicas e outras obras semelhantes e 
respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzi­
das pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demolição. 
34 - Reparação, co~servação e reforma de ediflcios, estradas, pontes, 

Portos e congeneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzi 
das pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, pescaria, estimula­
ção e outros serviços relacionados com a exploração e explotação 
de petr61eo e gãs natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mer­

cadorias, que fica sujeito ao ICM). 
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 

divis6rias. 
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza. 
41 - Planejamento, org~nização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congeneres. 
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3. 

42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento 
de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao rCM). _ 

43 - Administra~ão de bens e negócios de terceiros e de consorcio (ex­
ceto a hipotese em que os serviços sejam prestados por uma socie­
dade a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as so 
ciedades contratantes estejam sob controle comum). -

44 - Administração de fundos mutuos (exceto a realizada por institui­
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e 
de planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de t,tulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instituições autorizadas a fun 
cionar pelo Banco Central). -

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da proprie­
dade industrial, artlstica ou literãria. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fran­
quia (franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os servi 
ços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de tu 
rismo, passeios excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imó-
veis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 
52 - Agentes da propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artlstica ou literãria. 
54 - Leilão. 
55 Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspe­

ção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos segurãveis, prestados por quem não 
seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer especie (exceto depósitos feitos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de velculos automotores terrestres. 
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro 

do território do municlpio. 
60 - Diversões publicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, 
"taxi dancings" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; 
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financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 
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d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive es­
petaculos que sejam também transmitidos, mediante compra de direi 
tos para tanto, pela televisão, ou pelo radio; 
e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, 
com ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de di­
reitos ã transmissão pelo radio ou pela televisão; 
g) execução de musica, individualmente ou por conjuntos. 
Nota: o couvert artistico é considerado remuneração de serviços 
de diversoes publicas. 

61 - DistriBuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer proces­
so, para vias publicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ru~dos, inclusive trucagem, du­

blagem e mixagem sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, có­

pia, reprodução e trucagem. 
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de es 

petacu10s, entrevistas e cogêneres. -
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usua 

rio final do serviço. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de maquinas, veicu10s, aparelhos 

e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 
sujeito ao rCM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de maquinas, vei­
cu10s, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o forne 
cimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuario final. 
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, la­

vagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, re 
corte, polimento, p1astificação e congêneres, de objetos não des~ 
tinados ã industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usua­
rio final do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, pres 
tados ao usuario final do serviço, exclusivamente com materiaT 
por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuario final do serviço, exclu­
sivamente com material por ele fornecido. 
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76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e ou­
tros pap~is, plantas ou desenhos. 

77 - Composição gr~fica, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito­
grafia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração 
de livros, revistas e cong~neres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 
80 - Funerais. -81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usua-

rio final, exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 

mão-de-obra, mesmo em carãter temporãrio, inclusive por emprega­
dos do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja­
mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de de­
senhos, textos e demais materiais publicitãrios (exceto sua lm­
pressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, perlodicos, rã 
dio e televisão). 

~87 - Serviços portuãrios e aeroportuãrios; utilização de porto ou aero 
porto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e espe~ 
cial; suprimento de ãgua, serviços acessórios; movimentação de 
mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. _ 
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos. 
90 - Dentistas. 
91 - Economistas. 
92 - Psicólogos. 
93 - Assistentes sociais. 
94 - Relações publicas. 
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direi­

tos autorais, protestos de tltulos, sustação de protesto, devolu­
ção de tltulos não pagos, manutenção de tltulos vencidos, forneci 
mentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços 
correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange tambem 
os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pe 
lo Banco Central). -

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques admi­
nistrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; 
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sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de credi­
to, por qualquer meio; emiss~o e renovação de cartões magneticos; 
consultas em terminais eletronicos; pagamentos por conta de ter­
ceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração 
de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda 
via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de car­
nês (neste item não estã abrangido o ressarcimento, a institui­
ções financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, te 
lex e teleprocessamento, necessãrios ã prestação dos serviços). -

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mes­

mo municipio. 
99 - Hospedagem em hoteis, moteis, pensões e congêneres (o valor da 

alimentação, quando incluido no preço da diãria, fica sujeito ao 
imposto sobre serviços). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer na 
tureza. 
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CÂMARA DOS "EPUTADOS 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-so 

nografia , radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios , laboratórios de análise, ambulatórios, prontos -

- socorros, manicômios,casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue,leite , pele, olhos, sêmen e congêneres . 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária ) . 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, presta-

~ dos através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas pa­

ra assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lis 

ta e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres . 

8 - Médicos veterinários. 

9 _. Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congê­

neres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele , depilação e 

congêneres . 

~ 12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres . 

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo . 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canaIS . 

15 - Limpeza , manutenção e conservação de imóveis, inclusive 'vias públicas, parques e 

jardins . 

16 - Desinfecção, imunização , higienização , desratização e congêneres . 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e 

biológicos . 

Incineração de resíduos quaIsquer . 

Limpeza de chaminés . 

- Saneamento ambiental e congêneres. 

21 Assistência técnica (exceto a hipótese em que os serVIços sejam prestados por uma 

sociedade a outra controladora ou controlada, a hipótese em que as sociedades con­

tratantes estejam sob controle comum e a hipótese em que os serviços sejam presta­

dos em decorrência de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade 1 

Industr ial ) . 
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CÂMARA DOS "EPUTADOS 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em out ros itens desta 

Lista, organização, programação, planejamento, assessoria ) processamento de da­

dos , consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto a hipót ese em que 

os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou control ada 

e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle comum ) . 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, f inanceira ou admi 

nistrativa (exceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma socieda­

de a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as soc i edades contratan 

tes es tejam sob controle comum). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e proces 

_ samento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres . 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas: 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e t opografia. 

32 - Execução,por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civ i l, de 

obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, 

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornec imento de mer cado 

rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da pres tação dos ser vi ­

ços , que fica sujeito ao rCM ) . - 33 -Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes , por tos e congêne 

res (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos ser vi ços ' 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao rCM ) . 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação,perfilagem, pescaria, estimulação e outros serVl 
... ' " ' . 

ços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

Florestamento e reflorestamento. 

- Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

- Paisagismo, j él rdinagem e decoraç.ão (exceto o fornecimento ~mercadori~ , que f i-

ca sujeito ao rCM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conheciment os ,de qual quer grau ou na 

tureza. 

41 - Planej amento, organização e administração de feiras, expos i ções, congressos e con­

gêneres . 
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fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao rCM ) . 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação,perfilagem, pescaria, estimulação e outros serVl 
... ' " ' . 

ços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

Florestamento e reflorestamento. 

- Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

- Paisagismo, j él rdinagem e decoraç.ão (exceto o fornecimento ~mercadori~ , que f i-

ca sujeito ao rCM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conheciment os ,de qual quer grau ou na 

tureza. 

41 - Planej amento, organização e administração de feiras, expos i ções, congressos e con­

gêneres . 
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42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação 

e bebidas ,que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios (exceto a hipótese' 

em que os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou con­

trolada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle co­

mum) . 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central ) . 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previdência privada. 

~6 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os 

ços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

servI-

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial , 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia ("franchise") 

e de faturação("factoring" )(excetuam-se os serviços prestados por instituições au 

torizadas a funcionar pelo Banco Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeIos, 

excursões,guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

~3 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos se­

guráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro . 

/ -56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer' 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funci o 

nar pelo Banco Central ). 

- Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território ' 

do município. 

60 - Diversões públicas: 
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a) teatros, cinemas, CIrCOS, auditórios, parques de diversões, "taxi dancings" e 

congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso. ; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, 

ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos~ 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a par-

ticipação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo 

ou pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

rádio 

Nota: o "couvert" artístico é considerado remuneração de serviços de diversões pú 

blicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas , 

sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias pú­

blicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão ) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem 

sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,reprodução e 

trucagem. 

"'66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entre 

vistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do ser 

VIÇO. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquina, veículos, aparelhos e equipamentos(e~ 

ceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores 

elevadores ou de quaisquer objetos (exceto o fornecimento de peças e partes, que 

fica sujeito ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do ser­

viço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 
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72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem , 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação 

e congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do obje 

to lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário 

final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao usuário final do serviço, exclusivamente com ma­

terial por ele fornecido. 

Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plan 

tas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli­

tografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação,gravação e douração de livros, revis-

tas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais . 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exce­

to aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

~84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra,me~ 

.., mo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos , textos e demais materiais pu­

blicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação) . 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade,por 

qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão). 

Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação; 

capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços' 

acessóriosT movimentação de mercadoria fora do cais . 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 - Dentistas. 
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91 - Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes sociais. 

94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, pro 

testos de títulos, sustação de protesto, devolução de títulos não pagos, manuten­

ção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também ' 

os serVIços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­

tral) . 

~6 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento 

de talão de chequesf emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; 

devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de 

crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas' 

em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos 

fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; forneci 

mento de segunda via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de car 

nês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de 

gastos com portes do Correio, telegramas,telex e teleprocessamento,necessários 

prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal . 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município. 

, 
a 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação , quan-

~ do incluído no preço da diária,fica sujeito ao imposto sobre serviços) . 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 12, DE 1987 

DO PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N' 320187) 

Dá nova ..,dação à Usta de Serviço a que se ..,fere o artigo 8' do Decreto-leI n' 406, 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providências. 

(Às Com issões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Comércio e 
de Finanças.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - A Li sta de Serviços ane xa ao ['Ir'çrt'~tQ ­

-Jt!i n9 40G , de 31 de dezembro de 1968, com a r cdaçitQ dete:'Plin;.,.da 

pejo Dccrclo-lei n9 83 4, de 8 (!c setel\lbro de 19C9, passa a \:.e r .J. 

redaç~o da lista anexa a esta lei complementar . 

Ar t. 29 - O p iJ rágraío 39 do art iq 99 do Dcere 

to-lei. nQ 406, de 31 de dezembro de 1968, alteradü pelo D::Cf'et.O- lei 

nQ 834 . de G de setembz.o de 19G9, passa a ter a sC(Jui nl<:: redação: 

" § 39 - Qua:1do os servi ços a que se l.-eff~rcm os 

itens 1 , 4, 8 , 25, 52, 89,90 , 91 , 92 e 93 da. lis 

ta anexa forem prestados por sociedades, estas 

f icarão sujeitas ao imposto na forma do § 19 , ca! 

culado em rc)açào a 

sócio , empregê'.do ou 

cada p rofi!"slonal h.:t~ilit:.1d.), 

nao , que preste serviço em 

nome du soc.ietlade , embora as~umindo r espollsnbil!.. 

dade pessoal, no~ tC l.-mos da le i aplicável . " 

Art . 39 - As i nformações i ndi v idua)izadns sobrp­

servi ç os p l:'eslados a te r ceiros , nec~"'ssiiria5 à comprovaç ão ÜOS fa 

tós ge l.·adores citados nos itens 96 e 97 , serão prestadas peJa.; ins 

tituições financeiras na f orma pJ:escrita pelo a r t . 197 , iteJIl 1 1 

de Código Tr ibutário Nacional (Lei n9 5 . 17 2 , de 25 de outubro de 

19b6) . 

Art. 49 - Esta lei compleme n tar e ntra em ,..-üpr na 

data da s u a publicação. 

Serviços de : 

I - J.1.édicos, inclusive análises cllnic.:I.s , el(!tr icidadc n;puica , 

radiote~.J.pi a , ult r a-so nograf ia, radi.olog i a , tomogra fie" 

congêneres . 
e 

2 - Hospitais, c l ínicas, su~alórios , labor atórios de ar.51i~c 

ambul atór i os , prontos-socorros, m.:tnicômio'3, caSi:\:::; de ~aúde, 

de repouso e de recuperação e congên~res . 

3 - Bancos de sangue , l eite , pele , olhos , sêmell e congênC'L-cs _ 

4 - Enfermeiros , obstetras, ortópticos , fonoaudi.ólogos , prot~t! 

cos (prótese dentá r ia) . 

5 - Assistência médica c congêneres previs t os 1105 i ten s 1, 2 e 

3 des t a lista , prestadOS através de planos de medicina de 

grupo , convênios , inclusive coro empresas para 

a empr egados . 

6 - P l anos de saúde. , prestados por empresa que nao esteja jnclu 

i da no i t em 5 desta l ista e quc se cumpram através de secvi 

ços pr es t ados por terceiros , contratados pel ;:,. 

a pen a s p agos por esta , m~diantc indicação do 

do p l a no . 

emprc5él ou 

b e nefici ár io 

7 - As ilos , c r eches e congeneres . 

8 - Méd i cos veterinários . 

9 - Hosp i ta i s veterinários , cJinicas veterinárias c congêneres . 

1 0 - Guõrda , trat ame nto , a:ncst)·ament.o , ade~tr.:lmc:nto, embclezame n 

t o , alojamento e congên("'re s , r0Jat·ivQs a animais . 

11 - Barbe i ros , cabeleireiros , l:laniCUlOs , pedicuros , 

d e pe l e , depilação e congêneres. 

Vilniç.io , col.:::ta , r c moç3u L incin" •. ':'lç30 de ) 1:.:0. 

tratam".!!lto 

j$ - Li.!;peza , m,:H)ut.(;'I.·~;to c CO)"l ~;:.:::r:v~ç"'o d e· it.,óvc.LS , ir!cl u !;.ivo. ' vi,;:, 

públ~ Cd~; , p;",nju\,.!~ c jnrdi ns . 

gêr.crc~ . 

17 - Cont rol e:! e l ú l law .. "to d" CÍ1"'~l.LC~ U(! qU2.1qt.~r n~tlll(:z;. , c 

de i'gCllt~.s físi,cü.:. e lJj ~) ló'.o':'{,o3 . 

19 Li.lUp2Z.:! de ch ,:-:nin';'s . 

21 - Ass i stêllcia técn i ca (cx('lll ~ti~~ <t qu~ lor rn~::;t.:tdu (!I!l (Jt'CO.~ 

r~ncia de contr2to~ regis~raJos no J~stjtul_0 N.~cion~l rin 

Prç,pricdu.:-"!e Industrial) . 

22 - Assessoria ou consultori<.l de <.]ucJlq\lf:r na Cilrcz ." nã ü cor.' leia 

em o\.llro!.: itens desla li ::; Lc:;.. 

23 - Planejamento, coordenação, !JroqramÇiÇ"iio ou ocgônlzaçl:0 tr-Gni 

ca, íinHnceir~ ou administl.Rtivd . 

2 4 - Aniliscs, i nclu~jvc de sistemas, cxamps, ppsqui sa~ c i~(0l. 

IC\3çOeS , coleta c process.Jlr.(;nto de dadu~ de qualquer n "Lllr~! 

Z<l . 

25 - Conti!bil1.dade , alldi tor.iil. guarda-li vrus , tpc-n j(:o$ em cClnt.:l 

bilidaõe e congên~res. 

2G - Pe r- icjas , laudo:; , exame:.> 

27 - Traduções e intcrpl."etaçõc:s . 

28 - Aval i ação de bens. 

técnicos e anãlj. se~s técniC""ds . 

,.. 
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29 - D~tilogr~fia , estenografia , expediente , secretaria em geral 

e congêneres . 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técn.icos de qualquC'c na 

turE'za . 

31 - AerofolograMc tria ( i nclusive interpretação) , mapeamento 

t011oqra.fia . 

e 

32 - Execução, por i"ldmlnistração, ernllrcj tüda , ou s\lbemprt· j tcJ<la , 

de construçE.o civil, fIe obras hidráulic.Js e outril:' Obl:,d~ 50:' 

melh€l.ntes e respeçtiva engenharia consultiva, inclu-s.i.. ve s(>~ 

viços au:~iUares ou cOIr:plemcntaré5 (exc0tú c fornecimentodc 

mercildoriôs proJuzic.:3s p<:>lo prestador de zerviçoG , forLl do 

local da pn~stáç~o dos servi ç'o:::; , que fica sujei to dO ICH) . 

33 - De::101içào . 

34 - R(:pill"aç3o, conservaçao c refOrll'lit d~ cdifici OG , estradas, po.!:! 

tcs. portos e congêncrcs (c>:ceto o f ornccilt!c:nlo de mercado 

riu5 ~r.oduz)das pelo pre~tador dos serviços fora do 

da prcstaçâo dos serviço5. qU'2: fica sujcJLo .:lO reM). 

local 

35 - Pe !:ôq u':" 5 il, }.J(>r[uração , cimentaç5o, pcrfilagem , pescal-id , es 

timulação e outrofi serviços r c lacionadDs com a exploração e 

eXf'lotaç50 0.C pctl.õlco e g5.s naLural . 

36 - Florestamento c reflorc!:>tLIn\en to . 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 - Paisagislno, j ilr<.1inayem e decortição (exceto o 

d e mercadoria!:> , que fica sujeito ao ICH) . 

fornecimento 

39 - Raspagem , calafetação , po ] imenc:o, lnstração de pisos, 

des e divisórias . 

40 - Ensino , instrução , trcinarr.cnto , avaliação de conhecimentos, 

d e qualquer grau ou nature7.a . 

41 - Planejamento , organização e administração de feirn s , expos!. 

ções , congressos e congêneres . 

42 - Organização de festas e r ecepções : "bufíet" (exceto o fornE 

cimento de C\limcntação e bebidas qu~ fica sujeito ao rCH) . 

43 - Administraç2Ío de ben s e negócios de terceiros e d e 

cios. 

consór 

114 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por ins 

tituições autorizadas a funcionar pelo BClnco Central) . 

45 - Agencidment-o, corJ.-eliHJ0m ()u intermediação de câll'bio , de se 

'juros l.! de pL.l l"".üS àe previut.ncüt priva<.1a . 

4 6 - l\. cw ncia r,·,en to, corretagem ou intermediação de titulos Cj\l.:ü~ 

gUl' r (exce to O~~ svt-Vic,,·05 t»:ecutad05 por instituições aulori 

z,tc1ü~; a funcionar pelo r:an co C(·ntrill) . 

4 -' - l\gcnclil!ner,to , corretagem ou int~rmedi<:!.ção de direi t os 

propried.J.de industr..i..J.I , art L:,tica ou liLcr5ria . 

da 

40 - l,qcnciaJ:1er.lo : corret.agc..m ou illterme.:liuç?io de contratos de 

fr.Jnguin l".!:léln-::hi!H"!") c de fi1tur<lção ("faetorirlg") (cxcett1z;!<1-

~(~ os serviços prcsta00s I/ur jn~litui.ç58s autorizadas n fun 

cion~r pelo B.::.nco Celllral) 

~9 - J\gcnciar:;C'nto , organiza\~iio . prolr,oçao e execuçao de proc;r~\rr.,J.s 

de turiSHlo, pClsscios , e>:clll.-sões, guié:tS de turismo e cong~:~~ 

res . 

50 - l'.genciilmento, correlage:tl uu int."-·rrr,~diaçiio de bens móveis c 

imó-n'!i~ nâo ~lbrangidos nos itPf1s 45 , 116, 47 e 48 . 

51 - Dczpachantes . 

52 - "ge ntcs da propricrl.:-:.de indw~triCll . 

53 Jl.gentes Uil prol-'L"icrlade iU-ljclica ou literáriô_ 

54 - Lejlão . 

55 - Regulaç~.Io de sinistros COD.2-rtos por contratos de seg'.~l.-e!'> 

inspeç~o e avaliação de ri scos para cobertura de conLr<~tos 

de scguros ; prevenção e gC'!:-':~ncia de ricco!3 segurdvei:..õ , prc~ 

tados por quem não seja o próprio segurado ou comp,:lI1hi d dt::' 

seguro. 

56 - Armazenamento , depósilo, carga , descarga , arrumação e glla!:. 

da de bens de qualquer espéCie (exceto depósitos feit og em 

institui ções financeiras autc.·rizadas a funcionar pelo Banco 

Central) . 

57 - Guarda e estacioname nto de ve iculos automotores t errestres . 

5a - Vigjlância ou se-gurClnça de pE'5S0aS c bens . 

59 - Transpor t e , coleta , remessa ou entrega de bens ou v,J;lol."cs , 

dentro do território do município . 

60 - DjvQrs5cs públicas : 

él) teatl-os , ci il C' mas , ci rcos, auu i. tór i os , parques de 

sões, "ta :--ü dancings " e cong&ncrcs; 
diver 

b ) bilhares , boliches , corridas de anil\lais e o utros jogos ; 

c) expo!:.'ições , com cobrilnça de ingresso . 

d) bCliles, " shows H
, fe sti vais, recita i s e cong~nercs, in 

clucive espefãculoc que sejam tClrr.bém tran::;mitidos . medi 

finte compra de direitos para tanto, pela telcv.isão , ou 

pela rádio; 

e) j ogos. eletrônicos ; 

f) cOr.:pCliç5es eSlJOrtiva~ ou de destreza física ou intclec 

tual, com ou sem a pdrticipa9ão ão espec tador, inclusive 

a venda de direitos à tran~mis:.ão pelo rádio ou pela te 

levisão ; 

g) exccuçao d~ música , individualmente ou por conjuntos . 

Nota : O "cou\'er t" artistico é considerado remuneraçao de 

serviços de diversões públicas . 

61 - Distribuição c venda de bilhetes de 1otcri~ , cartões, 

les ou cupons de aposta!::, sorteios ou prêmios . 

62 - Fornecimento rie música , mec1j ante transrni.ssão por C{ual.!uer 

processo , para vias públicas ou ambie ntes fechados (exceto 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes " . 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruIdos , jnclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sonora . 

65 - Fotografia e cinematografia, inc lusi ve r evelação , ampU.ação, 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção , para terceiros, mediante ou sem cncomendCl 

viil , de espet5.culos , entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes e cortinas , com material fornecido p~ 

lo usuário final do ser~iço . 

68 - Lubrificação , limpeza e revisão de máquinas, veiculos , ap~ 

r elhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 

partes, que fica sujeito ao reM) . 

69 - Conserto , reslauração, manutenção e conscrvaçi'o dI? mciqu! 

nas , veículos, motore's , e]evil.dores ou de qU<1isqucr objetos 

(exceto o fornecimento de peçi'ls e partes , que fica sujeito 

ao ICM) . 

70 - HeC"ondicionamento de motores (o valor 

pelo prest':ldor do serviço fi.::<1. sujei to 

das peças 

.:lO ICr"~)_ 

fornecidas 

71 - Recauchutagem ou regeneraçãc de pneus para o u st:5.l.-j o final . 

72 - Recc.odi c ionoJmcnto , acondicionamento , pintura , beneficiam8n 

to, lavuge~, secagem, tingimento, ga lvanoplastia , anodiza 

çiio, corte , recorte, polimento, plnstifieaçào e congcnf'res, 

de objet03 não destinados à industrialização ou comeJ.·ciaU 

zaçao . 

73 - Luslrilção de be!1s móveis quando o serviço for pr(>stado p~rü 

usuário final do objeto luslrado . 

74 - Instalação e montagem de aparelhos , máguinas e equipamento .. 

prestados ao usuário final do serviço , exclusivamente 

materia] por ele fornecido . 

COI" 

75 - Nontagem industrial , prcslaeb ao usuário final do serviço , 

cxcJusivamcnte com m~terial por ele forneci~o . 

76 - Cópia ou reprodução, por qUi'.isquer processos, de docu!nentos 

e outros papéis, plantas ou düscnhos. 
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29 - D~tilogr~fia , estenografia , expediente , secretaria em geral 

e congêneres . 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técn.icos de qualquC'c na 

turE'za . 

31 - AerofolograMc tria ( i nclusive interpretação) , mapeamento 

t011oqra.fia . 

e 

32 - Execução, por i"ldmlnistração, ernllrcj tüda , ou s\lbemprt· j tcJ<la , 

de construçE.o civil, fIe obras hidráulic.Js e outril:' Obl:,d~ 50:' 

melh€l.ntes e respeçtiva engenharia consultiva, inclu-s.i.. ve s(>~ 

viços au:~iUares ou cOIr:plemcntaré5 (exc0tú c fornecimentodc 

mercildoriôs proJuzic.:3s p<:>lo prestador de zerviçoG , forLl do 

local da pn~stáç~o dos servi ç'o:::; , que fica sujei to dO ICH) . 

33 - De::101içào . 

34 - R(:pill"aç3o, conservaçao c refOrll'lit d~ cdifici OG , estradas, po.!:! 

tcs. portos e congêncrcs (c>:ceto o f ornccilt!c:nlo de mercado 

riu5 ~r.oduz)das pelo pre~tador dos serviços fora do 

da prcstaçâo dos serviço5. qU'2: fica sujcJLo .:lO reM). 

local 

35 - Pe !:ôq u':" 5 il, }.J(>r[uração , cimentaç5o, pcrfilagem , pescal-id , es 

timulação e outrofi serviços r c lacionadDs com a exploração e 

eXf'lotaç50 0.C pctl.õlco e g5.s naLural . 

36 - Florestamento c reflorc!:>tLIn\en to . 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 - Paisagislno, j ilr<.1inayem e decortição (exceto o 

d e mercadoria!:> , que fica sujeito ao ICH) . 

fornecimento 

39 - Raspagem , calafetação , po ] imenc:o, lnstração de pisos, 

des e divisórias . 

40 - Ensino , instrução , trcinarr.cnto , avaliação de conhecimentos, 

d e qualquer grau ou nature7.a . 

41 - Planejamento , organização e administração de feirn s , expos!. 

ções , congressos e congêneres . 

42 - Organização de festas e r ecepções : "bufíet" (exceto o fornE 

cimento de C\limcntação e bebidas qu~ fica sujeito ao rCH) . 

43 - Administraç2Ío de ben s e negócios de terceiros e d e 

cios. 

consór 

114 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por ins 

tituições autorizadas a funcionar pelo BClnco Central) . 

45 - Agencidment-o, corJ.-eliHJ0m ()u intermediação de câll'bio , de se 

'juros l.! de pL.l l"".üS àe previut.ncüt priva<.1a . 

4 6 - l\. cw ncia r,·,en to, corretagem ou intermediação de titulos Cj\l.:ü~ 

gUl' r (exce to O~~ svt-Vic,,·05 t»:ecutad05 por instituições aulori 

z,tc1ü~; a funcionar pelo r:an co C(·ntrill) . 

4 -' - l\gcnclil!ner,to , corretagem ou int~rmedi<:!.ção de direi t os 

propried.J.de industr..i..J.I , art L:,tica ou liLcr5ria . 

da 

40 - l,qcnciaJ:1er.lo : corret.agc..m ou illterme.:liuç?io de contratos de 

fr.Jnguin l".!:léln-::hi!H"!") c de fi1tur<lção ("faetorirlg") (cxcett1z;!<1-

~(~ os serviços prcsta00s I/ur jn~litui.ç58s autorizadas n fun 

cion~r pelo B.::.nco Celllral) 

~9 - J\gcnciar:;C'nto , organiza\~iio . prolr,oçao e execuçao de proc;r~\rr.,J.s 

de turiSHlo, pClsscios , e>:clll.-sões, guié:tS de turismo e cong~:~~ 

res . 

50 - l'.genciilmento, correlage:tl uu int."-·rrr,~diaçiio de bens móveis c 

imó-n'!i~ nâo ~lbrangidos nos itPf1s 45 , 116, 47 e 48 . 

51 - Dczpachantes . 

52 - "ge ntcs da propricrl.:-:.de indw~triCll . 

53 Jl.gentes Uil prol-'L"icrlade iU-ljclica ou literáriô_ 

54 - Lejlão . 

55 - Regulaç~.Io de sinistros COD.2-rtos por contratos de seg'.~l.-e!'> 

inspeç~o e avaliação de ri scos para cobertura de conLr<~tos 

de scguros ; prevenção e gC'!:-':~ncia de ricco!3 segurdvei:..õ , prc~ 

tados por quem não seja o próprio segurado ou comp,:lI1hi d dt::' 

seguro. 

56 - Armazenamento , depósilo, carga , descarga , arrumação e glla!:. 

da de bens de qualquer espéCie (exceto depósitos feit og em 

institui ções financeiras autc.·rizadas a funcionar pelo Banco 

Central) . 

57 - Guarda e estacioname nto de ve iculos automotores t errestres . 

5a - Vigjlância ou se-gurClnça de pE'5S0aS c bens . 

59 - Transpor t e , coleta , remessa ou entrega de bens ou v,J;lol."cs , 

dentro do território do município . 

60 - DjvQrs5cs públicas : 

él) teatl-os , ci il C' mas , ci rcos, auu i. tór i os , parques de 

sões, "ta :--ü dancings " e cong&ncrcs; 
diver 

b ) bilhares , boliches , corridas de anil\lais e o utros jogos ; 

c) expo!:.'ições , com cobrilnça de ingresso . 

d) bCliles, " shows H
, fe sti vais, recita i s e cong~nercs, in 

clucive espefãculoc que sejam tClrr.bém tran::;mitidos . medi 

finte compra de direitos para tanto, pela telcv.isão , ou 

pela rádio; 

e) j ogos. eletrônicos ; 

f) cOr.:pCliç5es eSlJOrtiva~ ou de destreza física ou intclec 

tual, com ou sem a pdrticipa9ão ão espec tador, inclusive 

a venda de direitos à tran~mis:.ão pelo rádio ou pela te 

levisão ; 

g) exccuçao d~ música , individualmente ou por conjuntos . 

Nota : O "cou\'er t" artistico é considerado remuneraçao de 

serviços de diversões públicas . 

61 - Distribuição c venda de bilhetes de 1otcri~ , cartões, 

les ou cupons de aposta!::, sorteios ou prêmios . 

62 - Fornecimento rie música , mec1j ante transrni.ssão por C{ual.!uer 

processo , para vias públicas ou ambie ntes fechados (exceto 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes " . 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruIdos , jnclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sonora . 

65 - Fotografia e cinematografia, inc lusi ve r evelação , ampU.ação, 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção , para terceiros, mediante ou sem cncomendCl 

viil , de espet5.culos , entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes e cortinas , com material fornecido p~ 

lo usuário final do ser~iço . 

68 - Lubrificação , limpeza e revisão de máquinas, veiculos , ap~ 

r elhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 

partes, que fica sujeito ao reM) . 

69 - Conserto , reslauração, manutenção e conscrvaçi'o dI? mciqu! 

nas , veículos, motore's , e]evil.dores ou de qU<1isqucr objetos 

(exceto o fornecimento de peçi'ls e partes , que fica sujeito 

ao ICM) . 

70 - HeC"ondicionamento de motores (o valor 

pelo prest':ldor do serviço fi.::<1. sujei to 

das peças 

.:lO ICr"~)_ 

fornecidas 

71 - Recauchutagem ou regeneraçãc de pneus para o u st:5.l.-j o final . 

72 - Recc.odi c ionoJmcnto , acondicionamento , pintura , beneficiam8n 

to, lavuge~, secagem, tingimento, ga lvanoplastia , anodiza 

çiio, corte , recorte, polimento, plnstifieaçào e congcnf'res, 

de objet03 não destinados à industrialização ou comeJ.·ciaU 

zaçao . 

73 - Luslrilção de be!1s móveis quando o serviço for pr(>stado p~rü 

usuário final do objeto luslrado . 

74 - Instalação e montagem de aparelhos , máguinas e equipamento .. 

prestados ao usuário final do serviço , exclusivamente 

materia] por ele fornecido . 

COI" 

75 - Nontagem industrial , prcslaeb ao usuário final do serviço , 

cxcJusivamcnte com m~terial por ele forneci~o . 

76 - Cópia ou reprodução, por qUi'.isquer processos, de docu!nentos 

e outros papéis, plantas ou düscnhos. 



77 - Composição gráfica , fotocompozição , cliclH'l-ia , 2incoCjrafi.J., 

litografia e foto l itoqrafiã . 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravaç;:io c dou 

ração de li vros , r e vistas e congêneres . 

79 - Locação de bens móveis , inclusive arrendamento ffiercanlil. 

80 - FWle rais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for tornec ido peto 

uzuário final , exce t o :Iviamento . 

82 - Tinlura ria e l ava nderia. 

83 - Taxidermia . 

81 - R8crutamenlo, ."lc;enciamcnto , seleç-.3.o , colocaçz:.o ou forneci 

men ta de lT\c=io-óc-obrn , mc.<;mo em ca.c5.ter t.empoJ :irio , in ç l tlsi 

ve por empregados do prestadur do zcrviço ou por trE..h.:... l :)ado 

res avulsos por e le conlr~tados . 

8S - Propaganda e p\.1blicidadc , inclusive pl.-omoção de vend~.3 , pl~ 

nejoii"lCnto de campunhas ou si5tem:lS de publid.dade , el"::.JoriJ. 

ção de desenhos , textos e demais materiais 

(exceto sua i mpresnão , reprodut;.:ão Oll fl!brici1ç~o) . 

fJ6 - Veiculação e divu lgação de tExtos , 

riajs de puol icidade , por C]ualquer 

periódicos , rãdio e televisão) . 

desenhos C' outro~ mate 

meio (e xceto em jornaiz, 

87 - Serv i ços por tuários e aCl"oport.n~rio5; utili7.:. ç,=io de porto 

ou aeroporto; atr acação ; capilL.J.ziu; armazendC]L'i jntcrna , ~~ 

terha e especial ; suprimellto di;.: âguét, scrviçl "5 aces!;iór.ios; 

movime nt.f\ção de mercadorj.ils fora do Cal!; . 

88 - I ncorporação i mobi liári.:l Cqu.Jndo o prc.:>ço d0 ~. "'rvi ç o nao fo:.: 

l 
especj ficado separadamente em co n t ra to , a ha :-. c de cGlcu:!.o 

do imposto s e rá o preço recebido p~lo incorpol"C1G.or, ccn ex 
clusão do preço da fração ideal de terrcn0, se por e l e ven 

dida , e do custo da constl-ução , mesmo q ue esta fique a zeu 

cargo ) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenh e iros, arquitetos, urba n is t as , agrõno~s . 

91 - Dentistas . 

92 - Econow-is tas . 

93 - Psicólogos. 

94 - Assistentes sociais, 

95 - Relações públ i cas . 

96 - Cobranças e re cebime ntos por conta de terceiro:; , in,:;) usivc 

direitos autor ais , protesto d e títulos , sustação de pro tD~ 

t o , devoluç5.o d e titulos não pagos, manutenç50 de litulús 

ve ncidos , fornecimento de posição de cob rança ou rccC'bimen 

to e o utro s serviços correlatos da cobrança ou reco?hi men to 

Ce-stc i Le-nl abrange tambi.!m 05 servi ços pres tados po r i n ;,; t.i tu 

içõcs autorl :taóa:} a fuu cionar p e l o Banco Central) , 

97 - ln~t i..tuj :;;005 fin~tncei:ras cJ.uto r izadas a fun c ion~r pclo !Ji\nco 

Ce ntral: fornecimellb) de talfio àe cheqll(..~:; ; emissão d e: cite 

ques adIuin;~tratl.vos; l r a:t!>ferência de fundos : d evoluçã0 de 

cheques ; slJ.;tação de p ilgiJmento de ChNIllCS : ordt:!ns de pdg~ 

men t o (::! ne c"["é>dito , por qualqu8r mei..oi ~lOissão e renov(\(,,~ao 

em terminai s elct rõ n ico~ ; de c~rtões magn~tiçoz ; 

pagal:l~ n to!> por contá de 

consul t.J.5 

terceiros , inch.ls ive os feito3 [nra 

do estdbclc.:cimento; eldbcr a.:;: ijo cc fich a cadastral; aluguel 

de cofres : f ornecimento de sCl)un(~a vi'-l de avisos de 

rnc ntoc cc extrato d.2 contd; emissão ce c a rnês ; (n cs tt:! 

lcJ.nç~ 

item 

não está abJ.:~ngido o l"e~sar cirl'ento , a instituições finallcc~ 

ras, de ga sto~ com portc:~; do Corrc..i o , telegl'umas, t elex 

teleprocessamcnto necessários à pres=cl(~·ão dos serviços) 

98 - Tra!lsporte de naturCZ<l es tr itamen te l!lunicipal. 

99 - Corr.u ·lic~ ç õe.!;i telefônica5 de u m para out r o aparelho 

'd o mesmo município. 

dent re 

100 - Hospedagcm em hoté is. rrotéiz , per.soes e congêneres (o valor 

da al imentação , (]uando incJ l!ído !'"lO preço dcl diária fica su 

jcj to ao j IOpo:;lo sobre s~n iços) . 

101 - Distribuição de bens de tC::-(·lc i..ros em representação de qua.:!. 

quer natureza . 

LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADI\ PELO AUTOR 

DECRETO- Lr:I 1'1 ~OG - Oi: 31 u;: 
Dt.Zt::,; .l~O DE 196~1 

Estabelece 1!.ormas !]aais de clircHa 
financeiro. opliculJeis <:'05 ir.'IPO:;:O:; 
:óbre opcraç jcs relallvas ti CIT­
culação de mercadorias c socre 
serviços dc t]ltn'quer 1!l'tl!rc.:a. c 
dó outrCtJ 1Jrovidcncius. 

O. Presidente d. Republie,. usa ndo 
d8.3 atribUições que lhe cOllfcri! O 
t l' do arLigo 1? do Ato (nsl:ttuC':o­
nnJ o' 5: de 13 de ~kzcmh ro Ol~ l%S. 
r esolvc b:llxnr o scculnle Decrrto- lei: 

Art. 1? O Jrnpó:ilo !õ6brc :lp.::r~çu!:s 
r r l:H! \ :'S à c ircu la(tio de n1el"("~d on:u 
t t:lI~ Cr. ~110 Cato Gl:r;l(jor: 

~ •. - n !:\! d;.~ d~ !~lc n.:ri.=-! ori .. s dc 
("St:! b~leci:n('nLO C('::ll' t"-:ial. inÚu!:tri:!.1 
ou pnxlutor; ,; 

fi _.- :.l cntr:t<.la. em c s tal)t.!lcCI"""n~llto 
cún'.crr.li\l. Indu ~ tri :l l ou prod utor, de 
IIJ ~rc:~dlJ!"i~ Lrn porta da do cxll?ri!)l' 
f1c lo t~tl!la r de est~t)~ ! ccirnel1ti); 

Hi - G t"o rllccllllClllC dto abt"'.en­
tat;':;lCl. brbidas c ou(r~s mC:(;.!dc·:·::ts 
C:ll f(stauralltc~ . b.1rt!s 'caa's c C:i::a-
bc](cimc lllos ~'uni1a l cs. . 

. ! 1':' Ec;u!p.:r .. sc· t. ~:!. !da. t\ tr:"!.n~­
r.li.~ !';·\O d:.t pror·ri ed 'tdc de !lter::.30f.r­
. 1:", cl·.w ndo esta n :'lo tr:l.T"! ~ :!. ;a 1 pt:::io 
c~ t :tO~kcli l1 cnto do (.r.m 5m~tf"!utc . 

i :"'1 Qua ndo :\ mcrc:1dc!'l a rôr i~­
m etl<i;t para arm~z('m 1-':"cnl ') 1.1 ;:n .. ra 
depo;:~o fechado de !Jropnv contri ­
buin~c, l~O mes mo E.s: t:1.do Il. si:!id:.\ 
cOllsid"!"a··se ocorri-: la. 1i.0 IU;~ r::- cO 
cst\!bclt-cimento r eli ll~tcll lC: 

I no momento da "iald :1 da 
flll1'C':Hlori!\ eto :\rlll!!úm ::;CI".iI oa do 
óept'lsitu !cch:tdo. !::llvO , C oar;.!. r e­
torll :lr ~o estabeleciO\~nta d~ ori­
ct:m; 

11 - no momento el a tr:1nsl.l:s ~5..) 
de ' propriedade rl:l. nlcrc;:>.dUrl3 de no­
sitnda em flrmí!.Z~m c e r:J.l ")u elo (:c­
çosi to fcch:tco. 

I 39 O lm;Jós to .11 ~o lnch:\e:. 

I - Sôbre a !;:\jc! l1 de prod t:lcx; 
.ln1ustrblludos dcs ti:lados ao e;.:tc-
ri!)f: . 
. n - S6bre a alirnaçlio tld~c iirb. 
em ca r:m:ia; 

UI _.- S6llr~ ~ 5ai(!,:1. de l'sCltb-=le­
c;mcr.tc prt'slador c! os SCT\'l~OS " q;,.:c 
:;e rcrerl! o arttgo 8°. de r.H!n.:.J. 'VrJ:1S 
c. serem ou Que H:nn :U!l ~ iu. \!til i7_'\­
das n9 preSl3çãGl dc' tais '\crvlço5; 

IV - A said<t c1c e~tah ".f' ,: lrrento 
C:c emprfs..'\ dc f.rauSilorte ou de de­
pós it,") por con\,a c ordem :i.~5t:l.. t.!e 
mC'ra\dorlas de t..erceiro:L 

f ... ' São lsP.:o r.H.1 do Impõsw ' 
t _ As !:lIt!RS Cle \'a.:st1luunc · red­

[-lentes c emb:ll:l~t·ll!. . I Ill.: Iu::.lv\! ~;\ C:l­

r ia . quando nãc colJr :i:JO~ 1,) de~ .. i­
lI:\t :"-l. n o ou não 'ofll;aH:l,lOS nl. "\':llor 
c ..;s in:! l'caJoc:u .. lIi ("Il.:.)nd.CIJ:lfOm e 
~C~C f que ~., .. nm rt::torn:\f "l,.I cstJ. ­
l, ... It·-{"~m~nto .. ··:lll·· .. nte ou 8. o:Jtro do 
1.~u~ .~mo tllul:\r; 

li - As 5:1I:-;Q~ ao \·:ls lln 1.l7H.. uct­
~,( ntC$ c cmlJdb\CIIS. IlIclus.ve 5I\C3-' 
rin . Cõ11 rctórno ;tC c :> t..10I"'lf", ' lrncnlo 
ct.!n1ctl:n le ou ~ Gll...tro· r!o me 'õ;n( tl­
tU li"l: ou (1 depo:mlJ cm !CU n ';Il'!c; 

·m - A salda de mcrcarlor'r.~ dC'$­
tlnOllas ao mel"c t:~ltl hllCr'"lO ~ fJf O:l U-: 
4" id .. .F- em c!ti1be'''',~u'';l!nlC!j jn.ll ~tr;:lls 
r( mo resultado olt conC'o: re1\ci:l in­
urnacion:;.) . com uartlc lp:aÇ:I O de J;"1-
c':l .::trla! do pal~ 'ontra lJ:\I!. ·,l""'''!() 
C~:n r-tc:ursos_ C"':-lundos cc djvl~?s 
cc;.n"er!:1\·~ls prol" ~ .. .,ienl·::S de fL:,a11~ 

ciamento :1 lO;"lCo prazo .1e ill :' LJ w i·. 
çõe-.s financeiras interr.:l~)lIn<\Is ou 
entlc:J.dt:s Govcrnalllellt.2.is ~~trl\1)p't:I­
Tas; 

IV ....: As en~r3d3.S õe merc:,~nTi:!S 
em estabelccimcnto do unpo;·l:...cicr . 

q ua nC:o uilpcru:dfi.$ do ~y. lf'ri C !" e 
de!: tmadas a fa t.r icí\ção 1c í l2ças. 
mâqu inas e CQulpf\11lCntoc: !M~a o 
m('rca':::o interna CO:1":O rrS\Ilt.1.tjCl de 
c c n r: o:rcnci a intc r!l:lcJOna J :om 1'3 1-
t;clpaç~o (ia inolls trl:t do '}~ls CO:I ­
tra pilc;;.mellto com recurros )JiL\'e­
nlentes de' di\'i sas COnV(;r~ I '.' 1~ 1 3 prb­
ven ientes de ~In~!:!~ciame n\, 11. lon vo 
praz.) de j:1stilu~çó ~s f in2.nc<>irps m ­
ternaclon3is ou (~ nti<lad~s 'I,u"c:'na­
mentais estral1 .s:; ciras; 
. V - A entl"2.n:\ de lTIf!I <::\do!"l t'. S 

imuurtadas do e.xter io r q lhlnti~ rJ ('~ ­
tinadas ã. ulih7.:J.çáo ~1..':no matc­
r l::.-pri:na er.l processos (:c :nju~­
tria.Ii Z;1ç.ãO. em eslabelc-dmemi) do 
importador . . desde Que ~ (;;)ida tios 
produto~ industria!i l.ados r~ saJ,;11I t:!s 
tique efetil"amente sujeita ~o para­
mento do impõ!;to ; 

Vl - /\ entrad:t de ~nerc"tiori(\ s 
cuja importa ç~0 c.stivpr . iH'nla no 
iIT!pOsto. de cornpctéJ1ci~ da UniJ.o. 
s6brr> a :mport2.ção de tlrc:dutcs es­
trangei ros; 

VII - A e!1i.r:H!~. c:m (" s l:l.:) r~ lr::-:I ­
mento do impCJrlrldor. dI;: m ercat!o:-::-"s 
imponadas do exterior sob o / cg!me 
de "dra",' b3d;"; 

VlII A !;Jlda. de tstút('lefl-
lOen to de rmpre itcir"O dc 01,)l":1 ~ h:­
draulicas ou de c01l5tr"Jç:lo civil. 0-: 
n~ crcadorias adQu iridas d(' :.crce;tt .'; 
e destinadas a obra a cn rgo :lo rc~n !. . 
tente; ' ,; 

IX - ' As S:l.írtn.s de mp."(,fl~or ;;, ~ l: ' .. 
('~tabeleclmenlo àe proout.lr p :u:' 
t'stabt:lt'cimen:..o de cooperativa ti. 
QUf. f:lça part.e, situado !HI nH:!".:no 
Bstados; 

X - .... s saldas de merc:\clorj:ts de 
f"st.abeleclmen to de ('oo:)~r;, Ij\lí\ s de 
prot!l!torcs para cs~:tb(':('ci'mc lltcs :.0 
mCsmll El·[:1.do. d e fcderaç :"to.-dc .:oop!'­
:-ati':~ de qu·~ a cO.Jpcr ..... Lj·'3 T<'r.H:!­
t~nTe faça p:\Tt~. 

E S' O dlspc:; !o no l :~9. J!l .-:'!~o I. 
RnJ\c"h~'e t3mb~ !11 Ô sAlda de m~rca ­
dOl"i:u àe e!;t:\b~lecim.('ntos Ind l1~ tl131s 
Ou de: seus dc;>ósiUlS com de!:it'.1o: 

J - t. n "Tlr!:.slls comtr\~.i:tl') que: op !'". 
rem c>:rJ"'!:l\,:".TI1 !·nu..· DO cOlHl\ rC'io ·df:: 
t xp'::.lq·::0; 

11 - I, I :. r ;n"d. .;;~·r.'; :.lf:\lHi(.~: ~ ·!o~ c e"J­
t;ep"..-t0 S :\(j ual)p;ro~. 

~ {:c Nu c:!.'!:o Cc. p:lr~r.rnfo ~~. n r ~ .. 
jntf( , à:' ~·:·tO da m"rr::Cl o ri .. : no mcrC!l­
do 1nl'<:11l O tor nar:\ (!xi ;~ !vcJ o tm;Jbsti) 
d <: v,ao ).) ~1:1. S~:<i~l ('.O!il (j C'StillO ~o, es­
L~.Utlt. (; I; n:·n l<::; t. ~ 1 r cCcri clos. 

~ "(9 O :: E<: t(l,cI',~ ! ~(' IlI :_ r;j'J )0 'r­
PÓ~tú (]~ circuJ ... :;:'1(· de l 'lcrr.:o.dClfl :1.S 3 
\"fn C::,. a \·~ rej'> . d ' I"<:Uilr.ên~: Iw... eOD­
,sV D I.rt c,:·. t~OS i~{>n(:ro:, Q (> primeira ne­
c~s.~ ~tc! ::: qu. · <.~~·(·~ ifi{"ar f! l:l 113.0 iJÜ­
ocnje <:~ l ab::l':' r' l'! di!e:' enç" ('in funç3 0 
005 lI~l C ])ôlrtiçjp:un d .. o;x: r aç.d.o !..:-!­
Lalh<.!a. 

J-..rt. 2" A ba3c de ('á.lculo do li:n ... 
l.~sto é: 

:: - O \".:tl') :- (j::t op~o:.dlo de Q . .!f' 
àecorr-:.' r n !';a.ida da. mcrc::.dorJ a; 

11 - Na ra:'.i. clt \"3101" ... f)n~ !I! ~~' . 
fcr<- (' inci !::oo .l~'ll l lúr· o pref,:o corr~n· 
to(!' d:-. 1!l(:!C;t~j(}:· ,?. ou S\I,:1. ~1 :n11ê.T, :lO 
ml. rc;.Ja atac3 d i:".ta da ;Jrtlçkl do 1'(:­
u:eter..:c 

III - Na f ::U: a ao "alor e na !m­
poss ihili ci:tde õc G~le!min2.r o pr~ç;) 
Rludjd~ no l lld.:io a.nLerior: 
. aI se o rC' :n<::entc fór in .1us~r'!lI . o 

preço FCil cSl.il.be·}c-c im e!llo in c u:;t.J.-l nJ. 
Ã vi!;1 a; 

OI ~e o r~rncl ellt.e fór comerc i ;:n:ll~" 
o prc("o : -OB estabe lecimento comer ­
Cial. ã \· i~ ta . lT!l \" cnd:-..s 3. o~íros . 00-
n-:t':ci:-In t t'"s ou ~ nôust r i~is. . 

lV .- :-:0 easo do in cLc:o II do ar'" 
tl ro }9. a ba5e de ctdcu!o c o vnlo:­
C~n!;l a'!"ll~ (1.os documentos de tmpor­
th("ão. ~n\'t!rtirl.o em cruzeiro~ ~ :'lIlxa 
c:llnb:a! c.:fC:'i\·.!m('nt.~ ílpllt:1da Cill U.· 

77 - Composição gráfica , fotocompozição , cliclH'l-ia , 2incoCjrafi.J., 

litografia e foto l itoqrafiã . 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravaç;:io c dou 

ração de li vros , r e vistas e congêneres . 

79 - Locação de bens móveis , inclusive arrendamento ffiercanlil. 

80 - FWle rais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for tornec ido peto 

uzuário final , exce t o :Iviamento . 

82 - Tinlura ria e l ava nderia. 

83 - Taxidermia . 

81 - R8crutamenlo, ."lc;enciamcnto , seleç-.3.o , colocaçz:.o ou forneci 

men ta de lT\c=io-óc-obrn , mc.<;mo em ca.c5.ter t.empoJ :irio , in ç l tlsi 

ve por empregados do prestadur do zcrviço ou por trE..h.:... l :)ado 

res avulsos por e le conlr~tados . 

8S - Propaganda e p\.1blicidadc , inclusive pl.-omoção de vend~.3 , pl~ 

nejoii"lCnto de campunhas ou si5tem:lS de publid.dade , el"::.JoriJ. 

ção de desenhos , textos e demais materiais 

(exceto sua i mpresnão , reprodut;.:ão Oll fl!brici1ç~o) . 

fJ6 - Veiculação e divu lgação de tExtos , 

riajs de puol icidade , por C]ualquer 

periódicos , rãdio e televisão) . 

desenhos C' outro~ mate 

meio (e xceto em jornaiz, 

87 - Serv i ços por tuários e aCl"oport.n~rio5; utili7.:. ç,=io de porto 

ou aeroporto; atr acação ; capilL.J.ziu; armazendC]L'i jntcrna , ~~ 

terha e especial ; suprimellto di;.: âguét, scrviçl "5 aces!;iór.ios; 

movime nt.f\ção de mercadorj.ils fora do Cal!; . 

88 - I ncorporação i mobi liári.:l Cqu.Jndo o prc.:>ço d0 ~. "'rvi ç o nao fo:.: 

l 
especj ficado separadamente em co n t ra to , a ha :-. c de cGlcu:!.o 

do imposto s e rá o preço recebido p~lo incorpol"C1G.or, ccn ex 
clusão do preço da fração ideal de terrcn0, se por e l e ven 

dida , e do custo da constl-ução , mesmo q ue esta fique a zeu 

cargo ) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenh e iros, arquitetos, urba n is t as , agrõno~s . 

91 - Dentistas . 

92 - Econow-is tas . 

93 - Psicólogos. 

94 - Assistentes sociais, 

95 - Relações públ i cas . 

96 - Cobranças e re cebime ntos por conta de terceiro:; , in,:;) usivc 

direitos autor ais , protesto d e títulos , sustação de pro tD~ 

t o , devoluç5.o d e titulos não pagos, manutenç50 de litulús 

ve ncidos , fornecimento de posição de cob rança ou rccC'bimen 

to e o utro s serviços correlatos da cobrança ou reco?hi men to 

Ce-stc i Le-nl abrange tambi.!m 05 servi ços pres tados po r i n ;,; t.i tu 

içõcs autorl :taóa:} a fuu cionar p e l o Banco Central) , 

97 - ln~t i..tuj :;;005 fin~tncei:ras cJ.uto r izadas a fun c ion~r pclo !Ji\nco 

Ce ntral: fornecimellb) de talfio àe cheqll(..~:; ; emissão d e: cite 

ques adIuin;~tratl.vos; l r a:t!>ferência de fundos : d evoluçã0 de 

cheques ; slJ.;tação de p ilgiJmento de ChNIllCS : ordt:!ns de pdg~ 

men t o (::! ne c"["é>dito , por qualqu8r mei..oi ~lOissão e renov(\(,,~ao 

em terminai s elct rõ n ico~ ; de c~rtões magn~tiçoz ; 

pagal:l~ n to!> por contá de 

consul t.J.5 

terceiros , inch.ls ive os feito3 [nra 

do estdbclc.:cimento; eldbcr a.:;: ijo cc fich a cadastral; aluguel 

de cofres : f ornecimento de sCl)un(~a vi'-l de avisos de 

rnc ntoc cc extrato d.2 contd; emissão ce c a rnês ; (n cs tt:! 

lcJ.nç~ 

item 

não está abJ.:~ngido o l"e~sar cirl'ento , a instituições finallcc~ 

ras, de ga sto~ com portc:~; do Corrc..i o , telegl'umas, t elex 

teleprocessamcnto necessários à pres=cl(~·ão dos serviços) 

98 - Tra!lsporte de naturCZ<l es tr itamen te l!lunicipal. 

99 - Corr.u ·lic~ ç õe.!;i telefônica5 de u m para out r o aparelho 

'd o mesmo município. 

dent re 

100 - Hospedagcm em hoté is. rrotéiz , per.soes e congêneres (o valor 

da al imentação , (]uando incJ l!ído !'"lO preço dcl diária fica su 

jcj to ao j IOpo:;lo sobre s~n iços) . 

101 - Distribuição de bens de tC::-(·lc i..ros em representação de qua.:!. 

quer natureza . 

LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADI\ PELO AUTOR 

DECRETO- Lr:I 1'1 ~OG - Oi: 31 u;: 
Dt.Zt::,; .l~O DE 196~1 

Estabelece 1!.ormas !]aais de clircHa 
financeiro. opliculJeis <:'05 ir.'IPO:;:O:; 
:óbre opcraç jcs relallvas ti CIT­
culação de mercadorias c socre 
serviços dc t]ltn'quer 1!l'tl!rc.:a. c 
dó outrCtJ 1Jrovidcncius. 

O. Presidente d. Republie,. usa ndo 
d8.3 atribUições que lhe cOllfcri! O 
t l' do arLigo 1? do Ato (nsl:ttuC':o­
nnJ o' 5: de 13 de ~kzcmh ro Ol~ l%S. 
r esolvc b:llxnr o scculnle Decrrto- lei: 

Art. 1? O Jrnpó:ilo !õ6brc :lp.::r~çu!:s 
r r l:H! \ :'S à c ircu la(tio de n1el"("~d on:u 
t t:lI~ Cr. ~110 Cato Gl:r;l(jor: 

~ •. - n !:\! d;.~ d~ !~lc n.:ri.=-! ori .. s dc 
("St:! b~leci:n('nLO C('::ll' t"-:ial. inÚu!:tri:!.1 
ou pnxlutor; ,; 

fi _.- :.l cntr:t<.la. em c s tal)t.!lcCI"""n~llto 
cún'.crr.li\l. Indu ~ tri :l l ou prod utor, de 
IIJ ~rc:~dlJ!"i~ Lrn porta da do cxll?ri!)l' 
f1c lo t~tl!la r de est~t)~ ! ccirnel1ti); 

Hi - G t"o rllccllllClllC dto abt"'.en­
tat;':;lCl. brbidas c ou(r~s mC:(;.!dc·:·::ts 
C:ll f(stauralltc~ . b.1rt!s 'caa's c C:i::a-
bc](cimc lllos ~'uni1a l cs. . 

. ! 1':' Ec;u!p.:r .. sc· t. ~:!. !da. t\ tr:"!.n~­
r.li.~ !';·\O d:.t pror·ri ed 'tdc de !lter::.30f.r­
. 1:", cl·.w ndo esta n :'lo tr:l.T"! ~ :!. ;a 1 pt:::io 
c~ t :tO~kcli l1 cnto do (.r.m 5m~tf"!utc . 

i :"'1 Qua ndo :\ mcrc:1dc!'l a rôr i~­
m etl<i;t para arm~z('m 1-':"cnl ') 1.1 ;:n .. ra 
depo;:~o fechado de !Jropnv contri ­
buin~c, l~O mes mo E.s: t:1.do Il. si:!id:.\ 
cOllsid"!"a··se ocorri-: la. 1i.0 IU;~ r::- cO 
cst\!bclt-cimento r eli ll~tcll lC: 

I no momento da "iald :1 da 
flll1'C':Hlori!\ eto :\rlll!!úm ::;CI".iI oa do 
óept'lsitu !cch:tdo. !::llvO , C oar;.!. r e­
torll :lr ~o estabeleciO\~nta d~ ori­
ct:m; 

11 - no momento el a tr:1nsl.l:s ~5..) 
de ' propriedade rl:l. nlcrc;:>.dUrl3 de no­
sitnda em flrmí!.Z~m c e r:J.l ")u elo (:c­
çosi to fcch:tco. 

I 39 O lm;Jós to .11 ~o lnch:\e:. 

I - Sôbre a !;:\jc! l1 de prod t:lcx; 
.ln1ustrblludos dcs ti:lados ao e;.:tc-
ri!)f: . 
. n - S6bre a alirnaçlio tld~c iirb. 
em ca r:m:ia; 

UI _.- S6llr~ ~ 5ai(!,:1. de l'sCltb-=le­
c;mcr.tc prt'slador c! os SCT\'l~OS " q;,.:c 
:;e rcrerl! o arttgo 8°. de r.H!n.:.J. 'VrJ:1S 
c. serem ou Que H:nn :U!l ~ iu. \!til i7_'\­
das n9 preSl3çãGl dc' tais '\crvlço5; 

IV - A said<t c1c e~tah ".f' ,: lrrento 
C:c emprfs..'\ dc f.rauSilorte ou de de­
pós it,") por con\,a c ordem :i.~5t:l.. t.!e 
mC'ra\dorlas de t..erceiro:L 

f ... ' São lsP.:o r.H.1 do Impõsw ' 
t _ As !:lIt!RS Cle \'a.:st1luunc · red­

[-lentes c emb:ll:l~t·ll!. . I Ill.: Iu::.lv\! ~;\ C:l­

r ia . quando nãc colJr :i:JO~ 1,) de~ .. i­
lI:\t :"-l. n o ou não 'ofll;aH:l,lOS nl. "\':llor 
c ..;s in:! l'caJoc:u .. lIi ("Il.:.)nd.CIJ:lfOm e 
~C~C f que ~., .. nm rt::torn:\f "l,.I cstJ. ­
l, ... It·-{"~m~nto .. ··:lll·· .. nte ou 8. o:Jtro do 
1.~u~ .~mo tllul:\r; 

li - As 5:1I:-;Q~ ao \·:ls lln 1.l7H.. uct­
~,( ntC$ c cmlJdb\CIIS. IlIclus.ve 5I\C3-' 
rin . Cõ11 rctórno ;tC c :> t..10I"'lf", ' lrncnlo 
ct.!n1ctl:n le ou ~ Gll...tro· r!o me 'õ;n( tl­
tU li"l: ou (1 depo:mlJ cm !CU n ';Il'!c; 

·m - A salda de mcrcarlor'r.~ dC'$­
tlnOllas ao mel"c t:~ltl hllCr'"lO ~ fJf O:l U-: 
4" id .. .F- em c!ti1be'''',~u'';l!nlC!j jn.ll ~tr;:lls 
r( mo resultado olt conC'o: re1\ci:l in­
urnacion:;.) . com uartlc lp:aÇ:I O de J;"1-
c':l .::trla! do pal~ 'ontra lJ:\I!. ·,l""'''!() 
C~:n r-tc:ursos_ C"':-lundos cc djvl~?s 
cc;.n"er!:1\·~ls prol" ~ .. .,ienl·::S de fL:,a11~ 

ciamento :1 lO;"lCo prazo .1e ill :' LJ w i·. 
çõe-.s financeiras interr.:l~)lIn<\Is ou 
entlc:J.dt:s Govcrnalllellt.2.is ~~trl\1)p't:I­
Tas; 

IV ....: As en~r3d3.S õe merc:,~nTi:!S 
em estabelccimcnto do unpo;·l:...cicr . 

q ua nC:o uilpcru:dfi.$ do ~y. lf'ri C !" e 
de!: tmadas a fa t.r icí\ção 1c í l2ças. 
mâqu inas e CQulpf\11lCntoc: !M~a o 
m('rca':::o interna CO:1":O rrS\Ilt.1.tjCl de 
c c n r: o:rcnci a intc r!l:lcJOna J :om 1'3 1-
t;clpaç~o (ia inolls trl:t do '}~ls CO:I ­
tra pilc;;.mellto com recurros )JiL\'e­
nlentes de' di\'i sas COnV(;r~ I '.' 1~ 1 3 prb­
ven ientes de ~In~!:!~ciame n\, 11. lon vo 
praz.) de j:1stilu~çó ~s f in2.nc<>irps m ­
ternaclon3is ou (~ nti<lad~s 'I,u"c:'na­
mentais estral1 .s:; ciras; 
. V - A entl"2.n:\ de lTIf!I <::\do!"l t'. S 

imuurtadas do e.xter io r q lhlnti~ rJ ('~ ­
tinadas ã. ulih7.:J.çáo ~1..':no matc­
r l::.-pri:na er.l processos (:c :nju~­
tria.Ii Z;1ç.ãO. em eslabelc-dmemi) do 
importador . . desde Que ~ (;;)ida tios 
produto~ industria!i l.ados r~ saJ,;11I t:!s 
tique efetil"amente sujeita ~o para­
mento do impõ!;to ; 

Vl - /\ entrad:t de ~nerc"tiori(\ s 
cuja importa ç~0 c.stivpr . iH'nla no 
iIT!pOsto. de cornpctéJ1ci~ da UniJ.o. 
s6brr> a :mport2.ção de tlrc:dutcs es­
trangei ros; 

VII - A e!1i.r:H!~. c:m (" s l:l.:) r~ lr::-:I ­
mento do impCJrlrldor. dI;: m ercat!o:-::-"s 
imponadas do exterior sob o / cg!me 
de "dra",' b3d;"; 

VlII A !;Jlda. de tstút('lefl-
lOen to de rmpre itcir"O dc 01,)l":1 ~ h:­
draulicas ou de c01l5tr"Jç:lo civil. 0-: 
n~ crcadorias adQu iridas d(' :.crce;tt .'; 
e destinadas a obra a cn rgo :lo rc~n !. . 
tente; ' ,; 

IX - ' As S:l.írtn.s de mp."(,fl~or ;;, ~ l: ' .. 
('~tabeleclmenlo àe proout.lr p :u:' 
t'stabt:lt'cimen:..o de cooperativa ti. 
QUf. f:lça part.e, situado !HI nH:!".:no 
Bstados; 

X - .... s saldas de merc:\clorj:ts de 
f"st.abeleclmen to de ('oo:)~r;, Ij\lí\ s de 
prot!l!torcs para cs~:tb(':('ci'mc lltcs :.0 
mCsmll El·[:1.do. d e fcderaç :"to.-dc .:oop!'­
:-ati':~ de qu·~ a cO.Jpcr ..... Lj·'3 T<'r.H:!­
t~nTe faça p:\Tt~. 

E S' O dlspc:; !o no l :~9. J!l .-:'!~o I. 
RnJ\c"h~'e t3mb~ !11 Ô sAlda de m~rca ­
dOl"i:u àe e!;t:\b~lecim.('ntos Ind l1~ tl131s 
Ou de: seus dc;>ósiUlS com de!:it'.1o: 

J - t. n "Tlr!:.slls comtr\~.i:tl') que: op !'". 
rem c>:rJ"'!:l\,:".TI1 !·nu..· DO cOlHl\ rC'io ·df:: 
t xp'::.lq·::0; 

11 - I, I :. r ;n"d. .;;~·r.'; :.lf:\lHi(.~: ~ ·!o~ c e"J­
t;ep"..-t0 S :\(j ual)p;ro~. 

~ {:c Nu c:!.'!:o Cc. p:lr~r.rnfo ~~. n r ~ .. 
jntf( , à:' ~·:·tO da m"rr::Cl o ri .. : no mcrC!l­
do 1nl'<:11l O tor nar:\ (!xi ;~ !vcJ o tm;Jbsti) 
d <: v,ao ).) ~1:1. S~:<i~l ('.O!il (j C'StillO ~o, es­
L~.Utlt. (; I; n:·n l<::; t. ~ 1 r cCcri clos. 

~ "(9 O :: E<: t(l,cI',~ ! ~(' IlI :_ r;j'J )0 'r­
PÓ~tú (]~ circuJ ... :;:'1(· de l 'lcrr.:o.dClfl :1.S 3 
\"fn C::,. a \·~ rej'> . d ' I"<:Uilr.ên~: Iw... eOD­
,sV D I.rt c,:·. t~OS i~{>n(:ro:, Q (> primeira ne­
c~s.~ ~tc! ::: qu. · <.~~·(·~ ifi{"ar f! l:l 113.0 iJÜ­
ocnje <:~ l ab::l':' r' l'! di!e:' enç" ('in funç3 0 
005 lI~l C ])ôlrtiçjp:un d .. o;x: r aç.d.o !..:-!­
Lalh<.!a. 

J-..rt. 2" A ba3c de ('á.lculo do li:n ... 
l.~sto é: 

:: - O \".:tl') :- (j::t op~o:.dlo de Q . .!f' 
àecorr-:.' r n !';a.ida da. mcrc::.dorJ a; 

11 - Na ra:'.i. clt \"3101" ... f)n~ !I! ~~' . 
fcr<- (' inci !::oo .l~'ll l lúr· o pref,:o corr~n· 
to(!' d:-. 1!l(:!C;t~j(}:· ,?. ou S\I,:1. ~1 :n11ê.T, :lO 
ml. rc;.Ja atac3 d i:".ta da ;Jrtlçkl do 1'(:­
u:eter..:c 

III - Na f ::U: a ao "alor e na !m­
poss ihili ci:tde õc G~le!min2.r o pr~ç;) 
Rludjd~ no l lld.:io a.nLerior: 
. aI se o rC' :n<::entc fór in .1us~r'!lI . o 

preço FCil cSl.il.be·}c-c im e!llo in c u:;t.J.-l nJ. 
Ã vi!;1 a; 

OI ~e o r~rncl ellt.e fór comerc i ;:n:ll~" 
o prc("o : -OB estabe lecimento comer ­
Cial. ã \· i~ ta . lT!l \" cnd:-..s 3. o~íros . 00-
n-:t':ci:-In t t'"s ou ~ nôust r i~is. . 

lV .- :-:0 easo do in cLc:o II do ar'" 
tl ro }9. a ba5e de ctdcu!o c o vnlo:­
C~n!;l a'!"ll~ (1.os documentos de tmpor­
th("ão. ~n\'t!rtirl.o em cruzeiro~ ~ :'lIlxa 
c:llnb:a! c.:fC:'i\·.!m('nt.~ ílpllt:1da Cill U.· 
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C ... C:1!.Q c <tcl'C'scido co v alor ·:' os 1:U­

['..:'5:0.0: d~ imporl:tção c sõb r e !JrC><'U ­
tçs i;-:dU$:'õ·i:th:nciu.!> e demais d C'!;>e­
~:.:, õ:o ll:-!.neiT:!.S er ~ li\' :lmc:nt.e P~,?os 

~ ]9 Nas ~li(::ts d e Jn~rc:td:>'r~:; P:l­
r a C:SI31.J~l rcllnC'i1L:> cr. Cutro 8::.1ac10, 
pl'r1Cnct-ntc ao meSlllO titul~r -.'U 'iKU 
rf'p'f's!:'illfln lc qu ando as m err DI!'Hlfls 
náo (h" .. :lJn sofre r, no r .::- tabtlrciml"nt.o 
d \' dr .:;[in(.t. alt~ r :tç:1.') oe qU<llqllrT ,-s· 
p r-C'it. 5:1] \'0 rC" oc.on.:JltJon:lJllcnto I) 

QlI ~ nd(' " rcm C's-'a tô r f :': lta pOr ;:lr~ço 
dt: nndn. :t n :\o C':m~1 ibl: :nte . \I:1I~c r­
me (;111 t od~ u p:t:s. n ba~e de ":í1lcuIO 
H:r:i. cql1 j \'a l cnl~' a ;J~t> dt-.co.t.e p~e~' v. 

~ 2" 1'\:1 hlpó t.c-"c do inriso In . "b't, 
c:! &51<: nrtlCO, S(! o CSlab rlcdmen ta co-
1l1C'tcl!d rCl llctcntc nrt.O rfC'tu a r \ ('n~l n.s 
e out:us c.omcrciant('s (J U n. iJ~ ri\l·,l.d;'lS, 
fi U~~C fi e C:'dCIl:O ~J.:I'H r qu l· .. ~d~ ' i\ .. :. 
~J~. r,,. do j)H'ÇO {j~ \'(,:l n,;:! no c:,,;; bc!:' 
c lm:,:nto !'l'}d-=lC;:llc. otJE,l' I\',ltiú t' (;t .. -
T,osto no ~ J9, 

~ ~ o ?".~:l ;\pli('1.ç;'\o do )n':H'':1 UL 
do "r:tpU~" dL:;t~ ~, r t:':;;o, ~dot'!r-~L":' :-~ 
m ('oj,l. p~llctc-r:'\d:l dos 1)l"c(,,);:: ('!~.rl\·.t­
r.1 ~llle cobradcs p::-lo e'_ ........ ·d)(·jC'.:!:-: :tll l f • 

J ( ·mc;:~ : ,le . 10 0 .!;.{cundo I1JCs l~Tl :{'J' :or 
&0 cI:l rclfl c.:;.~a . 

.~ 9 r; "s O;)(';<.çõ(!S in t ...... t .... sl:tr1 :13.;S 
eJ~tre cstau ~ lccJln{'!:l~.s dE' c'''"IIIt;- lht:lll~ 
t.cSo l1!fcrClltf'~ 4\l?:ldo hOu\ ..... r : r:-'Jl's ~ 
t.e (lu \'al~r d" oj)!;'·' :tção jf·J .... ~~ ti.., 1\ -
m:~a u uiff'r~:lç~l f 'c:\r:l c;'..!,:cr(:~ :-.:> 
tm ;Jü:.to no estalJel(·c im env., c,!' ll:'j­

gfm 

~ 5'" O m O:-l1 nntc dI) :m ~(c'J ~ .. 'mn~ 
tJre..auH.'.<. i ndu5:.r i 3.\)7~Hlo5 :-{w mtC;;l:l. n o?.:c d ( cal cule, dc~inlr1a ; I"~~;'~ at­
t :ge", 

! Quando a oper :lç~IJ c:-J;!'i.i lu:-i 
f Li.lC r.crad or c.:~ :mbos O~ :r;cuto5: 

!I .. Em r r laç:,o a m!'1 êatlt':iMõ .... \1-

je:la!. ao illP6s10 sóOi'C jJao:td:.1::' jll­
dllstrja!za6.os cem bas.e j~ c"'culo 
:-t:lac ionaà:-. c( rll o p:-l!Ç"O 1(,:lX,!l1J lle 
,"C!:03 11 0 v:ucjv rn2rcado 'p~~Jo l :l o~ l­
c an\..C . 

§ G? Nas: aidas de mcrc:'!('or:~:; êe:'. 
("')rf('ntcs d ~ (pclaÇ"0e~ d e vC!"Hi;>.. i'!.OS 
(' ncarr rg ados c1a eX(Cuç:IO o~~ p""IJtjc íl. 
cc llfL'ÇO.-; mJl)Ir:l (.l..<;'. a lJ;tS~ de r:dca:,) 
é' o preço l":'lJll imo f:,:ado p':1a aui.(H}­
d.~d t' f ederal .:cmpCt('nt~. 

; 79 O meJl1lantc do impô'<;lo de clr­
cula,tJo de mercat: ·:>:-ias I:/tc.{r"'~ fi lJ'ni~ 
de c~,lculo :I. que :"c rdcre t..~\F.: ? ... i:;J. 
rl'! 1~11t!Jindo o r ~sp('cll\'O ~L'~::"'iC<HC 
D~t:.a iud:caç~o para fm s d~ (;O:1t:·c..jl~ . 

§ 8° Na. !aida ue mere:\d \)!·i.'~ p:'orR 
o extl!rJor o u p?.Ia (lS eSiabcleC!fflf.·I;l(J~ 

El que se refere o ~ 59 do artl~ ,) 10 :J. 
b 3.!;.e d e C:lJcu!~ SE:-:"l o V:l!\J;"' iIQt::dO f il ­
tu raào. :l (;Je nflo se :\dICion3.:1'J0 s:e­
t e auf.e:ido p o:- terceIro se";,""lO ou 
c! ('.sp('~;l.S drco:rc:1tcs c.o S-~ - ''' lÇ() ct~ 
(:mb~rqlle por \ 'la nerC:l ou n';lll titl1 ~. 

Art. 30 O i:11 pÚSt() só~ re ci:clI:::Ç":-tO 
~e rnercado:-ias c nflo C\l:1~ll::lq'\'o, 
cbalcncto-~e. em cada O:)cI3.Ç'-~() o 
D1ontan t ~ cC'b:-3.dO nas nntl~;-:()f(.:.;, 

pelo nH-smo OU ou!.ro r: ... lndo . 

t 19 "- lei e,,, ~? d tlal d :spc,rá de h .'r­
l nn quç o montr.n~e de\'ido r r.:il!lte t!:l 
G!rercuçll ti. maio:. em detl'imi:1l\ dO 
p:rfndo, cnt:-c o i'r."'l:)óstn :rrerenT-c As 
I. ~(rt:~du:j:l ... ,,~I(j:l:; do es!.abel':clmCr.~ 

b c ÍJ p:\':l\ rc i:\I J\':1. nl Cntl: (t~ rn{,r:1 -
l'oTi::~ L {'l~ r: , ' !:"'..d::.', O ~::.!(:o \· :,:l:j · 
( :too ('111 .:lc~ .. : l~l;r:~.cit1 p~nuJo :-'. Llv eJ: 
n 'J (;O!l'.nUu;nt.-t: tr :J.:1,, : C"rc - :l' p .:l r:l. o 
lJ{'lL'Id() úLi. prl ! Jjos ~.L'gujnt ·~5, 

2~ ü:; }:,n~.~,s p::.dH:'O 1:lCU ll:-. : 
:-'ll:: I.r("'~: j tcr("s ~i 0PC;lO pelo <tt:l t l­
l l/"nu til" Pnla f'~:ce!1[:l';!C';ll f l:-:-~'" no 
Lj,u!o Gv JJ)e:n:;!II :<: c!o nr:p6s:u ;': ?~O 
rtJ:.t:\·Jll)I..:T',i..~ ~IS me:-c:"lct:>::"l~ t>I1U:1. ­
c!: :." no rcs!;:cU·.o e~!:J.l.J::jc~::~1 C'n~, 

% 3,° N ão S:? ~x:r!ri o e~~O :-no do 
bipóstO J e:;~t! \ (l a:; !J",~'rc~d;)~i:ts eD ~ 
trn.àas p2.r~. 11~ili;!J,ç:10, (;':li1"~0 m :\:~ ~ 
r;a·p:lIll:l. o~ : r,3~~ r:;d s('c~t :1Clà no , r.a 
f 3.br;c:tç?':l e CI!1tJ:l~:!~::m (OS i};·o.;!uto.s 
cc que t r:Ha.:l: o ~ 3 u, I11C::·O 1 c o 
t 1 .°. jnc:~o l1J , ri;) :,_.tI~O L"' , O l1 ~ s­
pc:;to 1""!t'3te r:""!~.1 ~ : ~ ! ,:, n;'to ~~ aoli::l . 
!al\ .... dI5;J~S :Ç':o c!:t. li'l C5t:o.Cua! t:n 
con!: ~. rl o, a" nl.1tC:Ds-p:-im:ls .!~ 
Cn~cnl €!1111 J2i OÜ n~·ge~.;:.l q~ ... n 'pl"! ­
s~nt·:m, inc!:'. ~dl!~h!'!~r.i(" r.""!'i:S ae 'l0:;-., 
CO \'aJ.:::; dJ !Jrcju~o r es.llli.~:1 '.t? de !,~:.;' 
iud u:-.:'r i3.1 :z:! ': ? (. . 

4.ÇI f.. ,~ cmp:t:3:\...<; orc,.:5. t! t~r :-'3 rlc 
c! ,C".('os f o :""!,",,~~~· ... i' ,e", ~ de O'..:. t lC,~ '':'1é', ­
krh: $ de ~r;:·:aç.'lo d~ ~:O :11 t., .)-:.:. ~:t. ) 

ao:;.!.el cio m r nlcnk d .. !!'Jil.J.3to ile 
.: :r: ~l! ;:~:l(J dr. ... ..-;c!CaÇ;~~n3s , v ....... . '11 
Ól~ d:rC:l\os n. LtCir;:;.;s ;t :t. '~· , ...... j E' r:C' ­
n cxcs, Cj:n;1:ov .... d:?!:lC:nt~ pil ~:' .3 p~ i J, 

. ·'U'l~JfÜJ. n o '-': \ '.:"11\,J j1t:q1"J ,_. z. 0.i .il,; ~ 
ton:-s e íi.ll :s t .=.!, n~,cion:'o : 5 0\1 dC:~1:::: ~ 
,: ... "':os no Ç;I: .,"; ... ~:.nl ; .... ' I .. L.'5o S'·U..i 
hc:tici ros c s.:.Jc('s.3-::O:~", mC!r.1v ."\ tT.!\·!:s· 
C\( entld f', c es .It; ~ ..Y.> r~:)!"\.·~?:J l e =l. 

§ 5 .9 P a !":I. efe:t0 do .:ã,:cul() a <;uc 
se re fc !' p o ~ l.9 c p.ste art !~o , ('s s!; ­
t.:.!dos p~:l.e !i. ãele::nln:\! a excl'.lsjo 
,IC :I ,1pÓ.:'C, : C.11':~:1'i> l. !1:e;-C:ldo r l~~S 

ent!"ac::! s no ,e~t··V"I~(;imC"1',O Q:.JJII~J 
ést.c I1npó.:.~o t.1 \"('r ~ IGO c!~'\Olv.do , 1:0 
teão ou rm p3..rte , ao própr:o ou n. 
OU l ro, ccn~: : bu:lHC"S . por Qun!quC'r 
t>nt:d :lde tr;b:.H3....'1te mesn lo ~ob Cor:n 3. 
de pré:nio ou estimu l':l . 

A:t. 4,9 E=-tl subSL IW JÇ :IO no ~lst ('­
m a de qu: t!'ot:l o art i::;v anterior , ~ 
Es: .. 1dr:, ~0rt:r;:l.( .• -:!:..i;"'(.~ l(H o :mpó:. ­
,,, devido resu lte G':-' iHr:,·e r.ç3. J, IllJ IOr 
entre o !llont::l.!ltc- do tnqHJHO f(" l::'l1\'o 
Â o~erac::io n t!'lb'...l~af e o 1':\::;:1.... na r, ~ 
c ld l\ nCI3. antenQr sôbte a r.1E"S:11a 
merc3dorb .. nJ.5 S~gUl ; 't(':; 11 p6 :~s : 

I - S3. 1C!:l , ce esL.1.b~ "·c :r.\(nl '''' \.'0-
m erc: ;\ :s .. ,tRCr..':IS;::\S ou de coop::-::\ ~ 

t l \':>_S de be n et!C::\r:lento e vcnda. em 
co:uum, de produLCs ogricol:LS " !.n 

natu ra" ou s1mple sm~:1t.c bCn('fi­
ciad J~ ; 

11 - Op~r;l.çõ~s de venri rdores nlTl-
buJant.es e Cf. e 5 t :..~!:'lec!mlnlv~ d ~ 

~x ' st éncia. trn.nsltória. 

Art. ~,.9 A :lllqu otó do .mpôs 'l) d~ 
clrculaçã , de mercadc'lias scr:\ 'm i­
!orr:JC p1: a IÓc! ~Is f.S In C'rcadnri::.s 11 :\5 
o;Jc;açõ!s l:1ternas c JIl!.(::C.:.t....1.{J~;~·l:, . e 
nãl) exc~de~a. n~lqu f:Jà.S ,:ue ~c t:~s~l­
n em a outro ES1;t·j:.> c :lJ ex:(;nv:-, 
os limites f ixados em l"esoluçoio de.. 
S!!l2.d.o. 

t 1.9 r. reSO!'.lç:lo G~r:\ t .)m:!.da. l H"~'" 
Senaó~, ~r lr.ir.:~"~:h' a p:õpri.l ou do 
Presic:!f!1!e da ? .... e-pl'ol·c:l. .. 

{ 2 ,9 O l ~ m!t.e :::J. que sr.' T{'fe r-;o f~~:." 
art~ co substituirá a. nhq''':v~:L flx3.uJ. 
em le1" esta.c u:!.l, qU~l<..iO lh e fór suo 
p !rjor. 

ArL 6.9 Conlribuinte do irr.p6slo (: 
o corr.ercl~':1te. ind ust r i~tl 0''/ }JfO;lu;C':' 
Que p!"orr.oye R sa ld:t da me:c~;dorJ~ , 
o que a importa d, eXll:l""Íor ou o qu,'~ 
arremata. em le.lão ou aàl)u!r'!. em 
c ~r::corrÊ::lci:!. promovid :1 ,~ !(l Poder 
Publico. me:cador i:i lm po7i~da e 
apr-eentiida ~ 

§ 1 0 Consideram -se u:':'1uém eon ­
tribuin w.: 

I - As s:Jcledad es CIVIS de f :ns 
ec ::mómícos , inclu!. ivc co,pe:'ati\'3! q;JC 
pra t :Quem COm h :loituaI02.C2 o;:>!:ra ­
çõcs relath'as à circulação de mer­
cM:1orias; 

II - } .. s sociedad es e:vls ' de nns 
nã.o econ éomlc";s GU! explorem e~tat.(> ­
lec;mentes mdustrl:lj:; .,) 'J que p!"a ::· 
q uem , com ha bIt,u31:ljnd~ y e:1da d e 
men:a:!o: ias que ça:a P.S3~ 1,m ad­
qu irirem; 

III - Os órgã03 da ad:Tl,lI!stra ­
(' 5.0 pubUca dire ta, as ~.uta : qui:l.S e 
~D1prê.!a~ pJol;cas, fed ~ l";"\: s. CSladua;s 
ou r:1U!I :Cl palS. que '," t! n::ain . s111d .1. 
Que aprnas a ccmprado.e~ d~ c1.?tcr­
minac.a cat.<'~ori a ;>!" o~ 'ssion al ou fun ­
c:on2J. mcrcadori :ls Que, para í.-.:.S~ 
fjm. adquirirem ou ,H(J{lUZU-em, 

I 2.9 Os Estados pcde:ã.o conc:'dt­
r ar c::m:> cO!1~ribuln t.~ n.u~õ:lcmo ca ­
da e sl.::. b cJec:m~n~() (' , In"rrial. .:1-1~I~ ~ 
t nal ou p rodutor, pe r .n?~lIentc ou t.<' n­
porario. do cont.:-i buin tc. IIlC' ~IS'V" 
ve lculos ut' l!z:ldcs P::>l.' és te no comer ­
cIo ambul &. nte. 

i 3.9 O d lspos!o no ~ 1, ...... !ne'V) I n 
115.::> ~e apllca à S'lp~rlll l e!ldcnCls. Nr •• 
cionaJ d o Ab.:J.st-!l.! ;m~n',o 

Art. 7 9 r\'as "~:lle S<:lS cf c m~rc<l.· 
d o:io. parz. f ora d::> Estado s1.'ni obr! ... 
zn.tóri:\ c. l :nl~~~:'i') d:- (:OCi.lrr.C!1to fi:; ­
t·t\1 s('cunc.l o ll:'xit:. (·stabc.'t'c!do em 
clt crc.-VJ cio P"d r f l:x:-·:t' ti\'o f l',j(' r .1 1. 

Art. ~.o O im j)t-"r;to, de C(':l~ l:ctr:'nc iu 
ci05 :-,Iuniclj}!c". ~ébr(: !-.{t"\'~Ç()S de 
qualquer J lalull~r~l. t e.,": COm') fato ce­
r ~;(.Jo :- LI Pl(:~,t;,\ .. ~l . )J(Jr (,',l"P :<'~:" Olt 
profl$S!o;:;» ;':lIn'')!llCl , , d '! I: (.\1 S .... fI! 
C':st.:'Lt-l('(·lnl "'1,1:J :1 :-':'0, d,:" ~(':r ' .. iç'~ cons­
tante lia l,:-;:!. !":n~>;.'r:.. 

~ 1.9 Os ~e,\'iços inc1 uiuC':; l ia t is · 
t ~~ fkam ."llj Cltcs np l'Jl:>s ~IO impç::. !.CI 
l)rrv;sto JH.'stc· :111 '~~o. :\il1f.~:- que sua 
prest~ç[to ell',o!\'a fo rnecim(,·ot.o de 
l11erca l!orin.". 

~ 2.9 Os f.crviç(l~ niío e speciflc~do!; 
na lisla e CI1J;\ pr!:sLaçtiv envolva o 
f o n u'clmento dc rncrcadori::J5 f ica m 
suje ilos a,) unpüsto d e c ireuJaçho c!e 
men:ador l?.s, 

Art. 0,(' A b a.::;e ele c:\kul0 d o 101-
pl,s t.1.J é o pr~ço do scn iç'o . 

§ ].0 Q(l:mdo se tr:1t~r de prr-s t a ç5.o 
de ~e f\'; ç o~ so\) :1. forma d e t rnU:llho 
pess03 1 (:0 I")fÓj)rio contribuinte, o im _ 
p63tO ser;\ c~l...:uloclo, por meio de :!.lí­
Quot~s f :>:as O~ va ri.'l.\'cis. em 
fun ç::"o da l1 ~tu r :;.:a do ser viço ou dc 
Outros f:ltóres pertinclltrs. I1l!StC'S não 
compreendida :. :Illpo rt.flr.ci ~l p:\k:l a 
t i:..u.!o de r emu:leração do pi6pr:o tra­
balho. 

i :! ,9 Na eXf>cuç.l.1J õe obras h id ráu­
l ir.Rs C~ l de construçCt') civil o impOs­
to' ~ (: râ c i'!.lcul !"l d o sõl)rl! o pret;o de­
duzido dr.s p a r ('e1as correspondentes : 

a) ao \'~Jci F dos mat cr !als fo.dQui rl ~ 
dos de te:'ccitos , quando f ornecidos 
pelo pres t ado r ele serviços ; 

OI 00 volor rios su bempreitados já 
t ributadas p:'lo :mp6sLo, 

~ 3.Ç Quando os :;e rviçcs a q uc SP. 
r " t l'!" f'm os ltc'n'i r. lII. V (t-:x('cto os 
~en';ços de c Ollst ru ,:'i.o de qU::1.1c1llcr 
t~pu por admm;.c;traçno ou em p rcita­
da) c VII d,) li s l3 a n exa , forcm pres­
t adcs por soci~'dades, es t:l5 rIca do Sll­
jeltas ::1.0 l:1-.pô '~ lo na forma do ~ 1.0, 
cn!culado tm rcl::1I;50 n. cad3. pro!ls­
s:onal 11aj):1 tado. sócio. clllp;(,~:ldo 
ou nac, fJ.lIe p res te s er\"iços e"ln nome 
( In ~o"'i{'(ln(lt" , embora 3. ssllln in thl r es­
pon~:tull ;d3de pessoal, ncs térmos da 
lei Dplic:lve l. 

Art 10 . Con lr itm inle é o p res t Ador 
do serv iço, 

P:!rtlgra ro \mico. N:'io s50 conlrl ­
bnl:ll CS os Que pre:, lcm :.ervj~,os r.m 
r elação de tlllprrgo, os lr:tbalh 3.dClI"CS 
nvu)s')s , Or. diretores e f(\("mbros de 
conselh os <:onsultivo ou ! i sc~ l de !iO­
c ltcndes. 

Art. 11 , ricn. Lsenlo de> Imp(',sto ~ 
exccuç:"Jo, PQr admm;stra(':1.o ou eln ~ 
preitad ;. , de obrt'.s h ic.i r au ljcas ou de 
cO!I~trução civil c cntrnl:Ir]: .. ... com a 
Uni flo , Est:-'..dos. Dis trito Federal c 
}'1.un lcipio~. nut:l.rqUl'ls c cmpr ~sas 
conccsslcn ârbs ôe' scrviços pÚ!JIICOS, 
.3SS1m comJ (l.!) r esp!CLl\élS :;u~-!-:lp rc~­

t Adas. 

A rt. 12. C:cnsidera - se Jocal da pr es _ 
lação do scrviço: 

C) o do t ! tab!J~e :m!'n to ;1:·%tador 
ou, n:t f ;)ll!l. de c5tabelccilllE:r:lO, o <10 
d omicilio e~o pre~ t;:uj o r : 

b) n o C:O,S(l de construç;io ci.il o Jo­
ca l onde ::;c efetuar ;I. rI E.'~t~~':io . 

Lisla d~ Serviços 

I - M édicos, den tistas , vett!riná ~ 
r iu". en!ermci ros. protetlcos. ortojJc­
d i,stas, f: sictcra;>~u ~as e c.on~T!nE: r :"~: 
labora t ório!) de an.:ili sc$, de rad iQ3 ra ­
fia ou f?,d!o.;r:-opia. àe eletricidade m(~­

' d ica c c.:mg~·neres : 

11 - lIos;)ft:l!s. san"tóri os. i~nlbul3._ 
16rlos. pr onto socorros, C:l~·~.S de saú ­
d e. r ecuper:lção ou rcpou~o, as ilos e 
concene res : 

111 - I.ct ... ·ogados, sol icitadores P. 

pro\'ision :lues : 
IV - A gC"ntes da proprje~ ::\ ::l~ m ~ 

dustrlal. despachantes. peritos e ava ~ 
l!aclo l" es partlclllíl.res . tr:!t!u t orc.'i c in­
t erpretes ju;am enlados c cC:l~e!"',rrcs; 

V - Er. ~e llhe!ro5. ;\I"quitet os, u r ­
ban :stas . projetis. t:l~ . calcu listas , de · 
s(!nllis t Í\s t l:C ll icos, COllst nltcn:·s . en1 -
p,'c itelro;; . decoradorcs . p:l.L"3.~ls t as c 
congéner<.s; 

VT - Serviços de t crr:tplen agcm. 
d emoliçjo, conser\"açf\o <: reparaç:lO 
c!e edlfic lc s, est.rada5. p ontc:s e outras 
obras de cngl!nhar ia, e suas congc_ 
neres; 

vn - Con fndores. Auditores econo ­
mi::. tas. I:u ~rd;."\- l ivros, lccn lcos em 
(; 011 tabUlei :telc ; 

VIU - 1l:Ub2irOS. cabelei r ei ro:;. rn!l­
ll!curcs. lJecticu rcs c con~cnercs; ins ~ 
tltu tos de belen~. c conr:cnere::,; esta­
b~ lcclmcnto~ de OUdl:lS. ,1 1 ~'. ::..,:t;:ens , 
g lnüstic:l , b:\nhos t" seus conCC:-llcres; 

IX - Scrviços de t:" :tnspC'TLc ur­
bano ou r urJ.I, de c:'. r g.:t c.u de' pas! tI.­
gelros. ~strlfilmen~~ de natureza mu­
nicipa l; . 

>:: - servIçoS de dl\'er!0es pÚb~l ~ 
cus : 

a, tC'at.ros, ci:lc m:>.S p :u ques dc d l ~ 
ver sões , eXI-"':)slçÕ!'S c:>/n cobrança dE.' 
j,;;.:rt'!:-~:-3, c. con ;.!':np r e-s.. de na!.U:·~Z~l 
pe'rmanrr.te OU tc'ni)o:,i r b. ; 

h) bilharf's, bo!kh\~s e o'Jtr o~ j o_ 
t:os permitidos ; o i OIT.í""cim ent.o, ~0 
recint..o, de beb!c~s, aJ;!l1t>:ltos c O" 
t.r?5 m(: rc~,dori.u. q',,:', 11ca ~ujr:ito ' -v 
impõ.ito de cjr ;: '; I:~ç.lc c.ie- mercad:>­
rias; 

c) c:l oarés, club:s notu rn :>s, da!l~ 
clnç;s, bcites e C' c :v:;éne res: o torn .. :,­
c inlt'nto, 11 0 r ecinto, de ~eb:d:1s , ali· 
mcnt..:s e . outra~ rr.~'rcud:: :-las . G,\Jt' 

fica sujeito ao i!7lpósto CC cj rcu b .,;;!,J 
àe mercad0ria.s: 

d) b:lllcs e outr3 s rcu...,:ões pú b!l­
(':l.S, com ou s~m cob:-a n ça d e i r.~ 

grcs:,o: 
C) com p!'tiçõe::; {!r-o:' ~ i\"~~ ou d, 

dc:. trcza fis ica ou intc;c-:L'Jal , co:n 
ou sem cobran Ç"ll cc ingresso ou p:tr­
tI C:p3.Ç"5.o (.]0 E:spect~.tior. inclusive :1.~ 
::-::2.Jizadas c:n :u.: cl:t'':' r ics de e staC"õe~ 
T:1d!o!ónicas. e,u de t elevis.l() e CO:l ­
gên~rcs; 

f) exccuç5.o de musica, por ' exc ­
cutJ. :l~eS jncllvlc.'-1ai:; 0'-1 e:-:1 t:onj'Jn:(· 
ou Lr:l.nsmltida por procc~~o m~ctJ.­

nico, elêt r ico ou ~!et r6n!co ; 

XI - Agf:ncí3.s de tcrismo, passei03 
c C'::,:cursõ~s; gcias L1.l!i~ticCiS c inte:-­
pre t E:.."i. 

XII - Agenciamento, cJrreta ge!"':'" ..-.. 
ou lntr!rmec!iaç ':::.o de seZu ros. da co.,. - ~ 
pra. e venda dO! be:1S mó\"ei.i ou imc 
, 't' I!;; , e Gualsqll e: , a:lvldadc-s co!",!~ !'· 
nerc~ ou semelll:!:l~rs. ('IC e!o o l! 9~1: 
ciameflto, corretcl:/C7'1 O" ir.tennett: c 
ção d e t itulos oU t'c /Ores mOOI/10Tl ,:' 
p rat icados por ins tit l':ç'ao Qt.:e ctcpcr: 
da de au torizaçr.o J~ c!. eral. 

XIII - O rganinLçâo, progrnmaç':'C" 
p13ncjamento c cC:1!:illltor l3. t ccni.::1 
1inanccua o~ adm inl~!.r3. l i va; a,'a !; :, 
çõ~s de uenr me:-c;\("iori:~.s" ~i scos .ú· 

danos' Jabor:tlóno3 li,:: o.n311ses t ~c 
n iclls ;' l'. tividad~s c-::-ng(:I1eres Ú\.l S i 

r.ll !:\ rcs , 
XlV - Org::l.nizJ ç:lo de ! eir:ls c 

~mcs~r~s. de con g: rt·~o.i e r eu.n ;(H 
s:m:I:He5 . 

XV - Pro;>ap:~nda e publlcld3. c. 
lncl1l5ive pl:lne jO.Inrnto de C:l:TI :J:' 
nh as ou sis tcm ,\s r ~;; u l:l rcs de p;J ~I 
Clcad e R el aboraçll) de dese :11:o 
texto!; llC demnLS m::l.teri3..1 pubilc !: ftr. 

(exceto ~\'a. impr t".~5 :~O. }"<,pn1d '..!t; ,i. o 
OU f:\.bric:t\;'o) C' :'. (l i \',;) ;:::~ çjo c! e 111$ 
d rs!:1!:us , I l"'x!.)<., 0'J outros male,;:lis 
p ub l1cit:'lrios po; \;\I=,,!qll<;' r meio [,pto 
a torr~i :lo..:; ae r . i';~l,C. ~v púhlico, in­
clusi vc po: mci..., cj~ L:·?!lsm:~.io t r. ... 
1,: f 6nic:\, r <':'C:l,)ft. .. :':~l O'J I ~Jl v isjo:: ... -
da. . f ~\.!a Jn~"rç ... ~> em jo:n::tl::" p~rJó ­
d icos oU l ivro:;: 

XVI - D:1C~ii~!~r::!..!i:L , c:.tr'::1o:raf!a. 
sccretl\ rla 'e (;er.rê:!rrcs ; 

x.vrr - ~:tbo! :>..r;o.i.o, cópia ou r i'~_ 
p rodu(,'ão c!e p)~!d.\!i, ôC";'cnhos C do. 
c umentos ; 

XVIII - l ..o ::';l.ç':'o c1e ben s mó-
v eis; _ 

X IX ._- Loc::ç~w de eSi1:l.ço em u:!!!. 
JmÓ\'€IS , D. LH:Jlo de l1o.;pc:i~.g ('n-;: 

XX - - ..... r:n::ZLns g~~'ai5. :'!rma7~:ns 
1 rir:ori!ic~~ , ~.I!O:,. cl('púsi~s de <ju:11-
qu c: r nature:,ojl:, Cllal"ca·mó\'C'!s t, se :- ­
\'i~ os corrC'~:\lv~ : ,seryiçcs lie cal ;:'o, 
d ~!õcarfa, a.·~\j:-n:lç.!o c Guarda d os 
b:ns dcpcsit:dos, 
. XXI - .1 I()sj)c:~agcm em h G ~ ~'s, 
pen!;ócs c CCn1e:-i c:cs. ei:ceiQ o for ­
n ('cln:ento d e :~:i!j)~ntação . bebidas c 
o u tl'as JiH:rc;"!.Cor: :""!'.. q;.:and:.. nào !!l-, 
cl uid2.s no pn:ço tia c;iá na ou rnr'n­
s 3.lida de . 

XXII - Ad rnlnistT3.ção de- b e!)s 
XJ,:rn - Lu br: l lc;:, çâ '.) . COnst:.r\ fl 10 

e m anutcnç[Io . 
XXIV - - Emprf:sas limpador,j':' 
X~V - En si r.o de qua!que'l" gr:lu 

ou naturCZf\ . 
XXVI -- ~A,1!3 i a~es, costur C'::'a~ ou 

c ongé!leres. QU:lnc.,J o m3.tcnal. .<;'l..I'. o 
aviamen tos , seja fornecido pelo \1. ... i ­
'tio do se:-dço : 

XXVII - Tinturarias e lavanrte ­
rias ' 

XXVIII - E :5 lúdios fot.cer:\ficos e 
c i!1emator.:·:\Cicos. inclusi ve rc velaç.lo. 
a mpliaçi\o e copi~t S foto~râficas. 

XXIX - V~nd",. de bi..!h~~ es d..:: lo­
t e r ia, 

Art . 13, Revo?:"l m - sr OS MUCOS 52, 
53, 54, 5:; , 56, 5'1, 58. '/1, 72 e 73 d:l 
L e i n 9 5.1'/2, de 25 de outubro de 

lote: 20 Caixa: 1 
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C ... C:1!.Q c <tcl'C'scido co v alor ·:' os 1:U­

['..:'5:0.0: d~ imporl:tção c sõb r e !JrC><'U ­
tçs i;-:dU$:'õ·i:th:nciu.!> e demais d C'!;>e­
~:.:, õ:o ll:-!.neiT:!.S er ~ li\' :lmc:nt.e P~,?os 

~ ]9 Nas ~li(::ts d e Jn~rc:td:>'r~:; P:l­
r a C:SI31.J~l rcllnC'i1L:> cr. Cutro 8::.1ac10, 
pl'r1Cnct-ntc ao meSlllO titul~r -.'U 'iKU 
rf'p'f's!:'illfln lc qu ando as m err DI!'Hlfls 
náo (h" .. :lJn sofre r, no r .::- tabtlrciml"nt.o 
d \' dr .:;[in(.t. alt~ r :tç:1.') oe qU<llqllrT ,-s· 
p r-C'it. 5:1] \'0 rC" oc.on.:JltJon:lJllcnto I) 

QlI ~ nd(' " rcm C's-'a tô r f :': lta pOr ;:lr~ço 
dt: nndn. :t n :\o C':m~1 ibl: :nte . \I:1I~c r­
me (;111 t od~ u p:t:s. n ba~e de ":í1lcuIO 
H:r:i. cql1 j \'a l cnl~' a ;J~t> dt-.co.t.e p~e~' v. 

~ 2" 1'\:1 hlpó t.c-"c do inriso In . "b't, 
c:! &51<: nrtlCO, S(! o CSlab rlcdmen ta co-
1l1C'tcl!d rCl llctcntc nrt.O rfC'tu a r \ ('n~l n.s 
e out:us c.omcrciant('s (J U n. iJ~ ri\l·,l.d;'lS, 
fi U~~C fi e C:'dCIl:O ~J.:I'H r qu l· .. ~d~ ' i\ .. :. 
~J~. r,,. do j)H'ÇO {j~ \'(,:l n,;:! no c:,,;; bc!:' 
c lm:,:nto !'l'}d-=lC;:llc. otJE,l' I\',ltiú t' (;t .. -
T,osto no ~ J9, 

~ ~ o ?".~:l ;\pli('1.ç;'\o do )n':H'':1 UL 
do "r:tpU~" dL:;t~ ~, r t:':;;o, ~dot'!r-~L":' :-~ 
m ('oj,l. p~llctc-r:'\d:l dos 1)l"c(,,);:: ('!~.rl\·.t­
r.1 ~llle cobradcs p::-lo e'_ ........ ·d)(·jC'.:!:-: :tll l f • 

J ( ·mc;:~ : ,le . 10 0 .!;.{cundo I1JCs l~Tl :{'J' :or 
&0 cI:l rclfl c.:;.~a . 

.~ 9 r; "s O;)(';<.çõ(!S in t ...... t .... sl:tr1 :13.;S 
eJ~tre cstau ~ lccJln{'!:l~.s dE' c'''"IIIt;- lht:lll~ 
t.cSo l1!fcrClltf'~ 4\l?:ldo hOu\ ..... r : r:-'Jl's ~ 
t.e (lu \'al~r d" oj)!;'·' :tção jf·J .... ~~ ti.., 1\ -
m:~a u uiff'r~:lç~l f 'c:\r:l c;'..!,:cr(:~ :-.:> 
tm ;Jü:.to no estalJel(·c im env., c,!' ll:'j­

gfm 

~ 5'" O m O:-l1 nntc dI) :m ~(c'J ~ .. 'mn~ 
tJre..auH.'.<. i ndu5:.r i 3.\)7~Hlo5 :-{w mtC;;l:l. n o?.:c d ( cal cule, dc~inlr1a ; I"~~;'~ at­
t :ge", 

! Quando a oper :lç~IJ c:-J;!'i.i lu:-i 
f Li.lC r.crad or c.:~ :mbos O~ :r;cuto5: 

!I .. Em r r laç:,o a m!'1 êatlt':iMõ .... \1-

je:la!. ao illP6s10 sóOi'C jJao:td:.1::' jll­
dllstrja!za6.os cem bas.e j~ c"'culo 
:-t:lac ionaà:-. c( rll o p:-l!Ç"O 1(,:lX,!l1J lle 
,"C!:03 11 0 v:ucjv rn2rcado 'p~~Jo l :l o~ l­
c an\..C . 

§ G? Nas: aidas de mcrc:'!('or:~:; êe:'. 
("')rf('ntcs d ~ (pclaÇ"0e~ d e vC!"Hi;>.. i'!.OS 
(' ncarr rg ados c1a eX(Cuç:IO o~~ p""IJtjc íl. 
cc llfL'ÇO.-; mJl)Ir:l (.l..<;'. a lJ;tS~ de r:dca:,) 
é' o preço l":'lJll imo f:,:ado p':1a aui.(H}­
d.~d t' f ederal .:cmpCt('nt~. 

; 79 O meJl1lantc do impô'<;lo de clr­
cula,tJo de mercat: ·:>:-ias I:/tc.{r"'~ fi lJ'ni~ 
de c~,lculo :I. que :"c rdcre t..~\F.: ? ... i:;J. 
rl'! 1~11t!Jindo o r ~sp('cll\'O ~L'~::"'iC<HC 
D~t:.a iud:caç~o para fm s d~ (;O:1t:·c..jl~ . 

§ 8° Na. !aida ue mere:\d \)!·i.'~ p:'orR 
o extl!rJor o u p?.Ia (lS eSiabcleC!fflf.·I;l(J~ 

El que se refere o ~ 59 do artl~ ,) 10 :J. 
b 3.!;.e d e C:lJcu!~ SE:-:"l o V:l!\J;"' iIQt::dO f il ­
tu raào. :l (;Je nflo se :\dICion3.:1'J0 s:e­
t e auf.e:ido p o:- terceIro se";,""lO ou 
c! ('.sp('~;l.S drco:rc:1tcs c.o S-~ - ''' lÇ() ct~ 
(:mb~rqlle por \ 'la nerC:l ou n';lll titl1 ~. 

Art. 30 O i:11 pÚSt() só~ re ci:clI:::Ç":-tO 
~e rnercado:-ias c nflo C\l:1~ll::lq'\'o, 
cbalcncto-~e. em cada O:)cI3.Ç'-~() o 
D1ontan t ~ cC'b:-3.dO nas nntl~;-:()f(.:.;, 

pelo nH-smo OU ou!.ro r: ... lndo . 

t 19 "- lei e,,, ~? d tlal d :spc,rá de h .'r­
l nn quç o montr.n~e de\'ido r r.:il!lte t!:l 
G!rercuçll ti. maio:. em detl'imi:1l\ dO 
p:rfndo, cnt:-c o i'r."'l:)óstn :rrerenT-c As 
I. ~(rt:~du:j:l ... ,,~I(j:l:; do es!.abel':clmCr.~ 

b c ÍJ p:\':l\ rc i:\I J\':1. nl Cntl: (t~ rn{,r:1 -
l'oTi::~ L {'l~ r: , ' !:"'..d::.', O ~::.!(:o \· :,:l:j · 
( :too ('111 .:lc~ .. : l~l;r:~.cit1 p~nuJo :-'. Llv eJ: 
n 'J (;O!l'.nUu;nt.-t: tr :J.:1,, : C"rc - :l' p .:l r:l. o 
lJ{'lL'Id() úLi. prl ! Jjos ~.L'gujnt ·~5, 

2~ ü:; }:,n~.~,s p::.dH:'O 1:lCU ll:-. : 
:-'ll:: I.r("'~: j tcr("s ~i 0PC;lO pelo <tt:l t l­
l l/"nu til" Pnla f'~:ce!1[:l';!C';ll f l:-:-~'" no 
Lj,u!o Gv JJ)e:n:;!II :<: c!o nr:p6s:u ;': ?~O 
rtJ:.t:\·Jll)I..:T',i..~ ~IS me:-c:"lct:>::"l~ t>I1U:1. ­
c!: :." no rcs!;:cU·.o e~!:J.l.J::jc~::~1 C'n~, 

% 3,° N ão S:? ~x:r!ri o e~~O :-no do 
bipóstO J e:;~t! \ (l a:; !J",~'rc~d;)~i:ts eD ~ 
trn.àas p2.r~. 11~ili;!J,ç:10, (;':li1"~0 m :\:~ ~ 
r;a·p:lIll:l. o~ : r,3~~ r:;d s('c~t :1Clà no , r.a 
f 3.br;c:tç?':l e CI!1tJ:l~:!~::m (OS i};·o.;!uto.s 
cc que t r:Ha.:l: o ~ 3 u, I11C::·O 1 c o 
t 1 .°. jnc:~o l1J , ri;) :,_.tI~O L"' , O l1 ~ s­
pc:;to 1""!t'3te r:""!~.1 ~ : ~ ! ,:, n;'to ~~ aoli::l . 
!al\ .... dI5;J~S :Ç':o c!:t. li'l C5t:o.Cua! t:n 
con!: ~. rl o, a" nl.1tC:Ds-p:-im:ls .!~ 
Cn~cnl €!1111 J2i OÜ n~·ge~.;:.l q~ ... n 'pl"! ­
s~nt·:m, inc!:'. ~dl!~h!'!~r.i(" r.""!'i:S ae 'l0:;-., 
CO \'aJ.:::; dJ !Jrcju~o r es.llli.~:1 '.t? de !,~:.;' 
iud u:-.:'r i3.1 :z:! ': ? (. . 

4.ÇI f.. ,~ cmp:t:3:\...<; orc,.:5. t! t~r :-'3 rlc 
c! ,C".('os f o :""!,",,~~~· ... i' ,e", ~ de O'..:. t lC,~ '':'1é', ­
krh: $ de ~r;:·:aç.'lo d~ ~:O :11 t., .)-:.:. ~:t. ) 

ao:;.!.el cio m r nlcnk d .. !!'Jil.J.3to ile 
.: :r: ~l! ;:~:l(J dr. ... ..-;c!CaÇ;~~n3s , v ....... . '11 
Ól~ d:rC:l\os n. LtCir;:;.;s ;t :t. '~· , ...... j E' r:C' ­
n cxcs, Cj:n;1:ov .... d:?!:lC:nt~ pil ~:' .3 p~ i J, 

. ·'U'l~JfÜJ. n o '-': \ '.:"11\,J j1t:q1"J ,_. z. 0.i .il,; ~ 
ton:-s e íi.ll :s t .=.!, n~,cion:'o : 5 0\1 dC:~1:::: ~ 
,: ... "':os no Ç;I: .,"; ... ~:.nl ; .... ' I .. L.'5o S'·U..i 
hc:tici ros c s.:.Jc('s.3-::O:~", mC!r.1v ."\ tT.!\·!:s· 
C\( entld f', c es .It; ~ ..Y.> r~:)!"\.·~?:J l e =l. 

§ 5 .9 P a !":I. efe:t0 do .:ã,:cul() a <;uc 
se re fc !' p o ~ l.9 c p.ste art !~o , ('s s!; ­
t.:.!dos p~:l.e !i. ãele::nln:\! a excl'.lsjo 
,IC :I ,1pÓ.:'C, : C.11':~:1'i> l. !1:e;-C:ldo r l~~S 

ent!"ac::! s no ,e~t··V"I~(;imC"1',O Q:.JJII~J 
ést.c I1npó.:.~o t.1 \"('r ~ IGO c!~'\Olv.do , 1:0 
teão ou rm p3..rte , ao própr:o ou n. 
OU l ro, ccn~: : bu:lHC"S . por Qun!quC'r 
t>nt:d :lde tr;b:.H3....'1te mesn lo ~ob Cor:n 3. 
de pré:nio ou estimu l':l . 

A:t. 4,9 E=-tl subSL IW JÇ :IO no ~lst ('­
m a de qu: t!'ot:l o art i::;v anterior , ~ 
Es: .. 1dr:, ~0rt:r;:l.( .• -:!:..i;"'(.~ l(H o :mpó:. ­
,,, devido resu lte G':-' iHr:,·e r.ç3. J, IllJ IOr 
entre o !llont::l.!ltc- do tnqHJHO f(" l::'l1\'o 
Â o~erac::io n t!'lb'...l~af e o 1':\::;:1.... na r, ~ 
c ld l\ nCI3. antenQr sôbte a r.1E"S:11a 
merc3dorb .. nJ.5 S~gUl ; 't(':; 11 p6 :~s : 

I - S3. 1C!:l , ce esL.1.b~ "·c :r.\(nl '''' \.'0-
m erc: ;\ :s .. ,tRCr..':IS;::\S ou de coop::-::\ ~ 

t l \':>_S de be n et!C::\r:lento e vcnda. em 
co:uum, de produLCs ogricol:LS " !.n 

natu ra" ou s1mple sm~:1t.c bCn('fi­
ciad J~ ; 

11 - Op~r;l.çõ~s de venri rdores nlTl-
buJant.es e Cf. e 5 t :..~!:'lec!mlnlv~ d ~ 

~x ' st éncia. trn.nsltória. 

Art. ~,.9 A :lllqu otó do .mpôs 'l) d~ 
clrculaçã , de mercadc'lias scr:\ 'm i­
!orr:JC p1: a IÓc! ~Is f.S In C'rcadnri::.s 11 :\5 
o;Jc;açõ!s l:1ternas c JIl!.(::C.:.t....1.{J~;~·l:, . e 
nãl) exc~de~a. n~lqu f:Jà.S ,:ue ~c t:~s~l­
n em a outro ES1;t·j:.> c :lJ ex:(;nv:-, 
os limites f ixados em l"esoluçoio de.. 
S!!l2.d.o. 

t 1.9 r. reSO!'.lç:lo G~r:\ t .)m:!.da. l H"~'" 
Senaó~, ~r lr.ir.:~"~:h' a p:õpri.l ou do 
Presic:!f!1!e da ? .... e-pl'ol·c:l. .. 

{ 2 ,9 O l ~ m!t.e :::J. que sr.' T{'fe r-;o f~~:." 
art~ co substituirá a. nhq''':v~:L flx3.uJ. 
em le1" esta.c u:!.l, qU~l<..iO lh e fór suo 
p !rjor. 

ArL 6.9 Conlribuinte do irr.p6slo (: 
o corr.ercl~':1te. ind ust r i~tl 0''/ }JfO;lu;C':' 
Que p!"orr.oye R sa ld:t da me:c~;dorJ~ , 
o que a importa d, eXll:l""Íor ou o qu,'~ 
arremata. em le.lão ou aàl)u!r'!. em 
c ~r::corrÊ::lci:!. promovid :1 ,~ !(l Poder 
Publico. me:cador i:i lm po7i~da e 
apr-eentiida ~ 

§ 1 0 Consideram -se u:':'1uém eon ­
tribuin w.: 

I - As s:Jcledad es CIVIS de f :ns 
ec ::mómícos , inclu!. ivc co,pe:'ati\'3! q;JC 
pra t :Quem COm h :loituaI02.C2 o;:>!:ra ­
çõcs relath'as à circulação de mer­
cM:1orias; 

II - } .. s sociedad es e:vls ' de nns 
nã.o econ éomlc";s GU! explorem e~tat.(> ­
lec;mentes mdustrl:lj:; .,) 'J que p!"a ::· 
q uem , com ha bIt,u31:ljnd~ y e:1da d e 
men:a:!o: ias que ça:a P.S3~ 1,m ad­
qu irirem; 

III - Os órgã03 da ad:Tl,lI!stra ­
(' 5.0 pubUca dire ta, as ~.uta : qui:l.S e 
~D1prê.!a~ pJol;cas, fed ~ l";"\: s. CSladua;s 
ou r:1U!I :Cl palS. que '," t! n::ain . s111d .1. 
Que aprnas a ccmprado.e~ d~ c1.?tcr­
minac.a cat.<'~ori a ;>!" o~ 'ssion al ou fun ­
c:on2J. mcrcadori :ls Que, para í.-.:.S~ 
fjm. adquirirem ou ,H(J{lUZU-em, 

I 2.9 Os Estados pcde:ã.o conc:'dt­
r ar c::m:> cO!1~ribuln t.~ n.u~õ:lcmo ca ­
da e sl.::. b cJec:m~n~() (' , In"rrial. .:1-1~I~ ~ 
t nal ou p rodutor, pe r .n?~lIentc ou t.<' n­
porario. do cont.:-i buin tc. IIlC' ~IS'V" 
ve lculos ut' l!z:ldcs P::>l.' és te no comer ­
cIo ambul &. nte. 

i 3.9 O d lspos!o no ~ 1, ...... !ne'V) I n 
115.::> ~e apllca à S'lp~rlll l e!ldcnCls. Nr •• 
cionaJ d o Ab.:J.st-!l.! ;m~n',o 

Art. 7 9 r\'as "~:lle S<:lS cf c m~rc<l.· 
d o:io. parz. f ora d::> Estado s1.'ni obr! ... 
zn.tóri:\ c. l :nl~~~:'i') d:- (:OCi.lrr.C!1to fi:; ­
t·t\1 s('cunc.l o ll:'xit:. (·stabc.'t'c!do em 
clt crc.-VJ cio P"d r f l:x:-·:t' ti\'o f l',j(' r .1 1. 

Art. ~.o O im j)t-"r;to, de C(':l~ l:ctr:'nc iu 
ci05 :-,Iuniclj}!c". ~ébr(: !-.{t"\'~Ç()S de 
qualquer J lalull~r~l. t e.,": COm') fato ce­
r ~;(.Jo :- LI Pl(:~,t;,\ .. ~l . )J(Jr (,',l"P :<'~:" Olt 
profl$S!o;:;» ;':lIn'')!llCl , , d '! I: (.\1 S .... fI! 
C':st.:'Lt-l('(·lnl "'1,1:J :1 :-':'0, d,:" ~(':r ' .. iç'~ cons­
tante lia l,:-;:!. !":n~>;.'r:.. 

~ 1.9 Os ~e,\'iços inc1 uiuC':; l ia t is · 
t ~~ fkam ."llj Cltcs np l'Jl:>s ~IO impç::. !.CI 
l)rrv;sto JH.'stc· :111 '~~o. :\il1f.~:- que sua 
prest~ç[to ell',o!\'a fo rnecim(,·ot.o de 
l11erca l!orin.". 

~ 2.9 Os f.crviç(l~ niío e speciflc~do!; 
na lisla e CI1J;\ pr!:sLaçtiv envolva o 
f o n u'clmento dc rncrcadori::J5 f ica m 
suje ilos a,) unpüsto d e c ireuJaçho c!e 
men:ador l?.s, 

Art. 0,(' A b a.::;e ele c:\kul0 d o 101-
pl,s t.1.J é o pr~ço do scn iç'o . 

§ ].0 Q(l:mdo se tr:1t~r de prr-s t a ç5.o 
de ~e f\'; ç o~ so\) :1. forma d e t rnU:llho 
pess03 1 (:0 I")fÓj)rio contribuinte, o im _ 
p63tO ser;\ c~l...:uloclo, por meio de :!.lí­
Quot~s f :>:as O~ va ri.'l.\'cis. em 
fun ç::"o da l1 ~tu r :;.:a do ser viço ou dc 
Outros f:ltóres pertinclltrs. I1l!StC'S não 
compreendida :. :Illpo rt.flr.ci ~l p:\k:l a 
t i:..u.!o de r emu:leração do pi6pr:o tra­
balho. 

i :! ,9 Na eXf>cuç.l.1J õe obras h id ráu­
l ir.Rs C~ l de construçCt') civil o impOs­
to' ~ (: râ c i'!.lcul !"l d o sõl)rl! o pret;o de­
duzido dr.s p a r ('e1as correspondentes : 

a) ao \'~Jci F dos mat cr !als fo.dQui rl ~ 
dos de te:'ccitos , quando f ornecidos 
pelo pres t ado r ele serviços ; 

OI 00 volor rios su bempreitados já 
t ributadas p:'lo :mp6sLo, 

~ 3.Ç Quando os :;e rviçcs a q uc SP. 
r " t l'!" f'm os ltc'n'i r. lII. V (t-:x('cto os 
~en';ços de c Ollst ru ,:'i.o de qU::1.1c1llcr 
t~pu por admm;.c;traçno ou em p rcita­
da) c VII d,) li s l3 a n exa , forcm pres­
t adcs por soci~'dades, es t:l5 rIca do Sll­
jeltas ::1.0 l:1-.pô '~ lo na forma do ~ 1.0, 
cn!culado tm rcl::1I;50 n. cad3. pro!ls­
s:onal 11aj):1 tado. sócio. clllp;(,~:ldo 
ou nac, fJ.lIe p res te s er\"iços e"ln nome 
( In ~o"'i{'(ln(lt" , embora 3. ssllln in thl r es­
pon~:tull ;d3de pessoal, ncs térmos da 
lei Dplic:lve l. 

Art 10 . Con lr itm inle é o p res t Ador 
do serv iço, 

P:!rtlgra ro \mico. N:'io s50 conlrl ­
bnl:ll CS os Que pre:, lcm :.ervj~,os r.m 
r elação de tlllprrgo, os lr:tbalh 3.dClI"CS 
nvu)s')s , Or. diretores e f(\("mbros de 
conselh os <:onsultivo ou ! i sc~ l de !iO­
c ltcndes. 

Art. 11 , ricn. Lsenlo de> Imp(',sto ~ 
exccuç:"Jo, PQr admm;stra(':1.o ou eln ~ 
preitad ;. , de obrt'.s h ic.i r au ljcas ou de 
cO!I~trução civil c cntrnl:Ir]: .. ... com a 
Uni flo , Est:-'..dos. Dis trito Federal c 
}'1.un lcipio~. nut:l.rqUl'ls c cmpr ~sas 
conccsslcn ârbs ôe' scrviços pÚ!JIICOS, 
.3SS1m comJ (l.!) r esp!CLl\élS :;u~-!-:lp rc~­

t Adas. 

A rt. 12. C:cnsidera - se Jocal da pr es _ 
lação do scrviço: 

C) o do t ! tab!J~e :m!'n to ;1:·%tador 
ou, n:t f ;)ll!l. de c5tabelccilllE:r:lO, o <10 
d omicilio e~o pre~ t;:uj o r : 

b) n o C:O,S(l de construç;io ci.il o Jo­
ca l onde ::;c efetuar ;I. rI E.'~t~~':io . 

Lisla d~ Serviços 

I - M édicos, den tistas , vett!riná ~ 
r iu". en!ermci ros. protetlcos. ortojJc­
d i,stas, f: sictcra;>~u ~as e c.on~T!nE: r :"~: 
labora t ório!) de an.:ili sc$, de rad iQ3 ra ­
fia ou f?,d!o.;r:-opia. àe eletricidade m(~­

' d ica c c.:mg~·neres : 

11 - lIos;)ft:l!s. san"tóri os. i~nlbul3._ 
16rlos. pr onto socorros, C:l~·~.S de saú ­
d e. r ecuper:lção ou rcpou~o, as ilos e 
concene res : 

111 - I.ct ... ·ogados, sol icitadores P. 

pro\'ision :lues : 
IV - A gC"ntes da proprje~ ::\ ::l~ m ~ 

dustrlal. despachantes. peritos e ava ~ 
l!aclo l" es partlclllíl.res . tr:!t!u t orc.'i c in­
t erpretes ju;am enlados c cC:l~e!"',rrcs; 

V - Er. ~e llhe!ro5. ;\I"quitet os, u r ­
ban :stas . projetis. t:l~ . calcu listas , de · 
s(!nllis t Í\s t l:C ll icos, COllst nltcn:·s . en1 -
p,'c itelro;; . decoradorcs . p:l.L"3.~ls t as c 
congéner<.s; 

VT - Serviços de t crr:tplen agcm. 
d emoliçjo, conser\"açf\o <: reparaç:lO 
c!e edlfic lc s, est.rada5. p ontc:s e outras 
obras de cngl!nhar ia, e suas congc_ 
neres; 

vn - Con fndores. Auditores econo ­
mi::. tas. I:u ~rd;."\- l ivros, lccn lcos em 
(; 011 tabUlei :telc ; 

VIU - 1l:Ub2irOS. cabelei r ei ro:;. rn!l­
ll!curcs. lJecticu rcs c con~cnercs; ins ~ 
tltu tos de belen~. c conr:cnere::,; esta­
b~ lcclmcnto~ de OUdl:lS. ,1 1 ~'. ::..,:t;:ens , 
g lnüstic:l , b:\nhos t" seus conCC:-llcres; 

IX - Scrviços de t:" :tnspC'TLc ur­
bano ou r urJ.I, de c:'. r g.:t c.u de' pas! tI.­
gelros. ~strlfilmen~~ de natureza mu­
nicipa l; . 

>:: - servIçoS de dl\'er!0es pÚb~l ~ 
cus : 

a, tC'at.ros, ci:lc m:>.S p :u ques dc d l ~ 
ver sões , eXI-"':)slçÕ!'S c:>/n cobrança dE.' 
j,;;.:rt'!:-~:-3, c. con ;.!':np r e-s.. de na!.U:·~Z~l 
pe'rmanrr.te OU tc'ni)o:,i r b. ; 

h) bilharf's, bo!kh\~s e o'Jtr o~ j o_ 
t:os permitidos ; o i OIT.í""cim ent.o, ~0 
recint..o, de beb!c~s, aJ;!l1t>:ltos c O" 
t.r?5 m(: rc~,dori.u. q',,:', 11ca ~ujr:ito ' -v 
impõ.ito de cjr ;: '; I:~ç.lc c.ie- mercad:>­
rias; 

c) c:l oarés, club:s notu rn :>s, da!l~ 
clnç;s, bcites e C' c :v:;éne res: o torn .. :,­
c inlt'nto, 11 0 r ecinto, de ~eb:d:1s , ali· 
mcnt..:s e . outra~ rr.~'rcud:: :-las . G,\Jt' 

fica sujeito ao i!7lpósto CC cj rcu b .,;;!,J 
àe mercad0ria.s: 

d) b:lllcs e outr3 s rcu...,:ões pú b!l­
(':l.S, com ou s~m cob:-a n ça d e i r.~ 

grcs:,o: 
C) com p!'tiçõe::; {!r-o:' ~ i\"~~ ou d, 

dc:. trcza fis ica ou intc;c-:L'Jal , co:n 
ou sem cobran Ç"ll cc ingresso ou p:tr­
tI C:p3.Ç"5.o (.]0 E:spect~.tior. inclusive :1.~ 
::-::2.Jizadas c:n :u.: cl:t'':' r ics de e staC"õe~ 
T:1d!o!ónicas. e,u de t elevis.l() e CO:l ­
gên~rcs; 

f) exccuç5.o de musica, por ' exc ­
cutJ. :l~eS jncllvlc.'-1ai:; 0'-1 e:-:1 t:onj'Jn:(· 
ou Lr:l.nsmltida por procc~~o m~ctJ.­

nico, elêt r ico ou ~!et r6n!co ; 

XI - Agf:ncí3.s de tcrismo, passei03 
c C'::,:cursõ~s; gcias L1.l!i~ticCiS c inte:-­
pre t E:.."i. 

XII - Agenciamento, cJrreta ge!"':'" ..-.. 
ou lntr!rmec!iaç ':::.o de seZu ros. da co.,. - ~ 
pra. e venda dO! be:1S mó\"ei.i ou imc 
, 't' I!;; , e Gualsqll e: , a:lvldadc-s co!",!~ !'· 
nerc~ ou semelll:!:l~rs. ('IC e!o o l! 9~1: 
ciameflto, corretcl:/C7'1 O" ir.tennett: c 
ção d e t itulos oU t'c /Ores mOOI/10Tl ,:' 
p rat icados por ins tit l':ç'ao Qt.:e ctcpcr: 
da de au torizaçr.o J~ c!. eral. 

XIII - O rganinLçâo, progrnmaç':'C" 
p13ncjamento c cC:1!:illltor l3. t ccni.::1 
1inanccua o~ adm inl~!.r3. l i va; a,'a !; :, 
çõ~s de uenr me:-c;\("iori:~.s" ~i scos .ú· 

danos' Jabor:tlóno3 li,:: o.n311ses t ~c 
n iclls ;' l'. tividad~s c-::-ng(:I1eres Ú\.l S i 

r.ll !:\ rcs , 
XlV - Org::l.nizJ ç:lo de ! eir:ls c 

~mcs~r~s. de con g: rt·~o.i e r eu.n ;(H 
s:m:I:He5 . 

XV - Pro;>ap:~nda e publlcld3. c. 
lncl1l5ive pl:lne jO.Inrnto de C:l:TI :J:' 
nh as ou sis tcm ,\s r ~;; u l:l rcs de p;J ~I 
Clcad e R el aboraçll) de dese :11:o 
texto!; llC demnLS m::l.teri3..1 pubilc !: ftr. 

(exceto ~\'a. impr t".~5 :~O. }"<,pn1d '..!t; ,i. o 
OU f:\.bric:t\;'o) C' :'. (l i \',;) ;:::~ çjo c! e 111$ 
d rs!:1!:us , I l"'x!.)<., 0'J outros male,;:lis 
p ub l1cit:'lrios po; \;\I=,,!qll<;' r meio [,pto 
a torr~i :lo..:; ae r . i';~l,C. ~v púhlico, in­
clusi vc po: mci..., cj~ L:·?!lsm:~.io t r. ... 
1,: f 6nic:\, r <':'C:l,)ft. .. :':~l O'J I ~Jl v isjo:: ... -
da. . f ~\.!a Jn~"rç ... ~> em jo:n::tl::" p~rJó ­
d icos oU l ivro:;: 

XVI - D:1C~ii~!~r::!..!i:L , c:.tr'::1o:raf!a. 
sccretl\ rla 'e (;er.rê:!rrcs ; 

x.vrr - ~:tbo! :>..r;o.i.o, cópia ou r i'~_ 
p rodu(,'ão c!e p)~!d.\!i, ôC";'cnhos C do. 
c umentos ; 

XVIII - l ..o ::';l.ç':'o c1e ben s mó-
v eis; _ 

X IX ._- Loc::ç~w de eSi1:l.ço em u:!!!. 
JmÓ\'€IS , D. LH:Jlo de l1o.;pc:i~.g ('n-;: 

XX - - ..... r:n::ZLns g~~'ai5. :'!rma7~:ns 
1 rir:ori!ic~~ , ~.I!O:,. cl('púsi~s de <ju:11-
qu c: r nature:,ojl:, Cllal"ca·mó\'C'!s t, se :- ­
\'i~ os corrC'~:\lv~ : ,seryiçcs lie cal ;:'o, 
d ~!õcarfa, a.·~\j:-n:lç.!o c Guarda d os 
b:ns dcpcsit:dos, 
. XXI - .1 I()sj)c:~agcm em h G ~ ~'s, 
pen!;ócs c CCn1e:-i c:cs. ei:ceiQ o for ­
n ('cln:ento d e :~:i!j)~ntação . bebidas c 
o u tl'as JiH:rc;"!.Cor: :""!'.. q;.:and:.. nào !!l-, 
cl uid2.s no pn:ço tia c;iá na ou rnr'n­
s 3.lida de . 

XXII - Ad rnlnistT3.ção de- b e!)s 
XJ,:rn - Lu br: l lc;:, çâ '.) . COnst:.r\ fl 10 

e m anutcnç[Io . 
XXIV - - Emprf:sas limpador,j':' 
X~V - En si r.o de qua!que'l" gr:lu 

ou naturCZf\ . 
XXVI -- ~A,1!3 i a~es, costur C'::'a~ ou 

c ongé!leres. QU:lnc.,J o m3.tcnal. .<;'l..I'. o 
aviamen tos , seja fornecido pelo \1. ... i ­
'tio do se:-dço : 

XXVII - Tinturarias e lavanrte ­
rias ' 

XXVIII - E :5 lúdios fot.cer:\ficos e 
c i!1emator.:·:\Cicos. inclusi ve rc velaç.lo. 
a mpliaçi\o e copi~t S foto~râficas. 

XXIX - V~nd",. de bi..!h~~ es d..:: lo­
t e r ia, 

Art . 13, Revo?:"l m - sr OS MUCOS 52, 
53, 54, 5:; , 56, 5'1, 58. '/1, 72 e 73 d:l 
L e i n 9 5.1'/2, de 25 de outubro de 



·-~ ;!Ol'\\SSC E" 
c, ... 

" ~ 
i 5 4 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~~~~~ o·c, 

1966, com suas modificaçõrs 
riores. bem cemo t6dns 3S 
disposições em . contr~rio. 

peste­
demaIs 

Art . 14. !:st ~ lJecreto-lel rntrR!'n 
em vigor em 19 de j:lnelro de 1!)69. 

Brastli3, 31 de deumbro 
1479 d<l. Indt'pcndênci a e 
República. 

A. CoStA To SU.VA 

A ntonio lJelliT,'L Netto 

de 19GB; 
809 d. 

D ECRE:rO-LE I N9 831 - "& S DE 
ScroH:ao DE 1969 

Dispô! sõbre a entrega das parr('/r:s, 
pcrltmccntes Q.'JS Municipios, do f lfl.). 

duto da arrecadação do im pôs !o sü· 
b1"c ci7culaçci.o de mercadonas c:;­
tabeicce normas gerais sóbre 'ccn ­
f lito de compl'!tCncia tnbutaria, só­
bre o impôsl!. do! serviços e dei Ou ­
tras providencial , 

Os M'~ nlstros d:l Marlnha de Guer­
ra, d~ Exército e d:t /'.c:onilut!ca :\Ii­
ll:.ar, uS:lndo dns n tr!lnlções que lhes 
contere O arti~o 19 do Ato Ins titucio­
n.s.l n9 12, de 31 d~ agõsto de 1%9, 
combtn:l.do com o ~ 19 do artl r:o 2'1 

do Ato n!t ituc ional n 9 5. de 13 d e 
dc:zcmbro de 19GB decretam: 

Art. 1<' Pura n dlstr1bu!ç:'io. n.o 
excrclclo de l !:f'iO, das parcelas pcrt...cn­
cente.; :to.,. ~1l:n:ci!,i ~;,.. co p:-oc!uto da 
arr('ca1aç:lu 00 i!llpõs:.a sób:! circulo.­
ção de 1H~!'c:1cio:·-:ns. d(' qll!' tr:\tt'. u 
l)~c:'e:o-!('i nO;> ;[:0. C~ ~:l d: C:c.!:l~mb:o 
<te 19G!l . 05 :2;t:;d~,''; p:'i~,::r;Vl ~dO::lf 
os tneLces p e-:e~:1~lli"";.s cO:tç.<q"':O:1d!::l ­
tcs à r elaç:'io ent.re n ~.r,:cc:HJ:\Ç:t.O t'ft:­
t i\' :t do tllljJ;I.5to em !-C'.l t('r(:~6;io e 
no ele cJ.t!:1. ... :".Il.!:licl.;"):o nc-o :1.110 de lSiJ8 
em SHl.iSt.itU:c.!O ao \':;l!or ct.JS o;Jc:-;J.: 
çOes tribul{:\'cis P:CVL.,t3S J1:) nrLI;o 2-
de. mcs!no do::creto-!u. 

Art . 21 N 50 será ap!! ciHh p~n3.l!­
dnctc- p0r <lifercnr;a de i!tlp(;~to s~brc 
circulr.ç5.C' <I~ m~rc:!dc:-j,,-, tiC\':do ll.:!S 
tr!1!lsCnénC':::!::; p:H~ ~~:I;.b.;ltc:rncnto 

do IneS;l1o Litu: ?!" em Oi::.ro F:.~tndo. 
desd.: q JC o con~ri bl!i:" ~c rel~('t.('nte. 
ou !Jf"U r ('p:cscn!..:-nt~. t~nh:"!. p:l.ÇO o 
t!ilJuto a \!'n c!Os I::stJ.c..:c..;. qu..:'r o de 
oti::;em. Quer o de ccstino. 

§ 19 O c!.i.o;pos~o n?s~c r, r tico r.lo 
p,cjud ica o alrejto de Gll,dque: Es­
tado de Exiu.ir o imr-Ó5to li, UC cltenda 
sEr~:n(! de\"ido . 
. " 2° Se o cO!1tr!buir.tc };o:;\"rr p.J.~(\ 
o impõsto n um r:itado qu ..... :,do dl!­
vido noutro to::ri dn'Cjto à n :_51i tu:d.o 
do que )~oJver recolhido :!1:ievic .:\­
mcnte, f eita a pro\'a éo t ~. ;:a :nen~o 
ou do i:"lic (C' d e,.; te 0.0 .::.st:l...! o OX:l 
eCclivame:lte de', ido. 

~ 39 O d is posto neste nrt!r.o apll­
ca- Se às cpe: .... çó~.5 rC::lliz :H!:.lS a p:u-­
tlr de . 1Ç1 d~ j:t!":cir.o de 1(; 07. n~o ~~ 
res titUL'1do. porêm, as m:.l.!t..a:> J:-í. ~a.h 
gJS. 

Art. 3° O Decreto-H·t n (l 406. c1~ 
31 de dC7.embro dt! 19(;3, pa..~.~a a. \'1 -. 
Cornr com p..s seguintes o. lt('r.1.ç~ s: 

I - O a.rtr:o 1°, § 3", Incl~o 111 
passa a tC':- a segUinte reda,;ào: 

-nI .:..... Sóbrc fi s!l.fd::., de es te.­
belcclm'.'nt.o pre.!t3.do:- dos serviços 
a que se refere o p.r~: I;o 8~, de 
me:Clc!o:-las .... s~:cm ou que ~­
nham sido ut:li:"'H1:t.5 n3. prc.st3. ç-:lO 
d e t3Js st'n--:ç05,. r!'ssalv:u:!os os 
casos CC fnc:dcr.ell pre\:.rto3 na 
l1st2. CC serviços lllbu!::l. ctos", 

n - (; c.rt~&o 19, } 4°. l:1clso VIII 
passa a ter n seguinte r ec!2ç:\o: 

-VIl1 - A. .snfdJ, de rst....lbel ~­
clmcnt..o de em preite iro {Ie con.\ · 
truç:ío civil. Ob:-lS h:d:-.\l.!ic:'-5 o 
outrn..s ohr~ sl·:t~('~hJ.nt -::~, Incl·l· 
slvc 3~r\"iços a.ux~!!nrr :; ou cump:e­
mentarc.s. o!: :nC'rcudo:l:w ~d qul rl­
das de tercc :rQ.s e dC_:H lllndn., tu 
cônsf.:uções, obras ou servIços re­
terid..::.s l'. cargo do rcmc:t('nte. 

,. 
'III - O e.rtlgo 89• f 29, p!l.S :..a &. ter 

n seguinte. I.:d~ ç;-..6: 

"f 2Q O 1ornecimrnt.o de mer· 
e~dorias com pr..::sta1,:~o de ,:;~ryi ç Os 
nM cspeclflcaelo.:;. na list3 nv--\ Sll~ 
Je ito ao impOsto sObre circulação 
de mercficorin.s". 

IV - O artigo 9~. § :!9. p:'!.$..~" a Vi­
gorsr com a. sf'gu~le rectaç~o: 

-§ 29 Na prr.s1.a.çãt. dos ,s.er\l ­
ços a que u re terem (,.S Jlcn.'i 19 
e 20' <ia ii.')!a anexa o impO:.t.o 
será c21cul<'.do sõbrc o pr eço (te­
duzido C5.$ parccl::l.s conespondcn­
tes: 

Q) ao "210r dDs m<'.tcrbts f or­
neclàos pelo prestador d os ~c;-vj­
çc.s; 

b) 2.0 valo!'" c!:t.S subcmp,c ll2d::s,., 
já t rjbutacas pelo impê:s lO." 

V - O arti?o 99, t 39 passa a vi gora, 
cem a se!;uint.e redação; 

~ G 30 Quando os serviços a q'le 
se ref'!rem 00 jtens 1. 2,3, 5. fi, 11, 
12 e 17 da Ust.a anc~::\ torem 
prC5t3.c! O.5 ;Jor sociedades. cst~~s 0-
ca:âo suj!:' i!..as ao impfl:. to na f or­
ma do ~ 1"', r~lcu13ào í::11 reJa­
ção a c2.d2.. pio!is.'iiom'.! h.lbilitldo 
sOcio, empre~:.-do ou lÚO. que 
p:-es~e se : \'i çu em nome d:t. socie ­
dade. embora assumir:do rc.'ipo:1-
tabiljC!",ôc pessoal, nos têrmos da 
lei apl:c fo.\·el. " 

V1 -- Fica revOb"ado o ~ 39 ao 
artigo 69. 

V1I - A llst::\ de serviços de qunl ­
que r nl\tureZ3 a quC' s!: r(;!cre o ar­
t1co 89 pa!.!a a vJgorar com a S~gUlIl­
Le redação : 

LISTAS DE SERVlÇOS 

SerVIços de: 

1. Mé-dieos.. dentist:u e ' veterintl · 
rios. 

2 . En.lt~.rmelro.s , protéticos (pró~. 
6e den t~n~) . obstClr?s, ortóptico~. 
fon~u d.oli)tios. psicólogos. 

3. l.A.bor3 ~ôri.::.s dc c:lállses . clinl~ 
tas e <,Ictr!cloade médica. 

4. HUpilJ,.!.!;, !Unatórios . .1.mbulo.­
tórlos, p.:-ontos-,socorros, bsncos de 
5..t\nt::"uc, c .. sas de ~ ;l\·,dc. c,e ·5.'lS de: r,~u 
cup!"rução ou 1 t'pou:"o S0~ orient...s,...~~o 
mc:c!r.a. . ' 

5. 
G. 

.A dYo~.:1.d(ls ')"l p,ov1slonnd,,~. 
Açcnt fs eL!. p;o;J;-jeôn.óe l n(!t.u:. .. 

IrJ.1. 
7. A r;('nt!:· .. da prop;-!cdndr. z.rtJsU-

C:1. ou )lter:',r;:1 , 
8. J'eril03 c f\v~(li;.(10rC!S. 
9. T:':ltlu(orC's c L.l !..(' rprcte.,.,. 
10. lJc.~p:.:.chanl:.3. 
11 . Econ('n~is t <,:-;. 
12. Cúl:t ado:.::!), n uditorcs. C\l?J"o'.n .. 

llnos c I {:::nH'.cs (:n c.:o:1Lnb:Jid:ode. 
13. O:·ganL.:!ç;,o. [J;0;TB Ir,.:: çii.(I. Pl:l-> 
m~j~m "n:':l, c.c.<;(·.~..!.O:·J;)., procrs~:~!1jt:jlO 

d<J d:1.dos. CO!'l.!-ultor!.'. UC!'l.ic? , 1; ;l "_n~ 
cci:'a ou adl;'i.1U,l" ;tti V3 «.·XC{:!t.:l ""' 
scnlçe s de ?5si~tl' n{'j:\ t.t:~n l{,l. p~ Cs­
t :::::::e:s n t r : ceiros t conce:l:enl.(s :! r:1 · 
m o de- ind úslr:a ou co:n(;rcl o cXJ)jo. 
rados pelo prcst:1<i:lr cO se ~\iço). 

11 . D:!.tl~o~r:;~fj:\ . (,s~-c:lor.a t in, se .. 
cret:~r~:\ c (':-.~~t!.r;~te. 

15. .'\t!m jnist.:aç~o d~ bens ou ne­
g6c:cs . inc:11Sive cc.:lsó:·ci05 ou !u..no(..'S 
mú:.!:vs p.1 .. f;\ ~~llis:ção de· bens (n~.:) 
abr~r,;id os os s~r\"lço~ e"ecuta~().;i p,:.: 
i..l1St.i~t!jçõ !:s iin3:1cc;ras). 

lG. R ,=e rutamcllto, colC1caÇ"rto o-=. 
l orneeirn ""'nto d~ m5.o·de-obra i.flc:u ­
siv~ p ':"l : fmpfch~':O.'."i do p:e.st~do:- (.0 
s'..::\·jços ou por t:ab":!U-:ado;'cs a~ ~ls:)3 
pvr &le con~rat.ados. 

17. F..n~e!1.h~lros. nrquit.ctc.:; , \1.:1"1:\ . 
nIs tas. 

18. ProJcti.s !....'l.s. 
nhist:tS t~en ico.s . 

CJ.~cu1:.ste.s. 

lY . Exccuç.iO r " . 2...d:n~nlstl"flç:","", . 
ellprei t."lc:!a ( l U • s~;~,.'mp:-elt.EH.b. c'\~ 
eOi1strlll;:\O cl·,'i!. de ot,ras hidráulic",,! ~ 
~ outras ob:-.'l'i sr:~l,:;L~ ntrs. inclusl\" ::!' 
sen-iços :l~l:;..ili3.!"{".> 0:: cc:np~emen:.:u-c..5 
(excelo o fo:ncc :ml':lto de m('r('~"\do ­
r:as. p:·od'~~,i<.ias P('!O prc.c;!...J.dor dC3 
s~n'Jçc.<; , fora elo lc>c~l da pr('st.aç[;.o dL'! 
srr· .. iços. rpl~ !Ic:lm s!.:jeitíLS ~o IC:\O . 

20. ,Drll1o)jç;!o; cO:1.~crv::lção e re· 
rnr~ç<tO dI"! ('d11.c,05 (ii1e:usiv~ ('l e ... ,,· 
elorps ni·ll:s lIlstll:'.dos l. cstr.,<1::w., 
po;,tes e con2êr.eres (exce~ o i or'l(' · 
c imcnto de mc:c:ldorias p:cxIuzid!"1.!: 
p elo prcs t.a.õor d o.s seryjç.)s . io:,!! do 
local dã. prcst..Jç:·\o dos serviços. <ille 
f lenm sujeit.as no lC).1). 

21. J.":mpczn. de im6vt'I~. 
22. 1L"lsp::q:;em e h:st.:açfl.o de ~..ssC:3 -

lhos . 
23. n~s!nf0Cçáo c hh;::ien i7_'\.ÇaO . 
24. LtLSU:lçãO dc bens mórci!J 

(q il :lndo o 5C'f\"jÇO !6r p:cst:1.Jo 1!!. 

u.su:'\.rio fjllnl .11..1 objeto lustr:1 d o) . 

25. B <'.. rb t iro.<: . cahelcirel r os, m:1.ru · 
tU r e.'i , p edicu fC's. trat:l.ment.o de p~l ~ 
e outros SCT\'iços de ta}(irs c..:e utl('Z?. 

26. Ba!Lh .:s. d uchRS, mD s..~,Jr(,!ls . 
~ln li5tic~ e (ú'1~énerc'--"'. 

27. TrD.n.o;l,o r L~ t! CO:l ....... 1J1h:.: 'ç<'le.5, de 
14"\VJI"C:t0l cs tr:lamcntr mU:l lc lp.ll. 

28. Divc-r! 6c5 púbEcas: 
a) tcatro~. eincm~'i. circo:> , ê.\.ldlto­

rJ 05. pJ. rq ue~; cle diver5tcs. l:.:-:Ih~.'.n ­
c inZs r; clJn~('I1~ r es; 

bJ exp,x,H;'C'C.3 co m CObrHl"'. ç3. Le in· 
grc.~.st.l: - / 

C) uU~a r(;", boliche::> c outrQS JO::;oo 
perm!tict(\~ ; 

d) bailC.5. " s11o\\'s", !cstly~~, r~c:­
tais c COnZl:!1-:-rcs ; 

e) C O:llp~iiçoes r sp.;):·t:\":l.5 ou d e 
d cstrez..1. .f :s:ca DlI in ~lectl1:d, co:n nU 
stm ]l .. ""'.. rti ci .... :tç:1.J do ('spec~;,!riv:·, !!1 -
c!U.!:>I\"c as rC J. I!7.::\d as C'!11 f'.udltó:iC':i a~ 
cstaç[,.cs de r Óodio ou de te!r\i !: ;\o; 

f) ex~('uc:ão de mú:,tc:l, :ndJvldll!lI .. 
mente ou p:lr eonJun:os 

9') !orIi('c::-llr flto d.: nÜI~ic:'.. m-e{E:-.n­
te tron'Smi.s.s:'.o, por. qUo.lql;er , p,o­

cesso. 
29. OrzaI~7""1Çào de !C3:""1..S ; "bll!­

ret" (cxcetl) o fNnecimcnlo dc :>.Ii· 
mentos e bebidas . Q'le ClC .. 1m suJ ~I ­
to:; ao l C:'.D. 

30. Agtnc:ias "de tU::-ISr.lO, pa.!!>c:w 
c excurwi?s. r.uia. .. de ttlri s~, ~. 

31. lnt...cnnediaçito. ir.clusive co:-:-c· 
J.eecrn, ele bens móveIs c imúye!!i, ex­
ceto 05 sc:viços mencionados 1100 
It ens 58 c 59. 

32. Age:-tciar:l~nto e Tc-prt>.,;cnt.1ç}l"· 
de qualq uer naturcUl . não IIlC'i llJG'~i no 
1tem anterior c no_'i itens 58 e 59. 

33, An :'tlises t~~n icJ..S. 
34 . Or~~niz .. lção de fel rl'.5 de 

a.mostri!.s. CO!1G lessos e CO:1~l;!lC:C.5. 
35. Prop..,1.:t2.nd:t e public:d?dc, I"l~ 

cluslve p:2nejan1rnto c.c c:tr:.lp:>.nln" 
cu s.Lstcmas de publield:tdc; ci:-..t.--:r .l­
ç á.o de de~ cn hcs , textos c denl:\~s rn~~ 
te rla!s publici tftrjo.:;; d~vulg-J.r,áo dI;: 
t extos. d6eI"'.hos c outro <; matCrlJ is de 
pub1!clr1f~de . por Q·..::t1Quer meio . 

36. Armazéns gerJ. :s. .3.rl11:>.z;t~ls 
f rleodtic=>.s c silos; car ~3., dqc:-!.;-C::.l, 
a rrume.ção e gU:l.rda CC bens. l:-Ic!u.'\.l ~ 
ve cuarda·::nóveis e serviços co:~ el11 -
tos . 

37. Dcp6.s1l.o.:; de qu :dQuer natur~ ­
rs (exceto depósitos feit03 em bJ.l1-
CO"_ ou outras Instituições finallcel~ 

J'".a..s) • 
38. Guarda c cstaclonn..'Tlento de 

H:lculo.s. 
3!). H cspcd:1!:cm em h :)tfi.s. ~n .. 

~Ocs e c:): l r;ê !"l~rt , s (o v:i.lor dn nLmen ­
t e.~,o. QU :lndo IIlCh:fdo no preço da 
ct!â.no. O-:J mcnsa~dadc. ( ica. sujeito 30 
impósto súbre servIços) . 

40. L'.lhrific3ç:"!O. limp : ~~ e ,c·,r i...5i". o 
;<l::! m:~("It!::l;:S, np:tr('li)o'> e erplipJ.!_.n(,~1-

las tqu:tntlo;\ 1" c\":",:'10 lI~p~'l...:lr \.'111 

cons0rt:> ":lU ~Ub3t:t;.:iç:·\O (!C p ::p.s . f'_p:J ­
ca - ~e o dlsj'O.')Lu no I l~;:\ 4.1,. 

41. CO:~ 5~· :t O (' r cst...".ur:lç2.o cc 
<111:\! ~ QU C: .obJC'to.:- (cxc!u.3i\·c, (' :TI 
(p; a!Qucr C:->$O. o : (l:r~CC!!11('n to d~ p> 
ças e p'.rt~~ de n~;í.ç ll;n;l: e .r.p_~i!-
111 05. cuj:> v.\!or : ic.::l. ~'JFI~CI ~.o ! i"!"l ­
pesto de çírcul:-.ç5.o de mt:j"cad0:'!15J 

C. n.eccn C:ic : on~ :-;l:::nto ,""!~ ,,:o: cr(" ~ 
(o valOr das p.:'C".1.5 ( :':>:':-;CCI:::'_, l--X::.:'I 
prcstzdor LIo sc:-viC"o Lc.:. ~'.ljc~to ::.0 
irnnós t:> . de c . rcuJ:!ç;to 00 c.ie':-C.lCo­
r :a..s). 

43. P i !ltu:'~ (C'XC~t0 r.s s.?: .... :t;'(\-' Te­
lê'.cionados ('om imóveis) ele ('bJe~:d 
~ ~,? d c.st..i.nad9-~ :\ c'Jmcrcj:lli:~t;ic. ou 
In .. ustr::1..tz:-.çao. 

<.4. E'Lsino de q .... a~quer e!'3 Li Co:.! 
n:t Lure7_'\.· 

~5. Al!..!ir.tes. múd :s!:t.s . c~tur~::-,::..5 
pre~tado5 ao usuá rio tI:!:>. !. qu:!.!l.<::o o 
nl3.Lcri:l1. sI1:\"o o de n.nam~n t o. ~ej.l 
fornecido pelo us.·l :i:lo. 

46. TinlLlraria e lJ,. '. nn.:!cr: :'l. 
47. n-=nc(jci:!ln('n~, l ~~v::l::cn, l~ ­

cagem, t ingi!TI~ nto . c:::.lv,:.nc;::!:>.s:~"1. 
.::Ic;;ndicio:.a..:nC:;lI .. .) c opcr2.çr)~.5 !":!"!1.1l2.­
rt.:s. j~ objet,c5 nã0 d-e5:i:l:!'c("I!;; b. co­
mc~cialiZ2ç:w ou ind'..!.;; tri:tl:(2çáo. 

<3. In.';t:-rJ:lçiio e C10~:a,=cm ó'J 
apo.re!ho5, nlã.ql:i :1:l.S c C:C;ulp.1:n~nw~ 
p:~stldo.s u.o usuirio f i~?. ~ d.o sér\":~. 
exclwi\"am-e nte cú;n U1:l:crlal cor. c:.: 
fornccir1o Ic:xce t ua- .(: t.! a orcEt3C5.0 co 
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serviço no pc.ctcr público. ~ :'..u~a r~l..:jas 
l\ empresas concess!o:1::lna..s de t1:-ú ­
d'Jç::\o de cnerC;i:1. e!/.t.ric:u . 

.o!.~. C.)!ocnç:'i.c d.~ t:tp:t(;S (; c (;o.:- tl­
rl.-.....s co:n J:-.tCI"!::l[ fr l:-nccido D~:O ust..::\ · 
rio (m:..! do S~n::ÇL·. 

50. F ....... túdi05 f0 tozr:itiros e c~.Icms.­
to:;rá ~i cos .. lnc!u.s:\·e !"ev êl::.ç.10. 2.=:11 · 
pl..açao. copia e r e;J: odl!ç:i.o; e~tú.dlC'ó 
a e ~r~ '·.J. çt~o d~ "\ideo-t?p:,s " p.:1T-a 
t e!c\'·;sao : cstlld io.: (onc7 : :i!!:0.5 e do 
t;rnv::lçLo rie soas 0'1 : ul'do..o;. ! nclus~~e 
dubJscc:n e .. mlxa;;;cm" sor,On., 

51. Cópia de d 0CUn\C:lto.s e Out:-03 
papeis. p:n.:t3.3 (: dese!1ho.c:. po:- t;tu...l­
quer processe nã..> inclulc!o no lt.eO 
CJ1tcrior. 

52. l./x:ação de bens móveis. 
53. Comp~!ç;\o b:ft.~ :C 3.. clich~:1.!. 

t.!:1.co;;ra..!:..a, laogr.a tul c ! otoEtozra, 
ti!!.. . 

5..; . Guard:.\, tratamento e a.me.;;t'::l· 
mcn lo de nni...ma1s. 

55 . Plorcsta.mento 
mento. 

e re!icrC5t.:l-

56, . PaJSJ4:~mo e õ~(XIrc.,;:'o t~.x. 
ceto o m!lterl .3. 1 1orncc:Go ln~n f~X{l ­
cuC':\o. Que fica sujeJto {\/J IC~\'J, . 

67. Rccau chutat;(m ou rc;;; en?ra-
ça.o de pneu.m it.lco:J . 

5Z. Ag enCl:lmento. ~I7~ta~!('rn ou 
Jnte:rned:.:lção de clmbl0 c de sr;:u~ 
TOS . 

!:.9. .Ab" r-ncJamento. ccrr.ets G('m ("1 : 1 

J!1termed:s.ção de t1t'1 1os q U:l.!.-Qüt: : 
Icx""Ceto os serviço:; exccutec10s p..:.1r 

lnsLituiç-ões fi!l9.nccire..s, !~Ch~dades 
d. lst rlbu!dor::.s r!e titu los e valórcs o 
:5Oci ( cade:; de co'ret·Jres. r~guJ.aImcD ­
te 81:t.o:-iz.ada s a ! unclo:-útr). 

60. Encz::1l:r::)!lçã o dc llvros c r.e· 
\-1-St.n..s • 

61. .A ero! o!-ot;ram ('trJ~. 
ti2. Cob:-ançr.s, inclusive de d.!.relt.03 

t. ut-cral.5. 
63. D istrJbulç:áo de filmes c inema­

to~ rf:.f1cos e de "vld co-taprs" . 
G.;; . D istribuição C ve::1da de bl1ht­

t"l!. dI! loterIa, 
65. Empré-sas f unerG..I13,.. 
b6. Ta:"Jde r m1!:ita. 

Art. 49 ~ cO!lcc-dida à Super~-
ten(.e::1c: a Na::io:1al Co Ab3 st(:ci~ento 
r.cm iss;Jo de QU.lisqucr débitos d o 1m~ 
pv!.t.o s6b:c circiJip.C5.o de mercado­
rias RI1ter!ores à àata deste Dccreto­
let. 

§ . 111 Considera-se rct:ul :lrmEn~o 
cobrado. pa..nl os 1m.'i do artig :J 3- 00 
Dec.r c to- lel n9 '; 06. de 31 de tlez.em · 
bro CC 1968. o impõ~to referente (l,~ 
m ~rc2do:.i~s 5lida.s ele cst::!.bclecimen · 
t o!' Gn. S·Ui"AB C:]'J d~ ~eus r<'presen­
unt es mercantis dcvid:tmtntc r..uto­
r ~7..a do3. CU JO '2.10r scri :l.b3tido do 
n.:>nt.:1n!.e devido p elo conL·l bu;n ~ c 
t itula: do estabelec im ento desti;u.t:\. 
rIo. , 

~ 2') F Jc3m canceladas ns p~naH~ 
d..2::!cs rcJati,·<!. s a,J3 d ebitos e cr~-dl­
t03 do imp6!;to !6b:-e circulacão de 
mc:c.:.:i.cr i.3..:>. a que se nCere o' p:n!l.­
~rRfo anter:o:. 

Art . 5" F ica :tcrrscc:1t. .. \ÓO 0..0 !.!~ 
t:~o 30 c.." Decict:>-:.:ol nO 406. de 31 
de do;:.:embro dc · 19GB. o sq;:uinte par:=" ­
a;l'"2.Cc: 

.. ~ : (;0 O d isposto n() p:lrfl g rafrJ 
r.n:.erlor não s!' aplir3 a mcrca­
dori33 cuja 1!1c! ustrÍ3li7_"I.ç ;10 1ú: 
objtl0 de Jnc::-n!,·;o f lSC:\ J. prémio 
C''.l es timUlO. rC:'.llt3nte d~ TeC O­
r.hC'cl!~cnto . ou concesslo por ato 
nd:nm:.'it:.J.~ l V("l anterlor .:l 31 de 
d ~~t":nbro de 1 9C~ e b3seada em 
L~: ES::l.dual promulcndn ::lt~ 1\ 
m~mQ dA.ta'·. 

Art. Gv b~~ D cc,.:-to-l c- i tnt:nrA 
~m Yi;!C':' "':1. cj;.t::;. tl~ su .... Pllblic:":\·f10, 
rC'\·O~;,ld,l.s 1>.:; <1 ;,r:,po.s;~·o~.'> {': n cOPlrá­
rIo. 

!3rMíb:.. 2 de .c;:-l ~;~lbro c!e 19~9: 
1'; 31.< 'd~.l. ln dl'pe!lc[ont:):;. C' S19 de. 
ltepllbllC:\ . 

A UGü$7(1 HA:'. ~_·t,n .; ru..r'~,:,U;:L-: 
GP.t:':-'T"\'I .. \Ln 

Aur.t:.LlO I.:<: L .... RA 'TI.V."'.:..:>1 
J...IAT1ClO I 'S !:. .. ~ü"v. >: ~\In.!.o 

AntÕ:l;O Del/ i;.lo ]\'cUo 

DE OUTUBRO DE 19 55 

TRIBUTÁRIO NACIO­
GERAIS DE DIREITO 
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1966, com suas modificaçõrs 
riores. bem cemo t6dns 3S 
disposições em . contr~rio. 

peste­
demaIs 

Art . 14. !:st ~ lJecreto-lel rntrR!'n 
em vigor em 19 de j:lnelro de 1!)69. 

Brastli3, 31 de deumbro 
1479 d<l. Indt'pcndênci a e 
República. 

A. CoStA To SU.VA 

A ntonio lJelliT,'L Netto 

de 19GB; 
809 d. 

D ECRE:rO-LE I N9 831 - "& S DE 
ScroH:ao DE 1969 

Dispô! sõbre a entrega das parr('/r:s, 
pcrltmccntes Q.'JS Municipios, do f lfl.). 

duto da arrecadação do im pôs !o sü· 
b1"c ci7culaçci.o de mercadonas c:;­
tabeicce normas gerais sóbre 'ccn ­
f lito de compl'!tCncia tnbutaria, só­
bre o impôsl!. do! serviços e dei Ou ­
tras providencial , 

Os M'~ nlstros d:l Marlnha de Guer­
ra, d~ Exército e d:t /'.c:onilut!ca :\Ii­
ll:.ar, uS:lndo dns n tr!lnlções que lhes 
contere O arti~o 19 do Ato Ins titucio­
n.s.l n9 12, de 31 d~ agõsto de 1%9, 
combtn:l.do com o ~ 19 do artl r:o 2'1 

do Ato n!t ituc ional n 9 5. de 13 d e 
dc:zcmbro de 19GB decretam: 

Art. 1<' Pura n dlstr1bu!ç:'io. n.o 
excrclclo de l !:f'iO, das parcelas pcrt...cn­
cente.; :to.,. ~1l:n:ci!,i ~;,.. co p:-oc!uto da 
arr('ca1aç:lu 00 i!llpõs:.a sób:! circulo.­
ção de 1H~!'c:1cio:·-:ns. d(' qll!' tr:\tt'. u 
l)~c:'e:o-!('i nO;> ;[:0. C~ ~:l d: C:c.!:l~mb:o 
<te 19G!l . 05 :2;t:;d~,''; p:'i~,::r;Vl ~dO::lf 
os tneLces p e-:e~:1~lli"";.s cO:tç.<q"':O:1d!::l ­
tcs à r elaç:'io ent.re n ~.r,:cc:HJ:\Ç:t.O t'ft:­
t i\' :t do tllljJ;I.5to em !-C'.l t('r(:~6;io e 
no ele cJ.t!:1. ... :".Il.!:licl.;"):o nc-o :1.110 de lSiJ8 
em SHl.iSt.itU:c.!O ao \':;l!or ct.JS o;Jc:-;J.: 
çOes tribul{:\'cis P:CVL.,t3S J1:) nrLI;o 2-
de. mcs!no do::creto-!u. 

Art . 21 N 50 será ap!! ciHh p~n3.l!­
dnctc- p0r <lifercnr;a de i!tlp(;~to s~brc 
circulr.ç5.C' <I~ m~rc:!dc:-j,,-, tiC\':do ll.:!S 
tr!1!lsCnénC':::!::; p:H~ ~~:I;.b.;ltc:rncnto 

do IneS;l1o Litu: ?!" em Oi::.ro F:.~tndo. 
desd.: q JC o con~ri bl!i:" ~c rel~('t.('nte. 
ou !Jf"U r ('p:cscn!..:-nt~. t~nh:"!. p:l.ÇO o 
t!ilJuto a \!'n c!Os I::stJ.c..:c..;. qu..:'r o de 
oti::;em. Quer o de ccstino. 

§ 19 O c!.i.o;pos~o n?s~c r, r tico r.lo 
p,cjud ica o alrejto de Gll,dque: Es­
tado de Exiu.ir o imr-Ó5to li, UC cltenda 
sEr~:n(! de\"ido . 
. " 2° Se o cO!1tr!buir.tc };o:;\"rr p.J.~(\ 
o impõsto n um r:itado qu ..... :,do dl!­
vido noutro to::ri dn'Cjto à n :_51i tu:d.o 
do que )~oJver recolhido :!1:ievic .:\­
mcnte, f eita a pro\'a éo t ~. ;:a :nen~o 
ou do i:"lic (C' d e,.; te 0.0 .::.st:l...! o OX:l 
eCclivame:lte de', ido. 

~ 39 O d is posto neste nrt!r.o apll­
ca- Se às cpe: .... çó~.5 rC::lliz :H!:.lS a p:u-­
tlr de . 1Ç1 d~ j:t!":cir.o de 1(; 07. n~o ~~ 
res titUL'1do. porêm, as m:.l.!t..a:> J:-í. ~a.h 
gJS. 

Art. 3° O Decreto-H·t n (l 406. c1~ 
31 de dC7.embro dt! 19(;3, pa..~.~a a. \'1 -. 
Cornr com p..s seguintes o. lt('r.1.ç~ s: 

I - O a.rtr:o 1°, § 3", Incl~o 111 
passa a tC':- a segUinte reda,;ào: 

-nI .:..... Sóbrc fi s!l.fd::., de es te.­
belcclm'.'nt.o pre.!t3.do:- dos serviços 
a que se refere o p.r~: I;o 8~, de 
me:Clc!o:-las .... s~:cm ou que ~­
nham sido ut:li:"'H1:t.5 n3. prc.st3. ç-:lO 
d e t3Js st'n--:ç05,. r!'ssalv:u:!os os 
casos CC fnc:dcr.ell pre\:.rto3 na 
l1st2. CC serviços lllbu!::l. ctos", 

n - (; c.rt~&o 19, } 4°. l:1clso VIII 
passa a ter n seguinte r ec!2ç:\o: 

-VIl1 - A. .snfdJ, de rst....lbel ~­
clmcnt..o de em preite iro {Ie con.\ · 
truç:ío civil. Ob:-lS h:d:-.\l.!ic:'-5 o 
outrn..s ohr~ sl·:t~('~hJ.nt -::~, Incl·l· 
slvc 3~r\"iços a.ux~!!nrr :; ou cump:e­
mentarc.s. o!: :nC'rcudo:l:w ~d qul rl­
das de tercc :rQ.s e dC_:H lllndn., tu 
cônsf.:uções, obras ou servIços re­
terid..::.s l'. cargo do rcmc:t('nte. 

,. 
'III - O e.rtlgo 89• f 29, p!l.S :..a &. ter 

n seguinte. I.:d~ ç;-..6: 

"f 2Q O 1ornecimrnt.o de mer· 
e~dorias com pr..::sta1,:~o de ,:;~ryi ç Os 
nM cspeclflcaelo.:;. na list3 nv--\ Sll~ 
Je ito ao impOsto sObre circulação 
de mercficorin.s". 

IV - O artigo 9~. § :!9. p:'!.$..~" a Vi­
gorsr com a. sf'gu~le rectaç~o: 

-§ 29 Na prr.s1.a.çãt. dos ,s.er\l ­
ços a que u re terem (,.S Jlcn.'i 19 
e 20' <ia ii.')!a anexa o impO:.t.o 
será c21cul<'.do sõbrc o pr eço (te­
duzido C5.$ parccl::l.s conespondcn­
tes: 

Q) ao "210r dDs m<'.tcrbts f or­
neclàos pelo prestador d os ~c;-vj­
çc.s; 

b) 2.0 valo!'" c!:t.S subcmp,c ll2d::s,., 
já t rjbutacas pelo impê:s lO." 

V - O arti?o 99, t 39 passa a vi gora, 
cem a se!;uint.e redação; 

~ G 30 Quando os serviços a q'le 
se ref'!rem 00 jtens 1. 2,3, 5. fi, 11, 
12 e 17 da Ust.a anc~::\ torem 
prC5t3.c! O.5 ;Jor sociedades. cst~~s 0-
ca:âo suj!:' i!..as ao impfl:. to na f or­
ma do ~ 1"', r~lcu13ào í::11 reJa­
ção a c2.d2.. pio!is.'iiom'.! h.lbilitldo 
sOcio, empre~:.-do ou lÚO. que 
p:-es~e se : \'i çu em nome d:t. socie ­
dade. embora assumir:do rc.'ipo:1-
tabiljC!",ôc pessoal, nos têrmos da 
lei apl:c fo.\·el. " 

V1 -- Fica revOb"ado o ~ 39 ao 
artigo 69. 

V1I - A llst::\ de serviços de qunl ­
que r nl\tureZ3 a quC' s!: r(;!cre o ar­
t1co 89 pa!.!a a vJgorar com a S~gUlIl­
Le redação : 

LISTAS DE SERVlÇOS 

SerVIços de: 

1. Mé-dieos.. dentist:u e ' veterintl · 
rios. 

2 . En.lt~.rmelro.s , protéticos (pró~. 
6e den t~n~) . obstClr?s, ortóptico~. 
fon~u d.oli)tios. psicólogos. 

3. l.A.bor3 ~ôri.::.s dc c:lállses . clinl~ 
tas e <,Ictr!cloade médica. 

4. HUpilJ,.!.!;, !Unatórios . .1.mbulo.­
tórlos, p.:-ontos-,socorros, bsncos de 
5..t\nt::"uc, c .. sas de ~ ;l\·,dc. c,e ·5.'lS de: r,~u 
cup!"rução ou 1 t'pou:"o S0~ orient...s,...~~o 
mc:c!r.a. . ' 

5. 
G. 

.A dYo~.:1.d(ls ')"l p,ov1slonnd,,~. 
Açcnt fs eL!. p;o;J;-jeôn.óe l n(!t.u:. .. 

IrJ.1. 
7. A r;('nt!:· .. da prop;-!cdndr. z.rtJsU-

C:1. ou )lter:',r;:1 , 
8. J'eril03 c f\v~(li;.(10rC!S. 
9. T:':ltlu(orC's c L.l !..(' rprcte.,.,. 
10. lJc.~p:.:.chanl:.3. 
11 . Econ('n~is t <,:-;. 
12. Cúl:t ado:.::!), n uditorcs. C\l?J"o'.n .. 

llnos c I {:::nH'.cs (:n c.:o:1Lnb:Jid:ode. 
13. O:·ganL.:!ç;,o. [J;0;TB Ir,.:: çii.(I. Pl:l-> 
m~j~m "n:':l, c.c.<;(·.~..!.O:·J;)., procrs~:~!1jt:jlO 

d<J d:1.dos. CO!'l.!-ultor!.'. UC!'l.ic? , 1; ;l "_n~ 
cci:'a ou adl;'i.1U,l" ;tti V3 «.·XC{:!t.:l ""' 
scnlçe s de ?5si~tl' n{'j:\ t.t:~n l{,l. p~ Cs­
t :::::::e:s n t r : ceiros t conce:l:enl.(s :! r:1 · 
m o de- ind úslr:a ou co:n(;rcl o cXJ)jo. 
rados pelo prcst:1<i:lr cO se ~\iço). 

11 . D:!.tl~o~r:;~fj:\ . (,s~-c:lor.a t in, se .. 
cret:~r~:\ c (':-.~~t!.r;~te. 

15. .'\t!m jnist.:aç~o d~ bens ou ne­
g6c:cs . inc:11Sive cc.:lsó:·ci05 ou !u..no(..'S 
mú:.!:vs p.1 .. f;\ ~~llis:ção de· bens (n~.:) 
abr~r,;id os os s~r\"lço~ e"ecuta~().;i p,:.: 
i..l1St.i~t!jçõ !:s iin3:1cc;ras). 

lG. R ,=e rutamcllto, colC1caÇ"rto o-=. 
l orneeirn ""'nto d~ m5.o·de-obra i.flc:u ­
siv~ p ':"l : fmpfch~':O.'."i do p:e.st~do:- (.0 
s'..::\·jços ou por t:ab":!U-:ado;'cs a~ ~ls:)3 
pvr &le con~rat.ados. 

17. F..n~e!1.h~lros. nrquit.ctc.:; , \1.:1"1:\ . 
nIs tas. 

18. ProJcti.s !....'l.s. 
nhist:tS t~en ico.s . 

CJ.~cu1:.ste.s. 

lY . Exccuç.iO r " . 2...d:n~nlstl"flç:","", . 
ellprei t."lc:!a ( l U • s~;~,.'mp:-elt.EH.b. c'\~ 
eOi1strlll;:\O cl·,'i!. de ot,ras hidráulic",,! ~ 
~ outras ob:-.'l'i sr:~l,:;L~ ntrs. inclusl\" ::!' 
sen-iços :l~l:;..ili3.!"{".> 0:: cc:np~emen:.:u-c..5 
(excelo o fo:ncc :ml':lto de m('r('~"\do ­
r:as. p:·od'~~,i<.ias P('!O prc.c;!...J.dor dC3 
s~n'Jçc.<; , fora elo lc>c~l da pr('st.aç[;.o dL'! 
srr· .. iços. rpl~ !Ic:lm s!.:jeitíLS ~o IC:\O . 

20. ,Drll1o)jç;!o; cO:1.~crv::lção e re· 
rnr~ç<tO dI"! ('d11.c,05 (ii1e:usiv~ ('l e ... ,,· 
elorps ni·ll:s lIlstll:'.dos l. cstr.,<1::w., 
po;,tes e con2êr.eres (exce~ o i or'l(' · 
c imcnto de mc:c:ldorias p:cxIuzid!"1.!: 
p elo prcs t.a.õor d o.s seryjç.)s . io:,!! do 
local dã. prcst..Jç:·\o dos serviços. <ille 
f lenm sujeit.as no lC).1). 

21. J.":mpczn. de im6vt'I~. 
22. 1L"lsp::q:;em e h:st.:açfl.o de ~..ssC:3 -

lhos . 
23. n~s!nf0Cçáo c hh;::ien i7_'\.ÇaO . 
24. LtLSU:lçãO dc bens mórci!J 

(q il :lndo o 5C'f\"jÇO !6r p:cst:1.Jo 1!!. 

u.su:'\.rio fjllnl .11..1 objeto lustr:1 d o) . 

25. B <'.. rb t iro.<: . cahelcirel r os, m:1.ru · 
tU r e.'i , p edicu fC's. trat:l.ment.o de p~l ~ 
e outros SCT\'iços de ta}(irs c..:e utl('Z?. 

26. Ba!Lh .:s. d uchRS, mD s..~,Jr(,!ls . 
~ln li5tic~ e (ú'1~énerc'--"'. 

27. TrD.n.o;l,o r L~ t! CO:l ....... 1J1h:.: 'ç<'le.5, de 
14"\VJI"C:t0l cs tr:lamcntr mU:l lc lp.ll. 

28. Divc-r! 6c5 púbEcas: 
a) tcatro~. eincm~'i. circo:> , ê.\.ldlto­

rJ 05. pJ. rq ue~; cle diver5tcs. l:.:-:Ih~.'.n ­
c inZs r; clJn~('I1~ r es; 

bJ exp,x,H;'C'C.3 co m CObrHl"'. ç3. Le in· 
grc.~.st.l: - / 

C) uU~a r(;", boliche::> c outrQS JO::;oo 
perm!tict(\~ ; 

d) bailC.5. " s11o\\'s", !cstly~~, r~c:­
tais c COnZl:!1-:-rcs ; 

e) C O:llp~iiçoes r sp.;):·t:\":l.5 ou d e 
d cstrez..1. .f :s:ca DlI in ~lectl1:d, co:n nU 
stm ]l .. ""'.. rti ci .... :tç:1.J do ('spec~;,!riv:·, !!1 -
c!U.!:>I\"c as rC J. I!7.::\d as C'!11 f'.udltó:iC':i a~ 
cstaç[,.cs de r Óodio ou de te!r\i !: ;\o; 

f) ex~('uc:ão de mú:,tc:l, :ndJvldll!lI .. 
mente ou p:lr eonJun:os 

9') !orIi('c::-llr flto d.: nÜI~ic:'.. m-e{E:-.n­
te tron'Smi.s.s:'.o, por. qUo.lql;er , p,o­

cesso. 
29. OrzaI~7""1Çào de !C3:""1..S ; "bll!­

ret" (cxcetl) o fNnecimcnlo dc :>.Ii· 
mentos e bebidas . Q'le ClC .. 1m suJ ~I ­
to:; ao l C:'.D. 

30. Agtnc:ias "de tU::-ISr.lO, pa.!!>c:w 
c excurwi?s. r.uia. .. de ttlri s~, ~. 

31. lnt...cnnediaçito. ir.clusive co:-:-c· 
J.eecrn, ele bens móveIs c imúye!!i, ex­
ceto 05 sc:viços mencionados 1100 
It ens 58 c 59. 

32. Age:-tciar:l~nto e Tc-prt>.,;cnt.1ç}l"· 
de qualq uer naturcUl . não IIlC'i llJG'~i no 
1tem anterior c no_'i itens 58 e 59. 

33, An :'tlises t~~n icJ..S. 
34 . Or~~niz .. lção de fel rl'.5 de 

a.mostri!.s. CO!1G lessos e CO:1~l;!lC:C.5. 
35. Prop..,1.:t2.nd:t e public:d?dc, I"l~ 

cluslve p:2nejan1rnto c.c c:tr:.lp:>.nln" 
cu s.Lstcmas de publield:tdc; ci:-..t.--:r .l­
ç á.o de de~ cn hcs , textos c denl:\~s rn~~ 
te rla!s publici tftrjo.:;; d~vulg-J.r,áo dI;: 
t extos. d6eI"'.hos c outro <; matCrlJ is de 
pub1!clr1f~de . por Q·..::t1Quer meio . 

36. Armazéns gerJ. :s. .3.rl11:>.z;t~ls 
f rleodtic=>.s c silos; car ~3., dqc:-!.;-C::.l, 
a rrume.ção e gU:l.rda CC bens. l:-Ic!u.'\.l ~ 
ve cuarda·::nóveis e serviços co:~ el11 -
tos . 

37. Dcp6.s1l.o.:; de qu :dQuer natur~ ­
rs (exceto depósitos feit03 em bJ.l1-
CO"_ ou outras Instituições finallcel~ 

J'".a..s) • 
38. Guarda c cstaclonn..'Tlento de 

H:lculo.s. 
3!). H cspcd:1!:cm em h :)tfi.s. ~n .. 

~Ocs e c:): l r;ê !"l~rt , s (o v:i.lor dn nLmen ­
t e.~,o. QU :lndo IIlCh:fdo no preço da 
ct!â.no. O-:J mcnsa~dadc. ( ica. sujeito 30 
impósto súbre servIços) . 

40. L'.lhrific3ç:"!O. limp : ~~ e ,c·,r i...5i". o 
;<l::! m:~("It!::l;:S, np:tr('li)o'> e erplipJ.!_.n(,~1-

las tqu:tntlo;\ 1" c\":",:'10 lI~p~'l...:lr \.'111 

cons0rt:> ":lU ~Ub3t:t;.:iç:·\O (!C p ::p.s . f'_p:J ­
ca - ~e o dlsj'O.')Lu no I l~;:\ 4.1,. 

41. CO:~ 5~· :t O (' r cst...".ur:lç2.o cc 
<111:\! ~ QU C: .obJC'to.:- (cxc!u.3i\·c, (' :TI 
(p; a!Qucr C:->$O. o : (l:r~CC!!11('n to d~ p> 
ças e p'.rt~~ de n~;í.ç ll;n;l: e .r.p_~i!-
111 05. cuj:> v.\!or : ic.::l. ~'JFI~CI ~.o ! i"!"l ­
pesto de çírcul:-.ç5.o de mt:j"cad0:'!15J 

C. n.eccn C:ic : on~ :-;l:::nto ,""!~ ,,:o: cr(" ~ 
(o valOr das p.:'C".1.5 ( :':>:':-;CCI:::'_, l--X::.:'I 
prcstzdor LIo sc:-viC"o Lc.:. ~'.ljc~to ::.0 
irnnós t:> . de c . rcuJ:!ç;to 00 c.ie':-C.lCo­
r :a..s). 

43. P i !ltu:'~ (C'XC~t0 r.s s.?: .... :t;'(\-' Te­
lê'.cionados ('om imóveis) ele ('bJe~:d 
~ ~,? d c.st..i.nad9-~ :\ c'Jmcrcj:lli:~t;ic. ou 
In .. ustr::1..tz:-.çao. 

<.4. E'Lsino de q .... a~quer e!'3 Li Co:.! 
n:t Lure7_'\.· 

~5. Al!..!ir.tes. múd :s!:t.s . c~tur~::-,::..5 
pre~tado5 ao usuá rio tI:!:>. !. qu:!.!l.<::o o 
nl3.Lcri:l1. sI1:\"o o de n.nam~n t o. ~ej.l 
fornecido pelo us.·l :i:lo. 

46. TinlLlraria e lJ,. '. nn.:!cr: :'l. 
47. n-=nc(jci:!ln('n~, l ~~v::l::cn, l~ ­

cagem, t ingi!TI~ nto . c:::.lv,:.nc;::!:>.s:~"1. 
.::Ic;;ndicio:.a..:nC:;lI .. .) c opcr2.çr)~.5 !":!"!1.1l2.­
rt.:s. j~ objet,c5 nã0 d-e5:i:l:!'c("I!;; b. co­
mc~cialiZ2ç:w ou ind'..!.;; tri:tl:(2çáo. 

<3. In.';t:-rJ:lçiio e C10~:a,=cm ó'J 
apo.re!ho5, nlã.ql:i :1:l.S c C:C;ulp.1:n~nw~ 
p:~stldo.s u.o usuirio f i~?. ~ d.o sér\":~. 
exclwi\"am-e nte cú;n U1:l:crlal cor. c:.: 
fornccir1o Ic:xce t ua- .(: t.! a orcEt3C5.0 co 
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DISPOE SOBRE O 
NAL E INSTITUI 

DE 2S 
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NORMAS 

serviço no pc.ctcr público. ~ :'..u~a r~l..:jas 
l\ empresas concess!o:1::lna..s de t1:-ú ­
d'Jç::\o de cnerC;i:1. e!/.t.ric:u . 

.o!.~. C.)!ocnç:'i.c d.~ t:tp:t(;S (; c (;o.:- tl­
rl.-.....s co:n J:-.tCI"!::l[ fr l:-nccido D~:O ust..::\ · 
rio (m:..! do S~n::ÇL·. 

50. F ....... túdi05 f0 tozr:itiros e c~.Icms.­
to:;rá ~i cos .. lnc!u.s:\·e !"ev êl::.ç.10. 2.=:11 · 
pl..açao. copia e r e;J: odl!ç:i.o; e~tú.dlC'ó 
a e ~r~ '·.J. çt~o d~ "\ideo-t?p:,s " p.:1T-a 
t e!c\'·;sao : cstlld io.: (onc7 : :i!!:0.5 e do 
t;rnv::lçLo rie soas 0'1 : ul'do..o;. ! nclus~~e 
dubJscc:n e .. mlxa;;;cm" sor,On., 

51. Cópia de d 0CUn\C:lto.s e Out:-03 
papeis. p:n.:t3.3 (: dese!1ho.c:. po:- t;tu...l­
quer processe nã..> inclulc!o no lt.eO 
CJ1tcrior. 

52. l./x:ação de bens móveis. 
53. Comp~!ç;\o b:ft.~ :C 3.. clich~:1.!. 

t.!:1.co;;ra..!:..a, laogr.a tul c ! otoEtozra, 
ti!!.. . 

5..; . Guard:.\, tratamento e a.me.;;t'::l· 
mcn lo de nni...ma1s. 

55 . Plorcsta.mento 
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ADMINISTRAÇAo TRIBUTÁRIA 

CAPíTULO I FI SCA LIZAÇAO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
An . l CJ7 _ M cd illnl l! inllm l cln c,crila . sln ohn~ il ttll"' . r rc \ lar oi a UU'Tu ll dC' 

Idmini~H .. l iwa IMJ\ I S inlormaçfllts de que di~ponhlm ('um ' , cl õlC' " I n, ~n, . 
ncwncio\ ou a l .",ilbdc \ de Ic rccuns : 

I - OI tahcl i'n. c .. cri .. 1n c dcm. i~ sc,.".cn lu iri" .. d e o fic io ; 
11 - no. bln~. c.u' bancoirias. Ca iu s Ecnnómlcu c dcm õli, iMlil u iChc' 

flnancclu s; 

MENSAGEM N9 32 0 , d e 1987 , DO PODER EXECUTIVO ./ , 

E%CELENTI sSII10S SEN IIORES HEMDROS DO CONGReSSO NACIONAL , 

Nos termos d o artigo 51 da constttulção Fede 

ral, t enho a honr.\ d e subncter à elevada de l i.beração de Vossas 

l~xcelências, acompanhado de Exposiçi\o de Motivos dos Senhores 

t-tini s t r os d e Estado da Fazenda e Chefe d a Secretaria de Pla 

nc j amen to e Coordenação da Pre~ idencia da Re p ública , o anexo 

projeto d e lei complementar que '!dá nova r edação à Lis t a d e 

Serv i ç os a que se refere o a r t . 89 do De creto- l e i n9 406, d e 

3 1 d e d ezembro de 1 968 , e dá outras providências " . 

Bras íl ia , em 2 4 de setemb ro de 1 98 7 . 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS N9 335, DE 18 DE SETEMB RO DE 1987, DOS SENHO­

RES MIN I STROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­

J AM ENTO E COORDENAÇAo DA PRESED2NCIA DA REPOBLI CA. 

Excelentissimo Senhor Prcs.t.dcnte dn República 

TeMOs a ho nra de sub~cler à e!evaàa apreciaç50 de 

Vossa Exce lência o anexo a n teprojeto de Lei Cor1t,lementar, C!ue d á 

nova r edução 3. lista d e 5erviço s 5 u jcito~ ao rmpo5to sobl'e Se t' v i 

ços d e Qualquer Natu r eza - I SS , de compe tência munic i pal. 

2. A Const t tuiç~o Federal d eferi u il OS Hunicioios comp~ 

tência .oar<l insl ituir ilflposto sobr.e " servi ços de t'\ualquer naturCZd 

não cOIllD!:"eend.t.cos na competência tr i butár ia d a Uni ão ou dos Esta 

dos , de t' i~ido~ em lei complernentnr" . A definição d os serviços su 

j e itos à inc idência do imposto foi feita através de Li ::.ta que ~con 

pa nha o Decreto- lei n~ 406, de 31 . 1 2 . 68 , alterado ~elo Decreto- J e i 

n9 8 3 4 , d e 0 8 . 09 . 69 . A n atureza d e lei complementar dos menc.iona 

dos Decre tos - lei já foi reco nhecida pC'lo Supremo Tribunal Fed<:>ral . 

3 . 

descrito : 

4 . 

o sistema de tributação dos serviços pode ser assi m 

al o I SS incide apenas sobre os serviços especific~ 

dos numa lista q ue acompanha o Decreto-lei n9 

406/68 , 

b) os serviços const~ntes d a Lista ficam sujeitos ~ 

penas ao I SS , ainda que sua prestação 

fornecime nto de mercador ia s ; 

envolva 

cl serviços não co nstit ntes da Lista não ficam sujef. 

t os ao ISS . Se a prestação envolver fOLonecime nto 

de mercadorias, a operação fi ca sujeita ao rCN , 

no t ocante às mercadorias. 

fiá quase duas décadas vigora a Lista que hoje defi 

ne os serviços tributáveis. DurilnLe este per I odo expandiu - se e di 

.rersificou- se o setor t erciário da economia , merc~ do d esenvo l vi 

mento econômico e do avanço técnico. Acrescente- se o fato de que, 

já à época em que baixada, a Lista viqente apresentava om i ssões fa 

ce à gam." de serviços colocados à dispos ição da s ociedade . 

5 . Inicia tivas de Mun ic i pios no sentido d e tornar ma i s 

abrangente o campo de incidência do i mposto , a través de alteração 

em s uas legislações , não obtiveram êxito . A i mpedir-lhes maior ~ 

g r css i vidade na e xigência do tributo sempr e es tive ram as rei t era 

das decisões do Excelso Pretório, no se n tido de que a Lista é taxa 

t iva e não exemplificativa . Em outras palavras, os Muni c ípios nao 

estão con5titucionalmente autorizados a inst i tuir o ISS sobre ser 

viços nao definidos em l ei complementa r . 

6. Os Municípios , principalmente os de Capital e os de 

porte m~d io , cujas receitas dependem amp lame nte da cobrança do 

I SS , vêm in5istentemente pleiteando ape rfei çoamentos d o Decreto­

lei nQ 406/68 e da Lista de Serv iços q u e o acompan ha . A nova Lista 

vigorará até a promu l gação da futu ra Constituição , assegurando 

ma i or a rrecadação d o i mpos t o a té , provavelrr.ente , fins de 198 8 . 

7 . Seg undo orien tação do Governo de Vossa Exce lênCia , 

no sen tido de for talecer finance i rame nte os Municípios e es timula r 

a a mpliação de suas bases tributár ias própr ias , o anteprojeto que 

ora submetemos é completo no que se r efere à iden tificação do uni 

verso d e serviços disponíve is . ÀO mesmo tempo , na revisão d a Lis 

t a , esteve sempre presente a preocupação de e vitar c onfli tos com a 

l eg i s lação d e impos to s es t a d uai s e fede r ais. 

8 . O inc l uso antep r ojeto é fru t o de r ecen te 

conjugado entre o Min i stério da Fazenda, a Secretaria d e 

e sforço 

p l.:lOCj~ 

mento da Presidênc ia da República , o Mi ni stér i o d o De s e nvo lv i me nto 

Urbano e de representantes dos Mun icIpios que i n tegraram a Comis 

são ins tituída pela Po rta ria Inte rmin i stcria l MF- SEPLhN n9 11 3 , de 

08 . 09 . 86 . A referida Comissão l evou em con ta o f ato de t er sido es 

pecificamente constituída " com o propósito 

didas de interesse da atualização da lista 
de· estuda r e p ropo r me 

d e serv i ços submetida 
ao I mposto ~obre Serviços - ISS" , abs t e ndo - s e de examinar s uge~ 

tõe s de modif icações da s normas gerais aplicáveis ao ISS. Os resu l 

t ados d os trabalhos d a Comissão foram amp lame nte debat idos com Pr~ 

f e itos e Secr e tdr ios de Fazenda municipais , tendo obtido o indis 

pensável consenso . 

9. Do Relatório d a Comissão , julgamos oportu no trans 
c r ever os trechos abaixo , para conhec i me nto de Vos s a Excelência : 

"Log o após a insta uração do novo sistema p elo ã ecr.!=:. 

t o -le i n9 406 , de )1 de de zembro de 1968 , com as altera 

ções do dec loeto-lei n9 8 3 4 , de 8 de setembro de 1 9.69 , ~ 

briu - se a ce.sa uisc l1 ssâo sobre o caráter da lista , s e ~ 

xemplificativo , se ta>:a tivo . 1\ discussão não tem ma is r a 

zão de s er , e m face da jurisprudência firmada pelo supr~ 

mo Tribuna l Feder a l no s entido de ser taxatiV<l a lista . 

No entanto , ao ser r e exami nada a lista , reabr e-se a que~ 

tão , agora "de lege f cren da lo
• As municipalidades têm p02. 

tu lado lista exemplificativa , que . lhe'li: permitiria maior 

l iberdade de ação ao ins t ituirem , cada uma , s ua s prª 

pria s inc idênc ias d o I SS . Após exame e m profundidade do 

assunto , a Comissão concluiu pe l a manute nção do car.á te r 
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taxativo da l ista . Expõem-se a seguir as razoeti que con 

duziram a esta conclusão . 

A Constituição fala em "imposto sobre serviços de 

qualquer nrltureza .. . definidos em lei complementdr ". Se 

rá que enumerc1.r os serviços tributávej s não é defini-los'? 

Devem as definições sempre ser feitas com cxpressões brc 

ves? A r espos t a é neSJativa . " 

" Para extremil r " serviço t r ibutáv el ", de qualquer outra 

espécie próxima , nada mais apropriado do que especificar 

os serviços t r ibutáveis . Sabe-se que uma boa definição 

exclui tudo o que não é a0uilo que se define c , no caso, 

não há n <:lda mais excludente do qlle enumerar os 

pass l veis de tr ibutaçilo . 

serviços 

J. cnum'ê'rfição nao ofende a .aulonomia municip,ll . A 

Conslituição deferiu à lei cOlnpl(.:ment;n- a tarefa de deii 

nir os serviços tribut~veis. Qualquer definição & restr! 

tivu, peis exclui turlo quanto não é O pr6prlo d ef inido . 

Desta méln~ ira , u s ar de umcl definiçdo descritiva e n .:.o ou 

lro tipo de definição , é, da mesma for~a , gU<:lrd~r coel~n 

cia cOla o texto constitucion~l . 

Pelo histórico antes feilo , verlfica - se que o tipo 

de definição usado é , no caso , quase imperativo . De uma 

definição real do texto original do CTN passou - se a u.~la 

enumeração de se"rviço3 em seis itens no Ato Co~pl eMent3r 

n9 34., até chegar - se à lista t~y.ativa do decrelo·-le i ne:> 

406/68 . Houve uma evolução legislütiva ditê\da pela ncc(~E. 

sid,lde ; voltar alrás ser!;: desconhecer a históriil ~ r c.:co 

meçá-I d sem qualquer proveito . 

A lista resul t a ainda de outros imporlantes f ato 

res. Exjsle uma zona ci!lzenta entre os campos de tributa 

ção (ou baSE::! dos impostos) do ISS e do Icr1 e não h5 de 

[iniç~o genérica universa l que consiga uma perfeita deli 

mitação entre ambos . Se utilizada outra técnica que não 

a da lista taxativa , haveria , S(>IO dúvida , um sem número 

de liti ~ ios entre contribuintes e o fisco, a se resolve 

rem em outros tantos processos judiciais , onerosos e de 

morados . " 

nao 

"O assunto ora tratado apr('senta outro aspecto 

pode ser descurado em Virtude de sua j mport5.nciil _ 

que 

.~ 

lista pode deixur de fora serviços tributáveis a, assin , 

causar preju í zos aos l-lunicípios. O problemil é re] evantc _ 

No entanto , a Comissão esld convencida de que , com a re 

visão ora feita , a l ista abrange todos os serviços pas!"-i 

veis de tributação . E se algUPl tiver sido omitido , terá 

impo!:'lância margina l na 

portância pela abolição 

ilrrecadilçiio i atender a esta 11;1 

da tilxatividade da lista ndo com 

pens~lria os prejuízos rcsultilntes da incerlcza que 5cri~ 

cri<.ldcl . Deve assinalar-~e , por fim , que qualquer orü.s~5.o 

n30 poderia ser tomadi\ como indicativa de defeito estl.-lI 

l UI.-dl do s.islema , mas apenas corno defeiLo contjn I"nte da 

li s ta . 

Outra ouestão preliminar cllfrentnrla pLla ComissZío 

[oi a conC<':Lnentc ao dmbito dos !;;erViç0s i.l lribuldr . 1!0U 

vc post\ll~çSes para inclu são de it~ns ~omo cess~o de dI 

rei t0S rc I il ti vos a maL c.:\z e pil ten les, s(,b il alefj,Lç~() (]p 

serc' trati':<los co:no prestil<:ão de servi~-os no sist (':TU tri 

bul.Jr10 dos paises que j ntegram ti Comuni.ddde Ecc,r:ô;nic.l 

Ellrop6ia. D0 fato, a Direlriz n9 6 do ConzellLC d.L CEE em 

seu arligo 6 define " furnccin~nlo de scrvi~os como qUiLl 

r::uer lranSd<:3.o que constilud fornecimento de bf'nr; 

dú o entendimenlo do artigo 5" . .. " 

" C r5cil perceber que ilS r egras da Dirct r i~ nQ 

n 10 SnO aplicáveis .:lO nOS50 5J5tcma , no particU]rlL 

b 

<.lqui 

considerado . Define-se como prestaçiio de serviços tudo u 

que n~o constitui fornecimenlo dI? bens . Ou seja, todo e 

Clua llj\Jer lipo de ativj dnde est5 dentro do campo d<! trj b'J 

t<tção. Isto se anlicil por ser o inposlO sobre o valor a 

cr~scido concebido , na Ditútriz n9 6 da CEB , como em sis 

te:.la c.:uc~ cobre todéls as fuscs de produção e comerci.:ll izª­

çao, i.r.clusive a p r esti.!ção de scrviç05 e com o l1.encr nú 

mero p~,~sivel de iscnç3es . Ou seja , lrata-se de U1i1 Eisle 

ma abrangente que procura cobrir todos os fatores de pr~ 

dução que influem na agregaç3.o de valor . Mesmo itssim, em 

certos pulses como é\ Bé l gic.:ol , n50 h á uma definiç50 qen~ 

r i cu universal de s e rviços mc1.3 U~a definição descritiva : 

tr i butam- se os se r viços COllstantes da lista . 

A situação no Brasil é diferente . Não existe apenas 

um imposto sobre o valor acrescido , mas dois , o lCM e o 

IPI . Os impostos sobre o va l or acrescido t êm , aqui , um 

cam?o de atuação rruito mais limitclclD , de rocxlo que a defj nição 

de serviço como t udo quanto não é fornecimento de bens 

ry ão é aplicâv el . Deve considcrê\r - se , tambim q u e Il~ dua3 

entidades lributantes envolvjdAs , o Estado , ao qu~l cabe 

o ICM , e o Mu n icipio , ao qual cabe o ISS , zem men 

ciOlllr a Uniio . Deve considerar-oe , por fjm , que exj~tem 

serviços cuja tributil ção 

Uni3 0 . A distinç50 entro 

foi t'cse rvada d competênci ~l da 

fornecimento de bens e pr0sl.9_ 

ção de servjços é mais do que t<r.ta necessidade de té~nica 

legi s)ê\tiva em nosso sistema tribu t á,-io C]ue t :::-ibuLa am 

bos . t , isto sim , a exprcss50 da necessidade de cxtrrmar 

compelências imposilivas . Por estas rc1.zões i , no míni.mo , 

perigoso invccar a técnica legic;lativa US<1ua nos pdÍses 

da CEE . 

Uma última observação preliminar : como ocorre com a 

lisla ora em vigor , u Comissão procurou evitar , quan do 

releva'1te , o efeito cumulalivo que o ISS pode ter em re 

loçií.o (lO ICH . Este efeito existe e r esulta do próprio 

sistema , mas só deve causar preocupação nos casos el:l que 

apresentoJ. rclev5ncia . Para conlorná - Io c, como ( oi dito , 

sempre que o fornecillcnto de mercadorias fosse de vulto 

significativo e com efeito cumulativa, reservou - se 

t ributação ao lCM ." 

sua 

li A Comissão procurou produzir uma lista a 

brangentc possivel . Neste sentido , salienta a 

mais ~ 

inclus3.o 

das incorporações iffiobili~ rias ondp. há ~~a parcela de 

prestaç~o de serviços . C esta parcela e apenas esta, mas 

não a incorporação ~m si , que resta tributada . 

serviços prestados por instituições financciras 

Pdrd os 

p art iu -

se dd especificação feila pelo Ihl1lco Central , sem SE> trl 

butdr aqueles que são inerentes a operações finance ira s 

e com e l as se confundeH1, como , v . g ., a preparação ae um 

contrato de empréstimo . 

Hereccm destaqu e os serviços de comunicações tcle(ô 

n i cilS de ilmbito estriti1.me n te municipal. l\ maior púrte 

das centrais telefôn j cas pode fõcilme n te determi.nur - c~ 

mo determina - o nGmero de ligclções estritamente 10 ~,l is_ 

Pilrcccu .1 Comissão nilo haver ra:lão para não tribut5-1il s 

por triltar-se de serviço pr(;sta<lo em âmbito e.xclus1V ,1H'l '!! 

te municipdl. 

Os serviços purtuc:icio::.; e aE'l.-opOrlu~rios merecer· dc~ 

taque . Portos. e uerof,ortos e>:igel\l gr .. 1nde (>s[orço G'_'S V.J 

nieipios onde se l oca]iz;m . Bilsta pcn~~r , sobrctud0 yUi!n 

to aos portos, que o fiunicipio abl.-iga todos qunr.t.os nc 

les trub.llham c <jue fOL'nece-lhcs a infracstrutura \11)):1 

na, sem nencion<lr a n.anllll~nção dds vids clt· ilCCSSO Cj\!<.. d:.· 

vem sup~rtar carg~~ pesadls_ Nada mais j\lsto gllC 

tir a tributaç30 dos serviços causac]c)res deSla dcsresn _ 

Por úllimo, salj('nl ... -s(~ que, no~,; serviços de nlunt.J 

gem indllstrial, foi abolida n cxclus~o doo serviço~ pre~ 

tados ao poder plibl ico, a iJut,lrquias e a empresas Cf ncCos 

sion:lrj<l~ de produçiiu de cl1C!rgia elé-tricil, Vi:a!<..' ti i zer , 

estes serviços pass~.m d 5('( tribut1dos, nl prOl 1st,1 

Comissiio. 

d. 

A no,,;'\ redaç~o pl'üpÇ~,td para o p<lr5qrdfo 39 do .Jrt!;. 

go 99 do decreto-lei n9 40C, de 31 de dc'x~mbrc d~ ]968, 

alterildo pelo decrelo-]ei n0 834, de 8 de seten.bro de 

taxativo da l ista . Expõem-se a seguir as razoeti que con 

duziram a esta conclusão . 

A Constituição fala em "imposto sobre serviços de 

qualquer nrltureza .. . definidos em lei complementdr ". Se 

rá que enumerc1.r os serviços tributávej s não é defini-los'? 

Devem as definições sempre ser feitas com cxpressões brc 

ves? A r espos t a é neSJativa . " 

" Para extremil r " serviço t r ibutáv el ", de qualquer outra 

espécie próxima , nada mais apropriado do que especificar 

os serviços t r ibutáveis . Sabe-se que uma boa definição 

exclui tudo o que não é a0uilo que se define c , no caso, 

não há n <:lda mais excludente do qlle enumerar os 

pass l veis de tr ibutaçilo . 

serviços 

J. cnum'ê'rfição nao ofende a .aulonomia municip,ll . A 

Conslituição deferiu à lei cOlnpl(.:ment;n- a tarefa de deii 

nir os serviços tribut~veis. Qualquer definição & restr! 

tivu, peis exclui turlo quanto não é O pr6prlo d ef inido . 
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cia cOla o texto constitucion~l . 
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enumeração de se"rviço3 em seis itens no Ato Co~pl eMent3r 

n9 34., até chegar - se à lista t~y.ativa do decrelo·-le i ne:> 

406/68 . Houve uma evolução legislütiva ditê\da pela ncc(~E. 

sid,lde ; voltar alrás ser!;: desconhecer a históriil ~ r c.:co 

meçá-I d sem qualquer proveito . 

A lista resul t a ainda de outros imporlantes f ato 

res. Exjsle uma zona ci!lzenta entre os campos de tributa 

ção (ou baSE::! dos impostos) do ISS e do Icr1 e não h5 de 

[iniç~o genérica universa l que consiga uma perfeita deli 

mitação entre ambos . Se utilizada outra técnica que não 

a da lista taxativa , haveria , S(>IO dúvida , um sem número 

de liti ~ ios entre contribuintes e o fisco, a se resolve 

rem em outros tantos processos judiciais , onerosos e de 

morados . " 

nao 

"O assunto ora tratado apr('senta outro aspecto 

pode ser descurado em Virtude de sua j mport5.nciil _ 

que 

.~ 

lista pode deixur de fora serviços tributáveis a, assin , 

causar preju í zos aos l-lunicípios. O problemil é re] evantc _ 

No entanto , a Comissão esld convencida de que , com a re 

visão ora feita , a l ista abrange todos os serviços pas!"-i 

veis de tributação . E se algUPl tiver sido omitido , terá 

impo!:'lância margina l na 

portância pela abolição 

ilrrecadilçiio i atender a esta 11;1 

da tilxatividade da lista ndo com 
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<.lqui 
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vem sup~rtar carg~~ pesadls_ Nada mais j\lsto gllC 
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1 969 , não in troduz qualquer modificação, não sendo sen;() 

uma adilpt;1.ção das r emissões ao novo número que os me5mo~ 

i ten s têm na nova l ista de serviços, " 

Por f im , cabe e5Clar~r ,!ue o disposto no artigo 39 

responde à necessidade de preservar o sigilo de documentos relati 

vos a ben~ , negócios ou atividades doz clientes das instituiçõe:-s fi 
nanceiras , quando necessários à comprovação da exatidão dos valo 

res sujeitos ao ISS, Leg i stradcs nas contas d~ssas instituições . 

Aproveitamos a oportuniã<lde para renOvar a Vossa Ex 

ce l ê nc j a 05 p rotestos d e nosso mais profu ndo respeito . 

J\NI~:I~ DE SOUZl. 

Mi n istro de Estado da Faze nda Hin{st r o - Che f e da Secr etarL.l elE' 

Planejamen to da Pre s i dência da 

Re p úb l ica 

C'? 
N 
~ 

Aviso 09 701 - SUPAR . 

Em24 de setC!r.bro ele 1 987 . 

Exce l enlíss i mo SGnh0r Primeiro SccJct.~r io : 

'f enho a honra de ellcaminhar a (>!>sa Secrctari.:t 

a l'1ensugem d o Exce l en t í ssilllo Senhor Presidenle da RCtJl2bUca , 

acnmpcnhada de Exposição de ~1olivcs dos Sen~orcs Ministros de 

Estado da Fazenda e Chefe da Secr.etaria de P1ancj lInenLO e CQ 

ordl:'naç.:io da Presidência dn RcpCiI)I~ca, re]atlva a projclo de 

lei co:nplelnentat" C]ue " dá nova redução à Lista de Serviço!> a 

que se refere o art. 89 do Decreto-lei n9 .:l 06 . dp. 31 d<c, ue:lem 

hro de 1968, e dá outras provjLlênciiJs". 

Aproveito a opoltuniuade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

",",d~ 
Mi n istro Chefe do Gabinpte Civi l 

A Sua Exce l ência o Sen hor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DO. P r i mC'iro Secretá r io da Cãm.;J. r a dos Deputados 
13Ri\ s Ir ... IA- OF . 

Centro Gráfico do. Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOI DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISAo E REDAÇAo 

Or.dor - Hora - 22: 50 

Tequlgrafo - Rosa Aragao 

Revisor - Carlos Oab - 29 . 1'0. 87 

o SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (PMDp-PE. Se m revisao do 
~ 

. orador) - Sr. Pre side nte, Srs. De putados, o Projeto de Le i Compl e men t a r . / . • 
n 11 12, de ){987 , que amplia a Lista d e Serviços a que se refere o art. 

82 do Decreto-Lei nl! 406} de 1968) v e m atender às aspiraçoes d os Municí 

, 
pios brasileiros. Esse projeto e fruto dos entendime ntos mantidos e ntre 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 12, DE 1987 

(MENSAGEM N~ 320/87) 

, - , 
Da nova redaçao a Lista de 

Serviço a que se refere o artigo 8~ do 
Decreto-Lei n~ 406, de 31 de dezembro de 
1968, e dá outras providências. 

Suprimam-se, nas Diretrizes de número 44, 46 e 48 

da Lista de Serviço a expressão "exceto a realizada por insti 

tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central" e no número 

86 a expressão "exceto em jornais, peri6dicos, rádio e televi 

são". 

JUSTIFICAÇÃO 

.. .. .. -- '... .. O Ob]etlvo da leglslaçao em exame e beneflclar os 

Municípios brasileiros. Isto está explícito nos dois - -prlmelros 

parágrafos da Exposição de Motivos que encaminhou o Projeto de 

Lei Complementar em exame do Congresso Nacional, onde se diz 

que "A Constituição Federal deferiu aos Municípios, competência 

para instituir imposto sobre "serviços de qualquer natureza 

NÃO COMPREENDIDOS NA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ES 

TADOS, DEFINIDOS EM LEI COMPLEMENTAR". 

O § 6~ da mesma Exposição de Motivos destaca o cará­

ter emergencial da medida proposta, "assegurando maior arrecada 
- - , çao de lmposto ate, 

situação de pobreza 

esperar os modernos 

provavelmente, fins de 1988". Ou seja, 
.. ' •• ' .1."'" trlbutarla de lnumeros MunlclploS nao 

.... ..., .. 
e certamente malS Justos prlnclplos de 

a 

pode 

tri 

butação definitivos, a serem consagrados pela nova Constituiçao. 

As nossas Preefeituras necessitam de medidas de socorro imedia­

to. 

Os artigos 44, 46, 48 e 86, colocando exceções nas 

novas Diretrizes de tributação, "retira com a direita o que dá 

com a esquerda", além ae ser uma contradição em termos, pois ou 

GE R 20.01 .0050.5 -(OEZ/85) 
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c A M A R A O O S ,\E P U T A O O S 
02. 

está conferindo um direito de tributação Municipal ao que é da 

competência federal ou está retirando do Município, para a renda 

tributária federal, aquilo que, por princípio constitucional já 

está consagrado aos Municípios. 

As Diretrizes apontadas caem, ademais, na suspeita na 

tural de discriminação entre fortes e fracos, pois se por um 

lado entrega ao arbítrio do município a tributação dos humildes 

trabalhadores eventuais, do serviço prestado por indústrias ca 

seiras, dos guardadores de automóveis ou até engraxates , exclui 

desse arbítrio as fontes de renda eficientes, que são jusramen 

te as poderosas empresas prestadoras de serviço "autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central", ou seja, beneficia as empresas 

que já receoem inúmeros favores do Estado e cujos serviços aI 

cançam a totalidade dos municípios que ficam resguardadas de 

tributação local. O mesmo em relação aos principais meios de 

áivulgação no item 86. 

Quanto à técnica legislativa este vício do Projeto é 

imperdoável, pois insere na Constituição matéria privativa da 

legislação ordinária, pois as empresas autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central compõem uma pequena lista de empresas parti 

culares que passam a ter o amparo institucionalizado da Lei 

Maior, ou seja, coloca o interesse particular acima do interes 

se geral. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

~tçy+~" 
Deputado 'tts~ 

~ A . ~L-~ 
I 

Deputado LUIZ SALoMÃo 
. '> / -..,.. , 
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CÂMARA DOS DtpUTADOS 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei Complementar n 2 12, de 1987) 

Acrescentem-se, ao Projeto, os arts. 4 2 e 52 

seguem, renumerando-se o atual art. 4 2 para art. 62 : 

q u e 

"Art. 42 Os Clrcos a que se re fe re 
o i tem 60, alínea "a", da Lista de Serviços, ane x a 
à presente lei complementar, são isentos do Impo s ­
to sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Art. 52 Os parques de diversões ar 
rolados no i tem 60, alínea "a", da Lista de Ser-. ""'. -V1ÇOS anexa a presente lel complementar, gozarao de 
redução de oitenta por cento na base de cálculo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, des­
de que firmem e cumpram o compromisso de receber, 
gratuitamente, em dois dias úteis de cada semana, 
previamente divulgados, menores carentes, ampara­
dos por instituições filantrópicas devidamente le­
galizadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A receita dos Municípios, proveniente da 

do Imposto sobre Serviços o e Qualquer Natureza (ISS) 

cobrança 

sobre 

clrcos e parques de diversões , ". e mlnlma. 

Para as citadas entidades entretanto, 
~ 

o onus re-

presentado pelo ISS constitui malS um fator que 

para a sua lenta e progressiva extinção. 

contribui 

, 
epocas de fas-Os poucos Clrcos, remanesc 

tígio e de brilho, que en-até hoje, consegulram s 

~/ 
eVlver 

I 
I 
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CÂMARA DOS It>EPUTADOS - 02 -

, -contram-se, no Pals, talvez sem exceçao, com equipamentos ca 

rentes de renovação, obsoletos, perlgosos, inclusive, para 
, . -os seus usuarlOS, e com equipes envelhecidas, sem renovaçao, 

por falta de recursos, de apoio governamental e de divulga-
-çao adequada. 

. "" . Quando a dlvulgaçao e felta ou quando o c~rco se 

instala em pequenas localidades, onde a ~ pa1avra falada p rece-

ce o jornal, 
, . 

o radlO ou a televisão, ainda assim o 
, . 

publ~co 
. , , 

dos Clrcos e crescentemente menor, face a perda do poder a-
. . . , . .' . 

qU1SltlVO dos salarlos, que tem ocorrldo nos ultlmos anos, e 

ao recelO, por parte da maioria dos pais, de que seus par-

cos orçamentos não bastem para cobrir o custo dos ingressos. 

o mesmo problema tem ocorrido com os parques de di 
-versoes, deixando-os, dia a dia, em crescentes dificuldades 

financeiras e absoluta impossibilidade para renovarem seus 

equipamentos. A maior parte destes não 
, 
e malS fabricada 

no País, não havendo recursos para substituição de seus com­

ponentes. 

Ao mesmo tempo, as oportunidades de divertimento e 

lazer sadio, para as crlança carentes, -sao cada vez mais es-

cassas. 

Uma forma de revalorização dos parques de diver-

sões constituiria a proposta desta proposição que, dando, ao 

menor carente, oportunidade de usufruir de tais pontos de la 

zer, sem ônus, concederia, ao mesmo te~po, a estes, a possi­

bilidade de reduzir a base de cáICUAO~~ISS, em oitenta por 

cento. I ~ I ) 
l ,; 
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CÂMARA DOS o'EPUTADOS - 03 -

o divertimento, o lazer sadio e a informação cul-

tural é necessidade de toda criança, todo cidadão e de todo 

trabalhador, que deve ter sua satisfação assegurada pelo Es ­

tado. Contamos, aSSlm, com a acolhida dos eminentes Pares . 

Sala das Sessões, 

Deputado 

/amnf 
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Orador - Jose ~erra 

Taqu ígrafo - Lia 

, 
! 

Revisor - Masumi Data - 1 9 . 11 . 8 7 

I 
o SR. JOSÉ SERRA (PMDB-SP . Sem revisao do o Sr. 

, -. -----, , 
Presidente, Srs . Deputados, o Projeto de Lei ComplementarK nº 12-A, de 

1987, encaminhado pela Mensagem nº 320, de 1987, visa a dar nova reda 

- , 
çao a lista de serviços a que se refere o art. 8º do Decreto- Lei nº 406, 

, 

d e 31 . 12 . 68, e a alterar o § 3º do seu art . 9º, bem como a de te rminar,as 

instituições financeiras, a prestação de informações sobre atividades 

bancárias de interesse para a administraçao desse imposto. 

o Relator designado pela Liderança foi o Deputado Fer 

, 

nando Bezerra Coelho, que ja teve a oportunidade de encaminhar o proj~ 

t o neste plenário, mas que, por circunstâncias alheias à sua vontade, 

- " nao pode hoje estar presente . A Liderança do PMDB designou-me para fa 

, 

zer este encaminhamento, no que me sinto a vontade por estar bastante 

associado ao espirito do projeto. 

, 
E rel evante termos presente que a lista de serviços sus 

cetiveis de serem tributados pelo Imposto Sobre Serviços de qualquer na 

tureza, de âmbito municipal,vigora desde setembro de 1969. Esta lista 

não sofre reformulações há vinte anos, periodo em que a economia brasi 

leira se expandiu em pelo menos três vezes, passando por um considerável 

processo de modernização, em que ganharam importância novos serviços,no 

, 

vas atividades. Os Municipios ficaram de maos amarradas, especialmente 
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o SR. JOSÉ SERRA (PMDB-SP . Sem revisao do o Sr. 
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-
os grandes, nao podendo tributar essas novas atividades. 

Também não é segredo para quem se preocupa com a 
, 

anali 

, 

se e o estudo do novo sistema tributario que as atividades tradicionais 

que são tributadas especialmente na área da indústria passaram a sofre r 

uma sobretributação, principalmente pelo fato de que foram ganhando pe 

so na economia setores sUbtrib~~ados na área de serviços . Entao, em fa 

ce desse problema, estamos a assistir a um processo de distorçoes ao 

longo do desenvolvimento do Pais nas últimas décadas. Estamos convenci 

dos de que o projeto enviado pelo Governo representa um avanço muito 

importante . Em etapas anteriores, tivemos oportunidade de participar,con 

juntamente com os prefeitos das cidades grandes - os grandes centros me 

troPolitano~ geradores de serviços, e os grandes centros urbanos, onde 

os problemas tributários são os mais graves - da concepção do projeto e 

do encaminhamento junto ao Ministério da Fazenda e ao Banco Central de 

todo o processo de negociaçoes, que culminou com o envio deste projeto 

, 

por parte do Executivo, numa atitude bastante meritoria. Com este proje 

to, a lista dos serviços tributáveis é agora ampliada de 62 para 100 

-
itens , incluindo serviços que nao constavam da lista original, como por 

e xemplo o seryiço de segurança; ou ampliando e deixando mais clara a in 

cidência do imposto de serviço, por exemplo, na área financeira,que, no 
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Brasil, ganhou um peso considerável, inclusive na formação na 

cional . 

Por outro lado, o Executivo optou, no 

o que estamos de acordo - por manter um tratamento do imposto sobre ser 

-viços, com uma lista taxativa a respeito dos mesmos, nao uma lista exem 

, ~ 

plificativa . Esse e um aspecto muito importante, e devemos ter conscien 

, - , 
cia do que representa. A lista que aqui esta em pauta, agora, nao e exem 

plificativa, mas taxativa, no sentido de que pretende abranger o conjun 

to dos serviços suscetiveis de trib utação . Esta é uma opção que se tarou. 

Se ela fosse exemplificativa, criar-se-ia uma margem de incerteza muito 

grande para os contribuintes deste imposto . 

Lembro- me, inclusive, de uma citação feita há mais de 200 

, ~ 

anos por Adam Smith, que, a meu ver exagerando, atribui a uma importancia 

maior, 
, , 

para o contribuinte, a incerteza do que a desigualdade na cobran-

ça dos impostos . Creio que exagerava, mas, 
, 

sem duvida, ia a um ponto bas 

, 
tante correto, que e o problema da incerteza . Uma lista exemplificativa 

, 
traria muita incerteza dentro da economia . Por isso, achamos que e corre 

ta a lista taxativa, que fixa os serviços que poderão ser passiveis de 

tributação . SE faltar um ou outro , 
, 

se houver inadequaçao, atraves de leis 

complementares esta lista poderá ser reformulada. 

, 
Quero dizer também que a questão da lista taxativa e muito 
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importante num ~s que ,além do imposto sobre serviços, t 

h.&~ o '\-o.h""'v~ 
\~dicionado - o ICM e o IPI - e três esferas de tributação; ~-B'~--1.õ7//?7<tr1?0ZS"/ 

que são o Município, o Estado e a Uniao . Entao , essa lista é indispensá-

vel, a fim de diminuir as inc e rt e zas, para p e rmitir me lhor administraç ão 

do imposto e minimização dos conflitos tributários entre as diferentes 

e sfe ras da Federação. Se não houvesse essa lista, os conflitos hoje 
, 

ja 

e xis t entes se propagariam numa curva exponencial . Nesse sentido, a que s -

- , 
tao da lista e bastante importante . 

, 
De acordo com o parecer do proprio Relator Fernando Coe lho , 

e ntendemos prejudicada a emenda apresentada aos itens 44, 46 e 48, r e fe 

rentes à administração de fundos mútuos , agenciamento, corretagem ou in 

termediação de títulos e de contratos de franquia e de faturação, no sen 

tido de eliminar a ressalva deles constante, que exclui esses · serviços 

da incidência do imposto quando prestados por instituiçoes autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central . 

, , 
Entendemos prejudicada porque, a medida ~ que a materia 

" e nvolve conflitos de competencia com o IOF, o fato de ter sido consensu-

almente decidida com a participaçao 
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daquele Banco e de significativa representaçao das municipalidades torna 

, ~ ~ , 
aconselhavel nao proceder a alteração proposta . 

, 
Por outro lado, em relaçao a emenda que recomenda isentar total 

ou parcialmente do Ãmposto sobre Serviços certas atividades, somos pelo 

acolhimento parcial da proposiçao . Julgamos importante isentar apenas os 

circos, diante da necessidade de a lei proteger uma atividade de eleva-

da difusao social, que se encontra em processo de ext inção.Com a ise nçao 

ora concedida, pretende-se a reativação dessa atividade artistico- cultu-

, 
ral, dirigida especialmente ao p ublico infantil . 

, 
Com relaçao a lista de serviços apresentada, suprimimos o 

, - , 
seu item 88, que se refere a incorporaçao imobiliaria . Queremos esclare-

cer que esta supressao se fez com base em um entendimento de lideranças, 

, 
com vistas a aprovaçao do projeto . A validade da listar de serviços , evi-

denterhhte, 
, 

sera a partir do a n o de 1988, quan d o teremos op o rtu nidade in-

, 
clusive de reexamina- la, com mais vagar , n o c o ntexto da nova Constituiçao, 

possibilitando com isto o seu aperfe i çoamento . 

, ~ -
Ai nda no que se refere a questao da tribu~taçao dos seto-

'-

, , 
res de serviços, dentro d o s conglomerado s , tambem instituimos uma ressal 

, 
. 0. va . O nosso intuito, no caso, e evitar uma verticalizaçao artificial de 

setores produti v os dentro da economia , po r que essas atividades, certamen 

te, procurariam escapar do imposto através dessa integraçao.Esta incidên 
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cia, portanto , cumpriria um papel adverso, semelhante ao 

-imposto em cascata, como havia na economia antes de 1965~ antigo Impos 

to Soore Vendas e Consignações que, por incidir sobre o faturamento,es-

t imulava uma integração ar t ificial da economia, como forma de reduzir a 

carg a tributária . 

-Acreditamos, portanto, que, se nao se fizer esssa ressal 

• .-- -va, a receita proveniente desse tipo de tributa~çao seria insignifican-
'-' 

t e , porque essas atividades escapariam, de toda maneira, ao imposto de 

serviços.Por outro lado, esse processo de i ntegração artificial provoca 

ria custos para a sociedade . 

, -Outro aspecto: procuramos tambem nao desperdiçar a opor-

tunidade para solucionar os conflitos que t~m ocorrido entre Municipios 

que se consideram igualmente competentes para exigir imposto sobre ornes 

mo serviço. Imagine-se a atividade de cobrança de titulos, em que a um 

, estabelecimento sejam entregues os titulos, a outro o seu processamento 

e letranico e a um terceiro o recebimento d~cr~dito . Qual o Municipio com 

petente para exigir o imposto, se os tr~s e stabelecimentos da empresa es -

t ao sediados em Municipios diferentes? É fundamental ,portanto, eliminar os 

, conflitos judiciais, definindo o Municipio competente para exigir o tribu-

, 
to . Isso sera feito pelo Banco Cent ral indiretamente,uma vez que esta ins -

tituição e quem aprova o plano de contas dos bancos. 
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Portanto, estamos introduzindo no projeto um elemento ca-

paz de evitar guerra tributária entre Municipios, que t raria, 
, 

alem d o 

/ .- lI:- , 

d e sgaste poll t_:i.co-administrativo, ~~-ew.~ tamb e m uma si tuaçao 

de inc e r tez a muito grande para o c o ntribuinte . 

Houve, no projeto, um avanço bastante si gnificativo e m 

re l a ção à int e rmediação financeira. É preciso, cons e que n teme nte, tratar 

d o p r o blema d os conflitos qu e dai possa surgir de ma n e ira bastante r ac io 

nal. 

, 
Finalmente, queriamos ~dvertir para o fato de que ,no subs 

, , 
t itutivo apresentado, e aqui distribuido em avulso, ha apenas um peque no 

, 
e quivoco de remissao, que queremos deixar registrado para qu e a Mesa,pos-

, 
te riormente, possa proceder a correçao. 

" No art. 2 Q , onde se le: 

. . . § 3 Q Quando os serviços a que se referem os itens 11 

2, 4, 8, 25, 52, 89, 9 0, 91, 92 e 93 da 1 i s ta an e x a ... ' 

deve cons t ar: 

• • • § 3 Q Quando os serviços a que se referem os itens 11 

1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da tista anexa ... ' 

No art . 3 Q , onde se lê: 

3J~'\ l'" .. fatos geradores ci tados nos i tens 96 e 97 ... ", 

de ve constar: 
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, 

~/r~f\ l " ... fatos geradores ci tados nos i tens 95 e 

Sr . Presidente, Srs. Deputados, acredito que este projeto 

que ora estamos apreciando e que deverá ser submetido à votaçao repre-

senta um avanço extraordinário do Pais com vistas ~ justiça tributária , 

e specialmente em relação aos Municipios de maior porte . Estes sao os 

, 

que sofrem as maiores dificuldades fiscais do Pais, pelo fato de en-

frentarem uma demanda por serviços que cresce mais rapidamente do que 

as suas receitas tributárias e do que o próprio produto da economia,pe 

, 

lo fato de o Fundo de Participaçao dos Municipios tomar como constante 

a população a partir de 156 mil habitantes e pela migraçao industrial 

p ara fora desses Municipios, a que ja estamos assistindo . §sta medida 

representa uma modernização fundamental.É uma medida de justiça . Creio 

que o projeto representa esse avanço . Não é perfeito e poderá ser conSl 

, , , 

deravelmente aperfeiçoado ao longo do proximo ano. Ja e um bom proje 

tO . Pode não ser ótimo, mas ~timo, em certas circunstâncias, pode ser 

inimigo do bom . E e sta Casa terá oportunidade de retrabalhá-lo, ao lon 

g o do proximo ano, 
, 

inclusive ja de posse do novo texto Constitucional . 
:;::. 

Por esta razão, dou meu voto favorável a que o projeto, 

com as modificaçoes apresentadas, seja aprovado . Espero que ele seja aco 

, 

lhido por esta Casa. O projeto corresponde, alem do mais, a uma reivin-

dicação unânime dos Municipios do Pais, que se mobilizaram, ao longo 
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Sr . Presidente, Srs. Deputados, acredito que este projeto 
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, , , 

deravelmente aperfeiçoado ao longo do proximo ano. Ja e um bom proje 

tO . Pode não ser ótimo, mas ~timo, em certas circunstâncias, pode ser 

inimigo do bom . E e sta Casa terá oportunidade de retrabalhá-lo, ao lon 

g o do proximo ano, 
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inclusive ja de posse do novo texto Constitucional . 
:;::. 
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com as modificaçoes apresentadas, seja aprovado . Espero que ele seja aco 
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, 
do ultimo ano, para sua aprovaçao.Sou testemunha disso, porque os acom-

, 
panhei nesse processo desde o inicio e posso transmitir a todos que o 

projeto, realm~e, , -representa, para os Municipios, na percepçao dos 

seus prefeitos, dos seus vereadores, um salto adiante no saneamento da 

sua situação fiscal, absolutamente fundamental. Muito obri gado.(Palmas.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 12, DE 1987 

DO PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM .Nº 320/87) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AS EMENDAS DE PLENARIO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro 

de 1968, com a redação determinada pelo Decreto-lei nº 834,de 8 de setembro de 1969, 

passa a ter a redação da Lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 2º O parágrafo 3º do artigo 9º do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezem­

bro de 196 8, alterado pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter 

a seguinte redação: 

,,§ 3º Quando os serviços a 

90, 91 e 92 da Lista anexa 

25, 52, 88, 89, 

estas ficarão 

sujeitas ao imposto na forma do § lº, calculado em relação a cada profis­

sional habilitado, sócio, empregado ou não ,que preste serviço em nome da 

sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 

aplicável ." 

Art . 3º As informações individualizadas sobre serviços prestados a tercei­

... ros, necessárias à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão 

prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo art. 197, item 11, 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) . 

Art. 4º Os circos ambulantes são isentos do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza. 

Art . 5º Fica acrescentada ao art. 12 do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezem 

bro de 1968, alterado pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969 , a seguinte 

alínea: 
"c) no caso de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil,o do estabelecimento que contabilizar a receita." 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

~<'j-LQ . ~ C~ '" </ CC-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-so 

nografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos -

-socorros, manicômios,casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue,leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, presta-

dos através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas pa­

ra assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lis 

ta e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres. 

8 - Médicos veterinários. 

9 _. Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congê­
neres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, c?beleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

tlt 13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques e 

jardins . 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza, e de agentes físicos e 

biológicos. 

Incineração de resíduos qualsquer. 

Limpeza de chaminés. 

- Saneamento ambiental e congêneres. 

Assistência técnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma 

sociedade a outra controladora ou controlada, a hipótese em que as sociedades con­

tratantes estejam sob controle comum e a hipótese em que os serviços sejam presta­

dos em decorrência de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade I 

Industrial). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

Lista, organização, programação, planejamento, assessoria processamento de da­

dos, consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto a hipótese em que 

os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada 

e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle comum). 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou admi 

nistrativa (exceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma socieda­

de a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as sociedades contratan 

tes estejam sob controle comum). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e proces 

samento c:E dados de qualquer natureza. 

~25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia. 

32 - Execução,por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de 

obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva , 

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercado 

rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos servi­

ços, que fica sujeito ao rCM). 

tlt33 - Demolição. 
34 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congên~ 

res (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços' 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao rCM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação,perfilagem, pescaria, estimulação e outros servi 

ços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

- Florestamento e reflorestamento. 

7 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

8 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fi­

ca sujeito ao rCM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos,de qualquer grau ou na 

tureza. 

41 - Planejamento , organização e administração de feiras, exposições, congressos e con­

gêneres. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação 

e bebidas ,que fica sujeito ao rCM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios (exceto a hipótese' 

em que os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou con­

trolada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle co­

mum) . 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previdência privada. 

~ 46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os 

ços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

servi-

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial , 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia ("franchise") 

e de faturação (" factor ing" )( excetuam-se os 'serv iços prestados por instituições au 

torizadas a funcionar pelo Banco Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, 

excursões,guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento , corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

4It 53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de seguros~ prevenção e gerência de riscos se­

guráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro . 

.. 56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer' 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcio 

nar pelo Banco Central ) . 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território' 

do município. 

60 - Diversões públicas: 
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a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, "taxi dancings" e 
congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso. ; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 
sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, 
ou pelo rádio; 
e) jogos eletrônicos~ 
f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a par­
ticipação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio 
ou pela televisão; 
g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 
Nota: o "couvert" artístico é considerado remuneração de serviços de diversões pú 
blicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas , 
sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias pú­
blicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes". 
64 Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem 

sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e 

trucagem. 
66 - ~rodução, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entre 

vistas e congêneres. 
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do ser 

viço. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquina, veículos, aparelhos e equipamentos(e~ 

ceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao rCM). 
Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores 
elevadores ou de quaisquer objetos (exceto o fornecimento de peças e partes, que 
fica sujeito ao rCM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do ser­
viço fica sujeito ao rCM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de 'pneus para o usuário final. 
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72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento,plastificação 

e congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

, 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do obj~ 

to lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário 

final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao usuário final do serviço, exclusivamente com ma­

terial por ele fornecido. 

~ 76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plan 

tas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli­

tografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação,gravação e douração de livros, revis-

tas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exce-

to aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-se-obra,me~ 

4It mo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais pu­

blicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade,por 

qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão). 

Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação; 

capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços' 

acessórios~ movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 - Dentistas. 
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91 Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes sociais. 

94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, pro 

testos de títulos, sustação de protesto, devolução de títulos não pagos, manuten­

ção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também ' 

os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­

tral) . 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento 

de talão de cheques1 emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; 

devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de 

crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas' 

em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos 

fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; forneci 

mento de segunda via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de ca~ 

nês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de 

gastos com portes do Correio, telegramas,telex e teleprocessamento,necessários à 

prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quan­

do incluído no preço da diária,fica sujeito ao imposto sobre serviços ) . 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 

(
. t '-- t. -

I 

/ 
/ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N9 12-A, de 1987 

(l){) Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 320/87 

Dá nova redação à Lista de Serviços 
a que se refere o art. 8.° do Decreto-Lei 
n.o 406, d,~ 31 de dezembro de 1968, e dá 
outras providências; tendo parecer do 
Relator designado pela Mesa em subs­
tituição às Comissões, pela aprovação. 
Pendente de parecer às emendas de 
Plenário. 

(Projeto de Lei Complementar n.O 12, 
de 1987, emendado em Plenário,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lista de Serviços anexa ao 

Decreto-Lei n.o 406, de 31 de 'dezembro de 
1968, com a redação determinada pelo De­
creto-Lei n.o 834, de 8 de setembro de 1969, 
passa a ter a redação da lista anexa a esta 
lei complementar. e Art. 2.° O § 3.° do artigo 9.° do Decreto­
Lei n.o 406, de 31 de dezembro de 1968, alte­
rado pelo Decreto-Lei n .o 834, de 8 de se­
tembro de 1969, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"§ 3.0 - Quando os serviços a que se 
ref,erem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 89, 90, 
91, 92 e 93 da lista anexa forem pres­
tados por sociedades, estas ficarão su­
jeitas ao imposto na forma do § 1.0, cal­
culado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio, empregado ou não, 
que preste serviço em nome da socieda­
de, embora assumindo responsabilidalde 
pessoal, nos termos da lei aplicável." 
Art. 3.° As informações individualiza-

das sobre serviços prestados a terceiros, ne­
cessária a comprovação dos fatos gerado­
res citados nos itens 96 e 97, serão prestados 

pelas instituições finamceiras na forma 
prescrita pelo art. 197, item lI, do Código 
Tributário Nacional (Lei n.o 5 .172, de 25 de 
outubro de 1966). 

Art. 4.° Esta lei oomplementar entra em 
vigor na data da sua publicação. 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, 

eletricidade médica, radioterapia, ultra-so­
nografia, radiologia, tomografia e congê­
neres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, labo­
ratórios de análise, ambulatórios, prontos­
socorros, -manicômios, casas Ide saúde, de 
repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, lei te, pele, olhos, 
sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fo­
noaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres pre­
vistos nos itens 1, 2 e 3 desta lista ,prestados 
através de planos de medicina de grupo, 
convênios, inclusive com empresas para as­
sistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por em­
presa que não esteja incluída no item 5 des­
ta lista e que se cumpram através de servi­
ços prestados por terceiros, contratados pe­
la empresa ou apenas pagos por esta, me­
diante indicação do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres. 
8 - Médicos veterinários. 
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venterinários, clínicas ve­
congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, adestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres, 
relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, 
pedicuros, tratamento de pele, depilação e 
congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, 
ginásti~a e congêneres. 

13 - Variação, coleta, remoção e incine­
ração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios 
e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação 
de imóveis, inclusive vias públicas, parques 
e jardins. 

16 - Desilnfecção, imunização, higieniza­
ção, desratização e congêneres. 

17 - Control,e e tratamento de efluentes 
de qualquer natureza, e de agentes físicos e 
biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 - Saneamento ambiental e cOlIlgêne­

res. 
21 - Assistência técnica (,excluída a que 

for prestruda em decorrência de contratos 
registrados no Instituto Nacional da Pro­
priedade Industrial). 

22 - Assessoria ou consultoria de qual­
quer natureza, não contida em outros itens 
desta lista. 

23 - Planejamento, coordenação, progra­
mação ou organização técnica, financeira 
ou administrativa. 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exa­
mes, pesquisas e informações, coleta e pro­
cessamento de dados de qualquer natureza. 

1/ 25 - Contabilidade, auditoria,-"guarda-li­
vros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - P·encias, laudos, exames técnicos e 
análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expedi­

ente, secretaria em geral e cOlIlgêner.es. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técni­
cos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive inter­
pretação), mapeamento e topografia. 
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32 - Execução, por administração, em­
preitada, ou subempreitada, de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia con­
sultiva, tnclusive serviços auxiliares ou com­
plementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias prOduzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos ser­
viços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demolição. 
34 - !Reparação, conservação e reforma 

de e j ifícios, estradas, pontes, portos e con­
gên eres (exceto o fornecimento de merca­
dorias produzidas pelo prestador dos servi­
ços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICM). _ 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentaçã~ 
perfil agem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 - Escoramento e contenção Ide encos­

tas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decora­

ção (exceto o fornecimento de mercadorias, 
que fica sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, 
lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, ava­
liação de conhecimentos, ,de qualquer grau 
ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e admi­
nistração de feiras , exposições, congressos e 
congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: 
"buffet" (exceto o fOI1l1ecimento de alimen­
tação e bebidas que ficam sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios dA 
terceiros e de consórcios. _ 

44 - Administração de fundos mútuos 
(2xceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelO Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou i1nter­
mediação de câmbio, de seguros e de planos 
de previdência privruda. 

46 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de direitos da propriedade indus­
trial, artístka Ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de contratos de franquia {"fran­
chise" e de faturação "factoring" (exce-
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1/ 25 - Contabilidade, auditoria,-"guarda-li­
vros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - P·encias, laudos, exames técnicos e 
análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expedi­

ente, secretaria em geral e cOlIlgêner.es. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técni­
cos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive inter­
pretação), mapeamento e topografia. 
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32 - Execução, por administração, em­
preitada, ou subempreitada, de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectiva engenharia con­
sultiva, tnclusive serviços auxiliares ou com­
plementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias prOduzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos ser­
viços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demolição. 
34 - !Reparação, conservação e reforma 

de e j ifícios, estradas, pontes, portos e con­
gên eres (exceto o fornecimento de merca­
dorias produzidas pelo prestador dos servi­
ços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICM). _ 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentaçã~ 
perfil agem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 - Escoramento e contenção Ide encos­

tas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decora­

ção (exceto o fornecimento de mercadorias, 
que fica sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, 
lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, ava­
liação de conhecimentos, ,de qualquer grau 
ou natureza. 

41 - Planejamento, organização e admi­
nistração de feiras , exposições, congressos e 
congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: 
"buffet" (exceto o fOI1l1ecimento de alimen­
tação e bebidas que ficam sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios dA 
terceiros e de consórcios. _ 

44 - Administração de fundos mútuos 
(2xceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelO Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou i1nter­
mediação de câmbio, de seguros e de planos 
de previdência privruda. 

46 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de direitos da propriedade indus­
trial, artístka Ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de contratos de franquia {"fran­
chise" e de faturação "factoring" (exce-
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tuam-se os serviços prestador por institui­
ções autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central). 

49 - Agenciamento, organização, promo­
ção e execução de programas de turismo, 
passeios, excursões, guias ,de turismo e con­
gêneres; 

50 - Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de bens móveis e imóveis não 
abrangidos nos itens 45; 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 
52 - Agentes da propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artística ou 

a literária. 
• 54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por 
contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de se­
guros; prevenção e gerência de riscos se­
guráveis, prestados por quem não seja o 
próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guaI1da de bens de 
qualquer espécie (exceto depósitos feitos 
em instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veí­
culos automotor·es terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e 
bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou en­
trega de bens ou valores, dentro do territó­
rio do município. 

60 - Diversões públicas: 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, 
A P,:trques de diversões, "taxi dancings" e con­
_ generes; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais 
e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingressos. 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e 
congêneres, inclusive espetáculos que sejam 
também transmitidos, mediante compra de 
direitos para tanto, pela televisão, ou pelo 
rádio; 

e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza 

física ou intelectual, com ou sem a partici­
pação do espectador, inclusive a venda de 
direitos à transmissão pelo rádio ou pela te­
levisão; 

g) execução de música, individualmente 
ou por conjuntos. 

Nota: o "couvert" artístico ~~ Sflao. 
remuneração de serviços de diver~ 
caso 

61 - Distribuição e venda tde bilhete de 
loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante 
transmissão por qualquer processo, para 
vias públicas ou ambientes f echados (exce­
to transmissões radiofônicas ou de televi­
são). 

63 - Gravação e distribuição de filmes 
e "video-tapes". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou 
ruídos, inclusive trucagem, dublagem e 
mixagem sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclu­
sive revelação, ampliação, cópia, reprodu­
ção e trucagem. 

66 - Produção, para -terceiros, mediante 
ou SE,'m encomenda prévia, de espetáculos, 
entrevistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com 
material forneCÍlda pelO usuário final do 
serviço. 

68 - LUbrificação, limpeza e revisão de 
máquinas, veículos, aparelhos e equipamen­
tos (exceto o fornecimento de peças e par­
tes, que fica sUjeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manuten­
ção .e conservação de máJquinas, veículos, 
motores, elevadores ou de quaisquer objetos 
(exceto o fornecimento de peças e partes, 
que fica sujeito ao ICM). 

70 -lRecondicona'mento de motores (o va­
lor das peças fornecidas pelo prestador do 
serviço fica sujeito ao IeM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de 
pneus para o usuário filIlal. 

72 - Recondicionamento, acondiciona­
mento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, ano­
diz ação, corte, recorte, polimento, plastifi­
cação e congêneres, de objetos não destina­
dos à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quarudo o 
serviço for prestado para usuário final do 
Objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de apare­
lhos, máquinas e equipamentos, prestados 
ao usuário final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao 
usuário final do serviço, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer 
processos, de documentos e outros papéis, 
plantas ou desenhos. 
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osição gráUca, fotocomposi-
ção, c a, zincografia, litografia, e fo-
tolitografia. 

'18 - Colocação de molduras e afins, en­
cadernação, gravação 'e douração de 
li vros, revistas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive 
ar rendamento mercantil. 

80 - Funerais. 
81 - Alfai'ataria e costura, quando o ma­

terial for fornecido ,pelo usuário final, ex­
ceto aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 

, 84 - Recrutamento, agenciamento, sele­
ção, colocação ou forn,ecimento de mão-de­
obra, mesmo 'em caráter temporáriO, inclu­
sive por empregados ou préstador do ser­
viç.o ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 

85 - Propaganda ,e publicidade, inclusive 
promoção de ViendaS, (planej,a;m,ento de 
campanhas ou sistema de publicidade, ela­
boração de desenhos, textos e demais ma­
teriais publicitários (exceto sua impressão, 
:reprodução ou fabricação) . 

86 - Veiculação e divulgação de textos, 
d,esenhos ,e outrQ,! materiais de publicidade, 
'por qualquer meio (exceto em jornais, pe­
riódicos, rádio e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuá­
rios ; utilização de porto ou a-eroporto; 
atracação; capatazia; armazenagem inter­
na, externa e especial; suprimento de água, 
serviço e acessórios ; movimentação de mer­
cadorias fora do cais. 

88 - Incorporação imobiliária (quando o 
preço do serviço não for especificadO se­
paradamente em contrato, a base de cál­
culo do imposto será o preço recebido pelo 
in.corporador, com exclusão do preço da 
fração ideal de terreno, se por ele ven­
dida, e do custo da construção, mesmo que 
esta fique a seu cargo). 

89 - Advogados. 
90 - Engenheiros , arquitetos, urbanis-

tas, agrônomos. 
91 - Dentistas. 
92 - Economistas. 
93 - Psicólogos. 
94 - ' Assistentes sociais. 
95 - Relações públicas. 
96 - Cobranças e recebimentos por con­

ta de ter ceiros, inclusive dir,eitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protesto, 
devolução de títul03 não pagtJs, manuten-
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ção de títulos vencidos, fornecimentos de 
poslçao de cobrança ou recebimento e ou­
tros s erviços corr.elatos de cobrança ou re­
cebimento (este item abrange também os 
s,erviços pres tados por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central ) . 

97 - Instituições financeiras autoriza-
da., a funcionar pelo Banco Central; for­
necimento de talão de cheques; emissão de 
cheques administrativos; transferência de 
fundos; devolução de cheques, sustação de 
pagamento de chequ~s; ordens de paga­
mento ,e de crédito, por qualquer meio; 
emissão e renovação de cartões magnéti­
cos ; consultas em terminais eletrônicos; 
pagamentos por conta de terceiros, inclu-a 
siv,e as feitos fora do estabelecimento; ela-. 
boração de ficha cadastral; aluguel de 
cofr'es; forIllecimento de rsegunda via de 
avisos de lançamentos de extrato de conta; 
emissão de carnês (neste item não está 
abrangido o ressarcimento, a instituições 
financeiras, de gastos com portes do Cor­
reio, telegramas, telex e teleproc'essamen-
to necessários à prestação dos serviços). 

98 - Transporte de natureza estrita­
mente municipal. 

99 - Comunicações telefônicas de um 
para outro aparelhO dentro do mesmo mu­
nicípio. 

100 - Hospedagem em hotéis, motéis, 
pensões e congêner'es (o valor da alimen­
tação, quandO incluído no preço da diár-ia 
fi ca suj.eito ao imposto sobre ,serviços). 

101 - Distribuição de bens de terceiros 
em representação de qualquer natureza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.o 406, -
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 -

Es tabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos 
sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre serviços de 
qualquer lULtureza, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando das 
a tribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 
do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, resolve baixar o seguinte de­
creto-IeI: 

Art. 1.0 O imposto sobre operações re­
lativas à circulação de mercadorias tem 
como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabe­
lecimento comercial, industrial ou pro­
dutor' , 
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II - a entrada, em estabelecimento co­
mercial, industrial ou produtor, de merca­
doria importada do exterior pelo titular do 
e"tabelecimen to; 

III - o fornecimento d·e alimentação, be­
bidas e outras mercadorias em restauran­
tes, bares, cafés e estabelecimentos si­
milares. 

§ 1.0 Equipara-se à saída a transmissão 
da propriedade de mercadoria quando esta 
não transitar pelo estabelecimento do 
transmitente. 

§ 2.° Quando a mercadoria for remetida 
para armazém geral ou para depósito fe­
~hado do próprio contribuinte, no mesmo 
~stado, a 'saída considera-se ocorrida no 

lugar do estabelecimento remetente: 

I - no momento da saída da mercadoria 
do armazés geral ou do depósito fechado, 
salvo s·e para retornar ao estabelecimento 
de origem; 

II - no momento da transmissão de pro­
priedade da mercadoria depositada em ar­
mazém geral ou em depósito fechado. 

§ 3.° O imposto não incide: 

I - sobre a saída de produtos industria­
lizados destinados ao exterior; 

rI - sobre a alienação fiduciária em ga­
rantia; 

IrI - sobre a saída, de estabelecimento 
prestador dos s·erviços a que se refere o 
art. 8.°, de mercadorias a serem ou que 
tenham sido utilizadas na prestação de tais 
serviço:;; 

IV - a saída de estabelecimento de 
empresa de transporte ou depósito por 
conta e ordem d·esta, de mercadorias de 

eerceiros. 
§ 4.° São isentas do imposto: 
I - as saídas de vasilhames, recipientes 

e embalagens, inclusive sacaria, quando 
não cobrados do destinatário ou não com­
putados no v.alor das mercadorias que acon­
dicionam e desde que devam retornar ao 
estabelecimento remetente ou a outro do 
mesmo titular; 

rI - as saídas dos vasilhames recipien­
tes e embalagens, inclusive sacaria, em 
retorno ao estabelecimento remetente ou a 
outro do mesmo titular ou a depósito em 
seu nome; 

IrI - a saída de mercadorias destina­
das ao mercado interno e produzidas em 
estabelecimentos industriais como resulta­
do de concorrência internacional, com par­
ticipação de indústrias do País contra pa-
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gamento com recursos oriu 
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conversíveis provenientes de 
to a longo prazo de instituições 
ras internacionais ou entidades 
m entais estrangeiras; 

IV - as ·entradas de mercadorias em es­
tabelecimento do importador, quando im­
portadas do exterior e destinadas à fabri­
cação de peças, máquinas e equipamentos 
para o mercado interno como resultado de 
concorrência internacional com participa­
ção da indústria do país, contra pagamen­
to com recurS03 proveniente.:> de divisas 
ccnversív·eis provenientes de financiamen­
to a longo prazo de instituições financei­
ras internacionais ou entidades governa­
mentais estrangeiras; 

V - a entrada d·e mercadorias importa­
da.s do exterior quando destinadas à utili­
zação como matéria -prima em processos de 
indu3trialização, em e,stabelecimento do 
importador, de de que a saída dos pro­
dutos industrializados resultantes fique 
efetivamente sujeita ao pagamento do 
imposto; 

VI - a entrada de mercadorias cuja im­
portação estiver, isenta do imposto, de 
competênCia da União, sobre a importação 
de p~'odutos e ~trangeiros; 

VrI - a entrada, em estabelecimento do 
importador, de mercadori2.s importadas do 
exterior sob o regime de draw back; 
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empreiteiro de obras hidráulicas ou de 
construção civil, de mercadorias adquiridas 
d·e terceiro" e destinadas a obra a cargo do 
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p : .3itOS com destino: 
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Art. 2.° A base de cálculo do imposto é: 
I - o valor da operaçào de que decorrer 

a saída da mercadoria; 
H - na falta do valor a que se ref·ere o 

inciso anterior o preço corrente da mer­
cadoria, ou sua similar, no mercado ataca­
dista da praça do remetente; 

IH - na falta do valor e na impossibili­
dade de determinar o preço aludido no 
inciso anterior : 

a) se o remetente for industrial, o preço 
FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o pre­
ço FOB estabelecimento comercial, à vista , 
em vendas a outros comerciantes ou in­
dustriais. 

IV - no caso do inciso II do art. 1.0, a 
base de cálculo é o valor constante d03 
documentos de importação, convertido em 
cruzeiros à taxa cambial efetivamente 
aplicada em 'cada caso e acrescido do valor 
dos impostos de importação e sobre produ­
tos industrializados e demais despesas 
aduaneiras efetivamente pagos. 

§ 1.0 Nas saídas de mercadorias para 
estabelecimento em outro Estado, perten­
cente 'ao mesmo titular ou seu repr,esentan­
te quando as mercadorias não devam so­
frer, no estabelecimento de destino, alte­
ração de qua}qu~r espéde, salvo reacondi­
cionamento e quando a remessa for feita 
rpor preço de venda a não ,contribuinte uni­
forme em todo o País, a base de cálculo 
será equivalente a 75 % deste preço. 

§ 2.° Na hipótese do inciso HI, b, deste 
artigo, se o estabelecimento comerdal re­
metente não efetuar vendas a outros co­
merciantes ou a indústrias', a base de cál­
culo será equivalente a 75 % do preço de 
venda no estabelecimento remetente, obser­
vado o disposto no § 3.° 

§ 3.° Para aplicação do inciso HI do 
caput deste artigo, adotar-se-á a média 
ponderada dos preços efetivamente cobra­
dos pelo -estabelecimento remetente, no se­
gundo mês anterior ao da remessa. 

§ 4.° Nas operações interestaduais entre 
estabeLecimentos de contribuintes diferen-

tes -quando houver reajuste ou valor da 
operação depois da remessa a difer-ença 
ficará sujeita ao imposto no estabelecimen­
to de Origem. 

§ 5.° O montante de imposto sobre pro­
dutos indw:trializados não integra a base 
de cálculo definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato 
gerador de ambos os tributos; 

H - em relação a mercadorias suj ei tas 
ao imposto sobre produtos industrializados 
com base de cálculo relacionada com o pre­
ço máximo de venda no varejo marcado 
pelO fabri-cante. 

§ 6.° Nas saídas de mercadorias deCOre 
rentes de operações de venda aos encar-
1'egados da execução da política de pr08ços 
mínimos, a base de cálculo é o preço mí­
nimo fixado pela autoridade federal com­
petente. 

§ 7.° O montanw do imposto de circu­
lacão de mercadorias integra a base de 
CãÍculo a que se refere este artigo, consti­
tuindo o respectivo destaque mera indica­
ção para fins de control,e. 

§ 8.° Na saída de mercadorias parti; o 
-exterior, ou para os estabelecimentos a que 
se r'efere o § 5.°, do art. 1.0, a base de 
cálculo será o valor líquido faturado, a ele 
não se adicionando frete auferido por ter­
c-eiro, seguro ou despesas decorrentes do 
serviço doe embarque por via aérea ou ma­
rítima. 

Art. 3.° O imposto sobre circulação de 
mercadorias é não cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação o montante cobrado nas 
anteriores, pelo mesmo ou outro Estado. 

§ 1.0 A lei estadual disporá de fOrme 
que o montante devido resulte da diferen-
ça a maior, em determinado períOdo entre 
o imposto referente às mercadorias saídas 
do estabelecimento e o pago relativamente 
às mercadorias nel-e entradas. O saldo ve­
rificado em determinado período a favor 
do contribuinte t ransfere-se para o perio-
do ou períodos seguintes. 

§ 2.° Os Estados poderão facultar aos 
produtores a opção pelo abatimento de uma 
percentagem fixa, a título do montante do 
imposto pago relativamente às mercado­
rias entradas no respectivo estabelecimento. 

§ 3.° Não se exigirá o estôrno do im­
posto relativo às mercadorias entradas para 
utilização, como matéria-prima ou mate­
rial secundário, na fabricação e embala­
gem dos produtos doe que tratam o § 3.0, 
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inciso I e o § 4.°, inciso IlI, do art. 1.0 
O disposto ne.ste parágrafo não se aplica, 
salvo disposição da lei estadual em con­
trário, às matérias-primas de origem ani­
mal ou vegetal ·que representem, individual­
mente, mais de 50% do valor do produto 
resultante de sua ind.ustrialização. 

§ 4.° As empresas produtoras de discos 
fonográficos, e de outros materiais de gra­
vação de som, poderão abater, do montante 
do impos'to de circulação de mercadorias, 
o valor dos direitos autorais, artísticos e 
conexos, comprovadamente pagos pela em­
presa, no mesmo período, aos autores e ar-
_i~_tas, nacionais ou domiciliados no Pais, 
~im como os sesu herdeiros ,e sucessores, 

mesmo através de entidades que os repre­
sentem. 

§ 5.° Para efeito do cálculo a que se re­
fere o § 1.0 d·este artigo, os Estados pod'em 
determinar a exclusão de imposto referen­
te a mercadorias entradas no estabeleci­
mento quando este imposto tiver sido d'e­
volvido, no todo ou em parte, ao próprio ou 
a outros contribuintes, por qualquer enti­
dade tri,butante, mesmo sob forma de prê­
mio ou estímulo. 

Art. 4.° Em substituição ao sistema de 
que trata o artigo anterior, os Estados po­
derão dispor que o imposto devido re.sulte 
da diferença a maior entre o montante do 
imposto relativo à operação a tributar e o 
pago n a incidência anterior sobre a mes­
ma mercadoria, nas seguintes hipóteses: 

I - saída, de estabelecimentos comer­
ciais atacadistas ou de cooperativas de be­
neficiamento e venda em comum, de pro­
dutos agríc-olas in natura ou simplesmente 
beneficiados; 

- n - operações de v'endedores amtmlan­
~es e d,e estabelecimentos de existência 

transi tória. 
Art. 5.° A alíquota do imposto de cir­

culação de mercadorias s,erá uniforme para 
todas as mer.cadorias nas operações inter­
nas e interestaduais, e não excederá, na­
quelas que se destinem a outro Estado e 
ao exterior, os limites fixados em l'esolu­
ção do Senado. 

§ 1.0 A resolução será tomada p·elo Se­
nado, por iniciativa própria ou do Presi­
dente da República. 

§ 2.° O limite a que s·e refere este artigo 
substituirá a aliquota fixada em lei esta­
dual, quando lhe for superior. 

Art. 6.° Contribuinte do imposto é o co­
merciante, industrial ou produtor que pro­
move a saída da mercadoria, o que a im­
;porta do exterior ou o que arl'emata em 

leilão ou adquire, em concorr 
vida pelo poder público, merca 
portada e apreendida. 

§ 1.0 Consideram-se também contri­
buintes: 

I - as sociedades civis de fins econô­
micos, inclusive ·cooperativas que pratiquem 
com habitualidade operações relativas à 
circulação de mercadorIas; 

n - as soci,edades civis de fins não eco­
nômicos que explorem estabelecimentos in­
dustriais ou que pratiquem, com habitua­
lidade, venda de mercadorias que para essa 
fim adquirirem; 

In - os órgãos da administração públi­
ca direta, as autarquias e ·empresas públi­
cas federais, estaduais ou municipais, que 
vendam, ainda que apenas a compradores 
de determinada categoria profissional ou 
funcional,mercadori as que para 'esse fim 
adquirir,em ou produzirem. 

§ 2.° Os Estados poderão considerar 
como contribuinte autônomo cada estabe­
lecimento comercial, industrial ou produ­
tor, permanente ou temporário, do contri­
buinte, inclusive veículos utilizados por este 
no comércio ambulante. 

§ 3.° O disposto no § 1.0, inciso In, n ão 
.se aplica à Superintendência Nacional do 
Abastecimen to. 

Art. 7.° Nas remessas le mercadoria 
para fora do Estado, será obrigatória a 
emissão de documento fiscal, segundo mo­
delo estabelecido em decreto do Poder Exe­
cutivo federal. 

Art. 8.° O imposto de competência dos 
Munidp:os, sobre serviços de qualquer na­
tureza, tem como fato gerador a prestação, 
por empr'csa ou profissional autônomo, com 
ou sem esta,belecimento fixo, de serviço 
constan te da lista anexa. 

§ 1.0 Os serviços incluídos na lista fi­
cam sujeitos apenas ao imposto previsto 
neste artigo, ainda que sua prestaçã9 en­
volva fornecimento de mercadorias. 

§ 2.0 Os serviços não especificados na 
lista e cuja prestação envolva o forneci­
mento de mercadorias ficam sujeitos ao im­
posto de circulação de mercadorias. 

Art. 9.° A base de cálculo do imposto é 
o preço do serviço. 

§ 1.0 Quando se tratar de prestação de 
serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio contribuinte, o imposto será cal­
culado, por meio de alíquotas fixas ou va­
riáveis, em função da natureza do serviço 
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-8 

§ 2.° Na execução de obras hidráulicas 
ou de construção civil o imposto será cal­
culado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes : 

a) ao valor dos materiais adquiridos de 
terceiros, quando fornecidos pelo prestador 
de serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tribu­
tadas pelo imposto. 

§ 3.° Quando os serviços a que se refe­
rem os itens I, III, V (exceto os serviços 
de construção de qualquer tipo por admi­
nistração ou empreitada) e VII da lista 
anexa forem pr,estados por sociedades, es­
tas ficarão sujeitas ao imposto na forma 
do § 1.0, calculado em relação a cada pro­
fissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços em nome da socie­
dade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 . Contribuinte é o prestador do 
serviço. 

Parágrafo umco. Não são contribuintes 
os que prestem serviços em relação de em­
prego, os trabalhadores avulsos, os direto­
res e membros de conselhos consultivo ou 
fiscal de sociedades. 

Art. 11. Fka isento de imposto a exe­
cução, por administração ou empreitada, de 
obras hidráulicas ou de construção Civil 
contratadas com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, autarquias e emprê­
sas concessionárias de serviços públicos, 
assim como as respectivas subempreitadas. 

Art. 12. Considera-se local da prestação 
do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na 
falta de estabelecimento, o do domicilio do 
prestador; 

b) no caoso de construção civil o local 
onde se efetuar a prestação. 

Lista de Serviços 
I - médicos, dentistas, veterinários, en­

fermeiros, protéticos, ortopedistas, fisiote­
rapeutas e congêneres; laboratórios de aná­
lises, de radiografia ou radioscopia, de ele­
tricidade médica e congêneres; 

II - hospitais, sanatórios, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde, recupera­
ção ou repouso, asilos e congêneres; 

lU - advogados, solicitadores e provisio­
nados; 
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IV agentes da propriedade industrial, 
despachantes, peritos e avaliadores parti­
culares, tradutores e intérpretes juramenta­
dos e congêneres; 

V - engenheiros, arquitetos, urbanistas, 
projetistas, calculistas, desenhistas técnicos, 
construtores, empreiteiros, decoradores, pai­
sagistas e congêneres; 

VI - serviços de terraplenagem, demo­
lição, conservação e reparação de edifícios, 
estradas, pontes e outras obras de engenha­
ria, e suas congêneres ; 

VII - contadores, auditores, economistas, 
guarda-livros, técnicos em contabilidade; _ 

VIII - barbeiros, cabeleireiros, mani_ 
cures, pedicures e congêneres; institutos de 
beleza e congêneres; estabelecimentos de 
duchas, massagens, ginástica, banhos e seus 
congêneres; 

IX - serviços de transporte urbano ou 
rural, de carga ou de passageiros, estrita­
mente de natuerza municipal; 

X - serviços de diversões públicas: 

a) teatros, cinemas parques de diversões, 
'exposições com cobrança de ingressos, e 
congêneres de natureza permanente ou tem­
porária; 

b) bihares, boliches e outros jogos permi­
tidos; o fornecimento, no recinto, de bebi­
das, alimentos e outras mercadorias, que 
fica sujeito ao imposto de circulação de 
mercadorias ; 

c) Clalbarés, clubes noturnos, dancings 
boites e ,congêneres; o fornecimento, no re­
cinto, de bebidas, alimentos e outras mer­
cadorias, que fica sujeito ao imposto d. 
circulação de mercadorias; _ 

d) bailes e outras reuniões públicas, com 
ou sem cobrança de ingresso; 

e) competições esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, com ou sem cobrança 
de ingresso ou participação do espectador, 
inclusive as realizadas em auditórios de es­
tações radiofônicas, ou de televisão e con­
gêneres ; 

f) execução de música, por executantes 
individuais ou em conjunto, ou transmitida 
por processo mecânico, elétrico ou eletrô­
nico ; 

XI - agênCias de turismo, passeios e 
excursões: guias turístkos e intérpretes. 

XII - agenCiamento, corretagem ou in­
termediação de seguros, da compra e venda 
de bens imóveis ou imóveis, e quaisquer 

-8 

§ 2.° Na execução de obras hidráulicas 
ou de construção civil o imposto será cal­
culado sobre o preço deduzido das parcelas 
correspondentes : 

a) ao valor dos materiais adquiridos de 
terceiros, quando fornecidos pelo prestador 
de serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tribu­
tadas pelo imposto. 

§ 3.° Quando os serviços a que se refe­
rem os itens I, III, V (exceto os serviços 
de construção de qualquer tipo por admi­
nistração ou empreitada) e VII da lista 
anexa forem pr,estados por sociedades, es­
tas ficarão sujeitas ao imposto na forma 
do § 1.0, calculado em relação a cada pro­
fissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços em nome da socie­
dade, embora assumindo responsabilidade 
pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 . Contribuinte é o prestador do 
serviço. 

Parágrafo umco. Não são contribuintes 
os que prestem serviços em relação de em­
prego, os trabalhadores avulsos, os direto­
res e membros de conselhos consultivo ou 
fiscal de sociedades. 

Art. 11. Fka isento de imposto a exe­
cução, por administração ou empreitada, de 
obras hidráulicas ou de construção Civil 
contratadas com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, autarquias e emprê­
sas concessionárias de serviços públicos, 
assim como as respectivas subempreitadas. 

Art. 12. Considera-se local da prestação 
do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na 
falta de estabelecimento, o do domicilio do 
prestador; 

b) no caoso de construção civil o local 
onde se efetuar a prestação. 

Lista de Serviços 
I - médicos, dentistas, veterinários, en­

fermeiros, protéticos, ortopedistas, fisiote­
rapeutas e congêneres; laboratórios de aná­
lises, de radiografia ou radioscopia, de ele­
tricidade médica e congêneres; 

II - hospitais, sanatórios, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde, recupera­
ção ou repouso, asilos e congêneres; 

lU - advogados, solicitadores e provisio­
nados; 

Lote: 20 Caixa: 1 

PLP N° 12/1987 
150 

IV agentes da propriedade industrial, 
despachantes, peritos e avaliadores parti­
culares, tradutores e intérpretes juramenta­
dos e congêneres; 

V - engenheiros, arquitetos, urbanistas, 
projetistas, calculistas, desenhistas técnicos, 
construtores, empreiteiros, decoradores, pai­
sagistas e congêneres; 

VI - serviços de terraplenagem, demo­
lição, conservação e reparação de edifícios, 
estradas, pontes e outras obras de engenha­
ria, e suas congêneres ; 

VII - contadores, auditores, economistas, 
guarda-livros, técnicos em contabilidade; _ 

VIII - barbeiros, cabeleireiros, mani_ 
cures, pedicures e congêneres; institutos de 
beleza e congêneres; estabelecimentos de 
duchas, massagens, ginástica, banhos e seus 
congêneres; 

IX - serviços de transporte urbano ou 
rural, de carga ou de passageiros, estrita­
mente de natuerza municipal; 

X - serviços de diversões públicas: 

a) teatros, cinemas parques de diversões, 
'exposições com cobrança de ingressos, e 
congêneres de natureza permanente ou tem­
porária; 

b) bihares, boliches e outros jogos permi­
tidos; o fornecimento, no recinto, de bebi­
das, alimentos e outras mercadorias, que 
fica sujeito ao imposto de circulação de 
mercadorias ; 

c) Clalbarés, clubes noturnos, dancings 
boites e ,congêneres; o fornecimento, no re­
cinto, de bebidas, alimentos e outras mer­
cadorias, que fica sujeito ao imposto d. 
circulação de mercadorias; _ 

d) bailes e outras reuniões públicas, com 
ou sem cobrança de ingresso; 

e) competições esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, com ou sem cobrança 
de ingresso ou participação do espectador, 
inclusive as realizadas em auditórios de es­
tações radiofônicas, ou de televisão e con­
gêneres ; 

f) execução de música, por executantes 
individuais ou em conjunto, ou transmitida 
por processo mecânico, elétrico ou eletrô­
nico ; 

XI - agênCias de turismo, passeios e 
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atividades congêneres ou semelhantes, exceto 
o agenciamento, corretagem ou intermedia­
ção de títulos ou valores mobiliários prati­
cados por instituição que dependa de auto­
rização federal. 

XIII - Organização, programação, plane­
jamento e consultoria técnica financeira ou 
administrativa, avaliações de bens, merca­
dorias, riscos ou danos, laboratórios de 
análise técnicas, atividades congêneres ou 
similares. 

XIV - Organização de feiras de amos­
tras, de congressos e reuniões similares. 

XV - Propaganda e publicidade inclusive e planejamento de campanhas ou sistemas re­
gulares de publicidade, a 'elaboração de de­
senho, textos e demais material publicitário 
(exceto sua impressão, reprodução ou fa­
bricação) e a divulgação de tais desenhos, 
textos ou outros materiais publiCitários por 
qualquer meio apto a torná-los acessíveis 
ao público, inclusive por meio de transmis­
são telefônica, radiofônica ou televisionada, 
e sua inserção em j ornais, periÓdicos ou 
livros; 

XVI - datilografia, estenografia, secre­
taria e congêneres; 

XVII - elaboração, cópia ou reprodução 
de plantas, desenhos e documentos; 

XVIII - locação de bens móveis; 
XIX - locação de espaço em bens imó­

veis, a título de hospedagem; 

XX - armazéns gerais, armazéns frigorí­
ficos, silos, depósitos de qualquer natureza, 
guarda-móveis e serviços correlatos; servi­
ços de carga, descarga, arrumação e guarda 
dos bens depositados. e XXI - hospedagem em hotéis, pensões e 
congêneres, exceto o fornecimento de ali­
mentação, bebidas e outras mercadorias 
quandO não incluídas no preço da diária ou 
mensalidade. 

XXII - administração de bens; 
XXIII - lubrificação, conservação e ma­

nutenção; 
XXIV - empresas limpadoras; 
XXV - ensino de qualquer grau ou na­

tureza; 
XXVI - alfaiates, costureiras ou congê­

res, quando o material, salvo aviamentos, 
sej a fornecido pelo usuário do serviço; 

XXVII - tinturarias e lavanderias; 

XXVIII - estúdios fotográficos e cine­
matográficos inclusive revelação, ampliação 
e cópias fotográficas; 

XXIX - venda de bilhetes 

Art. 13. Revogam-se os arts. 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei n.O 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, com suas modifi­
cações posteriores, bem como todas as de­
mais disposições em contrário. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vi­
gor em 1.0 de janeiro de 1969 . 

Brasília, 31 de de",embro de 1968; 147_° 
da Independência e 80.° da República. -
A. COSTA E SILVA - Antonio Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI N.o 834, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 1969 
Dispõe sobre a entrega das parcelas, 

pertencentes aOoS Municípios, do produ­
to da arrecadação do Imposto de Cir­
culação de Mercadorias, estabelece nor­
mas gerais sobre conflito de competên­
cia tributária, sobre 00 Imposto de Ser­
viços e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. ,1.0 do 
Ato Institucional n,o 12, de 31 de agosto de 
1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 do 
Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968 decreta: 

Art. 1.0 Para a distribuição, no exercício 
de 1970, das parc'elas pertencentes aos Mu­
nicípios, do produto da arrecadação do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias, de 
que trata o Decreto-Lei n.o 380, de 23 de 
dezembro de 1968, os Estados poderão ado­
tar os índices percentuaiS correspondentes 
à relação entre a arrecadação efetiva do 
imposto em seu território e no de cada Mu­
nicípiO no ano de 1968, em substituição ao 
valor das operações tributáveis previstas no 
art. 2.° do mesmo decreto-lei. 

Art. 2.° Não será aplicada penalidade 
por diferença de Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias devido nas transferências 
para estabelecimento do mesmo titular em 
outro Estado, desde que o contribuinte re­
metente, ou seu representante, tenha pago 
o tributo a um dos Estados, quer o de ori­
gem, quer o de destino. 

§ 1.0 O diSposto neste artigo não .preju­
dica o direito de qualquer Estado de exigir 
o imposto que entenda s·er-lhe devido. 

§ 2.° Se o contribuinte houver pago o 
imposto a um Estado quando devida a outro 
terá direito à restituição do que houver re­
colhido indevidamente, feita a prova do pa­
gamento ou do início deste ao Estado onde 
efetivamente devido. 
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§ 3.° O disposto neste artig'Ü aplicar-se 
às operações realizadas a partir de 1.0 de 
janeiro de 1967, não se restituindo, porém, 
as multas já pagas. 

Art. 3.° O Decreto-Lei n.O 406, de 31 de 
dezembro de 1968, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - O art. 1.0, § 3.°, do inciso III passa a 
ter a seguinte redação: 

"lU - sobre a saída, de estabeleci­
mento prestador dos serviços a que se 
refere o art. 8.°, de mercadorias a se­
rem ou qu·e tenham sido utilizadas na 
prestação de tais serviços, ressalvados 
os cas'ÜS de incidência previstos na lista 
de serviços tributados." 

II - O art. 1.0, § 4.°, inciso VIII, passa a 
ter a seguinte redação: 

"VIII - A saída de estabelecimento 
de empreiteiro de construção civil, 
obras hidráulicas e outras obras seme­
lhantes, inclusive serviços auxiliares ou 
complementar,es, de mercadorias adqui­
ridas de terceiros e destinadas às cons­
truções, obras ou serviços referidas a 
cargo do remetente." 

UI - O art. 8.0, § 2.°, passa a ter a se­
guinte redação: 

"§ 2.0 O fornecimento de mercado­
rias ·com prestação d·e serviços não es­
pecificados na lista fica sujeito ao Im­
posto sobre Circulação de Mercado­
rias. " 

IV - O art. 9.°, § 2.°, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 2.° Na prestação dos serviços a 
que se referem os itens 19 e 20 da lista 
anexa, o imposto será ca.lculado sobre ,j 

preço deduzido das parcelas correspon­
dentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos 
pelo prestador dos serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já 
tributadas pelo imposto." 

V - O art. 9.°, § 3.°, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 3.° Quando os serviços a que se 
ref·erem os itens 1,2, 3, 5, 6, .n, 12 e 17 
da lista anexa forem prestados por so­
ciedades, ·estas ficarão sujeitas ao im­
posto na forma do § 1.0, calculado em 
relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste 
serviço em nome da s'Üciedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da lei aplicável." 
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VI - Fica revogado o § 3.° do art. 6.° 

VII - A lista de serviços de qualquer 
natureza a que se refere o art. 8.0 passa a 
vigorar ·com a seguinte redação: 

Listas de Serviços 

Serviços de: 
1. Médicos, dentistas e veterinários. 

2. Enfermeiros, protéticos (prótese den­
tária), obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, 
psicólogos. 

3. Laboratórios de análises clínicas e 
eletricidade médica. 

ambulatórios, e 4. Hospitais, sanatórios, 
prontos-soc-orros, bancos de sangue, casas 
de saúde, casas de recuperação ou repouso 
sob orientação médica. 

5. Advogados ou provisionados. 

6. Agentes da propriedade industria l. 

7. Agentes da proprieda.de artística ou 
literária. 

8. Peritos e avaliadores. 
9. Tradutores e intérpretes. 

10. Despachantes. 

11 . Economistas. 
12. Contadores, auditores, guarda-livros 

e técni-cos em contabilidade. 

13. Organizaç.ão, programação, planeja­
mento, assessoria, processamento de dados, 
·consultoria técnica, financeira ou adminis­
trativa (exceto os serviços de assistência 
técnica prestados a terceiros e concernen-
tes a ramo de indústria ou comércio explo- .. 
rados pelo prestador do serviço) . _ 

14. Datilografia, estenografia, secretaria 
·e expediente. 

15. Administração de bens ou negócios, 
inclusive consórcios ou fundos mútuos par'3. 
aquisição de bens (não abrangidos os ser­
viços executados p-or instituições finan­
-ceiras) . 

16. Recrutamento, colocação ou forne­
cimento de mão-de-obra, inclusive por em­
pregados ou prestador de serviços ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 
18. Projetistas, calculistas, desentistas 

técnicos. 
1'9 . Execução, por administração. em­

preitada ou subempreitada, de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
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semelhantes, lnclusiv'e serviços auxiliares ou 
complementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos ser­
viços, que ficam sujeitas a'Ü ICM). 

20. Demolição, conservação e reparação 
de edificios (inclusive elevadores neles ins­
talados), estradas, pontes e congêneres (ex­
ceto o fornecimento de mercadorias produ­
zidas pelo pres tador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços que ficam 
suj eitas ao ICM). 

21. Limpeza de imóveis. 

Raspagem e lustração de assoalhos. 
Desinfecção e higienização. 

24. Lustração de bens móveis (quando o 
serviço for prestado a usuário final do obje­
to lustrado) . 

25. BaTbeiros, cabeleireiros, manicures, 
pedicur-es, tratamento de 'pele 'e outros ser­
viços de salões de beleza. 

26. Banhos, duchas, massagens, ginás­
tica e congêneres. 

27. Transporte e comunicações, de na­
tufeza estritamente muni'Cipal. 

28. Di versões públicas: 
a) teatros, cinemas, circos, auditorios, 

parques de diversões, taxi-dancings e con­
gêneres; 

b) ,exposições com cobrança de ingresso; 
c) bilhares, boliches e outros jogos per­

mitidos; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e 

congêneres; 
~) competições' esportivas ou de destre­
_ física ou intelectual, com ou sem par­
ticipação do espectador, inclusive as rea­
lizadas em auditórios de ,estações de rádio 
ou de televisão; 

f) -ex€-cução de música, individualmente 
ou por conjuntos; 

g) fornecimento de música, individual­
mente ou por conjuntos; 

h) fornecimento de músicl. median te 
transmíssão, por qualquer processo. 

29. Organização de festas; "buffet" (ex­
ceto o fornecimento de alimentos e bebi­
das, que ficam sujeitos ao IeM). 

30. Agências de turísmo, passeios 'e ex­
cursões, guias d,e turísmo. 

31. Intermediação, inclusive correta­
gem, de bens móveis e imóveís, exceto os 
serviços mencionados nos itens 58 e 59. 

32. Agenciamento e r'eprese 
qualquer natureza, não incluídos no item 
anterior e nos itens 58 e 59. 

33 . Análises técnicas. 
34. Organização de f-eiras de amostras, 

congressos e congêneres. 
35. Propaganda e publicLdade, inclusive 

planejamento de campanhas ou sistemas de 
publi-cidade; elaboração de desenhos, tex­
tos e demais materiais publicitários; divul­
gação de textos, desenhos e outros l!late­
riais de publicidade, por qualquer melO. 

36. Armazéns gerais, armazéns frigorí­
ficos e sítios; carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens, inclusive guarda-móveis 
e s-erviços correlatos. 

37. Depósitos de qualquer natureza (ex­
ceto depósitos feitos 'em ,bancos, ou outras 
instituições financeiras). 

38. Guarda -e estacionamento de veículos. 
39. Hospedagem em hotéis, pensões e 

congêneres (o valor da alimentação, quan­
do incluído no preço da diária ou mensa­
lidade, fica sujeito ao imposto sobre s€'r­
viços) . 

40. Lubrificação, limpeza e revisão de 
m áquinas , aparelhOS e equipamentos (quan­
do a revisão implicar -em conserto Ou subs­
tituição de p eças, aplica-se o disposto no 
item 41). 

41. Conserto e restauração de quaisquer 
obi etos (exclusive, em qualquer caso, o for­
n e"cimento de peças e partes de máquinas 
e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao im­
,posto de circulação de mercadorias). 

42. Recondicionam,ento de motores (o 
valor das peças fornecidas pelo prestador 
do serviço fica sujeito ao imposto de cir­
culação de mercadorias). 

43. Pintura (exceto os s'erviços relacio­
nados com imóv'eis) de objetos não desti­
nados a comercialização ou industrializa­
ção. 

44. Ensino de qualquer grau ou natu-
reza. 

45. Alfaiates, modistas, costureiros, pres­
tados ao usuário final, quando o material , 
salvo o de aviamento, seja fornecido pelo 
usuário. 

46. Tin turaria e lavander1a. 
47, Beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, acondicion~­
m-ento e operações similares, de objetos nao 
d-est inados à comercialização ou industria­
lização. 

48. Instalação e montagem de apare­
lhos, máquinas eequi-pamentos prestados 
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~...ulMflrno final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido (excetua-se 
a pr,estação do serviço ao poder público, a 
autarquias a empresas concessionárias de 
produção de energia elétrica). 

49. Colocação de tapetes e cortinas com 
material fornecido pelo usuário final do 
serviço. 

50. Estúdios fotográficos e cinemato­
gráficos, inclusive revelação, ampliação, có­
pia e reprodução; estúdios de gravação de 
"video-tapes" para televisão: estúdios fono­
gráficos e de gravação de sons ou ruídos, 
inclusive dublagem 'e "mixagem" sonora. 

51. Cópia de documentos e outros pa­
péis, plantas e desenhos, por qual'quer pro­
cesso não incluído no item anterior. 

52 . Locação de bens móveis. 
53. Composição gráfica, clicheria, zineo­

gr.afia, litografia e fotolitografia. 
54. Guarda, tratamento e amestramento 

de animais. 
55. Florestamento e reflO'restamento. 
56. Pa~agismo e decoração (exceto o 

material fornecido para execuçao, que fica 
sujeito ao IeM). 

57. Recauchutagem ou regeneraçãO' de 
pneumáticos. 

58. Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de câmbio e de seguros. 

59. Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições finan­
ceiras, soci-edades distribuidoras de títulos 
e valores e sociedades de corretores, regu­
larmente autorizadas a funcionar). 

60. Encadernação de livros e revistas. 
61 . Aerofotogrametria. 
62. 

torais. 
Cobranças, inclusive de direitos au-

63. Distribuição de filmescinematográ­
ficos e de "video-tapes". 

64. Distribuição e venda de bilhetes de 
loteria. 

65 . 
66. 

Empresas funerárias. 
Taxidermista. 

Art. 4.° l!: concedida à Superintendência 
Nacional do Abastecimento remissão de 
quaisquer débitos do imposto sO'bre circula­
ção de mercadorias anteriores à data deste 
decreto-lei. 

§ 1.0 Considera-se r.egularmente cobra­
do, para os fins do art. 3.° do Decreto-Lei 
n.O 406, de 31 de dezembro de 1968, o im­
posto referente às mercadorias saídas de 

estabelecimentos da Sunab ou de seus re­
presentantes mercantis devidamente auto­
rizados, cujo valor será abatido do mon­
tante devido pelo contrihuinte titular do 
estabelecimento destinatário. 

§ 2.0 Ficam cance~adas as penalidades 
r,elativas aos débitos e créditos do imposto 
circulação de mercadorias a que se refer,e 
o parágrafo anterior. 

Art. 5.° Fica acrescentado ao art. 3.° do 
Decreto-Lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, o seguinte pa:rágrafo: 

"§ 6.0 O diSposto no parágrafo an­
terior não se aplica a mercadorias cuj a 
industrialização for objeto de incentia 
fiscal, prêmio de estímulo, resultante ., 
reconhecimento ou concessão por aw 
administrativo a:nterior a 31 de dezem­
bro de 1968 e bas·eada em Lei Estadual 
promulgada até a mesma data". 

Art. 6.° Este decreto-lei entra:rá em vi­
gor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de setembro de 1959; 148.° da 
Independência e 81.° de República. - Au­
gusto Hermann Radem.a.rk Grünewald -
Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Sou­
za e Mello - Anto·ruo Delfim Netto. 

LEI N.o 5.172, 
DE 25 DE· OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Código Tributário Na­

cional e institui normas gerais de Di­
reito Tributário aplicáveis à União, Es­
tados e Municípios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . .. . 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gera;s de Direito Tributário 

·· · · · ··· · · · · ··· · ·· · · ········· · · · · · · ···· · e 
TÍTULO IV 

Administração Tributária 

CAPÍTULO I 
Fiscalização 

Art. 197 . Mediante intimação escrita, 
são obrigados a prestar à autoridade admi­
nistrativa todas as informações de que dis­
ponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais ser­
ventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas 
Econômicas e demais instituições financei­
ras; 

o: "'" ." 
Lote: 20 

PLP N° 12/1987 

Caixa: 1 

~;o ~ ~~ - 12- 152 
í:' ~"> 

Co • s"'-"; 
~...ulMflrno final do serviço, exclusivamente 
com material por ele fornecido (excetua-se 
a pr,estação do serviço ao poder público, a 
autarquias a empresas concessionárias de 
produção de energia elétrica). 

49. Colocação de tapetes e cortinas com 
material fornecido pelo usuário final do 
serviço. 

50. Estúdios fotográficos e cinemato­
gráficos, inclusive revelação, ampliação, có­
pia e reprodução; estúdios de gravação de 
"video-tapes" para televisão: estúdios fono­
gráficos e de gravação de sons ou ruídos, 
inclusive dublagem 'e "mixagem" sonora. 

51. Cópia de documentos e outros pa­
péis, plantas e desenhos, por qual'quer pro­
cesso não incluído no item anterior. 

52 . Locação de bens móveis. 
53. Composição gráfica, clicheria, zineo­

gr.afia, litografia e fotolitografia. 
54. Guarda, tratamento e amestramento 

de animais. 
55. Florestamento e reflO'restamento. 
56. Pa~agismo e decoração (exceto o 

material fornecido para execuçao, que fica 
sujeito ao IeM). 

57. Recauchutagem ou regeneraçãO' de 
pneumáticos. 

58. Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de câmbio e de seguros. 

59. Agenciamento, corretagem ou inter­
mediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições finan­
ceiras, soci-edades distribuidoras de títulos 
e valores e sociedades de corretores, regu­
larmente autorizadas a funcionar). 

60. Encadernação de livros e revistas. 
61 . Aerofotogrametria. 
62. 

torais. 
Cobranças, inclusive de direitos au-

63. Distribuição de filmescinematográ­
ficos e de "video-tapes". 

64. Distribuição e venda de bilhetes de 
loteria. 

65 . 
66. 

Empresas funerárias. 
Taxidermista. 

Art. 4.° l!: concedida à Superintendência 
Nacional do Abastecimento remissão de 
quaisquer débitos do imposto sO'bre circula­
ção de mercadorias anteriores à data deste 
decreto-lei. 

§ 1.0 Considera-se r.egularmente cobra­
do, para os fins do art. 3.° do Decreto-Lei 
n.O 406, de 31 de dezembro de 1968, o im­
posto referente às mercadorias saídas de 

estabelecimentos da Sunab ou de seus re­
presentantes mercantis devidamente auto­
rizados, cujo valor será abatido do mon­
tante devido pelo contrihuinte titular do 
estabelecimento destinatário. 

§ 2.0 Ficam cance~adas as penalidades 
r,elativas aos débitos e créditos do imposto 
circulação de mercadorias a que se refer,e 
o parágrafo anterior. 

Art. 5.° Fica acrescentado ao art. 3.° do 
Decreto-Lei n.o 406, de 31 de dezembro de 
1968, o seguinte pa:rágrafo: 

"§ 6.0 O diSposto no parágrafo an­
terior não se aplica a mercadorias cuj a 
industrialização for objeto de incentia 
fiscal, prêmio de estímulo, resultante ., 
reconhecimento ou concessão por aw 
administrativo a:nterior a 31 de dezem­
bro de 1968 e bas·eada em Lei Estadual 
promulgada até a mesma data". 

Art. 6.° Este decreto-lei entra:rá em vi­
gor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de setembro de 1959; 148.° da 
Independência e 81.° de República. - Au­
gusto Hermann Radem.a.rk Grünewald -
Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Sou­
za e Mello - Anto·ruo Delfim Netto. 

LEI N.o 5.172, 
DE 25 DE· OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Código Tributário Na­

cional e institui normas gerais de Di­
reito Tributário aplicáveis à União, Es­
tados e Municípios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . .. . 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gera;s de Direito Tributário 

·· · · · ··· · · · · ··· · ·· · · ········· · · · · · · ···· · e 
TÍTULO IV 

Administração Tributária 

CAPÍTULO I 
Fiscalização 

Art. 197 . Mediante intimação escrita, 
são obrigados a prestar à autoridade admi­
nistrativa todas as informações de que dis­
ponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais ser­
ventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas 
Econômicas e demais instituições financei­
ras; 



MENSAGEM N.o 320, 
DE 1987 

- 13 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Es tado da Fazenda 
e Chefe da eecretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República, 
o anexo projeto de lei complementar que 

Alá nova redação à Lista de Serviços a que ""e refere o art. 8.0 do Decreto-Lei n .O 406 , 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras i1ro­
vidências". 

Bcasilia, 24 de setembro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 335, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1987, DOS SENHO­
RES MINISTROS DE ESTADO DA FA­
ZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DF, 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Temos a honra de submeter à elevada 
aprcciaçéo de Vossa Excelência o anexo an­
teproj eto de lei complementar , que dá nova 
redação à lista de serviços sujeitos ao lm­
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS, de competência municipal. 

2 . A :Constituição Feder f.!/l deferiu aos 
a unicípios competência para instituir im­
. sto sobre "serviços de qualquer nature­

za não compreendidos na competência tri­
butária da União ou dos Estados, definidos 
em lei complementar". A definição dos ser­
viços à incidência do imposto foi feita atra­
vés de Lista que acompanha o Decreto-Lei 
n. O 406, de 31-12-68, alterado pelo Decreto­
Lei n .O 834, de 8-9-69. A natureza de lei 
complementar dos m encionados decretos­
leis já foi r econhecida pelo Supremo Tri­
bunal Federal. 

3. O sistema de tributação dos serviços 
pode ser assim descrito: 

a) o ISS incide apenas sobre os servi­
ços especificados numa lista que acompa­
nha o Decreto-Lei n.o 406/68 ; 

b) os serviços constantes da Lista ficam 
sujeitos apenas ao ISS, ainda que sua pres-

tação envolva fo rn ecimento aEll~~flca\"'0J~'~ 
c) serviços não constantes 

ficam sUjeitos ao ISS. Se a prestaÇ~ 
volver fornecimento de mercadorias, a ope­
ração fica sujeita ao ICM, no tocante às 
m ercadorias. 

4. Há quase duas décadas vigora a Lista 
que hoje define os serviços tributáveis. Du­
rante este período expandiu-se e diversifi­
cou-se o setor terciá rio da economia, mercê 
do desenvolvimento e·con ômico e do avan­
ço t écnico. Acrescente-se o fato de que, já 
à época em que baixada, a Lista vigente 
apresentava omissões em face da gama de 
serviços colocados à disposição da socie­
dade. 

5 . Iniciativas de Municípios no sentido 
de tornar m ais abrangente o campo de in­
cidência do imposto, através de alteração 
em suas legislações, não obtiveram êxito. 
A impedir-lhes maior agressividade na exi­
gência do tributo sempre estiveram as rei­
te:-adas decisões do Exc,?1so P retório, no 
sentido de que a Lista é taxativa e n ão 
exemplificativa. Em outras palavras, os Mu­
nicípios n ão estão constitucionalmente au­
torizados a instituir o ISS sobre serviços 
n ão definidos em lei complementar . 

6. Os Municípios, principalmente os de 
Capital e os de porte médio, cu jas receitas 
dependem amplamente da cobrança do ISS, 
vêm insistentemente pleiteando aperfeiçoa­
mentos do Decreto-Lei n .O 406/68 e da Lista 
de Serviços que o acompanha. A nova Lista 
vigorará até a promulgação da futura Cons­
tituição, asscgúrando maior a :-recadação do 
imposto a té, provavelmente, fins de 1988. 

7 . Segundo orientação do Governo de 
Vossa Excelência, n o sentido de fortalecer 
financeiramente os Municípios e estimular 
a ampliação de suas bases tributárias pró­
pri as, o anteprojeto que ora submetemos 
é completo no que se refer e à identifica­
ção do universo de serviços disponíveis. Ao 
mesmo tempo, na revisão da Lista, esteve 
sem p , e presente a preocupação de evitar 
conflitos com a legislação de impostos es­
taduais e federais. 

8 . O incluso anteprojeto é fru to de re­
cente esforço conjugado entre o Ministé­
rio da Fazenda, a Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, o Mi­
n istério do Desenvolvimento Urbano e de 
representantes dos Municípios que integram 
a Comissão instituída pela Portaria Inter­
ministerial MF-Seplan n.O 113, de 8-9-86. 
A referida Comissão levou em conta o fato 
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de ter sido especificamente constituída "com 
o propósito de estudar e propor medidas de 
interesse da atualização da lista de serviços 
submetida ao Imposto sobre Serviços -
ISS", abstendo-se de examinar sugestãões de 
modificações das normas gerais aplicáveis 
ao lSS. Os resul tados dos trabalhos da Co­
missão foram amplamente debatidos com 
Prefeitos e Secretários de Fazenda munici­
pais, tendo obtido o indispensável consenso. 

9 . Do Relatório da Comissão, julgamos 
opo:'tuno transcrever os t rechos abaixo, para 
conhecimento de Vossa Excelência : 

"Logo após a instauração do novo sis­
tema pelo Decreto-Lei n.o 406, de 31 de 
dezembro de l!J68, com as alterações do 
Decreto-Lei n.O 834, de 8 de setembro 
de 1969, abriu-se acesa discussão sobre 
o cará ter da lista, se exemplificativo, se 
taxativo. A discussão não tem mais ra­
zão de ser, em face da jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal ,Federal 
no sentido de ser taxativa a lista, No 
entanto, ao ser :!"eexaminada a lista, 
reabre-se a questão, agora de lege fe ­
renda. As municipalidades têm postu­
lado lista exemplificativa, que lhes per­
mitiria maior liberdade de ação ao ins­
tituírem, cada uma, suas próprias inci­
dências do ISS. Após exame em pro­
fundidade do assunto. a Comissão con­
cluiu pela manutenção do caráter taxa­
tivo da lista. Expõem-se a seZllir as ra­
zões que condll::,iran1 a e~ta r;o ',~-:1 .-::::", 

A Constituição fala em "Imposto so­
bre Serviços de Qualquer Natureza ... 
definidos em lei complementar". Será 
que enumerar os serviços tributáveis não 
é defini-los? Devem as definições sem­
pre ser feitas com expressões breves? A 
resposta é negativa." 

...... . . .. ...... . . ....... .. .... .... . ... 
"Para extremar "serviço tributável", de 
qualquer outra espéCie próxima, nada 
mais apropriado do que especificar os 
serviços tributáveis. Sabe-se que uma 
boa definição exclui tudo o 'que não é 
aquilo que se define e, IIlO caso, não há 
nada mais excludente do que enumerar 
os serviços passíveis de tributação. 

A enumeração n ão ofende a autono­
mia municipal. A Constituição deferiu à 
lei complem:mtar a tarefa de definir os 
serviços tributáveis. Qualquer definição 
é restritiva, pois exclui tudo quanto não 
é o próprio definido. Desta maneira, 
usar de uma definição descritiva e não 
outro tipo de definição é, da mesma 

Caixa: 1 

forma, guardar coerência com o texto 
constitucional. 

Pelo histórico antes feito, verifica-se 
que o tipo de definição usado é , IIlO ca­
so, quase imperativo. De uma definição 
real do texto original do CTN passou-se 
a uma enumeração de serviços em seis 
itens no Ato Complementar n.o 34, até 
chegar-se à lista taxativa do Decreto­
Lei n.O 406/68. Houve uma evolução le­
gislativa ditada pela necessidade; vol­
tar atrás seria desconhecer a história e 
recomeçá-la sem qualquer proveito. 

A lista resulta ainda de outros impo_ 
talIltes fatores. Existe uma zona cinzerw 
t a entre os campos de tributação (ou 
base dos impostos) dú ISS e do ICM e 
n ã{) há definição genérica universal que 
consiga uma perfeita delimitação entre 
ambos. Se utilizada outra técnica que 
n ão a da lista taxativa, haveria, sem 
dúvida, um sem número de litígios entre 
contribu]ntes e o fisco, a se resolverem 
Bn1 outros tantos processos judiciais, 
onerosos e demorados." 

"O assunto ora tratado apresenta ou­
tro aspecto que não pode ser descurado 
em virtude d e sua importância. A lista 
pode deixar de fora serviços tributáveis 
e, assim, causar prejuízos aos Municí­
pios. O problema é relevante. No entan­
to, a Comissão está convelIlcida de que, 
com a revisão ora feita, a lista abrange 
todos os serviços passíveis de tributação. 
E se algum tiver s~do omitido, terá im­
portância marginal na arrecadação; 
atender a esta importância pela aboli­
ção da taxatividade da lista não com­
pensaria os prejuízos resultantes da tA 
certeza que seria criada. Deve assinala~ 
se, por fim, que qualquer omissão n ão 
poderia ser tomada como indicativa de 
defeito estrutural do sistema, mas ape­
nas como defeito contingente da lista. 

Outra questão preliminar enfrentada 
pela Comissão foi a concernente ao âm­
bito dos serviços a tributar. Houve pos­
tulações para inclusão de itens oomo 
cessão de direitos relativos a marcas e 
patentes, sob a alegação de serem tra­
tados como prestação de serviços no sis­
tema tributário dos países que integram 
a Comunidade Econômica Européia. De 
fato, a Diretriz n .o 6 do Conselho da 
CEE em seu artigo 6 define "forneci­
mento ,:J e serviços como qualquer tran­
sação que oonstitua fornecimento de 
bens, segundo o entendimelIlto da artigo 
5.° ... " 

- 14 

de ter sido especificamente constituída "com 
o propósito de estudar e propor medidas de 
interesse da atualização da lista de serviços 
submetida ao Imposto sobre Serviços -
ISS", abstendo-se de examinar sugestãões de 
modificações das normas gerais aplicáveis 
ao lSS. Os resul tados dos trabalhos da Co­
missão foram amplamente debatidos com 
Prefeitos e Secretários de Fazenda munici­
pais, tendo obtido o indispensável consenso. 

9 . Do Relatório da Comissão, julgamos 
opo:'tuno transcrever os t rechos abaixo, para 
conhecimento de Vossa Excelência : 

"Logo após a instauração do novo sis­
tema pelo Decreto-Lei n.o 406, de 31 de 
dezembro de l!J68, com as alterações do 
Decreto-Lei n.O 834, de 8 de setembro 
de 1969, abriu-se acesa discussão sobre 
o cará ter da lista, se exemplificativo, se 
taxativo. A discussão não tem mais ra­
zão de ser, em face da jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal ,Federal 
no sentido de ser taxativa a lista, No 
entanto, ao ser :!"eexaminada a lista, 
reabre-se a questão, agora de lege fe ­
renda. As municipalidades têm postu­
lado lista exemplificativa, que lhes per­
mitiria maior liberdade de ação ao ins­
tituírem, cada uma, suas próprias inci­
dências do ISS. Após exame em pro­
fundidade do assunto. a Comissão con­
cluiu pela manutenção do caráter taxa­
tivo da lista. Expõem-se a seZllir as ra­
zões que condll::,iran1 a e~ta r;o ',~-:1 .-::::", 

A Constituição fala em "Imposto so­
bre Serviços de Qualquer Natureza ... 
definidos em lei complementar". Será 
que enumerar os serviços tributáveis não 
é defini-los? Devem as definições sem­
pre ser feitas com expressões breves? A 
resposta é negativa." 

...... . . .. ...... . . ....... .. .... .... . ... 
"Para extremar "serviço tributável", de 
qualquer outra espéCie próxima, nada 
mais apropriado do que especificar os 
serviços tributáveis. Sabe-se que uma 
boa definição exclui tudo o 'que não é 
aquilo que se define e, IIlO caso, não há 
nada mais excludente do que enumerar 
os serviços passíveis de tributação. 

A enumeração n ão ofende a autono­
mia municipal. A Constituição deferiu à 
lei complem:mtar a tarefa de definir os 
serviços tributáveis. Qualquer definição 
é restritiva, pois exclui tudo quanto não 
é o próprio definido. Desta maneira, 
usar de uma definição descritiva e não 
outro tipo de definição é, da mesma 

Caixa: 1 

forma, guardar coerência com o texto 
constitucional. 

Pelo histórico antes feito, verifica-se 
que o tipo de definição usado é , IIlO ca­
so, quase imperativo. De uma definição 
real do texto original do CTN passou-se 
a uma enumeração de serviços em seis 
itens no Ato Complementar n.o 34, até 
chegar-se à lista taxativa do Decreto­
Lei n.O 406/68. Houve uma evolução le­
gislativa ditada pela necessidade; vol­
tar atrás seria desconhecer a história e 
recomeçá-la sem qualquer proveito. 

A lista resulta ainda de outros impo_ 
talIltes fatores. Existe uma zona cinzerw 
t a entre os campos de tributação (ou 
base dos impostos) dú ISS e do ICM e 
n ã{) há definição genérica universal que 
consiga uma perfeita delimitação entre 
ambos. Se utilizada outra técnica que 
n ão a da lista taxativa, haveria, sem 
dúvida, um sem número de litígios entre 
contribu]ntes e o fisco, a se resolverem 
Bn1 outros tantos processos judiciais, 
onerosos e demorados." 

"O assunto ora tratado apresenta ou­
tro aspecto que não pode ser descurado 
em virtude d e sua importância. A lista 
pode deixar de fora serviços tributáveis 
e, assim, causar prejuízos aos Municí­
pios. O problema é relevante. No entan­
to, a Comissão está convelIlcida de que, 
com a revisão ora feita, a lista abrange 
todos os serviços passíveis de tributação. 
E se algum tiver s~do omitido, terá im­
portância marginal na arrecadação; 
atender a esta importância pela aboli­
ção da taxatividade da lista não com­
pensaria os prejuízos resultantes da tA 
certeza que seria criada. Deve assinala~ 
se, por fim, que qualquer omissão n ão 
poderia ser tomada como indicativa de 
defeito estrutural do sistema, mas ape­
nas como defeito contingente da lista. 

Outra questão preliminar enfrentada 
pela Comissão foi a concernente ao âm­
bito dos serviços a tributar. Houve pos­
tulações para inclusão de itens oomo 
cessão de direitos relativos a marcas e 
patentes, sob a alegação de serem tra­
tados como prestação de serviços no sis­
tema tributário dos países que integram 
a Comunidade Econômica Européia. De 
fato, a Diretriz n .o 6 do Conselho da 
CEE em seu artigo 6 define "forneci­
mento ,:J e serviços como qualquer tran­
sação que oonstitua fornecimento de 
bens, segundo o entendimelIlto da artigo 
5.° ... " 



- 15 

"É fácil perceber que as regras da Di­
retriz n.O 6 não são aplicáveis ao nosso 
sistema, no particular aqui considerado. 
Define-se como prestação de serviços 
tudo o que não constitui fornecimento 
de bens. Ou seja, todo e qualquer tipo 
de atividade está dentro do campo da 
tributação. Isto se aplica por ser o im­
posto sobre o valor acrescido concebido, 
na Diretriz n.O 6 da CEE, como um siste­
ma que cobre todas as fases de produção 
e com srcializaçáo, inclusive a prestação 
de serviços e com o menor número pos­
sível de isenções. Ou seja, trata-se de 
um sistema abrangente que procura co­
brir todos os fatores de produção que 
influem na agr.egação de valor. Mesmo 
assim, em certos países como a Bélgica, 
mão há uma definição genérica universal 
de serviços mas uma definição descriti­
va: tributam-se os serviços constantes 
da lista. 

A sit uação no Brasil é diferente. Não 
existe apenas um imposto sobre o valor 
acrescidos, mas dois: o ICM e o IPI. Os 
impostos sobre o valor acrescido têm, 
aqui, um campo de atuação muito mais 
limitado, de modo que a definição de 
serviço como tudo quanto não é forne­
ciment o de bens não é aplicável. Deve 
considerar-se, também, que há duas en­
tidades t ributantes envolvidas: o Esta ­
do, ao qual cabe o ICM, e o Município, 
ao qual cabe o ISS, sem mencionar a 
União. Deve considerar-se, por fim, que 
existem serviços cuja tributação foi re­
servada à competência da União. A dis­
tinção entre fornecimento de bens e 
prestação de serviços é mais do que uma 
necessidade de técnica legislativa em 
nosso sistema tributário que tributa am­
bos. É , isto sim, a expressão de necessi­
dade de extremar competências imposi­
tivas. Por estas r azões é, no mmimo, pe­
rigoso invocar a técnica legislativa usa­
da nos paises da CEE. 

Uma última observação preliminar: 
como ocorre com a lista ora em vigor, a 
Comissão procurou evitar, quando rele­
vante, o efeito cumulativo que o ISS po­
de ter em relação ao ICM. Este efeito 
existe e resulta do próprio sistema, mas 
só deve causar preocupação nos casos 
em que apresenta relevância. Para con­
torná-lo e, como foi dito, sempre que o 
fOrlIlecimento de mercadorias fosse de 
vulto significativo e com efeito cumu­
lativo, reservou-se sua tributação ao 
ICM." 

"A Comissão procurou 
lista a mais abrangente possível. Neste 
sen tido, salienta a inclusão das incor­
porações imobiliárias onde há uma 
parcela de prestação de serviços. É esta 
parcela e apenas esta, mas n ão a incor­
poração em si, que resta tributada. 
Para os serviços prestados por institui­
ções filIlanceiras partiu-se da especifi­
cação feita pelo Banco Central, sem se 
tributar aqueles que são inerentes a ope­
rações financeiras e com elas se con­
fundem, como, v.g., a preparação de um 
contrato de empréstimo. 

Merece'm destaque os serviços de co­
municações telefônicas de âmbito estri­
tamente mUlnicipal. A maior parte das 
centrais telefônicas pode facilmente de­
terminar - como determina - o núme­
ro de ligações estritamente locais. Pare­
ceu à Comissão n ão haver razão para 
n ão tribut,á-Ias por tratar-se de serviço 
prestado em âmbito exclusivamente mu­
nicipal. 

Os serviços portuários e aeroportuá­
rios merecem destaque. Portos e aero­
sobretudo quan t"J aos por tos. que o Mu­
nicípios onde se localiza'm. Basta pensar, 
,sobretu.do quanto aos porto ') , qu,e o Mu­
nicípio abriga todos quantos neles tra­
balham e que forn ece-lhes a infra-estru­
tura urbana, sem mencionar a ma:nu­
tenção das vias de acesso que devem su­
portar cargas pesadas. Nada mais justo 
que permitir a tributação dos serviços 
causador,es desta despesa. 

Por último, salienta-se que, nos servi­
ços de montagem industrial, foi aboli­
da a exclusão dos serviços prestados ao 
poder público, a autarquias e a empre­
sas concessionárias de produção de 
energia elétrica, vale dizer, estes servi­
ços passam a ser tributados, na proposta 
da Comissão. 

A mova redação proposta para o § 3.0 

do art. 9.0 do Decreto-Lei n.O 406, de 31 
de dezembro de 1968, alterado pelo De­
creto-Lei n.O 834, de 8 de setembro de 
1969, n ão introduz qualquer moj ifica­
ção, não sendo senão uma adaptação 
das remissões ao novo nú'mero que os 
mesmos itens têm na nova lista de ser­
viços." 

10. Por fim, cabe esclarecer que o dis­
posto no art. 3.0 respond,e à necessidade de 
preservar o sigilo de documentos relativos a 
bens, negócios ou atividades dos clientes das 
instituições financeiras, quando necessários 
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Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos de nos­
so mais profundo respeito. - Luiz Carlos 
Bresser Pereira, Ml!nistro de Estado da Fa­
zenda - Anibal Teixeira de Souza, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

Aviso n .o 701---SUPAR. 

EJn 24 de setembro de 1987 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a mensagem do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, acompanha­
da:de exposição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda e Chefe da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da RepÚblica, relativa a pro­
jeto de lei complementar que "dá nova re­
dação à Lista de Serviços a que se refere o 
art. 8.0 do Decreto-Lei n.o 406, da 31 de de­
zembro de 1968, e dá outras proviJdências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF 

PARECER DO RELATOR 
DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTITUIÇAO AS COMISSõES 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
(PMDB - PE. Sem r,evisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr,s. Deputados, o Projeto 
de Lei Complementar n .O 12, de 1987, que 
amplia a lista de serviços a que se refere 
o art. 8.0 do Decreto-Lei n.o 406, de 1968, 
vem atender às aspirações dos municípios 
brasileiros. Esse projeto é fruto dos enten­
dimentos mantidos entre os Constituintes 
que trabalharam na Comissão do Sistema 
Tributário e as correntes municipalistas re­
presentadas pelos prefeitos das capitais e 
das cidades de porte médio e tem a sua 
justificativa no fato de que o sistema tri­
butário ora proposto no projeto da futura 
Carta Constitucional, só irá entrar em vigor 
após a produção do novo Código Tributá-

rio e de toda a nova legislação comple­
mentar. 

0 3 municípios brasileiros, que vivem de­
licada situação, não podem aguardar todo 
Esse proc'esso. Nesse sentido é que o Go­
verno do Presidente José Sarney, por in­
termédio do seu Ministro da Fazenda, Bres­
ser Pereira, tomou a iniciativa de atender 
ao pleito dos prefeitos brasileiros, que 
querem ampliada a lista de s.erviços para, 
já a partir do próximo ano, os municípios 
E,erem beneficiados com um substancial 
aumento na arrecadação do Imposto sobre 
Serviços. 

Assim, Sr. Presidente, tendo em vista se_ 
esta uma matéria a merecer toda a u. 
gência po,5sível, adianto um parecer preli­
minar pela sua aprovação. Tendo, porém, 
tomado conhecimento da existência de 
emendas proposta pelos Srs. Deputados 
e feito a leitura do inteiro teor do 
projeto encaminhado pelo Poder Exe­
cutivo, reservo-me o direito de, mais adian­
te, apresentar um sub titutivo, pelo qual 
possamos introduzir as alterações neces­
sária,: para um melhor aperfeiçoamento do 
projeto. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.o 1 

Dá nova redação à Lista de Serviço 
a que se refere o art. 8.° do Decreto­
Lei n.O 406, de 31 de dezembro de 
19"68, e dá outras providências. 

Suprimam-se, n as Diretrizes de n.os 44, 
46 e 48 da. Lista de Serviço a expressão 
"2xceto a realizada por instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central" e 
no n .O 86 a expr,essão "exceto em jorna_ 
periódicos, rádio e te-levisão". _ 

Justificação 

O objetivo da legislação em exame é be­
r:,eficiar os municípios brasileiros. Isto está 
explícito nos dois primeiros parágrafOS da 
exposição de motivos que encaminhou o 
projeto de lei complementar em exame do 
Congresso Nacional, onde se diz que "a 
Constituição Federal deferiu aos municí­
pios, competência para instituir imposto 
,~obr e "serviços de qualquer natureza não 
compreendidos na competência tributária 
da União ou dos Estados, de'finidos em lei 
complementar. 

O § 6.° da mesma exposição de motivos 
destaca o caráter emergencial da medida 
proposta, "assegurando maior arrecadação 
de imposto até, provavelmente, fins de 
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1988". Ou seja, a situação de pobreza tri­
butária de inúmeros municípios não pode 
esperar os modernos e certamente mais 
justos p;:incípios de tributação definitivos, 
a serem consagrados pela nova Constitui­
ção. As nossas prefeituras necessitam de 
medidas de socorro imediato. 

Os arts. n.os 44, 46, 48 e 86, colocando ex­
ceções nas novas Diretrizes de tributação, 
"retira com a direita o que dá com a 
esquerda" , além de ser uma contradição em 
termos, pois ou está conferindo um direito 
de tributação municipal ao que é da compe­
t ência federal ou está retirando do muni­
cípio, para a renda tributária federal, aqui-

_ que, por princípio constitucional já está 
W1sagrado aos municípios. 

As Diretrizes apontadas caem, ademais, 
na suspeita natural de discriminação entre 
fortes e fracos, pois se por um lado entre­
ga ao arbítrio do município a tributação 
dos humildes trabalhadores eventuais, do 
serviço prestado por indústrias caseiras, 
dos guardadores de automóveis ou até en­
graxates. exclui desse arbítrio as fontes de 
renda eficientes, que são justamente as 
poderosas empresas prestadoras de serviço 
"autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral", ou seja, beneficia as empresas que já 
recebem inúmeros favores do Estado e 
cujos serviços alcançam a totalidade dos 
municípios que ficam resguardadas de tri­
butação local. O mesmo em relação aos 
principais meios de divulgação no item 86. 

Quanto à técnica legislativa este vício do 
projeto é imperdoável, pois insere na Cons­
tituição matéria privativa da legislação or­
dinária, pois as empre.sas autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central compõem 

a a pequena lista de empresas particula­
_ qu e passam a ter o amparo institucio­
n alizado da Lei Maior, ou seja, coloca o 
in teress·e particular acima do interesse 
geral. 

Sala das Sessões, de dil 1987. 
Deputado César Maia Deputado 

Brandão Monteiro - Deputado Luiz Sa­
lomão - Deputado Plínio Arruda Sampaio 
- Deputado Gastone Righi. 

- N.o 2-

Acrescentem-se, ao projeto, os arts. 4.° 
e 5.° que seguem, renumerando-se o atual 
art. 4.0 para art. 6.°: 

"Art. 4.° Os circos a que se refere o 
item 60, alínea a, da Lista de Serviços, 
anexa à presente lei complementar, são 
is'entos do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Naturez·a. 

Art. 5.° Os parques de di 
rolados no item 60, alínea a, da Lista de 
Serviços anexa à presente lei comple­
mentar, gozarão de redução de oitenta 
por cento na base de cálculo do Impos­
to sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
desde que firmem e cumpram o com­
promisso de receber, gratuitamente, em 
dois dias úteis de cada semana, previa­
mente divulgados, menores carentes, 
amparados por instituições filantrópicas 
devidamente legalizadas." 

Justificação 

A receita dos Municípios, proveniente da 
cobrança do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre circos e par­
ques de diversões é mínima. 

Para as citadas entidades entretanto, o 
ônus representado pelo ISS constitui mais 
um fator que contribui para a sua lenta e 
progressiva extinção. 

Os poucos circos, remanescentes de épo­
cas de fastígio e de brilho, que conseguiram 
sobreviver até hoje, encontram-se, no País, 
talvez sem exceção, com equipamentos ca­
rentes de renovação, obsoletos, perigosos, 
inclusive, para os seus usuários, e com 
equipes envelhecidas, sem renovação, por 
falta de recursos, de 'apoio governamental e 
de divulgação adequada. 

Quando a divulgação é feita ou quando o 
ci'rco se instala em pequenas localidades, 
onde a palavra falada precede o jornal, o 
rádio ou a televisão, ainda assim o públiCO 
dos cinco é recentemente menor, face à 
perda do poder aquisitivo dos salários, que 
tem ocorrido nos últimos anos, e ao receio, 
por parte da maioria dos pais, de que seus 
parcos orçamentos não bastem para cobrir 
o custo dos ingressos. 

O mesmo problema tem ocorrido com os 
parques de diversões, deixando-os, dia a 
dia, em crescentes dificuldades financeiras 
e absoluta impOSSibilidade para renovarem 
seus equipamentos. A maior parte destes 
não é mais fabricada no País, não havendo 
recursos para substituição de seus compo­
nentes. 
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_ que, por princípio constitucional já está 
W1sagrado aos municípios. 

As Diretrizes apontadas caem, ademais, 
na suspeita natural de discriminação entre 
fortes e fracos, pois se por um lado entre­
ga ao arbítrio do município a tributação 
dos humildes trabalhadores eventuais, do 
serviço prestado por indústrias caseiras, 
dos guardadores de automóveis ou até en­
graxates. exclui desse arbítrio as fontes de 
renda eficientes, que são justamente as 
poderosas empresas prestadoras de serviço 
"autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral", ou seja, beneficia as empresas que já 
recebem inúmeros favores do Estado e 
cujos serviços alcançam a totalidade dos 
municípios que ficam resguardadas de tri­
butação local. O mesmo em relação aos 
principais meios de divulgação no item 86. 

Quanto à técnica legislativa este vício do 
projeto é imperdoável, pois insere na Cons­
tituição matéria privativa da legislação or­
dinária, pois as empre.sas autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central compõem 

a a pequena lista de empresas particula­
_ qu e passam a ter o amparo institucio­
n alizado da Lei Maior, ou seja, coloca o 
in teress·e particular acima do interesse 
geral. 

Sala das Sessões, de dil 1987. 
Deputado César Maia Deputado 

Brandão Monteiro - Deputado Luiz Sa­
lomão - Deputado Plínio Arruda Sampaio 
- Deputado Gastone Righi. 

- N.o 2-

Acrescentem-se, ao projeto, os arts. 4.° 
e 5.° que seguem, renumerando-se o atual 
art. 4.0 para art. 6.°: 

"Art. 4.° Os circos a que se refere o 
item 60, alínea a, da Lista de Serviços, 
anexa à presente lei complementar, são 
is'entos do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Naturez·a. 

Art. 5.° Os parques de di 
rolados no item 60, alínea a, da Lista de 
Serviços anexa à presente lei comple­
mentar, gozarão de redução de oitenta 
por cento na base de cálculo do Impos­
to sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
desde que firmem e cumpram o com­
promisso de receber, gratuitamente, em 
dois dias úteis de cada semana, previa­
mente divulgados, menores carentes, 
amparados por instituições filantrópicas 
devidamente legalizadas." 

Justificação 

A receita dos Municípios, proveniente da 
cobrança do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre circos e par­
ques de diversões é mínima. 

Para as citadas entidades entretanto, o 
ônus representado pelo ISS constitui mais 
um fator que contribui para a sua lenta e 
progressiva extinção. 

Os poucos circos, remanescentes de épo­
cas de fastígio e de brilho, que conseguiram 
sobreviver até hoje, encontram-se, no País, 
talvez sem exceção, com equipamentos ca­
rentes de renovação, obsoletos, perigosos, 
inclusive, para os seus usuários, e com 
equipes envelhecidas, sem renovação, por 
falta de recursos, de 'apoio governamental e 
de divulgação adequada. 

Quando a divulgação é feita ou quando o 
ci'rco se instala em pequenas localidades, 
onde a palavra falada precede o jornal, o 
rádio ou a televisão, ainda assim o públiCO 
dos cinco é recentemente menor, face à 
perda do poder aquisitivo dos salários, que 
tem ocorrido nos últimos anos, e ao receio, 
por parte da maioria dos pais, de que seus 
parcos orçamentos não bastem para cobrir 
o custo dos ingressos. 

O mesmo problema tem ocorrido com os 
parques de diversões, deixando-os, dia a 
dia, em crescentes dificuldades financeiras 
e absoluta impOSSibilidade para renovarem 
seus equipamentos. A maior parte destes 
não é mais fabricada no País, não havendo 
recursos para substituição de seus compo­
nentes. 
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1oIti.,.JtII'"""mo tempo, as oportunidades de 
divertimento e lazer sadio, para as crianças 
carentes, são cada vez mais escassas. 

Uma forma de revalorização dos parques 
de diversões constituiria a proposta desta 
proposição que, dando, ao menor carente, 
oportunidade de usufruir de tais pontos de 
lazer, sem ônus, concederia, ao mesmo tem­
po, a estes, a possibilidade de reduzir a base 
de cálculo do ISS, em oitenta por cento. 

'" )( 
.ji ÍJ) 
u 

o divertimento, o lazer sadio e a infor­
mação cultural é necessidade de toda crian­
ça, todo cidadão e de todo trabalhador, que 
deve ter sua satisfação assegurada pelo Es­
tado. Contamos, assim, com a acolhida dos 
eminentes Pares. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1987. 
- Deputado Cardoso Alves Deputado 
Bonifácio de Andrada. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 12, DE 1987 

DO PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM Nº 320/87) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AS EMENDAS DE PLEN~RIO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro 

de 1968, com a redação determinada pelo Decreto-lei nº 834,de 8 de setembro de 1969, 

passa a ter a redação da Lista anexa a esta Lei Complementar. 

Art. 2º O parágrafo 3º do artigo 9º do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezem­

bro de 196 8, alterado pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter 

a seguinte redação: 

,,§ 3º Quando os serviços a que se refere~os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 

90, 91 e 92 da Lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão 

sujeitas ao imposto na forma do § lº, calculado em relação a cada profis­

sional habilitado, sócio, empregado ou não ,que preste serviço em nome da 

sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 

aplicável." 

Art. 3º As informações individualizadas sobre serviços prestados a tercei­

ros, necessárias à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão 

prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo art. 197, item 11, 

do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

Art. 4º Os circos ambulantes são isentos do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza. 

Art. 5º Fica acrescentada ao art. 12 do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezem 

bro de 1968, alterado pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, a seguinte 

alínea: 
"c) no caso de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil,o do estabelecimento que contabilizar a receita." 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

I'-...,\....~~ ~~_ C-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-so 

nografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos -

-socorros, manicômios,casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue,leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, presta-

dos através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas pa­

ra assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lis 

ta e que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela 

empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - Asilos, creches e congêneres. 

8 - Médicos veterinários. 

9 _. Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento , amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congê­
neres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

4It 13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques e 

jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza, e de agentes físicos e 

biológicos. 

- Incineração de resíduos quaisquer. 

- Limpeza de chaminés. 

- Saneamento ambiental e congêneres. 

21 - Assistência técnica (exceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma 

sociedade a outra controladora ou controlada, a hipótese em que as sociedades con­

tratantes estejam sob controle comum e a hipótese em que os serviços sejam presta­

dos em decorrência de contratos registrados no Instituto Nacional da Propriedade I 

Industrial) . 
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Industrial) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

Lista, organização, programação, planejamento, assessoria processamento de da­

dos, consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto a hipótese em que 

os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou controlada 

e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle comum). 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou admi 

nistrativa (exceto a hipótese em que os serviços sejam prestados por uma socieda­

de a outra controladora ou controlada e a hipótese em que as sociedades contratan 

tes estejam sob controle comum). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e proces 

samento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres . 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia. 

32 - Execução,por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de 

obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva , 

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercado 

rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos servi­

ços, que fica sujeito ao rCM). 

33 - Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêne 

res (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços' 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao rCM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação,perfilagem, pescaria, estimulação e outros servi 

ços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

6 - Florestamento e reflorestamento. 

7 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

8 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fi­

ca sujeito ao rCM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos,de qualquer grau ou na 

tureza. 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e con­

gêneres. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação 

e bebidas ,que fica sujeito ao rCM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios (exceto a hipótese' 

em que os serviços sejam prestados por uma sociedade a outra controladora ou con­

trolada e a hipótese em que as sociedades contratantes estejam sob controle co­

mum) . 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os servi­

ços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial , 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação 

e de faturação (" factoring")( excetuam-se os 

torizadas a funcionar pelo Banco Central). 

de contratos de franquia ("franchise") 

serviços prestados por instituições au 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, 

excursões,guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de seguros~' prevenção e gerência de riscos se­

guráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

6 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer' 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcio 

nar pelo Banco Central ). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território' 

do município. 

60 - Diversões públicas: 
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ços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial , 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação 

e de faturação (" factoring")( excetuam-se os 

torizadas a funcionar pelo Banco Central). 

de contratos de franquia ("franchise") 

serviços prestados por instituições au 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, 

excursões,guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de seguros~' prevenção e gerência de riscos se­

guráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

6 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer' 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcio 

nar pelo Banco Central ). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território' 

do município. 

60 - Diversões públicas: 
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a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, "taxi dancings" e 

congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c ) exposições, com cobrança de ingresso. ; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, 

ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos~ 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a par-

ticipação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo 

ou pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

rádio 

Nota: o "couvert" artístico é considerado remuneração de serviços de diversões pú 

blicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas , 

sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias pú­

blicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão ) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem 

sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,reprodução e 

trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entre 

vistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do ser 

viço. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquina, veículos, aparelhos e equipamentos(e~ 

ceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao rCM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores , 

elevadores ou de quaisquer objetos (exceto o fornecimento de peças e partes, que 

fica sujeito ao rCM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do ser­

viço fica sujeito ao rCM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

GER 20m .0050.5 - (MAI/85) 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a) teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, "taxi dancings" e 

congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c ) exposições, com cobrança de ingresso. ; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que 

sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, 

ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos~ 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a par-

ticipação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo 

ou pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

rádio 

Nota: o "couvert" artístico é considerado remuneração de serviços de diversões pú 

blicas. 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas , 

sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias pú­

blicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão ) . 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tapes". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem 

sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,reprodução e 

trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entre 

vistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do ser 

viço. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquina, veículos, aparelhos e equipamentos(e~ 

ceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao rCM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores , 

elevadores ou de quaisquer objetos (exceto o fornecimento de peças e partes, que 

fica sujeito ao rCM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do ser­

viço fica sujeito ao rCM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

GER 20m .0050.5 - (MAI/85) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação 

e congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do obj~ 

to lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário 

final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestado ao usuário final do serviço, exclusivamente com ma­

terial por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plan 

tas ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli­

tografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação,gravação e douração de livros, revis-

tas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exce-

to aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-se-obra,me~ 
mo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais pu­

blicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade,por 

qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão). 

Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação; 

capatazia; armazenagem interna, externa e especial 'f suprimento de água, serviços ' 

acessóriosT movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 - Dentistas. 
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91 - Economistas. 

92 - Psicólogos . 

93 - Assistentes sociais. 

94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, prQ 

testas de títulos, sustação de protesto, devolução de títulos não pagos, manuten­

ção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também I 

os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­

traI) . 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento 

de talão de cheques1 emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; 

devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de 

crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas I 

em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos 

fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; forneci 

menta de segunda via de avisos de lançamento de extrato de conta; emissão de ca~ 

nês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de 

gastos com portes do Correio, telegramas,telex e teleprocessamento,necessários à 

prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quan­

do incluído no preço da diária,fica sujeito ao imposto sobre serviços ) . 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N9 12, DE 1987 

DO PODER EXEC(fllVO 
(MENSAGEM N' 320/87) 

Dá nova redação à Usta de Sen.1ço a que se refere o artigo 8' do Decreto-Iel n' 406, 
de 31 de dezembro de 1968, e dá outras providênctas, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; de Economia, Indústria e Comércio e 
de Finanças.) 

o CONGRESSO NACION~L decreta: 

Art . lI? - A l.j sta de Serviços õ nexa ao ['Incn~to­

-Jl.?i n9 40G, de 31 de dez"mb ro de 1968, com a rcdaç;\Q detcn..,in~d:>.. 

peJo DecreLo-lei n9 834 , de 8 cc setembro de 19G9, pass41 a ;':er .J. 

redaç~o da li sta anexa a esta lei compleme ntar. 

Art. 29 - O p éJt"ágrafo 39 do arti c; 9<:' do Dcere 

to-l e i n9 406, de 31 de dezembro de 19 68, alterad~ I. elo CBcn~ t..o- lei 

n9 834, de G de setcmb L"O de 1969, passa a ter a 5E-0ul n lt! redação : 

" § 39 - Quando os servi ç os a que se re f f~ rcm os 

itens 1, 4, 6, 25 , 52 , 89 , 90, Yl, 92 e 93 da lis 

ta anexa forem pres tados por sodeda des , estas 

f icarão sujeitas a o imposLo na forma do § lQ , c a! 

culado em r claç50 a 

sócio , empreg~do ou 

cada profi !"-s ional h.:tülit.Jc..J , 

nao, que preste serviço em 

nome dd soc.iedade , embora assuründo r espo nsC1bll.!,. 

dade pessoal, nos termos de- l ei aplicável ." 

Art. 39 - As informações ind i vidualizadas sourp 

serviços pL'e s tados a tereei r os , nccl' !;sári as à compro vação dos ta 

t ós geradores citados nos itens 96 e 97, serão prestadas pelas ins 

tituiçõcs fina ilceiras na f orma prescrita pelo art. 197, i t ehl Il 

de Código TL·ibut.irio Nacional (Lei n9 5 .172, de 25 de outubro de 

19 66) . 

Art. 49 - Esta. l ei complementar entra em vl~r na 

datn da s ua publicação. 

Serviços de: 

I - Méd iCOS , inclusive análises clinicas , e l etr lcidade n;édjca , 

radioterapiCJ., ultr;t-sonograf i<'l, radiolog i a , tomogra fie'"l. 

congeneres . 

e 

2 - Hospitais , clinicas , sLl:1aLórios , l à boratór i os de ar.áli~c 

ambulatórios, pronto s-so c or ros, mLlnicômi.os , casa:; de ~aúde, 

de repouso e de r ecllpcraç5.o e congênE'! r es. 

3 Bancos de sang ue, leite , pele, olhos, sêmen e congénc.' rcs . 

4 - En fermeiros , obstetras , 

c os (prótese dentária). 

ortóptlcos, fonoa lldió logos , prot~t~ 

5 - Ass istênc ia méd i c a e congêneres prev i s tos 1105 j te:1S 1, 2 e 

3 desta lis ta , prestados através de planos d e medj cina d e 

grupo , convênios , inclusive com empresas pura 

a empregados . 

a~:gj stência 

6 - Planos d e saúde , prestados por empresa que não esteja jnclu 

I da no item 5 desta lista e que se cumpram através de secvi 

ços prestados por terce iros , contra tado s pel " emprcsil o u 

apenas pagos por esta, mediante indicação do 

do plano . 

7 - Asi los , crec hes e congêneres . 

8 - Médicos veterinários. 

b c ncf ic.iár i o 

9 - Hospitais veterinirios , clinicas veter j nã r ias c cOllg&nercs . 

10 - Guarda , trat ame nto , a;ncstl~amento , adestr.J.!f:cn to, cnlj)elezarncn 

to , a loj amento c cong ênC'r e s , r ('] at·ivo s a animais . 

11 - Ba rbe ir os , cabc l cirej ros , l:lan j CUl os, p cd icuros , 

d e pe le I depilação e congêneres . 

Lra titrn~!lto 

11 '/'-11:"1 iç.J:o , c o l eta , r cmoç3:ü t: in ci ncl~ç5.o de 1) xo . 

l·J J .. il'l~"l ~~Zct c (hal)êl ' ~l'In ,de port.o); , rios c cd na is . 

j!J - Li.l : pG:~a , In.3f1utcn·;ocl:o c co:' s : ··~ vaç .~o d e imóvei.s, inclu~;:ivl' vi..:; ~, 

pública~~ , p:l r~jul.!!':; c jél .c(l i. I1)~ . 

C U!) 

J.7 - Controlu e b :atalAt:'1to de' cí ll. ... ~);lcs U(! qU2;.1ql.::'t" n :! LlH {·Z': , c 

de i>gCl! tf"!S ri !;icClG e bj n ló,._ co 3 . 

J 8 

2 1 - II.s51.stênc i a técn i ca {excluída u que for pn~ G t: Llda (:]11 c1t·ÇO.t:" 

rênci a de contr~to~ regi~~r~dos no Instituto N;,cio na l d~ 

l' .coprj.cdc:.(~e Industrial) . 

22 - A$sessoria ali consul t or.iü de qualqt\f":"r. nacu::.-ez.'"l , n ão c()r.1i<ict 

em oulro~ i tens desta 1i ~t~. 

23 - Planejamen to, coordenação , prog r amaçi1o ou oJ.-g a nizaçeo t ~ cni 

c~, íinanceirn o u admin istLativd . 

24 - Análi!;cs, inc1us jvc de sistemas , E: >:amps , pE"squisa:. c ir.(ç'L 

maçocs , col eta e process<1rnc:nto de dad0s de qualquer !F"~llr~~ 

Zel . 

25 - ContabiUdade , auditori a , guarda-l i vros , t~c nj co5 em conta 

bilid acle e congê.,~res . 

2G - pericjLls, l audos , exatn~ ~ ; t.éc nicos e a nál i.sc·s té c.: niç .\5 . 

27 - Traduç5es e intcrpretaç6~s . 

28 - Ava liação de bens. 
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29 - D.J.tilogr.:tfia , estenografia , expediente , secretaria em Cjc r<:tl 

c congêneres . 

30 - Proje tos , cálculos e dese nhos té c nicos de qua lquer na 

turpza . 

31 - l,et"o[otogré:MCll-ia (inc lusive interpretaçâo) , mapeamento 

tOt >oqrafia . 

e 

32 - Execução , por ildrnlnistração , empreitada, ou subempreitada , 

de conslruçiío civil, rle obr.Js hidráulic.:ls e outrüs obrrJ.!i 50 

Jnelha nles e r espe-::t i va en(]cnharia consultiva , inclus.1.ve SC~ 

vi ç,os au:~iliares ou cOIr:plclnentarE:s (excc: l o c fornec i li1Emto<Y~ 

mercadorias produzidas pelo prestador de 3erv i ~oG , for~ do 

local da pres taç 5 0 dos se rvi ço::.> , que f ica sujeito ao TeH) . 

3 3 - De:101 ição . 

34 - RE-pill'ClçnO , conservaçao c r eíorl,',t de cdif i cio~, estradas, Pc!! 

tes, p ortos e congêncr s (c>;ceto o fornc(:ü~cnLo de merc~do 

ri .J~ pr.oduzjdas pelo prc~tador dos serviços fora do local 

da prcstaç2:'J 005 serviço~ . que fica sujci.to ao ICH) . 

35 - P~S'lu;'S i\, }.Jprfl.lt"ação, cimentüç5o , perfilagem . pescal- ia, es 

timulação e out r ofi serviços rrlacionados com a exploração e 

explotação de petlóleo e g5.s natüral . 

36 - Florestament.o e reflorc!:.lanlento . 

37 - EscorêJroc nto c contenç5.o de e ncos tas e serviç05 congêneres. 

38 - Pa i5agislno , j aruinayem e decorêtção (exce to o 

de mercauorias , que fica s ujeito ao ICl'-1) . 

fornecjmento 

39 - Raspagem , calafetação , polimenco , lnst.ração de pizos , 

des e divisórias . 

40 - Ensino, ins trução , trcinarr.ento , avaliação de conhecimentos, 

de qualquer grau ou natul-e7. cl _ 

41 - Plane jamento , organização e administração de feira s , expos! 

ç ões , congressos e congê neres . 

4 2 Organização de festas e r ecepções : "buffe t" (exceto o fornE. 

cimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICN) . 

43 - Acmi nistraç50 de bens e negócios de terceiros e de 

cios . 

con!:iór 

~4 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por ins 

t ituições autorizadas a funcionar pelo Bc1nco Central) . 

45 - Agenciclmcnt.o, cor.L-etn!jC"m ~u intermediação de câmbio , de se 

(juros e de plal:os de pr(,'vid;:;ncict privada. 

46 - ACJ(-!ncia t.-,~n to, corretagem ou intcrmed i açiio de título5 (rl.:dE. 

qu(>r (exceto o::;; s(·t'vi'i·o!~ t:;;.:ecctados por imitituições aul.ori 

z;lcld~; a funcionar pelo eanco C('ntral) _ 

4 -, - AgC>f1ciamcf1to, corretagem ou i nterrnediação de direi tos 

propricd~de industri31 . ilrlistica ou liLer5ria _ 

do 

4 r.: - l .qcnci;uncr.lo._ corrc:.:ta].:.rn ou jutenncdi.J.çiio de contratos ce 

f r.Jnquiu ("[rançh l!H'"!" ) c ce filtl1raçEio ("factorir.g") ( cxçe'':'lla:.~­

&0 os ~crviços prestados [~r jnsliLuiç6es autorjzadaz c1. tun 

cion.1.r pelo B.:.. nco Cellt r al) . 

~ 9 - l\.gcnciamC"'nto , orCJLlni z.:lsno , proTt,oção e execuçao de proqL1Ir . .JS 

de turi::J"o , p.J.ssC'ios, e>:c.:lll·~;ÕC::' , guLls ele turi:::;l1\o e conCJi.,.~"":~ 

r es . 

50 - ".genciilmcnto , corretagC':t1 ou int":,crr.cdi..1.ção de b!!f1S móveis e 

i mó"J('>is n30 abrc1ngidos nos it"l""\s 45, <16, 41 e 48 _ 

51 - Despachantes . 

52 - '~gentcs da propr iedi'ale i n\.!u~~ tr ial " 

53 - Agentes da pro}!riccladc útljcLica ou literári.J. _ 

54 - Lej lão _ 

55 - Regul aç 7J o de sinistros cob..:'rtos por cont ratos de ~eCJ~!r('s 

i nspeção e avaliaçã.o de rj scos pi'lril cohertul"i-i de conll-,1lv<; 

de seguros; prevenção e CJC'r~ncia de ri,scos segurcivei;; , prc~ 

tados por quem não seja o próprio Ecgurado ou comp,::m!lj d. de 

seguro. 

56 - Armazenamento , depósito , carga , desc a r ga , a r rumação c guaE 

da de bens de q ualquer espéc ie (excet o d.epósitos feitos em 

insti t uições f i nancei r as autcr i zadas a f uncionar pelo Banco 

Centra l ) . 

57 - Gua r da e est acioname nto de veícul os au t omotores terrestrc~ _ 

58 - Vigj l ância ou scgurilnça de p<?ssoas e bens . 

59 - Transporte , coleta , remessa ou entrega de bens ou v~lores , 

denlro do terri tório do município _ 

(,0 - Div(! r sões públicas : 

a) teatr05 , cjn~mas , circos , aud ltóri os , parques de c1iver 
sões, " taxi dancings " e cong&ne r es i 

b) bilhares , boliches , corridas de animais ~ outros jogos; 

c) cxpo~'içõe s , com cobr tl.nça <lc ingr esso _ 

d) bailes , " shows" , festi vais, recitajs e ('ong~ ncrcs , in 

cluc ive espefãculoc que sejam t.:lrr.b(!m trans mitiJos . medi 

ante compra de direi tos para tanto , pela televisão , ou 

pel.o rádi o ; 

e) j ogos eletrônicos; 

f) cor.:peliçõe5 esportivas ou de dest reza física ou il\tclec 

tua l , com ou sem a part icipação do espectador, inclusjve 

2 venua de direitos à transmissão pelo rád i o ou pela te 

levisão ; 

g) execução de música , individualmente ou por conjuntos _ 

Nota: O "couvert" artí!'it ico é cons i derado r emunerilção de 

serviços de diversões públi c as _ 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de l otcri.J. , cartões, 

l es ou cupons de aposta ~ , sorleios ou prêmios . 

62 - Fornecimento rje música , me di ante transmi ssito por 'l\lalr~\ler 

processo , para vias públicas ou amb ientes f echados (c.xceto 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tape s ". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ru i.dos , jnclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sonora . 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusj ve revelação , a mpli_ação , 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção , para te r ceiros , mediante ou scm encomenda 

via , de espetáculos , entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes e cortinas , com ma t e r ia l for necido p~ 

l o usuário final do serviço . 

68 - Lubl: ificação , ljmpeza e revisão de máqui nas, ve í cu l os , ap~ 

re l hos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 

pdrtes, qu~ fica suj ei t o ao I CM) . 

69 - Conserto, lestauração , manutenção e conservaçf."o de md.qu.!. 

nab , veículos , [!lo t ores , e] eVildorcs ou de quaisquer obj .. ~t.os 

(exceto o for necimento de peças e partes , que fica sujeito 
ao ICM)_ 

70 - Rcc-ondic i o name nto de motores (o valor 

pelo prest.:ldor do serviço fica sujeito 

das peças 

ao ICJ.1) _ 
fornecidas 

11 RecauchutagC"m ou regene-ração de pneus para o usc5rio final _ 

72 - Rccondicion~mcnto , acondicioname nto , pintura , beneficiamC'n 
to, l avilocrn , secagem , tingimen t o , galvanoplastia, anodiza 
ção, cor t e , r ecorte , polimento, p lasti f ic.:ação e eon9ên~r~s, 

de objet.os. não destinados à industrialização o u comC.L-ciülJ 
zaçao _ 

73 - Lustração de be!15 móveis qll.anào o ser-J"iço f o r prestado pur i) 

usuário final do objeto lustrildo _ 

74 - I nstalação e montagem de aparelhos , rndC]uinas e equipilmcnlo , 

prestados ao usuário final do se r viço , excl u::ilval~ente 

mater ial por ele f ornec ido _ 
C O," 

75 - t-tontagem industria l, prestado ao usuári o final do serviço , 

exc lusivamente com material por ele f o rn G'c idp _ 

76 - Cópia ou r epr odução , !,or quc::.isCjuer pl-ocessos , de docU/oentos 

c outros papéis , plantas ou desenhos _ 
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local da pres taç 5 0 dos se rvi ço::.> , que f ica sujeito ao TeH) . 

3 3 - De:101 ição . 

34 - RE-pill'ClçnO , conservaçao c r eíorl,',t de cdif i cio~, estradas, Pc!! 

tes, p ortos e congêncr s (c>;ceto o fornc(:ü~cnLo de merc~do 

ri .J~ pr.oduzjdas pelo prc~tador dos serviços fora do local 

da prcstaç2:'J 005 serviço~ . que fica sujci.to ao ICH) . 

35 - P~S'lu;'S i\, }.Jprfl.lt"ação, cimentüç5o , perfilagem . pescal- ia, es 

timulação e out r ofi serviços rrlacionados com a exploração e 

explotação de petlóleo e g5.s natüral . 

36 - Florestament.o e reflorc!:.lanlento . 

37 - EscorêJroc nto c contenç5.o de e ncos tas e serviç05 congêneres. 

38 - Pa i5agislno , j aruinayem e decorêtção (exce to o 

de mercauorias , que fica s ujeito ao ICl'-1) . 

fornecjmento 

39 - Raspagem , calafetação , polimenco , lnst.ração de pizos , 

des e divisórias . 

40 - Ensino, ins trução , trcinarr.ento , avaliação de conhecimentos, 

de qualquer grau ou natul-e7. cl _ 

41 - Plane jamento , organização e administração de feira s , expos! 

ç ões , congressos e congê neres . 

4 2 Organização de festas e r ecepções : "buffe t" (exceto o fornE. 

cimento de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICN) . 

43 - Acmi nistraç50 de bens e negócios de terceiros e de 

cios . 

con!:iór 

~4 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por ins 

t ituições autorizadas a funcionar pelo Bc1nco Central) . 

45 - Agenciclmcnt.o, cor.L-etn!jC"m ~u intermediação de câmbio , de se 

(juros e de plal:os de pr(,'vid;:;ncict privada. 

46 - ACJ(-!ncia t.-,~n to, corretagem ou intcrmed i açiio de título5 (rl.:dE. 

qu(>r (exceto o::;; s(·t'vi'i·o!~ t:;;.:ecctados por imitituições aul.ori 

z;lcld~; a funcionar pelo eanco C('ntral) _ 

4 -, - AgC>f1ciamcf1to, corretagem ou i nterrnediação de direi tos 

propricd~de industri31 . ilrlistica ou liLer5ria _ 

do 

4 r.: - l .qcnci;uncr.lo._ corrc:.:ta].:.rn ou jutenncdi.J.çiio de contratos ce 

f r.Jnquiu ("[rançh l!H'"!" ) c ce filtl1raçEio ("factorir.g") ( cxçe'':'lla:.~­

&0 os ~crviços prestados [~r jnsliLuiç6es autorjzadaz c1. tun 

cion.1.r pelo B.:.. nco Cellt r al) . 

~ 9 - l\.gcnciamC"'nto , orCJLlni z.:lsno , proTt,oção e execuçao de proqL1Ir . .JS 

de turi::J"o , p.J.ssC'ios, e>:c.:lll·~;ÕC::' , guLls ele turi:::;l1\o e conCJi.,.~"":~ 

r es . 

50 - ".genciilmcnto , corretagC':t1 ou int":,crr.cdi..1.ção de b!!f1S móveis e 

i mó"J('>is n30 abrc1ngidos nos it"l""\s 45, <16, 41 e 48 _ 

51 - Despachantes . 

52 - '~gentcs da propr iedi'ale i n\.!u~~ tr ial " 

53 - Agentes da pro}!riccladc útljcLica ou literári.J. _ 

54 - Lej lão _ 

55 - Regul aç 7J o de sinistros cob..:'rtos por cont ratos de ~eCJ~!r('s 

i nspeção e avaliaçã.o de rj scos pi'lril cohertul"i-i de conll-,1lv<; 

de seguros; prevenção e CJC'r~ncia de ri,scos segurcivei;; , prc~ 

tados por quem não seja o próprio Ecgurado ou comp,::m!lj d. de 

seguro. 

56 - Armazenamento , depósito , carga , desc a r ga , a r rumação c guaE 

da de bens de q ualquer espéc ie (excet o d.epósitos feitos em 

insti t uições f i nancei r as autcr i zadas a f uncionar pelo Banco 

Centra l ) . 

57 - Gua r da e est acioname nto de veícul os au t omotores terrestrc~ _ 

58 - Vigj l ância ou scgurilnça de p<?ssoas e bens . 

59 - Transporte , coleta , remessa ou entrega de bens ou v~lores , 

denlro do terri tório do município _ 

(,0 - Div(! r sões públicas : 

a) teatr05 , cjn~mas , circos , aud ltóri os , parques de c1iver 
sões, " taxi dancings " e cong&ne r es i 

b) bilhares , boliches , corridas de animais ~ outros jogos; 

c) cxpo~'içõe s , com cobr tl.nça <lc ingr esso _ 

d) bailes , " shows" , festi vais, recitajs e ('ong~ ncrcs , in 

cluc ive espefãculoc que sejam t.:lrr.b(!m trans mitiJos . medi 

ante compra de direi tos para tanto , pela televisão , ou 

pel.o rádi o ; 

e) j ogos eletrônicos; 

f) cor.:peliçõe5 esportivas ou de dest reza física ou il\tclec 

tua l , com ou sem a part icipação do espectador, inclusjve 

2 venua de direitos à transmissão pelo rád i o ou pela te 

levisão ; 

g) execução de música , individualmente ou por conjuntos _ 

Nota: O "couvert" artí!'it ico é cons i derado r emunerilção de 

serviços de diversões públi c as _ 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de l otcri.J. , cartões, 

l es ou cupons de aposta ~ , sorleios ou prêmios . 

62 - Fornecimento rje música , me di ante transmi ssito por 'l\lalr~\ler 

processo , para vias públicas ou amb ientes f echados (c.xceto 

transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e "video-tape s ". 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ru i.dos , jnclusive truca 

gem , dublagem e mixagem sonora . 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusj ve revelação , a mpli_ação , 

cópia , reprodução e trucagem. 

66 - Produção , para te r ceiros , mediante ou scm encomenda 

via , de espetáculos , entrevistas e congêneres . 

67 - Colocação de tapetes e cortinas , com ma t e r ia l for necido p~ 

l o usuário final do serviço . 

68 - Lubl: ificação , ljmpeza e revisão de máqui nas, ve í cu l os , ap~ 

re l hos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 

pdrtes, qu~ fica suj ei t o ao I CM) . 

69 - Conserto, lestauração , manutenção e conservaçf."o de md.qu.!. 

nab , veículos , [!lo t ores , e] eVildorcs ou de quaisquer obj .. ~t.os 

(exceto o for necimento de peças e partes , que fica sujeito 
ao ICM)_ 

70 - Rcc-ondic i o name nto de motores (o valor 

pelo prest.:ldor do serviço fica sujeito 

das peças 

ao ICJ.1) _ 
fornecidas 

11 RecauchutagC"m ou regene-ração de pneus para o usc5rio final _ 

72 - Rccondicion~mcnto , acondicioname nto , pintura , beneficiamC'n 
to, l avilocrn , secagem , tingimen t o , galvanoplastia, anodiza 
ção, cor t e , r ecorte , polimento, p lasti f ic.:ação e eon9ên~r~s, 

de objet.os. não destinados à industrialização o u comC.L-ciülJ 
zaçao _ 

73 - Lustração de be!15 móveis qll.anào o ser-J"iço f o r prestado pur i) 

usuário final do objeto lustrildo _ 

74 - I nstalação e montagem de aparelhos , rndC]uinas e equipilmcnlo , 

prestados ao usuário final do se r viço , excl u::ilval~ente 

mater ial por ele f ornec ido _ 
C O," 

75 - t-tontagem industria l, prestado ao usuári o final do serviço , 

exc lusivamente com material por ele f o rn G'c idp _ 

76 - Cópia ou r epr odução , !,or quc::.isCjuer pl-ocessos , de docU/oentos 

c outros papéis , plantas ou desenhos _ 



77 - Composição gráfica, fotocompo::ição , c l tchC"l-ia , ztncografi .:! , 

litog rafia e fotolitoq r afia . 

78 - colocação de molduras e a fins, encadernnção , gravaç.:w c dou 

ração de livros , r e vistas e cong&neres . 

79 - Locação de bens móveis , inclusive arrendamento mercanLIl. 

80 - FW"lerais. 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material for tornecido pelo 

usuário final , exce t o ~viamcnto . 

82 - TinLurar ia c lavanderia . 

83 - Tay.idermia. 

8-1 - RecrutilinCnLO , <lÇjcnciamcnto , selE'Ç"30 , colocaç~o ou forneci 

menta de mÃo-de-obra, mc~fT'O em cariltc.c t.cmpor?irio , i.nc l \l!;i 

vc ~'Or empregac!o5 do p r estadur do serviço ou por tr.õ.b.:.d:lado 

res avulsos por ele conlrutados . 

35 - Propllganda e publicidadc , inclusi ve pl-omoçClo (]~ vend~ :;; , p l ~ 

nej 13m.e nto d e campanhas o u si5tem3S de publicl.dade , eL..l :Jor.:... 

ção de desenho5 , textos e dcm .. lis 

(exceto sua im;?ressão , reproduçã.o 

ma tC'riais publ iei t.:l.f ios 

ou f<!bricàçRo) . 

&6 - VC!iculação e divulgação de te:Xt05, dt;>::;enhos c outros mate 

riais de public,::,õilde , por qualquer meio (exceto em j ornaiz , 

per:i.ódico5, dicJio e telc\·isao). 

87 - Serviço!:; portuár i os e aeJ:CI{X>rLnr,.l.-ios; utt l i7..:-.ç';:c de ~orto 

ou aeroporto ; at r acação ; capaL.::.zia; armazcna <..!cu i l, t crn.3, ~~ 

ter"na e especicll ; s uprimelllo de águét, serv iç( .:; acessérlos i 

moviment-nção de mercadOrJ.ils fora do c<:ti s . 

88 - Incorporação imobiliár i .:l (quvndo o preço d0 ~ " rviço n50 fo:: 

espec i f i C.:l do ~eparadamenLe t!m contt-ato, a h ilSC de c :i !.cu:!.o 

do imposto será o preço recebido p~lo incorporilõor , ccn ex 

clusão do preço da fração ideal de terrena , se por e: l e ven 

dida , e do custo da constl'uç5.o , nlCSITO que esta fique a seu 

cargo) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenheiros , arquitetos , urhônistas , agrônort.Os . 

91 - Dentistas . 

92 - Economistas. 

93 - Psicólogos . 

94 - Assi stentes soc i a i s. 

95 - nel élçôcs públicas . 

96 - Cobranças e recebimen tos por conta de terceiro:; , in.:.:]usi v e 

direitos autorais , protesto de tí t ulos , sustação de protQ~ 

to , de volu ção d e títulos não pagos , manu t enç.J.o de lítulos 

vencidos , fornecimento de pos ição de cobrança ou recC'bJ.m0~ 

t o e o u tros serv i ços correlatos da c ob rança ou rec~billlento 

(fi>ste .i.lt.' n\ ilb (.3nge tamb&m os serviços prestados por i nst.i tu 

içôcs autor j zaàas a f l'.llcionar pel o Banco Central) . 

97 - lnsti.tuiSÕ8s fi mlnCcil'as õuto r izad.::ls a funcion.:lr pelo gi'lnco 

Ce n tral : fornecimento ele têt150 de cheque :. ; emiss50 de cllc 

q ues adnli n ; tot ra ti vos; lra!"'\~ terência de fU ll dos; d e vol uçâ0 ele 

chequcs; ~lJ.;tac::ão de pilgéJmento de checJues ; ord~ns de paç~ 

mento e fie c("~~di.to , por qualquer meio ; emissão e l.- E'nov (II.~ao 

de c.::rtües magn.z: t .i cos; co nsul tas em terminai s eletrônico!; ; 

pagar.l..::!n tO!; por conteE de terceiros . inel usi ve os f ei to:; fora 

do estdbclc::cime n to ; el.-lbcra.;: ~.io ce ficha cadastral; aluguel 

de cofres ; fornecimento de se!)un(~a viii de avisos de 

rne nto c cc extr a t o d3 conta; emlss5.o de carnês ; (nes te 

l(lnç~ 

i t em 

não es t á ab.l ·~ngi do o !.·e~~sar ciH·(mto , a instituições fin3l,c e.!. 

r<'\s, de gastos com porte:; do Correjo , teleg r amas , t elex !: 

t cl"'processamento necess5.!:"$.o~ à prestt.Jção dos s~rviços} . 

98 - Transportc! de naturcZd estritamen te rnunjcipal. 

99 - Con:u·1icê.1ções telefônica!) de um para outro aparelho 

'd o mcslno município _ 

dentro 

100 - Ilo spedagem cru hotéis , motéiE: , p(!r,sões e congêneres (o va l or 

da alimenlação , cluando incluido !"'lO preço d~ diir j a fic~ EU 

jej to ao lmpo';lo sobre serviços) . 

101 - Distribuição de bens de tC::Te i.ros em representação de qual 

quer na turez a . 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI NQ 405 - Oi: 31 t i,: 
Iff.Zi:~.;i1hO DE 196a 

Estabelece normas gerais de dird!a 
financeiro . npliculJcis cos imp03W:i 
: óbre o pcraç'ócs relatIVa s ã c!r­
culação dc r.urcaclorias c SUf..: re 
serviços de tItia 'quer r:f' tt:rc .:a, c 
d4 outrCtJ lJrovidc ncias . 

O. PresIde n te d. nepublic" usando 
d~ atribuições que lhe COtl{crc. o 
t 19 do a.rti{:o 2" do Ato (ns r:. Uur:o­
nnl n 9 5: etc 13 de dcurnhro (j,~ 1%3, 
r esolve bllxnr o seculnle D C'cl'"rto · lci: 

Art . 1" O lrnp5:; to sõbrc o;nr:!.çú!".-s 
T{'hei':'"'s :.\ circu laç :lo de men·3dort.u 
tC Il~ ceno fa ti) Gerador : 

;. . ,- n ! ~dda dto !~lerc n:!ori <t$ de 
t: s t a!J~lecimrnlo C.(I:~H:r-::j:tl, inci.u!:Lr i:!. 1 
ou produtor; .. 

n _.- ~ en tr.1.dn, em c s ta f)l!Icc l"'r.~llto 
con~crr.tA. l , Jndu~ l ri:l l ou produtor, d e 
II I~ rc :~do ~i;:t. importa d a do cXler!:Jl' 
p clv t: tub. r de est:l ~)':lec:irllelltO ; 

.!!i - G forllecilllCl1ll' dt ai! ~r.cn­
( :.1. ... -:10 . hrbidaz e ou trns me:u.úc-:·!:lS 
(' ;H re s t au ran te.:;, b.H~S ·caa's c c.s~a-
b elr.dOiclllOS .. nmita res. . 

. ! 1 ~ Ec;u!pz.rCt se- t:. ~:!.!da 1\ t r~n~­
r:li.cs:\O ela pror·r iedade de n ,er::3d(.r­
.1 :.0\ o·.wnd o i:s~a n :"lo (l'ar.5:ta l l;c:io 
c!::t:-.orl'-CliIl c nto do lr.l I1 5m;tr~ llte . 

I ~ Q uando :\ mcrc :-tdorl a (ór r~­
nlNld;:t para arll1.1.z(·m r,cn l ')11 ;J .... ra 
c1e p:o::;j~o !echad(J dc !);"0;-. r 1lJ con~ri­
buin . ~. r.o r.1c:;mo ESI.:ado il. s:!id :l. 
(;Ollsid <; '"a. ··se ocorri~l :l l~ O Jug::7" co 
es t:.:.bell-cimen to r Cl; lt~~ClllC: 

I 110 mome nto da ; alo:., da. 
Tllt."1·c:tdoria eto :t rt ll ~~,-'f1 1 [;C l"dl oa do 
c1 c pós Ho fecha do, ~:ll\'"o iC oar~ r e­
t or1\:.H :\0 estabclccim.cn tCl dt!' ori­
Cem ; 

II - no momento da t r:ln sr.1!s~5.o 
de · propried :ld~ na mcrC7.duf13 dcpo­
sitnda l 'm nrm<"!z':m c er;;..) 'lU eru (:e­
põsito f echado. 

f 3q O hn;>ôs lo ,Ido incit.1e:. 

I - Sõbre a !.:\ida de pro~h:t(X; 
lndustrialJ:z.:;.do5 dcs :i:-t ildos ao exte-
rior ; -
. n - SObre ::1. ali ptlaçüo [td:Jcl1rb. 
em Ga r :ln ~ia; 

UI _ .• SólJr~ Zl 5:tid:t. de ( 's[L\b~le­
c;mcr.tc prtsrador cos ser \' I~tJs ti. qi..:C 
:iC rcrere o artigo 8° , dl~ r':1crcoJ. 'onns 
('. serem ou que t ~nn :\I !'l '5 iu; Util;7":\­
das na pres tacãCl de· t :tIS <;e rvlço5: 

l V - A saic1:.t. de c .'~ tah"tf',: lrrento 
de ~r('Jpr~s..'\ de t.rnnsporte ou de de­
p Ó5i'-,"l por conUl c ordem :lI!Sl:L, I.!e 
ll1c'rcndorbs de l.ecCeiro:L 

f Ç,\ São 1.sp.!"ô'.u~ do ImpÕs LI" 
I - A5 53 1CRS ae \'ôl.::i1h1:llRc · reci­

ptcnt es c eOlb :ll:l~(· li !. . ItH.: lu !) tVl~ 5;-.C3.­
ria . quando ilãc colJ rr...:JO$ i,) de.~ U­
lI:\l :l. n o ou não ·u nlíH1t.\ . 1(l~ n\.. "\- :lIor 
c .;::; .-n:."!rc.:ld o r ::tS -4 U( C't.:t)lld, c I .... :H' m e 
';'C:;C f que :j,' .nm rt:: tor n :H ... ... cst:t-
h'· lt <: ~m::nto ... ··:th' · ' ·nte ou a C)',Jtro do 
l ;II~ ~mo lIlular : 

~J - As 5:lIC I'U ao \·:lslln'-lTH. rcct­
l=.(nt~s c cmll tt b\cns, IIICIUs.ve snca_· 
rio . em rctórno itC c~ t.: o ... t", ·1f11cnto 
.l \!ntc tcn le 01.1 '11. (J~lro ' C"!O mt:'iiTl( [t­
tu la:- ou o. d epO.sIT<J em !:cu ouU"!c; 

·m - A salda de mcrcadorlr.~ d<:$­
unatlas ao merct.;~J" Inter'1u e proju-: 
~ id .. ~ em cs titlJe, .. ·.,'; u-.~entc:; inJ1!str: ::üs 
('"(mo TeSIl)f2ô O ,1t c onC'"o:rcl\ci:1 lll­
tf'rnacion"l, conl ..Ja ;t1clpaç:·,o ,l e J!'l ­
{i,h :t.rii\s do paL~ ~onlTa 1J :tL! · ,I1 ~"' .. I.., 
c):::n T-tcu rsos. C':-lundos cc diyl~?.s 
ccn\'er!:I\'e1s pro\·'~.:üe!1l.cs de fCln.ll­
ciamenlo 3 10:'11: 0 prazo :le ih ::.u wi .. 
çô~s lInanceiras intc:r .r:a"':Hlnal!' ou 
entl~ad<:s ço vern:t.l1cnt.. .. d s ~!> :.rllllr.(;l­
ras; 

IV -...; As entra da !; de merc~~:"Iri :!s 
em est a belecimento do iJn po:'I:J. t;Cr, 

Qu anc!o ililpc rt zd;:..s; do ~y. lf'r; C!· e 
de::tm2c as a fa t.licação jc ;J~ç:ls . 
máquin as e cq uJpill1l Cnlo<: P,\ ~ a o 
mNcado inte r no co:r.o (rs\lIt..1.do d e 
c c n t o:-rcncl<:I. lnltr!l:IClona l :om l l~r­
l ;c IP3.Çi!o <ia inciuslrJ:t do ')~ 1s C0:1-
tu p3C::..mellto com recur"'05 ))iL\'C­
nlentes dt, d i':is2S COnv(:r~Ft~13 prO­
, ·cn!cntcs de ~ma!~ciam{'nt . R l tll~ ,,"O 
praZo) de i :1siitu :çõ~s f in an ceir?s in ­
t ernacionais ou ('ntidades ',;u"[; .. na­
mentais estran r:c iras; 

V - A cntra. rl:\ ~e m f! I ~:ldo!""i,.,. s 
impurt:Jd3~ d o e.xt erio r qUtl.n ci~ d('~­
t in3das à utih7.:lC:l O ' Io.';no rr.:-tle­
r i il -pr i :na er.1 p rocessos (:e :ndus­
tr ializ:lç.ão, em es l abelc~imenti) do 
importador .. desdc QUC $i !':tida ôos 
produ to!o indu stri<l.1izados r :!s~l l , ;l.llles 
1 l("~ue eleti\':l!".lente !>u )eIUt ".0 paga ­
mento do impõ:; t o; 

Vl - .0\ entra.:]a d e ~n erc .:l.(jor i <l.s 
cuja lrnpOr I 2ç~(\ e5 tivf'r . i~l·lll:1. no 
irr.p6slo, de cornpeténc:a c", Uni iio, 
sóbrl" a impCJrt:lção de prc.-dn tcs es­
trans:ei r os; 

Vl1 - A ení.r:H:.a . em (' s l a :)~k~l­
m en t o do jmr.tln~ dor. àt: mercado!';üs 
importadas do exte rior sob o ,'~g! llIe 
d~ "dra\o; b:lc k " ; 

VIII A !;Jlda, de cs tutf'1t"fl-
mento de C'mpre iLc i r·o de OlJ l": t ~ r.:­
dráuJicas ou de cOllstr:Jçflo civi l . r.~ 
n!ercad or ias adQuiridas d<: :.e rcc:rt,; 
e destinadas a 0bra a cn rgo '"io rCõll'- · 
tenle; .-

IX -- As sairlls de mP'l""(, fI~Qri:;s f : ': 
r~tabe )C'cimenlo de proout .. l r P :lI;' 
estab(decimen:..o dc cooperali\'a d' 
Qut: l:lça par t.e, sjtuado !H .. nH:!'..::n o 
Lstados; 

X - .o\s saldas d! merc:Hlor i:\S de 
t"st.abelccimell to de coop~r:,'iv"s de 
proL!l!torcs par3 eS~:lb<':rcfmclll("S :.,J 
mcs mll ~[:l.do . d e fcderaç:"to--<!r .:OO~~ ­
:-aLi ':~ ce qu·:: a co :>pcr .... Li·'a r<'r.te· 
tto!nle faça p;ut~. 

~ ~( O dlspc,>!o no , 39• 1!1 ~!~o 1. 
Rnl'c'\·se tamb~ :ll à snlda CC mzrCi\ · 
dori:LS de (' !. l:ü::~ lecitr.rntos Indu::, t' ilts 
Ou dt; seus d c;>osiL.OS com d l'!)L':lo: 

J - .t. n " Flr!;s1'l5 com.::rd:i!') que: op to. 
,'CJ:1 c>:r!;':.::r::.n1!'nu.' no coml\rC'"jo ·ât 
txp '.r lr.~·;!v; 

11 - I, I:.r ;-no:t;:{·r.': :.lf:"\~H.it:.~: ~ ·! o~ c t :t .. 
t:e»',.<:t0s .'\ dunl\P;ro!.. 

§ t'c No c~~o C!C, paT~ r::r :;.fo ~ •• n r ' ... 
in 1. r:,ê:'Ç:"10 da m"' r('~: aorj;::. no m crc!l.­
tlo ínt.clllo t ornar;':. C!x i ~! \lel o lm;lOs tl) 
d<= v,{lo JJ ~J<l ~a~ cj:l CO!.) cj c'! t:no 60'3 es .. 
l:>.!Jt l(..(;); tWn lc::; 1:.. ~ 1 r e f e r idos . 

~ ~1 9 O :, l:~O: lnd" 5 !~(' 111 :_ r::I'J :lO !r · 
p O.<:lv tl~ CiTr\llr.:;:'I(' de l ' lerc:'..don~ a 
\"f'n d:-. a \"arej(). d'H: l âmi::nt.c lI,.(.. COD­

sun ,.clC ': . C'!os ;;cncro:. a t' p ," jm ci ra ne· 
CC!-.S~ :' =If:! ~ (J l.k u:~,('c ai<"nrer.l 11 30 ;>0 · 
ocn :1(' C:! t a b~l·:,r· l'! di!e :'cnça em fun ;:l o 
oos qilC p~rtit:.ip;1.1n d ." o~raç.io !..:!­
l;. i.lI h(la . 

r...rt . 2" !-. ba.ic de ctU(;uJo <10 1 ~·."l­
l. ~sto é: 

! - O \' ill') : roa Op~if.('~O de Q;.!E' 
õecoTn' . n ~o.ida da mcrc2.~orJ a; 

jl - N~ ra:Lt. rt t \'alOI" a 'l\! o: ~I! :-.:­
fer(- (' inci::.o .1~ ·l.l tll(Jr · o preço cor"eO_ 
l('" d" l :l{':(';a_JO :- ' ~. cu SU:t, :.1:n ilG.T . :10 
mt~Tc;::::JO at:lC3d~st2. da. pra.ç~ do r(:: ­
) r.etei~:e 

IH - Na fa l: a 00 ya)o:- e na !m ... 
)().!osib:!i ci=Sde tic d~lerminar o pr~ç.!) 
A.h..ldjtl0 no i nci".~ü anteric r: 
. nl ~e o l r:n<::-cnt c f6 r in ,1u.'):' :-'!lI. O 
p~ cC:) FCil c~ l;).bcl(·cime!"1t.o inCtl:. t.I lnl. 
i4 \, j,.. t a · 

b1'"' !:o c' o r !'mct elllc rór comc r(:ju:! t '~. · 
o p reço F013 eslabclec;men~o comer­
CIal . à \· j! ta. tln \" cnd~s 2. oatTos . cc­
mt-':ci,d"llf-S ou ~ n c.i U !l tfl 2!S. 

1 V -- :-:0 caso d,J incLo;o II do I..r" 
tl ro ]9. n t" u ·e d e c::\lc\1!o é o \':\10:­
C"n!;l a !"1t ~ tIos docum rn los de i'mpOr­
lhC;ão. C("t1\'Crliri o em cru zeiro! to ~ ... xa. 
c:un b :,, ) (::c :' I\· :!mrnt.~ ;,plll:lCa cin (:3. -

77 - Composição gráfica, fotocompo::ição , c l tchC"l-ia , ztncografi .:! , 

litog rafia e fotolitoq r afia . 

78 - colocação de molduras e a fins, encadernnção , gravaç.:w c dou 

ração de livros , r e vistas e cong&neres . 

79 - Locação de bens móveis , inclusive arrendamento mercanLIl. 

80 - FW"lerais. 

81 - Alfaiataria e costura , quando o material for tornecido pelo 

usuário final , exce t o ~viamcnto . 

82 - TinLurar ia c lavanderia . 

83 - Tay.idermia. 

8-1 - RecrutilinCnLO , <lÇjcnciamcnto , selE'Ç"30 , colocaç~o ou forneci 

menta de mÃo-de-obra, mc~fT'O em cariltc.c t.cmpor?irio , i.nc l \l!;i 

vc ~'Or empregac!o5 do p r estadur do serviço ou por tr.õ.b.:.d:lado 

res avulsos por ele conlrutados . 

35 - Propllganda e publicidadc , inclusi ve pl-omoçClo (]~ vend~ :;; , p l ~ 

nej 13m.e nto d e campanhas o u si5tem3S de publicl.dade , eL..l :Jor.:... 

ção de desenho5 , textos e dcm .. lis 

(exceto sua im;?ressão , reproduçã.o 

ma tC'riais publ iei t.:l.f ios 

ou f<!bricàçRo) . 

&6 - VC!iculação e divulgação de te:Xt05, dt;>::;enhos c outros mate 

riais de public,::,õilde , por qualquer meio (exceto em j ornaiz , 

per:i.ódico5, dicJio e telc\·isao). 

87 - Serviço!:; portuár i os e aeJ:CI{X>rLnr,.l.-ios; utt l i7..:-.ç';:c de ~orto 

ou aeroporto ; at r acação ; capaL.::.zia; armazcna <..!cu i l, t crn.3, ~~ 

ter"na e especicll ; s uprimelllo de águét, serv iç( .:; acessérlos i 

moviment-nção de mercadOrJ.ils fora do c<:ti s . 

88 - Incorporação imobiliár i .:l (quvndo o preço d0 ~ " rviço n50 fo:: 

espec i f i C.:l do ~eparadamenLe t!m contt-ato, a h ilSC de c :i !.cu:!.o 

do imposto será o preço recebido p~lo incorporilõor , ccn ex 

clusão do preço da fração ideal de terrena , se por e: l e ven 

dida , e do custo da constl'uç5.o , nlCSITO que esta fique a seu 

cargo) . 

89 - Advogados . 

90 - Engenheiros , arquitetos , urhônistas , agrônort.Os . 

91 - Dentistas . 

92 - Economistas. 

93 - Psicólogos . 

94 - Assi stentes soc i a i s. 

95 - nel élçôcs públicas . 

96 - Cobranças e recebimen tos por conta de terceiro:; , in.:.:]usi v e 

direitos autorais , protesto de tí t ulos , sustação de protQ~ 

to , de volu ção d e títulos não pagos , manu t enç.J.o de lítulos 

vencidos , fornecimento de pos ição de cobrança ou recC'bJ.m0~ 

t o e o u tros serv i ços correlatos da c ob rança ou rec~billlento 

(fi>ste .i.lt.' n\ ilb (.3nge tamb&m os serviços prestados por i nst.i tu 

içôcs autor j zaàas a f l'.llcionar pel o Banco Central) . 

97 - lnsti.tuiSÕ8s fi mlnCcil'as õuto r izad.::ls a funcion.:lr pelo gi'lnco 

Ce n tral : fornecimento ele têt150 de cheque :. ; emiss50 de cllc 

q ues adnli n ; tot ra ti vos; lra!"'\~ terência de fU ll dos; d e vol uçâ0 ele 

chequcs; ~lJ.;tac::ão de pilgéJmento de checJues ; ord~ns de paç~ 

mento e fie c("~~di.to , por qualquer meio ; emissão e l.- E'nov (II.~ao 

de c.::rtües magn.z: t .i cos; co nsul tas em terminai s eletrônico!; ; 

pagar.l..::!n tO!; por conteE de terceiros . inel usi ve os f ei to:; fora 

do estdbclc::cime n to ; el.-lbcra.;: ~.io ce ficha cadastral; aluguel 

de cofres ; fornecimento de se!)un(~a viii de avisos de 

rne nto c cc extr a t o d3 conta; emlss5.o de carnês ; (nes te 

l(lnç~ 

i t em 

não es t á ab.l ·~ngi do o !.·e~~sar ciH·(mto , a instituições fin3l,c e.!. 

r<'\s, de gastos com porte:; do Correjo , teleg r amas , t elex !: 

t cl"'processamento necess5.!:"$.o~ à prestt.Jção dos s~rviços} . 

98 - Transportc! de naturcZd estritamen te rnunjcipal. 

99 - Con:u·1icê.1ções telefônica!) de um para outro aparelho 

'd o mcslno município _ 

dentro 

100 - Ilo spedagem cru hotéis , motéiE: , p(!r,sões e congêneres (o va l or 

da alimenlação , cluando incluido !"'lO preço d~ diir j a fic~ EU 

jej to ao lmpo';lo sobre serviços) . 

101 - Distribuição de bens de tC::Te i.ros em representação de qual 

quer na turez a . 
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Estabelece normas gerais de dird!a 
financeiro . npliculJcis cos imp03W:i 
: óbre o pcraç'ócs relatIVa s ã c!r­
culação dc r.urcaclorias c SUf..: re 
serviços de tItia 'quer r:f' tt:rc .:a, c 
d4 outrCtJ lJrovidc ncias . 

O. PresIde n te d. nepublic" usando 
d~ atribuições que lhe COtl{crc. o 
t 19 do a.rti{:o 2" do Ato (ns r:. Uur:o­
nnl n 9 5: etc 13 de dcurnhro (j,~ 1%3, 
r esolve bllxnr o seculnle D C'cl'"rto · lci: 

Art . 1" O lrnp5:; to sõbrc o;nr:!.çú!".-s 
T{'hei':'"'s :.\ circu laç :lo de men·3dort.u 
tC Il~ ceno fa ti) Gerador : 

;. . ,- n ! ~dda dto !~lerc n:!ori <t$ de 
t: s t a!J~lecimrnlo C.(I:~H:r-::j:tl, inci.u!:Lr i:!. 1 
ou produtor; .. 

n _.- ~ en tr.1.dn, em c s ta f)l!Icc l"'r.~llto 
con~crr.tA. l , Jndu~ l ri:l l ou produtor, d e 
II I~ rc :~do ~i;:t. importa d a do cXler!:Jl' 
p clv t: tub. r de est:l ~)':lec:irllelltO ; 

.!!i - G forllecilllCl1ll' dt ai! ~r.cn­
( :.1. ... -:10 . hrbidaz e ou trns me:u.úc-:·!:lS 
(' ;H re s t au ran te.:;, b.H~S ·caa's c c.s~a-
b elr.dOiclllOS .. nmita res. . 

. ! 1 ~ Ec;u!pz.rCt se- t:. ~:!.!da 1\ t r~n~­
r:li.cs:\O ela pror·r iedade de n ,er::3d(.r­
.1 :.0\ o·.wnd o i:s~a n :"lo (l'ar.5:ta l l;c:io 
c!::t:-.orl'-CliIl c nto do lr.l I1 5m;tr~ llte . 

I ~ Q uando :\ mcrc :-tdorl a (ór r~­
nlNld;:t para arll1.1.z(·m r,cn l ')11 ;J .... ra 
c1e p:o::;j~o !echad(J dc !);"0;-. r 1lJ con~ri­
buin . ~. r.o r.1c:;mo ESI.:ado il. s:!id :l. 
(;Ollsid <; '"a. ··se ocorri~l :l l~ O Jug::7" co 
es t:.:.bell-cimen to r Cl; lt~~ClllC: 

I 110 mome nto da ; alo:., da. 
Tllt."1·c:tdoria eto :t rt ll ~~,-'f1 1 [;C l"dl oa do 
c1 c pós Ho fecha do, ~:ll\'"o iC oar~ r e­
t or1\:.H :\0 estabclccim.cn tCl dt!' ori­
Cem ; 

II - no momento da t r:ln sr.1!s~5.o 
de · propried :ld~ na mcrC7.duf13 dcpo­
sitnda l 'm nrm<"!z':m c er;;..) 'lU eru (:e­
põsito f echado. 

f 3q O hn;>ôs lo ,Ido incit.1e:. 

I - Sõbre a !.:\ida de pro~h:t(X; 
lndustrialJ:z.:;.do5 dcs :i:-t ildos ao exte-
rior ; -
. n - SObre ::1. ali ptlaçüo [td:Jcl1rb. 
em Ga r :ln ~ia; 

UI _ .• SólJr~ Zl 5:tid:t. de ( 's[L\b~le­
c;mcr.tc prtsrador cos ser \' I~tJs ti. qi..:C 
:iC rcrere o artigo 8° , dl~ r':1crcoJ. 'onns 
('. serem ou que t ~nn :\I !'l '5 iu; Util;7":\­
das na pres tacãCl de· t :tIS <;e rvlço5: 

l V - A saic1:.t. de c .'~ tah"tf',: lrrento 
de ~r('Jpr~s..'\ de t.rnnsporte ou de de­
p Ó5i'-,"l por conUl c ordem :lI!Sl:L, I.!e 
ll1c'rcndorbs de l.ecCeiro:L 

f Ç,\ São 1.sp.!"ô'.u~ do ImpÕs LI" 
I - A5 53 1CRS ae \'ôl.::i1h1:llRc · reci­

ptcnt es c eOlb :ll:l~(· li !. . ItH.: lu !) tVl~ 5;-.C3.­
ria . quando ilãc colJ rr...:JO$ i,) de.~ U­
lI:\l :l. n o ou não ·u nlíH1t.\ . 1(l~ n\.. "\- :lIor 
c .;::; .-n:."!rc.:ld o r ::tS -4 U( C't.:t)lld, c I .... :H' m e 
';'C:;C f que :j,' .nm rt:: tor n :H ... ... cst:t-
h'· lt <: ~m::nto ... ··:th' · ' ·nte ou a C)',Jtro do 
l ;II~ ~mo lIlular : 

~J - As 5:lIC I'U ao \·:lslln'-lTH. rcct­
l=.(nt~s c cmll tt b\cns, IIICIUs.ve snca_· 
rio . em rctórno itC c~ t.: o ... t", ·1f11cnto 
.l \!ntc tcn le 01.1 '11. (J~lro ' C"!O mt:'iiTl( [t­
tu la:- ou o. d epO.sIT<J em !:cu ouU"!c; 

·m - A salda de mcrcadorlr.~ d<:$­
unatlas ao merct.;~J" Inter'1u e proju-: 
~ id .. ~ em cs titlJe, .. ·.,'; u-.~entc:; inJ1!str: ::üs 
('"(mo TeSIl)f2ô O ,1t c onC'"o:rcl\ci:1 lll­
tf'rnacion"l, conl ..Ja ;t1clpaç:·,o ,l e J!'l ­
{i,h :t.rii\s do paL~ ~onlTa 1J :tL! · ,I1 ~"' .. I.., 
c):::n T-tcu rsos. C':-lundos cc diyl~?.s 
ccn\'er!:I\'e1s pro\·'~.:üe!1l.cs de fCln.ll­
ciamenlo 3 10:'11: 0 prazo :le ih ::.u wi .. 
çô~s lInanceiras intc:r .r:a"':Hlnal!' ou 
entl~ad<:s ço vern:t.l1cnt.. .. d s ~!> :.rllllr.(;l­
ras; 

IV -...; As entra da !; de merc~~:"Iri :!s 
em est a belecimento do iJn po:'I:J. t;Cr, 

Qu anc!o ililpc rt zd;:..s; do ~y. lf'r; C!· e 
de::tm2c as a fa t.licação jc ;J~ç:ls . 
máquin as e cq uJpill1l Cnlo<: P,\ ~ a o 
mNcado inte r no co:r.o (rs\lIt..1.do d e 
c c n t o:-rcncl<:I. lnltr!l:IClona l :om l l~r­
l ;c IP3.Çi!o <ia inciuslrJ:t do ')~ 1s C0:1-
tu p3C::..mellto com recur"'05 ))iL\'C­
nlentes dt, d i':is2S COnv(:r~Ft~13 prO­
, ·cn!cntcs de ~ma!~ciam{'nt . R l tll~ ,,"O 
praZo) de i :1siitu :çõ~s f in an ceir?s in ­
t ernacionais ou ('ntidades ',;u"[; .. na­
mentais estran r:c iras; 

V - A cntra. rl:\ ~e m f! I ~:ldo!""i,.,. s 
impurt:Jd3~ d o e.xt erio r qUtl.n ci~ d('~­
t in3das à utih7.:lC:l O ' Io.';no rr.:-tle­
r i il -pr i :na er.1 p rocessos (:e :ndus­
tr ializ:lç.ão, em es l abelc~imenti) do 
importador .. desdc QUC $i !':tida ôos 
produ to!o indu stri<l.1izados r :!s~l l , ;l.llles 
1 l("~ue eleti\':l!".lente !>u )eIUt ".0 paga ­
mento do impõ:; t o; 

Vl - .0\ entra.:]a d e ~n erc .:l.(jor i <l.s 
cuja lrnpOr I 2ç~(\ e5 tivf'r . i~l·lll:1. no 
irr.p6slo, de cornpeténc:a c", Uni iio, 
sóbrl" a impCJrt:lção de prc.-dn tcs es­
trans:ei r os; 

Vl1 - A ení.r:H:.a . em (' s l a :)~k~l­
m en t o do jmr.tln~ dor. àt: mercado!';üs 
importadas do exte rior sob o ,'~g! llIe 
d~ "dra\o; b:lc k " ; 

VIII A !;Jlda, de cs tutf'1t"fl-
mento de C'mpre iLc i r·o de OlJ l": t ~ r.:­
dráuJicas ou de cOllstr:Jçflo civi l . r.~ 
n!ercad or ias adQuiridas d<: :.e rcc:rt,; 
e destinadas a 0bra a cn rgo '"io rCõll'- · 
tenle; .-

IX -- As sairlls de mP'l""(, fI~Qri:;s f : ': 
r~tabe )C'cimenlo de proout .. l r P :lI;' 
estab(decimen:..o dc cooperali\'a d' 
Qut: l:lça par t.e, sjtuado !H .. nH:!'..::n o 
Lstados; 

X - .o\s saldas d! merc:Hlor i:\S de 
t"st.abelccimell to de coop~r:,'iv"s de 
proL!l!torcs par3 eS~:lb<':rcfmclll("S :.,J 
mcs mll ~[:l.do . d e fcderaç:"to--<!r .:OO~~ ­
:-aLi ':~ ce qu·:: a co :>pcr .... Li·'a r<'r.te· 
tto!nle faça p;ut~. 

~ ~( O dlspc,>!o no , 39• 1!1 ~!~o 1. 
Rnl'c'\·se tamb~ :ll à snlda CC mzrCi\ · 
dori:LS de (' !. l:ü::~ lecitr.rntos Indu::, t' ilts 
Ou dt; seus d c;>osiL.OS com d l'!)L':lo: 

J - .t. n " Flr!;s1'l5 com.::rd:i!') que: op to. 
,'CJ:1 c>:r!;':.::r::.n1!'nu.' no coml\rC'"jo ·ât 
txp '.r lr.~·;!v; 

11 - I, I:.r ;-no:t;:{·r.': :.lf:"\~H.it:.~: ~ ·! o~ c t :t .. 
t:e»',.<:t0s .'\ dunl\P;ro!.. 

§ t'c No c~~o C!C, paT~ r::r :;.fo ~ •• n r ' ... 
in 1. r:,ê:'Ç:"10 da m"' r('~: aorj;::. no m crc!l.­
tlo ínt.clllo t ornar;':. C!x i ~! \lel o lm;lOs tl) 
d<= v,{lo JJ ~J<l ~a~ cj:l CO!.) cj c'! t:no 60'3 es .. 
l:>.!Jt l(..(;); tWn lc::; 1:.. ~ 1 r e f e r idos . 

~ ~1 9 O :, l:~O: lnd" 5 !~(' 111 :_ r::I'J :lO !r · 
p O.<:lv tl~ CiTr\llr.:;:'I(' de l ' lerc:'..don~ a 
\"f'n d:-. a \"arej(). d'H: l âmi::nt.c lI,.(.. COD­

sun ,.clC ': . C'!os ;;cncro:. a t' p ," jm ci ra ne· 
CC!-.S~ :' =If:! ~ (J l.k u:~,('c ai<"nrer.l 11 30 ;>0 · 
ocn :1(' C:! t a b~l·:,r· l'! di!e :'cnça em fun ;:l o 
oos qilC p~rtit:.ip;1.1n d ." o~raç.io !..:!­
l;. i.lI h(la . 

r...rt . 2" !-. ba.ic de ctU(;uJo <10 1 ~·."l­
l. ~sto é: 

! - O \' ill') : roa Op~if.('~O de Q;.!E' 
õecoTn' . n ~o.ida da mcrc2.~orJ a; 

jl - N~ ra:Lt. rt t \'alOI" a 'l\! o: ~I! :-.:­
fer(- (' inci::.o .1~ ·l.l tll(Jr · o preço cor"eO_ 
l('" d" l :l{':(';a_JO :- ' ~. cu SU:t, :.1:n ilG.T . :10 
mt~Tc;::::JO at:lC3d~st2. da. pra.ç~ do r(:: ­
) r.etei~:e 

IH - Na fa l: a 00 ya)o:- e na !m ... 
)().!osib:!i ci=Sde tic d~lerminar o pr~ç.!) 
A.h..ldjtl0 no i nci".~ü anteric r: 
. nl ~e o l r:n<::-cnt c f6 r in ,1u.'):' :-'!lI. O 
p~ cC:) FCil c~ l;).bcl(·cime!"1t.o inCtl:. t.I lnl. 
i4 \, j,.. t a · 

b1'"' !:o c' o r !'mct elllc rór comc r(:ju:! t '~. · 
o p reço F013 eslabclec;men~o comer­
CIal . à \· j! ta. tln \" cnd~s 2. oatTos . cc­
mt-':ci,d"llf-S ou ~ n c.i U !l tfl 2!S. 

1 V -- :-:0 caso d,J incLo;o II do I..r" 
tl ro ]9. n t" u ·e d e c::\lc\1!o é o \':\10:­
C"n!;l a !"1t ~ tIos docum rn los de i'mpOr­
lhC;ão. C("t1\'Crliri o em cru zeiro! to ~ ... xa. 
c:un b :,, ) (::c :' I\· :!mrnt.~ ;,plll:lCa cin (:3. -



L1 c:': !'o e acrC'scido do "alor ,:ios l:ll­
f'-' $:o-~ à~ im p0r\:\I; â o c sób rC' prOéu ": 
(,-,s i:,,:du 5 ti' i~ IIZ :1. 0ü!> e demais dt'!pe ­
!,!.$ "du:'!.nC'Ir:>..s ef:-ti\'<!mc:n'..e p~~',n.s 

t 19 :-.l as ~:1.id~$ de Jn~rc:td:ir'~:; p:l­
ra c:staur> }cCilnCnL'J cr. cutro I.:~tarto, 
pl'l"lCnCl:ntc ao m CSlllú titul~r .)u ~u 
Tf'p:f's rnl;,wlc qllando as llH~rr[ld')flr:.S 

não 0 (" ; ;],) 11 sof re r. no Nl3btlrcim.r'nt.o 
d\' dcs t fn(), f1.lt e r ~ ç:l () oe qualquer "s ~ 
preit. S:i.!\'O rr[lcondjt:ionamcnto () 
Q\)~:nd{' a rcm(>s..<.l fór f :.'jta por ,')r~ço 
dt: vend n. :\ IÜO c ::m ~ ri b l : :llte. U:1I ~ cr ­
me l"1Il tod0 o p:I:5, n b:u.e C:C .:alc ulO 
H'rú ('qll:valcnL~ iI i,)~(I dt'!<.t.e preç'v. 

~ 2~ 1\:1 hlpÓLC-'i (, do Inciso 111 . "b", 
Ú:51<: n r LIGO, se o est a belecimen to co­
Jn('Tcl!d rClI letcnte n f....o rfc"lu :l r \ cn :lilS 
e out:os c.ulll erc innt c.5 (lU :\ il~ d.I!', I.:oi í' l s , 
n LJ :' !:c (lc: c:l1t: I1:O ~J.: rú ( ·qu l ·,~d ~ ;.i t ~ . 
~/ !,f, ,.. ào p :t'ÇO a ~ n :nu:\ n o l';;, I/ :: :~A . 

cl!11 ~ nto n·hli:le::l t C. o tl~· T\';I(i ú t' La ,· · 
r,osto no ~ 30 , 

~ ;'-0 P ala ~p !iC n. Ç:iO do i n'.; J ~' ':: 1 IH 
do "("apu~" dt3t~ fl rt r; o. :!. d oUlr·r:l' -ú :-~, 
mC'o j;\ fJ Q hrl cr~d~ d. os !J)"cr'l):; (' ! ,·:' l\ · . ~" 
r. 1('l1le cob rad cs 11':10 ('_ ....... ~ .i b ,' i c:.:! ; -:lt..n l(. 

J ('m c ' ::'n tc. 1,0 sc [! undo l1lCs 1~n :n:or 
GO ela rcme5~ a, 

.;9 r; ~ s O;)(':-2 ÇÓC5 in:,"> r.-'s t:t'1 :1a :s 
<'J"!trc cstal J U CClln t"!! !05 (1(> c,") tl : ;'i ')\ :\lJ~ 

t<:..<; tl!fcr t"ll t !'s 4t1?u do hOu~·"",r :- (:" .I l'$ ~ 
t e 0 0 va l=1 ti ? (' p ~'·ação j f 'J f ,~~ ti?! 1\ ~ 
m~'~a ~ u ifl'fe:l ça f 'C:H:1 ~~ :. C J t:-! ~ :> 
fm; ,u:. to n o cs t~ uc: I('c imer;II,f llr ( ,:' i~ 

Rf"nl 

~ 5'" O m o ntr.ntc d ( 1 :rr. !}( .. <; ~ ~ ~ónre 
prc..autt-~ mdu );.ri a li7 .... clo5 ~ {~ O lnl(· ;~ l:l 
fi 0 2: C d i calcule, Cein l da ; I'':~ to:! :u ­
t ; gc< 

! Qu ::mco a opera \,i o C:L 5 i. ill!~l 
f l.i.tc r:cr:;dor d I'! :: n ; bos 05 : r;t:u t o~ ; 

!J -- Em r r laC;hO a m!'l ca ct{, :- j i\~ ~u~ 
je:t a.:. ao ilt'.põs to 5Óbi"e jJ: N 1,: :,1!> in ­
dustria! Z::lctos Celn base .l.:! c :'l lcul o 
:t.:l aciona ::b C-:: lll o p :- r: ,o Ir,aX:! j)::> de 
, 'e!:ct3 11 0 varej0 m ar cado j) t~lo l :l o ~ l~ 
canU' . 

§ G? Na s :.aídas de mcrc~ (\ o r: ~~ ce:" ­
('-0rr{'ntes d !.: cp cr aç·0c!" àe v(:;](; :o, nos 
<"l1c ::. rr rS l!.dos r1a r x(cuç!l o da p "l!J li c ê'l.. 
ce prt.:ÇO.:i 1l~1Il1r:1 (J."l, a lJa s :! de c:: .lc:J:,) 
é o preço t:"1lllimo f::-:3do p~.1 ?. auton­
d •• <.lt: fed era l cCm pCi.C'T1t e , 

; 70 O Jnvnt a llt.:: do impõsto de clr­
cul :u;,~o de mcrca C:.?:-j~ s m tc ~r".. ft lJ ?.o;~ 
de cí· lcu!o 3. quc ~ e rdCre c:;~ v..; a r,i ::;::>, 
c.P!\ ~1ltulnc1o o resr, <,ct lvo 1 :' ~; :"", c !lC' 

n~~·ra ind:~açi1o p a r n. fIO S d~ (: O::1 t :'[.; l' . 

~ ao N::1 ~aida de merc'::ld , )J· i ;·~ p~ra 
O cxlt.!rlor ou p ?_ra (lS ('s'2 b elt'c!!1l (· CLO .'i 
ti. que se r e te!""e o ~ 59 d o an l.l ') 1("\ J. 

b3~e de cilcu!.:> SE:<i. o V:l.! "> ;"" ilq ;: :dO fa~ 
t uraào. :J ide náo se :l.dlCi0i13:1 'JO t: c ~ 
te aufe rido" por terceiro se ,~~ 1 o ou 
c!('.s p c~~.s d cco:-r(':1tcs c!..o S.:,'PV1 ÇO dZ 
<:mIJ:nqu c p or "l a n erca ou rt';llltimn.., 

Art , 39 O i:npú:ito sóbre cij'cu: :' çho 
~e rnerc:ldo:·ias C não C\l :'i ~ ll : 3.'i ;· (), 
~batcIHlo-~e, rIll cad a o :~J ::l.ç'-~ú o 
Dlúnlant~ ccIJ:- J. no nas antr'::-;Of(.!j .. 
pelo Ul{'$mo OU ou~ro r:" tnd o . 

t 19 /" leI e.s t? d ual d :sp clra ti l' h 'r­
lnn quç o mOnt.,nle de .... ido rcsu lte t.!:l 
G!fcrc'l..lçll A maio:, em delel mi :1 ~do 
p::-j t)(lo. cnt.:-e o i'r!1:1óStO rffe renr-c P.3 
1, ~ '-i" C:1dü:j:\ ... .o; :..ld a3 d o r~t a L,e lo:c i mcr. ­
t ~ 1 c ú pil ': L' r .:o j:-t lIV :l m Crttl.: l'i!> mf. Jr:'. ~ 
l 'O n 2.5 ::('I:::- f'!l! I":-..d:>..;, O ~::.!(: :) \' !~ : j :i ­
( ;"l.d o 1..'1 11 {le·"l" : l~1::-::-,do p !:' n uJ o [I, U .... CJ: 
n o (: ü ll'.]'J!.JI, ; n u: lr :' :1t:. ! r :e-. (. p .l r.1. o 
J.H'rb1 U(l u !..i. PC I F)j OS ~ q;: uJ!lt '~S , 

~ 2" O s i:.:"q:,~::>5 p ::de: r :!o !~cult ~~ ·r 
;:U:; J;:·':I': lt -a r ('s :t 01)ç-:10 p e lo at:I ti ~ 

I Jl ~ n: oj dt, ll m a pe. c e nt:1.~c:l 1 fi:-:~'" LI. 

lj,u !o dv mcn :'~ ll~':· c o im p6s tv ;.':~ <;' o 
rtl ~ V\'a ll H': r. t..~ ~,s m e :- c~ct)r !3. ~ er. tr :-~ ~ 
C:: .< no rc s]~cc ,j';o c ~! :JL:: [ l ('\:: : ncn :...-.> . 

§ :P' N ão s '! (,x: fir:i o es.! õ:no do 
!;r,pósto I C l :·~ t l v O ~ s !n :-· r c~d:. r i ~s en ~ 
Iradas p ar, .... u: ili2J. -:; :IO, C -J ir.O rn :-~ :~­
r i2.-pnmJ. 0'-1 : .. ,~ : ~ r : ~d sce:I:1dâno, r.a 
f3br;c 3ç?'j c ell1 tJ:l~:!g:!m (lOS P:· CX!t:tv5 
cc qUt! tr:l.t a..:I'. o § 3." , l!1c::.o 1 ~ o 
§ 15', inç: ~ o lH . à :J ;-_ :tl ~o 1.1,1, O d, :s­
pesto J~t' ~ te 1 ::'. :- :\g ; ~ !~ n :i.o :-; ~ f\. Oll:- ê\. , 
fah .... dlSl) ::S:Ç':'o C:l. 1('1 (' ~ !. ~c u a ! ém 
con!:- ;;. rlO, H " m :l t~n J s~p: i rnas ;! .; 
cri gcm clllm 3; ou \'{'ge ,.:. l 'l U" rC:';::>r~ ­
sent e m, jJl G: '. j du =:.. 11!1 ~ ~t '.::' , r.~·l!S àe ') ~!::-<J 
c!o. "aJ.:r d ;:> !) rc j u ~o result:=':l!,..? de S:: .'" 
ÍlJdu:.,:.rial:n r;?<.. , 

~ 4 Ç! A:~ cmp:-t-s~ orú= l: t~H~3 de 
c.!."("os t O :~v,~ t".,i' ,(,,> <.- de oütlC .. ~ '.J 1 <'. ~ 
k r!2:!. .:h .' ;:;r::':aç :'! o d.:- ~:.o :11 p>:!e:f:.l 

aO:JLel rio rntnl CJ) !.e ~l j! ~ jJU310 tle 
.::r;', i!;"":~fl () d r. ~"'"!C' ! caci," r;3 s , v V--4./H 
Ó'~ d ;rC: )tos tlL tCr ... ;s :1.:'.'";' • .•• 13 f' f";C'­
n~xcs, CO=-ll;l=-O\ r.j~! :l('nt.t:' pa; :::3 p =13 

_' · lJ1;Jftsa, iI ::> rÚ· .: '1l1J j1e'r I ..... j .. • aos .it; ~ 
ttlr.t:'s e ... 1 l :~t,!.S, n:-:ei onais 011 àc !~li : !­
.: i1l.!os no ~:I: ':; .... ::..>:nl ;V ' I . L'S. s,'u~ 

he:<.iciros e ~;] c t' !':;:::- rc.'. mC~ r.lu :,Ir~~\'~s' 
Clt entlà f', aes ,!!,.;c. ..r.; r~;>~':~?:lt€::::-l. 

~ 5 ,9 P a :-n. efe:t("> do .:ã;('u l l') a t;UC 
se refc:- r o ~ 1.9 c ês te art~go, C'5 S s ­
t:!d05 p::-dc !':"": dete::n ln :u a excl'Js:..to 
,1e : f:l r-Õ.: ' " rU'"' : :> :)I;>:oi !l:C;C~ldorJ:! S 

entradas no .e z t :· V"' l e c.:fm c , ~o Q:JJII d :> 
êst,c unpôsro :'l\·C r SIdo C ~ \"OiV,cio . r: O 
tcôo ~u em p:l:te , ao próprio ou f\. 
outroc: ccnt.r:bu:ntcs , por qun!quC'r 
enl:d:lde tr:h:,H3-'ll e mes mo sob !or:n3. 
de prê:nio ou e3tímul-;>. 

Art. 4 . ~ Em substi\.UlÇ f,o ao "il s t~ ~ 
ma de Que trnt:l o ;u-t i::;v :interior. lf., 

Es:.n dr !:> ~.o ct~r:'t(" -:!!~j..o ~ 4 ·H o :mpó: -
1'1 dcvldo resulte d:'.. iit(:(~r!p. 3. m ::lI o r 
entre o :11 0nt:\IH0 ào lnilJv~ to rr!:.tlvo 
é ú}iera\ào a t!'lb1'; ~ar e o p.:t~r.: na I> 
c!d l'nn;\ anlenQí SÔO '. ~ a r.H·$:TIJ. 
merc3.d ::>rla , n ..... s s.o::gU:;'lC' '; 11 p6:{'$.ê S: 

r - S3.ic.!:\, (~e esL1.t>~ l "t:::: .. (n l' ~ 1.'0-
rnerci;"\~s ",tR.C~::!l s t:\S ou de coop::':";\ ­
t l"as d~ bcn et !c::\rnento e venda em 
comum, de produtos ogricol:L.i ·' tn 

natura" ou slmple $ :n~:1~-c bCncfi-
cia1J~; 

11 - Op~raçó!'s de vcnfj cd ores fil1J-

bulant~s e de. c5t ~ 1..~ i ceim l n tvs U i,! 

-ex :stencia transitór ia . 

Art. ~' ,o A alJquot~ do .mpô s'l) d~ 
clrculaçã:> de mercador ias s(.' !·:\ 'm " 
fornlc p.1: a tóc!~s f.. S lll (' f cador ;:'$ Il:l.S 
oj)eraço!s j!1ternas c Illt .c ;-('SL .... \(.i~ j ~'I ~ , to! 

nãl) exc!!de:!a, n~tqu e !.a.s ,::ue se des~l­
nem a outro ESl:l,j:J e a:> ex~c fl(J:-, 
os Emites fixados em resoluçã-o d e. 
S!:::]ajo. 

t l.ÇI A reso!1Jç~O 6~r:t 1,·;)m:1da p !:, !\,1 
Senaóo. ~r Jr!l r: : 't:i.' r, p : õr1ria ou do 
Pre.5ir:en~c da aepl1ol ' c:l. 

f 2,9 O l ~ m!t.e a qu e Sf~ n ::-fe r -;o t! :-; (::­
art!(:o ~ subst:tuirá a a ]jq '''':vt3 flj\:1 àa 
Cr.l lei csta,cu3.I, q\l~l<.iO lhc fôr suo 
perior, 

Art. 6.9 Conlri'ouinte do impós Lo é 
o corr.erci?':1tc, indu s tr!;d 0 '.1 p ro ,lu i.C' :· 
Que P!"Cln: .. :) \'e 2. !>ald :o.. ua. ll-,crc;; dCl Tl a, 
o (jue a lI!'lporta d:> c :.; t c.: POr ou o QU ~ 
arremata em Je.Jãú ou adJlu:r~. em 
c:"\ncorrfnci~ promovicl.:!. ,~!{) Poder 
Publico. me:cadoril jmp')';'i~da e 
apreentiida~ 

~ 1 9 Consideram -se t..:"!.:rIuém con­
tri bu in t.es: 

1 - As s::lciedades CIVIs de f:ns 
ec:m,ômicos. h~elu !. ive co:>pe:·ati ..... as q:J e 
p!at:quem, com haoitual o a c o? (};> ~ra~ 
çocs relaln-'as à circul:ição de mer~ 
c;,..dorias; 

II - ".s &OCiedad ~s c~vls· de nns 
não econ6mic~s q1Je explorem cst::ü)C'~ 
lecjmentcs industrial:::; ,):J que P!· í\~:­
Quem, com habltu3J:<j ;,d~ ye:1da de 
men:a:!o:ias Que ~a:a ~'!'.)~ l.m ad­
QuiriI'C!m; 

III - Os órgão3 da ad:TIIHlstra~ 
tão pUblica dircta, as r.utarquia.s c 
empri:!a~ çuoJicas, !ed !' r:\ls, cs tadu?,is 
ou muu:clpais, que ';<!n::?'lTI , amu.l 
Q~e tl!)E'nas a cClOpradorc~ de ci~[er~ 
m:naca caL':b"oria ;>~' o ~ :ss i o n:ll ou fun~ 
c .:on21, mcrcadorj:l~ que, P:U3. l-.>S::! 
fJ m, adquirirem ou 1)T(t(1UZlIem, 

I 2.9 Os Estados p:::d e:ft.o conC:'de~ 
tar c:::m:) cO!1~ribuint.~ r_u:ó:1c mo ca~ 
d~ es!.abelcc:mf'n~o (' , m'-rr.!al. ,:1'1'-l~~ 
f rlal ou prcdutor, per ,j l(uJcnte ou tr n~ 
porario, do cont!"ibuintc. IIIC'!I!!'Vf> 
ye:culos ut ' llzados p::>r ésle no comer­
c Io ambulante .. 

_I 3 .Q O dispos~o no ~ 1,v .... Inc'V) IH 
11.ao H' aplica à S'qJ!'rlntC!ldéncla. Nr •• 
clon21 do Ab3st~c;ID,;:nl, (\ 

Art. 79 r"'\as "~:nes~:'. 5 <fi! m~rcõ\ ­
do:io. parz. fora d::> EStldo s\.'rá obri -

Z<1.l6r Í3. I!. ('~ 11 1 ~,"f1.~) d:: (~ OCU ~C_.,: o f i:; ­
'; ;1 1 se'c un do u :0:it: , t ·5t.t" ~ ." t' (; ,c: o em 
cI<. c rc to tio f'odi' r l ':x :>~ l ' th'o f c,1<- r;d, 

, A:-~, ~ , (l O i m D(·~, to, de c O:l~ r,cU' nciu 
QO~ I'.l un icíp ;e' '. ::ê.b ri: ~ c::,\':ç·os de 
Qua !qu(' 1' I latUl ~" ~: "'l . tC111 C' Orr. ') f :-d o r;e ­
r ::.do:- ~ Pl (;"t " (." . . ~l , IJ{.Ir l ·J7,p;-l' o; ;1,. ou 
profns lo :: ô!.\ :·:ll !·n'J !llC', , C? ) !l~ CI I) S l"' fI' 
C' st:'bt' lC(' lnl"!dJ ~ l:-:'O , d ,,::, !:> .... r · .. i, {"I con~ 
t:tntc el a ). :-i;""!, :-: n ;,> i' ~, 

~ l.~ O s ~ c;-\,jços jnclllíd C'"~ l l ~ ti s ­
b. f !.-:am ,~lljf-:tC.3 OJ)c n :,s rio jmp6~ 1...0 
prrv,s t c:: Il t's t C- :Ui ' ' o . aind:. GlI l: sua 
lJres t a~' a o e n\"O:\'3 [o;·n c c;l m· illo de 
merca\ ~ o":i ílC; . 

~ ~.o Os ::cr viçe, :::; não c s pec i fl e~ do!: 
na l Ista e l' llj:t rr~s La ç;·, {.I cllvolva o 
f onlC'ciment o d c mercad uri ::!:"; ficam 
sujcltos 2.::> ll n põsto de c irculaçã o de 
mercador i::o. s, 

Art. 05' A b;l!Je de c :'t lcula d o Im­
p 6s to é o PI !:C;o do s erv iço. 

§ 1.0 Q(l:m do se tratar t!c prt' s t il ,ão 
de ~er\,jço.3 s ob n fo:-ma d e trnua.lho 
p~sSOJl d o próprio contribu inte, o im ~ 
põsto será c.-ku l:Hlo, por meiu de ~H­
C"!UOl~S t : >: 'L5. oa varic\\'c i:;. ~m 
funç:io da Jl ;"": t u r ~La do se rv iço ou de 
Outros fa té res per ti nentes , n es tes não 
('.ompreend i(la .'. :lllp o rLftr.ci ~\ p:lk~ a 
t J~u]o de Tcmu:leração do própr:o tra~ 
balho . 

~ 2,9 Na execução õe obras hidráu­
lkas C~l ce con s truçú-:> civil O impôs­
to' H'râ c~lcul :-!( J o sôbr(! o preço de­
àuzido dr,s p a r cclas corrcs!)ondcn tes: 

a) ao v:~ l ôF dos mater!a. ls Rdquirl ­
dos de te:'cc iro.s. CJunndo fornecidos 
pe!o pres t a d o r d e serviços ; 

h) no \'Dlor (1 ;1S subemprclbd2s já. 
tribulacias :~': I o :mpósLo, 

~ 3,c Q U;llldo os serviços a. que SP. 
r ~ terrm os It L' l1 'l r. H I , V Cf~x\.eto os 

scn'íços de c ons t ru ção de Qu:tlquer 
t~po por admlfl:s traçno ou el1lprc it3.­
daI c VII tJ ,l Ii s la anexa, forem prcs ~ 
Lados por s och·d ades. es tas Cicar5.o Sll~ 
jeitilS ao i:r, pó '~ lo na forma do ~ 15', 
ca!culado E:m rcb.ç50 n. cad3. "rorls. 
s!onal l1::1o:l. tado, ~ócio. empr(,~:"Ido 
ou nác, qlle pres te s('n-iços C'1ll nome 
ria ~o""i(.o(Jnd~, embora assllmin d,l rcs­
ponsalJll íd:tde pessoa l, ncs térmos da 
lei aplicável. 

Art l O, Contribuinte é o prestndor 
do scrviço, 

P arâgr?fo único, N:i.o s~o contrl­
blll:1lcs os C"l, 1JC pre!>tcm !'crviços em 
relação d~ elllprrgo, os tr:\balh:J..dol"cs 
Rvulsos , O!i direlores e membros de 
conse lhos consultivo ou !js~2.1 de riO­
"c!t-c!ades, 

Art. 11, r ica i"ento de Imp ..... st o ~ 
execução , )J () !' admin;s tr:\ ç !i.o ou cm~ 
prcitad ~. , Llc obr ?.5 h iti r ã u Jicas ou de 
cO!li.trução civil ccntra t;,r] :-:. ., eom a 
Uni:to, Est:!dos . D is trito Fed era l c 
Municipio!: , nularqllws c em pr ésas 
concess lOnári:! s de ~crv i \ os p úlJ llcos, 
.3SSlm com::> as r~ specti\ as :;U ~':-: l p:C : ­
tad as. 

Art. 12 , C;cnsidera ~ se local da preso 
t ação do serviço: . 

C) o do t' s tabelec: m!'nto ? ;·~ .> t ado; 
ou, na f a.ILLL de esta belecim ento, o elo 
domicillo ê o pre ::. tr..d or; 

b) 110 c~.so de cOJlstruç-~o ci:i1 o lo­
cal onde ~c efetuar "" pJ"e ~, ~ .:l ~· do. 

Li:;la d~ Scrr;iços 

I - M édicos, denti5tas, veleriná~ 
' rios:. en!cflr. ciras prctêtJcos ort opc­
di!>tas, f! siv l e ra~"!u:.as e con ~ êm:r~ !::: ; 
laboratól i o::. de anilises , de r a dio:j ra­
fia ou r 2diost:" opia, de elctr ic id::.d e m(:_ 
-dica c "mg':neres; 

11 - Hosp itais. sanntórios. :-tmbul::J.~ 
iÓrios, pronto socorros. c:'!~ :o,s de saú~ 
de. recup~ração ou repouso, asilos e 
congeneres: 

lU - I.dyogados, solicitad ores P. 
provision :ülcs : 

IV - Agcntes da propried?J~ Ill ~ 
dustrial. despachantes, peritos e nv:-~ ~ 
ljadores pa:'t1ctllares . tr~dl!t or ('s e- in­
têrpret~s juramentados e CC!l GC:1f'rcs: 

V - Ln~enhe!ro5 , luC]uitet os. ur~ 
ban:stas, projcll5Las, calculist?.s , de ~ 
s('nhi st ~ s t ~,ctlicos , con s trlll c rl's , e rn_ 

_pl'citclro5. d ecoradores pal,5;;l<' ls tas e 
concén cr(;s; , .., 

VI - Serviços de terr:!.plen:l[l'em, 
dem olição, cons crvaçfto (; rcparo. ç~lO 
de tditicics. csLrad3~. pontes c outras 
obras de engenharia, e .suas congé. 
neres; 

VlI - Conladorc~. auditores econo~ 
mi!.las, t!ll:1r<.l:\-livros , técnicos ('In 

conLsbHld:::-.de: 
VIII - B:trb2iros. cab!!lelreir05, m!l.~ 

nlcurrs, J-led ic llrcs e con gêneres: ins­
titutos de- bele7c- c con::ênerc~ ; e s ta ~ 
t:~leclmcnto~ de ttudl:\s, .11 ~~ ,., :t;.:cns, 
glmi.stica. banhos· c SCUs eonCl'nêrcs; 

IX - S erviços de transpNlc ur­
bano ou r ural, de c:"!.rg a vu d(' passn~ 
gClros, ~st..I1tamcn~f: de n:lturcza nllt ­
nlclpnl; ' 

) : - ServiçoS de dl\'er~.)es pÚb~ l ~ 
cas: 

QJ t ratros, ci!1c m:o.s p :HQtleS c.c dI­
versõ es , cxposiçó ~s c :>m cob:-a!1ça de 
jl ;!! rl> !' ~;)Z . c, COn ~! t. n F' r f'~. de na!.u~'e z3. 
pel'manrr:.te Ou t..C'Cli)ú[ .l rl3.; 

ll) bilhares , lJ o!i ~ h t's e 0-:.llr03 jo _ 
GOs permitidos ; o ! (lrr. c-cimcnto, P.0 
rcc inLo, de be h! c.: ~ s . Rliln f' :1tos c ú'J­
tr?s mcrc_~, dori.1. s . q '.:t.: d ea ~ujr.ito ' . 0 

ilnJ-ló;;to de Cil'i :' ; I~th.C ciE' merc2.d::>­
rias; 

C) C:.lOarés. ,:Iub ::-s noturn.:>s, da~l­
cln f. s, bclLes e c C:Jg éner('s: o torn -:,_ 
cinH'nto, no recinto, de beb:dJ.s, ali­
mcn\.: s c, outra! Ir. ~ r cud ::l nas, q lJt' 

fica sujeito 20 üapóst.o de c!rcuJ3.~ fr~ 
àe mercadorias; 

d) baIle s c outr::l S n:un ;ões púb!i­
(' as , com ou S~n1 cob:allça de 1n­
gres:,o: 

C) competiçõe:; C:.!. po :' ~h' ? ~ ou d e 
dc::; trcza tisica ou iH tc ; r ·:t..'.lal , com 
ou scm cobran ça c.! ~ ln g re sso ali plr ­
tlcip3.çáo tlo (:s pc ct:~àor , inclusivE' ;:. ,~ 
!" ~ :!..:iz3das e;n :\uc!:l'.j r ics de estacôe5 
r .:td:o!ónicas, r.u de te!cvi ~ :tO e ('0:1-
gcn~rcs; 

/> exccuç5.o de music?. por ' exe ­
cut .1 :1LCS indivlc!ü:1.ls 0'-1 e:-:1 conj'Jnt c, . 
ou tr3nsmlt.ida por proce.:~o mcc~­
nico, elêtrl00 ou o::-!etrôn!co; 

XI - Agénci:\s de ttlrismo, pas5eio .5 
c r::-:cursõcs; geias lUIi.s:ticos e iute:-­
pretE:.3 . 

XII - Agenciamento, correta gC':T 
ou 1nte!"mêdiaç:':0 de se z u!"os, da CO:1'· 
pra e venda de be:1s lOô,'ei5 ou imõ 
\'ci$, e q1lalsquer . a:ivld3.dcs cO!":-::: t~ 
nerc'i ou scmeln~ :l.~(,s , ('ICe!o o l! g t.: 1: 
ciamcnto, COrrelc.{lcm o', ir.termtrt: c , 
çáo de t itu l os ou t;c. /Orcs mOOJl'arl~ 
praticados por instill ' :Ç' âo q!..:e dCPCr. 
da de autorizaçf.o ffd.eral. 

XIII - Ol'~anização, programaçE, C' 
plancjamento c cC:1 .sultorl 3. técni.: ~ 
1inancc.-tra ou adm !rll s tr:tt.iva; a\'3!' =t 
çó!'s de ben!" . rnerc a rl orb . ..s. riscos o ' 
danos; labor:\tóTlos tli! anilises t ~c 
nlcas; r.ti\'ld3.d :Js c-:-ng(:neres (lU S i 

r.\\bres. 
XIV - O!'ganizJç:lo de fei.ras r. 

?m cs~rr\s, de cO!"lGn:!.So.-i e reu.11 :ô f 
s :m:l:ues. 

xv _ Propag anda e pu!JlIcldac . 
Inclusive pl:\nejJ.ID i' llto de C:l!Tl ;'>:> 
Ilhas oU s is l.cm ,\s r ~;: u l :trcs de p'-1 ~ ! ; 
cicade

t 
n c laboraç;\1) de desc:1l :o 

texto.:.; \c delllnLS materi:ll pubilci:á r , 
(exceto !. ll;1. lmpTt' .-- S3.0 , rt'I J r od::~,lO 
ou fa l>ri ca~;;o) c ~', rli\-.: !;:-: :!. ç j,o el' 11!.Ci 
d c!'e :1 1lo$, t (l X:) ;.; 0'J (I :.Jt ros ln:l! CI ;:l is 
publl ci t :'I.rios po: ,,!\l :"! !qL!~ r m elo [,p to 
a ton: :i- lo..; ~cr·~:. i'.':'l :-- ~v ~úh l l(: o , 1n­
clu s ive p c., : lT:('i~1 ci i: t:·a ll s :~i jS$ ~10 t c­
l o:!óni c ::\ . r ~c:i ,)!i::.; , i:~l O'J I !"' J (. v is;01:~ _ 
da. e ~l'a ln ~ " r ç~:> em j ornn j~ , p ~rj ó· 
u icos ou 1 i "ro:: : 

XVI - Dac : iio!~ r;?f i ;l . e." tr'no ::; ra!la, 
sccretarla 'c c:t'r.rC !H'rCS ; 

xvrr - E!:lbo: açi'1o , eópi:t ou Te­
prúdu ~'ã o ele pl~ !IÍ J s , àe-:'ClIhos e do~ 
curnentos ; 

XVIlI - Lo::,aç ':" o dE" bens mó~ 
,'eis; 

XIX --- Lo.:: :(ç;}n de cS i1aç~ em b~T!::' 
'móvei:>, a. l it :Jlo de 110:;p ej?,z rrr.; 

XX - - .".r :n:,.i:L·ns g l! !·ais, :'.. rm a7:-·~ s 
lri~orific~~ , ~. i! o :" c..!l'pÚSlkVS de q ~l:ll ­
Qu c: r natur e?<I, f,u;1 r d a-mó n.' ls l' ~ c : ­

vi~os corr C'~:tt v~; s eryiçc::. ue cal ; n. 
d ?~Car i~ :'. 3 .. ~ l;:-n:::J.ç' ::!o C &uarda d lJs 
b~l}s dcpcsit :!dos , 
, XXI - H{)s jl r:cla~ em em hc~~ , s, 

pen5ôes e c c:n'?t:~,~ r c5 e):cew o f{)r ~ 
nc.-cilr.ento de ;.: il!l ':.n t'a çrt O, heIJ idas c 
outr-aS Iil í:r (: ;!dQ r i:>,~ Cj '..1a ndJ não !!"I.' 
cl uidas no pr~ço tia di:·LrJa. ou InC'n ­
saUdade. 

XXII - Aam in istra ção de b~!1 ~ 
~:In - LUbr:f ICí:.ç a :J , COnSéf\:-~ LO 

e manutenç.ão_ 
XXIV - - Emnrésas ]impad oj ~, $ _ 
)QCV -- Ens. ino de r:t:.a. ~ qu ('r Gr;, u 

ou naturcz~, 
XXVI -- _"I~.l i :1~es . cos turc iras (l U 

COn RC!1CrCS, qU:::J.n c o o mater ia l. ,.,;th o 
a viamentos, seJ2. fo rnecido pe lo \\.., t:. 3-
r io do se:\'iço : 

XXVII - 'l'intur:ul3.s e la '; <1 nr1e­
r Ias; 

XXVII! - E "i lúciios totegráf icos e 
ci!lelllator: :' ;\.fic os . inc lusive revC'laç-J.o, 
a mp!iaçf\o c copias foto~ r;i!icas , 

XXIX - V;::nd .. , de bi~hcte.s de lo­
t eria. 

Art.. 13 . Re\'o:;:1m-~r os artlcos 52. 
53, 5';' , 5:" , 5e>. 57, 58, " 1, 72 e 73 d~ 
LeI n 9 5,172. de 25 de outubro de 

L1 c:': !'o e acrC'scido do "alor ,:ios l:ll­
f'-' $:o-~ à~ im p0r\:\I; â o c sób rC' prOéu ": 
(,-,s i:,,:du 5 ti' i~ IIZ :1. 0ü!> e demais dt'!pe ­
!,!.$ "du:'!.nC'Ir:>..s ef:-ti\'<!mc:n'..e p~~',n.s 

t 19 :-.l as ~:1.id~$ de Jn~rc:td:ir'~:; p:l­
ra c:staur> }cCilnCnL'J cr. cutro I.:~tarto, 
pl'l"lCnCl:ntc ao m CSlllú titul~r .)u ~u 
Tf'p:f's rnl;,wlc qllando as llH~rr[ld')flr:.S 

não 0 (" ; ;],) 11 sof re r. no Nl3btlrcim.r'nt.o 
d\' dcs t fn(), f1.lt e r ~ ç:l () oe qualquer "s ~ 
preit. S:i.!\'O rr[lcondjt:ionamcnto () 
Q\)~:nd{' a rcm(>s..<.l fór f :.'jta por ,')r~ço 
dt: vend n. :\ IÜO c ::m ~ ri b l : :llte. U:1I ~ cr ­
me l"1Il tod0 o p:I:5, n b:u.e C:C .:alc ulO 
H'rú ('qll:valcnL~ iI i,)~(I dt'!<.t.e preç'v. 

~ 2~ 1\:1 hlpÓLC-'i (, do Inciso 111 . "b", 
Ú:51<: n r LIGO, se o est a belecimen to co­
Jn('Tcl!d rClI letcnte n f....o rfc"lu :l r \ cn :lilS 
e out:os c.ulll erc innt c.5 (lU :\ il~ d.I!', I.:oi í' l s , 
n LJ :' !:c (lc: c:l1t: I1:O ~J.: rú ( ·qu l ·,~d ~ ;.i t ~ . 
~/ !,f, ,.. ào p :t'ÇO a ~ n :nu:\ n o l';;, I/ :: :~A . 

cl!11 ~ nto n·hli:le::l t C. o tl~· T\';I(i ú t' La ,· · 
r,osto no ~ 30 , 

~ ;'-0 P ala ~p !iC n. Ç:iO do i n'.; J ~' ':: 1 IH 
do "("apu~" dt3t~ fl rt r; o. :!. d oUlr·r:l' -ú :-~, 
mC'o j;\ fJ Q hrl cr~d~ d. os !J)"cr'l):; (' ! ,·:' l\ · . ~" 
r. 1('l1le cob rad cs 11':10 ('_ ....... ~ .i b ,' i c:.:! ; -:lt..n l(. 

J ('m c ' ::'n tc. 1,0 sc [! undo l1lCs 1~n :n:or 
GO ela rcme5~ a, 

.;9 r; ~ s O;)(':-2 ÇÓC5 in:,"> r.-'s t:t'1 :1a :s 
<'J"!trc cstal J U CClln t"!! !05 (1(> c,") tl : ;'i ')\ :\lJ~ 

t<:..<; tl!fcr t"ll t !'s 4t1?u do hOu~·"",r :- (:" .I l'$ ~ 
t e 0 0 va l=1 ti ? (' p ~'·ação j f 'J f ,~~ ti?! 1\ ~ 
m~'~a ~ u ifl'fe:l ça f 'C:H:1 ~~ :. C J t:-! ~ :> 
fm; ,u:. to n o cs t~ uc: I('c imer;II,f llr ( ,:' i~ 

Rf"nl 

~ 5'" O m o ntr.ntc d ( 1 :rr. !}( .. <; ~ ~ ~ónre 
prc..autt-~ mdu );.ri a li7 .... clo5 ~ {~ O lnl(· ;~ l:l 
fi 0 2: C d i calcule, Cein l da ; I'':~ to:! :u ­
t ; gc< 

! Qu ::mco a opera \,i o C:L 5 i. ill!~l 
f l.i.tc r:cr:;dor d I'! :: n ; bos 05 : r;t:u t o~ ; 

!J -- Em r r laC;hO a m!'l ca ct{, :- j i\~ ~u~ 
je:t a.:. ao ilt'.põs to 5Óbi"e jJ: N 1,: :,1!> in ­
dustria! Z::lctos Celn base .l.:! c :'l lcul o 
:t.:l aciona ::b C-:: lll o p :- r: ,o Ir,aX:! j)::> de 
, 'e!:ct3 11 0 varej0 m ar cado j) t~lo l :l o ~ l~ 
canU' . 

§ G? Na s :.aídas de mcrc~ (\ o r: ~~ ce:" ­
('-0rr{'ntes d !.: cp cr aç·0c!" àe v(:;](; :o, nos 
<"l1c ::. rr rS l!.dos r1a r x(cuç!l o da p "l!J li c ê'l.. 
ce prt.:ÇO.:i 1l~1Il1r:1 (J."l, a lJa s :! de c:: .lc:J:,) 
é o preço t:"1lllimo f::-:3do p~.1 ?. auton­
d •• <.lt: fed era l cCm pCi.C'T1t e , 

; 70 O Jnvnt a llt.:: do impõsto de clr­
cul :u;,~o de mcrca C:.?:-j~ s m tc ~r".. ft lJ ?.o;~ 
de cí· lcu!o 3. quc ~ e rdCre c:;~ v..; a r,i ::;::>, 
c.P!\ ~1ltulnc1o o resr, <,ct lvo 1 :' ~; :"", c !lC' 

n~~·ra ind:~açi1o p a r n. fIO S d~ (: O::1 t :'[.; l' . 

~ ao N::1 ~aida de merc'::ld , )J· i ;·~ p~ra 
O cxlt.!rlor ou p ?_ra (lS ('s'2 b elt'c!!1l (· CLO .'i 
ti. que se r e te!""e o ~ 59 d o an l.l ') 1("\ J. 

b3~e de cilcu!.:> SE:<i. o V:l.! "> ;"" ilq ;: :dO fa~ 
t uraào. :J ide náo se :l.dlCi0i13:1 'JO t: c ~ 
te aufe rido" por terceiro se ,~~ 1 o ou 
c!('.s p c~~.s d cco:-r(':1tcs c!..o S.:,'PV1 ÇO dZ 
<:mIJ:nqu c p or "l a n erca ou rt';llltimn.., 

Art , 39 O i:npú:ito sóbre cij'cu: :' çho 
~e rnerc:ldo:·ias C não C\l :'i ~ ll : 3.'i ;· (), 
~batcIHlo-~e, rIll cad a o :~J ::l.ç'-~ú o 
Dlúnlant~ ccIJ:- J. no nas antr'::-;Of(.!j .. 
pelo Ul{'$mo OU ou~ro r:" tnd o . 

t 19 /" leI e.s t? d ual d :sp clra ti l' h 'r­
lnn quç o mOnt.,nle de .... ido rcsu lte t.!:l 
G!fcrc'l..lçll A maio:, em delel mi :1 ~do 
p::-j t)(lo. cnt.:-e o i'r!1:1óStO rffe renr-c P.3 
1, ~ '-i" C:1dü:j:\ ... .o; :..ld a3 d o r~t a L,e lo:c i mcr. ­
t ~ 1 c ú pil ': L' r .:o j:-t lIV :l m Crttl.: l'i!> mf. Jr:'. ~ 
l 'O n 2.5 ::('I:::- f'!l! I":-..d:>..;, O ~::.!(: :) \' !~ : j :i ­
( ;"l.d o 1..'1 11 {le·"l" : l~1::-::-,do p !:' n uJ o [I, U .... CJ: 
n o (: ü ll'.]'J!.JI, ; n u: lr :' :1t:. ! r :e-. (. p .l r.1. o 
J.H'rb1 U(l u !..i. PC I F)j OS ~ q;: uJ!lt '~S , 

~ 2" O s i:.:"q:,~::>5 p ::de: r :!o !~cult ~~ ·r 
;:U:; J;:·':I': lt -a r ('s :t 01)ç-:10 p e lo at:I ti ~ 

I Jl ~ n: oj dt, ll m a pe. c e nt:1.~c:l 1 fi:-:~'" LI. 

lj,u !o dv mcn :'~ ll~':· c o im p6s tv ;.':~ <;' o 
rtl ~ V\'a ll H': r. t..~ ~,s m e :- c~ct)r !3. ~ er. tr :-~ ~ 
C:: .< no rc s]~cc ,j';o c ~! :JL:: [ l ('\:: : ncn :...-.> . 

§ :P' N ão s '! (,x: fir:i o es.! õ:no do 
!;r,pósto I C l :·~ t l v O ~ s !n :-· r c~d:. r i ~s en ~ 
Iradas p ar, .... u: ili2J. -:; :IO, C -J ir.O rn :-~ :~­
r i2.-pnmJ. 0'-1 : .. ,~ : ~ r : ~d sce:I:1dâno, r.a 
f3br;c 3ç?'j c ell1 tJ:l~:!g:!m (lOS P:· CX!t:tv5 
cc qUt! tr:l.t a..:I'. o § 3." , l!1c::.o 1 ~ o 
§ 15', inç: ~ o lH . à :J ;-_ :tl ~o 1.1,1, O d, :s­
pesto J~t' ~ te 1 ::'. :- :\g ; ~ !~ n :i.o :-; ~ f\. Oll:- ê\. , 
fah .... dlSl) ::S:Ç':'o C:l. 1('1 (' ~ !. ~c u a ! ém 
con!:- ;;. rlO, H " m :l t~n J s~p: i rnas ;! .; 
cri gcm clllm 3; ou \'{'ge ,.:. l 'l U" rC:';::>r~ ­
sent e m, jJl G: '. j du =:.. 11!1 ~ ~t '.::' , r.~·l!S àe ') ~!::-<J 
c!o. "aJ.:r d ;:> !) rc j u ~o result:=':l!,..? de S:: .'" 
ÍlJdu:.,:.rial:n r;?<.. , 

~ 4 Ç! A:~ cmp:-t-s~ orú= l: t~H~3 de 
c.!."("os t O :~v,~ t".,i' ,(,,> <.- de oütlC .. ~ '.J 1 <'. ~ 
k r!2:!. .:h .' ;:;r::':aç :'! o d.:- ~:.o :11 p>:!e:f:.l 

aO:JLel rio rntnl CJ) !.e ~l j! ~ jJU310 tle 
.::r;', i!;"":~fl () d r. ~"'"!C' ! caci," r;3 s , v V--4./H 
Ó'~ d ;rC: )tos tlL tCr ... ;s :1.:'.'";' • .•• 13 f' f";C'­
n~xcs, CO=-ll;l=-O\ r.j~! :l('nt.t:' pa; :::3 p =13 

_' · lJ1;Jftsa, iI ::> rÚ· .: '1l1J j1e'r I ..... j .. • aos .it; ~ 
ttlr.t:'s e ... 1 l :~t,!.S, n:-:ei onais 011 àc !~li : !­
.: i1l.!os no ~:I: ':; .... ::..>:nl ;V ' I . L'S. s,'u~ 

he:<.iciros e ~;] c t' !':;:::- rc.'. mC~ r.lu :,Ir~~\'~s' 
Clt entlà f', aes ,!!,.;c. ..r.; r~;>~':~?:lt€::::-l. 

~ 5 ,9 P a :-n. efe:t("> do .:ã;('u l l') a t;UC 
se refc:- r o ~ 1.9 c ês te art~go, C'5 S s ­
t:!d05 p::-dc !':"": dete::n ln :u a excl'Js:..to 
,1e : f:l r-Õ.: ' " rU'"' : :> :)I;>:oi !l:C;C~ldorJ:! S 

entradas no .e z t :· V"' l e c.:fm c , ~o Q:JJII d :> 
êst,c unpôsro :'l\·C r SIdo C ~ \"OiV,cio . r: O 
tcôo ~u em p:l:te , ao próprio ou f\. 
outroc: ccnt.r:bu:ntcs , por qun!quC'r 
enl:d:lde tr:h:,H3-'ll e mes mo sob !or:n3. 
de prê:nio ou e3tímul-;>. 

Art. 4 . ~ Em substi\.UlÇ f,o ao "il s t~ ~ 
ma de Que trnt:l o ;u-t i::;v :interior. lf., 

Es:.n dr !:> ~.o ct~r:'t(" -:!!~j..o ~ 4 ·H o :mpó: -
1'1 dcvldo resulte d:'.. iit(:(~r!p. 3. m ::lI o r 
entre o :11 0nt:\IH0 ào lnilJv~ to rr!:.tlvo 
é ú}iera\ào a t!'lb1'; ~ar e o p.:t~r.: na I> 
c!d l'nn;\ anlenQí SÔO '. ~ a r.H·$:TIJ. 
merc3.d ::>rla , n ..... s s.o::gU:;'lC' '; 11 p6:{'$.ê S: 

r - S3.ic.!:\, (~e esL1.t>~ l "t:::: .. (n l' ~ 1.'0-
rnerci;"\~s ",tR.C~::!l s t:\S ou de coop::':";\ ­
t l"as d~ bcn et !c::\rnento e venda em 
comum, de produtos ogricol:L.i ·' tn 

natura" ou slmple $ :n~:1~-c bCncfi-
cia1J~; 

11 - Op~raçó!'s de vcnfj cd ores fil1J-

bulant~s e de. c5t ~ 1..~ i ceim l n tvs U i,! 

-ex :stencia transitór ia . 

Art. ~' ,o A alJquot~ do .mpô s'l) d~ 
clrculaçã:> de mercador ias s(.' !·:\ 'm " 
fornlc p.1: a tóc!~s f.. S lll (' f cador ;:'$ Il:l.S 
oj)eraço!s j!1ternas c Illt .c ;-('SL .... \(.i~ j ~'I ~ , to! 

nãl) exc!!de:!a, n~tqu e !.a.s ,::ue se des~l­
nem a outro ESl:l,j:J e a:> ex~c fl(J:-, 
os Emites fixados em resoluçã-o d e. 
S!:::]ajo. 

t l.ÇI A reso!1Jç~O 6~r:t 1,·;)m:1da p !:, !\,1 
Senaóo. ~r Jr!l r: : 't:i.' r, p : õr1ria ou do 
Pre.5ir:en~c da aepl1ol ' c:l. 

f 2,9 O l ~ m!t.e a qu e Sf~ n ::-fe r -;o t! :-; (::­
art!(:o ~ subst:tuirá a a ]jq '''':vt3 flj\:1 àa 
Cr.l lei csta,cu3.I, q\l~l<.iO lhc fôr suo 
perior, 

Art. 6.9 Conlri'ouinte do impós Lo é 
o corr.erci?':1tc, indu s tr!;d 0 '.1 p ro ,lu i.C' :· 
Que P!"Cln: .. :) \'e 2. !>ald :o.. ua. ll-,crc;; dCl Tl a, 
o (jue a lI!'lporta d:> c :.; t c.: POr ou o QU ~ 
arremata em Je.Jãú ou adJlu:r~. em 
c:"\ncorrfnci~ promovicl.:!. ,~!{) Poder 
Publico. me:cadoril jmp')';'i~da e 
apreentiida~ 

~ 1 9 Consideram -se t..:"!.:rIuém con­
tri bu in t.es: 

1 - As s::lciedades CIVIs de f:ns 
ec:m,ômicos. h~elu !. ive co:>pe:·ati ..... as q:J e 
p!at:quem, com haoitual o a c o? (};> ~ra~ 
çocs relaln-'as à circul:ição de mer~ 
c;,..dorias; 

II - ".s &OCiedad ~s c~vls· de nns 
não econ6mic~s q1Je explorem cst::ü)C'~ 
lecjmentcs industrial:::; ,):J que P!· í\~:­
Quem, com habltu3J:<j ;,d~ ye:1da de 
men:a:!o:ias Que ~a:a ~'!'.)~ l.m ad­
QuiriI'C!m; 

III - Os órgão3 da ad:TIIHlstra~ 
tão pUblica dircta, as r.utarquia.s c 
empri:!a~ çuoJicas, !ed !' r:\ls, cs tadu?,is 
ou muu:clpais, que ';<!n::?'lTI , amu.l 
Q~e tl!)E'nas a cClOpradorc~ de ci~[er~ 
m:naca caL':b"oria ;>~' o ~ :ss i o n:ll ou fun~ 
c .:on21, mcrcadorj:l~ que, P:U3. l-.>S::! 
fJ m, adquirirem ou 1)T(t(1UZlIem, 

I 2.9 Os Estados p:::d e:ft.o conC:'de~ 
tar c:::m:) cO!1~ribuint.~ r_u:ó:1c mo ca~ 
d~ es!.abelcc:mf'n~o (' , m'-rr.!al. ,:1'1'-l~~ 
f rlal ou prcdutor, per ,j l(uJcnte ou tr n~ 
porario, do cont!"ibuintc. IIIC'!I!!'Vf> 
ye:culos ut ' llzados p::>r ésle no comer­
c Io ambulante .. 

_I 3 .Q O dispos~o no ~ 1,v .... Inc'V) IH 
11.ao H' aplica à S'qJ!'rlntC!ldéncla. Nr •• 
clon21 do Ab3st~c;ID,;:nl, (\ 

Art. 79 r"'\as "~:nes~:'. 5 <fi! m~rcõ\ ­
do:io. parz. fora d::> EStldo s\.'rá obri -

Z<1.l6r Í3. I!. ('~ 11 1 ~,"f1.~) d:: (~ OCU ~C_.,: o f i:; ­
'; ;1 1 se'c un do u :0:it: , t ·5t.t" ~ ." t' (; ,c: o em 
cI<. c rc to tio f'odi' r l ':x :>~ l ' th'o f c,1<- r;d, 

, A:-~, ~ , (l O i m D(·~, to, de c O:l~ r,cU' nciu 
QO~ I'.l un icíp ;e' '. ::ê.b ri: ~ c::,\':ç·os de 
Qua !qu(' 1' I latUl ~" ~: "'l . tC111 C' Orr. ') f :-d o r;e ­
r ::.do:- ~ Pl (;"t " (." . . ~l , IJ{.Ir l ·J7,p;-l' o; ;1,. ou 
profns lo :: ô!.\ :·:ll !·n'J !llC', , C? ) !l~ CI I) S l"' fI' 
C' st:'bt' lC(' lnl"!dJ ~ l:-:'O , d ,,::, !:> .... r · .. i, {"I con~ 
t:tntc el a ). :-i;""!, :-: n ;,> i' ~, 

~ l.~ O s ~ c;-\,jços jnclllíd C'"~ l l ~ ti s ­
b. f !.-:am ,~lljf-:tC.3 OJ)c n :,s rio jmp6~ 1...0 
prrv,s t c:: Il t's t C- :Ui ' ' o . aind:. GlI l: sua 
lJres t a~' a o e n\"O:\'3 [o;·n c c;l m· illo de 
merca\ ~ o":i ílC; . 

~ ~.o Os ::cr viçe, :::; não c s pec i fl e~ do!: 
na l Ista e l' llj:t rr~s La ç;·, {.I cllvolva o 
f onlC'ciment o d c mercad uri ::!:"; ficam 
sujcltos 2.::> ll n põsto de c irculaçã o de 
mercador i::o. s, 

Art. 05' A b;l!Je de c :'t lcula d o Im­
p 6s to é o PI !:C;o do s erv iço. 

§ 1.0 Q(l:m do se tratar t!c prt' s t il ,ão 
de ~er\,jço.3 s ob n fo:-ma d e trnua.lho 
p~sSOJl d o próprio contribu inte, o im ~ 
põsto será c.-ku l:Hlo, por meiu de ~H­
C"!UOl~S t : >: 'L5. oa varic\\'c i:;. ~m 
funç:io da Jl ;"": t u r ~La do se rv iço ou de 
Outros fa té res per ti nentes , n es tes não 
('.ompreend i(la .'. :lllp o rLftr.ci ~\ p:lk~ a 
t J~u]o de Tcmu:leração do própr:o tra~ 
balho . 

~ 2,9 Na execução õe obras hidráu­
lkas C~l ce con s truçú-:> civil O impôs­
to' H'râ c~lcul :-!( J o sôbr(! o preço de­
àuzido dr,s p a r cclas corrcs!)ondcn tes: 

a) ao v:~ l ôF dos mater!a. ls Rdquirl ­
dos de te:'cc iro.s. CJunndo fornecidos 
pe!o pres t a d o r d e serviços ; 

h) no \'Dlor (1 ;1S subemprclbd2s já. 
tribulacias :~': I o :mpósLo, 

~ 3,c Q U;llldo os serviços a. que SP. 
r ~ terrm os It L' l1 'l r. H I , V Cf~x\.eto os 

scn'íços de c ons t ru ção de Qu:tlquer 
t~po por admlfl:s traçno ou el1lprc it3.­
daI c VII tJ ,l Ii s la anexa, forem prcs ~ 
Lados por s och·d ades. es tas Cicar5.o Sll~ 
jeitilS ao i:r, pó '~ lo na forma do ~ 15', 
ca!culado E:m rcb.ç50 n. cad3. "rorls. 
s!onal l1::1o:l. tado, ~ócio. empr(,~:"Ido 
ou nác, qlle pres te s('n-iços C'1ll nome 
ria ~o""i(.o(Jnd~, embora assllmin d,l rcs­
ponsalJll íd:tde pessoa l, ncs térmos da 
lei aplicável. 

Art l O, Contribuinte é o prestndor 
do scrviço, 

P arâgr?fo único, N:i.o s~o contrl­
blll:1lcs os C"l, 1JC pre!>tcm !'crviços em 
relação d~ elllprrgo, os tr:\balh:J..dol"cs 
Rvulsos , O!i direlores e membros de 
conse lhos consultivo ou !js~2.1 de riO­
"c!t-c!ades, 

Art. 11, r ica i"ento de Imp ..... st o ~ 
execução , )J () !' admin;s tr:\ ç !i.o ou cm~ 
prcitad ~. , Llc obr ?.5 h iti r ã u Jicas ou de 
cO!li.trução civil ccntra t;,r] :-:. ., eom a 
Uni:to, Est:!dos . D is trito Fed era l c 
Municipio!: , nularqllws c em pr ésas 
concess lOnári:! s de ~crv i \ os p úlJ llcos, 
.3SSlm com::> as r~ specti\ as :;U ~':-: l p:C : ­
tad as. 

Art. 12 , C;cnsidera ~ se local da preso 
t ação do serviço: . 

C) o do t' s tabelec: m!'nto ? ;·~ .> t ado; 
ou, na f a.ILLL de esta belecim ento, o elo 
domicillo ê o pre ::. tr..d or; 

b) 110 c~.so de cOJlstruç-~o ci:i1 o lo­
cal onde ~c efetuar "" pJ"e ~, ~ .:l ~· do. 

Li:;la d~ Scrr;iços 

I - M édicos, denti5tas, veleriná~ 
' rios:. en!cflr. ciras prctêtJcos ort opc­
di!>tas, f! siv l e ra~"!u:.as e con ~ êm:r~ !::: ; 
laboratól i o::. de anilises , de r a dio:j ra­
fia ou r 2diost:" opia, de elctr ic id::.d e m(:_ 
-dica c "mg':neres; 

11 - Hosp itais. sanntórios. :-tmbul::J.~ 
iÓrios, pronto socorros. c:'!~ :o,s de saú~ 
de. recup~ração ou repouso, asilos e 
congeneres: 

lU - I.dyogados, solicitad ores P. 
provision :ülcs : 

IV - Agcntes da propried?J~ Ill ~ 
dustrial. despachantes, peritos e nv:-~ ~ 
ljadores pa:'t1ctllares . tr~dl!t or ('s e- in­
têrpret~s juramentados e CC!l GC:1f'rcs: 

V - Ln~enhe!ro5 , luC]uitet os. ur~ 
ban:stas, projcll5Las, calculist?.s , de ~ 
s('nhi st ~ s t ~,ctlicos , con s trlll c rl's , e rn_ 

_pl'citclro5. d ecoradores pal,5;;l<' ls tas e 
concén cr(;s; , .., 

VI - Serviços de terr:!.plen:l[l'em, 
dem olição, cons crvaçfto (; rcparo. ç~lO 
de tditicics. csLrad3~. pontes c outras 
obras de engenharia, e .suas congé. 
neres; 

VlI - Conladorc~. auditores econo~ 
mi!.las, t!ll:1r<.l:\-livros , técnicos ('In 

conLsbHld:::-.de: 
VIII - B:trb2iros. cab!!lelreir05, m!l.~ 

nlcurrs, J-led ic llrcs e con gêneres: ins­
titutos de- bele7c- c con::ênerc~ ; e s ta ~ 
t:~leclmcnto~ de ttudl:\s, .11 ~~ ,., :t;.:cns, 
glmi.stica. banhos· c SCUs eonCl'nêrcs; 

IX - S erviços de transpNlc ur­
bano ou r ural, de c:"!.rg a vu d(' passn~ 
gClros, ~st..I1tamcn~f: de n:lturcza nllt ­
nlclpnl; ' 

) : - ServiçoS de dl\'er~.)es pÚb~ l ~ 
cas: 

QJ t ratros, ci!1c m:o.s p :HQtleS c.c dI­
versõ es , cxposiçó ~s c :>m cob:-a!1ça de 
jl ;!! rl> !' ~;)Z . c, COn ~! t. n F' r f'~. de na!.u~'e z3. 
pel'manrr:.te Ou t..C'Cli)ú[ .l rl3.; 

ll) bilhares , lJ o!i ~ h t's e 0-:.llr03 jo _ 
GOs permitidos ; o ! (lrr. c-cimcnto, P.0 
rcc inLo, de be h! c.: ~ s . Rliln f' :1tos c ú'J­
tr?s mcrc_~, dori.1. s . q '.:t.: d ea ~ujr.ito ' . 0 

ilnJ-ló;;to de Cil'i :' ; I~th.C ciE' merc2.d::>­
rias; 

C) C:.lOarés. ,:Iub ::-s noturn.:>s, da~l­
cln f. s, bclLes e c C:Jg éner('s: o torn -:,_ 
cinH'nto, no recinto, de beb:dJ.s, ali­
mcn\.: s c, outra! Ir. ~ r cud ::l nas, q lJt' 

fica sujeito 20 üapóst.o de c!rcuJ3.~ fr~ 
àe mercadorias; 

d) baIle s c outr::l S n:un ;ões púb!i­
(' as , com ou S~n1 cob:allça de 1n­
gres:,o: 

C) competiçõe:; C:.!. po :' ~h' ? ~ ou d e 
dc::; trcza tisica ou iH tc ; r ·:t..'.lal , com 
ou scm cobran ça c.! ~ ln g re sso ali plr ­
tlcip3.çáo tlo (:s pc ct:~àor , inclusivE' ;:. ,~ 
!" ~ :!..:iz3das e;n :\uc!:l'.j r ics de estacôe5 
r .:td:o!ónicas, r.u de te!cvi ~ :tO e ('0:1-
gcn~rcs; 

/> exccuç5.o de music?. por ' exe ­
cut .1 :1LCS indivlc!ü:1.ls 0'-1 e:-:1 conj'Jnt c, . 
ou tr3nsmlt.ida por proce.:~o mcc~­
nico, elêtrl00 ou o::-!etrôn!co; 

XI - Agénci:\s de ttlrismo, pas5eio .5 
c r::-:cursõcs; geias lUIi.s:ticos e iute:-­
pretE:.3 . 

XII - Agenciamento, correta gC':T 
ou 1nte!"mêdiaç:':0 de se z u!"os, da CO:1'· 
pra e venda de be:1s lOô,'ei5 ou imõ 
\'ci$, e q1lalsquer . a:ivld3.dcs cO!":-::: t~ 
nerc'i ou scmeln~ :l.~(,s , ('ICe!o o l! g t.: 1: 
ciamcnto, COrrelc.{lcm o', ir.termtrt: c , 
çáo de t itu l os ou t;c. /Orcs mOOJl'arl~ 
praticados por instill ' :Ç' âo q!..:e dCPCr. 
da de autorizaçf.o ffd.eral. 

XIII - Ol'~anização, programaçE, C' 
plancjamento c cC:1 .sultorl 3. técni.: ~ 
1inancc.-tra ou adm !rll s tr:tt.iva; a\'3!' =t 
çó!'s de ben!" . rnerc a rl orb . ..s. riscos o ' 
danos; labor:\tóTlos tli! anilises t ~c 
nlcas; r.ti\'ld3.d :Js c-:-ng(:neres (lU S i 

r.\\bres. 
XIV - O!'ganizJç:lo de fei.ras r. 

?m cs~rr\s, de cO!"lGn:!.So.-i e reu.11 :ô f 
s :m:l:ues. 

xv _ Propag anda e pu!JlIcldac . 
Inclusive pl:\nejJ.ID i' llto de C:l!Tl ;'>:> 
Ilhas oU s is l.cm ,\s r ~;: u l :trcs de p'-1 ~ ! ; 
cicade

t 
n c laboraç;\1) de desc:1l :o 

texto.:.; \c delllnLS materi:ll pubilci:á r , 
(exceto !. ll;1. lmpTt' .-- S3.0 , rt'I J r od::~,lO 
ou fa l>ri ca~;;o) c ~', rli\-.: !;:-: :!. ç j,o el' 11!.Ci 
d c!'e :1 1lo$, t (l X:) ;.; 0'J (I :.Jt ros ln:l! CI ;:l is 
publl ci t :'I.rios po: ,,!\l :"! !qL!~ r m elo [,p to 
a ton: :i- lo..; ~cr·~:. i'.':'l :-- ~v ~úh l l(: o , 1n­
clu s ive p c., : lT:('i~1 ci i: t:·a ll s :~i jS$ ~10 t c­
l o:!óni c ::\ . r ~c:i ,)!i::.; , i:~l O'J I !"' J (. v is;01:~ _ 
da. e ~l'a ln ~ " r ç~:> em j ornn j~ , p ~rj ó· 
u icos ou 1 i "ro:: : 

XVI - Dac : iio!~ r;?f i ;l . e." tr'no ::; ra!la, 
sccretarla 'c c:t'r.rC !H'rCS ; 

xvrr - E!:lbo: açi'1o , eópi:t ou Te­
prúdu ~'ã o ele pl~ !IÍ J s , àe-:'ClIhos e do~ 
curnentos ; 

XVIlI - Lo::,aç ':" o dE" bens mó~ 
,'eis; 

XIX --- Lo.:: :(ç;}n de cS i1aç~ em b~T!::' 
'móvei:>, a. l it :Jlo de 110:;p ej?,z rrr.; 

XX - - .".r :n:,.i:L·ns g l! !·ais, :'.. rm a7:-·~ s 
lri~orific~~ , ~. i! o :" c..!l'pÚSlkVS de q ~l:ll ­
Qu c: r natur e?<I, f,u;1 r d a-mó n.' ls l' ~ c : ­

vi~os corr C'~:tt v~; s eryiçc::. ue cal ; n. 
d ?~Car i~ :'. 3 .. ~ l;:-n:::J.ç' ::!o C &uarda d lJs 
b~l}s dcpcsit :!dos , 
, XXI - H{)s jl r:cla~ em em hc~~ , s, 

pen5ôes e c c:n'?t:~,~ r c5 e):cew o f{)r ~ 
nc.-cilr.ento de ;.: il!l ':.n t'a çrt O, heIJ idas c 
outr-aS Iil í:r (: ;!dQ r i:>,~ Cj '..1a ndJ não !!"I.' 
cl uidas no pr~ço tia di:·LrJa. ou InC'n ­
saUdade. 

XXII - Aam in istra ção de b~!1 ~ 
~:In - LUbr:f ICí:.ç a :J , COnSéf\:-~ LO 

e manutenç.ão_ 
XXIV - - Emnrésas ]impad oj ~, $ _ 
)QCV -- Ens. ino de r:t:.a. ~ qu ('r Gr;, u 

ou naturcz~, 
XXVI -- _"I~.l i :1~es . cos turc iras (l U 

COn RC!1CrCS, qU:::J.n c o o mater ia l. ,.,;th o 
a viamentos, seJ2. fo rnecido pe lo \\.., t:. 3-
r io do se:\'iço : 

XXVII - 'l'intur:ul3.s e la '; <1 nr1e­
r Ias; 

XXVII! - E "i lúciios totegráf icos e 
ci!lelllator: :' ;\.fic os . inc lusive revC'laç-J.o, 
a mp!iaçf\o c copias foto~ r;i!icas , 

XXIX - V;::nd .. , de bi~hcte.s de lo­
t eria. 

Art.. 13 . Re\'o:;:1m-~r os artlcos 52. 
53, 5';' , 5:" , 5e>. 57, 58, " 1, 72 e 73 d~ 
LeI n 9 5,172. de 25 de outubro de 



1966 com suas modlficaçóf's 
rlores. bem como tódns as 
disposiçóe.s em . con t T ~T10 . 

pestc­
demais 

Ar t . 14 . !:st~ Decreto-le i l'ntrR!'1\ 
em vigor em ) 0 de j ::me!ro de ] 9G9. 

Dra stlia, 31 de d~Zf'mbl"o de 19G8 ; 
14.7(' da I ndepc n dcnClí\ e 600 da 
Republlra. 

A. CoStA r. Sll.V A 

Anto"io Delfi ,,! Nd to 

D ECRE:ro- LEI N9 831 - DE 8 vc 
St'TO::Cil.O DE 19159 

Dfsp6! sóbre a en trega das porcclr.s , 
pertencentes an MU71ici pio$ , do 1JT1.)­
du to da arrecadação do i mposto .\(i_ 
bre cl1eulaç60 d e mercadoTuls, es ­
tabe,ece normas gaais sóbre cou ­
I lHa de compflUnC1·o tributaria, :6-
bre o impóslc.. c!z serviços e da. Ou ­
tra.t prOVidencial. 

Os M ~ nl!itros d3. ~1arlnha de G uer­
ra, d .:> Exército C dJ. /'.c:onâut:ca l\!i ­
U~. us:lndo d:ls ntr:ln lçõ~s que lh~.'i 
con!cre o arti~o 19 do Ato I nstlt~CjO­
rui n9 12, de 31 d~ agósto de I!) G9 , 
e tlrnbln3do com o ~ 19 do ::l.ftl GO 2"J 
ciD Ato n!tl tu cion:\ 1 n 9 5. de 13 d e 
d czcmbro de 1%8 decretam: 

Art . 1(' Pura fi d lstrlbu!ç:'io, no 
excrcJclo dc 19iO, das p:l.rcclu.s pcrt.cn­
cent:3 ~O.3 >'h:rl:cipi ~s.. ~o p:-:>cuto da 
arrt:'cadn(,..!lJ do i!llpõs~a sób~~ circu!~­
ç!io <.le Jl\C!·c:1ôo;:ns . de qllr tr :\tP. u 
U.c:·cto·!ci n~ ·;r.O. c'! :'] d::- <1r.!.t!11b:"O 
de I !)G,~ , 05 :':H:'.d.); p:"l~cr:\" :1dO::H 
os tnd,cE'S p:,!"ce!1~l!,\:~ co:"re.'i pO:1,.:ICll­
tes n. r~l:tç:'o ent.re fi :,.~.!"e("~lI~l.(;:'O d !.' ­
t.t\.:\ CO I lllj)~I.:;to CIn .sC'J t-:,rl!~6:lo e 
1\(1 ~e CJ t1:1. .... :'.ít::licq:o ll:-' ;"\:10 de 19133. 
cm sul.;s~itu:c.10 ao \ :1:01' d:-l5 O~l':-;J. ­
çOes tribut •. \"cis p:('\"L~tJS n:> nrl.&o 21 
de mesmo c~crct.o -! d . 

..:\rt. 2"' 7':50 se r á apl!ctHl:l. p~l1J.lI­
dnctc p<)r <li f t:l ença de l!npG~to sóbrc 
circ ul:,çác- d~ ll1~rc~d(':-i:"';' (jc\':do n~s 
t !t'l!l,,!(rr-nC':~:; p:lr:\ ~~:t:bcl(,c:lnento 

do meS;l1n lHu!::- c:r. Oi::!O E.Hndo. 
d :,sd..! q JC o con~ril't!!;<e rL':u'Lt"'ntc, 
ou !.rU r (,p~t.:scn!:·nl'!. l~t.~:'. p::l.!;O o 
t.:ib u to a U'1\ c!os LSl.Jc.:c.". quer o de 
ot"1:;cm, Que:- o de destino . 

§ lQ O êi. ... ?:)s~o n ('s!e r~rtico r.!lo 
p~cjl1 dlca o dnclto de Cjll,dqlle:- Es­
tado de exivir o itnr-ó.sto (lue cHend:l 
scr- : . .he Gcv.do. 

, - 2" S~ o eO:1tr:buir:te ).o'.:\"('r p~~('I 
o impósto n um E5bdc> .CJu_\:!dO d~· 
vido &. (ll.It:-o t~r6. dlrel!(I r. !r .... ; lltU:C:.J.O 

d o que l:oJver recolhido :!1jevic). ­
mente, f <:ita a pro.·a co f ~·:-:a n"len~o 
ou do i:-Jic:c dbt.e n.o !-'..st ~~o o:lC.~ 
e!eUvame:lte cc·, ic!.o. 

~ 39 O d i~p03l0 n este í\rt!t;O r..plt­
ca.sc às cpe:~çõ~.i re!lliz:\f.!:1S :lo p:t.r­
t1r de 1° d~ jaDclr.o rie 1 ~õ1. n~o .se 
r estitlli!ldo, patem, a..s m:.Ll.a:; j ;'l ::'Q.­
&.:1s. 

}oIt . 39 O D ecreto- U"l n ("l 406. d ! 
31 de dC7.emb.o de: 19(,3. p:L"'-'~tI. n \'1 -. 
Corar eOUl I\S segulnU's (l.H('r."\ç~s: 

r - o art ~r.o 1' . I 3'. I"cl,o lU 
passa a W:- f\ seStllnle rcdaç~~o : 

" nl _ SObre a sn.fd:::., de es ta­
~lcclm'.·nt.:) pre!t:ld.:> :- oos ~CrYiçV5 
a que se retere o p. r~:I~O 8"', de 
me:-Cl<!o:-I:lS .. s e rem ou q ue t.e' ­
nh :l.m hlGO l1t~Iiz...,d3.-'i nJ. p:'t-s t J ç.lO 
d e t ~L! s scn·;çOJ,. r cssllv:\Co.s os 
casos dc Inc:dcr,c!a PiC\:! [Os na 
llst2. CC serviços t! lbu~:\cto.s ". 

n _ ~ c.rt~f;o 19. ~ 4°. l!1clso VIII 
pass a a. ter .n. seguinte rec!i!ç.lo : 

"VIlI - A sllldJ., de r-st...ibel:· 
c1mcnt..:> de e mpreite iro de COfl..\ ­
LT lIç5.o CiVIl, Ob:-lS h! d:-.\c!ic:u c 
outrllS ohrn.:i "'t·:l~c :hJn!~~. Inc!·l . 
stvc .s:n-:çvs n u:c!!nrc:; ou cUlIlp:e ­
mcnt.."\rc.5, rh: :n<'rC:1do~i:u cdquI : l· 
das de terce!ros e d~:.ta.!\dn.'\ tu 
cônst: uçó~s, obras '-'u scn-lços rc· 
r erjd..::.s r. cargo do remctc·nt.e. , 

' In - O p.rtl;:o 89 , f 2>:0, p!l..S ~R e. t.er 
n s ecu int.e H~d:lç':\.ó: 

'" 2 \1 O !o rn ecimrnl<> de m ~r-
cadorias com pr..:sta\":lo de :,c r\'iços 
n ão c.spec lf lcad03 na. JiSt3 fi~ S1I ­
jeito ao Imp6sto t6brc circulação 
de m erC"hCiona.s". 

IV - O nrtlgo 99, § ~9. P:15." .. '\ ;'t vt­
gOIS.T com &. Sf't;u:..nte Ied;~ç.j o : 

., 20 Na prp.st;uiáo dos sen 1 -
Ç05 a q ue .!>(,> re t erern (..S ltcn<; 19 
e 2~" àa lista a nexa o impO:w 
s erá czlculv:io sóbrc o preço (te­
duzido C~ p3rcebs con e~poncicD­
tcs: 

Q) a o yz lor d os In r-. t crbts f or­
n eclôos pelo presta.dor dos ~crvl ­
ço.s; 

b ) 2.0 .... 3010;- c!:-tS subciT!.pr,clLp.d:l-' 
já tributadas pelo imp"::slO." 

v - O artigo 99, t 30 passa a vigorar 
cem n. sf!;uin:.c r edação: 

.. f 3° Quando os serviços 3. q'Je 
se r eferem 05 itens 1. 2, 3. 5, G, 11. 
12 e 17 da Ust.a nn c:-::\ r orem 
prc.s tlc! OS ;Jor sociedades. C5t.:>...s f !­
ca:ão sujeitas ao impô:, to na for­
ma do ~ l O, c..llcu13ào (':n re l3 . 
çào a cada p.o!j~ .... iOllH.l h:"lbilitJdo, 
s ócio, f'mp:e~;...do ou nio, c;,ue 
p:es~e se~\"il,:u em nome d:.. sode ­
dade. embora assu!r.ir:do r c.~po:1. · 
EabiH~;:;.àt: pessOJl, r.os t l!rmos da 
leI a pJ:cf>.\·el. " 

V1 _ F ica revob"ado o ~ 39 ao 
.rtigo 6'. 

V"lI - A Esl3 de ser\'lços de qunf­
quer DtlturC13 a Que se rt[erc o ar· 
t1C O 89 pa!"..!a a vJgora r com a g~gUlrl­
te redação: 

LI STAS DE SEIWJÇOS 

serViç os de: 

1. M todicos. dentJst~ t · \'etcrino.· 
rIos . 

2 . Emermelros, prol~ticos (prOle-
Sl" dent~rh). obsLetn.s. ortóptico~· , 
1onroud :ôlo.;:os, p.sicôlooos. 

3. L!ll){)r3~óri:.s d e c!1il1ses .cllnl­
CR S c (" Ietrfclo ade m êdica . 

f . H~;>it.J.~, !\lnat6rios. a.m\)uln ­
tórlo.s, p:-ontos-socorros, usncos ac 
SSTir.uc, c.~.as de ~.;Iúdc. ces."\s de r,' .. 
cup"'ração ou J t·pou"o sob 01 ieDt.s,,;.~o 
mtC1Ci!.. 

, 
J. 

G. 
( rl.L 

.Ad\'~;:; ..... d{,j o') n:-ov1s1on:l.dv!. 
Ag:UIt! S d:!. p;-o;J:"iedsoe 1ndw. .. 

7 . Ar;t'n t-:.'S da pro;J::cdndr. z..rtlsU .. 
c :>.. ou l,tcr{,r.~ . . 

u. J'crito;:; c f\.\':l1i:.<1orC3 . 
9, '1 r:J.uui(\rC's c L.íU'rpre te.!J , 
la. lJ e.~p:(chant :"$ . 
11 . r:cOI~(1n"dstr.s, 
12, CClJll adoi~s, n udltores , CH P.ro.a.­

hnos e t(~r1: r.C's ( :n <.:o:"lLntJid:odç . 
13. O;·t·anl <::>.çf,o . f!-:-n:;ren-,=:ç;io. pl:,," 

n~j~'m"il:J. C.<r.[·.~~O:·.i;l, procr_"t ..... mt;,!o 
dI! d~dos , c<)fJ!-ultor!.'_ t{c!1ic? .. 1:11:,_n­
cri:a ou adITLn: .~t: .tllVJ (C;';C(;t/'l C-, 
srT\'IÇ"< s de f'~~SI~(l ! )('.:\ t{.::nlrJ . p: cs­
t :'u':c!". :1. tr:cei!"os t concC!"J:cnt.cs ;! r:\ · 
mo d~ Intlú .'i t!":a ou cO:"llC:rclo CX1Jio­
fados pc-lo prcs~:1(i:>r c!o SC:"" \'1ÇO) . 

B . D<!.t ~;(>~ :-.':!. fj~ . <,st-c:lor;.a t ia , .se .. 
crel;~!"~ :l. c (;..~:.-d.C:1tt'. 

l5. .I\ <.!m!llist;a('~o d~ bens ou ne­
g6c.cs, inc:u!; I\'e cc.:ls6: elo:> ou ! u. ... 1d~ 
mú:.~:vs p:!.r;l. ~Gu:!;:ção de- bens (n~.o 
.nbr=:.r, ~ldos (15 s'::l·Yi('O· executaf1o..-; p,:-.: 
inst.i~u.i\õ~s lma.:lcelras). 

16. R~crll tamcll t o . colC'ca(':"!o 0"4 
!ornecim ">nto d~ m:'o- dc? -obra, iI"'c:u ­
::.iH p:-o:- (·mpr('~.-:.do.'i do p:-e.s tado:- t.o 
s~:-\-jços ou ~,. t:-a b~U:ado:cs arcls-:::.l 
por (:le ron:'rat.ados. 

17. F...n~e!1.hciros, a:quit.cto:;, \1.:"b :\.· 
nlstas. 

18, ProJ('~ls ~.!lS . c:!~ cul:ste...<;, cJ ts....-
nh ist:t.S t{:cnicQ.S. 

19. E'\ecu('.30 . T,". 2..d:n!n lstl"ClçL.""I . 
cmprei!."lc!;l ('U s::~ ·.' mpreltnl..!:.\, (',~ 
cO;-)5trll~:i.o c:-..'il , de obras hidr~u1i~l l 
~ outras ob:-.'l..'5 sC:~l-e-:li;"!.ntcs , tnclusl\·C' 
st!"\"i,03 :l ~I;.,i1J3...-{''; 0:! C~!11p:emen~.:LIc.s 
(e;.;ccto o f o;n~c;nH::1to de merc.:,co ~ 
r!as p:"od-.;zi<.ias r:r!o prc<;!.:tdnr dCl 

:,cn'lr;c .... fOra do loc;"!.} d3 pl·('staçf".o d ~3 
s(,I·.-iÇ"os. q\lC fic a m sl.:jeit;o..s :!o l C:\n . 

20, Drlilo!jç.}O; cO:l ... .:..v~ção c Te · 
p.:u::ção d~ edllle,o:>-s ( inc:usivt: el e''''' ­
d ores nC'1 t:5 lI"Ist:>.}~dos). cstr.,d~, 
pD:1[CS e con~ênercs (exceto o [orne · 
cimento de lnc:-c:!.dorias p=-odu z.id:l ~ 
p elo prest.'\àor dos seniç.:>s , fo:-r. do 
local dá prest.3çCIO dos serviços. <;IIC 
f icnm sujeitas ao I CM) . 

21. l ':mpcz:l. de imóv('I~ . 
22. n.asp~Cem e h:st:a.ç:'i.o d e !!ssro · 

lhos. 
23, n~s!nf<'Cção c hl ~ienj7...'l<"aO . 
24 . Luslr:lção de bens mÚ'õCi~ 

«(pl~ndo o ~c.·n"iço fOr p:-est:"lJo ~ 
usu:\rio f innl dt) úbjcto lustr.1.do). 

25. B~ r bt'iro.<; . caheleirelros. m:lnl .. 
c urc,,>, p cdicu r C's. tr at:!.mc?nto de p~J ~ 
e outros sen'iç05 de .!al(i<,s ele u el('Z?. 

2G. B:\!lh .. ~s. d uch:\s, mn.s: ... ~:('lls . 
r..lnr'l':>tic:l. e <ü'"l'!.:nel"r ...... 

21. Tran .'5I,ort~ ~ co:ni.lJ1!.:.:' Ç('l l·!I. de: 
ll. .. '\VJl"ez:! e3tr:t:!.!ncnte nlu:1lClP.ll. 

28. Di\"C·r~ 6cs pubEcas: 
a) t(':ltro~. cincm::..s, cil COS, "'ldito­

rJo:; , p:nqucs de di\'entcs, l :.xl-<.l.·n ­
cin::s r:. co:t::l·I1~I"f'S; 

bJ exposl1;or-s com cobr~f'.p. c:~ !.n-
er.:. .. .,so: / 

C) oCt":arc , bol;che~ c oulrc·s j o:;().l 
p e r rn!tid.o:\,: 

d) b:lilC3, " shows", ! cst!yc.~, r.:c: ­
tais c con2:C-n~rcs; 

e) co:np.eiiçoCS f'sp':]j:Lv.:l.S ou fie 
dc.s trez...1. !:::;!ca. ou in tA:'lcctt1:lI, co:n f)l.l 

scm 1\.."1rtici}.lJ.cfI,.) do (,SI)t:C:.<~dv: , !'"I . 
Cl U3l",c a5 rCJ.b7/\clas ('m nud;tO~i c':; a~ 
ostaçc,C"s de r ádio ou de tcl('\i~~\O ; n execuc.:ão d e m\L, lc3, :nd.ivldlH.d ... 
mente ou p)!" con j\.l n:05 

g ) !orr.ec:!1lelli.O el.: mú ~ic:"\. medi:-,n­
te tmn~mls.s:'.o, p or, qualq t:u. p:--o ­

ce&So . 
29 . O rzall.:? ... \ç:\o de ! CJ ~~ : "'U\l!­

fet" (cxcetl> o f ornecimento dc :,.1,· 
mentos e bebidas, q 'l~ t lC,lll1 .... uJ.::I ­
to:; ao l C).D, 

30. I\g~ntias ·' d e lu:-Ismo, rJ u.'ic!C-.3 
C excllT~es. f: Ui a.c; de tur. s~o. 

31. lnt.c!"mediaçrlo. ir.clusive cO:-:-e-· 
J.!!.Ecrn, de bens móveis c i:n6-.-e!s. ex­
ceto cs sc:viçus m enc:on!!dos nM 
Itens 58 c 59. 

32. -'.~e!1ciam~nto e r cpri.!scnt:l.çfl') · 
d e qualquer n3.t.ureUl.. não Illci lllc! .... -; no 
i tem anterior c no.:; itens 58 e 59. 

33. An:"dises t ~r::nic:l.S. 
34 , Or~r.niz.lcão d e fel!".n.s de 

amostre s . cO:1~re~os e cO:1.;::~n~:-e.5 , 
35. Projl..'~2.n(l:1. e p ublic:d:.>.c.c, I~l­

clu.s1ve p:í!nej aml'nto c!c c:U:tp~nh :\.s 
ou slstem as de pubhcid:'lde : cj~~~:1-
ç[-\..O de d e~cnho.s, textos c d cm:t!s Ill~­
terla!s p ublici t :\ rio.;; à:vuhpçAo dt: 
t ex tos, dc~enhos c outro'i m:tten:ns de 
publ1ci,h~dc , por q·.!31Qucr mcio. 

36. An:1:1.zi:ns ger:l:s, 3rm:>.2t~ ls 
! rleorftic.:>.s e silos: C3.rf.!3 . d~sc;"!.~ ~·.\, 
a rrume.ção e ~u:!rda c e bcns. l:"I c!u.'i.! ­
ve cua rda-::llóveis e sen'iços c o:"-:-el!:l­
tos . 

37. D ep6sllo.:i de qu=>lquer natur~ ­
u (c:"(c eto depósitos feit03 em t:~n ­
e Ú"_ ou outras Instituições flna nceJ ­

"'Jl.S) " 
38. Guarda c cslnclonn.."'!lento a.e 

, ·clcuJo.s . 
3~. H osped :-q:cm em h otl:i.s. pcn ~ 

.sOes e c :>:l f; e:1ert·s (O v:::. lo r dn Ri :nwn ­
tnç.1o , QU3ndo tncl llldo no pr -=-:-o da 
d lo,rlo. ou mensa:.Jd :1de . t ica sujelto 30 
Im pósto s6bre ser viços) . 

';'0. L·jhr i ! ic:lÇ"~o. lir:l):': :!.:!. c !" C"~l_O 
"' cI~ m:·,q\ :::1~5. fli . .>:lr('ljlo~ e eql1i!:.1.:J:I':1-

los c.qU:lnuo n 1 C\' ::"-l0 ilT~p!·L...:lr t'1lI 

cO:l~0n:> 'JU ~ub.:it:ll!iç:\o cC p~p.:;. n:>:J ­
c~ - !.e o c.il~r-o.'i to no Il[';:1 41,. 

41 . CO:~.::;l· :" to (' r cst...'1 ur:"lç::o c:.~ 
Cjl1:l.!!:QlI r :- cbJ(·to:" (e;.; cl'J.;i "c. e:'1 
qt:a!Qucr c:osó. o : 0:-;!.:c::nen~o do:: p> 
,as e p~.rt~~ dc m;i.çu,n;l-. e .... p.'l:í:. 
JllOS. CUJ~ .... "\!or : IC.3. ~·.JFii.O f.O !1Tl. 
pesto <.lc çircl!I:".C"~o de 1nti"cad ... ':!::....s l, 

.;,~. n.eccnG!c:on:l:-:\~nto ,""!~ r.:o:crC'3 
(o valo!" das pcç.1.S f ()::"lecl:::""~~ lX'!.::­

presl2.dor do sc:-.,'ic;o Lc.1. ~'Jjc:to :>.0 
imnostJ cc c :rCtlJ:ç,10 dI.! c,c:c.\Co­
T ;:t...,,) • 

43, P i!\tu:-.J. (e;.;c~t(\ 1"::<;' s"r\"!l',"o.:; Te ­
!acjon'H.lO;i (" om ilnt"cjs) c!e c.'IJJct~ 
nf>o drst.inados a cO!llerci:lH:~.-;:io CHl 

indust!" ;:'l:iz:-:.ção. 
H . E.r::sino de q~a~qucr C" !'3Li ou 

n:o..t.U1C7_1. , . 
~5 . r"\ILl!r_tcs. mCl~:~!':\.o;. costll!"e::-.:-.6 

prcstados ao usuario f l:~:'>.l. qU 3.!1c.o o 
m:1\..Cri:lI . so.:\·o o de anamcnto. ~eJ .l 
fnrnecic.lo pelo u5·J~!!"lo . 

4. 6. TinWI'll r i:\ c 1;::;.· .. ~ndcr::1. 
41 . Bene[ici:nn('n'..o, I:::.\':l:.e: n , N:­

cabem , tingi!1l~n t o . c::.lv;1nc;::!~s::"'"l. 
!lc:::ndicio:;"_i·n!int.) c OPCr2CÔ!S ~:!!Ula­
n:s, je objetos não d'!5~i:t,!C(ls fi co ­
mc:"ciali7~ç:~o ou ir.d'.!.:;tn.:tl:4:..:!ção . 

": 3, Tn."t:.>J:t.c:"lo c C1oJ!"l:<!.(!"em d.!) 
ap3re!hos, máql!i:ll.5 c r:<;u:p.J.:nl!!1~<>~ 
p;esbdos l\O ustlirio f ,~3.: G? sef\·:~. 
excl~h ::J.!llente cú:""!"'. Ol:"\.~C:!"I n.1 cor. c:1! 
to rncc irio Ic:occztua- "c l) ore!tlc-:io co 
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serviço no podcJ" público, :~ :-'..u:a r~t:ias 
EI. empr esZ1.5 eonCeSSlO:"Ii'l:lS de v :c. ­
d:.lçào de cneH;i~ e!~~ric.1.). 

4~. C:>locaç:ic. OI! l .1pctc:s C- c c- :-tl­
:1."..3 co:n .3:.tc nal ! fl:- n cc:do p~:o u.sc:'t ­
r Io f In:>' I do ~~n' :çL'. 

50 . r... .. túdios ! ü tozr:Hicos e c:':l~m!. ­
to;:; r á. ! icos. \nclus; \"C :-evel:-..ç.lo, 2:n ­
pLaç.io, cor,la e re;J :"od4ção : estédlC'ó 
a c g- ra\'..J.ç:!.o d~ "\ideo-t?o.:'.5" p.3t""a 
t elcv-;s.io : estlldio.:. t onc~~:dl:(\S e 110 
t;rn·'3ç;,..0 fie soas 0'1 . Uldo.~ . !nclus! 'Ç"o 
d ublace:n e .. mlxa.:em ·J sor.OC":\. 

51. CóplJ. de documc:"I t.o.s e Out:-03 
p.lpeis. P:Oi!ta." t: dese:ih o.~ . po: <;u.:U­
q ucr processe náv inclult!o no lt.eC1 
a.n te rIor . 

52 . lIx:ação d e bens móveis. 
53 . C om[)Q..'j!ç:lo b:-:\ ~ :Cl. clich~:1~. 

!..!!1co;:rn.!:.a , lHocra f l:l c .!otol:co:-ra .. 
!In. 

54 . G uardJ., t ratamento c a.m ~t...: :l· 
m ento d !::: nnimaJs . 

55. FlorC!')tamento e re! icresl:1-
mento. 

56 . . PaJSA.g~mo e d ecorcç~ 'J (".x ­
c e to o m:lt en!ll r or nec:60 J):\ ; n (~ X{l ­
cuçào, Que !ica. su,elto n? IC!\~ J. 

67. Rccauchuta~(rn ou r (';en~ra -

çâo de pDcUlni~l cú:f. 
.sa. Ag Encl.!mel~t~. corr(:t.a~Hm ()U 

2nt errned:ação tlc c~blo c d e s~~u~ 
TOS. . 

!<9. Ab"rnclamento, c t'rT.eta c('m O~I 
J:ltcrmcd_sç10 de t1t'llos Cl UJ.I.~Qlic r 
'c)."'Cet.o os servjço3 execu lados p.J r 
Ul stitu i ('õe~ fi!l !ll1cei ras, u;o.·:I~c.lade .9 
d :s: trJou:dor:iS r.e otulos e va.lórcs o 
:socH.c ad e~ ete co:-ret·)rC.s. r egularmen ­
te 8t~t-o :-iz..õ d a.s a ! u Dclo:-.ar>. 

GO. Encz::1cr::l.!lçã o de llvros c rl! ­
\1SW. 

Gl. A!rn!o~ramHI'l l:$. 
li 2 , Cob:-ançl'-s, incl"Jslve de d.!r elt03 

e. ut-cra!.5. 
63. D istr IbuIção de ! ilmes cin emn.· 

tocr:lflcos e de .. vld eo·tapcs" . 
Ci.;. Distribuição e ve:lda de b i!he-

{~ dI! lJter tít.. 
65. Emprésas f unérls.rla~ _ 
65. Ta:ddermi~ta. 

Art, .(9 ~ conc Nl lda à SUpCI"u.: -
tcn('ê:1.c~a Na:: io:1al (.0 Abasteci;n ento 
rem!ss;jo de q U.,:squcr ci~bltos do lm­
ptéto s6b:c ci:"cüif'.ç5.o de m~rca (1c.I . 
r Ias anter!ores à õata dé.ste D ecr eto­
leI. 

~ . 10' Considera-se rC'1:u13.rmen~o 
eObr.:1 do, paT1i os f m~ do artigJ 3' <!o 
Decrc to-lel n9 '; 06. d e 31 de eletem ­
bro ce ] 968. o lmpô3lo refe rente M 
m !:Tc2 do:-.i:!.s ~.1 l dn.s dc ('sl~bclec!men ­
t 0S c.<; S·Ui'; A B tn d.! HUS r<, prtsen · 
13nt es me rcantis dc\"id:lmente ('.uLoR 
r ~7..a. d03. CUJo \ 2.10:- 5Cr:l :\ba. t ido do 
n. :>n t.a n:.e devido p elo c-ont;' lbuin:c 
t itula!" do cstabe! eClnlcnto des tin.:lti · 
rJ o_ . 

~ 2" F Jc3m cancebdas ns p~nal ! ­
d.2 dc~ rc!ati\·zs a03 d&bi tos e cr ~..Q! · 
t o.s ào lmp6slo ~0b:-e c irculação dI! 
me:-c:;:.ic r ia:; a q ue se rt: ! ere O pa:-j, · 
l:rafo n.nt.e!""!or _ 

Art. ~Q F ica :\crrscc:1L'\~o n..o 8! ~ 
t ~~o 3° c.." D ecrc t:;-:.;I nO 'i 06, de 31 
d e d e;:embro de · 19CR, o sc&uinte par3-
t; J'"2. !c: 

fi ~ '" 6' O d ispos to no p.3!"i\~ra r rJ 
nn: .. erJor nào zc a.plic:l 8. r.1 l" rca­
d ori3s cuja l:i cl1slrÍJ.li7..sç:i.0 t ú: 
Objl to de Jn c~n!I'''O / 1.sc:1.J. prem io 
C~ esti:nllio, r c:ull:l ntc d~ nco· 
nhcClJncnto ou conces.'5âo por a to 
ilJ :nmi-"t:J.~i\"o entcrlor 3. 31 de 
d t:.t :nbro de 19G8 e b3.seada em 
L~: ES!.:I.duel p:-omulcndn ot~ ~ 
m~ma data". 

Art . C" }~~e Dcc:-.:ot.o-leI C"lll:nrA 
t:':n \"i;::0;- ;;:"1 C;.t3 Ú' ~u", p tJblic::' ~'fio, 
r c\"oc;.J.ci,',,:; h~ <t .. \T>OS.\·O::.s {': ll CO!'lr.~ ­
rIo. 

Srn.si1:t:, t! d e ... ~t:-::,bro de 19~9: 
g z .... <l.3. 1ndt·p~!)c![om·i3. <' S l9" d e. 
Itepúbllc:\ . 

A UGus::\I HA!.:.J_"'O .. R..u'":.!,~"KL"": 
G P. i.:.'> L:"\'I ... Ln 

·A"tlT.ÜlO c>: L-.-it.A '!J.v .... ,.:.;.'l 
}.:1AI~CIO I 'E !::,.:"IU7 ...... T. !\l!.:1.!.o 

A ntô;/;o Dclfii:t Nelto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 

1966 com suas modlficaçóf's 
rlores. bem como tódns as 
disposiçóe.s em . con t T ~T10 . 

pestc­
demais 

Ar t . 14 . !:st~ Decreto-le i l'ntrR!'1\ 
em vigor em ) 0 de j ::me!ro de ] 9G9. 

Dra stlia, 31 de d~Zf'mbl"o de 19G8 ; 
14.7(' da I ndepc n dcnClí\ e 600 da 
Republlra. 

A. CoStA r. Sll.V A 

Anto"io Delfi ,,! Nd to 

D ECRE:ro- LEI N9 831 - DE 8 vc 
St'TO::Cil.O DE 19159 

Dfsp6! sóbre a en trega das porcclr.s , 
pertencentes an MU71ici pio$ , do 1JT1.)­
du to da arrecadação do i mposto .\(i_ 
bre cl1eulaç60 d e mercadoTuls, es ­
tabe,ece normas gaais sóbre cou ­
I lHa de compflUnC1·o tributaria, :6-
bre o impóslc.. c!z serviços e da. Ou ­
tra.t prOVidencial. 

Os M ~ nl!itros d3. ~1arlnha de G uer­
ra, d .:> Exército C dJ. /'.c:onâut:ca l\!i ­
U~. us:lndo d:ls ntr:ln lçõ~s que lh~.'i 
con!cre o arti~o 19 do Ato I nstlt~CjO­
rui n9 12, de 31 d~ agósto de I!) G9 , 
e tlrnbln3do com o ~ 19 do ::l.ftl GO 2"J 
ciD Ato n!tl tu cion:\ 1 n 9 5. de 13 d e 
d czcmbro de 1%8 decretam: 

Art . 1(' Pura fi d lstrlbu!ç:'io, no 
excrcJclo dc 19iO, das p:l.rcclu.s pcrt.cn­
cent:3 ~O.3 >'h:rl:cipi ~s.. ~o p:-:>cuto da 
arrt:'cadn(,..!lJ do i!llpõs~a sób~~ circu!~­
ç!io <.le Jl\C!·c:1ôo;:ns . de qllr tr :\tP. u 
U.c:·cto·!ci n~ ·;r.O. c'! :'] d::- <1r.!.t!11b:"O 
de I !)G,~ , 05 :':H:'.d.); p:"l~cr:\" :1dO::H 
os tnd,cE'S p:,!"ce!1~l!,\:~ co:"re.'i pO:1,.:ICll­
tes n. r~l:tç:'o ent.re fi :,.~.!"e("~lI~l.(;:'O d !.' ­
t.t\.:\ CO I lllj)~I.:;to CIn .sC'J t-:,rl!~6:lo e 
1\(1 ~e CJ t1:1. .... :'.ít::licq:o ll:-' ;"\:10 de 19133. 
cm sul.;s~itu:c.10 ao \ :1:01' d:-l5 O~l':-;J. ­
çOes tribut •. \"cis p:('\"L~tJS n:> nrl.&o 21 
de mesmo c~crct.o -! d . 

..:\rt. 2"' 7':50 se r á apl!ctHl:l. p~l1J.lI­
dnctc p<)r <li f t:l ença de l!npG~to sóbrc 
circ ul:,çác- d~ ll1~rc~d(':-i:"';' (jc\':do n~s 
t !t'l!l,,!(rr-nC':~:; p:lr:\ ~~:t:bcl(,c:lnento 

do meS;l1n lHu!::- c:r. Oi::!O E.Hndo. 
d :,sd..! q JC o con~ril't!!;<e rL':u'Lt"'ntc, 
ou !.rU r (,p~t.:scn!:·nl'!. l~t.~:'. p::l.!;O o 
t.:ib u to a U'1\ c!os LSl.Jc.:c.". quer o de 
ot"1:;cm, Que:- o de destino . 

§ lQ O êi. ... ?:)s~o n ('s!e r~rtico r.!lo 
p~cjl1 dlca o dnclto de Cjll,dqlle:- Es­
tado de exivir o itnr-ó.sto (lue cHend:l 
scr- : . .he Gcv.do. 

, - 2" S~ o eO:1tr:buir:te ).o'.:\"('r p~~('I 
o impósto n um E5bdc> .CJu_\:!dO d~· 
vido &. (ll.It:-o t~r6. dlrel!(I r. !r .... ; lltU:C:.J.O 

d o que l:oJver recolhido :!1jevic). ­
mente, f <:ita a pro.·a co f ~·:-:a n"len~o 
ou do i:-Jic:c dbt.e n.o !-'..st ~~o o:lC.~ 
e!eUvame:lte cc·, ic!.o. 

~ 39 O d i~p03l0 n este í\rt!t;O r..plt­
ca.sc às cpe:~çõ~.i re!lliz:\f.!:1S :lo p:t.r­
t1r de 1° d~ jaDclr.o rie 1 ~õ1. n~o .se 
r estitlli!ldo, patem, a..s m:.Ll.a:; j ;'l ::'Q.­
&.:1s. 

}oIt . 39 O D ecreto- U"l n ("l 406. d ! 
31 de dC7.emb.o de: 19(,3. p:L"'-'~tI. n \'1 -. 
Corar eOUl I\S segulnU's (l.H('r."\ç~s: 

r - o art ~r.o 1' . I 3'. I"cl,o lU 
passa a W:- f\ seStllnle rcdaç~~o : 

" nl _ SObre a sn.fd:::., de es ta­
~lcclm'.·nt.:) pre!t:ld.:> :- oos ~CrYiçV5 
a que se retere o p. r~:I~O 8"', de 
me:-Cl<!o:-I:lS .. s e rem ou q ue t.e' ­
nh :l.m hlGO l1t~Iiz...,d3.-'i nJ. p:'t-s t J ç.lO 
d e t ~L! s scn·;çOJ,. r cssllv:\Co.s os 
casos dc Inc:dcr,c!a PiC\:! [Os na 
llst2. CC serviços t! lbu~:\cto.s ". 

n _ ~ c.rt~f;o 19. ~ 4°. l!1clso VIII 
pass a a. ter .n. seguinte rec!i!ç.lo : 

"VIlI - A sllldJ., de r-st...ibel:· 
c1mcnt..:> de e mpreite iro de COfl..\ ­
LT lIç5.o CiVIl, Ob:-lS h! d:-.\c!ic:u c 
outrllS ohrn.:i "'t·:l~c :hJn!~~. Inc!·l . 
stvc .s:n-:çvs n u:c!!nrc:; ou cUlIlp:e ­
mcnt.."\rc.5, rh: :n<'rC:1do~i:u cdquI : l· 
das de terce!ros e d~:.ta.!\dn.'\ tu 
cônst: uçó~s, obras '-'u scn-lços rc· 
r erjd..::.s r. cargo do remctc·nt.e. , 

' In - O p.rtl;:o 89 , f 2>:0, p!l..S ~R e. t.er 
n s ecu int.e H~d:lç':\.ó: 

'" 2 \1 O !o rn ecimrnl<> de m ~r-
cadorias com pr..:sta\":lo de :,c r\'iços 
n ão c.spec lf lcad03 na. JiSt3 fi~ S1I ­
jeito ao Imp6sto t6brc circulação 
de m erC"hCiona.s". 

IV - O nrtlgo 99, § ~9. P:15." .. '\ ;'t vt­
gOIS.T com &. Sf't;u:..nte Ied;~ç.j o : 

., 20 Na prp.st;uiáo dos sen 1 -
Ç05 a q ue .!>(,> re t erern (..S ltcn<; 19 
e 2~" àa lista a nexa o impO:w 
s erá czlculv:io sóbrc o preço (te­
duzido C~ p3rcebs con e~poncicD­
tcs: 

Q) a o yz lor d os In r-. t crbts f or­
n eclôos pelo presta.dor dos ~crvl ­
ço.s; 

b ) 2.0 .... 3010;- c!:-tS subciT!.pr,clLp.d:l-' 
já tributadas pelo imp"::slO." 

v - O artigo 99, t 30 passa a vigorar 
cem n. sf!;uin:.c r edação: 

.. f 3° Quando os serviços 3. q'Je 
se r eferem 05 itens 1. 2, 3. 5, G, 11. 
12 e 17 da Ust.a nn c:-::\ r orem 
prc.s tlc! OS ;Jor sociedades. C5t.:>...s f !­
ca:ão sujeitas ao impô:, to na for­
ma do ~ l O, c..llcu13ào (':n re l3 . 
çào a cada p.o!j~ .... iOllH.l h:"lbilitJdo, 
s ócio, f'mp:e~;...do ou nio, c;,ue 
p:es~e se~\"il,:u em nome d:.. sode ­
dade. embora assu!r.ir:do r c.~po:1. · 
EabiH~;:;.àt: pessOJl, r.os t l!rmos da 
leI a pJ:cf>.\·el. " 

V1 _ F ica revob"ado o ~ 39 ao 
.rtigo 6'. 

V"lI - A Esl3 de ser\'lços de qunf­
quer DtlturC13 a Que se rt[erc o ar· 
t1C O 89 pa!"..!a a vJgora r com a g~gUlrl­
te redação: 

LI STAS DE SEIWJÇOS 

serViç os de: 

1. M todicos. dentJst~ t · \'etcrino.· 
rIos . 

2 . Emermelros, prol~ticos (prOle-
Sl" dent~rh). obsLetn.s. ortóptico~· , 
1onroud :ôlo.;:os, p.sicôlooos. 

3. L!ll){)r3~óri:.s d e c!1il1ses .cllnl­
CR S c (" Ietrfclo ade m êdica . 

f . H~;>it.J.~, !\lnat6rios. a.m\)uln ­
tórlo.s, p:-ontos-socorros, usncos ac 
SSTir.uc, c.~.as de ~.;Iúdc. ces."\s de r,' .. 
cup"'ração ou J t·pou"o sob 01 ieDt.s,,;.~o 
mtC1Ci!.. 

, 
J. 

G. 
( rl.L 

.Ad\'~;:; ..... d{,j o') n:-ov1s1on:l.dv!. 
Ag:UIt! S d:!. p;-o;J:"iedsoe 1ndw. .. 

7 . Ar;t'n t-:.'S da pro;J::cdndr. z..rtlsU .. 
c :>.. ou l,tcr{,r.~ . . 

u. J'crito;:; c f\.\':l1i:.<1orC3 . 
9, '1 r:J.uui(\rC's c L.íU'rpre te.!J , 
la. lJ e.~p:(chant :"$ . 
11 . r:cOI~(1n"dstr.s, 
12, CClJll adoi~s, n udltores , CH P.ro.a.­

hnos e t(~r1: r.C's ( :n <.:o:"lLntJid:odç . 
13. O;·t·anl <::>.çf,o . f!-:-n:;ren-,=:ç;io. pl:,," 

n~j~'m"il:J. C.<r.[·.~~O:·.i;l, procr_"t ..... mt;,!o 
dI! d~dos , c<)fJ!-ultor!.'_ t{c!1ic? .. 1:11:,_n­
cri:a ou adITLn: .~t: .tllVJ (C;';C(;t/'l C-, 
srT\'IÇ"< s de f'~~SI~(l ! )('.:\ t{.::nlrJ . p: cs­
t :'u':c!". :1. tr:cei!"os t concC!"J:cnt.cs ;! r:\ · 
mo d~ Intlú .'i t!":a ou cO:"llC:rclo CX1Jio­
fados pc-lo prcs~:1(i:>r c!o SC:"" \'1ÇO) . 

B . D<!.t ~;(>~ :-.':!. fj~ . <,st-c:lor;.a t ia , .se .. 
crel;~!"~ :l. c (;..~:.-d.C:1tt'. 

l5. .I\ <.!m!llist;a('~o d~ bens ou ne­
g6c.cs, inc:u!; I\'e cc.:ls6: elo:> ou ! u. ... 1d~ 
mú:.~:vs p:!.r;l. ~Gu:!;:ção de- bens (n~.o 
.nbr=:.r, ~ldos (15 s'::l·Yi('O· executaf1o..-; p,:-.: 
inst.i~u.i\õ~s lma.:lcelras). 

16. R~crll tamcll t o . colC'ca(':"!o 0"4 
!ornecim ">nto d~ m:'o- dc? -obra, iI"'c:u ­
::.iH p:-o:- (·mpr('~.-:.do.'i do p:-e.s tado:- t.o 
s~:-\-jços ou ~,. t:-a b~U:ado:cs arcls-:::.l 
por (:le ron:'rat.ados. 

17. F...n~e!1.hciros, a:quit.cto:;, \1.:"b :\.· 
nlstas. 

18, ProJ('~ls ~.!lS . c:!~ cul:ste...<;, cJ ts....-
nh ist:t.S t{:cnicQ.S. 

19. E'\ecu('.30 . T,". 2..d:n!n lstl"ClçL.""I . 
cmprei!."lc!;l ('U s::~ ·.' mpreltnl..!:.\, (',~ 
cO;-)5trll~:i.o c:-..'il , de obras hidr~u1i~l l 
~ outras ob:-.'l..'5 sC:~l-e-:li;"!.ntcs , tnclusl\·C' 
st!"\"i,03 :l ~I;.,i1J3...-{''; 0:! C~!11p:emen~.:LIc.s 
(e;.;ccto o f o;n~c;nH::1to de merc.:,co ~ 
r!as p:"od-.;zi<.ias r:r!o prc<;!.:tdnr dCl 

:,cn'lr;c .... fOra do loc;"!.} d3 pl·('staçf".o d ~3 
s(,I·.-iÇ"os. q\lC fic a m sl.:jeit;o..s :!o l C:\n . 

20, Drlilo!jç.}O; cO:l ... .:..v~ção c Te · 
p.:u::ção d~ edllle,o:>-s ( inc:usivt: el e''''' ­
d ores nC'1 t:5 lI"Ist:>.}~dos). cstr.,d~, 
pD:1[CS e con~ênercs (exceto o [orne · 
cimento de lnc:-c:!.dorias p=-odu z.id:l ~ 
p elo prest.'\àor dos seniç.:>s , fo:-r. do 
local dá prest.3çCIO dos serviços. <;IIC 
f icnm sujeitas ao I CM) . 

21. l ':mpcz:l. de imóv('I~ . 
22. n.asp~Cem e h:st:a.ç:'i.o d e !!ssro · 

lhos. 
23, n~s!nf<'Cção c hl ~ienj7...'l<"aO . 
24 . Luslr:lção de bens mÚ'õCi~ 

«(pl~ndo o ~c.·n"iço fOr p:-est:"lJo ~ 
usu:\rio f innl dt) úbjcto lustr.1.do). 

25. B~ r bt'iro.<; . caheleirelros. m:lnl .. 
c urc,,>, p cdicu r C's. tr at:!.mc?nto de p~J ~ 
e outros sen'iç05 de .!al(i<,s ele u el('Z?. 

2G. B:\!lh .. ~s. d uch:\s, mn.s: ... ~:('lls . 
r..lnr'l':>tic:l. e <ü'"l'!.:nel"r ...... 

21. Tran .'5I,ort~ ~ co:ni.lJ1!.:.:' Ç('l l·!I. de: 
ll. .. '\VJl"ez:! e3tr:t:!.!ncnte nlu:1lClP.ll. 

28. Di\"C·r~ 6cs pubEcas: 
a) t(':ltro~. cincm::..s, cil COS, "'ldito­

rJo:; , p:nqucs de di\'entcs, l :.xl-<.l.·n ­
cin::s r:. co:t::l·I1~I"f'S; 

bJ exposl1;or-s com cobr~f'.p. c:~ !.n-
er.:. .. .,so: / 

C) oCt":arc , bol;che~ c oulrc·s j o:;().l 
p e r rn!tid.o:\,: 

d) b:lilC3, " shows", ! cst!yc.~, r.:c: ­
tais c con2:C-n~rcs; 

e) co:np.eiiçoCS f'sp':]j:Lv.:l.S ou fie 
dc.s trez...1. !:::;!ca. ou in tA:'lcctt1:lI, co:n f)l.l 

scm 1\.."1rtici}.lJ.cfI,.) do (,SI)t:C:.<~dv: , !'"I . 
Cl U3l",c a5 rCJ.b7/\clas ('m nud;tO~i c':; a~ 
ostaçc,C"s de r ádio ou de tcl('\i~~\O ; n execuc.:ão d e m\L, lc3, :nd.ivldlH.d ... 
mente ou p)!" con j\.l n:05 

g ) !orr.ec:!1lelli.O el.: mú ~ic:"\. medi:-,n­
te tmn~mls.s:'.o, p or, qualq t:u. p:--o ­

ce&So . 
29 . O rzall.:? ... \ç:\o de ! CJ ~~ : "'U\l!­

fet" (cxcetl> o f ornecimento dc :,.1,· 
mentos e bebidas, q 'l~ t lC,lll1 .... uJ.::I ­
to:; ao l C).D, 

30. I\g~ntias ·' d e lu:-Ismo, rJ u.'ic!C-.3 
C excllT~es. f: Ui a.c; de tur. s~o. 

31. lnt.c!"mediaçrlo. ir.clusive cO:-:-e-· 
J.!!.Ecrn, de bens móveis c i:n6-.-e!s. ex­
ceto cs sc:viçus m enc:on!!dos nM 
Itens 58 c 59. 

32. -'.~e!1ciam~nto e r cpri.!scnt:l.çfl') · 
d e qualquer n3.t.ureUl.. não Illci lllc! .... -; no 
i tem anterior c no.:; itens 58 e 59. 

33. An:"dises t ~r::nic:l.S. 
34 , Or~r.niz.lcão d e fel!".n.s de 

amostre s . cO:1~re~os e cO:1.;::~n~:-e.5 , 
35. Projl..'~2.n(l:1. e p ublic:d:.>.c.c, I~l­

clu.s1ve p:í!nej aml'nto c!c c:U:tp~nh :\.s 
ou slstem as de pubhcid:'lde : cj~~~:1-
ç[-\..O de d e~cnho.s, textos c d cm:t!s Ill~­
terla!s p ublici t :\ rio.;; à:vuhpçAo dt: 
t ex tos, dc~enhos c outro'i m:tten:ns de 
publ1ci,h~dc , por q·.!31Qucr mcio. 

36. An:1:1.zi:ns ger:l:s, 3rm:>.2t~ ls 
! rleorftic.:>.s e silos: C3.rf.!3 . d~sc;"!.~ ~·.\, 
a rrume.ção e ~u:!rda c e bcns. l:"I c!u.'i.! ­
ve cua rda-::llóveis e sen'iços c o:"-:-el!:l­
tos . 

37. D ep6sllo.:i de qu=>lquer natur~ ­
u (c:"(c eto depósitos feit03 em t:~n ­
e Ú"_ ou outras Instituições flna nceJ ­

"'Jl.S) " 
38. Guarda c cslnclonn.."'!lento a.e 

, ·clcuJo.s . 
3~. H osped :-q:cm em h otl:i.s. pcn ~ 

.sOes e c :>:l f; e:1ert·s (O v:::. lo r dn Ri :nwn ­
tnç.1o , QU3ndo tncl llldo no pr -=-:-o da 
d lo,rlo. ou mensa:.Jd :1de . t ica sujelto 30 
Im pósto s6bre ser viços) . 

';'0. L·jhr i ! ic:lÇ"~o. lir:l):': :!.:!. c !" C"~l_O 
"' cI~ m:·,q\ :::1~5. fli . .>:lr('ljlo~ e eql1i!:.1.:J:I':1-

los c.qU:lnuo n 1 C\' ::"-l0 ilT~p!·L...:lr t'1lI 

cO:l~0n:> 'JU ~ub.:it:ll!iç:\o cC p~p.:;. n:>:J ­
c~ - !.e o c.il~r-o.'i to no Il[';:1 41,. 

41 . CO:~.::;l· :" to (' r cst...'1 ur:"lç::o c:.~ 
Cjl1:l.!!:QlI r :- cbJ(·to:" (e;.; cl'J.;i "c. e:'1 
qt:a!Qucr c:osó. o : 0:-;!.:c::nen~o do:: p> 
,as e p~.rt~~ dc m;i.çu,n;l-. e .... p.'l:í:. 
JllOS. CUJ~ .... "\!or : IC.3. ~·.JFii.O f.O !1Tl. 
pesto <.lc çircl!I:".C"~o de 1nti"cad ... ':!::....s l, 

.;,~. n.eccnG!c:on:l:-:\~nto ,""!~ r.:o:crC'3 
(o valo!" das pcç.1.S f ()::"lecl:::""~~ lX'!.::­

presl2.dor do sc:-.,'ic;o Lc.1. ~'Jjc:to :>.0 
imnostJ cc c :rCtlJ:ç,10 dI.! c,c:c.\Co­
T ;:t...,,) • 

43, P i!\tu:-.J. (e;.;c~t(\ 1"::<;' s"r\"!l',"o.:; Te ­
!acjon'H.lO;i (" om ilnt"cjs) c!e c.'IJJct~ 
nf>o drst.inados a cO!llerci:lH:~.-;:io CHl 

indust!" ;:'l:iz:-:.ção. 
H . E.r::sino de q~a~qucr C" !'3Li ou 

n:o..t.U1C7_1. , . 
~5 . r"\ILl!r_tcs. mCl~:~!':\.o;. costll!"e::-.:-.6 

prcstados ao usuario f l:~:'>.l. qU 3.!1c.o o 
m:1\..Cri:lI . so.:\·o o de anamcnto. ~eJ .l 
fnrnecic.lo pelo u5·J~!!"lo . 

4. 6. TinWI'll r i:\ c 1;::;.· .. ~ndcr::1. 
41 . Bene[ici:nn('n'..o, I:::.\':l:.e: n , N:­

cabem , tingi!1l~n t o . c::.lv;1nc;::!~s::"'"l. 
!lc:::ndicio:;"_i·n!int.) c OPCr2CÔ!S ~:!!Ula­
n:s, je objetos não d'!5~i:t,!C(ls fi co ­
mc:"ciali7~ç:~o ou ir.d'.!.:;tn.:tl:4:..:!ção . 

": 3, Tn."t:.>J:t.c:"lo c C1oJ!"l:<!.(!"em d.!) 
ap3re!hos, máql!i:ll.5 c r:<;u:p.J.:nl!!1~<>~ 
p;esbdos l\O ustlirio f ,~3.: G? sef\·:~. 
excl~h ::J.!llente cú:""!"'. Ol:"\.~C:!"I n.1 cor. c:1! 
to rncc irio Ic:occztua- "c l) ore!tlc-:io co 
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serviço no podcJ" público, :~ :-'..u:a r~t:ias 
EI. empr esZ1.5 eonCeSSlO:"Ii'l:lS de v :c. ­
d:.lçào de cneH;i~ e!~~ric.1.). 

4~. C:>locaç:ic. OI! l .1pctc:s C- c c- :-tl­
:1."..3 co:n .3:.tc nal ! fl:- n cc:do p~:o u.sc:'t ­
r Io f In:>' I do ~~n' :çL'. 

50 . r... .. túdios ! ü tozr:Hicos e c:':l~m!. ­
to;:; r á. ! icos. \nclus; \"C :-evel:-..ç.lo, 2:n ­
pLaç.io, cor,la e re;J :"od4ção : estédlC'ó 
a c g- ra\'..J.ç:!.o d~ "\ideo-t?o.:'.5" p.3t""a 
t elcv-;s.io : estlldio.:. t onc~~:dl:(\S e 110 
t;rn·'3ç;,..0 fie soas 0'1 . Uldo.~ . !nclus! 'Ç"o 
d ublace:n e .. mlxa.:em ·J sor.OC":\. 

51. CóplJ. de documc:"I t.o.s e Out:-03 
p.lpeis. P:Oi!ta." t: dese:ih o.~ . po: <;u.:U­
q ucr processe náv inclult!o no lt.eC1 
a.n te rIor . 

52 . lIx:ação d e bens móveis. 
53 . C om[)Q..'j!ç:lo b:-:\ ~ :Cl. clich~:1~. 

!..!!1co;:rn.!:.a , lHocra f l:l c .!otol:co:-ra .. 
!In. 

54 . G uardJ., t ratamento c a.m ~t...: :l· 
m ento d !::: nnimaJs . 

55. FlorC!')tamento e re! icresl:1-
mento. 

56 . . PaJSA.g~mo e d ecorcç~ 'J (".x ­
c e to o m:lt en!ll r or nec:60 J):\ ; n (~ X{l ­
cuçào, Que !ica. su,elto n? IC!\~ J. 

67. Rccauchuta~(rn ou r (';en~ra -

çâo de pDcUlni~l cú:f. 
.sa. Ag Encl.!mel~t~. corr(:t.a~Hm ()U 

2nt errned:ação tlc c~blo c d e s~~u~ 
TOS. . 

!<9. Ab"rnclamento, c t'rT.eta c('m O~I 
J:ltcrmcd_sç10 de t1t'llos Cl UJ.I.~Qlic r 
'c)."'Cet.o os servjço3 execu lados p.J r 
Ul stitu i ('õe~ fi!l !ll1cei ras, u;o.·:I~c.lade .9 
d :s: trJou:dor:iS r.e otulos e va.lórcs o 
:socH.c ad e~ ete co:-ret·)rC.s. r egularmen ­
te 8t~t-o :-iz..õ d a.s a ! u Dclo:-.ar>. 

GO. Encz::1cr::l.!lçã o de llvros c rl! ­
\1SW. 

Gl. A!rn!o~ramHI'l l:$. 
li 2 , Cob:-ançl'-s, incl"Jslve de d.!r elt03 

e. ut-cra!.5. 
63. D istr IbuIção de ! ilmes cin emn.· 

tocr:lflcos e de .. vld eo·tapcs" . 
Ci.;. Distribuição e ve:lda de b i!he-

{~ dI! lJter tít.. 
65. Emprésas f unérls.rla~ _ 
65. Ta:ddermi~ta. 

Art, .(9 ~ conc Nl lda à SUpCI"u.: -
tcn('ê:1.c~a Na:: io:1al (.0 Abasteci;n ento 
rem!ss;jo de q U.,:squcr ci~bltos do lm­
ptéto s6b:c ci:"cüif'.ç5.o de m~rca (1c.I . 
r Ias anter!ores à õata dé.ste D ecr eto­
leI. 

~ . 10' Considera-se rC'1:u13.rmen~o 
eObr.:1 do, paT1i os f m~ do artigJ 3' <!o 
Decrc to-lel n9 '; 06. d e 31 de eletem ­
bro ce ] 968. o lmpô3lo refe rente M 
m !:Tc2 do:-.i:!.s ~.1 l dn.s dc ('sl~bclec!men ­
t 0S c.<; S·Ui'; A B tn d.! HUS r<, prtsen · 
13nt es me rcantis dc\"id:lmente ('.uLoR 
r ~7..a. d03. CUJo \ 2.10:- 5Cr:l :\ba. t ido do 
n. :>n t.a n:.e devido p elo c-ont;' lbuin:c 
t itula!" do cstabe! eClnlcnto des tin.:lti · 
rJ o_ . 

~ 2" F Jc3m cancebdas ns p~nal ! ­
d.2 dc~ rc!ati\·zs a03 d&bi tos e cr ~..Q! · 
t o.s ào lmp6slo ~0b:-e c irculação dI! 
me:-c:;:.ic r ia:; a q ue se rt: ! ere O pa:-j, · 
l:rafo n.nt.e!""!or _ 

Art. ~Q F ica :\crrscc:1L'\~o n..o 8! ~ 
t ~~o 3° c.." D ecrc t:;-:.;I nO 'i 06, de 31 
d e d e;:embro de · 19CR, o sc&uinte par3-
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}.:1AI~CIO I 'E !::,.:"IU7 ...... T. !\l!.:1.!.o 

A ntô;/;o Dclfii:t Nelto 

DE OUTUBRO DE 1966 

TRIBUTÁRIO NACIO ­
GERAIS DE DIREITO 



Caixa: 1 

·/ 
Lote: 20 

PLP N° 12/1987 
169 
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Ã r1 . l Q7 - M e(hanlc in llm.tio t ,crila , d o nh nll':.ltu,", . prc\ ur • IIU'I\ruladc 

admini~lr.al iYa Indl\ . , info'-m.ç~, & qu e d i)ponham com ·, cbç.sn 11 0' ~n, . 
nC'~im ou . ti" ifh&\ rk Ic rccirM : 

I - cn l . hch~c' . c .. cr i ..... n c dcml i, S<r'YC' nlui ri", de o ficio: 
11 - M hanem . cauI bancá rias. Ca ixa, Ectlnn m lc ,u c dcm;, i~ in' lil uk~' 

' ,n l"c('I ' ,U : 

MENSAGEM N9 320 , d e 19 8 7 , DO PODER EXECUTIVO ./ . 

EXCELENT!SSII'fOS SENlfORES !·jEl-1nnOS DO CONGReSSO NJI..CIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fed e 

ral, tenho a honr.l de subncter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de ExpOSição de Motivos dos Senhores 

"Iinistr os de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de PIa 

nejamento e Coordenação da Pre.5idên cia da República, o anexo 

projeto de lei complementar que ~dá nova redação à Lista de 

Serviços a q u e se refere o art. 89 do Decre to-le i n9 406 , de 

31 de dez entbro de 196 8, e dá outras providências " . 

Brasília, em 2 4 de setembro de 1 987. 

EXPOS IÇAO DE MOTIVOS N9 33 5, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987, DOS S ENHO­

RES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E CHEFE DA SEC RETARIA DE PLANE­

J AM ENTO E COORDENAÇAO DA PRESEDENC IA DA REPOBLI CA. 

Excclentlssimo Senhor Prcs.i.dente da Rcp::!blica 

Temos a honra de sub:neler à el<"vac1a apreciaç50 de 

Vo ssa E>:cclimcla o dnexo anteprojeto de Lei COJ1I[~lemt'!nti'lr , que d á 

nova redação ~ l ista de 5erviços suj cito~ ao Imposto sobre Servi 

ços de Qualquer NcJtureza - ISS , de competencia municip.:Jl. 

2. A Constituiçiio Pc:lcrCl l d e feriu DOS l- lunicIoios comp,S: 

tência par<l instituir i1nposto 50hr:e "se rviçcs de C"J:ualqu<:>r nc1tu:rcz~ 

não cOlnD~ecndic.os na compc têncid tribu't5.ria da União ou dos Esta 

dos , dcfi!1ido~ em lei complementar " . A definição dos serviços su 

jeitos à incidência do imposto foi f ei ta através de Li sta que ~con 

panha o Decreto- l e i n9 406 , de 31 . 12 . 68 , alterado ~elo Uccreto-lci 

n9 83 4, de 08 . 09.69 . A n a t ureza d e lei complementar dos mencloni'l 

do!'> Decretos- lei já foi r cconhecidu piZ'lo Supremo Tribunal Fed~l-.::tl. 

3. 

descrito: 

o sistema de tributação dos serviços pode ser assim 

a) o ISS incide apenas sobre os serviços espccific~ 

dos numa lista que acompanha o Decreto-lei 

406/68 , 

n9 

b) os serviços constantes da Lista ficam sujeitos! 

penas ao ISS , aioda que sua prestação envolva 

fornecjmcnto de mercadorias ; 

c) serviços não constantes da Lista nao ficam suje! 

tos ao ISS . Se a prestação envolver for:necimento 

de mercadorias , a operação fica sujeita ao ICN , 

no toc,lOte às mercadoria!'; . 

4_ Há quase duas décadas vigor:a a Lista que hoj e defi 

ne os serviços tributáveis. Duranle este periodo expandiu-se e di 

versificou-se o setor terciário da economia, merc~ do desenvolvi 

menta econômico e do avanço técnico_ Acrescente-~e o fato de que , 

já à época em que baixada , a Lista vigen~e apresentava omissões fa 

ce ã gam .. " de serviços colocados à disposição da sociedade. 

5. Iniciativas de Municipios no sentido de torna~ mais 

abrangente o campo de incidência do imposto, através de alteração 

em suas legislações , não obtiveram êxito. A impedir-lhes maior .! 

gressividade na exigência do tributo sempre eztiveram as reitera 

das decisões do Excelso Pretório, no sentido de que a Lista é taxa 

tiva e não exemplificativa . Em outras palavras , os Muni c ípios nao 

estão constitucionalmente autorizados a instituir o ISS sobre ser 

viços nao definidos em lei complementar . 

6 . Os MunicípiOS , principalmente os de Capital e os de 

p o rte médio, cujas receitas dependem amplamente da cobrança do 

ISS , vêm insistentemente pleiteanco aperfeiçoamentos do Decreto­

lei n9 406/68 e da Lista de Servjços que o acompanha . A nova Lista 

vigorará até a promulgação da futura Constituição , asseguri\ndo 

maior arrecadação do impos to até , provavelmente, fin s de 1988 . 

7. Segundo orientação do Governo de Vossa Excelência , 

no sentido de for talecer financeiramente os Mu n lclpios e estimular 

a ampliação de suas bases tributárias próprias, o a n teprojeto que 

ora submetemos é completo no que se refere à identificação do uni 

verso de serviços disponíveis . 1-.0 mesmo tempo , na revisão da Lis 

ta, esteve sempre presente a preocupação de evi t ar conf l itos com a 

l egis l ação de impostos estadu ais e federais . 

8 . o incluso anteprojeto é fr u to de recente 

conjugado entre o Mi nistério da Fazenda , a Sec r etaria de 

esforço 

Plancj~ 

mento da Presidência da República , o Ministér i o do Dese nvolvimento 

Ur:bano e de representantes dos Municípios que i n tegraram a Comis 

são instituída pela Porta r ia Interministerial MF- SEPLAN n9 11 3 , de 

08.09 . 86 _ A referida Comissão levou em con ta o f ato de ter sido es 

pccificamente constituída " com O propósi t o de, estudar e propor me 

didas de interes!=iC da atualização da lis t a de serviços submetida 

ao Imposto sobre Serviços - ISS" , abstendo-se de exami n ar s uge2. 

tões de medif icações das normas gerais a p licáveis ao ISS _ Os t-esul 

tados dos traba lhos da Comissão foram amp lamente debatidos com Pr~ 

feitos e Secretários de Fa~enda municipais , tendo obtido o i ndis 

pensável consenso . 

9 . Do Relatório dil Comissão, julgamos oportunQ trans 
crever os trechos abaixo , para conhecimento de Vossa Excelência : 

" Logo após a instauração do novo sistema pe l o d ecr~ 

to- lei n9 406 , de 31 de dezembro de 1968, com as altera 

ções do decreto- lei n9 834, de 8 de setembro de 19,69 , ~ 

briu-se acesa discussão sobre o caráter da lista, se !:: 
xemplificativo , se taxativo. A discussão não tem mais ra 

zão de ser , em f ace da jurisprudência firmada pelo Supr~ 

mo Tribunal Pederal no sentido de ser taxativa a l ista . 

No entanto , ao ser r eexaminad a a lista, reabre-se a ques 

tão, agora "de lege fecenda" . 1\s municipalidades têm po~ 

tulado lista exemplificativa, que . lh~ permitiria maior 

l iberdade de ação ao i nstitu l r em , cada uma , suas pr§. 

prias incidências do ISS . Apó s exame em profundidade do 

assun to , a Comissão conclu i u p e l a manu t enção do car.áter 
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9 . Do Relatório dil Comissão, julgamos oportunQ trans 
crever os trechos abaixo , para conhecimento de Vossa Excelência : 
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taxativo da lista . Expõem-se a seguir as razoe::; que COI l 

duziram a es ta conclusão . 

A Constituição fala em " imposto sobre ser\'iços de 

qualquer ni\tureza . .. definidos em lei complcmen tdr ". Se 

rã que enumerar os se r v i ços trib'.ltáveis não é dcfj ni-los? 

Devem as defin i ções sempre ser feitas com expressões brc 

ves? A respos ta é ne9ativa ." 

"Para extremar "serviço tribut5vel ", de qualquer outril 

espéci e próxima , n a d a mais apropriado do que especificar 

os serviços tributáveis . Sabe - se que uma boa de(iniç~o 

exclui tudo o que n ~o é a~uilo que se define e , no caso , 

não há nadn ma is excludente do que enumerar os serviço::i 

pas s íve is de tribuL~ção . 

" enum0rilçiío nao ofende a auLonomi a municip."ll . A 

ConsliLui<:ão deferiu à lei complc:menti't r a tarefa de def i 

nir 05 serviços tributáveis. Qualquer definiç50 é restr~ 

tivd, poi!; exclui tucio quan to não é O próprio de f i nido . 

Desta Jnil n 0 ira , usê'tr de u:na definiçdo desc r it i va e nao ou 

lro L.p~ de definição , é , da mesma forma , gULlrdo.r coerên 

cia COln o t exto consti t ucion.:l l. 

Pe l o histôrico antes feito , ve ri fica - se que o tipo 

de definição uSCldo é , no caso , quase imperativo . De ur;oc"l 

definição real do texto original do CTN passou-se ü u.~\a 

e nUF.leraçilO de se-rviçu:; em seis itens n o Ato CompleMent3r 

n 9 3'-: , até chegar-se à lista taxativa do decrct o·- lei nÇ) 

406/68 . Houve uma evo lução legislativa dit adn pelu neccE. 

sidloe ; v ül tar alrás ~er i& desconhecer a hist6ria e reco 

meçã-l~ sem qualquer prove i to . 

A listê't resulta ainda de outros imporlantes f ato 

res . E)::i,sLc uma zona cl!'lzcnti'\ entre os campos de lributa 

çao (ou base dos i mpostos) do ISS e do ICl1 e não hii ele 

(iniç~o gen~rica universal que consiga uma perfe i ta deli 

mitaç30 entr e ambos . Se utilizada outra técnica que nao 

a da lis t a taxativa, haveria , SPla dGvida , um sem nfimercJ 

de liLigios entre contriLuintes c o fisco, a se rezolve 

rem f':m ()utros l antos processos judiciais , oncrosos e de 

morados . " 

" O assllnto ora tr atado ~pr~senta outro aspecto que 

nao pode ser descurado em virtUL1e de sua importância. .A, 

lista pode deixar de f ora serv i ços tributive i s e, assim , 

causar preju l zos aos Huniclpios . O problema é rcl evan te. 

No entanto, a Comissão eSlá convencida de quc , com a re 

visão ora f eita , a lis ta 

veis de tribUlação . E se 

imporLância margina l n a 

p o rt5nc ia pela abolição 

abrüngc t odos os serviços pi:I S~i 

algUM tiver sido omitido , te rá 

ar re cLldação i atender a esta ira 

da taxatividade d a li sta o do com 

p <:= nsdrii..l os prejulzos l"c:sultantes da incerteza que scri,) 

cri~da . Deve assinalar-se , por fim , que qualquer oMis~~o 

n5Q poderia ser tom~1dn como incti~ativ a de dcfeito e!'>trn 

LUl.",t! elo !:.isterna , mas apenas como defeiLo contjn'J1llte da 

115 ta . 

Outra questão preliminar cnfrcnl.arla pela Comissão 

foi d t:oncc:: L'nen t c ao dmbi to dos 5erv iços d tr ibu l.:l r . Hou 

ve postlllaç5cs para inclusão de itt::ns como c~ss.:io de di 

rcitos rcl<1tivos a r;-,,:,il"cas e pntent8s , sob a alc~ILlç~O de 

sere: trat<1dos co:no prestação de serviços no sistC";nd tri 

butEn·io dos pillses que j ntcgri\m a ComunidJ.de Ecc,nô;nixd 

Européia . De Ea to , il Di t"C lr i z n9 6 do Conse lhe d..1 CEE em 

seu artigo 6 define "fo rnecimenLo de serviços como qual: 

~uer transação que constilu.:l fOl-necimento de brns segl._r.! 

(11.., o cnLencHmenlo do <Jrtigo 5" ... " 

"r: fileil percC'Let" que ê'tS regras dLl Diretrl:l n9 

nl0 sao aplic5vcis ao nosso sistema , no particulal. 

b 

considerado . Define-se como prestaç::io de serv i ços tudo o 

qlle n~o conslitui fornecimento clP bens . Ou seja , lodo e 

'lua lqucr li po de a ti v idad ... '" es lá elen lro do cdmpo doi lr j bu 

t ução . Isto SC ilolicil por ser o imposlo sobre o valor ~ 

crescido cOllcebido, n a Din;: tr i z n9 6 da CEE , como l!m s i 5 

te:.lil c::u(: cobre todus as fases de produção e comerci.31i zª 

ção, ir..:-!usive a prcsti!ç5o de scrviço~ e com o mcncr fl i) 

mero pr,sslvel de i scnç?)es . Ou seja , lrata- se de UlII !Cis.L~ 

mil abrangente que procura cobrir todos os [atores de pr~ 

dução que influem na agregação de valor . Mesmo assim, em 

certos pa í ses como é\ né lgi<.:.l, não há uma definição gen.§. 

rica universa l de se rviços mns uma d e f in jção d cscrj t ivn : 

tributam- se os serv iços constilntc s da l ista . 

I\. situação no Drasil é diferente . Não existe apenas 

um imposto sobr e o valor acrescido , mas dois , o lCM e o 

IPI . Os impostos sobre o valor acrescido t êm , aqui, um 

campo de atuação muito mais l irnit:ôcb , de m:x:l0 que a definiçã.o 

d e serviço co:no tudo quanto não é fornecimento d e bens 

ry.5o é aplicável . Dev e considerar - s e , também que há dUils 

entidades lributantes c nv o lvjdas , o Estôdo , ao qual cabe 

o IeM , e o Municipio , ao qual cabe o ISS , sem men 

ciol,~r a Uni~o . Deve conSiderar-se , por fim , que exj~tem 

serviços cuja tributação foi reservada d competênc':d da 

Uni50 . A dislinçã.o entre f ornecime nlo de bens e pl"(.:sLt1 

ç30 d e serv j ços é mais do que UF.ld necessidade de t.é~nica 

l eg i s)at iva em no s ~Q sistema tributário que tribula am 

bos . t, isto s im, a e>:prcss::ío da necesstdade de c:-:trrmar 

competências impositivas . POl." estas r.:tzões é , no mlnimo , 

perigoso invccar a técnica legi~la tiva U!iitÕa nos p.Jises 

da CEE . 

Uma última observilção prel i mina r : como ocorre com a 

lista ora em vigor, a Cornissã~ procurou eviLar , qua ndo 

relevante , o efeito CUI71Ulillivo que o ISS pode ter em r e 

l ilção ao ICH . Este efeIto existe e r esulta do próprio 

sis t ema , mas só deve CdtlSü.r preocupação nos casos ei:l que 

apresenta relevânci a . pôra conLorná- lo C , como f oi dito , 

sempre que o fornecj I.lento de mercadorias fosse de vulto 

sigllificativo e com efejto cumulntivo , r eservou- se 

trib utação ao lCM ." 

" A Comissão procurou produzir uma lista a mais 

sua 

a 

brangente poss í ve l. Neste ~entido , salienta a inclus50 

das incorporações imobil iTi rias onde há uma pa rcela de 

prcstaçho de serviços . C esta parce l a e apenas esta , maz 

não a incorporação ,,:-rn si , que resta tributada . Pü)~d os 

se r viços prestadcs por ins titu iç5es fin a n cei ra s partiu­

se da especi f icação fci.ta pelo HdllCO Central , sem se tri 

butar aqueles que s30 inerentes a operações f i nanceiras 

e com e la s se confund('In , como , v . g ., a preparação de um 

contrato de emprést imo . 

Herecem d estaque os serviços de comunicações telefõ 

nicas de ~rnbito es t ritame nte mllnicipal. A maior parte 

d as centrais telefônicas pode facilmente deLerminar - c~ 

mo determi na - o número de llgdç6es estritamente loc~is . 

Pnr0CCU i Comissão n50 haver razão para não triblll5-lns 

por tralar-se de scrvjço p rc staclo em âmbito exclu siv~m0~ 

te municipa l . 

Os s c rvJços porluilrio:.; c üeroporLu5 rio$ mercccnl ele!'> 

taque . Portos e aeror,~)rtos (;.xjg~!\' gr ... 1nde esforço C(lS [.\;] 

nic i pios onde se loca]iz~m . Basta pensnr , sobretud0 qUil~ 

to aos portos , que o '·illnicípio abl."iga t odos qUflr.lOS 

lcs trabialham e (lUC fO.Lncce-lr.cs a inft"<1es trul urLi urlJa 

na, sçm n,encion~'\t- a n,anut .. :'nção das vius de acesso que d~ 

vem sup?Ilar carga~ pesud~~ . N~da ~ais jllSto 'lll€;' 

tir a lributaçiío dos serviços c~usétdorcs dcs La àcspcsa . 

Por Gllimo, salienl~-S( que, no=; !:.crviços de monla 

tjem inJuslrial , foi itholida ,I cXCIUSZIO lios serviços rrc~ 

tados <10 poder pübJico, a allt.i1rquias e Cl empresas concc::s 

sion5r lcls de produç3o <le en~':cgia clétt"ica , Vide dizer , 

esles serviços par:·;.:.m d S(...: Lr~ but'ldos., n:l propo5t.. da 

Comissão . 

A nOV.1 redaçZío !?rup('~.;liJ 

go 99 do dC'cI'eLo-lei n0 <lOe, de 31 de dl'?<.'mbrc de- 1968, 

alterado pelo decreto-leI n\" BJil , ele B de setcTO.bro dt., 
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10. 

1969 , nia i ntroduz qualquer modiftcaçio , nao sendo sen::u 

uma adõpt.,çào das remissões ao novo número que os mesm(..\!) 

itens têm na nov a lista de serviços. " 

Por fim , cabe e5Clar~r ,!ue o disposto no artigo 39 

responde à necessidade de preserva r o sigilo de documentos relati 

vos a bens , negócios o u atividades dos clienLes das i nstitutçõe::s f! 
nancei r as , qua ndo necessários à compt-ovação da exat i dão dos va]u 

res suje i tos ao I SS , l eg i str adcs nas contas dessas institu ições . 

Ap r o v e i tamos a oportuniõade para r enOvar a Vossa Ex 

ce lênc l a os p rotesto s d e nosso mai s profundo respeito . 

Mi n i s t ro de Estado d a Fazend a 

Aviso nQ 701 - SUPAH . 

AN I~:I~ DE SOUU, 

Mi n l stro-C hcfe da Secretarid de 

Pl a ne j ame n to da p res id ênci~ da 

Re púb lica 

Em24 de set.C!rrbro ele 1 987 . 

ExcelenLíss i mo Senhor Pr imeiro ScclcLdrio : 

Ten h o a honra de enCúminhar a ('>~~a Secrctaria 

a z.1ens.:lgcm d o Exce l e n t í sslmo Senhor Presidente da Rcpl':bUca, 

acompanhada d e Exposição de Notivos dos Sen!1ores Min:lstros de 

EstaJo da Fazenda p Chefe da Secretaria de Plancj Imento e Co 

ordl'·naçJ.o da ? r csidência da Rcpünllca, relatIva a projeto de 

lei co:nplewentat" que " dá nova redução.) lista de Serviço!> a 

que se refere o .J.rt . 89 do DccrcLú-lC'i n9 406 . d~ 31 c("c dezern 

bro de 1968, e dã outras provjd~ncias" . 

Aproveito a opOl:t'unidade pa ra renovar a Vossa 

Excelência prote~tos de elevada e~tim.J. e consideração . 

_,d.~ 
Ministro Chefe do Gabi n~te Ci v i l 

A Su a Excc l~ncia o Senhor 
Depu tado PAES DI:: ANDRADE 
DD. Primeiro Secretár io da Câ m<lra dos Depu t ados 
DRAS ILIA- DF. 

Centro Gráfico do. Senado Federal - Brasília - DF 
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/ SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRAFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO ,,/ . 

são Paulo , 01 de outubro de 1987 . 

Exmo . Senhor Jh,-,~...e- - a.4? 

Deputado Ulisses Guimarães Vh.......-1...xf2-,~a--..x....1'-1 ('I.-....Y / . 1'9 / 

E;....,--r / 02 . ; 1 · K:;; " Camara dos Deputados 

Brasil i a/DF . 

Dignissimo Senhor Presidente . 

Com relação ao projeto de lei complementar / 

que dá nova redação à Lista de Serv iços a que se refere o artigo 

8º do Decreto - lei nº 406, de 31 de dezembr 'o de 1968, iPecentemen­

te enviado pe l o DD . Presidente Jos~ Sar ney para apreciação do / 

Congresso Nacional , gostariamos qu e V. Exª . levasse ao conhecimen 

to das Egr~gias Comissões de exame da casa as seguintes observa-

-çoes a respeito . 

• Le-se no item 63 da Lista , como tributável, 

o serviço de gravação de filmes que , pelo fato da palavra expres 

sar o ato ou efeito de gravar, há de se entender que a correspon 

dente tributação será s ob re o trabal ho t~cnico de manuseio do / 

aparelho de fi l mar ou fotcgrafar , v isto que a p r odução em mate - / 

rial de filmar e gravar, para terceiros, de espetáculos, entre / 

vistas e congêneres está prevista pelo item 66 . 

No item 65 temos sujeito ao tributo munici / 

pal os serviços de fotografia~cinematografia que , pelo demonstra 
- - , do com relaçao ao item 66, outra coisa nao · podera ser pretendido 

- " ' senao s incidencia do Imposto sobre Serviços para o trabalho tec 

nico de manusei o do aparelho de fot ografar ou filmar, já previs­

to no item do comentário anterior . 

Assim seneo , acreditamos que o item 65 deve -

ria ter esta redação : Serviços de revelação, ampliação , 

reprodução e trucagem d e fotografia ~ cinematogttia ou, 

fotográfica e cinematográfica . 

, 
copia, / 

e ntão, / 

Ademais, para que não haja dúvida com rela-

ção à palavra produção do item E6 , 
, 

acreditamos ser necessario o 

aditamento se ela refere - se a preparação de todos os e lementos 

(montagem) para que se efetive um espetácu l o, entrevista e con­

gêneres, ou à produção para a inserçao em material próprio (fil 

AVENIDA PAULISTA, 509 , 14º ANDAR, CONJ . 1401, CEP o 01311, SÃO PAULO/SP . 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRAFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- fl. nº 2 -

me, fita de som ou video-tape) destas ocorrências . 

Na espectativa de vermos atendidas nossas / 

observações, aproveitamos o ensejo para manifestar a admiração e 

respeito pelos trabalhos de V. Ecxia . e demais membros dessa casa 

do Poder Legislativo da União , 

Atenciosamente . 

~ 
- Alfredo Soares Palacios -

Diretor Presidente-

• 
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